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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Em 22/6/2016, às 18:08 

Por este termo, inicio à folha nº 21822 o volume nº 58 do processado referente à 
1 ª autuação da matéria DEN 1/2016. 

Eduardo Bruno do Lago de Sá 
Secretário de Comissão 

Matrícula nº 228210 
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SENADO FEDERAL 
como Órgão Judiciário 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, juntei aos autos da Denúncia nº I, de 2016, os seguintes 

documentos: 

1. Ofício nº 95/2016 - Solicita à STN informações sobre perícia (fls. 21826 e 21827); 

2. Ofício nº 96/2016 - Solicita à SOF informações sobre perícia (fls. 21828 e 21829); 

3. Ofício nº 97/2016 - Solicita à Casa Civil informações sobre perícia (fI. 21830); 

4. Ofício nº 98/2016 - Solicita ao MAPA informações sobre perícia (fls. 21831 a 

21832); 

5. Ofício nº 99/2016 - Solicita ao MCid informações sobre perícia (fls. 21833 a 21834); 

6. Ofício nº 100/2016 - Solicita ao MCT informações sobre perícia (fls. 21835 a 21836); 

7. Ofício nº 101/2016 - Solicita ao CNJ informações sobre perícia (fls. 21837 a 21838); 

8. Ofício nº 102/2016 - Solicita ao MinC informações sobre perícia (fls. 21839 a 

21840); 

9. Ofício nº 103/2016 - Solicita ao MF informações sobre perícia (fls. 21841 a 21842); 

10. Ofício nº 104/2016 - Solicita ao MI informações sobre perícia (fls. 21843 a 21844); 

11. Ofício nº 105/2016 - Solicita ao ME informações sobre perícia (fls. 21845 a 21846); 

12. Ofício nº 106/2016 - Solicita ao MMA informações sobre perícia (fls. 21847 a 

21848); 

13. Ofício nº 107/2016 - Solicita ao MD informações sobre perícia (fls. 21849 a 21850); 

14. Ofício nº 108/2016 - Solicita ao MJ informações sobre perícia (fls. 2151 a 21852); 

15. Ofício nº 109/2016 - Solicita ao MTPS informações sobre perícia (fls. 21853 a 

21854); 

16. Ofício nº 110/2016 - Solicita ao MT informações sobre perícia (fls. 21855 a 21856); 

17. Ofício nº 111/2016 - Solicita informações ao Procurador-Geral do MP junto ao 

TCU - Req. 114/2016 (fl. 21857); 

18. Ofício nº 112/2016 - Solicita informações ao Procurador-Geral do MP junto ao 

Teu - Req. 119/2016 (fi . 21858); 

19. Ofício nº 113/2016 - Solicita informações ao AGU - Req. 124/2016 (fI. 21859); 
( 
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como Órgão Judiciário 

20. Ofício nº 114/2016 - Solicita informações ao PGFN - Req. 124/2016 (fI. 21860); 

21. Ofício nº 115/2016 - Solicita informações ao MF - Req. 124/2016 (fI. 21861); 

22. Ofício nº 116/2016 - Concede dilação de prazo à Casa Civil (fls. 21862-21864); 

23. Ofício nº 117/2016 - Solicita informações à Casa Civil- Req. 126/2016 (fl. 21865); 

24. Ofício nº 118/2016 - Solicita informações à SOF - Req. 127 /2016 (fI. 21866); 

25. Ofício nº 119/2016 - Solicita informações à Casa Civil- Req. 128/2016 (fl. 21867); 

26. Ofício nº 120/2016 - Reitera requisição referente a beneficiários do Plano Safra 

(fls. 21868 a 21869); 

27. Ofício nº 121/2016 - Reitera requisição referente a contratos do Plano Safra. (fls. 

21870 a 21871); 

28. DOC 106 - resposta ao Ofício nº 49/2016 (fls. 21872 a 21974); 

29. DOC 108 - resposta ao Ofício nº 51/2016 (fls. 21975 a 21979); 

30. DOC 109 - Ofício pelo qual o Min. Augusto Nardes encaminha ao AGU cópia 

das manifestações subscritas pelo Min.-Subs. André Luis de Carvalho e pelo 

Procurador Júlio Marcelo de Oliveira, no TC-005.335/2015-9 (fls. 21980 a 21989); 

31. DOC 110 - resposta aos Ofícios nºs 79 e 83/2016 (fls. 21990 a 21994); 

32. DOC 111- resposta ao Ofício nº 85/2016 (fls. 21995 a 22009); 

33. DOC 112 - resposta ao Ofício nº 84/2016 (fls. 22010 e 22011); 

34. DOC 115 - resposta ao Ofício nº 86/2016 (fls. 22012 a 22045); 

35. DOC 116 - resposta ao Ofício nº 93/2016 (fls. 22046 e 22050); 

36. DOC 117 - resposta ao Ofício nº 82/2016 (fls. 22051 a 22053); 

37. DOC 118 - resposta ao Ofício nº 81/2016 (fls. 22054 a 22057); 

38. DOC 121 - resposta ao Ofício nº 96/2016 (fls. 22058 a 22062); 

39. DOC 122 - resposta ao Ofício nº 118/2016 (fls. 22063 e 22064); 

40. DOC 123 - resposta ao Ofício nº 102/2016 (fls. 22065 a 22085); 

41. DOC 124 - resposta ao Ofício nº 99/2016 (fls. 22086 a 22114); 

42. DOC 125 - resposta ao Ofício nº 110/2016 (fls. 22115 e 22116); 

43. DOC 126 - resposta ao Ofício nº 98/2016 (fls. 22117 a 22133); e 
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44. DOe 128 - resposta ao Ofício nº 100/2016 (fls. 22134 a 22135). 

E, por ser expressão da verdade, dou fé. 

Brasília, em 22 de junho de 2016. 

~NAND o 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 095/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência a Senhora 

Ana Paula Vitali Janes Vescovi 

Brasília, 20 de junho de 2016 

Secretária do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (STN/MF) 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhora Secretária, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.!! que informe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) os valores empenhados, liquidados e pagos, individualizados por unidade 

orçamentária, ação e identificador de fonte, referentes às dotações 

constantes exclusivamente dos seguintes Decretos (deverá ser desconsiderada 

a dotação inicial e outras suplementações): Decretos não numerados de 

crédito suplementar nos valores de R$ 1.701.389.028, R$ 29.922.832 

(publicados no Diário Oficial da União - DOU de 28/07/2015), R$ 

55.237.582.569 e R$ 600.268.845 (publicados no DOU de 21/08/2015); 

(ii) o montante total do superávit financeira de 2014 e a parcela deste superávit 

constante da Conta Única do Tesouro, detalhando separadamente os de 

receitas próprias e vinculadas; 

(iii) documentação ou memória de cálculo comprobatória de que havia superávit 

financeiro suficiente na Conta Única para a edição dos Decretos apontados no 

item anterior; e 

(iv) o resultado primário da União nos dias 27 de julho de 2015 e 20 de agosto de 

2015. /,0 ~éh~\ 
(toM 11 2: 4, 



SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 
Exclusivamente quanto ao Plano Safra, solicito informar a esta Comissão: 

(v) a ocorrência, no exercício de 2015, de emissão direta de títulos públicos para 

o Banco do Brasil, especificando o fundamento e o objetivo de cada emissão; 

(vi) o volume acumulado de Restos a Pagar, no início de 2015, no âmbito de ações 

orçamentários destinados ao pagamento de valores devidos pela União ao 

Banco do Brasil a título de equalização da taxa de juros no âmbito do Plano 

Safra, identificando o ano da emissão do empenho de coda parcela inscrita e 

reinscrita; 

(vii) o valor total devido pelo Tesouro Nacional ao Banco do Brasil ao final do 

exercício de 2014, identificando as parcelas por ano em que foram geradas 

(2014, 2013, 2012 .. .) e destacando o valor do principal e da correção incidente 

sobre cada parcela; 

(viii) relativamente ao item anterior, se essas parcelas foram contabilizadas como 

passivo pelo Tesouro Nacional e, se sim, a partir de que data; 

(ix) a evolução, mês a mês, no exercício de 2015, do valor devido pelo Tesouro 

Nacional ao Banco do Brasil, esclarecendo se esses valores foram 

contabilizados como passivo pelo Tesouro Nacional, e, se sim, a partir de que 

data; 

(x) o valor total devido pelo Tesouro Nacional ao Banco do Brasil em 15 de 

dezembro de 2015 e ao final do exercício de 2015 e a posição correspondente 

registrada no balanço patrimonial do Banco do Brasil, apontando a 

conciliação de eventuais divergências; 

(xi) os saldos das obrigações do Tesouro junto ao Banco do Brasil em 2 de janeiro 

de 2015, identificando as parcelas por ano em que foram geradas e o 

momento em que foram quitadas, bem como a existência de eventuais 

parcelas ainda inadimplidas ao final do exercício de 2015; 

(xii) o valor da subvenção gerada em 2015 {1Q e 2Q semestre de 2015 e parcelas 

mensais de janeiro a dezembro de 2015), esclarecendo se essas parcelas 

foram pagas em 2015; e 

" /~ 
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(xiii) o passivo exigível registrado pelo Tesouro Nacional em favor do Banco do 

Brasil em 1 de janeiro de 2015 e em 30 de junho de 2015 e a posição 

correspondente registrada no balanço patrimonial do Banco do Brasil, 

apontando a conciliação de eventuais divergências. 

(xiv) como é realizada (quais os procedimentos para) a contratação do Banco do 

Brasil para fins de operacionalização das subvenções no âmbito do Plano 

Safra; 

(xv) se o valor de R$ 3.384.982,00 apontado no Balanço do Banco do Brasil em 

2015 é gerado por subvenções de crédito rural relativas exclusivamente ao 

exercício de 2015, apontando as parcelas relativas à equalização e taxa de 

juros no âmbito do Plano Safra; e 

(xvi) considerando o teor do Oficio nº 87/2016/ASSCI/GABIN/STN/MF-OF, o motivo 

e fundamento normativo para a existência de pagamentos com periodicidade 

mensal no âmbito do Plano Safra. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nQ 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160, coput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

ndo Lira 
Presidente da Comissão Es ecial do Impeachment 

SENADO FEDERAL - COCETI I Anexo li , Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15. Subsolo I CEP 70165·900 I Brasília DF 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nº 096/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 

George Alberto de Aguiar Soares 

Secretário de Orçamento Federal 

Brasília, 20 de junho de 2016 

Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Secretário, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias, relativamente aos Decretos não numerados de crédito suplementar nos 

valores de R$ 1.701.389.028, R$ 29.922.832 (publicados no Diário Oficial da União - DOU de 

28/07/2015), R$ 55.237.582.569 e R$ 600.268.845 (publicados no DOU de 21/08/2015): 

(i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à anólise técnica e jurídica das solicitações, bem como dos Decretos 

delas resultantes; 

(ii) cópia de pareceres técnicos e jurídicos e de recomendações emitidas pela 

Secretaria de Orçamento Federal - SOF e por órgãos técnicos ou jurídicos do 

órgão solicitante para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do 

item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 
./ ) , ,,\ . 

solicitação, seja par parte da SOF; 1;} 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 
(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. Na hipótese de 

indisponibilidade de algum dos documentos listados acima, indicar 

expressamente a indisponibilidade, bem apresentar a respectiva justificativa. 

Ainda relativamente a cada um dos Decretos supra mencionados, solicito que 

informe a esta Comissão: 

(v) os valores empenhados, liquidados e pagos das dotações constantes 

exclusivamente dos referidos Decretos (desconsiderada a dotação inicial e 

outras suplementações) individualizada por unidade orçamentária, ação e 

identificador de fonte; 

(vi) o montante total do superávit financeiro de 2014 e a parcela deste superávit 

constante da Conta Única do Tesouro, detalhando separadamente os de 

receitas próprias e vinculadas; e 

(vii) documentação ou memória de cálculo comprobatória de que havia superávit 

financeiro suficiente na Conta Única para a edição dos Decretos apontados no 

item anterior. 

Outrossim, relativamente ao Plano Safra 2015, solicito informar a esta Comissão: 

(viii) considerando a Lei nº 13.115/2015 - LOA/2015, os códigos das ações 

orçamentárias vinculadas ao pagamento de equalização de taxa de juros ao 

Banco do Brasil; 

(ix) considerando as ações apontadas no item anterior, o valor da dotação 

orçamentária constante do Projeto de LOA/2015, encaminhado pela 

Presidente da República ao Congresso Nacional, referente ao pagamento dos 

valores devidos pela União ao Banco do Brasil a título de equalização da taxa 

de juros; 

(x) considerando as ações apontadas no item (viii), o volume acumulado de 

Restos a Pagar, no início de 2015, no âmbito de ações orçamentárias 

destinadas ao pagamento de valores devidos pela União ao Banco do Brasil a 

" d 
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título de equalização da taxa de juros no âmbito do Plano Safra, identificando 

o ano da emissão do empenho de cada parcela inscrita e reinscrita. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nº 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160, caput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

( 
SENAbo FEDERAL - COCETII Anexo li , Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo I CEP 70165-900 I Brasllia DF 
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Ofício nQ 097/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Eliseu Padilha 

Ministro-chefe da Casa Civil 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Brasília, 20 de junho de 2016 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias, relativamente aos Decretos não numerados de crédito suplementar nos 

valores de R$ 1.701.389.028, R$ 29.922.832 (publicados no Diário Oficial da União - DOU de 

28/07/2015), R$ 55.237.582.569 e R$ 600.268.845 (publicados no DOU de 21/08/2015): 

(i) cópia das exposições de motivos de cada um dos Decretos; e 

(ii) cópia dos pareceres jurídicos que atestaram a compatibilidade dos referidos 

Decretos com a meta fiscal. 

Exclusivamente no que tange ao Decreto não numerado de crédito suplementar no 

valor de R$ 600.268.845, solicito encaminhar a esta Comissão: 

(iii) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do referido 

Decreto; 

(iv) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; e 

(v) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 
. {. 



SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nQ 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160, caput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

senadorJIL~o Lira 
Presidente da Comissão Es~ecial do Impeachment 

~ 

", . 
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Ofício nQ 098/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
81airo Maggi 
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Brasília, 20 de junho de 2016 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 55.237.582.569, publicado 

no Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2015; 

(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 
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Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nº 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160, caput e 

160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

ndo Lira 

Presidente da Comissão E pecial do Impeachment 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 099/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 

Bruno Araújo 

Ministro de Estado das Cidades 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Brasília, 20 de junho de 2016 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos pracessos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 29.922.832, publicado no 

Diário Oficial da União de 28 de julho de 2015; 

(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 
Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nQ 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160, caput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Senador ~A'dO Lira 
Presidente da comisSã~ar~ial do Impeachment 
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Coordenadori-~l ';'\:;i de AdmÍnI~ 

SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIA' RIO do ~bi~te do i~,jttro de Estado da 
Ciência. Tor;i;c: .;la ,'; Inovação 

Ofício nº 100/2016 - CEI2016 

Brasília, 20 de junho de 2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Gilberto Kassab 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 600.268.845, publicado no 

Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2015; 

(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nº 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160, caput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. Esclareço que a documentação solicitada 
J _ 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 
deverá ser enviada preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de 

indisponibilidade de algum dos documentos listados acima, solicito que seja apresentada a 

respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Senador Rai~ do Lira 
Presidente da Comissão Es ecial do Impeachment 
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Ofício nQ 101/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Ricardo lewandowski 
Presidente do Conselho Nacional de Justiça 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Presidente, 

Brasília, 20 de junho de 2016 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, e considerando o disposto no art. 41 da lei nQ 13.080/2015, 

solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto nõo 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 600.268.845, publicado no 

Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2015; 

(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela anólise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

(iv) (iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nQ 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160, caput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 
. 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Senador ~dO Lira 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 102/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Marcelo Calero 
Ministro de Estado da Cultura 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Brasília, 20 de junho de 2016 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos processos administrotivos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 1.701.389.028, publicado no 

Diário Oficial da União de 28 de julho de 2015; 

(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

(íii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nº 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160, caput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 
I 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Senador im do lira 1Ji
' 

Presidente da Comissão Es . ecial do Impeachment 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 103/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Henrique de Campos Meirelles 
Ministro de Estado da Fazenda 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Brasília, 20 de junho de 2016 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 55.237.582.569, publicado 

no Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2015; 

(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nQ 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160, caput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Senador a"mu 

Presidente da Comissão Es cial do Impeachment 

~~~ a 'Qv...~~ 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 104/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Helder Zahluth Barbalho 
Ministro de Estado da Integração Nacional 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Brasília, 20 de junho de 2016 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 29.922.832, publicado no 

Diário Oficial da União de 28 de julho de 2015; 

(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

, ~ das solicitações com a meta fisca'- seja por parte dos órgãos demandantes, 
/' 0 "N'-:," 

\<0 ~ seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

" 
'\C\ .\~éo __ J'-~."'~" d:!:::_ -()'J . solicitação; e 

C\\'/)OQ; 
\,.. (\ , /' ~ (iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

,,/ C,.. ~ .Ri. ,,?( :::x ~...,'(T compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

"r.~'l\' y Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

~ Requerimentos nQ 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160, caput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 



SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

senado~undo Lira 
Presidente da Comissão ~ecial do Impeachment 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nº 105/2016 - CEI2016 

Brasília, 20 de junho de 2016 

A Sua Excelência o Senhor 

José Mendonça Bezerra Filho 

Ministro de Estado da Educação 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos processos administrativos que tromitarom no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 1.701.389.028, publicado no 

Diário Oficial da União de 28 de julho de 2015; 

(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendaçães emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nº 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 19Q, caput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 
(C,'h 2J. 84 f 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Senador ai u do Lira 
cial do Impeachment 

~\ OaQJDl~ 
8~ ::gf~t~K1. 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO ~cJx;cio O 

~'t,'V\~ Ofício nQ 106/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
José Sarney Filho 
Ministro de Estado do Meio Ambiente 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Brasília, 20 de j nho de 2016 

I.~ '!fettdm 
C'.oorden dora 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos pracessos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 29.922.832, publicado no 

Diário Oficial da União de 28 de julho de 2015; 

(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 
, -

Requerimentos nQ 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. ) 60, caput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. (ilte.l: 8 1- . 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 
Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Senador ai n o Lira 
Presidente da Comissão Esp ial do Impeachment 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 107/2016 - CEI2016 

Brasília, 20 de junho de 2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Raul Jungmann 
Ministro de Estado da Defesa 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseft solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos processos administrotivos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotaçães constantes do Decreto não 

(ii) 

(Ui) 

(iv) 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 600.268.845, publicado no 

Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2015; 

cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nQ 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160, caput 

e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Senador; I do Lira 

Presidente da Comissão E ecial do Impeachment 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 108/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Alexandre de Moraes 
Ministro de Estado da Justiça e Direitos Humanos 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Brasília, 20 de junho de 2016 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotaçães constantes do Decreto não 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 600.268.845, publicado no 

Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2015; 

(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, coso já não constantes do item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscol, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nQ 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160 e 160, 

parágrafo único, do Código de Processo Penal. 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Senado im ndo Lira 
Presidente da Comissão E ecial do Impeachment 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 109/2016 - CEI2016 

Brasília, 20 de junho de 2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Ronaldo Nogueira 
Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social 

Assunto : Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 1.701.389.028, publicado no 

Diário Oficial da União de 28 de julho de 2015; 

(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

". ~., 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 
As informações encaminhadas devem distinguir entre dados relativos ao Ministério 

do Trabalho e do então Ministério da Previdência Social. Ressalto que a presente solicitação 

decorre da aprovação, por esta Comissão, dos Requerimentos nQ 121/2016 e 122/2016, em 

anexo, bem como do disposto nos arts. 160 e 160, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissã E pecial do Impeachment 

.~ 

.J,,"J _ 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 110/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Maurício Quintella Malta Lessa 
Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Assunto : Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Brasília, 20 de junho de 2016 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.ª que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

(i) cópia dos processos administrotivos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 29.922.832, publicado no 

Diário Oficial da União de 28 de julho de 2015,' 

(ii) cópia de pareceres jurídicas e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre o incompatibilidade 

das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos nQ 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160 e 160, 

parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

-
FO._l.U· -
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Senador l do lira 
Presidente da Comissão Es cial do Impeachment 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 111/2016 ·-- CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Paulo Bugarin 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCU 

Brasília, 21 de junho de 2016 

Assunto: Solicitação de informações - Requerimento nQ 114/2016 

Senhor Procurador-Geral, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão 

Especial que analisa no Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora 

Presidente da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a Vossa Excelência que remeta a esta 

Comissão, no prazo impreterível de 05 dias, "cópia do ata que delegou ao Procurador Júlio 

Marcelo competência para atuar perante as contas presidenciais, bem como em relação às 

subvenções ao plano Safra e à edição de decretos de suplementação orçamentária". 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação por esta Comissão de 

Requerimento da Senadora Vanessa Grazziotin, cuja cópia segue em anexo. 

Esclareço, por fim, que a documentação solicitada deverá ser enviada 

preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo. 

Atenciosamente, 

o Lira . - p 
ial do Impeachment .J' 0 . ó'fff:( 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 112/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Paulo Bugarin 

Procurador-·Geral do Ministério Público junto ao TCU 

Brasília, 21 de junho de 2016 

Assunto: Solicitação de informações - Requerimento nº 119/2016 

Senhor Procurador-Geral, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão 

Especial que analisa no Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssillla Senhora 

Presidente da República, Dilllla Vana Rousseff, solicito a Vossa Excelência que informe, no 

prazo impreterível de 05 dias: a) "acerca das obrigações legais do Ministério Público no âmbito 

da elaboração do parecer prévio das contas presidenciais, de competência do Tribunal de 

Contas da União; b) a fundamentação legal, com a citação específica da norma e dos 

dispositivos que ampararam a participação do Ministério Público junto ao TCU, seja mediante 

memoriais, seja determinando diligências, ou por quaisquer outros meios, nas contas 

presidenciais de 2014 (Acórdão 2015-TCU-Plenário); c) a existência de alguma jurisprudência 

sobre o assunto em tela;" 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação por esta Comissão de 

Requerimento da Senadora Vanessa Grazziotin, cuja cópia segue em anexo. 

Esclareço, por fim, que a documentação solicitada 

preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo. 

Atenciosamente, 

ser enviada 

Presidente da Comissão Esp cial do Impeachlllent 

. '. \ 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nº 113/ 2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Fábio Osório Medina 
Advogado-Geral da União 

Brasília, 21 de junho de 2016 

Assunto: Solicitação de informações - Requerimento nº 124/2016 

Senhor Advogado-Ge ral, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão 

Especial que analisa no Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora 

President e da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a Vossa Excelência que remeta a esta 

Comissão, no prazo impreterível de 05 dias "cópias de procedimentos de investigação e 

responsabilização relativos às chamadas 'pedaladas fiscais' e, além de dos demais 

procedimentos relativos ao assunto, os pareceres GQ-5 e GQ-53 de 1994. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação por esta Comissão de 

Requ erimento do Relator, Senador Antônio Anastasia, cuja cópia segue em anexo. 

Escla reço, por fim, que a documentação solicitada deverá ser enviada 

preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo. 

o Lira 
ial do Impeachment 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Of ício nQ 114/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Fabrício da Soller 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

Brasília, 21 de junho de 2016 

Assunto: Solicitação de informações - Requerimento nQ 124/2016 

Senhor Procurador-Geral, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão 

Especial que analisa no Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora 

Presidente da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a Vossa Excelência que remeta a esta 

Comissão, no prazo impreterível de 05 dias "cópias de procedimentos de investigação e 

responsabilização relativos às chamadas 'pedaladas fiscais'," 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação por esta Comissão de 

Requerimento do Relator, Senador Antônio Anastasia, cuja cópia segue em anexo, 

Esclareço, por fim, que a documentação solicitada deverá ser enviada 

preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo, 

Atenciosamente, 

Senador ar ' n o Lira 

Presidente da Comissão ESP~ ai do Impeachment 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nº 115/ 2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Henrique Meirelles 
M inistério da Fazenda 

Brasília, 21 de junho de 2016 

Assunto: Solicitação de informações - Requerimento nº 124/2016 

Senhor Ministro, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão 

Especial que analisa no Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora 

Presidente da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a Vossa Excelência que remeta a esta 

Comissão, no prazo impreterível de 05 dias "cópias de procedimentos de investigação e 

responsabilização relativos às chamadas 'pedaladas fiscais'." 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação por esta Comissão de 

Requerimento do Relator, Senador Antônio Anastasia, cuja cópia segue em anexo . 

Esclareço, por fim, que a documentação solicitada deverá ser enviada 

preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo. 

Atenciosamente, 

Senador a n o Lira 
Presidente da Comissão ESPi c ai do Impeachment 

\ ~~~ O c)~~cS ~ 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nº 11~2016 - CEI2016 
Brasília, 20 de junho de 2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Eliseu Padilha 
Ministro-Chefe da Casa Civil 

Assunto: 

Senhor Ministro-Chefe, 

Em atenção ao Ofício n° 275/2016 - C.Civil, concedo dilação de 5 dias no prazo para 

resposta aos ofícios n° 79/2016 e 83/2016 - CE12016. 

Atenciosamente, 

'.j ,O 2 I {~(~ ) 
F Z~ 
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Leandro Augusto de Araújo Cunha Bueno 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Controle: 

( Prezado Dr. Felipe, 

Leandro Augusto de Araújo Cunha Bueno 
segunda-feira, 20 de junho de 2016 19:19 
'felipe.bresciani@presidencia.gov.br' 
'saj.gabinete@presidencia.gov.br'; Eduardo Bruno do Lago de Sa 
Comissão de Impeachment - Dilação de Prazo 
Despacho.Dilação de Prazo.Casa CiviI.20.6.13.pdf 

Alta 

Destinatário 

'felipe.bresciani@presidencia.gov.br' 

'saj.gabinete@presidencia.gov.br' 

Eduardo Bruno do Lago de Sa 

Entrega 

Entregue: 20/06/2016 19:19 

Como conversado há pouco com a Dra. Alice, encaminha a V. Sa . deferimento do Senador Raimundo Lira à dilação 
de prazo solicitada pela Casa Civil. 

Permanecemos à disposição para qualquer esclarecimento adicional. 

Atenciosamente, 

Leandro Bueno 
Secretário de Comissão 

Senado Federal - SCOM - COCETI 

Anexo 11, Ala Alexandre Costa, Subsolo, Sala 15 

70165-900 Brasília - DF 

Telefone: + 55 (61) 3303-3508 

lIIIl -
"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente." 
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Leandro Augusto de Araújo Cunha Bueno 

De: 
Para: 

Felipe Cascaes Sabino Bresciani <felipe.bresciani@presidencia.gov.br> 
Leandro Augusto de Araújo Cunha Bueno 

Enviado em: segunda-feira, 20 de junho de 2016 19:20 
Assunto: Lida: Comissão de Impeachment - Dilação de Prazo 

A sua mensagem 

Para: 
Assunto: Comissão de Impeachment - Dilação de Prazo 
Enviado: segunda-feira, 20 de junho de 2016 19:20:20 (UTC-03:00) Brasília 

foi lida em segunda-feira, 20 de junho de 2016 19:20:17 (UTC-03:00) Brasília. 
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Ofício nº 117/2016 - CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Eliseu Padilha 

Ministro Chefe da Casa Civil 

Brasília, 21 de junho de 2016 

Assunto: Solicitação de informações - Requerimento nº 126/2016 

Senhor Ministro, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão 

Especial que analisa no Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora 

Presidente da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a Vossa Excelência que remeta a esta 

Comissão, no prazo impreterível de 05 dias "cópia das atas de reunião da Junta de Execução 

Orçamentária ocorridas em 2015, assim como do ato de regulamentação da referida Junta". 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação por esta Comissão de 

Requerimento do Relat or, Senador Antônio Anastasia, cuja cópia segue em anexo. 

Esclareço, por fim, que a documentação solicitada deverá ser enviada 

preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo. 

Atenciosamente, 

Senado m ndo Lira 
Presidente da Comissão Es cial do Impeachment 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nº 118/2016 - (E12016 

A Sua Senhoria o Senhor 
George Alberto de Aguiar Soares 
Secretário de Orçamento Federal 

Brasília, 21 de junho de 2016 

Secretaria de Orçament o Federal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Assunto: Solicitação de documentos - Requerimento 127/2016 

Senhor Secret ário, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa no Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.S.ª que remeta a esta Comissão, no prazo 

impreterível de OS dias, "certidões sobre a existência de alguma mudança em qualquer dos atos 

que são objeto desse processo de impeachment em sua tramitação entre o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e a Presidência da República". 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação por esta Comissão do 

Requerimento nQ 12X12016, de autoria do Senador Lindbergh Farias, cuja cópia segue em anexo. 

Escla reço, por fim, que a documentação solicitada deverá ser enviada 

preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo. 

Ate nciosament e, 

do Lira 2) 
I 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 119/2016 - CEI2016 

Brasília, 21 de junho de 2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Eliseu Padilha 
Ministro Chefe da Casa Civil 

Assunto: Solici t ação de informações - Requerimento nQ 128/2016 

Senhor Ministro, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão 

Especial que analisa no Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora 

Presidente da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a Vossa Excelência que remet a a est a 

Comissão, no prazo impreterível de 05 dias, "certidão emitida pela Subchefia de Assuntos 

Jurídicos da Casa Civil que comprove a existência de alguma mudança em qualquer dos atos que 

são objeto desse processo de impeachment em sua tramitação entre a Casa Civil e a Presidência 

da República. JJ 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação por esta Comissão de 

Req uerimento de autoria do Senador Lindbergh Farias, cuja cópia segue em anexo . 

Esclareço, por fim, que a documentação solicitada deverá ser enviada 

preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo. 

Atenciosamente, 

senadoM U do Lira 

J " 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 120/2016 - CEI2016 

A Sua Senhoria o Senhor 
Paulo Rogério Caffarelli 
Presidente do Banco do Brasil 

Assunto: Solicitação de informações 

Senhor Diretor, 

Brasília, 22 de junho de 2016 

Reportamo-nos ao Ofício da Diretoria de Segurança Institucional nQ 2016/0076, por 

intermédio do qual essa instituição financeira invocou a vedação constante da Lei 

Complementar nQ lOS, de 10 de janeiro de 2001, para não remeter a esta Comissão as 

informações requeridas por meio do Ofício nQ 068/2016-CEI2016. 

Cabe observar, quanto ao ponto, que o Senado Federal, no processo de 

impeachment, exerce inequívoca função judicante, consoante os poderes que lhe são 

conferidos pela Constituição Federal (CF). 

O art. 52, I, da CF atribui competência ao Senado Federal para julgar as autoridades 

que menciona, nos casos de crimes de responsabilidade. Por sua vez, o art. 86, caput, da CF diz 

expressamente que, admitida a acusação contra o Presidente da República, será ele submetido 

a julgamento pelo Senado Federal, nos casos de crimes de responsabilidade: 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

SENADO FEDERAL - COCETI I Anexo 11 , Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo I CEP 70165-900 I Brasília DE 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 
Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 
Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos 
crimes de responsabilidade. 

Como se vê, trata-se de função eminentemente jurisdicional, que abarca um 

feixe de poderes que lhe são inerentes, e por isso mesmo indissociáveis, para o pleno exercício 

do múnus que a Carta Política atribui ao Senado Federal. 

No processo de impeachment, portanto, o Senado Federal é dotado de 

jurisdição, com todos os poderes que compreendem essa função, não havendo que se falar, no 

caso, de ofensa ao princípio da reserva de jurisdição. 

Não se concebe que a Constituição da República atribua ao Senado Federal uma 

função jurisdicional desprovida dos poderes necessários para o seu escorreito e pleno exercício. 

Outrossim, não cabe opor sigilo, com base na Lei Complementar nº 105, de 2001, 

às operações financeiras que envolvam recursos públicos, consoante o entendimento firmado 

pelo Supremo Tribunal Federal no MS 33.340/DF, relatado pelo Min. Luiz Fux, DJe 03/08/2015. 

Diante disso, reitero os termos do Ofício nº 068/2016-CEI2016 e requisito que o 

Banco do Brasil indique "os vinte maiores beneficiários do Plano Safra, nos anos 2014 e 2015, 

discriminando os montantes recebidos". 

Alerto, por oportuno, para as consequências legais no caso de descumprimento 

desta requisição. 

Atenciosamente, 

Senador R n o Lira 

Presidente da Comissão Espe 'al do Impeachment 0.21 869 
~ - '- --
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 121/2016 - CEI2016 

Brasília, 22 de junho de 2016 

A Sua Senhoria o Senhor 

Paulo Rogério Caffarelli 

Presidente do Banco do Brasil 

Assunto: Solicitação de informações 

Senhor Diretor, 

BANCO DO BRASIL S.A. 
Secretaria-ExecufJVB 
~ 
(~ 

22 JUN 2016 
{ 7.'/U 

SECEX/DfAGE 

Reportamo-nos ao Ofício da Diretoria de Segurança Institucional nQ 2016/0078, por 

intermédio do qual essa instituição financeira invocou a vedação constante da Lei 

Complementar nQ lOS, de 10 de janeiro de 2001, para não remeter a esta Comissão as 

informações requeridas por meio do Ofício nQ 070/2016-CEI2016. 

Cabe observar, quanto ao ponto, que o Senado Federal, no processo de 

impeachment, exerce inequívoca função judicante, consoante os poderes que lhe são 

conferidos pela Constituição Federal (CF). 

O art. 52, I, da CF atribui competência ao Senado Federal para julgar as autoridades 

que menciona, nos casos de crimes de responsabilidade. Por sua vez, o art. 86, caput, da CF diz 

expressamente que, admitida a acusação contra o Presidente da República, será ele submetido 

a julgamento pelo Senado Federal, nos casos de crimes de responsabilidade: 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

(.-~ 9.2.1. 879 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 
Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos 
crimes de responsabilidade. 

Como se vê, trata-se de função eminentemente jurisdicional, que abarca um 

feixe de poderes que lhe são inerentes, e por isso mesmo indissociáveis, para o pleno exercício 

do múnus que a Carta Política atribui ao Senado Federal. 

No processo de impeachment, portanto, o Senado Federal é dotado de 

jurisdição, com todos os poderes que compreendem essa função, não havendo que se falar, no 

caso, de ofensa ao princípio da reserva de jurisdição. 

Não se concebe que a Constituição da República atribua ao Senado Federal uma 

função jurisdicional desprovida dos poderes necessários para o seu escorreito e pleno exercício. 

Outrossim, não cabe opor sigilo, com base na Lei Complementar nQ lOS, de 2001, 

às operações financeiras que envolvam recursos públicos, consoante o entendimento firmado 

pelo Supremo Tribunal Federal no MS 33.340/DF, relatado pelo Min. Luiz Fux, DJe 03/08/2015. 

Diante disso, reitero os termos do Ofício nQ 070/2016-CEI2016 e requisito que o 

Banco do Brasil indique "os contratos firmados entre essa instituição financeira e os financiados 

pela Plano Safra, nos quais tenha havido desembolsos no ano de 2015". 

Alerto, por oportuno, para as consequências legais no caso de descumprimento 

desta requisição. 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissão Especi i I do Impeachment 

SENADO FEDERAL - COCETII Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo I CEP 70165-900 I Brasília DF 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Ofício nº 2712 GAB-SPR 

Brasília, 20 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAIMUNDO LIRA 

Presidente da Comissão Especial do Impeachment 

Senado Federal 

Brasília-DF 

Assunto: Envio de documentos. Requerimento nº 49/2016 

Senhor Senador, 

Em atenção ao Ofício nº 49/2016, mediante o qual se solicita o envio de 
memórias de cálculo, apresentadas à época do crédito, referentes às fontes de 
excesso de arrecadação e superávit financeiro de anos anteriores às receitas próprias 
da unidade orçamentária desta Corte, utilizadas nos créditos questionados na 
Denúncia nº 01 de 2016, encaminho a Vossa Excelência a Informação nº 1/2016 da 
Secretaria de Orçamento e Finanças deste Tribunal, acompanhada de documentação 
complementar. 

Atenciosamente, 

Ministro GILMAR MENDES 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por GILMAR FERREIRA MENDES, 
PRESIDENTE, em 20/06/2016, às 11:47, conforme art. 1 º, §2º, III, b, da Lei 

____ J 11.419/2006. 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Informação nº 1 SOF 

Referência: Ofício nº 49/2016 - CEI2016 

Assunto: Solicitação de documentos. Comissão Especial do Impeachment -
Senado Federal 

Senhor Diretor-Geral, 

1. Trata-se do Ofício nº 49/2016 - CEI2016 (0167365), de 6 de junho, por 
meio do qual o Senador Raimundo Lira - Presidente da Comissão Especial que analisa 
o pedido de Impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente da República, Dilma 
Vana Rousseff - solicitou a apresentação das memórias de cálculo referentes às fontes 
de excesso de arrecadação e superávit financeiro de receitas próprias das unidades 
orçamentárias da Justiça Eleitoral utilizadas nos créditos questionados na Denúncia 
nº 1 de 2016. 

2. O pedido decorreu da aprovação do Requerimento nº 49/2016 pela citada 
Comissão, que solicitou que fosse oficiada, dentre outros órgãos, a Justiça Eleitoral 
para apresentação das memórias de cálculo acima mencionadas. É esclarecido no 
Requerimento que a Presidente da República foi denunciada por crime de 
responsabilidade por suposta abertura de créditos suplementares mediante decretos 
presidenciais sem autorização do Congresso Nacional e pela suposta contratação 
ilegal de operação de crédito. 

3. No que se refere à aprovação dos créditos suplementares, a denúncia 
apresentada alegou que os decretos "importam dotação orçamentária concernente a 
suposto superávit financeiro e excesso de arrecadação" e que "esses superávits e 
excessos de arrecadação são artificiais", pois já era de conhecimento do Poder 
Executivo que as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO não 
seriam cumpridas. 

4. Em sua peça de defesa a Presidente da República alegou falta de sentido 
técnico da informação e utilizou como exemplo um dos créditos constantes dos 
Decretos questionados, que se refere a despesas da Justiça Eleitoral com a realização 
de concursos públicos, que tiveram como fonte de receita o excesso de arrecadação 
de recursos próprios não financeiros decorrentes do recolhimento de taxas de 
inscrição nos concursos. Nesse contexto, observou que aceitar o argumento dos 
denunciantes, seria admitir que a Justiça Eleitoral teria fraudado e indicado recursos 
que efetivamente não arrecadou. 

5. Os créditos da Justiça Eleitoral relacionados nos anexos da Denúncia nº 1 
de 2016 foram aprovados por meio dos Decretos de 7 de novembro de 2014 
(0171279) e de 20 de agosto de 2015 (0171315), que abriram créditos 
suplementares para reforçar, respectivamente, as dotações do Fundo Partidário l aS 
dotações destinadas à realização de concursos públicos nos Tribunais Regio áiB 218 7 4 

F' 
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Eleitorais do Espírito Santo, Mato Grosso, Pernambuco e Santa Catarina. Os recursos 
necessários para abertura desses créditos foram provenientes de excesso de 
arrecadação de receita própria de cada unidade. 

6. Inicialmente cumpre esclarecer que os processos para reestimativa de 
arrecadação de receitas orçamentárias para a abertura de créditos suplementares 
foram realizados nos termos das Portarias da Secretaria de Orçamento Federal do 
Ministério do Planejamento - SOF /MP que instituíram os procedimentos para essa 
atividade (Portaria nº 17/2014 - 0171344 e Portaria nº 4/2015 - 0171354). 

7. Os Tribunais Regionais Eleitorais elaboraram a reestimativa de 
arrecadação de receitas orçamentárias obtidas com o pagamento de taxa de inscrição 
em concurso público, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, e, no caso 
do Fundo Partidário, a reestimativa foi realizada pela Unidade Setorial de Orçamento 
da Justiça Eleitoral (Secretaria de Planejamento, Orçamento, Finanças e 
Contabilidade - SOF /TSE) com base nas multas e penalidades previstas no Código 
Eleitoral. 

8. Após a consolidação dessas informações, a SOF /TSE encaminhou a 
reestimativa de receitas próprias e as respectivas memórias de cálculo, por meio de 
preenchimento de formulário eletrônico no Sistema Integrado de Planejamento e 
Orçamento - SIOP, à Secretaria-Adjunta de Gestão Fiscal - SEAFI/SOF /MP, a qual 
compete avaliar as solicitações dos órgãos setoriais. 

9. Cumpridos os procedimentos acima, relativos às reestimativas de receita, 
os pedidos de créditos suplementares foram encaminhados à SOF /MP com base na 

autorização dada pelas Leis Orçamentárias Anuais (Leis nOs 12.952/2014 e 
13.115/2015) para abertura de créditos suplementares mediante utilização de 
recursos provenientes de excesso de arrecadação de receitas próprias, respeitados os 
limites de suplementação admitidos para a Justiça Eleitoral. Além disso, foram 
observados os dispositivos das Leis de Diretrizes Orçamentárias dos respectivos 
exercícios financeiros, das Portarias da SOF /MP (Portarias nOs 11/2014 - 0171368 e 
16/2015 - 0171372), que estabelecem procedimentos e prazos para solicitação de 
alterações orçamentárias, bem como da Lei nº 4.320/1964. 

10. Após aprovação e publicação dos Decretos de 07 de novembro de 2014 e 
de 20 de agosto de 2015, o Tribunal Superior Eleitoral, no que concerne ao Fundo 
Partidário, e os Tribunais Regionais Eleitorais de Mato Grosso, Pernambuco e Santa 
Catarina empenharam os recursos no limite da efetiva arrecadação. Já o Tribunal 
Regional Eleitoral do Espírito Santo desistiu da realização do concurso público, razão 
pela qual não houve arrecadação da receita e empenho da despesa. 

11. Importante ressaltar que a base de cálculo para a reestimativa de receita 
para realização de concursos públicos é fundamentada na previsão do número de 
candidatos e no valor da taxa de inscrição, que não necessariamente se concretiza. 
Nesse contexto, não há que se falar em fraude no caso de não haver arrecadação dos 
valores indicados pela Justiça Eleitoral na reestimativa, conforme aventado no 
Requerimento nº 49/2016, mas apenas em impossibilidade de empenho da despesa. 

12. Convém esclarecer que o Tribunal Superior Eleitoral desempenha, no 
âmbito do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, o papel de Órgão 
Setorial de Orçamento da Justiça Eleitoral, e não lhe cabe manifestar-se sobre a 
compatibilidade entre as alterações promovidas por meio dos créditos 
suplementares citados na Denúncia nº 1/2016 e a obtenção da meta de resultado 
primário estabelecida na LDO. Os pedidos de créditos suplementares da Justi~21 S 'l ~ 
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Eleitoral são submetidos ao Poder Executivo (Órgão Central de Orçamento), a quem 
compete fazer essa avaliação tendo como referência o conjunto das alterações 
propostas por todos os órgãos da Administração Pública Federal. 

13. Por fim, em atenção ao Ofício nº 49/2016 - CEI2016, sugere-se o envio ao 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment, Senador Raimundo Lira, das 
memórias de cálculo e dos demais detalhamentos, conforme Anexos 2 (0171309) e 4 
(0171334) desta informação. 

É a informação. 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DEMÉTRIO 
BECHARA, SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE, em 16/06/2016, às 19:01, conforme art. 1 º, §2º, III, b, da 

'--_ __ J Lei 11.419/2006 . 
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TRIBUNAL SUPER.IOR ELEITORAL 

ANEXO 1 

Informação SOF/TSE nº 1/2016 



N' 217, segunda-feira, 10 de novembro de 2014 

Ação diret a de inconstitucionalidade julgada p rocedente, 
sem modu lação de efeitos. 

~~~~~IREL" DE l~f.~~~6~1~~Ml~~L:'~~~~Ã2?EDE~~ 
PROCED DISTRITO FEDERAL 
RELATOR ,MI N. GILMAR MENDES 
REDATQRA DO 
ACORDA0 
REQTE.(S) 
INTDO.(AlSl 
ADV(A/S) 
INTDO.(A/Sl 
INTDO.(AlS 

· MIN ROSA WEBER 
· MESA DA CÃMARA D.OS DEPUTADOS 
· PRESIDENTE DA REPUBUCA. 
: ADVOGADO-GERAL DA UNIAO 
: CONGRESSO NACIONAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Decisão: Após o relatório c as sustentações orais do Ministro 
Luis In ácio Lucena Adams, pela Advocacia·Gcral da União, c do Dr, 
Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-Geral da Repúb lica, 
pelo Ministério Púb li co Federal , o j ulgamento foi suspenso. Ausente, 
justificadamente, o Ministro Lui z Fux . Presidência do Ministro Joa­
qui m Barbosa. Plenário, 11.06.20 14. 

DecisAo: Após os votos dos Ministros Gi lmar Mendes (Re­
lator), Roberto Barroso c Dias Toffoli, julgando improccdcnte a ação 
direta, e os votos dos Ministros Rosa Weber, Tcori Zavascki , Joaquim 
Barbosa (Presidente) , Lu iz Fux, Marco Aurélio, Celso de Mello e 
Ricardo Lcwandowski , julgando-a procedente, o julgamento foi sus­
penso. Ausente a Ministra Cármen Lúeia, representando o Tribunal 
no XX t;ncuenlro de Presidenles y Magislradus de Tribllnale ~i, Salas 
y Curtes CUm'tituc:iunales de Améric:a Latina, em Buenos Aires, Ar­
gentina, e no Prima J::ncuentro Internac:iunal subre ''Justic:ia COm'­
tituc:iunal cun Perspectiva de Género", em Quito, Equador. Plenário, 
IS.06.20 14 . 

Decisão: Colhido o voto da Min istra Cármen Lúcia, o Tri­
bunal, por maioria, ju lgou procedente a ação direta para declarar a 
inconstitucionalidade do parágrafo único do art. Ib da Lei Com­
plementar nb 78 , de 30 de dezembro de 1993, e da Resolução nb 

23 .389120 13, do Tribunal Superior Eleitoral, vencidos os Ministros 
Gi lmar Mendes, Roberto Barroso e Dias Toffoli , que julgavam im­
procedente o pedido. O Ministro Teori Zavascki julgou parcialmente 
procedente a ação para dar interpretação conforme ao parágrafo imico 
do art. lb da Lei Complementar n° 7K/1993 e declarar a incons­
titucionalidade da Resolução nb 23.389/2013 . Em seguida, após os 
votos dos Ministros Rosa Weber, Gi lmar Mendes, Dias Toffo li, Ro­
bcrto Barroso, Cármen Lúcia, Celso de Me llo e Ricardo Lewan­
dowski , modulando os efe itos da decisão para que a Resolução nO 
23 .389/20 13, do Tribunal Superior Eleitoral, tenha vigêneia pam as 
e leiçõcs de 20 14, e os votos dos Ministros Marco Aurélio, Teo ri 
Zavascki e Luiz Fux, que não modulavam os efcitos da decisão, o 
julgamento foi suspenso para co lher o voto, quanto á modulação, do 
Ministro Joaquim Barbosa (Presidente), ausente justificadamente. Pre­
sidência do Ministro Ricardo Lewandowski , Vice-Presidente no exer­
cício da Prcs idência. Plenário, 25.06.20 14. 

Decisão: Colhido o voto do Ministro Joaquim Barbosa (Pre­
sidente), o Tribunal deixou de modu lar os efeitos da declaração de in­
constitucionalidade por não ter alcançado o quurum previsto no art. 27 
da Lei n° 9.868/99. Ausente , justificadamente, o Ministro Celso de Mel­
lo, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 01.07.2014. 

EMENTA 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTIT UCIONALIDAD E. DI­
REITO CONSTITUCIONAL ELEITORAL. ART. I", CAPUT E 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR N" 78/1993. 
RESOLUÇÃO N" 23.38.11/2013 DO TRIBUNAL_ SUPERIOR 
ELEITORAL. DEFINIÇAO DA REPRESENJAÇAO DOS ES­
TADOS E DO DISTRITO FEDERAL NA CAMARA DOS DE­
PUTADOS. ART. 45, § I", DA CONSTITU IÇÃO DA REPÚ­
BLICA. PROPORCIO NALIDADE RELATIVAMENTE A Po­
PULAÇAo. OBSERVÂNCIA DE NÚMEROS MíNIMO E MÁ­
XIMO DE REPRESENTANTES. CRITÉRIO DE DISTRIBUI. 
çÂO. MATÉRIA RESERVA DA Ã LEI COMPLEMENTAR. IN­
DELEGABILIDADE. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. 
FUNÇÃO NQRMATlVA EM S}':DE ADMINISTRATIVA. LIMI­
TES. INVASAO DE COMPETENCIA. 

I. Segundo a jurisprudência desta Suprema Corte, viável o 
controle abstrato da constitucionalidade de ato do Tribunal Superio r 
Eleitoral de conteúdo jurídico-normativo essencialmente primário. A 
Resolução nO 23.38912013 do TSE, ao inaugurar conteúdo normati vo 
primário com abstração, generalidade e autonomia não veiculado na 
Lei Complementar nO 78/1993 nem passível de se r dela deduzido, em 
afronta ao texto constitucional a que remete - o art. 45 , caput e § 1°, 
da Constituição Federal -, expõe-se ao contro le de constitucionalidade 
concentrado. Precedentes 

2. Embora apto a produzir atos abstrdtos com força de lei, o poder 
de editar normas do Tribunal Superior EleitornJ, no âmbito administrativo, 
tem os seus limites materiais condi cionados aos parâmetros do legislador 
complementar, no caso a Lei Complementar nb 7811993 e, de modo mais 
amplo, o Código Eleitoral, recepcionado como lei complementar. Podernor­
mativo não é poder k:gislativo. A norma de caráter rcgulalório preserva a sua 
legitimidade quando cumpre O contcUdo material da legislação eleitoral . Po­
de conter regras novas, desde que preservada a ordem vigente de direitos e 
obrigaçõcs, limite do agir administrativo. Regras novas, e não direito novo 

J. Da Lci Complemcntar n° 7811993, à luz da Magna Carta 
c do Código Eleitoral , não se inferc delegação legitimadora da Rc· 
solução n° 23 .389/20 13 do Tribunal Superior Eleitoral 

4. O art . 45 , § 1°, da Constituição da República comanda a 
definição, por lei complementar (i) do número total de Deputados c 
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Oi) da representação dos Estados e do Distrito Federal, proporcio­
nalmcnte à população - e não ao número. de eleitores -, respeitados o 
piso de oito c o teto de sctenta cadeIras por ente fcderado. TaJ 
preceito não comporta a inferência de que suficiente à espécie nor­
mativa complcmcntadora - a LC 7HIl9Y3 -, o numero total de de­
putados. Indispensá.vel, em seu bojo, a fixação da representação dos 
Estados e do Distn to Federal. A delcgação implícita de tal respon­
sabi lidade política ao Tribunal Superior Eleitoral traduz descumpri ­
mento do comando constitucional em sua inteireza. 

S. Compete ao legislador complementar dcfinir, dentre as pos­
sibilidades existentes, o critério de distribuição do númcro de De­
putados dos Estados e do Distrito Federal , proporcionalmente á po­
pulação, observados os demais parâmetros constitucionais . De todo 
inviável transferir a escolha de tal critério, que necessariamente en­
volve juízo de valor, ao Tribunal Superior Eleitoral ou a outro órgão. 

6. A Resolução impugnada contempla o exercício de amp la 
di scricionaricdade pelo TSE na definição do critério de apuração da 
d i ~1ribuição proporcional da rep resentação dos Estados, matéri a re­
servada à lei complemcntar. A renúncia do legislador complementar 
ao exe rcício da sua competência exclusiva não legitima o preen ~ 
ehimento da lacuna legislativa por órgão diverso 

7. Inconstitucionalidade do parágrafo único do art. Ib da Lei 
Complementar nO 78/1993 por omissão do legislador complementar 
quanto aos comandos do art. 45 , § Ib, da Carta Politica de definição 
do número total de parlamentares e da representação por ente fe~ 
derado, e da Resolução n° 23 .389/2013 do TSE, por violação do 
postulado da reserva de lei complementar ao introduzir inovação de 
caráter primário na ordem jurídica, em usurpação da competência 
legislativa complementar. 

Ação direta de inconstit ucionalidade julgada proceden te, 
sem modulação de efeitos. 

!}11'fm%~~~J,';..'tER5NI1tÇÃO DIRETA DE INCONS· (11) 

ORIGEM : ADI - 5136 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PROCED o : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR ,M IN. GILMAR MENDES 
REQTE.(S) : ~~t~I;IPAO ~~D~OCIAL DEMOCRACIA SRA· 

ADV(AlS) MARlLDA DE PAULA SI,LVElRA E OUTRO(AlS) 
INTDOfAlSl : PRESIDENTE DA REPUBLlCA 

~r-g.s[1~S : ~~g~ÃS~gSt8~NlAL UN IÃO 

Decisio: Após o voto do Min istro Gi lmar Mendes (Relator), 
indeferindo o pedido de medida caute lar, no que foi acompanhado 
pelos Ministros Roberto Barroso, Teori Zavascki, Rosa Weber e Cár­
men Lúcia, o Tribunal, por unanimidade , acolheu propo!>1a da Mi· 
nistra Cármen Lúcia para j ulgar o mérito da ação. Em seguida, co­
lhida a manifestação do Mini stério Público Federal, o Tribunal, por 
maioria, ju lgou improcedcnte a ação, vencidos os Mini!>1ros Marco 
Auré li o e Joaquim Barbosa (Presidente) . Ausente, justificadamente, o 
Ministro Celso de Mello . Falou pelo reque rente a Ora. Marilda de 
Paula Silveira. Plenário, 01.07.20 14 

Ação direta de inconstitucionalidade. § 1° do art. 28 da Lei n 
12.663/20 12 ("Lei Geral da Copa") . Violação da liberdade de ex­
pressão. Inexistência. Aplicação do princípio da proporcionalidade 
Juízo de ponderação do legislador para limitar manifestações quc 
tenderiam a gerar maiores conflitos e atentar contra a segurança dos 
participantes de evento de grande porte . Medida caute lar indeferida. 
Ação julgada improcedente . 

DEC ISÕES 
ArgüiçAo de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(Publicação determinada pela Lei n" 9.882, de 3.12.1999) 

Acórdãos 

~,?j;:~1:Y-r~~.C~g2~lfWT2E ~3~SCUMPRIMENTO DE (I) 
ORIGEM . RMS - 32704 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS­

PROCED 
RELATOR 

~g~1m) 
AGDO.(A/S) 

TICA 
· SANTA CATARINA 
: MIN. CELSO DE MELLO 
· PARTIDO DOS TRABALHADORES 
· JEAN CHRISTI AN WEISS E OUTRO(AlS) 
· RELATOR DO RMS W 32.704 NO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JU STIÇA 

Decisio: O Tribunal , por unanimidade e nos termos do voto 
do Relator, negou provimento ao agravo regimcntal . Votou o Pre­
sidente, Ministro Joaquim Barbosa. Ausentes, neste j ulgamento, os 
Ministros Gi lmar Mendes, Ricardo Lewandowski , Cármen Lúcia e 
Dias Toffoli . Plenário, 28.05.20 14. 

E M E N T A : ARGI1!ÇÃO DE D ESC IIMPRIM EN]'O 
IlEmECEI.Ill f I INOAMENTA( (CF, ART 102, § 1").- AÇ.A.Q 
ESl'ECIAL m: INDOLI!. CONSmVC/ONAL . fRlNí:lf.ill DA 
SIJRSIOIARIEOAOE (LEI N° 9 .SS2/99, ART 4°, § J.:) - EX IS· 
TENCIA DE OUTRO MEIO APTO A NEUTRALIZAR A liI..o 
11liJJ;Ãf11lE I "'·IVllJA/W QUE ALI!.GADAM/i.NTI!. EMERGE DOS 
ATOS IMPUGNADOS · INVIADII IDADE DA PR/i.SI'.N'll! AII­
GUIÇ"ÃO DI'. D/i.·SCUMPRIMJi.NTO . PRECEDENTES - RECJ.l& 
50 DE ~ IMPROVIDO, 
Quebra - O .aj.u..iz.ar:o. da açãu c:unstitllcional de arguiçãu de 
descumprimento de preceito fimdamental rege-se pelo p..rin..tipin da 
sIIbsidj8rjedade (Lei n(l 9.882/99, art. 4°, § Ib), a sign ificar que n.à.n 
s.e..c.á. ela admitida, sempre que houver qualquer outro meio ju­
ridicamente i..d..ô.n..c.o. apto a sanar, Ci.Um. ~ lEil1., o estado de 
1csividade emergente do ato impugnado . ~ 

/SSN / 677-7042 5 m""· · -• o · . 
; , .111 • .,,11, 

A lW!Dl ~ de utili zação de oulros meios pro­
cessuais, c:ontudu, nin h.a.s..t.a, .\'6 pur .\"i, para justificar a invocação 
du princ:Jpio da subsidiariedade, pois, para que csse postul ado possa 
legitjmamen te incidir - i.m.p.c:..d.ind, de.\·,\·c mudu, o acesso i.m.c..d.i.at.n á 
argui ção de descumprimento de preceito fundanlcnta l • .u::.xcl.a.:..s I!.S=. 
.sc.n.cia.l que os instrumentos disponíveis mos/rem-.\·e capaze.~ de neu­
tralizar, de maneira CfiCIIZ, a situação de lesividade que se busca 
D.b..sJ..a..r. com o ajuizamento desse "writ" constitucional 

- A n.n.r..m..a i.n.scr.i1a. no art. 4°, § Ib, da Lei n" 9.H82/99 - .Q..W,:. 
.t:.D.D..S.B.gI u pustuladu da :mbsidiariedade - estabeleceu , ~, 
sem qualq.uer ofensa ao texto da Constituição, pressuposto o.e.g.aJ.i.xa 
dc admiSSIbilidade da argui ção de descumprimento de preceito fun­
damentai, pois condicionou, legilimamente, o ajuizamento dessa es­
pecia l ação de índole constitucional à observância de um i.n..a.Ia..s.tá 
requisito de prucedibi/idade, ~ na au..sê.n.tia de qualquer 
outro me io processual revestido de aptidão pant fazer cessar, pron­
tamente, a situação de Icsividadc (00 de potencialidade danosa) dc~ 
corrente do ato impugnado 

Secretan:l JUdH':I<I I1:.J 

JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO 
SecretáriO 

Atos do Poder Executivo 

IJ EC RETO IJE 7 DE NOVEMBRO DE 2014 

A PRESIDENTA DA .REPÚBLlCA, no uso da atribuição 
que lh e confe re o art. 84, caput , mciso IV, da CO ':lstituição, e tendo em 
vista a autorizarãO contida no art . 4b, capu t, inCISO I, alinell:S "a" , "d" 

~i~~~ i'~a~~s~ ,,~~ , i;~sfb, ~~ILeir~is~2 ~~2~IJ~e~0"3~ 'J~~r~lsde ~~~ : 
DECRETA, 

Art. 1 ° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nO 

~~ . 9ir;b~IhJOe ddidi~~~~se lrO.~~~ d~ $~d~~ dEa;e~~~f~~~ c~~c(N::;a~ u~ 
plementar no valor de R$ 693 . ~54 . 378,00 (seiscentos c noventa e três 
mi lhõcs, trezentos e einquenta c guatro mil , trcze ntos e sctenta c OIto 
reais), para atender à programaçao constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários á abertura do crédito de que 
trata o art. Ib decorrem de : 

exercíeio
l 

de s2Blr3~v~o fi~~ocreicÍ~ 'Ff$r4g~. 6n201 .~~~otO (~~;;;:;~~~~~sd~ 
cinco milhões, seiscentos e vinte c um mil , oitocentos e trinta e dois 
reais), sendo: 

a) R$ 172.1 K8 .5p,OO (cento e setenta e dois milhõcs, cento 
e oitenta e oito mil , qumhentos e vinte e sete reais) de Recursos 
Ordinários; 

tecentos ~a~~ d~7~~~~~gs ~~~~;:g~?~s;e e setenta c seis mi l c se-

d) R$ 204.369.605,00 (duzentos e quatro milhôcs, tre zento~ e 
sessenta e nove mil , seiscentos e cinco reais) de Recursos Própnos 
Não Finance iros ; 

11 - excesso dc arrccadação, no valor de R$ 189.346.096,00 
(cento e oit,?nta c nove milhões , trezentos c quarenta c seis mil , 
noventa e SC IS reais), sendo· 

a) R$ 17420.341 ,00 (dez.essete milhões, quatrocentos e vintc 
mil , trezentos e ~uarenta e um reais) d.e Taxas c Multas pe lo Exe rcício 
do Poder de Policia e Multas Provcnlentes de Processos Judi ciais; 

c) R$ 95.7 13.993,00 (noventa e cinco milhões, se tecentos e 
tre~e mil , novecentos c noventa c três reais) de D.oações de Pessoas 
Fislcas e Instituições Públicas e Pri vadas NaclOnrus ; e 

d) R$ 4.2B I.87 1,00 (quatro mi lhões , duzentos e oitenta e um 
mil , oitocentos e setenL:'J. e um reais) dc Recursos Próprios Não Fi­
nanceiros ; e 

R$ 98.3J~I.4~5Õ,OJar;~v~~~i~1 ~~od~i~~~s~~;~~~~~e~i~eOnt:a~o~~~ 
mil , quatrocentos e cinquenta reais), conforme indicado no Ane xo 11 

Art. 3° Este Decreto cntra em vigor na data de sua publicação. 

Brasí lia, 7 de novcmbro de 2014; 193b da Independência c 
126b da República . 

DlLMA ROUSSEFF 
A1lrJam IJekhlOr 

Este doc umento pode se r verificado no endereço cletrônico http://www.in.b.Ov.brfaLter1icidacl:.html . 
pclo côdigo 00012014111000005 

Documento assinado digitalmentc conforme MP n! 2.200-2 de 24/0B/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi leim - ICP-Brasi l 
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ÓIU;ÁO: 14000 .• h lllllça Elctlonal 
UNI1>AU .. :: 14\101 _ I'undo Pal1 ldidu 

ANEXO I 

FUNCIO­
NAL 

2HH46 

TOTAL -

o ,,",[lIu i-;Ulcdal'l: Outros Jo:nnrgus ":~[Icd.b 

l\hnutcnçto c Opcnçlu dos rutldus 1'01111· 

Manulcnçl oe Opcraçlo dos Partidos l'olilicus · 
Nacional 

TOTAl, - SEGURIDAm: 
TOTAl. - GERAL 

ÓRGÁO: 15000 _ JlHllça do Tubalh" 

UNIUAI)}·;: 15104 - Tribunal Rr:glonl l do Tnobalbo d. 3a. Regllo­
Genol!l 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRAUALIIO SUI'L":MENTA . O 

I'UNCIO- I'ROORAMÁTICA I'IKKiRAMAlAÇÃOILOCA LlZADORII'RODU-
NAL TO 

02122 
02122 

02121 

02 122 

02122 

02122 

0571 

In5714256 
057 1 42560031 

I'n::sla l o Jurhdldonll l Tnobllhhla 
Ath1dadn 

Apn::dl çl o de CaU!I~ na Justlçl do Tnlbalho 
Aprcl:iaçl u de Causas na Justiça do Trabalhu -
Nu Esladude MinBSUlnis 

Prudo! 
0571 132V Construçlo du Edlnclo-Scde d. VlnI do Tno­

hllho dr: Murll~ _ MG 
057 1 132V 2849 Com\nlçl 0 do EdLneio_Scdl: da Vara do 'habalho 

de Muna!!: _ MO _ No Munidpio de Muri~!!: _ 
MO 

057 1 133": Construçlo do Edlndo-Mde du Fórum Tno­
halhi.olll dr: Mont~ Cla"" - MG 

057 1 133E 2842 Cuns\nl~o do Edilicio_Sedc du Fórum Trabalhi~­
la de Montes Clarus - MO - No Munic lp io de 
Montes Claros· MO 

057 1 133Q Amplhlçlo du Edlndo-Scde da Vano do Tno­
balhodr: Prdro t eopoldo - MG 

057 1 133Q 2918 Amplia~iu do lidillciu-Scde d. Vara du Trabalho 
de I'çdro l.A:opoldu - MO - Nu Muni~lpio dI: 
Pedro Leopoldo _ MO 

TOTAL - I'ISCA L 
TOTAL - S~:GURIDADE 
TOTAL - (;ERAL 

ÓRGÃO; 15000 - Justiça do Trlbalhu 
UNJUAUE: 15107 _ Tribunal Regional do 'l"nob. lho da 61 . Regllo _ 
bu(o 

FUNCIO­
NAL 

01122 
02 122 

TOTAL -
TOTAl. - SH;URIIlAJn: 
TOTAL - GERAI. 

I'ru la lo Jurisdicional Tnobllhlsb 
Allvfd. du 

Apn:dlçlo de C. usu na .lusUçl d" Tnobalh" 
Aprcciaçlu dc Causas na Justiça du Trabalho -
Nu EstAdu de I'l'TTlambuC<J 

ÓRGÃO: 15000 _ Jwllça du Tra balho 
UNIDADE; 15110 _ TrlbWIII Reglollll l do Tl"llbalho da 9a. Regilo _ I'anon. 
ANEXO I 
I'HOGRAMA DE TRAUALIIO SUI'LEMt:NTA' O 

I'UNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOfLOCALlZADOR/PROIJU-
NAL TO 

n112l 
02122 

Apn:c1lçl" de CaIU" nl Ju~tlça do Tnohllhu 
057 1 42~6 004 1 Apreciaçl u de Causas na Justiça do Trabalho -

Nu Estadu du I'aran' 

Cr~dllll Suplcmcnlllr 

7.620.341 

'.620.341 

7.62034 1 
' .620.341 

7.620.341 

CrMlluSuplemenbr 
Re(urso de Todl5 u t 'onle! RS 1 00 

U M VA LOR 
N O 
D D 

2 90 O 181 

2 90 O 181 

F 4 2 ')() O 181 

2 9() O IH] 

1.434.5HO 

1 813200 

1 813200 

174830 

]74830 
314.035 

3 14035 

3 14035 

132,315 
2.434.910 

U 

2.434.910 

CrMlluSuplemc:nlar 

5.000.000 

5.000.000 
5000000 

~ 000 000 
5.000.Il0(l 

O 

5.000.000 

CrtdlloSuplcmenllr 
Recurso dc Todl~ as t 'onlu HS 100 

G M VALOR 
N O D D 

6,476.700 

6,476.700 

2 9() O 181 

ÓRGÃO: 15000 - .1w tlça du TllI balhu 
UNIDADE: 15124 - Trlbunal Rq;lonal do Tnohoo lhou da 23a. RO':gll u 
l;ro~!u 

AN~:XO I 
PRO<:RAMA DE TRAIIALIIO SUI'I, ~:MENTA 'ÃO 

Cr~dlto Suplementar 
Ruu ... u de Tuda. a. Funt e! RS I ,OU 

FUNCIO- I'ROGRAMÁ"I"ICA I'ROGRAMA/AÇÃOILOCALlZADORIPRODU- O R M I \. VA LOR 
NAL TO N I' O U T 

-=~==~~~===l~~~~~~~~~====~~D=r=l=D=r=l=E~~ -= P"'51a l o Jurb dldunal Tnohl lhlda ~ 

02 122 0571 4256 Apn::daçlo de CaIJ'lU na .Ju~ tlça do Trabalho SUO.OOU 
05714256003 1 ApreçiBçl u dc CI USlLS na Justiça du Trabalhu -

Nn bllldode MaluOrussu 

TOTAL - FISCAL 
TOTAl, _ SEGURIUAU .. : 

- GERAI. 

ÓRG,\O: 20000 . I'ruldend. di Rr:pilblln 
UNIUAUE: 20204 - Imtllulo Naduna l de Tecnologia da Inrormlçlo _ rn 
ANEXO I 
PROGRAMA UE T RAUALIIU SUI'LEMENTA . U 

, 3 

I' 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA I'ROORAMAlAÇÃOILOCAUZADOR/PRODU_ E G 
NAL TO S N 

U4125 

04 125 

I' ]) 
Ilemocrada e Anerrel uamenlo da Gcsll o I'úblln 

2031'14917 OpelllclunlllIlçlu, Manule"{lo e Modr: mIIl­
çlo d. Autoridade CcrlJnndono RloI1. da In_ 
rlllu truluno d.ICP_ llno. 1I 

203H 4917 000 1 OpaaciunRliuçl 0. Manutcnçlu e Mudemi",(.~lu 
d. Autoridade Certificadora Rai7. da Infracstru_ 
tura da ICP-llrasi l _ Naciunal 

'" !lO '" '" 
3~0 000 
2~O 000 
800.000 

Crtdllu Suplementar 
Recurso de Todas as t 'onlu lU I utl 

1'.1 I 1· VA I.OR 
O U 1 
]) E 

2 90 O 6~0 

2 90 0630 

tl7t1,00U 

3 14000 

~64 000 
2101 I'm . nlma de GUllu e Mlnuten lu di I'ru ldencla d. Re~úbllu 1.61H. 75H 

Atlvld.du 

04122 210120000001 Administraçlu da Unidade - Naeiunal 

TOTAL - "·ISCAI. 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL 

ÓRGÃO: 24000 - Mlnbth1 ... d. Clênd l, 'l"ecnuiugla e Inuvaçl o 

2 '}(J 0650 

2 "" 

16211738 
8287311 

1.506.75H 

2.5U6.75H 

~~~~~D~: 24101 - Mlnlliltrlo da <-linda Tecnulog!"-.-'-'-"� OO"",,""'."'-----------------------;C:-c_,':-:dI,---',,--::S-"P~I,_~_":-,,, 

I'ROGRAMA UE TRAIJALlIO SUI'I,EMENTA 'ÃO Reeuno de Todas as Fontes RS 1 00 
FUNCIO- PROGRAM ÁTICA I'ROORAMAlAÇÃOILOCALlZADORII'RODU- R M I VALOR 

NA L 1"0 l' O U 

19571 

19371 

19 571 

2040 

204020GIJ Monltunlmento e Alerl. de J)l:.'Iu ln::~ Nalunol5 
(C ~;;\1AI)~:N) 

2040 20Ull 0001 Muni torlLmcntu O': AJcrla de JJcsaslJl'S Naturais 
(CEMA lJEN) - Nadun.l 

I'ruclus 
2040 IlQU ImlJlantaçlu do Centro Nacional dc l\1onllo­

I'1Im~ntu e Alert l de J)UJUt lT3 Nalura" C~:­

MAUEN 
2040 12QH 000] Implall taçlo du Cl'llIrU Nacional de Munitura­

mL'Il1o c Alerla de lJcsaslJcs Natura i~ - CEMA­
VEN - NIIÇlunal 

D 

2 90 O no 

2 ')() O 100 

2106 I'ruglllma d~ G0':5110 e Ma llutençl u dn Mlnlsttrln d. tUnda, Te(nulugl. e 

19121 
19122 

TOTAl. -

Inova lu 

Admlnlsll"1llçl o da Unidade 
Administraçlu da Un idade - Nacional 

Ó1tGÃO; 24000 _ Mlnbtériu d. (;Iene!., Tecnolugla c InoVllçlo 

UNIIlAUI':: 242111 _ Con~dh" Nadonal de De,envolvlmcnlu (Jcnlinro c Tet-

10.100_000 

lUO.OOO 

200000 

200 000 

10000000 

10000000 

1164490 
11644'.10 

11.064.490 
U 

11.U64.490 

±'O~'~~±L~-~,,~sa~.~I.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~'~.:~~:~: ;~~~u ~""~"~"~'"~--------------------------------------------~C~"'~dI~I"~S~"P~I'-~-"~, .-, 
TOTAl. _ S~:GIJRJI)AI)E 

TOTAL · Gt:RA I. 6.476.700 FUNCIU. VALOR 

ÓRGÃU: 15000 - .Iostlçl do Trabalho 
UNIUAU~:: 15119 _ TrlbWIII Regluna l do Tnobllho da ISI_ Regl lo_ 
ANEXO I 
PROGRAMA ut; TRAIJALIIU SUI'I.EME NTAd O 

I'UNCIO- PROGRAMÁT]CA l'ROGRAMAlAÇÃOILOCA LlZADO/uPRODU-
NAL TO 

02122 
02 122 

0571 

0571 4256 Apn::claçl o de CaIUI! nl .Ju~lça do Tnobalho 
057 1 42~6 00~2 Aprcçiaçlo de Cau ~as na Ju stiça du Trabalhu -

No Estadu de Guiás 

TOTAL - I'ISCAL 
TOTAl, _ S,,:GUHIDAUE 
TOTAl. _ G":RAL 

Crtdllo Suplementar 
Hecurso de Todls as t 'ontcs HS 100 

G M VALOR 
N O 
]) IJ 

2 ')() O 181 
2 '}(J O 181 

127.311 

127.3 11 

127.311 
O 

127.311 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in,gov.brfat.teriicidrl:Jrtml, 
pelo código 0001 20141 11000006 

NAL 

19371 

(:li ndl TeenukJ Ii e Inuu lu 
O elll ôr:sEs clai.ol 

2011 OOLV Formaçlu, Cl p.dtaçl o ~ Flllçlu d O': R~tu rso. 

lIumano! QlJllllnn du. paT1l C,T& I 
202 1 OOLV 000 1 Forma~ iIIu. Capal:itHçl u c Hxaçlu de J{el:ursus 

Hum anos Qualificados para C.T&I - Naciunal 
2 '}() 0296 

2106 I'rugnoma de Gc~llu e Manutrnçl u du Mlnl.d~rlo da <-linda, TO':(lIolul,;la O': 
Inova l u 

19112 
19 122 

2106 2000 Admlnlstnoçl o da Unidade 
21 062000000 1 Administraçl o d. Unidadc _ Naciunal 

TOTAL _ HSCAL 

TOTAL - SEGURIDAUE 
TOTAL _ G~:RAL 

2 90 U 100 

5.713.993 

~ 7 13 'J'J3 

37\3993 
5I1U.OOII 

500.UOO 
500000 
500000 

6.213.993 

6.21 3.993 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institUI a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileim - lCP-Bras il 
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ÓRGÃO: 24000 _ Mlnb thlo d. Urnel., Tecnologia c: lnu vaçlu 
UNIIlAUJ-:: 14204 - Curnl.'l,lu Nadonal de Em:n:!. Nuclcu 
ANI<:XO I 
I'KOGKAMA UE TRABALIIO SUI'LJo:MENTA -ÁO 

FUNcro- "ROORAMÁTICA PROORAMAIAÇÃOILOCALlZADOR/ I'IWDU-
NAL TO 

19m 

19125 

19125 

19 542 

191 82 

19662 

1\11211 
19 128 

2059 
Allvldadu 

Scgul"llnçll Nudur c Control e de I\.bt.:.1.1 Nu_ 
c1ur " !'roteçlu . "blu d" In ~l.r.çllu Nudu­
ru c .bdl. II ... ~ 

20S9 20UW 000 1 SCKurança Nucle llf c OmlTol\: de Materi.l Nu­
elellf ç Prole",io !"bica de InslalaçÕl:s Nucleares c 
Radil,ivas _ Nacional 

205920UX J)o:scn.·olvlmcnlo da (;linda c d. Trcnulngla 
Nudau 

2059 20UX 000 1 Ik5~onvolviml.:nlo d. Cicncia c da TC<."Ilulogill Nu_ 
~ l ca, - Nacional 

20592U UV Ibdloprulcçlo, Dodmetrlll r M~I",logllI dn 
Ibdl.{!lalonlunlcs 

2059 20UY 000 I Ihdiuproleçlu, Uosimelria e Mekulugia du Ra­
diaçõ<:s lunilanles - Nac,;iunal 

Armuenllmenlo Inlerrnedl'no dc Rcjelto! IU­
dlo.Uvos dc lbi1u ou Mediu Nlvcl dc lbdlll_ 

". 
2059 2464 0001 AnnllZCTlamCTIIu lntermediúio de Rejeitu! Ra­

d ioativos de Baixo uu Médio NJvcl de Radia~lu -
Nac,;ional 

2059 2468 i\trndlmcnln li Emcrgi'ndu RlIdlulógltlls c 
Nucll'llra 

20592468000 1 Alendimenlu a Emcrgí:ncils Hadiológicas e Nu­
elcllJes - Nadona l 

t'orneclm",nlo de lhdlolsólopus '" Iohdlof'rm.­
cos nu I'.b 

205924780001 Furnecimlontu de HadioisólOpos e HadiufArmaco, 
no Pais - Nacional 

l-·onn.{lo I<:J p",cllllb;.d. pltl'1l o Sdor Nucl ... r 
2059 2L132 0001 I'urmaçlu Espcciali;lada para u Setur NuclellJ • 

NRciunal 

Crfdito Suplementar 
Recuno de Tuda! 115 fo'unlu MS J 00 
R 11.{ VALOH 
I' O 

D 

2 90 O 174 

90 O 100 
90 O 250 

2 90 O 100 

I' 3 2 'Xl O 100 

2 <)() O 100 

I' 3 2 './O O 250 

1000000 
3.225.127 

]225 127 

2.liOH40 1 
616726 

2.304.U\l5 

2.304095 

2.3040'.15 
19H.125 

1911125 

198125 

132. 1<)2 

132 192 

1 742.000 

100000 

Prog ... m. d", Gr.tlo r "hnul"'nçl o do Mlnblfno d ll Clinclll, rccno logll1 C 

19 122 

TOTAl. -
TOTAL · 

Inou lo 

Admlnull'1l{lo dll Unldlldt 
Administraçl u da Unidade - Nac,;iunal 

TOTAL - <a:RAI. 

ÓRGÃO; 24000 . M lnuthlo d. C li nd., Tunologl. r lnuuçlo 
UNIDADE; 242UÓ - Indúdrbls Nuclelll"a do U ... , U SoA. - INU 

ANHO I 
I'ROGRAMA DI<: TRAUALIIO SUI'LI<:MENTAÇÃO 

FUNCIO- I'ROORAf.-IÁTlCA I'ROGRAMAIAÇÃOfLOCALIZAOORfl'RODU. 
NAL TO 

19662 
19662 

19 572 

19572 

2059 1'0lUluNuclur 

205924112 1-·. brlClçlo do Combu..tlvel NucJur 

2059 2482 0001 hbrkaçlu du Cumbustlvc l Nud~ar - Nadunl l 

2059 13CR Implllnlllçlo d. Ush. dc Convenlo de Uri­

"I. 
2059 DCH 0001 ImpllUlla'i'lu da Usina de Convl'Tslu d~ Uri niu . 

Nuional 

9.690.522 

Credltu Suplemcnlllr 
Recuno de Todn n Funles RS 100 
R M I VALOR 
I' O U 

D 

I' 3 2 <)() 0250 

2 <)(J O 2~0 

22.771.74U 

21 722740 
21722740 

1.049.000 

1.049000 

2106 l'rognm. d", Gnll o c: "hnul ", nçlo do Mlnl~ l~no dll Clincl., 'rcnologl. e 2.000.(H)0 

19122 
19122 

TOTAL· 
TOTAl.· S~:GURJ[)Am: 
TOTAl. • GI-:RAI. 

Inon lo 

AdminÍ5lraçlu da Unidade - Nacional 

ÓRGÃO; 3UOUO - Mlnlsterlu d. JI.L~ II 'i" 

UNIUAIlI<:; 30101 • M lnl sl~rlo di! JusllclI 
ANEXO I 
I'ROGRAMA DE TRA II.\I .1I0 SUI'I.EMENTA· O 

I'UNCIO- I'ROORAMÁTlC,\ I'ROGRAMAlAÇAO/LOCALlZADOR/I'RODU-
NAL TO 

14422 
14422 

14422 

2020 

20202]J4 

2020 2J34 000 1 

20208974 

202011974000 1 

I'rolf'çlo r Ildes. doConnlmldor 
I'ruleçlo C Defesa do Cunsumidor· Nacional 

J)",mo{ntlllçlo do A{u~o • Ud.d. nl . '" • 
Justiça 
Democraliza'i'lu do Ac,;essu' Cidadania e' Jos­

IIit;;a. Nadunal 

2.UUU.UOU 
2.000000 

Credito Suplc:mcnlu 
Rc(ul1lo de Todll~ .~ ~'ontcs RS 1 00 

G 11.{ [I' VALOR 
N O U '1 
J) J) E 

2 <)() O 100 

I' 3 2 30 O 100 

1.038.558 

400.000 
400000 
400000 
6]11.5511 

638 ~~8 

2112 l'r_oKnmll de GUlio c MlJlulcn{lo do MInistério d ll Jusil • 
63H558 

12.739.495 

06122 
06122 

2112200U 
211220000001 

Alh1d.dn 

Admlnlllll'1lçlo dll Unld. de 
Adminislraçiu da Unidade - Nldunal 

2 90 O 100 

Este documento podc scr verificado no endereço eletrônico http://w\Vw,in.gov.bu'atmtic:idd!.ltml, 
pelo código 00012014111000007 

10.395.01111 
10.39501111 
10.395.0IlH 

06183 2112 3974 Implll nlllçlod. PI.I.runnll N.don.1 dc Inror· 
llWç!lrssob n;.lusllç.eSf'gunnçlll'ubllclI 
Implanla'i'lu da Plftlafillln. Naciunal de In furma. 
çocs sobre Jusli~a e Segurança Publ ica - Nado· 
",I 

06 1113 211239740001 

TOTAL _ I-'ISCAI. 
TOTAI._ Sn:IJH;IIlAm: 
TOTAl. -

ÓRGÁO; ]0000 _ Mlnbl~no d •. lu~II{. 
UNIJ)ADE; 30103 • Aruwvo Nlldonlll 

U4391 
04391 

TOTAL -

AlIv ldlldu 
1'lI lrlmônlo Arq uh1d1cu N.clorwl 
I'alrimôniu ATlIUivhlicu Naciunal . Nadonal 

TOTAL - SI-:GURIDADE 
TOTAl. • <a:RAL 

ÓRGÃO; 30000 - Mlnlsttrlu d . Jusll{. 
UNIJ)AJ)~:; 30107 - lkpullmcntu dc I'olldll Rodov"rlll I'rdtrll l 
ANI<:XO I 
I'ROGRAMA UE TRA UAI. 1I0 SUI'U:l\U :NTA 'ÃO 

I'UNCIO- I'HOGRAMÁTlCA I'ROORAMAlAÇAO/LOCALlZADORIi'RODU. 
NAL TO 

061111 

061111 

061111 

06 ]IH 

061111 

06181 

2070 Se unn.l'úbIlCllcomCldlldllú. 

2070201 C E!lnltglll Nlclon. 1 de Segul"1llnçll I'úbflu n.s 
~'I1,"ld", s - I<:NAFRON 

2070 201C 0001 ESlralégill Nacional de Scgurança Publica nas 
FrunkÍlas • ENAFRON _ Naciunal 

2U70 2723 I'olkllmcnto Oslcrutvo n ll! Rodo"I IIS r "-'11'11_ 
dI!! hdulIb 

207027230001 Puliciftmtnlu Ostensivo nu Roduvias c E~tradu 
federai s _ Naeiona l 

207 11 116Al l'rocrJ5Mmcnlo c: ArreClldlçlo de MuJI lIs Apll­
Cldl! pell I'olklll Rodov"rll Frdenl 
l'ruecssamcuto e AtTecada~i(] de Mollas Aplica. 
dupel. PoHciB HoduviAria Federal ·NAciona l 

TOTAl. - i"ISCAL 
TOTAL · SI-:GURlDAUf': 
TOTAl. - (; ~:RA I . 

ORGÃO: ]0000 _ Mlnbltno d •. lu~llçll 

UN IDAUE; ]01011 - Uepllftllmcnlo de I'olldll F",denl 
ANEXO I 
I'ROGRAMA DE 'fRAUALIIO SUrl.l-:l\-U:NTA ÇÁ() 

FUNC10· PROGRAMÁTICA i'ROORAMA/AÇAoILOCAUZADOR/i'RODU. 
NAL TO 

06183 

061111 

2070 Se unn 11 l'ubUclI com C ld.dlllÚI 

Implllnlllçln, l\b nul~nçlo r Alulllluçlu dn 
üntro Intq;ndu dc Inldlgcndl 1'0J1d.1 c 
A",II~r ~:, l nltgICII - CINTI<:l'OL 

2070 20V2 000 1 Implr.n1a'i'lu, MlUlu1cn'i'lo e Ah.lalit:l çlo du Clon­
Iru Inlegradu de In lcligêncla l'uhcia l e An"ise 
ESlralégica • C INTEI'OL Nacional 

20702726 I' ~vençl u r Rrp~5sio lO T",ncu IIIdlo de 
DrogllS r • Cnmu I'rllUudU'l conI n lI~nJ, 

Senlços c Il"Iluf'S!e5 dll Unllo 
l'rcv~onçlo c Rcpressiu ao Tr ~ lico J1 kito dt Um. 
glScaCrimesPralicaduseonlr1 Bens, Scrvi'i'osc 
Inll'TCSSCS d. Unilu _ Nacional 

2 !Xi O 100 

2.344.407 

2]44407 
1J.778.05J 

Cr~dllu Suplc:"""nlu 

VALOR 

].4116.00U 
3486000 
34116000 

].4116.000 

CrMUo Soplr"""l"Il . r 
H:ccuno de Toou n I-'ol"lln RS 1 00 

G R M VALOR 
N I' O 
O O 

2 './O O 174 

2 <)() O 174 

2 !Xi O 174 

20.494.691 

5.611 .833 

56 111133 

56 11 1133 
5.0112.11511 

50112858 

50112858 

9 IIUUUOII 

91100000 
20.4'J4.691 

2U.494.691 

Crt'd l1o Suple"""nl.r 
J.kcurso de Toou li! ~'ontu RS 1 00 

G M J VALOR 
N O U 
O O 

2 90 O J7~ 

I' 3 2 'JO O 174 

2.800.000 

800000 

800000 
2.ooll.00U 

I'ro. nmll df' Gnll" f' "bnulcns:lo do Mlnlsltrlo d ll JUSt!s1l 
2000000 

27. 11 0. 160 

Admlnlstlll{lu dll Unldlde 
Administraçiuda Unidade _ Naciunal 

SEGURIDADE 
TOTA L · GERAL 

ÓRGÃO: ]0000 _ Mlnl!Un o d. JU511çll 
UNIDAUE; 30202 - I-·und.çlu N.don. 1 do Indlo - ~' UNAI 
ANi':XO I 
rROGRAMA 01-: T RAlJAUIO SUI'l.~:MENTA . O 

J-"UNCIO- I'ROORAMÁTICA PROOHAM AIAÇÃOILOCALlZADORII'I-tODU- E O 
NAL TO S N 

14 125 2065 20UF 000 1 

TOTAL - ~'ISCAL 

TOTAL· SEGURIDADE 
TOTAL - GI<:RAI. 

, O 

I'rulr lo e I' rumo l o dOI Dlrellos dos I'ovo! Indi 'cnl5 

1-·l5nlll.llçlo c Drmln;II{lo d c Tern! Indlgc· 
I"IU, Lon lluçlo r rruteçlu d", Indlus I ~ ol.dus 
e dc R~ceTll e Conllllo 
Fiscali1.11çl u e u..'TllllTcaç liu dc Terras Indlgtnas. 
Localizaçlu c l'rulc'i'l o de Indios l~uladus c de 
Rcccnlc Cunlalu - N. c,;iunal 

2 './O 0374 

O 174 

27. 110.160 
27110 160 
20000000 

1 0]2.360 
2!1.!l 10.160 

29.910.16U 

Crédito Suplemcnlu 
Recuno d c Todl!! IIS i" onln MS I 00 
R M J ~ VALOR 
I' O U J 

li E 

2 './O O 100 

1.500.0110 

1.500.000 

150000(1 

1 500000 
1.500.UOU 

1.500.000 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bras ileira ~ ICP-Brasi l. 
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ÓRGÃO: 30000 - MlnlsUrlo d. Jullllpo 
UNIUAllt:: 30905 - Jiundo de Uercu de Uln:lto! UlrUllOI 
ANEXO I 
PROGRAMA m: "I'IUllALIIO SUI'I.t-:M~:NTA . o 

I'UNCIO- I'I!:OO RAMATICA " ROORA MAlA <,:ÃOILOCALlZA DORJI'IW DU_ 
NA L TO 

202116067 l~rCl. dOI I)h'dto~ Ulru~"1 

20206067000 1 UcfeSR dos Dirci lus Uifu.m_ N8ciuna l 

TOTAL . ~'ISCAL 

TOTAL . SIo:GIJRJUAUE 
TOTAL . G t: R.\I . 

ÓRGÃO: 30000 - Mlnli l t rlu d . Jullll ÇII 
UNIUAUE: 30911 • • 'undll Nulon.1 de Scxul'lmu ,'ublle. 
ANEXO J 

061111 

06 181 

TO TAl. -

Alh1d. dn 
t '01T1 Nu lon. 1 de Scgunm{1 Públln 
f oiça Nacional de S~gurança Pública - Nacional 

TOTAL - SEG URIDADE 
TU TA L • GUu\l. 

ÓRGÁU; 35UOO . Mlnl51hlo dn Re: laçlie5 Elle rtorc5 

UNIUA Ut:: 35101 - Mlnb th lo du Rduile:1 t:ltcrlorcs 
ANEXU I 
I'RUG RAMA DE "J"RAIJALlIU SIlI'LEM ENTAC.ÀO 

FUNCIO- I'ROORAMÁTICA I'ROGRAMA/A<,;ÃOILOCALlZADORfI' RODU_ 
NAL ro 

072 11 

01 211 
012 11 

01212 

07 211 

07 211 

2U57 20\VW 
20H20 WW0002 

2057 20\VX 
2051 20WX0002 

Rd açlia e: Nq;oc: ilIçllu UI"lcnol . 
Rdaçô<:s e Negoc iaçô<:~ Bila lerais - No Extcrior 

Rdaçlin e Nq;oc laçlln MulUlatcnl. 

~~!~~tlcs c Negociações Multilaterais _ No Ex-

2U57 2.5J3 Co"pençl " T tcnln Inte: m . elun. 1 
Cooperaçio T~cnica In \cm acional _ Nadonal 

Rd.çlin '" NCI("eI.ç IH:s com a O'll.nln çl " 
Mundial d" (;"umüdo _ UM C 

20576 1050002 Rclaçtlcs C Negociações com a Organi1.açl u Mun_ 
d ÍIII du Comércio _ OMC - No Exterior 

Crt dlloSuplr"",nt.r 
RrClU'lIl) de Tod.~ 1I fo"unl u lU I 00 

G R M II· VALOR 
N I' OU "' 
D D E 

I 3 
f 3 

<O 
<O '" 180 

461 9 10 
4 171 21 

17 000 
50 O 150 111 .3111 
90 O 150 '}47 1 

461.!110 

o 
461.910 

Cr t dU" Suplcmc:nbr 

9982.884 
9982.8114 

9.982.1184 

Crtdllo Suplemenlu 
Rccul1Io de: Todu ai t ·onlu RS I 00 
R M I J- VALOR 
I' O U T 

J) E 

2 90 0300 
2 90 0314 

2 90 U 300 

195.422.00U 

95. IU7.4 12 
95 1U14 12 
8652U412 
85 81 000 

IU.UI4.5811 
IO UI4 588 

90.000000 
r 3 2 80 o 196 

I; 3 2 90 O 300 
21t8 I' rul(nom. de: Guti u e MUlulen l o du Mlnb tt rt" du Rda IIn Esterturn 

300000 
26.5711.000 

07122 Admlnb lno çlu da Unld. de 
21J 8 2000000 1 AdminislJaçio da Unidade - Nacional 

07 \ 22 

TOTAL - fiSCAL 
TU TAL _ SU; URIDADE 

TOTAL - GE RAL 

Administraçi o dI Unidade _ Nu Exlcrior 

ÓRGÁO; 52000 _ Mlnbtt rlu d . Dden 
UNIDAUE; 52121 - Com ando do Es t rellu 

F 3 2 90 0300 

26.578.000 
18.250000 
18.250000 
8.3211 000 
8.328000 

222.000.OOU 
O 

212.000.000 

Crtdltu Suple:mentu 

FUNCIO­
NAL 

U5244 Aç/l """ de CUtlpençl o do Eltrdl" 
Açôcs de Coopclaçl0 do Exérci to _ Naciunal 

TOTAL - SEGURIDADE 
TUTAL _ GERAI. 

Ó W:GÁO ; 52000 _ Mlnl$lhl" d. !ler""a 
UNIlJAUE: 52911 - t"undo Aerunáutlco 
ANEXO I 

FUNCIO­
NA L 

05 151 
05 151 

05 \ 5 \ 

05 572 

05572 

l' uUllu Nadunl l de Der"". 
Alh"ldadn 

2U511 20SA Sl~lcm.s Mllllue5 d . AenmáutlCII 
2058 20SA 000 1 Sislemas Mili lB rcs da Acrunáotica - Nacional 

2058 20XA ApralMme: nlu da AcnJ "" ullu 
2058 20XA 000 1 A prcsllrncntu da Al"Toniolica - Nacional 

205820XIJ I'n qul$. , Dncm·ulvlme:nto c C ap.cll l çl u nu 
Setur Aen..:spad . 1 

20511 20X U 000 1 Pesquisa, lJcscnvo l vim~nlo ç Capacitaç.lo no Se­
lU" Aeroespaci. l - Nacional 

2 90 0650 

F 3 2 90 0650 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.!..Ov.btiatierticidaddt mI . 
pelo código 0001 2014111000008 

57.568.000 

57568000 
57568 000 

118106332 

1.200.000 
1.200000 
1.200000 

901.663 
901663 
90 1 663 

7.312.UOO 

7 3 12.000 

05151 

05 151 

05 151 

O~ 151 

05 151 

05 151 

20511 20X IJ Aqub lç l u e Modcm.luçl n d" . Mdu:s d . Ae­
n,""utln 

2058 20XU 000 1 A'l" i~içlo e Modcmin çlo dos Meios da Acro· 
náol ica - Naciona l 

Sl5te: TnII de Conlrule do K. p"{" At u" Bnlsl· 
Icl ro - SISCI-: AIJ 

2058 20XV 0001 Siskma de Contro le do Espaçu Aéreo Brasileiro _ 
SI SCEAB _ Naciona l 

'rnlroçl o e "l"ulnMlI1cnt" Ttcnk"-Opcnod,,na l 
dM Acroniolk. 

20 511 29 16 000 1 In slruç.lo c Trc ill1uncnlo Técnicu-Opcracional da 
Al"Ton' uli\:l - Nacional 

l'rudlJ5 
20511 14VX ImplMnlMçl " d" Ccnln, de lre<truçl u e Ad l p-

I

l açl lJ da Aeru"" ullc. - ClAAR cm LMgu. Slm _ 
IM - M G 

20 58 14VX 003 I Impl anlaçl o du Centro de Insúoçlu c Adaplaçiu 
da Aerun' ol ica - CIAAR em LagUl} Sanla _ MG _ 
No blBdu dc Minn Gera is 

2 90 0650 73 12000 

1 818 060 

2 90 0650 1 818060 

99200000 

2 90 0650 

642360 1 

2 90 0 650 642360 1 

1.251.0UII 

1 25 1 0flll 

F 4 2 90 0650 1 25 1 008 
21011 I'rol!nlm. de: Gn tl " c r-.bnulen l o d o MlnlJtt rto d i l)crn. 111.9115.349 

AUvldadu 
05122 
05 122 

Adrnlnlstraçlo da Unidade 
21011 2000 000 1 Adminis lraçl u da Unidade _ Naciunal 

TUTAL • t ' ISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - G ERAL 

ÓW:GÁU; 630UO _ Ad,·n.,.d .-Gc:nll dM Unll o 

UNIDAIlI-:: 63101 . Advon da_Gera l d. Unl l o 

AN~:XU I 
l'lWGRAMA DE TRABALHU SUI'LJ-;r-.U:NfA . () 

FUNCIO- PROGRAM ÁTICA I'ROO RAMAIAc,;ÁOILOCALlZADORIPRODU_ 
NAL 1"0 

Atlvld. des 
20311 2674 Ueprnl'nllçl o Jodldal e ElInoJudld.1 d. 

Uni . " e ! u. ~ Auluquln c Fund lç lles hd e­
nl l~ 

03092 2038 2674 000 1 Rcplescntaçi o Judl<.aa l e E:o: ú . judici. 1 d. Umlo ~ 
suas ,\" lB rqOJRS e Fundaç,ks Federais - Nacio_ ,,' 

TUTAI. - t"lSCAI. 
TUTAI. _ St:GURIDADt: 
TUTAL _ GUlAI. 

ÓW:GÁU: 660UO _ Ccmlrul.d"rt._Genl da Unliliu 
UNIIlAIJI-:: 661UI _ Omtruladorll_Genol da UnliIi" 
ANEXO I 
I'RUGRAMA IJE TRABALHO S UI'LI-.:ME NTA ·ÁU 

FUNCIO- I' ROG RAMÁTlCA I'ROORAMAJAc,;AOII.OCA U ZADOR/ I'RODU-
NAL TO 

2 90 0650 

111 .985.349 

11 1 'JHS 349 
81 985349 

200.1191 .6111 

200.091.6111 

Cr~dlln Suplcmcnlu 

W:ccuno de TlJd.~ u t ·unle! US 1 OU 

U R M VA LOf( 
N I' O 
D Il 

E (l 

S N 
F D 

40.000.000 

40UOOOOO 

4n 000 uon 
40.UOO.000 

40.0UO.00U 

CrMUo Suplemenlu 
Uu un o dI' Todu 15 Fonle~ lU I 00 

R M VA LOR 
I' O 

D 
2101 I'ro 'noTrnl de Ge:sll o e: ,\bnutcn l u da I'rn ld i ncla d i RI' úhlln 11 .321 .527 

21012D511 Omlrnlclnlernu,I'n;vençi u .OJrrupçi u.Ou­
vldurt. e Corulçl n 

04124 21 0 1 2U58 000\ Contro le In lcrno. l'reyçnç l o i Cu rrup<,;10. Ou vi ­
doria e Curreiç lo - Naciona l 

"fOTAL - t"lSCAL 
TUTAL _ St:GURIIlADI-: 

TUTAL - GERAI. 

ÓUGÁU; 68000 - Sccn;t.rt. de I'ortos 
UNIUAIl I-.: ; 6112UI • AgêMI. Nlckl lll l de Tra ruptJrtn Aqllllvü rtos 

ANI>:XU I 

FUNCIO_ 
NAL 

26122 
26 122 Admin i! Ir~ç.lo da Unidadc _ Nacional 

ÓW:GÁU; 20000 - l'u, ldênd. d. Rcpuhlln 

UNIDADE: 20tol - J'rcddcndl d. W:e: publlcl 
,\NEXO 11 

, 3 , 90 O 100 
90 0300 

11 321 527 

2 546000 

8775 527 
11 .321.527 

O 

11.321 .527 

6.0.53.037 

6.053.037 
60B037 

1 77 11 66 
6.U53.037 

6.0.53.UJ7 

Crédltu Supkmcntu 

VALOR 

04122 21 0 1 121Y 0053 

04121 210114U3 

" "-"'~'··"-·· ···-"r" l'ru""U5 
Un tlunçl o c Mudcrnlnçl u do f' . lido du 
1'1. lIIllu 

Reslfturftçl 0 e Modern u:açlo du Pa lácIO do Pia 
nallo Nn Dlstn lo Federa l 

4 2 90 O 100 

Ampllaçl " d" Complu " dI' Anuos dn I'. lido 
dul'l.n. tto 

2546 000 

600000 

600000 
1.946.000 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0H/2001 , que institui a 
Infracstrutum de Chaves Publicas Brasileim - ICP-Brasil. 
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'lo" '-' ''I
CI · . · ' 'tt.," 

04 122 

TOTAL. - S U; URIUADE 
TOTA L · G UtA I. 

Ampliaçl o do Complexo de Anexo! do Palácio 
do I'Iana ll0 - No Distrito h:dcral 

ÓRGÃO: 24000 - Mlnbl~rlo d a t: lênda , T« 1I010g11 ~ 1nunr. o 

1 ~46 000 

1 946000 
2. ~ 46.00() 

~~~~~):;; 24101 • Mlnl~ltrlo da Cl ênd.~"-" -,-, .!."n",,,,,,· . .. ,,,,,,--, -------------cc"" cc"",-" cc'"-,'7",,~-n',---" 

I'ROGKAMA DI-: TRAUALIIO CANCEI,,\I\U:N'I"O HI'~u"o de Todu u I'onta RS 10U 
fUNCIO- P~OG ItA MÁT[CA I'ROGRAMA/A(,:ÃOILOCALllAOOIV]' RODU. M VA LOR 

NA L TO O 

19 571 

1937 1 

AlIvldadu 
2021 211 UIol C iência, T« nuJogla c 1110"'0;10 no ImUtulo 

Nadonal de I'u qulsu d i Amllônl l _ INI'A 

202 1 20UH 0010 Ciênti .. Tt m ologia c Inovaçlo no Instilu to Na­
cional dt I'esquisas da Arn~cinia _ rN I'A _ Na 
Hegilo Nurte 

D 

200.0UO 

200000 

2 '}(J O 150 200000 

19571 

19 51] 

1951] 

19 57 1 

1957 1 

2021212<': 

2011 4132 

j'u qu1'la, Ilu em"olvlm rnlo I' 11I,,".çl o no hu­
titulo Nu lona ldc l'u qul5u d ll l'a nta nal 
Pesquisa, Desenvolvimento c lnovaçlo 110 In s. 
titulu Nad on. 1 de Pesquisas do I'anlana] . Na· 
cional 

I'esquln e lln em"olvlmenlu nU In, lIlulo Un­
sUelru de Informaçl o em (..1mela e Tecnulogla 
.IIIJÇT 

202 1 4132000 1 I't5!j uisl t lJc:stnvolvimt nl0 no Inst ilulo Llrasi ­
Id ru de In fo rmaçJu ~lll Ciênda e Tecnologia -
IUI CT . Nacional 

2040 

204012QB 

Gutiode Riscos e Ru o,ta a lln .,lrcs 

Implanlaçio do C entro Na dunal de Monltu­
... menlo e Ale rta de UClIutn, Nllunl, - c .. :­
MAm;N 

2040 12QU 000 1 Implanlllçlu du C~'Tllro Nad onal de Moni tora­
menlu t AkTta dt ])tsast ... ;s Nalurah - CEMA­
OEN· Nacional 

2 '}(J O 100 

2 90 O 100 

f 4 2 90 O 100 
2106 I'rog ... ma de Gc..,j l u e l'Ihnulençl" du Mlnbthtu da Ciência , lecnol"gi a e 

loovalu 

121U6200U 
12106 2000000 1 

TOTAl. - "·ISCAI. 
TOTAL - SEGURlUAU~: 

IAdmlnb t ... çlu d. Unidade 
IAdmioistraçlo da Unidade - Naciunal 

Ó RGÃO: 24000 _ Mlnl5t~ rlu d. C li! nd., Tecnulogla e I ... u çl u 
UNIIlAIU;: 24201 _ C unselho N.du",,1 de llescm 'ul\'lmcnlo Clcntlnru e Tec_ 

1211.200 

12H200 

128 2Q0 

55U.29U 

~50 2'}(J 

5502<)0 

IO.UUO.OOO 

10.000.00U 

I O (JnO(]{I (] 

1116.00U 

lH6.000 
IH6000 
186000 

11.064.490 

~~~~~,~I --------------------------------------------~c7""'~d1~I'~S~up71,-~-n~1.-, 

FUNCIO­
NA L 

19122 
19 122 

TOTAL -

AdmlrÚlltl'1lçl u da Unld. de 
Admini slfaçl u da Unidade - Nad onal 

TOTA l, • SU;URJOAUE 

TOTAL - GI<:H.AL 

ÓRGÃO; 24Uoo _ Mlnl~lérlo da Clêncl., Ternologla c lnuvl çl u 
UNII)AU~: ; 242U4 - CClmlulo N.dona l de t:nen:la Nuclea r 
ANEXO 11 
I'ROGRAMA UE T RAUALlIO CANCI<:LAM I<:N 'rO 

f UNCIO- PROORA MÁTlCA I'HOORAMN AÇÃOIl.OCA LlZAOORII' RODU-
NA L TO 

19125 

19 512 

19512 

19125 

19 125 

19542 

19542 

191 112 

2U5920l)W 

2U5920UX 

l' uUtlca Nuclear 
Atividades 

Segu ... nça Nodu r e Cuntrule de M. terl l l Nu­
clea r e I'ruleçl u n sln de Insl.l.çlit:ll Nucl ea­
rn e R.dla tlv.~ 
Segurança Noclcu ç O lOt",le de "'hle,iar Nu_ 
cleuc Proleçlo H sica de /nsllllaçõcs Nudearcs e 
Hd lativas _ Nacional 

Uuenvolvlmenlu d .. C li nd. e da Ternulugia 
Nuclea r 

2059 20UX 000 1 lJc:senvulvimenlo da Ciêndl c da Tt enulugia Nu­
tl elU _ Nllcional 

2U592U UY Ra dlupnlte~o, J)u, lmclrl. e Metrologia da' 
Radla çila lonl tanlu 

2059 20UY 000 1 Hadioprok:çlo. Uosimctria e Metrologia das Ha_ 
d illçõcs lon izank:s _ Naeiuna l 

2059 2464 Armazen. mento Inlenned"riu de ReJdlu, Ra· 
dlUl llvu~ de U. 110 ou M~d/o Nlvrl de R"dl .. · 

", 
2059 24M 000 1 Arm llZenam~'Tl 1o Inl~Tffiedih i u de Hejcilos Ha. 

d lOa livus dc Baixuou Médio Nlvc l de Had iaçlo­
Naciona l 

2059 246H Atendlmentu I Emc'l:êndu RadlulllgiclI! e 
Nudea rc., 

VALOH 

500.000 

5UO.OUO 
500 000 
500 000 

500.000 
U 

500.000 

Crédltu Suplemenhr 
RHUr.l U de Toda! a! ~·onl C! R$ 1 00 

M I VA LOH 
O U 
Il 

2 9<1 O 174 

f 4 2 S/O 
I' 4 2 '}(J 

IUU 

250 

2 '}(J O 100 

2 <)O O 100 

H.101.5.1 !1 

I.OOO.OUO 

].225.127 

3 ,225 127 

6 16 126 
2.]04.095 

2.304095 

2,304 095 

1911.125 

19K 125 

1]1.192 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in .gov.búa11t:rtic:idd:.html . 
pelo código 0001 2014111000009 

Ak:nd irncnk, a EmergêncIas Rad ll, lólI 'ta., c Nu­
cleares - Nat ionlll 

Furnedmenlo de Hadlul5Ólupol'l e Rldlor. rm. ­
cosn"I'." 

2059 247K UOU l Fumedm~'Tl to de Hadiuisólopos e Had ionrmllcus 
no I'lIi, - Nllc ional 

Formaçlo EJpect-lIl.1d" p . ... u s.: lur Nucln r 
Formaçlu Espc:daltzada para u Setor Nudear _ 
Nadunar 

2 '}(J O 10U 

2 '}(J O 25 0 

2 '}(J O 100 

132 192 

132 192 

1 742000 

100000 
!'rogram. de Gestlo e M. nulençl u do Mlnl ~ t~ rlu da Clênd., lecn<Jlngl .. e 
Inu".lo 

AdmlnlJl nçlu da Unidade 

19122 Adminis traçiu da Unidade _ Naciunal 

TOTAL _ Gt:RAL 

ÓRGÃO: 24UOU - Mlnb Urlo da C lêncl., Tecnulogl. e Inovaçl " 
UNJl)AU~:; 24206 - Indú., lrlaJ Nudearn do UI'1I5U S.A. - INU 

ANEXO 11 

I'ROGRAMA ut: 'rRAUAUIO CANO:I,AMENTO 

I'UNCIO- I'HOUHAM ÁTrCA I'HOGRAMAlAÇÃOIJ_OCA LlZAIXlHII'RO I)U-
NA L TO 

E G 
S N 
f D 

91111983 

9KH 9KJ 

9.690.522 

U 

9.690.522 

Cr t dllo SUJllemcnl ll r 

Recunlu de Tud.,.s t ·untcs MS 10U 

R M I VALOR 
I' O U 

Il 
G u ll u I<: sll'1ll~ In da Geulo la da Minera l o e da Tramrorma l o Mlnenol 500.000 

19663 

19663 

19 663 

19663 

204124119 I'ruduçl o de Mlne ... l, 1' l3adulI e ÓlldoJ de 
Tern, RMnoJ 

204 1 24119000 1 Produçio de Mineraisl'csadu5e Óxidus d~ Ter"5 
Haras - Nacional 

2059 J' ulUlu Nudea r 

20592012 l'ruJpeql u e l'u qulJa de Mlntrlo5 IUdlul lh'u5 
em Terrll6r1u N. dun. 1 

2U592012 0nOl Pruspc:tçlo c Pesquisa de Minérius Radil).llriv05 
~lll Território Nacional - Naciona l 

Drlromlu lon. mr nlu da~ Unidade, Mlneru-In­
dudrlals do C lclu du CumbU'ltlvd Nuctea r 
Dcsromissiun8mt nkl du Unidades Mjn~TU· rn ­

duslriais do Cie lo du Cumbustlvcl Nudcar - Na. 
t iun. r 

Amplll çl u da Unidade de Cuncentn do de 
Urinluem c..;.ellté _ liA 

Amplia ~lo da Unidadt de Conc~'Tllfado de Uri nio 
em Caeti te! - !.lA - No Munidpiu de C.eli te! -
UA 

I' 3 2 <)O 0250 

2 '}(J O 2~0 

2 !lO 

2 '.lO 

>lU 
250 

2 '}(J U 250 

2106 l'rogrllmM de ~51Io e l'lt.nutençluduMlnIJt t rlnd.(.lênrl ., lemnlogl.e 
InoVliu 

19122 

19 122 

121062000 

12106 2000000 1 

TOTAL - SEGURIDAIJE 

roTA I. - Gt;RAI. 

l ~dmlnbll'1lçlu da Unld. de 

IAdministrllçlO da Unidade _ Naciona l 

ÓRGÃO; ]UOOU - Mlnl sl ~ rln d .. ,Justlç. 

UNIIJAUE; ]0101 - Mlnblt r'" d" Ju~tk. 

500.UUO 

500000 

500000 

22.771 .14U 

2.5UO.000 

2500UUO 

2500000 

1 850 000 

2649(100 

15.772.7411 

15772.740 

15172740 

1.500.000 

1.5UO.000 

1 500 000 

1 500UOO 

24.771.740 

ANI<:XO 11 
I'ROGRAMA m: TRAlJALIIO CA NCELAMENTO 

L"rt dttu Suplement l r 

H.~ru nl u de Tuda! li! t ·unla R$ 1 0U 

fUNCIO I'ROGHAMÁTICA PHOG HA MAJAÇÃOILOCA LlZAOOHII'RO DU-
NA L TO 

1' ", I~çl o e I)crcslI du L"om umldur 

2Q 20 2334 000 1 I'roleçlo e lJc: fc5a do Con5U midur _ Nacional 

Dcrnucnolll.açl u do AC UJU • U d. d llnl . e • 
JUJllça 

2020 8974000 1 lJc:motrll lÍLaçio do At esso li CidadanIa C i Jus· 
ti ça _ Na t ional 

M 
O 
O 

2 ]0 O 100 

2112 1'", rama de GU ll u e M.nul~nflu do Mlnht t rtu da JUliIi • 

Admlnlslnoçl o da Unidade 06121 

06 122 211 22000 UU UI Admini " 1r8 ~Iu da Unidade _ Nacional 

l'uhllcldade de UtUld. de !'uhllu 0]1]1 

03 13 l 2 11 24641 000 1 Publicidade de Util idllde Publ ica - Naciuna l 

06 1H3 211 23974 000 1 

TOTAL - ~· ISCAL 

TOTAL - SEGUH.JDAUE 

TOTAL - G ERAL 

1'", clo~ 

IrnjJlanl . çl " da l'l l lar""",, Nul"nal de Inrur_ 
rTIIIçllcJ Jobre JUlitlça e Segu ... nçM Puhllcl 

Implantaçlu da Pla tafurma Naciunal de Infurmll­
çõcs subre Justiça e Segurança Púhlica - Natlu, 
" I 

2 9<1 O 100 

2 <)O O 100 

2 <)O O 100 

J.OJH.5511 

400000 

63115SH 

6n558 

17.125.495 

428 1 0811 
11 .101l.UOO 

111 00000 

111 00000 

2. ] 44.407 

2]44 407 

IH.764.05.1 

U 

111.764.053 

Documento assmado digitalmente confonne MP n! 2,200-2 de 24/08/2001 , que mstltul a 
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil 
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ÓRGÃO: 30000 - Mlnls!hlu d. JlHU .... 
UNlllAUE; JOlO7 • lkparbmcmu de ,'ollda Rudo .... r •• Federal 
ANIo:XO 11 
PROGRAMA m: 'I"RAUALIIU CANCU.AMENTO 

FUNC10- PROGRAMATICA I'ROORAMA/AÇÃQILOCA LIZADORJI'RODU_ 
NAL TO 

06181 

06181 

Allvldadu 
Elll'1It~gl. N..,I" ... I de Segurança Públln nas 
Jo'nmldnn _ EN"FWON 

2070 2ute 0001 Estrltégia Nacional de SCllur~nça I'ública nas 
FltJnk:iru - ENAFRON - Naciunal 

2070 2723 l'oOdllm~nlu Oslemlm _I Rodovias c E,ln. 
d., J"~d~nll 

20702723 000 1 I'uliçiarnl-rllu Ostensivu nu lI:odoviu e Estr.das 
Federlis. N.ciunlll 

TOTAL . FISCAl. 
T01'AL - SEGURIDAm: 
TOTAl. - GERAL 

ÓRGÃO: 300011 - Mlnl~tfrlu d. ,lu!ll.,. 
UNIIlAln:: 30108 - Ikparbmento de l'uUcllI hdcnl 
ANJo:XO 11 
I'ROGRAMA UE TRAIJALIIO CANU:I.AMt:NTO 

FUNCIO- I'II:OGRAMÁT1CA I'II:OGII:AMAlAÇÃOII.OCA l.IZAOOJUI'II:ODU. 
NA l ro 

06183 

061111 

06181 

Se'unn a I'ubllncom Cld.d.nlll 
Atllidlldu 

207020V2 Impl.ntaçlo, Manulcnçlo c Atu.Uu .... l u du 
Cenlro Intq~ndo de Intcllgêndll J'uUci.1 e 
An,"5~ Estntlgtn . CINTEPOI. 

2070 20V2 000 1 Impllllltllçio. MlIIluk:nç'o e Atul lrzlçlo do Cl-rl" 
fru In k:grmdo de Ink:ligêm;ia I'ulici. l e An'lise 
Eslialégic. - C1NTEI'OL - Naeiun. l 

211702726 I'rncnçlo c R~plnlliu .u Trinco IIIdlo de 
Urogu e • Cdmu l'nUndol conin Uem, 
Servlçol e I nlercJJ~J d. Unllio 

20702726000 1 I'revcnçio c Reprcssio 10 T, ' lico [lkitu de l.hu­
gue.Crimcs I'r.ticadul conl'IUl-rlS, Serviçusc 
Interesses d. Uni to - Nacional 

CrMllu Suplcmcnhr 
Recuou de Tudax ai t"onlex RS 10U 

G R M I I- VALOR 
N I' O U r 
I) [) E 

2 90 O 174 

f 4 2 90 O 174 

5.6 11.1i3J 

5611833 

5611833 
~ON2.8SH 

50828S8 

50112858 

10.694.691 

Cr~dt1u Suple ..... nbr 
Recuno de Todlll" t 'unle5 R$ 1110 
R M I f VAtOIl: 
l' O U 'I 

D t 

2 90 O 174 

F 2 90 O 174 

3,H32.3611 

1.1132.3611 

1832 360 

1 832.360 
2,OtHl,tHlO 

2.000000 

2112 Pro nm. de G~lllu ~ M.nuten lo do Mlnlstirio d. Jusll • 
2.000000 
6.077.1100 

Atlvldlldu 
06122 
06122 

2112 2000 Admlnhlnçlo d. Unldllde 
211220000UUI Administraçio di Unidade · Nacional 

TOTAL - t'ISCAL 
TOTAl •• St:GURIDAm: 
TOTAl. - (~ERAL 

ÓRGÃO: 30000 - Mlnlsthlo d. Ju~ lIÇ11 
UNIUAUE: 30905 - I"undo de Ude!ll de J)ln:l1u~ DlflUOI 
ANJ.;XO 11 
I'KOGKAMA UE TRAUAlI lO CANC.:I.AMENTO 

I'UNCIO· PROGRAMÁTICA I'~OGRAMAlAÇÃOILOCALlZADOR/I'RODU-
NA L TO 

20206067 IkfcsII du I>Ireltol mfo,o, 
14422 2020 6U67 0001 lklcsl dos Uireitos Uifusus - Nadonal 

TOTAL . t ' ISCAI. 
TOTAL· SJ.:GURIDAIJt: 
TOTAl. - GERAI. 

ÓKGÃO : 311000 _ Mlnl~ltrlo d. JlLdl.,. 
UNIDAUE: 30911 • J."undo Nulon.1 d~ Sel!unnu I'uli llu 

Forçl Nlldonl l de Srgonnçlll'ilbUn 
06181 Força Nacionftl de Scgurlflçll'úbliç. - Nacional 

TO'I"AI. - SEGURJUADE 
TOTAL . GJ.:RAL 

, , , 

2 90 O 100 

6.077.HOO 
6,077800 
6,077.800 

9.910.160 

Crtdlto Suplemenl.r 
Recunu dr Todllllll . ·unlu RS 100 
R M I F VALOR 
P O U T 

D E 

40 110 
40 17' 
40 '" 2 '" O 110 

461 .910 

4619 10 
183111 

41712 1 
17000 
9.47 1 

461.910 

9.982.IIH4 
998211114 
9.9112.8114 
9.9112.11114 

O 
9,982.884 

DECRETO DE 7 DE NOVEMBRO DE 20 14 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos 
Ministerios da Previdência Social, da Saude, do Trabalho e Emprego, da 
Cultura., do Esporte e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, credito 
suplementar no valor de R$ 1.015.434.896,00, para reforço de dotaçõcs cons­
tantes da Lei Orçamentária vigente . 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, cap ut, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4", caput, inciso I, alíneas 
"a" , "c" e "e" , inciso 11 e inciso V, alínea "a" , e § 1°, da Lei n° 12.952, de 20 de janeiro de 2014, e no 
art 38, § 2°, da Lei nU 12.919, de 24 de dezembro de 20 13, 

DECRETA: 

Art. I" Fica aberto aos Orçamentos Fiscal C da Seguridade Social da Un ião (Lei n° 12,952, de 
20 de janeiro de 2014), em favor dos Ministérios da Previdência Social, da Saúde, do Trabalho e 
Emprego, da Cultura, do Esporte e do Desenvolvimento Social c Combate à Fome, crédito suplementar 
no valor de R$ 1.0 15.434.896,00 (um bi lhão , quinze mi lhõcs, quatrocentos e trinta e quatro mi l, 

Este documento pode se r vcrificado no endereço eletrônico http://www.i n.b.Ov.btiaLicrticida±.km1 . 
pe lo código 000120 14) 11 000010 

oitocentos c noventa c seis reais), para atender a progmmação constante do Anexo I 

Art. 2~ Os recursos nccessanos à abertura do crédito de que trata o art. )" decorrem de , 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exerciei~ de 2013 , no valor de R$ 
104.496.899,00 (cento e quatro mil hões, quatrocentos e noventa c seis mi l, Oitocentos e noventa c nove 
reais), dos quais: 

a) R$ H52.H99,00 (oitocentos e cinquenta e dois mi l, oitocentos e noventa e nove reais) de 
Recursos Ordinários; 

b) R$ 1.400.000,00 (um milhão c quatrocentos mil reais) de Recursos de Concessões e Per­
missõcs; 

c) R$ 9700.000,00 (nove milhões e setecentos mi l reais) de Taxas e Multas pelo Poder de 
Polícia c Multas Provenicntes de Processos Judic iais; 

d) R$ 90.944.000,00 (noventa milhões, novecentos e quarenta e quatro mi l reais) de Recursos 
Próprios Não Financeiros; e 

c) R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) de Recursos Próprios Financeiros; 

11 - excesso de arrecadação de Reeursos Próprios Financeiros, no valor de R$ J .239.400,00 (um 
milhão, duzentos e trinta e nove mil e quatrocentos reais); c 

111 - anu lação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 909.698.597,00 (novecentos e 
nove milhões, seiscentos c noventa c oito mil , quinhentos e noventa e sete reais), confonne indicado no 
Anexo 11. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 7 de novembro de 20 14; 193° da Independência e 1260 da Rcpública . 

DILMA ROUSSEFF 
Mmom J1eldllor 

ÓRGÃO: 33000 . Mlnlslério d. l're,·ldcnd. Soel.1 
UNtnAUE: 33101 _ Mlnblérlu d. 1'n:,·ldênd. Sod.1 
ANEXO I 
I'ROGRAMA DE TKAUALIIO SUI'LEJ\.U:NTA • O 

FUNCIO- I'~OG~AMÁ"nCA l'II:OORAMAIAÇÃOllOCAUZADOII:II'~OJ)U_ 
NAL TO 

09122 

09272 

O~ 272 

21161 I'n:vldêndll SorlMI 

t"unc" m ...... nlo do Conselho de Recuno~ di 
I'n:vldend. Sod.1 

206 1 20 15 000 I funciunlifTll-rltu do Consdho d~ R~cur~o5 d. Pre-
vidência Socil l - Nacional 

Asslslencl. Técnlc •• n.o Kc:gl ..... s I'r6prio~ de 
I'n::vldend. 
Assistcn<;iaTécn ica lOS II:cgirncs I'ro[1riosde Pre­
vidência _ N.çinnal 

CrtdltuSo[1 lc ..... nl.r 
Recuno de '[0015 . 5 Fontes K$ I 00 

GRMII· VALOR 
N I' O U '1 
I) D E 

3,6KJ,U97 

S 3 2 W O 15 1 

2 90 O 14M 
2 90 O 1411 

2114 t'ro nIImll de Gullo e J\.bnolen lo du Mlnlstériu d. I'revldênd. Suel.1 

3W 44S 
I 7'J2 6~2 

85VI99 

09 122 211420000001 Adminisfraçiu da Unidade . Nacionftl 
S <I 2 W O 300 

H52.H99 
1152H99 
11521199 

TOTAL - HSCAL 
TO'IAL • SEGURtnAm; 
TOTAL - Gfo:RAI. 

ÓRGÃO: 33000 Ministério d. 1'n:\'ldrnd. Socl.l 
llNIIJAllt:; 33201 _ Iru1llo10 N.don.1 do Sel!uro Sud.1 

4.535..996 
4.535.996 

ANf-:XO I Crtdilu tiu(1 lrmcntlr 

-'cr~:'.':~"'::;';C~~~~~IAT;i';;o~Zx,C;· ,;,l~RA"óA;';f..~ÁTA.:C'.'I~,;,;I,~'T.':~~o;~,:,L.''ê'~.~",l!::':I:7.~:""",tO'''~LC;OC;;:'''-ALC;1ZO-;.AC;J)Q7:';;;I1;:;'':;;D'''OU:;-.",-r;";''~'''''"ê'~,,,"rd':-'1TOdlll 115 fo"o~~~~! 100 

NAL TO I' O 

09126 

O~ Ilt3 

2061 
Alh"ld.des 

211612292 St:l""\llço de I'roce.o~.mcnlo de Ullld,,,,, de Btne­
nclusl'n::vldend' rlos 

2061 22'J2 0001 Serviço d~ I'rocessftmento de Uados de Ucnc· 
ncios l'rcvid~nc itrios - Nacional 

Gedlo de Cad.~lrol pan • I' rrv ldênrl. So· 
d.1 
GeslAu de Cadas tros lIarllal'revidênda Social . 
Nadonal 

TUTAI. - FISCAL 
TOTAl. - SEGURIUAIlE 
TOTAl, _ (;J.:KAI, 

ÓRGÃO: 36000 . Mlnlsltrio d. SlIIude 
UNIJ}ADE: 36201 - hnd.çlo O~ ... ldo C ruz 
ANEXO I 
I'ROGKAMA m: TRAUALHU SUI'U:MENTA' () 

S 3 

I'UNCIO- I'ROORAMÁTICA PROGII:AMAIAÇÃOILOCALlZADOR/I'RODU- G _ m N 

10573 

10573 

20 1520AQ 

A erffi 01l ..... nl0 do Si!lltmll Único de SlIudc SUS 

1Ith nulen~lo de Cu lcçile~ Hlul61!,IuI d. l.lêndl 
ed. S.ude no tln.oll 

2015 20AQ 0001 Manulcn\,lo dc Coleções lhol6gK:1S da Ctên~t." 
da Saúde no Brasi l _ Nacional 

D 

D 
94.144.000 

65,644,01111 

65644000 

90 

90 0650 511 144000 

O 151 9500000 
U 65U 1 ~(fo(IIIOO 

U 
94.144.0UO 

Crédll0 Suple ..... nl.r 
Rtcuno de Todu 11' fonle.>! RS 100 

M VA LOR 
O 
D 

35..9HJ.009 

S ) 2 '.10 6 HI 47000 
10131 
10131 

21115 20Q4 Open~lo do C.11II 1 S.ude 
2015 20Q4 0001 Opcra\,lo do Canal Saúde - NRçiunal 6011000 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasilt::ira - ICP-Bras il 
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~ 

COFIC 

Projeçao Fonte 0174 p.ra o elecclCio • 2015 

C 
N .... 
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Distribuição Projeção 2015 . Fundo Partidáno 

)1)" 

..... 11 

" 

Dotação Autorizadas · Fonte 0174 (R$) 

--- --

Arrecadação de 2010 a 2013 (RS) 

(~tm, ... ':'Ot. 
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< 

FUNDO PARTIDARIO - 2014 
PROJEÇÃO DA ARRECADAÇAO 

MULTAS 00 CÓOIGO ELEITORAL E LEIS CONEXAS 

ARRECADAÇÃO ( A) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (BI 

DOTAÇÃO SUPLEMENTAR (e) 

OOTAÇAo AUTORIZADA (B+Cl 

....... 

REALIZADA ATE JULHO 

PROJETADA PARA AGOSTO A DEZEMBRO 

- ------------
FONTE 0174 

FONTE Ol 74 

ARRECADAÇAO • MULTAS ELEITORAIS 

". 

37684 152 

20 ns 620 

50840 431 

50840 '13 1 

DIVIDA ATlI/A 
-- <- - Composiç o da Arrecadaçllo - 201.4 

Previste R .. llu da 

JANEIRO 1 41 0 733 3 11 7003 452773' 
I'EVERI!IRO 2.37.3 792 "'61504 5 1115291 1 • 

MARÇO 21351181> '~~2 a 180 278 

.. 8 RIL 221.571 3347366 "665936 

MAJO 2 t2Q53e 3 2' 335 & 158 9/3 

JUNHO 2731 . 30 2760.891 s .n t2t 

JULHO 2.2304115 2533325 .163 812 

v . TI) 

.021886 
#~ 

I I 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N° Doe: 

Programática / P O 

Órgão: 
Unidade: 

0909 
0909 0413 

0909 0413 0001 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

37957 

----

154 - Atendimento de desepsas da ação 0413 no âmbito da UO 14901 Fundo Partidário 
Decreto 
sn Data Efetivação: 10/11 /2014 Data Assinatura: 

E 
Origem 

ProgramalAçllolProdutolLocalizaçllolPlano Orçamentário Func S Loc. 
Naturez Fte 

F 

14000- Justiça Eleitoral 

14901 - Fundo Partidário 
Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 
Manutenção e Operação dos Partidos Políticos 28-846 10 I 

Manutenção e Operação dos Partidos Políticos - Nacional PLOA 

07/11/2014 

lU IDOC RP 

0909 0413 0001 0000 Manutenção e Operação dos Partidos Políticos 
3.3.50 174 O 9999 1 

.. .. .. ,- . ... .. .. 
Total Geral 

o 

~~ 
~ 

SIOP - h!tp:llwww.siop.planejamento .gov.br 

"' 

Exercício: 20 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da Internalizaç; 

Data Publicação: 10/11 /2014 

RP 
Suplem. Suplem. I 

Lei 
por Caneel. Diferença por 

Cancel. Excesso . 

O O O 7.620.341 

O O O 7.6 20.341 

o o o 7.620.341 

o o o 7.620.341 

O O O 7 .620.341 

O O O 7 620.341 

1 O o O 7 620.34 1 

o o o 7.620.341 

14/06/201614: 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO 

Exercício: 2014 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Justificativas Pedido: 37957 - FUNDO PARTIDÁRIO - MULTAS CÓDIGO ELEITORAL E LEIS CONEXAS 

Tipo de Crédito: 154 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

As projeções de arrecadação do Fundo Partidário apontam tendência de incremento de R$ 7.620.341 ,00 referentes ao recolhimento 
de taxas oriundas do exercício do poder de policía (Multas do Código Eleitoral e Leis Conexas) . A projeção inicial, fixada na Lei 
Orçamentária Anual de 2014, é de R$ 50.841.431 ,00. A nova reestimativa é de R$ 58.460.772,00. 

Usuário: Carlos André Pereira da Silva 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há. 

Usuário: Carlos André Pereira da Silva 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Impossibilidade de distribuição dos valores arrecadados com Multas do Código Eleitoral e Leis Conexas aos Partidos Políticos. 

Usuário: Carlos André Pereira da Silva 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há. 

Usuário: Carlos André Pereira da Silva 

Outras informações consideradas relevantes 

Projeções mensais para os meses de agosto a dezembro de 2014: 

Multas do Código Eleitoral 
Agosto - R$ 2.116.656,22 
Setembro - R$ 2.187.922,13 
Outubro - R$ 2.635.194,16 
Novembro - R$ 3.468.780,77 
Dezembro - R$ 2.922.357,46 

Receita da Dívida Ativa 
Agosto - R$ 1.621.492,57 
Setembro - R$ 1.368.565,74 
Outubro - R$ 1.608.830,99 
Novembro - R$ 1.480.553,66 
Dezembro - R$ 1.366.265,92 

Usuário: Carlos André Pereira da Silva 

SIOP - htlp://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo does) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 1934 

Pedido(s): 37957 

Exercício: 2014 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Tipo: 154 - Atendimento de desepsas da ação 0413 no âmbito da UO 14901 Fundo Partidário 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
10 - Orçamento Flscat 7620.341 o 7620341 
TOTAL-GERAL 7.620.341 7.620.341 

Órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
14000 Justiça Eleitoral 7.620.341 O 7.620.341 

14901 Fundo Partidano 7620.341 O 7620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
3 - Outras Despesas Correntes 7620341 O 7620341 
TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

Fonte Suplementação I Cancelamento Diferença 
174 - Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 7620.341 o 7620341 
TOTAL-GERAL 7.620.341 7.620.341 

UOlFonte Suplementação Cancelamento Diferença 
14901 Fundo Partidário 7.620.341 O 7.620.341 

174 Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 7620341 O 7620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença 
50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos I 7620.341 O 7620341 
TOTAL-GERAL I 7.620.341 O 7.620.341 

Identificador de USO (lOUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
o -Recursos não destinados à contrapartida 7620.341 O 7620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

Identificador de Operação de Crédito (/DOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
9999 - OUTROS RECURSOS 7620341 o 7620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

RPde Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
1 - Primária obrigatória, considerada no cálculo do RP 7620341 O 7620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento Diferença 
1 - Primária obrigatória, considerada no cálculo do RP 7620341 O 7620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

Função Suplementação Cancelamento Diferença 
28 - Encargos Especiais 7620341 O 7620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
846 - Outros Encargos Especiais 7620341 O 7620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
28 Encargos Especiais 7.620.341 O 7.620.341 

846 Outros Encargos Especiais 7620.341 O 7620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
154 - Atendimento de desepsas da ação 0413 no âmbi10 da UO 14901 Fundo Partidario 7620.341 O 7620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

Tipo de Instrumento Legal I Suplementação I Cancelamento Diferença 
Decreto I 7620341 O 7 620341 

TOTAL-GERAL I 7.620.341 1 O 7.620.341 

Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
0909 - Operações Especiais, Outros Encargos Especiais 7620341 O 7 620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operações Especiais 7620341 O 7620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 O 7.620.341 

SIOP - hltp://www.siop.planejamento.gov.br ,0 218~i201614 : 37 
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Ministério do Planejamento , Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo doIs) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 1934 

Pedido(s): 37957 

Exercício: 2014 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Tipo: 154 - Atendimento de desepsas da ação 0413 no âmbito da UO 14901 Fundo Partidário 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
0413 - Manutenção e Operação dos Partidos Politicos 7620341 o 7620341 
TOTAL-GERAL 7.620.341 o 7.620.341 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operações Especiais 7620341 o 7620341 

TOTAL-GERAL 7.620.341 o 7.620.341 

Pedido de Alteração Suplementação I Cancelamento I Diferença 
37957 - FUNDO PARTIDAR IO - MULTAS GODIGO ELEITORAL E LEI S GONEXAS(Tipo 154) 76203411 OI 7620341 
TOTAL-GERAL 7.620.341 1 OI 7.620.341 

Tipo de Financiamento I Suplementação Cancelamento Diferença 
- Excesso de arrecadação I 7620341 O 7620341 

TOTAL-GERAL I 7.620.341 O 7.620.341 

021850 

/ 
SIOP - htlp://www.siop .planejamento.gov.br 14/06/2016 14:37 
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4 lS;''N 1677-7042 Diário Oficial da União - Seção N" 160, sexta-feira, 21 de agosto de 20 15 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal c da Seguridade Social da União, em favor de 
di versos órgãos dos Poderes Judi ciário c Executivo, crédito sup lementar no 
va lor de R$ 600.268.845,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or­
çamentária vigente 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o a rt. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, c tcndo em vista a autorização contida no art . 4°. caput, inciso I, aJincas "a", 
"c" c "c" , inciso 11 , inciso VIII, inciso XII , alinca "b", item " I", c § 1°, da Le i nO 13. 11 5, de 20 de abril 
de 20 15, 

DECRETA: 

Art. I" Fica aberto aos Orçamentos fiscal c da Seguridade Social da União (Lei n° 13. 11 5, de 
20 de abri l de 20 15), em favor de diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Exec uti vo, crédito su­
plementar no valor de R$ 600.268.845,00 (seiscentos milhões, duzentos e sessenta e oito mil , oitocentos 
e quarenta e cinco reais) , para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 20 Os recursos necessarios a abertura do crédito de que trata o art . I" decorrem de : 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exe rcíci o de 20 14, no valor de R$ 
231.4 12.685,00 (duzentos e trinta e um milhões, quatrocentos e doze mil , se iscentos e oitenta e cineo 
reais), sendo: 

a) R$ 6.204.000,00 (seis milhões, duzentos e quatro mil reais) de Recursos Próprios Não 
Finaneeiros; 

b) R$ 111.595 .00 1,00 (cento e onze milhões, quinhentos e noventa e cinco mil e um reais) de 
Taxas e Multas pe lo Exercíc io do Poder de Polícia e Multas Pro venientes de Processos Judici ais; 

c) R$ 98.495.2 12,00 (no venta e oito milhões , quatrocentos e noventa c cinco mil , duzentos e 
doze reais) de Recursos de Convêni os; e 

d) R$ 15.118.472,00 (quinze milhões, cento e dezoito mil , quatrocentos c setenta e doi s reais) 
de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Pri vadas Nacionais; 

11 - excesso de arrecadação, no valor de R$ 262.173.117,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, 
cento e setenta e três mil, cen to e dezessete reais), sendo: 

a) R$ 84.406.627,00 (oitenta e quatro milhões, quatrocentos e seis mil , seiscentos c vinte c se te 
reais) de Recursos Próprios Não Finance iros; 

b) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) de Recursos Próprios Financeiros; 

c) R$ 139.726.490,00 (cento e trinta e nove milhões, setecentos e vinte e seis mil, quatrocentos 
e noventa reais) de Recursos de Convênios; c 

d) R$ 18.040.000,00 (dezoito milhões e quarenta mil reais) de Doações de Pessoas Físicas c 
Instituições Públicas c Pri vadas Nacionais ; e 

111 - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 106.683.043 ,00 (cento c seis 
milhões, seiscentos e oitenta e três mil , quarenta e t rês reais), conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 201 5; 1940 da Independência e 1270 da República 

Ó RGÃO: 12000 - JUIUÇIl "'edend 
UNIDADE: 12101 - Justiça f<"edenl de Primdro Grau 

DiLMA ROUSSEFF 
Nel.wm }jarbU.'·ll 

ANEXO I Cr idlto Supl t mtntar 
PROGRAMA DE TRABALn o SUPI.I·:ME/II'TACÃO Rtrul"lO de Toda. a. Fuuln RS 1 00 

FUNCIU· I I'IH.>GRAMÁTICAI II'ROGIV\MNA ÇAOILOCALlZADOIUPIWDU'- 1 E I G! I R I M I I I F VA LOR 
NAL TO S N I' O U T 

F I) D E 
0569 Fre,ta io Jurbdidonal na JUlti a J-'edt ral 91,476 

02 061 I:'" 4257 li " vm<o" do c.~:~~:d~"tI,. F"'",I , I 11 1, 11 I 0206 1 056942 57 000 1 ~~:~enru de CIIU ~BS nll Jusliçll Federal - Na-

F 3 2 90 O 150 9 1476 
TOTAL - FISCAL 91.476 
TOTAL - SEGURIDADE O 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 12000 - Ju5ti~ Fednll 
VNWADE: 12102 - Tribunal RtgioDal Jo' edrral d. Ia. Rtgilo 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTACÃO 

FUNCIO· PIWGRAMÁTICA I'ROGRAMAIAÇAo /LOC,'UZAOOR/I'ROUU-
NAL TO 

Atividade. 
02 061 0569 4257 Julgamento de Cau511 na Ju.liça Federal 
0206 1 05694257 60 12 Julgarncnlu de Cau~u na Jusliça Federal - Na I' 

Rcgilu da Ju stiça Fedaal . AC. AM, AI'. BA. 
DI·. OU, MA. MU. MT. PA, PI . RU, RR, TO 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAl. - GJo:RAL 

91.476 

Cridito Suplrment. r 
Reeuno de Toda. a •• 'onte. RS 1,00 

G M VALOR 
N U 
O O 

2 90 O 150 

1.1.51.110 

1.1.51.110 
1151110 

1151 11 0 
1.151.110 

1.151.110 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrôni co http ://www.in.!..Ov.bú3l.i.lrticidrl:.htmI. 
peto código 000 120 t 5082100004 

ÓRGÃO: 12000 - Justiça ~·edf r. 1 

UNIDADE: 12104 - Tribunal Rre;ioul fo'fdeul da li. ReVio 

FUNC IO­
NAL 

02061 

0206 1 

TOTAL - GERAL 

Fruta io Jurb didoDal nl JUltI a Federal 

JulgamtnlO de CaulU na JUltlça Fcdenl 

Ju lgamcnlu dcCauSlls nll JustlÇ/l Federal - Na 3' 
RCl! il0 da JU ~ 1) .. al'ederal - MS, SI' 

ÓRGÃO: 14000 ~ Ju,llça Eleitoral 

UNmADE: 14108 - Tribunal Regioual Eleltunll do Elplrito Saulo 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUr LEl\lENTAt,:ÃO 

FUNCIO· PHOGHAMÁ"nCA I'HOORAMA/AÇ,\O/LOCALlZADOIUI'HODU. 
NAL TO 

"" 
02112 057020GP 

02 122 037020GJ'0032 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGU RIDADE 
TOTAL - GERAL 

Gutl0 do ProeUIO Eleltonl l 
Ativid.du 

Julgamento de Causal e Geltjo Admhtl,tra­
tlva na JUltlÇII Elelloral 
Jul l! arn~"Tl lu. de Causas c Ocsllo Ad.min ~~ trali~a na 
Jusliça Eklloral - No Eslado do Espinl" Sanlo 

ÓRGÃO: 14000 - Ju, tiça Eleitoral 
UNIDADE: 14111 - Tribunll Rq;:lonal Eleitoral de Mato Grono 
ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA(,.:ÃO 
FUNCIO· PHOOR,\MÁTICA I'ROORAMAIAÇ,\UIJ.OCA U ZAI.>UR/I'HODU-

NA L TU 

02112 

02 122 

0570 Geltjo do Proreno Eleltond 

0.570 20Gr Julgamrnlo de Caulas e Gutio Admlni.tra­
tln na JUl tiça Elritoral 

03702001' 0051 Ju lgarncnlu de Causas c Ges~" Admmislraliva na 
Jusli ... Elciklral . No Eslado de Malu Grosso 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTA.L _ GERAL 

ÓRGÁO: 14000 - JUlli{a Eleilonll 

Cr~dlto Supllmlnt' f 

VALOR 

220.000 

220.000 

220000 

220000 
220.000 

O 
220.000 

CrMitoSu plemu tar 
Recuno de Todas ai .·onteJ RS I 00 

M 
U 
D 

2 90 O IjO 

234.800 

234.800 

2)4 HOO 

234.800 

O 
234.800 

Crl!dlto Supl~mentar 
R~uuu de Todas ai ,,'ontu RS 1 00 

U M VA LUH 
N U 
O U 

2 90 O 150 

1.813.377 

1.813.377 

1 8 13377 

1813377 
1.813.377 

O 

1.813.377 

=~~: 14117 - Tribu.nal Rtt:,~I''''''L1 E!>!I,,,,It,,,,,!!~-,,d,--o P"'o"''''''.m'''. ''''''' '' ----- ------,C:c,'C;CdICC''-;:S-'p-:-Io-m'- . :-''' 

PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENT~ÁO Reruno de Todal ai Foulu RS 100 
FUNCIO· I'HOORAMÁTICA I' ROOHAMAlAÇÃOILOCALlZADOIUI' HODU- H M I I· VA LOH 

NAL TO I' O U ·1 

0570 Gutiodo Procrno I!:leitoral 

02122 057020CP 
Atividades 

Julgamento de Cnlll e Celtio Adminlllra­
tiVI Da JUltiça Eleitoral 

0370 20GI' 0026 Julgllmenlo de CauSll ~ c Uesllo Adminis lra ll ~ . na 
Jusliça Ekilulal - No Eslado de I'emllmbuc" 

TOTAL _ FISCAl, 

TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - CERAL 

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleltonl l 
UNIDADE: 141l) - Tribun. 1 Region. 1 E1eiloral de Santa Catarina 

D E 

2 90 O 1 ~ 0 

187 • .500 

187.500 

IH7500 

11I 7 j OO 

187.500 

187.500 

ANEXO I CrMitoSuplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA(.."ÃO 

FUNCIO- I'ROURAMÁTICA I'ROORAMAIAÇAuIUX:ALlZADORII'ROUU. 
NAL TO 

"" 
057020CP 

GUlio do Proreuo Eleilonl 
Atividadu 

Julgamento de Caulal e Ce,lio Administra­
tiva na Justiça Eleitoral 

02 122 0370 2001' 0042 Julgarnen lu de Causn c Oesllo Adm inistraliva na 
Jus liça Elcilulal - No Estadu de Sanla Call1f ina 

M 
U 
U 

VALOH 

80.000 

80.1100 

2 <)0 O DO 110 000 

TOTAl. - FISCAL 
TOTAl. - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 15000 - Ju.Jtiça do Trabllbo 
UNIDADE: 15102 - Tribu.nal Reglonl do Trabalho da la. Regiilo - Riu de 
J .nrlro 

80.000 

80.000 

ANEXO I Crl!dl to Suplemenlar 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEM}:NT~.b.O Recurso de Todal as . ·onles RS 100 

FUNCI0- j PHOGHAMÁTICA1PHOGHAMAIAçÃOILOCALlZAOO'VI'ROLJUl E1 G1 R j Mj 11 1. I 
NAL TU S N P U U T 

F lJ lJ li 

0571 Presla io Jurildidooal Trabalhl. la 1.497.022 

02122 
02122 

105714256 

1°571 42560033 

Atividades 

I
;APn:daçi o de Clul a. na JUltlça do Trabalh,_] 
Apreci l çl 0 de Causas Da .Jus liça du T,abalh" -
No Eslado do Rio de Janeiro I I I I I I 

1.497.0ll 
14!J7022 

Documento assinado digitalmente eonforme MP n! 2.200-2 de 24/0K/200 1, que instit ui a 
Infraestrutura de Cha ves Públicas Brasileira - I CP~ Brasil. 

021 89 2 



N' J 60, sexta- feira, 2 J de agosto de 20 J 5 Diário Oficial da União - Seção /SSN /677-7042 5 w····· ~ ,~ . . 
~ '11'" 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAI. 

ÓRGÃO: 15000 - JlIstlça do Tnbalbo 

5 11 500 

94U')()g 

1.497.022 

1.497.022 

:~~~: 15103 - Tribunal Regional do Tnbalho di I •. Rt&!"'.O'-'-"S"'.O,,'''',,'''IO'--------C;;:,:;:''''''"0:c
S
;;::' c:;'I='m::-''=t.c:-, 

PROGRAMA DE TRABA.LIIO SUPI.EMENTACÁO Retur.o de Toda. . , "'onlu RS I 00 
J'UNCJO· I'ROORA MATICA I'ROORAMAfAÇAOfLOCA LlZAIXJIVI'HODU_ R M VALOR 

NA L TO I' o 

05712549 Comunluçlo e OlvulJ:lçin Iostltudonll 02131 
02131 057 1 2549 0035 Cumuni(;a~ill c Uivulga<jlu Jn ~lilu(;iun l l . No Es. 

lIIdodcSlul'aulo 

02122 05714256 Aprec:laçlo de CIUIIS OI Justiça do Trabalho 
057 1 4256 OU)!! Apn:d.~lo de Caus.~ na Justiça do Trabalho· 

No Esldu dcSio I'aulu 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 15000 - JUltiç. do T .... b.lho 
UNIDADE: 15104 - Trlbun.1 R~glon.1 do lhbalho d. 3a. R~glio _ Mina, 
Gtni. 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALIIO SUPLEMENT"ÇÁO 

FUNCIO- I'ROGRAMÁTICA I'ROORAMAlAÇAOILOCALlZAUORn'ROIJU-
NAL TO 

0571 Prerta io Jurbdidonal Trabalb!Jta 
Atividade. 

02 122 0571 42Sfi Apr«laçio d~ CauUI na Justiça do Trabalho 
02122 057 142560031 Apredaçlo de Causas na Justiça du Trabalhu _ 

No Estldu dt MinIS Gerais 

02 122 0571 133Q Ampllaçio do Edlfido-Stde da V.,. do 'I'tI­
b.lho de Prdro Leopoldo - MG 

02122 0511 133Q 2') 18 Ampliaçiu du Edilleio-S~d~ da Vara do Trabalho 
d ~ I'edro Lt,'<lpoldu - MG _ Nu Municlpiu de 
Pedro Leupoldo - MO 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GI-!:RAL 

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 41. Rt giio _ Rio Gran­
d~ do Sul 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇAo 

I'UNCIO_ PROGRAMÁTICA I'ROGRAMAIAÇAo/LOCALlZAUORII'RUDU_ 
NAL TO 

0571 Pruta io Jurisdicional Trabalhista 

02122 05714256 
02 122 057 1 41560043 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

Apreeiaçio dt Causas lia Justiça do Trabalho 
Apredaçiu de Causu na Justiça du Trabalho -
Nu Estadu du Rio Grande do Sul 

ÓRGÃO: 15000 - JUStlÇI do Trlbalho 

UNIDADE: 15107 - Tribunal R~"on.1 do Trablllbo da 6 •. Rt gllo - Pemam­
bUfO 
A/Io·t.:XO I 

OZ122 
01 122 

TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

Apr«lação de Caus., na JustIça do Trab.lbo 
Aprt:~iaç lo de Ci osas na Jostiça du Trabalho -
Nu Estado de I'emambuco 

ÓRGÃO: 15000 - Justlçl do Trlbalho 

FUNCIO· 
NAL 

02122 
02 122 

Pr'i'sta io JUrUdicioDl 1 Trabalhista 
Atlvldadu 

Apr«laçio de Cau • ., OI Justiça do Tr.balho 
Apreciaçl o de Cao Sll5 na Justiça du Trabalhu _ 
No Estadu duCearll 

D 

2 90 O 181 

2 90 0381 
O 181 
O UI 

65.720.616 

71.000 
71 0UO 

71000 
65.64,.fiI6 
656496 16 

41 9335 19 
4749 6 16 

1119664111 
65.720.fiI6 

O 
65.720.616 

CrMilo Supl~m~nt.r 
Retllno de Todas as Fonte. RS 1 00 

(l R M VALOR 
N I' U 
D D 

2 90 O 111 1 
F 3 2 90 03111 

2 90 O 181 

7.5S2.415 

7.502_415 
7.502.4 15 

2.74311 19 
47511596 

SO.OOO 

3UOOO 

SOOOO 

7.552.415 

7.552.415 

CridltoSuplementar 
Rttur.o de Tod .. a. Jo'ontu RS 1 00 

M VA LOR 
O 
D 

2 90 O ISO 
2 90 O li!! 

8.151.450 

8.151.450 
8 151450 

) .609000 
4H1450 
USI-450 

O 
8.151.450 

849.000 

849.000 
849000 

849000 
849.000 

849.000 

4.J38.811 

4.J38.8t1 
4.3388 11 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gov.báUl1crticidrl:.ltml, 
pelo eódigo 0001201501:12100005 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabllho 

UNIDADE: 15110 - Tribunal Rq:ionu do Trabalho d. 91. R~giio - ParaDi 

ANEXO I 

PROGRAl'<tA DE TRABALHO SUPLEMENTACAo 

I'UNCIO· I'ROGRAMÁ"n CA I'ROORAMAlA(,:ÃO/LOCALIZAIJORIPROLJU_ 
NA !. TO 

0571 Pruta io JurbdidoDal Tr.balhlJta 

Ativid.du 

02122 

02122 

0571 4256 Apreciação de Cau,as na Jnstiça do Trabalho 

057142560041 ApreeiBçiu d~ Causas na Justiça do Trabalhu _ 
No Estadu du I'aran ' 

TOTAL - fiSCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÁO: 15000 - Justiça do Trabalho 

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regiool l do Trabalbo da 10a. Rctilo _ Oillrito 
FliltravrotaotlD' 

ANEXO I 

" N 
D 

921828 

34 169H] 

4.J38.811 

o 
4.338.811 

Crfdlto SuplemfntlT 

R«uno d~ TodoU ., Jo-ontu as 100 

M 
O 
D 

2 90 

90 

90 

!lO 

I" 
3Kl 

'" 

VALUR 

30.221.281 

]0.221.231 

3021 1 281 

5336 495 

1 8UOOOO 

3084786 

]0.221.281 

O 

30.z21_2!11 

CrtditoS .. plemeobr 

PROGRAMA DE TRABALIIO SUPLEMtNT~~ Rctll tlo de Toda. a. fontes as 1 00 

FUNCIO_ [ I'ROGRAMÁTICA\ [ I'ROORAM AlAÇÃO/LOCALlZAUORII>ROLJUj"1 " 1 "1 M1 ' 
NAL TO S N I' O U 

I· LJ LJ 

0571 Pruta 10 Jurbdkiona' Traballlbta 10.44\1.000 

02 J22 1;571 "56 [;',"'1,,;0 d, C.~.::I::d;:.tl,. do "'b'lb:_[ 111 , I 
02 122 O~71 425660 111 Apred açiu de Causas. na Justiça du Trabalhu _ 

Na 10' Rel!lIu da JustIÇa du Trabll lhu . OI·. TO 

I· J 2 90 038 1 

10"49.000 

10 44900U 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL _ GERAL 

ÓRGÃO; 15000 - Justiça do Trabalho 

UNIDADE; 15112 - Tribunal Regional do Trabalbo da lia. Rfgl~O _ Amll-
2.oDallRonima 

ANEXO 1 

FUNCIO· 
NA L 

i\tivid.d~s 

02 122 0571 4256 Aprtelaçio de CauII. na Justiça do Trabalho 

057 1 42566019 Aprceiaçiu de Causas na Justiça du Traba lhu _ 
Na li ' Rcyiiu da Just ... a do Trabalho _ ,\11.1. 

TOTAL - Jo' ISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 

"" 

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho 

UNIDADE: 15113 - Tribunal Rtl,;lonal do Trabalho d. 12a. Reglio - Sanla 
Cat.rioa 

ANt:XO 1 

PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENT~O 

"UNCIO- PROGRAMÁTICA I'R OORAMAlA ÇAOfLOCALlZADOIUI'ROIJU-
NA L TO 

0571 Presta io JurisdJeional Trabalbi. ta 

Aüvidadu 

02122 

02122 

05714256 Aprttlaçlo dtCautas Da Ju. tiça do Trabalbo 

057 1 4256 0042 Aprcóaçlo de Causu nll Jus tiça do Trabalho _ 
No Estadu de Santa C.lll rma 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 15000 - Justiça dei Trabalbo 

UNIDADE: 15114 - Tribunal R~i!lonll do Trabalho da l3a. Reclio - Panfba 

FUNCIO­
NAL 

02122 

Pruta io Jurisdicional Trab.lhlsta 

Atividades 

Aprt'dlçio de' Caus .. na Ju.tlça do Trabalho 

G 
N 
D 

10.44'.000 

10.449.000 

Crêdilo Supll'mentar 

O 1111 

0381 

VALOR 

267871J 

U78.713 

2678713 

506<)17 

1171 796 

2.678.713 

O 

2.678.713 

CrMilo Suplem~ntar 

Rtc:utlo d t Todas 11 Jo'ontu RS 1 00 

M 
O 
D 

2 <)U O 181 

2 <;0 0381 

VALOR 

8.536.622 

8.536.622 

8536622 

5 714 967 

281 1655 

8.536.622 

O 
8.536.622 

Crêdlto Supltmentar 

VALOR 

1.906.000 

1.906.000 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0K/200 1, que in stitui a 
Infraestrutum de Chaves Publicas Brasileira - ICP-B rasil 
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0 2 122 I O ~71 42 56 00 25 

I;A"""" O d, e",,, ", J,,'., 'O ",bolho -I I I I I I] Nu Es llIdu d .. Par. ih , 

I' J 2 ')() o J gl 

TOTAl. - FISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAI. 

ÓRGÃO: 15000 - JLutlça do Tn balbo 

UNIUADE: 15115 - Tribuul Regional do Tnb. lho d . 14 •• RtJ:iio - HOD­
dõnlal'\cre 

1.906 000 

1.906.000 

1,906.000 

Crédlto Suplementlr 

FUNCIO_ 
NA I. 

02122 O!i114256 

02122 057 1 42566020 

TOTAL - FISCAL 

TOTAl. - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 

Prut. io J urisdicional Tnb. lb.bta 

Apr« laçio de CI U.U na Justiça do Tnbalbo 

Apreciaç.u de C8USU nB Jusli1i'a du Trabalho . 
NII 14" Regilo da Ju stiça du Trllh.lhu _ AC, 
RO 

ÓRGÃO: 15000 • Just iça do Tnbalbo 

UNIDADE: 15116 - Tribunal Rq::ional do Trabalho da 15 • . RCI:lio _ Cam­
pillulSP 

ANEXO I 

FUNCIO­
NAL 

0571 

f 3 2 ')() O ]8J 

02122 0571 4256 

02 122 
Alh-Id. d6 11 1 11. Apredaçi ode CaulIs na JustIça do Traba lbo 

Aprcciaç.iu ~c Causa, ~a JU5IÍ\Oa du Trabalho '_1 
Nu Mun lC lplO d~ Cam pmas - SP 

I' 3 2 9<l O 350 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 15000 - Julliça do Tra ba lho 

UNIDADE: 15117 - Trlbun. 1 Rq::ion. 1 do Tr.b. lho d . leia. R~lio - !'-flra­
nhi o 

ANEXO I 

3.305.995 

J.JOS.995 

3 .305 995 

3J05995 

3.305.995 

3.305.\195 

6.000.000 

6.000.000 

6 .000000 

6 000000 

6.000.000 

6.000.000 

PROGRAMA DE TRABALIIO SUPLEMENTAÇÃO Recuno de Tod.1 .1 Fontu R$ 1 00 

FUNCiO- I' ROORAMÁTI CA I'ROGRAM AlAt,:ÃOILOCALlZAOORII'RODU. 
NA L TO 

0571 Pruta i o Jurilditional Trab.lhbt. 

Athid. dcs 

05714256 Apreelaçio df C a ulll lla Justiça do Trabalbo 02U2 

02 122 0571 42560021 Apred açl u de CaUliIS na Josliça du Traba lho -
Nu Es\>ldu du Mu llflh l u 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 

ÓRG ÃO: 15000 - Justiça do Tra ba lbo 

UNIDADE: 15119 - Tribunal Regiollal do Trabalho da 18a. Re&ii o - Goi'. 

M 
O 
IJ 

2 90 O 1111 

2 90 0 311 1 

VALOR 

842.504 

842.504 

H42 504 

IJH 504 

704000 

841.504 

842.504 

ANEXO 1 Cr~llo Suplemeolu 

FUNCIO. 
NAL 

02111 05714256 Apreellção de CausI I nl.lultiça do Trabllho 

0~71 42~6 0052 Aprcciaçi o de Causas nl Justiça do Traba lhu • 
Nu Eslldu de Guih 

VALOR 

345.874 

345.1174 

345 874 

F 3 2 90 0350 204 000 

I' 3 2 90 O ]HI 141 H74 

TOTAL - F ISCAL 345.1174 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 3451174 

ÓRGÃO: 15000 - JUltiça do Tnba lbo 

UNIDADE: 15121 - TribulIIl Regiona l do Trabalho da 20a. Reg!io - Serr.ipe 

A."IEXO I CrMito Suplrmel1ta r 

PROG RAMA DE TRABALIIO SUPLEMENTAÇÃO Recuno dc Toda l 11 Fonlu R$ 100 

FUNCIO- I I'ROG RAMÁTICA I I'ROO RAMAfAçÀO/LOCALlZA OOIUPROUU- I E I " I R I M I I I F VALOR 
NA L TO S N P O U T 

f U U E 

0571 Pruta i o Jurisdicional Trabalblsla 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in .gov.bd8l.tUiiciàrl:.html. 
pelo côdigo 000 1201 5082100006 

3 .964.000 

3.964.000 

3964 000 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 15000 - Justlça do Tra balho 

UNlDADE: 15121 - Tribuna l Reglc.nal do Tnblllho da 2h. Regi i o - RIo 
Grande do Norte 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTACÁO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA I'R OO RAMA/AÇÃO/LOCALlZ AlXJR/I'ROUU-
NAL TO 

0571 Prull i o Juri,dicional Traba lhiJta 

02122 

0 2 122 
05714256 

TOTAL - FISCAl. 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAI. 

Atividadel 

Apredlçio de Cau, .. na JI1 It1Ç I do Tra b l lho 

Apreeiaçlu de C ausls na Jusliça du Trabalhu _ 
Nu Eslldu du Riu Grande do Norle 

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabll1bo 

UNIDADE: 15114 - Tribunal Regiona l do Trabalho d a 23a . Regi i o - Mllo 
GruNO 
ANEXO 1 

PROGRAMA DE TRABALIIO SUPLEMENTAÇÃO 

I'UNCIO- PROGRAMÁTICA I' ROGRAMA/AÇÃO/LOCALlZ AUOR/I'ROIJU. 
NAL TO 

0571 Prella io Jurisdicional Trabal.b.iJta 

02122 05714256 

021 22 057 1 4256 0051 

TOTAl. - FISCAL 

TOTAL - SEG URIDADE 

T OTAL - GERAI. 

Atividadel 

Aprecllçi o de Causas na JUltiça do Trabalho 

Apreciaçl u de Causas na Justiça du Trabalho­
Nu Estadu dç Mak) Grusso 

ÓRGÃO: 15000 - JUstlça do Trab:dbo 

UNIDADE: 15115 - Tribuaal Regio lla l do Trab.lho da 24a . Rrgi i o - M ato 
Gro"O do Sul 
ANEXO I 

FUNCIO· 
NAL 

02122 

02122 

TOTAL - GERAL 

UPLEMENTA ÃO 

l'ROORAMA/AÇÃO/LOCALlZA OOIUI' RODU­
TO 

Prula 10 Juri,dicional TrabaIhUta 

Atividades 

Aprcclaçilo d e Ca ulIl na JUlttÇ. do Tra balho 

Apreciaçl0 de Causls na Jusliça do Trabalhu _ 
Nu Esladu de MaluGru'so du Sul 

ÓRGÃO: 16000 - J usllça do Dlllrllo Federa l e do. Terrltórlol 

UNIDADE: 16101 - Trlbunal de JUltlça do Distrito Federa l 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTACÃO 

I' UNCIO_ l'ROGRAMÁTlCA PR OGRAMAIAÇÃOILOCA LlLA DORII'RO DU-
NA L TO 

0567 

02061 05674234 

Pre,ta i o Jurbdlcion:.1 00 Dlstrltu F«Iera l 

Ativldadu 
Aprecla çi o e Jutga mento de Cu .. , no f)j , ­
trilo Federal 

02061 0567 42340053 Apreciaçlu c Jul l1amcn lo de Causas no Distr itu 
Federal - No Uis lfi lo Federal 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 20000 - Pndd! nda d . RepúbUca 

UNIDADE: 10104 - Instilulo Naciona l de Tecnulogla da Informadu - ITI 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO SUPJ.EMENTACÃO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PR OGRAMA/Ac,:ÃOILOCALlZ AlXJR/PROUU. 
NA I. TO 

2038 

04125 10384917 

203 8 49 17000 1 

Democracia e Aperfei oa nunlo da Geltio Pública 

Ativida d n 

OperaclonaUzaçio, Mnutenç i o e Modernw­
çl 0 d. Autorid.de Certificadora Ra iz d a In­
fran trutura da.CP-Brasll 
Operaeiunali:.eaçlu. MllJluknçlo c Modcrni 7.açlu 
da Autor idade Ccrlilicadura Raiz da Infracs\ru· 
tura d a ICl'_ll ras il _ Naeiuna l 

2644 000 

1 320000 

3 .964.000 

3.964.000 

Crédito Suplemenl.r 

Recut'lo d e Todl' Ii Fonlu RS I 00 

R M VA LOR 
I' U 

U 

90 O 111 1 

90 311 1 

2 90 IHI 

10.898.670 

10.11 98.670 
IUH')1I 670 

6308432 

30 16H36 

I ~73 402 

10.898.670 

o 
10.898.670 

CrMitoSupte menlar 

Recurto d e Tod u as Fonltl RS 1 00 
UR ,\1 1 VALO R 
N l' O U 
J) D 

" N 
IJ 

2 90 

2 90 

2 90 
I" 
38 ' 

3.177.394 

3.177.394 

3 177 394 

171 1130 

6~4 ~64 

3.177.394 

3.177.394 

501.465 

C rédllo Suplrmcnlllr 

R ecuno d r Tod •• a, Fonles RS 1 00 
R M I I· VA LO R 
I' O U T 

li E 

2 90 O 111 1 

11.91 1.731 

8.9111.73 1 

1191H73 1 

11\1 11173 1 

8.911.73 1 

8.918.731 

CrMiloSuplcmenla r 

Recurso d e Todas I S Fonlu RS I 00 

M 
U 
D 

2 90 O 100 

VALOR 

500.000 

500.1100 

lIOI Programa d e Gulio e M.llutcn i o d . Pruldfocl . d. RCp'üblka 

I I I I 
500000 

500.000 

MI12 1101 2000 

Atividad es 

IAdmlolllraçi oda Uoldad e 500.000 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 dc 24/08/2001 , que institu i a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ~ I CP~ Brasi l 
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Adminis lfaç l u da Unidade _ Naçional 

IOTAL _ flSC A[. 

IOTAL • SEU UK Il.lAUE 

TOTAL - UEKAL 

ÚKUÃO 24000 - Ministêrio da Citncia, Tecnologia c Inovaçil> 

UNIUAl)E 2420 1 - Con selho Naciona l de De!~-nvolvim~-nto Cknttfieo c Tee­
nológito 

ANEXO I 

202 1 

19571 202 100LV 

1957 1 2021 OO LV 0001 

TOTAL _ 1' lSCAL 

TOTAL - SEU UKJl)AIJE 

TOTAL - GEKAL 

CiÜleia Tccnolu ia e Inova 't b 

Il'orma~Ilb, C. pacitaçw e Fix.açtb de Keeursu~ 

I

I;i[umano, Q ual ificado! parll C ,T& I 

Formaçlo, Capacitaç,lu c Fi xaçi n de ~ecursos 
Humanos Qualtljçados para C: I&I · Nl cional 

ÓKUÃO. 24000 - Mini stériu da Ci t oci., Tcçnologia e Inovaç iÜI 

f 3 2 90 

o 28 1 

O 2% 

500000 

500000 

1000000 

1.000000 

VALOK 

)924 1 014 

39,24\ 0 14 

)9.24 1 0 14 

21,20 1 014 

18 ,040000 

)9241014 

39 ,24 1 0 14 

~~~~~IJ~ _ 24204 - Comissáb Nadonal de Enerl!"-i . -,,N"''''''I ''''-'~~~~~~~~~~~-C-''r ê-d-iIO-S-"p-',m~m-,,-, 

FUNC IO­
NAL 

19662 

20592478 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEUUKJl)AUE 

TOTAL - U EKAL 

Pollliça NudclT 

Atividades 

Furncdm~-n todç Kadioi sótopos e Kadiof' rm a­
ços nul'. ÚI 

Furnccim~-n tu de ~adioi$Ó lop<)s c Kadiolarmacos 
nu Pais Naciunal 

ÓKGÃO 24000 - Minish':rio da Citncia, Tecnologia c Inovaç'iJ 

UN llJAOE 24207 _ Nuckbr,h Equipamentos ['esadus S A _ NUCLEI' 

ANEXO I 

FUNCIO_ 
NAL 

19572 2055 20V I 

19572 205 5 20V1 000 1 

TOTAL - fISCAL 

TOTAL - SI:::GU KJl)ADE 

IUTAL - GERA L 

Ativ id l dcs 

Descovulvimcnlu e I'Ibrieaç' j) de Elluipamen­
tn. para as Indu strias NuclelT c Pcsada dc 
Alta 'flocnologia 

Dcsenvo l vim~-nlo c Fabril:açio de Equipmnentos 
para as Industrias Nuclear e I'esada de Alia Tec­
nolugia _ Naeiunal 

ÓRGÃO , 24000 - Mini s1L1' io da Ci!1lcia , l'ecnologia c Inuvaçil> 

UN IDADE 2490 1 - I'undu Nacional de Desenvolvim cn to Cien llIico c Teenu­
IÓg Í\;o 

ANEXO I 

I'KOGRAMA DE '!KAUA LHO SUI'L EMEN'J A 'ÃO 

I'UNCIO- PROORAMÁTICA I'ROGRAM AlAI,:ÃO ILOCAL1ZAOO~/P~ODU-
NAL TO 

19571 

\9 57 1 

C itilcia Tecnolo ia c Inovaçtil 

AtividadeS 

202 1 4947 Fomcn lo a Projetos In ! t itucinnai ~ dc Citileia e 
Tccnologia 

20214947000 1 Fornt:rltu a ProJetus Institucionais de Ciência e 
Tecnologia _ Nacional 

TOTAL - FISC AL 

J'OTAL - SEGUKIDAIJE 

TOTAL - U!:-:KA L 

Ó RG ÃO, )0000 _ Minis lério da Ju stiça 

UNIDADE , )0 10 1 - Ministério da Josti ça 

ANEXO I 

14422 

At ividades 

I'rom oç'clda Ju stiça deTr ansiçábeda Anistia 
Poll1ica 

U 
N 
U 

VALO~ 

7544061 

754406 1 

7 544061 

7544061 

7544061 

Cr édi to Sup lL-mcn tar 

15900000 

\5')00000 

15900000 

2 90 O 250 15900000 

<':r êdilo Suplemenl ar 

Kecurso de 'fudas as !' on le5 RS 100 

M 
O 
U 

2 50 O 180 

VALO~ 

1 800000 

1.800000 

\800000 

1 800000 

Crédito Sup1cm~-nlar 

VALOR 

5')551S 

59551 5 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in,lJN,brfaicrticida:t.:lDnl, 
pelo código 0001 20 15082 100007 

14422 

TOTAL -
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - UERA L 

I'romuo,; l o da Jusliça de Transiç l o c d. Anistia 
I'untie. _ Nacional 

ÓRGÃO' )0000 - Minisl(1' io da Ju~li~a 
UNIDADe )0 \0) _ Arqu ivo Naciona l 
ANEXO I 

5')55 \ 5 
5')55 15 

O 
5955 15 

Opera~ot:s Espedais Uestül da Par licip a ~"jl em Or ganimlOs e Entidades 
Nacionais e Intern aciona is 

12')52 

28 846 0910000L 

211 846 09 10 000[. 0002 

TOTAL - fISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTA L· GERAL 

O era 'Oc:s l::: s ceia is 
<':on tribuiç6b e Anuidade~ a Or gani ~mos c 
Entidades Nacionl is e In ler naciona is S~'1T1 Exi­
gtncia dc I' r ograma ..... jl E' peelliea 
ContribuiçÕ!:s e Anuidades a Organismos c En­
tidades Nacionais e In k:rnaeionaÍ:5 S~111 Exigência 
de I'wgramaçin breclrlCa - No Ext~1'iu r 

ÓKUÃO: )0000 _ Ministér io da Ju stiça 
UNlOADE 30 107 _ l.kpartamçnto de I'olll!ia Kudovi' ria Federal 
ANEXO I 
['ROGRAMA DE TKAUALHO SUPLEMENTA 'ÃO 

FUNCIO, PROGRAMÁTICA I'ROG~AMA/AI,:/\OILOCAL1ZADOR/I'RODU_ 
NA L TO 

06 111 1 

06181 

06 111 1 

06 181 

2070272) 

Se un n'a Publica com Cidadania 
Atividades 

Policiamen to Ost~-n s ivo nas Rodovias e Estra_ 
da, Fed~1' a i ~ 

2070 2723 000 I I'o liciamcnlo Ost~-n si ~o nas Rudovias e Estudu 
I'cdcrai. - Nacional 

I'tuce5sam<;nlo e Arr ecadaçlb de Multas Apli ­
u da s pela l'ol1~ia Rodovii r ill Federa l 

2070 116A I 000 1 Prucessanlcnlo c Arrccadaçio de Multas Aplica. 
das pela Policia ~odoviMia Fedelal _ Nacional 

I' 3 2 80 O 100 

12')52 

12952 
12952 

12 9n 

<':rl:ditu Supkmcnla r 
Recurso de Tudas as fonte s RS 1 00 
~ t.l I V/ LO~ 
p O U 

U 

2 90 O 174 

I' 3 2 90 0374 

1222 1 011 

9221011 

922 1 011 

92210 11 

3000000 

2112 1'10 rama dc Gest4j, c Manuten "u do Mini ~ tl:rio d. Ju stiça 
3000000 

29560 ) 06 

06 122 
06 122 

At ividades 

2 112 2000 Admin i ~ t Tlç'b da Unidade 
21122000000 1 Administraçlo da Unidade _ Nacional 

TOTAL - I' ISCAL 
TOTAL _ SEGUKIDAIJE 

TOTAL - GEKAL 

ORGÃO: )0000 - Ministbio da Justiça 
UNlOADI:: . 30 \08 - Depa l1amentu de I'ollçia Fedç1l1 
ANEXO I 
PR OUKAMA OE T RAUAL!-IO SU I' L EMENTA ' ÃO 

FUNC/O- I'ROORAMÁTICA l'R<X1RAMAlAI,:ÃOII.OCAUZADO~JP~01)U -
NAL TO 

06 1113 

2070 Sc'u ran'a Pública com C idadania 
Ali vidades 

2070 20V2 Implantaç iÜl, ManutençiÜI e Aluahzaç' i> do 
<':en tr o Int~gTldo de Intdigt lleia I'o lkia l e 
AnAli se Eslrati:gica - <':I NTEI'OL 

2070 20V2 0001 Implantaçl u, Manukn,.lo e AltJal iJ;açl o do Cen· 
tro In legrado dc Ink]igêncÍII J'oli<: ial c AIl U se 
Estralég i<:a - C INTEI'OL - Nacional 

Man u l~-nçáb do Sistema de Emi 5! ÜJ de Pas­
sa porte, Cuntrole do Tr ifego Intern aciona l c 
de Regislrus de Eslr a nJ:(e iros 
Manulençi o do Siskma de Ern issio de I'assa­
porle, Contl'Ole do Tr'lCgu Ink.1'nllcionll l ede ~e ­
gistrosdc Estrangeiros _ Nacional 

I'f evenç4i, c Replesstü au Tr i fi eu Il1ti lu de 
Drugas ç ~ C rim es Pra ticados con tr a Bens, 
Scrvi~os c lo1t:r<;sscs da Uni tô 

20702726000 1 I'rcvençl o c ~epre, slo ao Tr"icn 11Jcilu de Dru· 
gu e I <.:rimes I'raticados contrl Uens, ServiçO/l c 
Interesses d. Unii u - Naciona l 

2 90 O 100 
2 90 

2 90 
174 

374 

29 560 306 
2956U306 
29474 10 
2)04896 

24)0800U 
41 7111317 

O 

4 \ 78 1 317 

<': rédilu Supkmental 
Recur su de Tod ls as I·unt es RS 1,00 

G R M I VALOR 
N l' O U 
U O 

2 90 O 174 

o 374 
O 374 

2 OU 374 

2 " 374 

44500000 

I UOOOUO 

1 000000 
4500000 

4000000 
500000 

)9 000 UOO 

21000000 
18000000 

2112 Pr u r ama de Uestu> c Manutçn 'lU du M in i ~ti:ri o da Ju sli 'a 4078700 1 
Atividade, 

211 22000 06 122 
06 122 211 22000000 1 Administraçi o da Unidade - Nae ioTl ftl 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL _ SI:::GUKWADE 

TOTAL - GeRA L 

ÓRGÃü. 52000 _ Mini~ I '1'io da l.le resa 
UNJlJAD~ 52111 - Cum.nd o d i Açron ' utica 

FUNCIO­
NAL 

05 151 

I'ulltica Naciuna l de IJcresa 

I 
Prolctus 

Aquisiçib de Aeronaves 

ou 
ou 

374 
374 

I I I I I I I 

4078700 1 
24600000 
16 187001 
g5211700 1 

115287001 

5387872 

53g71172 

Documento assinado digillllmcntc conforme MP n ~ 2,200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil 
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ÓRGÃO 52000· MlnI51('1'IU d. Udcsa 

UNIUAUE 52 121 · Comando do Ex(;u;ilu 

ANEXO J 

PROORAMA OI;: TRABAI.HO SUI'LEMENTA 'ÃO 

fUNC10 I'IRXJRAMÁTICA I'ROGRAMAlAÇAOILOCALlZAIXJI{/I'RODU_ 
NAL TO 

05 153 

05153 

05244 

05244 

05153 

05 In 

I'ul\lj~. Nu:iunal de Defesa 
Ativid ades 

20511 20"Y Ad cqualY'U de OrganiuliQCs Militares du Exér­
cilu 

20511 2OI'Y 0001 Adcquaçlu de OlgllniJ.Jlçõcs Mili tares do Exército 
• Nlldona] 

2U582UXH AçáCs de: Coupcraç'il du c;.;(:,dto 

20511 20XII 000 1 Açl'!cs de: COtJp<.:r.~iu do E)[ército _ Nll:ional 

Pru"elo! 

20511 1561'.1 

2058156M 0001 
- Nal:lUllal 

5]871172 

5]871172 

53871172 

Crtdilu Sup]çmcntar 

Recurso de Tudu u Funll:s R$ I 00 

G R M I f VALOH: 
N I' O U T 
O D E 

2 90 O 100 

2 90 O 111\ 

75 .660787 

12000000 

12000000 

12.000000 

55.22 1 734 

55 .22 1 734 

55 .221734 

8439053 

8439053 

2108 

1 :::i~:~:::O O:~'1':c::~UI~I~ud:x::~~:i~~a:i::i:~ 
F 4 2 

I'rul[f ama de Gc~lib e Manuh:n il) du Mini~lériu da lJI:fcSll 
90 O 100 8439053 

20 000000 

05122 

05122 

21082000 Admillislra~tb da Unidade 
Admini5tra~lu da Unidade - Nal:ionlll 

TOTAL - nSC;AL 

I OTAL - SEGURlUADE 

TOTAL - OERAL 

ÓRGÃO 52000 _ Mini~lériu da lJI:fesa 

UN IUADE. 5213 1 - Com ando da Marinha 

I'UNCIO­
NAL 

05152 

05 152 

05152 

05152 

U5152 

05 152 

:ro5820SE 

Polllica Nadonal de Defesa 

Alividadc, 

Ade'lullç i.b de Insla laç6!:s de Organila~éh Mi­
tilaresdll Marinhll 

2058 :roSE 0001 Adcqullçlo de InsllllaçOcs de Orglllli~açOes Mi­
li lllresdaMarinhll-Naclunlll 

205820XN Apreslamenlo da Marinhll 

2058 20XN 000 1 AprcsLmlL"TlIU da Mllrinha Nao;iunal 

I' ro.:los 

2058 157N Adc'loaçw da Urigada Anllbia de I-'o ~i leiros 
Navais - I'ROUANf 

20511 157N 000 1 Adcqoaçlo da Uriglda Anflbia de Fu~ileiros Na­
vais - PROUANF - Nacional 

f 3 2 'Xl O 100 

2 'Xl O 100 

2 9U O 100 

2108 I'IU rama de Oesltb e ManolL"TI·tiI du Min islério da lJI:fcSll 

Alividades 

05 122 

05122 

21011 2000 Adminislrlç i.u da Unidade 

21082000 000 1 Admini ~lraçlo da Unidade - Nacivolll 

TOTAL - fISCAL 

TOTAL - SEGURlUADE 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO 52000 - Minisl/:rio d. Iklcsl 
UNIDADE 52233 - Amuêilia Azu l TecnuloKia ~ de DeI;:sa S.A - AMAZUL 

20000000 

20000000 

20000000 

956607117 

VA LOR 

9796674 

424062 

424062 

'.11'.12612 

'.11926 12 

180000 

180 000 

180000 

1468059 

1468059 

1468059 

1468059 

11264733 

o 
11264733 

ANEXO I CrédilU SUpILWL"TIllr 
PROGRAMA DE TRAUALHO SUI'LEMENTA -ÃO Reeur50 de Todas as Fonte~ RS I UO 

FUNC10- PROGRAMÁTICA I'ROORAMAlAÇAO/LOCAUZAlXJR/I'ROIlU-
NAL TO 

05 152 

U5152 

20511 1'01l1iel Nal:ional de Oefc5a 
Alivid l des 

2058211D TCi:nulugias c Produ los parll o IksL"TIvo lviml:n­
lo de Alividades No&lellres 

2058211LJOOOI TCl:nologias e I'wdul05 plUa u LJcscnvulvimcnlu 
de ,\lividade5 NudelUes - Nacional 

TOTAL· fISCAL 

TOTAL - SEGURlUALJE 

TOTAL - GERAL 

ÓIWÃO 5:roOO - Mini51',iu da Ikfc5a 

UN IlJALJE 529 11 - Fundo AClol16uticu 

Adminislra~ .iJ da Ul1idade 

05122 Administraçlo da Unidad~ - Naciunal 

G 
N 
O 

M 
O 
O 

2 90 O 100 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gov.bdail::rticidacidnnl , 
pelo eódigo 00012015082100008 

VALOR 

2592117 

259287 

2592117 

259287 

259287 

259287 

VALOR 

6.5UOOOO 

6500000 

4300000 

2000000 

c':T":U"IA"'L-'-_-"SE~'C""Uê".'C:O-:-AO:-::EC-, -------------------_f-----"6, 5UOOOO 

rOTAL - GERAL 

ÓRGÃO . 52000 . Ministériu da l)e lesa 

UNIUAUE 52')21 - Fund o du Ex~eilu 

Alividades 

05153 

05 153 

20584450 AprCSlaml"TIln do Ex(:rcilo 

:ro511 4450 0001 Apre s lllm~nlo do Exácilu Nat:iona l 

TOTAL _ FISCAL 

TOTAL - SEGURIlJAUE 

TOTA L · GERAL 

ÓRGÃO. 52000 - M inisU:riu da 1 }c1Í;~a 

UN IlJALJE 5293 1 - Fundu Naval 

2058 20XN Apres lamen to da Marinha 

05 151 20S11 20XN 0001 Apre~lIImcnlu dll Marmhll - NaclIJllal 

05128 

05128 

205820XR Caplcllllç'U I'rutissiul1al da Marinha 

2U58 20XR 000 1 Capacilllçlu l'rulissiol1al da "'Iarinha _ Naciunal 

205M 20XX Auxll.ios iI Nl vcgl çtb e Fisca linçílJ d i Na­
vegaçibA'luaviiria 

05 125 2058 20XX 000 1 Auxilius i. Navegaçlo c I-i sca li lllç l o dll Navc­
gaçlu Aquaviária _ Naeiunal 

TOTAL - I-ISCAL 

TOTAL - SEGURILJALJE 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO 52000 _ MiniSI/:rio d. JJr:fcsa 

UNIDADE 52932 - Fundo dc IkscnvolvimL"Tllu du El1sinu I'rutissiuu l ""1ft­
rUimo 

FUNCIO­
NAL 

20582510 

I'olltica Naeiollll de Ikfcsa 

Ativ idades 

Ens inu I'rulissiona l MllrUimo 05363 

05363 20511 2510 000 1 Ensino l'rofissiona l MlUitimu _ Naciunal 

TOTAL _ rlSCAL 

TOTAL - SEGURIlJALJE 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO. 61000 - Sl'f,;retllrill de Assonlus E5t r at~gicos 

UN IlJALJE 6 1201 - In 51ilulo de Pesquisa El:un~iu Aplicada 

ANEXO I 

PROGRAMA UE "l'RAlJAU10 SUI'LEMENTA -ÃO 

FUNCIO­
NA L 

]'ltOOltAMÁTICA I'ROORAMAIAÇÃOILOCA LIZAUOIVPIWLJU­
TO 

2038 Ikmocllcia e A ~rfci oaml"TI to da Gesttil Pública 

U4571 20384727 

0457 1 203847270UOI 

TOTAL - fiSCAL 

TOTAL - SEGURIlJAUE 

TOTAL· GERAL 

Alivid. des 

~~~~t~i~ceunsiul'~~~~i,~~~~ S e Eshaté8i. s do De-

lJiagnósticus, l'rusjJl:eçõ<:seEstralégiasdo De­
sl:nvol~imcnlu Ihasile iru - Nlldunal 

ÚRGÃO. MOOO . Sel,claria de Uireitus Humanus 

UNIIJAUE M':lU1 _ l·ul1do Natiunl l pllll a Criança e u Ado1escenle - j·NCA 

ANEXO I 

FUNCIO­
NA L 

14243 

I'rum ·ih dus Direilos de Crian ·a! ~ Adul~sccnlc! 

At ividades 

I'rumuçi.b. DeI;:sa e I'rulcçi.u du! LJir ei lo! da 
Criança e do Adolescente 

G 
N 
O 

2 'lU O 250 

2 <)0 

2 90 

o 25U 

2 <)0 O 250 

6500 000 

55OO000U 

55000000 

10000000 

4500000U 

55000000 

55000000 

33 1 6<)4 

33 1694 

37085 

37U85 

37085 

5656397 

5656397 

5656397 

6025 176 

6025176 

Crl:dito Supkwenlar 

2 <)0 O 2~0 

2 <)0 O 176 

VALOR 

2U25 5708 

202557011 

20000000 

2557011 

20255708 

20 2557UII 

CTi,dilu Soplemen tar 

Recunude Todas as I·untes RS 1 00 

M 
O 
O 

2 <)U O 100 

VALOH 

1100000 

HOUOOU 

800000 

80UOOO 

Cr(:dilu Supkwenlar 

11 711 1 172 

11 781 172 

Documento assinado digitalmente conforme MP n ~ 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
In fraestrutura de Chaves Publicas Brasi leira - ICP-Brasil. 
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14243 

TOTAL 
lurAL - SEGURIUAOE 
TOTAL - GERAL 

l'Jomoçlu, l)eli:~a ç l'Jot~~lo do~ Oircito~ da 
<.Tiançll çdo Adokscente _ Nacional 

ÓRGÃO 64000 - Secretaria de Llireitu. Humanos 
UNIJ)ADE 64902 - Fundo Nlcionll do Idu~o _ I'NI 
ANEXO I 

I'ROGRAMA OE 'I RAUALHO (SUPLEMENTAÇÃO 

117H1 172 

1178 1 172 
o 

11781 172 
11781172 

Credito Suplementai 
Recursll de Tod u u Funles lU 1,00 

FUNCIO l'ROORAMÁTICA l'ROORAMAlAÇÃO/LOCALlZAOOR/PROUU -
NA L TO o • IM I I 11', VALOR N li O U -I 

D JJ E 
2064 I'rom tb e JJt:fen do! Oircih.l ' Hum anus 

14241 2064 11111') 

14241 20648819000 1 

TOTAL - fiSCAL 
TOTAL - SEGURIUAUE 
TOTAL - GERAI. 

Atividldes 
l'romoçllj,eJJt:feladosJJireilos dal'e$soa ldu_ .. 
l'Jomoçlo e !)cfell dos Direitos da l'essolldoslI 
- Nacionll 

óRGÃO 6~000 - Se~Tcluil de 1'011licn para n Mulheres 
UNIUAUE 65101 - Secretar il de !'olJlicu pUI 15 Mulheres 

FUNCIO­
NA L 

14422 20 168831 Cen1r11 de Atendimcnto , Mu lher - Ligue 
ISO 

20]6 IIBI 0001 Central de Atendimento" Mu lher - Ligue 1110 _ 
Nacionll 

S 3 

2 90 O 100 

3.337300 

3,337300 

3.337300 

3.337300 
O 

3.337.300 
3337300 

2794449 

279444\1 

2.7!J4449 
I'rugrama de Gesti.h e Manutl'Tlçllu di Seerclllll de l'uJtheas pllU 15 Mu ­

14122 
14122 

TOTAL 
TOTAL - SEGURIUAOE 
TOTAL - GER ,\L 

Ihere, 

ÓR.GÃO . 66000 _ Cuntrolldoria_Geal dll Uni"!> 
UNIOAOE 66101 - Controladuria-GeTIII di Uni"b 
AN EXO I 
I'ROGRAMA UE TR ABALHO SUI'LEMENTA 'ÃO 

FUNCIO- I'ROORAMÁTICA PROORAMA/AÇÃO/LOCAUZAOORII'RODU_ E G 
N~ m S N 

f D 

250000 
250000 

3044449 
O 

3044449 

Crédito Suplementlr 
R.çeuno de Todls as fontes R$ 1 00 
R M I I' VALOR 
l' O U T 

D E 
2 101 Pro I ml de Gc~t"b e Mlnu ten -'b da I'residC1Jda da Re ub licl 4 156675 

04 124 

04 124 

210 1 2OS11 Contrule Interno, Prevençtb' Currup~"b, Ou­
vidoria e CUfrciç'j) 

2101 20580001 Con.ule Intl'TTlo, l'Jcvenç~u li Corrupçlu, Ouvi­
duril e Curreiçio - Nacionll 

4156.675 

4156675 

I' 3 2 90 O ]00 4D6675 
I'O"I'AI. · FISCAL 
TOTAL - SEUURJUAOE 
TOTAL - GER.AL 

ÓR.GÃO 20000 _ I'rcsidtiteia di Repub licl 
UNIUAUE 20204 _ In stilulu Nlciunal de Teenolugia di Informaç'it • /TI 

ANEXO II 
I'R.OUR.AMA UE TR.ABAUIO CANCELAMENTO 

FUNCIO- I'RCX1RAMÁTICA I'IHXJR/\ MMAÇÃO/tOCALlZf\J)OR/I'ROLlU- E U 
NAL TO S N 

04123 2038 4~17 

I' D 
Dt.wocflcia e Apcrli:i ulmcntuda GesUb Pub licl 

Alividades 
Opel acionalizaç-'b, Manut~'Tlç-'b e Mod~rnila­
çw da AUlmidade Certificadma Rlil da In­
fraestrulura da ICI'-Ur u il 

2038 4~17 0001 OpcraciOllalin çl o, Manu k.'Tl~lu e Mod~'TTliz açlo 
dR AUlolidadc CcrliliCldorll RlÍz di Infraestru­
tura da ICP-Urasil - Naciunal 

4156675 
O 

4156675 

Créditu Supleml'Tltlr 
R.ecurs(] de Tuduu fontes RS 100 

M VAI.OR 
O 
U 

500000 

2 90 O 100 
210 ] ]'rurr ama dç Uest'oc Ml nulen i.b da l'residtilcia dll Re ubJica 

500000 
500000 

Atividades 
04122 
04 ]22 

21U12000 Administrlçi./) di Unidade 
210120000001 Administraçl (]da Un idade - Naeiunal 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGUR.JUAUE 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO. 24000 - Minist(:l"io da Citncia, Tecnolugia e Inuvlç-'b 
UNJUAUE 2490 1 - Fundo Naciunl l de [)o;s~-nv{]lvimentu Cient\fieo e Te~'Tlo­
lógico 

2 '.10 O 100 

500000 
5000UO 

1.000000 

1.000000 

Créditu Supkwcutar 

FUNCIO­
NAL 

19571 

Cié.hda Tl;(:nolo il e Inovl "o 
Atividades 

fomentul I'rojetos Insti tuciunai s de Citnda ç 
Tl't.'Tlulogil 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.búa.ID1ic:id<rl!.tnnl. 
pelo código 00012015082100009 

VALOR 

1800000 

11100000 

19571 

TOTAL - SEGUR.JUAUE 

TOTAL - GER.AL 

fomento a PtoJetos Institucilmais de CiêndR c 
Tet:nologia _ Nacional 

ÓRGÃO. 3UOOO - M inistcrio da Ju sti~a 

UNJUAUE 30101 • Ministéfio da J ustiça 
ANEXO [I 

11100000 

1 HOOOOO 

11100000 

Crédito Suplementai 

P:~~C~~~\~~:AA~~~'~I~~ ~:::~~~/~~~~'"'LOC".CCA'-:LlC-ZACCIJO=",C:"":CO"[)"U.TC'-,C-; .-"" "i'cu""'~"'0T'd''-·"irod'''''-'':''.LI' '''O:"t~";.~",~,-,I,,OO,,-
NAL TO N O 

14422 202U 13FC 

14422 2020 IJI'C 0001 

TOTAL - I'1SCAL 

TOTAL - SEGURJI)AUE 

TOTAL - GERAL 

Cidadlnia e Justi'l 

Pro elos 

Implln t a~'h do M~wUlia l di Anistil !'olUiea 
do Brasil 

Implanta~lo do Memorial da Anistia I'olltica du 
Brasil - Naciuna l 

ÓRGÃO, 30000 - Ministério da Justiçl 

UNJUAOE 30103 _ Arquivo Naeiunal 

ANEXO II 

I'R.OGRAMA OE TRAIMLHO CANCELAMENTO 

FUNCIO­
NA L 

04391 

PROGRAMÁTICA PHOORAM AlAÇÃO/LOCALlZAOOR!I'ROJJU­
TO 

2020 Cidadanil e Jusli a 

202021110 

Ati vidades 

I'rescrvllçw du Pat rimcnio Ar4uiv~ticll Nniu­
" I 
I'reservaçlu do Patrimônio Ar4uivistico Naeiunll 
- Naeiun ll l 

TOTAL - FISCAL 
TOTAl. _ SEOUR IUAUE 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO. 30000 - Mini~tériu da Ju stiça 

UNIJ)A UE. 30107 - !)cplltllnento de I'ull':ia Rodovi ' ria hder al 

ANEXO 11 

I'R.OOR.AMA UE TRAllALHO CANCELAMENTO 

FUNCIO­
NAL 

06 111 1 

061111 

I'ROORAMÁTICA I'ROGRAMAfAÇAO/LUCALlZAOUR/PRODU. 
TO 

2070 Se ur l n I l'ilbliea cum Cid . dania 

20702723 

Atividl des 

I'olicilm~nlo Ostf,.""l1si~o nas Rodovias ç Estn­
duFedcrai, 

20702723000 ] l'ulicilllTlento Ostcnsivo nas Rodoviu e Estradas 
Federais _ NaeiUUl1 

U U 

G 
N 
U 

2 90 O 100 

5955 15 

5955 15 

o 
5\155 15 

CI~dilo Suplementar 

Recur so de Todn as /-untes RS J 00 

M 
O 
U 

2 90 O 100 

12952 

12952 

12 \152 

12952 

o 
12952 

Crédito Suplementai 

R.ecurso d~ Todu II ~ Fonte!! R. $ 100 

M 
O 
[) 

2 90 O 174 

VALOR 

9221 011 

9221 011 

9221011 

2112 I' ro rlml de Gest"be MlnutL'Tl'W do Ministériu da Justi'l 5252 306 
Ati~idldes 

06 122 

06122 

2 11 2 2000 Administn~i.j) da Unidade 

2 11 22000 000 1 Admini~ tr l~lu di Unidade _ Naciunal 

rurAL - FISCAl. 

TOTAL - SEGURJUAOE 

TOTAL ~ GERAL 

ÓRGÃO. 30000 . Ministérill da Ju sti~a 

UNIOAIJE 30 108 - Ucplltamtnto de I'olll:i l Feder al 

ANEXO 11 

I'R.OGRAMA OE TR.AUALHO CANCELAMENTO 

FUNCIO- PROOHAMATlCA I'RUORAMA/AÇAoILUCALlZA OURII'HODU-
NAL TO 

2070 

061113 207U 20V2 

Se ur an'lI l'úbliCl com Cidadllni . 
Atividade! 

Implan taç 'n, Manutenç,u) e Alua l i f.a~i.u do 
C~'Tltru Integrado dç Inldillcnci. PIlHeial c 
A",lise Estr a tégica - C INfE I'OL 

061HJ 2070 20V2 UOOl Implantaçl o, Manuk:nçlu c Atualua"l" do Cen­
lro Inlc ll rado de Ink:ligêncil Pulicial e An"isc 
Estra tégica - CIN fEI'OL - Nacional 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEGUR.JUAUE 

TOTAL - GERAL 

óRGÃO. 51000 - Minist'Tiu du Espurte 

UNllJAOE 51101 - Ministét"iu do Esporte 

ANEXO IJ 

Es ortç ç Gr andes Evcntus Es urtivus 

I'Iuet05 

Implantlç" b de Infraestrutura para os Jogos 
Ollfu picos e I' l rloltiilpicus Rio 2016 

2 90 O 100 

2 90 O 174 

5252306 

5252306 
2 947410 

2304H% 

14473 3 17 

14473 3 17 

Cféditu Sup lemçntar 

R.eeur sude Too u as I'onles R$ 100 

M 
O 
I) 

2 ~O O 174 

VALOR 

10UOOOO 

] (JOOOUO 

100UOOO 

1000000 

10UOOOU 

1000 000 

VALOR 

20 43!JOSJ 

20 43\1 on 

Documento assinado digital mente confonne MP n ~ 2.200-2 de 24/0X/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasilcinl - IC P-Bras il 
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ImplU1taçludc I nlT.e~rn tUla parll Ol JugosOllm­
pico! c I'Ilf.Ol impK;O ~ Hiu 2016 . Nacional 

Ó RG ÃO 52000 _ Mini'l l:riu d. Derc!. 
UNIDADE 52 11 1 - Cumandu d . Ao;run ' ultca 
ANEXO 11 
I'JWGKAMA m: TJ< A llA UIO CANCELAMENTO 

2043<)05] 

20 4J'} 053 

20439053 

20 4)<)053 

C, êdilo Su p kmt.'T1lal 
R",cur so de Tud as as !'O"ICS K$ 100 

!'UNero- I'ROORAMÁTrCA I'ROORAMAlAÇÃOILOCALlZA DOIVI'IWIJU- E U R M r I- VALOR 
NAL TO S N I' O U"' 

F lJ D E 
21011 /'1" rama dI: Gcstib c Mano lt:" tu do M in istt1"io d. I)çfcsI 

Atividades 
U' 122 
0' 122 

1 1011 2000 Adminhln"ij, d .. Unidade 
210 11 2000 OUO l Adminislraçlu da Unidade _ Nadon. 1 

Produ" 
054112 21011 13011 Oblcnçtb de: Própr ios Na ciunai s RC5id~nci.i ~ 

par i a Aerun6uticI 
2108 13DII 000 1 Obtcnçlo de 1.'r6prios Nacionais Residenciais pa_ 

ri a Aeronáubca _ Nlctunal 

TOTAL - FI SCAL 
TOTAL _ SE(iURIDAIJE 
TOTAL _ GERAL 

ÓRGÃO . 32000 - Minist ério d. Ikfcsl 
UNIDAIJE. 52121 - Comando do Exército 

ANEXO 11 

05 122 
05122 

TOTAL 
TOTAL - SEGURIDAIJE 
TOTAL - GERAL 

AdministlB~áil di Unida de 
Administrlçlo da Unidade: _ Nacional 

Ó RGÃO 32000 - Ministhio d a Ikresa 
UN IIJAIJE 52131 - Com ando da Ma rinha 

2 90 O \00 

F 4 2 'Xl O 100 

5.387872 

637036 
637 036 

47501136 

4730836 

3.3117872 
O 

3.387.872 

20000000 

20000000 
20000000 

20 OUO 000 
2U.OUOOOO 

20 .00000U 

ANEXO 11 
PROGRAMA IJE TRAUALHO l:ANCJ::LAMENTO 

Crédito Suplem~"lIta r 

Recur so de Tudas as Fontes RS 1 00 
FUNCIO- PROGRAMÁTICA l'ROGRAMA/AÇÃOILOCALlZA DORII'RODU_ G M VALOR 

NA L TO 

03 152 

05152 

03152 
05152 

05152 

05 152 

2058 

203820SE 
Atividld<;s 

IAdelJu l ç' u de ~n s t l llçl.Jt5 deOr llanizaç6.<;s Mi­
Ihtarcs d l Marinha 

203 t1 20SE 000 1 AdCIJua~lo de Insta llçõeS de Organizações Mi­
litares daMarinh l - Nacional 

2OS8 20XN Apl estlm~"lIto da Marinha 
2058 20XN 000 1 Aprcstamento da Marinha · Nacionl l 

2058157N 

I'roetos 

Adelluaçáb d a Urigld l Anllbia de Fuzileiros 
Nlvl is - PROUAN F 

205t1 157N 0001 Adctjuaçlo da Urigada An fl bia de Fuzileiros Na­
vais· I'ROllANF _ Naciunal 

N O 
D D 

2 90 O 100 

2 90 O 100 

F 3 2 '){) U 100 

2 108 Pru 1011 de Gcsti.il c Manuten ái> do Ministério d a lJ..,re ~a 

U5 122 21082000 
05 122 21082000000 1 

TOTAL - FI SCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

Atividldes 

Adminislra.,ah d a Un idade 
Admin istraçlo da Unidl de - Nacional 

ORGÃO 52000 _ Minist!!rio da IJcresl 
UNIIJAIJE 52233 _ Amazemia AlU i Te~'llo]o!!ils de Ikfcsa SA - AMAZUL 

FUNCIO­
NA L 

OS 152 

TOTAL 
TOTAL - SEGURIDAIJE 
TOTAL - GERAL 

1'01l1ica Nl ciunal de DcrcSl 
Atividades 

Tecnologias e Produtos pa ra o IJcsl"llvolvim~"lI ­

to de Atividades Nucleares 
Tccnulogiu e P",dutu. pllIl u Dcscnv" lvimcnt" 
de I\tividades Nue1cllles _ Nacionl l 

ÓRGÃO . 52000 . Minist/:rio d i IJcfesa 
UNIlJAIJE 529 11 - Fundo Aeron'utico 

2 '){) O 100 

9796674 

424062 

424U62 

9 192612 
9 192612 

91926 12 

180000 

1110 000 

180000 
1468 059 

1 46g059 
]4611 059 

1 468059 
11 2647]] 

O 
11 264733 

259287 

25Y2H7 

259287 

2392117 

25Y287 

ANEXO 1I Cr tdito Suplcm~"lItar 

PROGRAMA DE TR AUALHO CANCEI. AMENTO Recu rso de Todn n Fontes RS I 00 

FUNCIO- I IIROGRAMÁTICA I I' ROGRAMA/Aç).o/LOCALIZA DO RIJIRODU- I E la I R I M I 1 1 1' I VALOR 
NAL TO SNI'OUT 

I' o o E 

U5122 
05122 

2 108 

12 10K2000 

1210112000000 1 

Pro nml de Gesti.iJ e M l nulen i.iJ du Minis",.io di IJcresl 
Atividldes 

IAdministnça lJ da Un idade 
IAdministraçlo da Un idade - Nacional I I I I I I I 

Este documento pode ser verificado no endereço el etrônico http://www.i n.gov.bdateriicidrl:.html, 
pelo cód igo 000120 15082100010 

6500000 

TOTAL -

TOTAL - SEGURIIJAUE 

T OTAL - GJ::RA L 

ÓRGÃO 52000 _ Ministério da Ikfesa 

UNIIJAIJE. 5292 1 _ /-ondu do ElIército 

FUNl:IO_ 
NAL 

OSIS3 

OSI 5J 

TOTAL -
TOTAL _ SI~GURIDAIJE 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO 5200U - Ministl"Tio da lJefesa 

UNIIJAIJE . 5293 1 - r und o Nava l 

ANEXO 11 

PROGRAMA UE T RAUALHO C ANCELAMENTO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALlZADORlI'RODU. 
NAL TO 

O~ 1211 

05128 

05 125 

05125 

205 8 PolUiCII Nacionl ] de Defesa 

AIÍ~idades 

2058 20X R C.pl~ita~,uPrulíssiona l da Ma r inha 

2058 20XR 000 1 Capac itaçlo l'rulíssiona l di Marinha _ Nacional 

20511 20XX Aux llios a Navega.,ah e Fiscl lil,lça b da Na­
vegaçáoAquavibia 

205M 20XX UOO I AOllilius á Nlvcga~lo e H sclJitaç lu da Nave· 
ga~ilo Aq"aviaria - Nncional 

rur AL - I'ISCAL 

TOTAL - SEGURJI)A DI~ 

TOTAL - GERAL 

ORGÃO. 52Uoo _ Mini.ltri" da Ikfe ~a 

UNIIJAUE 52932 - Fundo de Desenvolvimentu d u En sin" I'r"li.siunal Ma­
rlhmo 

FUNCIO_ 
NAL 

TOTAL 

T OTAL - SEGUR]I)AUE 

TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 61000 - Secretaria de Assuntus Estr atégicos 

G 
N 
D 

4 5UOOOO 

2000000 

6 500000 

o 
6500UOO 

VALOR 

10000000 

10000000 

o 
10000000 

C rédito Suplemen lar 

Recu rso de Todas IS I'on tes RS 100 

M 
O 
j) 

2 YO 0250 

VALOR 

5693 4H2 

37085 

370115 

37085 

5656397 

5656397 

3 6~6 397 

5693 482 

56934t12 

25570H 

25570tl 

25570tl 

25570tl 

O 

255708 

UN IIJAIJE . 6 1201 - Inst itutu de l' esqu iSl Econámiea AP."'lic"'.d". __________ -,-,..,-c-,--,-__ 
ANEXO 11 Crédito Suplementar 

P ROGRAMA IJE TR ABALHO C ANCELAMENTO 

FUNCIO- I'ROGRAMÁTICA I'ROORAMAIAÇÃOILOCALlZADORIl' ROUU-
NAL TO 

Recunll d c Todu as l'untes RS I 00 

M 
U 
J) 

VALOR 

2038 Ikm ocrlcia e A erfei'oamentu d a Gesu.i> Públ icl 80UOOO 

0457 1 203114727 

04571 

TOTAL - f ISl:A L 

f OTAL - SEGUR IIJADE 

TOTAL - GERAL 

Atividldes 

Diagnósticos. l'rospec.,6i:s e E. tnt!:gil! du Ik­
s~"lIvo l vim~"lIto Brl sileiro 

lJiagn6sticus. l'rospceçocs e Es tr atégias du Lk­
scnvolvimcnlu Urasi lei", _ Nat;ional 

ORGÃO. 65000 - Se~"Tetlria de I'ol\lica s pa ra as Mu lheres 

UNIIJAIJE 65101 - Secrctari l de Pollt ica s para as Mulheres 

ANEXO I1 

FUNCIO· 
NAL 

IIUOOOO 

tlooOOO 

f 3 2 90 O 100 

tlOOOOO 

Cri:dito Suplementar 

l'ulUi~a para a s Mulheres. Prom""li.il da Autunumia e Enfrellt ft melltu à Vio_ 
Iblcla 

2794449 

14422 

14422 

14422 

2016210U 

Ativldldes 

Atendimento 15 Mulheresl"lIl Sl luaçiu dç VIU­
lti1cia 

2016 210U 0001 Atcndimcn lu as Mulheres em Situaçlu de Vi", 
lência Naciona l 

20 16 HH3 1 Cenlral de Atemlimento , Mu lher _ tigue 
1>0 
Central de At~"lIdimentu' Mulher - Ligoe 180 -
Naci'm~1 

2 30 O 100 

4 2 90 O 100 

2235500 

2235500 

2235300 

55894') 

5511949 

558949 

Documento assinado digitalmente confo nnc MP n ~ 2.200-2 de 24/OK1200 1, que institUI a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bras il eira - ICP-Brasi l 
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2 104 l'lugram. de (JesU.u c Mlnuh:nçi.o d. Se<:u: lada de: j'olUicu pa,. as Mu. 

14 122 

14 122 

Ihaes 
Atividades 

Adminishaçáu d. Unidade 
Admini~lr.çl<) da Unidade . Naciunal 

TOTAL - GERAL 

ÓRUÃU 6(,000 _ Cunl rul.dlKi.·Ucnl d. Un;ib 
UNIUAIJE 66 10 1 • Con lr uladuri.-Ucrll d . Unií.b 

04 124 

04122 

04122 

04 122 

04 122 

04122 

04122 

04 122 

04122 

04122 

04122 

04122 

04122 

Atividades 
2 10 1 2lJ58 c.:Uf11ru lc l nlc rnu, l'rcycnç.U A Currupç'il,Ou­

viduria c CUfldç'b 
210120580001 Conlru!c [nlemo, l'revçnçlu '- c.:orTupçlo, Ouvi­

dori. e Conciçlo - Nackm.1 

I'rudus 
2 10 1 14Ul' CUfUlruçiiJdo Edinciu-Scdc da Conlrul.duril­

J(cgiuna l da Uni'n nu Esladude Panambucu 
2 10 1 14UI' 1695 Cnhstruçlu du I::dit1ciu-Scdc dft Control.dUfi~­

Rellion~1 d~ Unilo no E~t.do de Pernambuco · 
No Munidpio de Redfe - I'E 

2101 ]4UQ Con~truçto do Edillcio-Scde da Controlador ia­
Iotegiona l da Unito no Estado do Maranhto 

2101 14UQ 0734 Con~ truçlo do Edifldo-Scdc d. CtmlJuladoril _ 
RelllUflal d. Unilo no Estado do M.ranhlo _ No 
Municlp iu de SAu I.u is _ MA 

2101 14UIot Cun~truçtl!do lidillcio-Sededa Cunt roll duri •• 
Regiona l d . Unito no Estadu do Am.zonu 

2 10 1 14UR 0211 Construçlo do Edillcio-Scdc da Contr01adoria. 
Iotcllioonal da Unilo no Estado do Amazonas· No 
Municipiode Manaus - AM 

2101 14US Construç'''' do Edilll:io.Sede da Con tro]adot1.· 
Rellional d. Un;to no Estado d. I'alllb. 

210 1 14US 1436 Con~truçlo do I:: dilldo-Sodc di Cuntroladuria ­
Regional da Unilo no E ~tado d. Pu.lha - No 
Munidpiode Jolu I'essoa _ l'lJ 

210 114UI" CUlUtrução do EdiHcio.Scde d. Controlador i. · 
lotegiun. 1 d. Uni", no Estado do Rio Urande 
do Nor te 

210] 14UT 1262 Comtruçlo do EdlllelO'Scdc di ConlJoradona. 
RelllOflll d. Uml" nO Estado do Rio Uraode do 
Norte _ No Municipil1 de NRtar • IotN 

2 10 1 14UU C'l'I1slru~to do I::dill~il1-Sede di Conlroladoria ­
Iotelliunal d . Uni'" 0 0 Es tado do Piau L 

2 101 14UU 09111 Cuns truçlo do Edilleio.Sc:de da Controladori __ 

~i~'~i::aJedi~;s~~ ~I,r-"tado do I'iaul - No Mu-

2101 156S Constru~'tI do Edincio.Sede da Controlador ia. 
Relliona l da Unito no I~s t ado de Tocan tins 

210 1 1,6S 0542 Construçlo do Edil1eio-Scde da Controladoria­
Rellional da Unilo no Estado de TOCllllms - Nu 
Mun,elplO dc Palmas - TO 

2101156T Construção do Edin';o-Sede da Controlador ia­
Regional d. Unituno l::stado do Esplrilo Sano 
o, 

2101 D6T 3213 Cuns truçlu du Edifldu-Sode da Contrulldoria­
Rellionl l da Unllo nu Estadu du Esplri lu Santu · 
Nu Mumclpiude VItória - ES 

TOTAl. · I-ISCAI. 
TOTAl. _ SEOURIllAUE 

TOTAl. • UERAI. 

2 90 O 100 

f 4 2 90 O 100 

2 ~ O 100 

f 4 2 90 O 100 

2 90 O 100 

f 4 2 90 U 100 

2 ~ O 100 

f 4 2 90 O 100 

2 1)0 U 100 

DECRET O DE 20 DE AGOST O DE 20 15 

250000 

250000 
250000 
250000 

3044449 
o 

)044449 

4J 5667S 

2S6SJ6'J 

240000 

24UOOO 

240000 
240000 

240000 

24U(JOU 

60000 

60000 

60000 
60000 

60000 

60000 
616306 

616306 

6163U6 
240000 

240000 
\S OCO 

13000 

1'000 
60000 

60000 

60000 

4156615 

4]56675 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Tmns· 
portes, da Integração NacionaJ c das Cidades c das Secretarias de Aviação 
Civil c de Portos, crédito suplementar no valor de RS 1.20 1.641.285,00, para 
refo rço de dotaçõcs constantes da Lei Orçamcntãria vigente . 

A PRES IDENTA DA RE PÚBLI CA, no uso da atri buição que lhe confe re o a rt . 84, ca pu t, 
inciso IV, da Constituição, c tendo em vista a autori zação contida no art. 4°, caput, inciso I, alinca "a", 
inciso 11 c inciso XV II , c § ]", da Lei n° 13 11 5, de 20 de abril de 20 15, 

DECRETA 

Art. I" Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n" 13.11 5, de 20 de abril de 20 15), em 
favor dos Ministérios dos Trnnsportcs, da Integração Nacional c das Cidades c das Secretari as de 
Aviação Civi l c de Portos, crédito suplementar no valor de R$ 1.20 1.64 1.285,00 (u m bilhão, duzentos e 
um milhões, seiscentos e quarenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais), para atender à pro­
gramação constante do Anexo I. 

Art. 2" Os recursos necessários ã abertura do créd ito de que trata o art. I" decorrem de anulação 
de dotaçõcs orçamentárias, conforme indicado no Anexo 11 . 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 20 15; 194" da Independência c 127" da República. 

OILMA ROUSSEFF 
Nelsun lJarbo.I"Q 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://w,,"w.in.gov.bda.tcrticid<d:Jtml, 
pelo código 000 120 1508210001 1 

ORUÀO 3'JOOO - Minist/:rio dos TllnSp'l!"tes 

~~~~~])E 39252· Depar tamen to Nadunl1 de Infn -Eslllltllll de Tllnspl1l1~s 

ANEXO I 

fUNC IO­
NA L 

261113 

261113 

261114 

261114 

261112 

261112 

261112 

261112 

261112 

261112 

261112 

261112 

261112 

261112 

261112 

261112 

261112 

26182 

261112 

261112 

261112 

261112 

261112 

26182 

26182 

261112 

261112 

261112 

261112 

26182 

2012 1111 1 

I'ROGRAMNAÇAO/I.OCAI.IZA IX)RII'ROI)U­
TO 

l' roJttos 

Adequa .. i.iJ de Ramal FerroviAriu em Uarr. 
Mansa - H·2221RJ 

2012 111-11 32111 Adequaçlo de Ramal I·cnoyit,;o em Uana Man­
sa - Ef-2221RJ - No Munielpio de lJlITa Mansa -.J 

2013 Iranspur lç lhdr uvlt" o 

I'IUJdus 

2013 121(j Cunstruçtil de Terminai s f l uyia i ~ na ]{egiti, 
Nor te 

2013 127U OI !lO Cun~trui'o de TClmina,s Huyil is na Rell ,lo Nor-
1c _ No MumciplO dç C.rauari - AM 

2013 12100203 Cunstru .. lo de TClmina,! f"lll yiais na Rellil" NIl!" ­
le • No Municlpiu de llamarati _ AM 

201S Iransporte Roduyt'''u 

Ahy,dldçs 

201' 20VI Manu1t;n~tiJdc Tre~h05 RudovlírlUs nalotellui.u 
Ccntro-Oestç 

2015 20VI 0051 ManulCllçlo de -!"Ieeho l Rudoyiiriu! n. Iot egil" 
Ccntro .. (ksle • Nu Estldo de Ma k> Grossu 

2015 20VJ Manut~n~tb de Tf e~hos Rudovj' r ius na Reg"ü 
Nordes le 

201' 20V J 0026 Manutrnçlo de TreehOl Rodoyiirius na Re llilo 
Nurdes te _ Nu El llldo de Pernambu<:u 

2015 2UVJ 00211 Manlltcnçlo de Trechus RodoyJállos nl lotell ,lu 
NUldeste - Nu E~lIId" de Sergipe 

2015 20VJ 002') MllIIu tcn,.lu de Treehus Roduyiirio~ na Rellilo 
Nordes te - No Esllldo dallahi. 

201520VK Manutenção de Trechos Rodovi'no, na Iotell,in 
NOf te 

2015 20VK 0013 Manutcnçlu de Tre~hos Rodoy"""'! na Rell ,lo 
Nor te - Nu Estado du Amazunas 

2015 20VK 00" Manuk"nçlu de TreçhuJ RudoyiAri u5 na Regilo 
No!.e - No ts",d" do I'ar' 

20n 20VK00t7 Manutcnçlo de -Ireehus I/.OO"y""us na l/.ell,ln 
Nor k" _ Nu E~lIIdo do Tocantins 

2U1520VI. Mlnuten .. ilode Tlceho! Rudoyi ' riu! na Regi'n 
Sudeste 

2015 20VI. 0031 MarlUlt:nçlu de Trcthos lI.uduviirius ". Regilu 
Sudeste _ No Esl.ldo de MinIS (krais 

207520VJ\.t Manutcnç'iJ de Tl echu! Rod"yit r ios nl Rellii" 
Sul 

2015 20VM 0041 Manu ll:nçlo de Tleehos lI.oduyi"ius na Re llilu 
Sul· No Estftdo du l'arlJl' 

2015 20VM 0042 Manok:ni'o de Trechos RodoywlUS nl Rell,lu 
Sul . No Estado de Sanlll CatBrin. 

2015 20VM 0043 Mlflutt.."Tlçlo de Trechos Roduyiirios n. Regilo 
Sul. No Estado du Rio Orande du Sul 

l'ruJetus 

2015 10JQ Adcquaç'ü de Trechu Iotodoyi'rio - SIlIl han ­
cisco du Sul . Jara lluA do Su l . n l UR -
2110lSC 

2015 10JQ 0042 Adequaçiu de Trecho Iotoduyiuio . Slu hancisco 
do Sul _ Jarlgu' do Sul - na IlR -2110ISC _ Nu 
EstadudeSant.C:atarinl 

2015 101.19 Adequ.~Ilb de Trecho ROOoviálÍu - TlhaL_ Es­
Irela _ n. BR· 3116JRS 

20n 10M') 0043 Adc:quaçlo de Trcçh" Rodoyiirio - Tabal - E5-
trell _ oa lJR·3861RS • No Esllldo du Iotio Orande 
do Sul 

2015 11ZC Adelluaçin de TraYess ia Ur bln. em Uberaha ­
na UIot-2621M(; 

201S I rzc J 1 6~ Adequa"'u de Tuyeuil U,bana em Uher.ha - nl 
IlR-26VMO . Nu Munielpio de Ubcrah - MO 

20n 12111 Adequa~'o de Trecho Rudovi6riu • Est ivI -
Entruncamento UR -402lMA (Uacabcira) - na 
IlR·135IMA 

2015 12111002 1 Adcqulçlo de Tlechu II.ndoyi"iu - Estiy. - En_ 
Irun ..... menlo UR. 4C2/MA (llaeabeiTl) . ' " UI/.-
13SIM,\ - No Estldl1 du Maranh_u 

2015 I3NC Adeqoaçtb de Trechu lI.oduvillnll - fhXlanÓ. 
pohs· I'ar l oo - na IlR·21121SC 

2015 13NC 0042 Adequaçlo de -h ceho Rodoyiirlo - flunanópuhs 
_ I'aralso _ na BR.2821SC - No Estadu de Santa 
Catarina 

3 90 O 

r 

4 3 90 O t OO 

2510000 

2510000 

2510000 

II~OOO 

II~OOO 

4U2000 

4U2000 

4111100U 

4 3 90 O 100 41111000 

4 3 ')0 O 100 

4 3 90 U 100 

4 3 ')(J O 100 

4 3 90 O 100 

4 3 ')U O 10U 

J 90 O 100 

J 90 O 100 

J 90 O 100 

J 90 U IUU 

J 90 O 100 

~ 90 O 100 

J 90 O 100 

4 3 90 O 100 

4 3 90 O 100 

J 90 O 100 

J ')0 O 100 

1066626214 

133180000 

t 3J1110UOO 

1331110000 

111113961 5 

6S 6~0 000 

65650000 

1241196 15 

124H96 15 

100UOOOOO 

10UUooOOO 

16~ 1111 056 

6255 ]4 18 

6255 1 4 111 

85 OOU 000 

8' 000000 

14 1I0U(JOO 

14110UOOO 

20~ 229 000 

6 1 00UOOO 

6 100UOUO 

III11YOOO 

11 1 119000 

62 450000 

62 4'0000 

20ooUooo 

20 000 000 

2000000U 

16 UOU 000 

16000000 

16000000 

15000000 

1'000000 

53000000 

"000000 

55000000 

7 111 000 

1 11 1 000 

1 111000 

Documento assinado digitalmente conforme MP n ~ 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi leira - ICP-Brasi l. 

0218 99 
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ANEXO 1 da Portaria SOF nO , de de maio de 2011 

Formulário para Solicitar Alteração da Previsão das Receitas Orçamentárias 

IA" 43. § § I", incl!.o li, e JO da Lei fi· 4.320 d.: 17 de J1lurço de 1964, c an . 12 du Lei ComplemclI'ar n ' 10 I. de .\ de mal de 2(00) 

,IUSTIÇA ELI-.I roRAL 

2. l'nicl :uJc: TRIBI INAt. nEGIONAL ELEITORAL DE SANTA ('Al AlUNA 

:l. ronte de Recursos « 'ótljgoJl)~scrJ~ilo): Grupo (lonle 50 - Fonte ISD I Receitas nllo OURIlCcírll\ 

4. Nll ture7.lJ de ReceleR (<:ótliSlofOe~criçllo): 416000000 I R,:cCl lo ue Scn IÇ03 - Rcali7"ç.lll tle ('OIlCUr..O Publico 

5. Volor tlll Reccllll (onlílgnudo 1111 LO": 

6. "HEVISJ\ O de Arrecadllçilo tlc RcrcÍlI1: RS 80.000.00 

IESF: 
_ __________________ EXERÇ!ÇT·~9..fQg!~~~}t. ____________ .•. ___ J·R-')XM_~~-I~.QCI~!...-

VALORF~ ARRLCADADOS RI' FS1 IM AT1VA DF RfCCITA PRFV ISAO DE 
NO EXI:Rt'ÍCIO !'AR,\ (I l:XI:IU' iI.." IO AI{f{[:CAJ)A(.·ÀO 

7. Metol.lololllll do rrc\'l~10 c.le IteceU.: 

Rc.lli7l1Çiio do concur.;o público p.ln! preenchimento de 1 VOlla e cnll.1!.lfll de rc_'cr vOl pu. ti lO cnrr,o c~islcntc no T ribunal 

Rc~ion 11 Eh:ho I de Sanla CmOrtllO de A n:lll~hl luc.licí;irio - E~p cmlldlldc l\rqultcI Urll. com n previsdu c.le inscriçJo de 800 

\..mtlidaLOS c 0\ alor de in rlç~o pur c:mdidalo de RS 100.00 (cem (c~ls). 101.1117;)11(!0. 'L'úinl_ o \ alor ele I(S 80.000.110 
(o. IClIllI mil reais ). 

8. Mem6r1a ue (',íI ulo: 
" 

800 candidato Jnscn tos x RS 1 00.00 (~alor dn ln.\ll de il1scriç~(») r R\ !lO oOIl.on 

9. Ju.Ufica tlva 11Arll 'o lidhll' 11 Itcnlçilu li ... Prrvl.s!l.o: 

Nl'lo há 

10. Nome tio ResponSll\'Cl: ROnJ.:r~,.o A J)U ;' RAl ' l'r 

11 . C PF N°: 028.J5--I..t09-09 12 - H inslllrll: 

1 

/ 
, I J 

-1--. 

, 
I 

I · ( 
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Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
RESOLUÇÃO N. 7.923/2015 

R E S O L V E: 

Autoriza a realização de concurso público para o 
preenchimento do cargo vago de Analista Judiciário - Area 
de Apoio Especializado, Especialidade Arquitetura, do 
quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina 

o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA 
CATARINA, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 96, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, e pelo 
art. 21, inciso 111, ele o inciso IX de seu Regimento Interno 
(Resolução TRESC n. 7.847, de 12.12.2011), 

- considerando a vaga existente para o cargo efetivo 
de Analista Judiciário - Área de Apoio Especializado, 
Especialidade Arquitetura, transformado consoante 
deliberação do Conselho de Gestão Estratégica e de 
Integração da Justiça Eleitoral de Santa Catarina (CGEI), na 
reumao realizada em 26.11.2014 (Procedimento 
Administrativo SGP n. 56.412/2014); e 

- considerando a decisão proferida pela Corte nos 
autos da Instrução n. 9-62.2015.6.24.0000 (Procedimento 
Administrativo SGP n. 115.598/2014), 

Art. 12 Fica autorizada a realização de concurso público para o 
preenchimento do cargo vago de Analista Judiciário - Área de Apoio Especializado, 
Especialidade Arquitetura, do quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de 
Santa Catarina. 

Art. 22 O concurso público será regulamentado por edital aprovado 
pela Presidência deste Tribunal a quem competirá também a homologação de seu 
resultado. 

Art. 32 Ao titular da Direção-Geral caberá propor as diretrizes do 
certame a serem definidas pelo Conselho de Gestão Estratégica e de Integração da 
Justiça Eleitoral de Santa Catarina, nos termos do disposto no art. 42, inciso IX, da 
Resolução TRESC n. 7.876, de 06.03.2013. 

Art. 42 Os atos necessários à realização do concurso público serão 
de competência do titular da Direção-Geral. 



Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
(fI. 2 da Resolução TRESC n. 7.923/2015) 

~ 
L:=J 

Art. 5!:! Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela 
Presidência deste Tribunal. 

Art. 6Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário da Justiça Eleitoral de Santa Catarina (DJESC) , sem prejuízo de sua 
publicação no Boletim Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
(BITRESe). 

SALA DE SE ÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
SANTA CATARINA, em Florianóp s, 26 de janeiro de 2015. 

/ 

JuizCARL 

./ 
I 
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Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

EXTRATO DE ATA 

INSTRUÇÃO N° 9-62.2015.6.24.0000 - INSTRUÇÃO - MINUTA DE RESOLUÇÃO -
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SGP N. 115598/2014 - CONCURSO PÚBLICO -
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA - CARGO DE ANALISTA JUDICIÁRIO -
ESPECIALIDADE ARQUITETURA 
RELATOR: JUIZ VANDERLEI ROMER 

INTERESSADO(S): SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PRESIDENTE DA SESSÃO: JUIZ VANDERLEI ROMER 
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL: ANDRÉ STEFANI BERTUOL 

Decisão: à unanimidade, autorizar a realização de concurso público para o preenchimento 
do cargo vago de Analista Judiciário - Área de Apoio Especializado, Especialidade 
Arquitetura, do quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina. Foi 
assinada a Resolução n. 7923. Presentes os Juízes Vanderlei Romer, Sérgio Roberto 
Baasch Luz, Carlos Vicente da Rosa Góes, Hélio do Valle Pereira, Vilson Fontana, Bárbara 
Lebarbenchon Moura Thomaselli e Alcides Vettorazzi. 

SESSÃO DE 26.01.2015. 

REMESSA 

Aos dias do mês de de 2015 faço a remessa destes autos para 
a Coordenadoria de Registro e Informações e Processuais - CRIP. Eu, 

, Coordenador de Sessões, lavrei o presente termo. 

RECEBIMENTO 

Aos dias do mês de de 2015 foram-me entregues estes autos. 
Eu, , Coordenadora de Registro e Informações Processuais, lavrei o 
presente termo. 

021904 
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móveis e imóveis, do deslocamen to do pessoal de apoio, de coordenação c 
fiscalização, confecção, reprodução, armazenagem, distribuição e t~ansporte de todo o 
material relativo ao concurso, cont ratação de publicidade, postagem de comunicados, 
de taxas bancárias, bem como responder por qua isquer ônus, despesas e obrigações, 
de natureza t rabal ~)is'ta, soc ial, previdcnciária, fisca l, aCiden tária, 'ITibut ri , encargos 
relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de oua lo er natu reza. 
decorrentes da relação de emprego/trabalho do pessoa l que vt~nl1a s<.,r cont ratado 
para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato. 

4. DA FORMA DE COTAÇÃO E DO CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

4.1. A empresa deverá apresentar preço global para execução dos se~v i ços oojeto 
deste Projeto Básico por ~7 té 300 inscrições válidas, cons ideradas aquelas que forem 
efetuadas em co form idade com o disposto em itens específicos 00 eoital do 
concurso. 

4.1.1. Caso o número de il1scr jtos exceda àquela quantidade, será pago pelo T ESC 
um valor ad iciona l por in",crição vá lida ca lcu lado com bast~ em (>c "cen't ai a ser 
definido no edita l licitató~ i o, considerando o valor proporcional ob tido pela divisão do 
Prcço Global por 300 inscrições válidas, conforme descrito na taoe la aoaixo: 

Número de inscritos: I Até 300 Valor Adicionai 

Va lor I Preço Glooa l (PG) PG/300 x Percentual 

4.2. O pagamento à con tratada será efetuado parceladamente, conforme cronog rama 
abaixo: 

a) 20% (vinte por cento) após o encerramento das inscrições; 

b) 40% (quarenta por cento) após a aplicação das provas; 

c) 20% (v inte por cento) após a en trega das listas de que tratam os itens 3,1.12.1 e 
3.1.12.2 deste Projeto BáSico; e 

d) 20% (vinte por cento) após a homologação do concurso púolico. 

5. DA JUSTIFICATIVA 

5,1. Foram definidas pela Aomi istração, nos autos da Instrução n. 9-
62 .2015.6 .24.0000, a conveniência e a oportunidade para a deflagração de novo 
certame, em especial, em razão da existência dc cargo vago para o cargo de Ana lista 
Judiciário - Área Apo io Especia lizado - Especialidade Arqu itetura, 

Florianópol is, 8 de junho de 2015, 

Roberto André Raupp 
Presidente da Comissão de Concurso Público 2015 

I 

Pregão n. 073/2015 - TRE/SC 

(q.2 190 5 
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LL L~UJL~LL~ULLLLLLLUL~ 

Anexo I DO PROJETO BÁSICO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUiÇÕES DO CARGO 

1. Analista Jud iciário - Area Apolo Especia lizado - Especialioaoc Arquitetu ra . 

Descrição sumária 

Executar ativ idades ce nível superior reladonad s com projetos de eoi ficação. re fo rma 
e manutenção de préd ios e edifícios. 

Descrição especifica 

o Executar atividades de planejamento. especi ficação, elaboração. monitoramento, 
fisca lização e ava liação de projetos arq u jt(;~tônicos, urbanísticos. pa i s~-lgísticos e de 
ambien tação de interio res; 

o Emiti r pareceres técnicos para determ inar as condições e os métodos essencia is 
dos projetos, bem como elaborar rela tórios, laudos e outros documentos 
decorrentes de informação técnica; 

o Acompanhar e analisar sistematicamente a leg islação relacionada com a sua área 
de atuação; 

o Acompanhar as matérias 500 sua esponsa bilidade, propor alternativas e promover 
ações para o alcance dos oojetlvos da organização; 

o Executar as suas ativ idôces de forma integrada com as das demais un idades da 
Secretaria do Tribuna l, contribu indo para o desenvolvimento das equ ipes de 
trabalho; 

o Operar os equipa mentos oisponíveis e os sistemas c recursos informatizados, na 
execução oe suas atividades; 

o Promover o atendi lento aos clientes inte nos e externos; 

o Executar qua lquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
de suas atribuições . 

Complexidade das tarefas 

As atividades do cargo são Freqüente ente complexas c d iversifica das, dem andando 
análise, ju lgamento e planejamento de ações. 

Especificação do cargo 

o Escolaridade: tercc i"'o grau completo. 

o Formação especializada : curso superior de arquitetura e registro no Conselho 
Regiona l da categoria . 

o Experiência profissional: a ser definida no edital do concurso público. 

O Responsabilidades: por pessoas, informações, documentos, r ater ia is c 
equipar entos. 

o Conhecimentos específicos: ce acordo com as competênc ias exigidas para a 
especialidade. 

Ó21906 . / 
Pregão n. 073/2015 - TI\E/SC Página 1SdCi9 
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PREGÃO N. 073/2015 

ANEXO II 

PLANILHA DE CUSTOS* 

* Valor Gxp resso em Rea l (R$) . 

ITEM DESCRiÇÃO CUSTO ESTIMADO 

1 Concurso Público - até 300 inscrições válidas* 84.886,67 

* Va lor das inscrições IIál·das excedentes: valor pro osto / 300 x 50%. p 

o Plani lha elaborada em 22 de abr il de 2015. 

, 

021 907 

#' 
Pregão n. 073/2015 - mE/Se Página 3 de 39 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO 

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Base de cálculo para solicitação do crédito adicional para a realização do concurso 

público para a vaga de Arquiteto. 

Arrecadação prevista 

Expectativa de candidatos Taxa de inscrição 

800 100,00 

Arrecadação realizada 

Candidatos inscritos 

724 

Empresa 

Taxa de inscrição 

100,00 

Valor contratado 

Contrato 

AVR Assessoria Técnica Ltda. 070/2015 

Total previsto 

80.000,00 

Total realizado 

72.400,00 

Valor 

30.300,00 

Obs. Valor contratado para havendo até 300 inscrições, sendo que será pago R$ 50,50 

por inscrição adicional. 

I 021908 

\ ~ 



ANEXO I da Portaria SOF n° , de de maio de 2011 

Formulário para Sollcítar Alteração da Previsão das Receitas Orçamentárias 

11\ 41, !i 1 ',lI1l'1',oJl.ll'dalelfl .11~!ltI('17ucll1.1I\"dl'I')(d."llll l.:!d,1lt'l('PIl1Jlit'IIIl'Ill,U11 1III,,J.tli 11111'" ~(~XII 

~----------------------------------------------------------------------------------
I. 

2, 

3, 

.l. 

5. 

6, 

{)~il ll: 141 l7 'I )(10:-('1 

l 'nidude: 70010 

"'onle de Recur.O'> ( CódiAoIOe~c ri~ iio ) : 150 

.... a IUrl'la d e Receito « 'ódigolJ)c\u íçIlOI: 

Valor d I! Ueccitll ('on~igJ1l1do nu 1.0 '\: 

I'IU·.VISÁO de Arreclldação de ncccitll: 

I\Uo ..... ·.s 

i~~~~!~~::: :::: =:::::::::: ::::::::: :=:::: ::::: ::::::t:::: ::: :::::::::::: ::::::::: ::::::::: ::::: 
\1111 ; 

:~.! ~!:~ ~ ~ ~ :::::: ::::: :~:~ ~~: ~:: :::::: ~ :::: ~::~::::::::: I::::::: ~ ~ ~ ~:::::::::::::: :::::::::::::::::: ~ 
+:;;~~~-- -------------------------------- -- jS7.5ÕÕ:õfd-- ------- --------------------- -- -------------
----_ .. _--------- ------------------------------- --------,--------------- -- -- --------------------------
:~~t:~~G!~\:::::~: :::~: :=:::: :::::::: ::::::::: ::: ~ :::::: t: ::~: ~ ~ :::: :::: ~~:: ~:~ ~~ ~::::~~:: ~: ~::::::: 
_IJ_u-'~~~~I2_____ ___ _ _________________________________ ----J-- __________________________________________ _ 
_ _ ~~'::~~ll~'~~\_ _ _ ___ _ ______________________________________ ~----- __ ____ ____ ____________ _ ___ __ _ _____ _ 
()ucn!hro , 

TO I AI. I 

I'RO X,\10 I \1 RC'lClO -....... --- .. -.. -.. --... .. ----- .. 
PRI \1\ \(1 IH 

~RRI ( \1)\1 \fI 

_ .... ----- -- -- ............ -- -- --- ...... ---1 
, 

... ---- ---- -_ ... -_ ....... -- -- ...... -- -_ ...... 

7, le1'Hlnlflgia dR f'r(' \i!>iill dI.' R~ce iI D: 

Pln 111'5,1,11 ~L le aoaarc IIIJ\J .. dcl"n~ur"flu"ltl" amual \t \I1"polr.I('II\IIll·nl"tI.lu', \'" '''rJIIJ •• , .. 1, 
1,111.1 Ir"!l' en.1 ti' 'T 1111<1 JmhllMlo \rCJ UC ApiII" E P ·lIJIII.,!l1l I I'l'uJltli uJ~ l'rll"I ,IIII,I\.11I ti ' ~I,I 1111., I., 111' "111" d' 
\lll'" Ul'( II lI enle ti!.' I r. tIl ,I\II ma~ , III.1 ,\' 1 ll' II ,1 (lchll rtnrmcllte (l.H,1 IIltll 'li ti" (' 'UI I,,, Io "ltll,UIII 1\[(' •• .I. '\ 1" 111' [ l\('l l,II".\( lo 

[:pell.llttlJdcOp ra~ ou \UmpuI.ltltr ' cmtollcu.llOl'lU\I':nll.ld·(t,nlul "\I~·t'nl('I',lr,II.lI l,II'" .llll HeI I , ,,1 11',] r I r 

111 li -,, <,('I,11111 Illl:ntl alllnll .111 Hnh,'IlIf1 1.11 I ft.11 .Ional JlloIl ah/,H' 0111\10.1(1' 01'1. nO!I)" Jolll I< 1111' loe 

("mUnlt.l\olO ""Jell~,,"UIII\.J" d(X1I alcndl'l ,I llt:mamb alual , nOI,ldanwnlC dqU I h IjU 11\,," 1111\1 .\ll J 1r,lm, nft 1>1"01 1111' 
n1<l\ t.lll1b 10 vhun,I •• ,h d!.' I\"!.', 20!h 

!l, '\.Icmôria d e ( 'álrulll: 

tC'onUIr 1l2() !~12,'illllll R 7:'i,I)/1- R IX7 'i(1I1,OIlI 1 1111.11 I\.HI In UII", \,.1"1 1II,.h" ,I .. "", .. I 111 ,"\ .. 1"(,11 

cmprc,a IlI!!il n ",III •• r U" ,lIlUlf OI; 

lO, Nome do nc!tplln~IÍ\I~I : 

( 1>1· "'": 

r pl (I t 

021909 
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P o R T A R I A NQ 202 

o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE 

a) designar os servidores ANTÔNIO JOSÉ DO NASCIMENTO, MANOEL 
ACÁCIO LEITE NETO. JOSÉ MIAJA GUIMARÃES FILHO. ÉRICA LEAL SOARES DA SILVA 
BARROS e MARCO ANTÔNIO DE CARVALHO CAPElLA para constitufrem. sob a 
presidência do primeiro. a Comissào Organizadora do Concurso Público para o 
preenchimento de cargos de provimento efetivo do quadro permanente deste Tribunal 
não contemplados no Concurso Público 2011; 

b) a comissão organizadora participará do planejamento. coordenação, 
supervisão e acompanhará as atividades inerentes ao certame, cessando sua atuação 
com a homologação do resultado final; 

c} revogar a Portaria n.2 345. publicada no OJE de 03.06.2013 e demais 
alterações posteriores; 

d) validar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

TRIBUNAL REG'''N/>.I. ELEITORAL - PE 
SEcnETARIA DE CI;S-: ;\(./ :)1:: PC;;SOAS 

pua~CAOO NAFl.c!.:.\ 01._-....__-­
do1)~EJ..oTltt-PE ~O-

r'a ... ~Z:IJ-,-1 O 3 120.!L. 

Recife, 24 de março de 2015. 

FAUSTO 
Desembargado 

TRlBU"JI\lRr.~'~:'" í-lr: ,T(":,> l' l. ,PE 
S !:Cf\;~T:·:·' ; ,~ i". ' . . "; ('MS 

0 2191 0 
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Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 

QUADRO B 

Com a finalidade de estimar a quantidade de inscritos, a Comissão pesquisou concursos para os cargos de Técnico Judiciário - Área Apoio 
Especializado - Especialidades de Operação de Computadores e Programação de Sistemas, admitindo, por similaridade, o cargo de Técnico Judiciário - Apoio 
Especializado - Tecnologia da Informação. Sendo assim, chegamos ao seguinte quadro: 

1 
Tribunal Regional do Trabalho - 1a Fundação Carlos Técnico Judiciário- Apoio 

Região Chagas 
Especializado - Tecnologia da 02 1.320 

Informação 

2 
Tribunal Regional do Trabalho - 12a Fundação Carlos Técnico Judiciário - Apoio 

Região Chagas Especializado - Tecnologia da 01 492 
Informação 

3 
Tribunal Regional do Trabalho - 13a Fundação Carlos Técnico Judiciário - Apoio 

Região Chagas 
Especializado - Tecnologia da 15 2.568 

Informação 

4 
Tribunal Regional do Trabalho - 1Sa Fundação Carlos 

Técnico Judiciário - Apoio 

Região Chagas Especializado - Tecnologia da 02 472 
Informação 

5 Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 
Fundação Carlos Técnico Judiciário - Apoio 

Chagas Especializado - Programação 04 604 
de Sistemas 

6 Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 
Fundação Carlos 

Técnico Judiciário - Apoio 

Chagas Especializado - Operação de 05 1.692 
Computadore.s 

I .. O 

~ ~. 
" tO 

...... 
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7 

8 

9 

10 

11 

12 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Sul 

Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo 

Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo 

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás 

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás 

*Cadast ro de Reserva 

Fundação Carlos 
Chagas 

Fundação Carlos 
Chagas 

Fundação Carlos 
Chagas 

Fundação Carlos 
Chagas 

CESPE/UNB 

CESPE/UNB 

-.. 

Técnico Judiciário - Apoio 
Especializado - Programação 

de Sistemas 

Técnico Judiciário - Apoio 
Especializado - Programação 

de Sistemas 

Técnico Judiciário - Apoio 
Especializado - Operação de 

Computadores 

Técnico Judiciário - Apoio 
Especializado - Programação 

de Sistemas 

Técnico Judiciário - Apoio 
Especializado ~ Programação 

de Sistemas 

Técnico Judiciário - Apoio 
Especializado - Programação 

de Sistemas 

* 

01 

08 

03 

01 

01 

511 

388 

1.828 

502' 

469 

199 

Tomando por base os concursos relacionados na tabela anterior, desconsideramos da estimativa de inscritos, os processos correspondentes às 
linhas 2, 3, 4 e 12. e real izamos o cálculo da média aritmética de candidatos dos demais concursos indicados, chegando aos seguintes valores: 

o 

,~ 
(D ,..... 
N é"~~, 
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QUADRO C 
Observando a tabela de potenciais fornecedores indicada no Quadro A, a Comissão efetuou consulta a cada uma das empresas relacionadas, e 

obteve o seguinte retorno : 

'\ 
o 
N 
I­
c.D 
~ 

W 

VUNESP 

Fundação Carlos Chagas 

ESAF 

CESPE 

FUNCAB 

Fundação Getúlio 
Vargas 

CONSULPLAN/IDECAN 

FADE/UFPE 

CESGRANRIO 

NCE/UFRJ 

R$ 200,00 por candidato (até 1.000 inscritos) 

R$ 157,60 por candidato (entre 1.001 e 1.500 inscritos) 

R$ 99,50 por candidato (entre 1.501 e 2.000 inscritos) 

R$ 74,70 por candidato (acima de 2.00àjnscritos) 

R$ 242.478,00 (até 800 inscritos) 

R$ 86,80 adicional por candidato que exceder o quantitativo aci.rna 

Não encaminhou proposta e informou que não participará do certame. 

R$ 215.094,00 (até 1.000 inscritos) 

R$ 215.094,00 + R$ 55,00 por candidato (entre 1.001 e 1.500 inscritos) 

R$ 242 .594,07 + R$ 54,00 por candidato (entre 1.501 e 2.000 inscritos) 

R$ 269.594,07 + R$ 53,OOpor candidato (acima de 2_000 inscritos) 

R$ 92,50 por candidato (até 2.000 inscritos) 

R$ 90,00 por candidato (acima de 2.000 inscritos) 

Não encaminhou proposta e informou que não participará do certame. 

R$ 49,90 por candidato (até 1.000 inscritos) 

R$ 46,70 por candidato (entre 1.001 e 1.500 inscritos) 

R$ 44,50 por candidato (entre 1.501 e 2.000 inscritos) 

R$ 42,30 por candidato (acima de 2.000 inscritos) 

Não encaminhou proposta. 

Não encaminhou proposta. 

Não encaminhou proposta. 
----------------------------------------------------~ 
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Observando os valores na tabela anterior, a Comissão descartou a proposta da empresa CONSULPLAN/lDECAN, por considerar que o va lor 
proposto apresentou uma discrepância significativa , representando uma diferença de mais de 200% relativamente à média das demais empresas, o que representaria. 
potencialmente, riscos quanto à exequibil idade do certame. 

Sendo assim, Levando-se em consideração o total de 2.108 inscritos, e os valores encaminhados pelas empresas organizadoras, a Comissão 
calcu lou o valor médio, utilizando as tabelas a seguir, onde relacionamos tanto os valores informados por faixa de inscritos, quanto o tota l previsto para cada uma das 
empresas: 

o 
N , ..... 

I c.D 

~ 
I 

-

/.io~ 
ú. ,.::»~ fi ,lJ'~/~~ .? ,,~ , , 

L - .J 

:; j L 
" I lI' ~ 2L~ 
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QUADRO D 

R$ 
R$ 86,80 

R$ 86,80 

R$ 86,80 

R$ 86,80 R$ 

* Valor por candidato excedente à faixa anterior 

* Para o cálculo do valor total referente ao CESPE, o somatório no quadro acima desconsiderou a faixa 1, visto que a referida organizadora estabeleceu que o preço é o 
fixo até o quant itativo de 1.000 inscritos. 

A partir dos valores estimados para cada organizadora, calculamos a média aritmética com base nas propostas da VUNESP, Fundação Carlos 
Chagas - FCC, FUNCAB e CESPE. Daí temos: 

, o 
N ,.... 
c..o 
'"'~; 
tf1 

(R$ 336.617,60 + 356012,40 + R$ 194.720,00 + R$ 329818,07) /4 = R$ 304.292,02 (valor médio estimado para a contratação). 
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ANEXO I da Portana SOF nO , do de maio de 2011 

Formulário para Solic itar Alteração da Prevls o das Receitas Orçamentárias 
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Coordenadora de Jurisprudência e Documentação do TRE-MT 

DEJE-MTn.~p.u...Pvblicaçã~ toA OS 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO N° 1575/2014 

o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 18, inciso IV do seu Regimento Interno e 
considerando as informações constantes no Processo Administrativo n° 
1445-53.2014.6.11 .0000 - Classe P A - SADP n° 35.711/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Autorizar a realização de concurso público para provimento de 
cargos vagos existentes no seu quadro de servidores efetivos. 

Art. 2° Aprovar os nomes indicados pelo Exmo. Sr. Dr. Desembargador 
Presidente para compor a Comissão Organizadora do concurso: 

Presidente: Servidor Valmir Nascimento Milomen Santos 
Membros: Servidora Carolina Andrade Ferreira Vaz 

Servidora Grace Cristiane Carvalho Nunes Gasparoto 
Servidor Rodrigo Rodrigues de Araújo 
Servidora Zeneide Andrade de Alencar 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2014. 

Desembargador .. ~~~;~E~IR~~~~A 
///Pre~dente 

~ v 

~/nrJY- , 
Desembargadora MARIA HELENAGÃR~AGLlONE POVOAS 

Vice - Presidente 

/ 'L \ 
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Juiz - Membro 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

PROCESSO: 144553/2014 - PA 
RELATOR: Des. Juvenal Pereira da Silva 

RELATÓRIO 

Des. Juvenal Pereira da Silva (Relator) 
Egrégia Plenário, 
Trata-se de Processo Administrativo sobre a existência de cargos vagos no 

quadro de pessoal deste Egrégio Tribunal Regional Eleitoral. impulsionado pelo Ofício n° 
1744/2014 da Exma. Sra. Ora. Desembargadora Maria Helena Gargaglione Póvoas, 
Corregedora Regional Eleitoral (fls. 03/05), e a consequente realização de concurso 
público para preenchimento daqueles cargos. 

Consta nos autos aRes. TSE n° 23.391/2013 (fls. 105/120 e fls . 530/539) , que 
estabelece as normas gerais para a realização de concurso público para provimento de 
cargos efetivos dos quadros de pessoal da Justiça Eleitoral. 

Trago o presente procedimento administrativo à apreciação plenária em 
razão do disposto no artigo 18, inciso IV do Regimento Interno da Corte: 

"Art. 18. Compete ao Plenário do Tribunal, ainda, as seguintes atribuições 
administrativas e disciplinares: 
( ... ). 
IV - autorizar a realização de concurso público para provimento dos cargos 
de seu quadro de servidores efetivos, aprovar os nomes indicados pelo 
Presidente para compor a comissão organizadora e homologar os 
resultados;" 

Às fls . 548/549 consta a informação sobre a existência de cargos vagos nas 
referências ANALISTA JUDICIÁRIO-ÁREA JUDICIÁRIA (04), TÉCNICO JUDICIÁRIO-ÁREA 
ADMINISTRATIVA (02) e TÉCNICO JUDICIÁRIO-APOIO ESPECIALIZADO: PROGRAMAÇÃO DE 
SISTEMAS (03) , posição em 06/1 1/2014. 

público : 
Submeto à análise a composição da Comissão Organizadora do concurso 

PRESIDENTE: 
Servidor Valmir Nacimento Milomén Santos. 
MEMBROS: 
Servidora Carolina Andrade Ferreira Vazo 
Servidora Grace Cristiane Carvalho Nunes Gasparoto. 
Servidor Rodrigo Rodrigues de Araújo. 
Servidora Zeneide Andrade de Alencar. 

É o relato necessário. 

VO T O 

Des. Juvenal Pereira da Silva (Relator) 
Em razão de todo o exposto, pondero que este Egrégio Plenário, neste 

momento, autorize a realização de concurso público para provimento de cargos do 
quadro de servidores efetivos do Tribunal Regional Eleitora l d e Mato Grosso, bem como 
aprove os nomes ora indicados para compor a Comissão Organizadora do certame. 

Expeça-se a resolução. 

Julgamento em 19/12/2014 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

Publique-se. 
É o voto. 

Oes. Maria Helena Gargagllone Póvoas; Or. Pedro Francisco da Silva; Or. 
Agamenon Alcântara Moreno Júnior; Ora. Ana Cristina Silva Mendes; Or. Flávio Alexandre 
Marfins Berfin; Ricardo Gomes de Almeida. 

TODOS: de acordo. 

Julgamento em 19/12/2014 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 
Av . H I ~ ' Ofl ()íJür l<ulJ tl fI \ d I} M /'ndu', .... " , 1\" 1\ .1 ' ,0. ( .1111 11, , ', MI 

Te l. : (65) 3362-8000 - Fox. : 3362 ti 150 C; I"P.I : U' .'/ 0 I .:I()II/()(){J 1 :/1 

Ofício n° 103/201 6-GAB/SGP 

A Sua Senhoria o Senhor 
EDUARDO BECHARA 
Secretário da SOF - TSE 
Brasília-MT 

Culobó··MT, 15 iunho 1- 20 16. 

Assunto: Justificativa para aumento da previsóo orçamentária - Concurso TRE/MT -
2015 

Senhor Secret6rlo, 

Em atendimento à v. SOlicitação, informo que, a par dos documentos desta 

unidade de gestão de pessoas, a alteração da previsão de receitas orçamentários 

deste Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no ano de 2015, referente a 

realização do Concurso Público, de R$ 2.930.912,05 poro R$ 4.744.288,80, ocorreu 

em virtude da alteração da metodologia empregado no previsão de receito, 

considerando-se a arrecadação dos valores das inscrições dos cargos de analista 

judiciário e técnico judiciário, tendo como base os concursos do Judiciário Federal 

(TRE-MG/2014, TRE-GO/2014, TRT23/2011) e os concursos realizados no Estado de 

Moto Grosso (TRT23/2011, TRF 1/2011 e TRE/MT /2009). Além disso, tendo em vista 

tratar-se de contrato de risco, o valor previsto foi majorado a fim de possibilitar 

negociação com as eventuais instituiçõ romotoras do certame, visto que o total 

a ser repassado estaria limitado à evisão o çamentória . 

Atenciosamente, 

VALMIR NASCIME 
Secretário d G 

/ 
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ANEXO I da Porlana SOF nO de de maio de 2011 

Formulário para Solicitar Alteração da Previsão das Receitas Orçamentárías 

(Art 43. §§ 10 • inCISO 11. e 3" d Lei nU 4 320 de 17 de março d 1964. e ar1 12 da lei Complemenlur 11" 101 do 4 d • maio dI' 2(00) 

1. Órgllo : 14101 - Tribunal Suporior Eleitoral 

2. Unidade: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Esplrito Santo 

3. Fonte de Recursos (C6dlgo/Descrlção): 150 · Recursos financeiros Diretam . Arrecadados 

4. Natureza de Receita (Código/Descrição): 

5. Valor da Receita Consignado na LOA: Não houve valor consignado na lOA no presente exerclc lo. 

6. PREVISÃO de Arrecadação de Receita: 

EXERCI( 10 CORREN'rE PROXMO EXERCICIO 
MESES VAlORESARAECADADOS RFESTlMATIVA nf m CE IT A 

PRE:.VISAO DE AARECADACAO 
NO EXEACICIO PARA O rXrRCICIO 

Janeiro 
FevPrPlfo 
Marco 1.00000000 
Abnl 1.063.025 00 
Maio 
Junho 
Julho 
AÇlosto 
Setombro 

( Outubro 
Novembro 100000000 
Dezembro 10630::>500 
TOTAL 

7. Metodologia da Previsão de Receita : 

Calculo da receita de concurso 101 eletuado com p r, metros do nummo prov,IVf'1 cJ In<;cnlos e (l valor fie Inscflçdo. rOllforl1lP 
detalhado na memona de calculo 

8. Memória do Cálculo: 

Analistas" AdmlOlstraçllo sem espeCialidade 3 500 Inscntos x 85 00 29750000 Cadaslro de Reserv /Contablhd de 390 
Inscntos x RS 85.00= R$ 33 150.00 - cadastro de Reserva/Anâlise de SI terno - 900 x RS 85 00 " RS 76 500.00 - C dastro de 
Reserva/ArqUlvologla - 90 Inscntos x RS 85 00= R$ 7 65000- Cadastro de R serva/Biblioteconomia - 150 II1scntos x RS 85 00 
= R$ 12 750.00 - Cadaslro de Reserva/Engenharia CIvil - 180 II1scntos xR$ 85 00= RS 15 300.00 - Cada tro d Res Na 
IEstallslica - 30 II1sentos x R$ 85 OO-RS 2 550.00 - 01 vagalM dlcma 130 mscntos x R$ 85 00 ,. 11 050.00 Cadaslro d 
Reserva/odontologia - 300 Insentos x R$ 85.00 = RS 25 500 00 - Cada Iro d reserva/Psicologia - 355 lJ1 trltos x RS 85 00 -
R$ 30 175.00 - Cadastro de reserva/RelaçOes Públicas - 80 Inscritos x R$ 85 00 = RS 6 800.00 - Cadastro d 
reserva/Judlclána sem espeCialidade - 4900 II1scntos x RS 85.00 = R$ 41650000 Cadastro de reservafTaqUlgrafta 390 
Insentos x R$ 85.00 - RS 33150.00 TOTAL R$ 968 575,00 

( TécniCo> Administrativo sem speclolidad 12000 in crllos x f1$ 70.00 H$ 840 000 C{1dastro de rI' erva;Cont bllidad 
560 Inscntos x RS 70.00 RS392OO00 Cadl'lSlrO de Reserv dlflc,lC';O"'> ?40 II1ser/tos x RS 70.00 AS 16800.00 
Cadastro de f:1esorv Enferma m 700 II1vcrllos )( R$ 70.00 AS 49 000.00 ,adestro d reservatOpordçao d computador 
60S Inscrllos x AS 70.00 - RS 42 350.00 Cadastro do Reserva/Programaçao lIe Sistemas 469 Insentos x RS 10.00 RS 
32830.00 . Cada Iro de Reserva/TaqUlgrafla 140 Inscruos)( RS 10.00 RS l) 800 00 Cada<;tro de res rva,DIÇJII ÇdO 
Cadastro de reserva/Agente dE" egurança 921 Inscntos )( RS 70.00 ns 64 410.00 fOTAl RS 1 ()<)4 4<,0.00 

9 . JustJflcatlva para Solicitar a Alteraç. o da Previsão: 

Justifica se a Inserção da prevlsao de roscursos arrecadados no final do corrente ex! rCICIO m raLdO dos proc dlm 11()'l 

relaCionados a RedlstnbUlçao obngatona e ca50 noo sela posslvel o apene para eSIe no fica pr 'vl!>lonado para o IniCIO do 
ano de 20 16 es! receita. tendo m Visto que havertl expirAdo o prazo d validade d ull lmo concurso om lulho de 2015 

10. Nome do Responsável : Alvimar Dias do Nasclmonto 

11 . CPF N°: 054.382.107-21 12· Assinatura: 
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PODER JUDICIÁRIO 
T ribunal Regional Elei toral do Espírito Santo 

Secretari a de Adm inistração e Orçamento 

Ofício SAO TRE/ES nº 29/2 016 
Vitória, 15 de junho de 2016 

A Sua Senhoria, 
SR. EDUARDO DEMÉTRIO BECHARA 
Secretário de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabi li dade 
Tribunal Superior Eleitoral 

Assunto : Crédito Adicional - Concurso Público 2015 

Senhor Secretário, 

Foi consignado ao TRE-ES, na Lei Orçamentária de 2015, um crédito no 
valor de R.5i 1.8~8.225, OO (um m· lIão, oitocentos e vinte e oito mil , 
duzentos e vinte e cinco reais), para realização de concurso público . 
Ocorre que o cálculo daquele valor foi efetuado em abril de 2014 e, como 
o concurso sena realizado somente no segundo semestre de 2015, foi 
necessr)rio efetuar uma reestimativa de receita, para revisão dos valores 
orçados, que alcançou o valor de R$ 2.063.025, 00 (dois milhões, sessenta 
e três m.I, vi nte e cinco reais) . 

Assim, foi necessário solicitar uma suplementação de credito de 
R$ 2.:J4.800,00 (duzentos e trinta e (' ·:-it,·o mil, oitocentos reais). 

S2gL~ • éHl2XC o formulári o de ree_ t;;",nativa de receitas enviado a essa 
SOFff 5 E.. prn Ob/03/2015, para embasar a solicitação do crédito adicional 
de R$ 234.800,00 (duzentos e trinta e quatro mil , oitocentos reai s). 

Atenc;osarnente, 

!n2 1+--, 
JOSÉ ADRI~ I~UNE JLI DESTEFFANI 

Secretário de Administração e Orçamento 
TRE:/ ES 

0219 23 



Formulário park'~&/íf?t!sP1.flSfWNh~Fp~visãBEtla~EffiijW~'!!1nentárias 
(Art . 43, §§ 1°, inciso li, e 3° da Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964, e art. 12 da Lei Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000) 

1. 6rglo: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral 

2. Unidade: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espfrlto Santo 

3. Fonte de Recursos (Códlgo/Descrlçllo): 150 - Recursos financeiros Olretam. Arrecadados 

... Natureza de Receita (Código/Descrição): 

5. Valor da Receita Consignado na LOA: Não houve valor cons ignado na LOA no presente exerc iclo . 

6. PREVISÃO de Arrecadaçllo de Receita: 

EXERC I CORRENTE PR XMO EXERCICIO 
MESES VALORES ARRECADADOS REESTIMATIVA DE RECEITA 

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
NO EXERCICIO PARA O EXERCICIO 

Janeiro 
Fevereiro 
Marco 1.000.000 00 
Abril 1.063.025 00 
Maio 
Junho 
Julho 
Aaosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 1.000.000 00 
Dezembro 1.063.02500 
TOTAL I 

~ Metodolog ia da Previsão de Receita: 

Cálculo da receita de concurso foi efetuado com parâmetros do numero provável de inscritos e o valor de inscrição, conforme detalhado na memória de cálculo 

8. Memória de Cálculo: 

Analistas> Administração sem especialidade: 3.500 inscritos x 85,00 = 297.500,00 - Cadastro de Reserva/Contabilidade: 390 inscritos x RS 85.00= R$ 33 150.00 - cadastro de 
Reserva/Análise de Sistema - 900 x R$ 65,00 = R$ 76.500,00 - Cadastro de Reserva/Arqulvologia - 90 inscritos x R$ 65,00= R$ 7.650,00- Cadastro de Reserva/Biblioteconomia -
150 inscritos x R$ 85,00 = R$ 12.750,00 - Cadastro de Reserva/Engenharia Clvil-180 inscritos xR$ 85,00= R$ 15300,00 - Cadastro de Reserva /Estallstlca - 30 inscntos x R$ 
85,OO=R$ 2.550,00 - 01 vaga/Medicina - 130 inscritos x R$ 65,00 = 11 .050,00 - Cadastro de Reserva/odontologia - 300 inscritos x RS 85.00 = R$ 25 500,00 - Cadastro de 
reservaIPsicologia - 355 inscritos x R$ 85,00 = R$ 30.175,00 - Cadastro de reserva/Relações Públicas - 80 Inscritos x R$ 85,00 = RS 6.800,00 - Cadastro de reserva/Judiciária 
sem especialidade - 4900 Inscritos x R$ 85,00 = R$ 416.500,00 - Cadastro de reservafTaquigrafia - 390 inscritos x R$ 85,00 = R$ 33.150.00. TOTAL. R$ 968 575.00 
Técnico > Administrativo sem especialidade - 12.000 Inscritos x R$ 70,00 = R$ 840.000 - Cadastro de reserva/Contabilidade - 560 Inscritos x R$ 70,00 = R$ 39 200.00 - Cadastro 
de Reserva/Edificações. 240 inij,critos x R$ 70,00 = R$ 16.800,00 - Cadastro de Reserva/Enfermagem: 700 inscritos x R$ 70.00 = R$ 49.000.00 - Cadastro de reserva/Operação de 
computador 605 inscritos x R$ 70,00 = R$ 42.350,00 - Cadastro de Reserva/Programação de Sistemas: 469 inscritos x R$ 70,00 = R$ 32.830,00 - Cadastro de 
ReservafTaquigrafia: 140 inscritos x RS 70,00 = R$ 9.800,00 - Cadastro de reserva/Digitação - Cadastro de reserva/Agente de segurança: 921 inscritos x R$ 70,00 = R$ 64 470,00 
TOTAL. R$ 1.094.450,00 

9. Justificativa para Solicitar a Al teração da Previsão: 

Justifica-se a inserção da previsão de rescursos arrecadados no final do corrente exercició em razão dos procedimenos relacionados a Redistribuição obrigatória e caso não seja 
possivelo aporte para este ano, fica previsionado para o Inicio do ano de 2016 este receita, tendo em vista que haverá expirado o prazo de val idade de ult imo concurso em Julho de 
2015. 

10. Nome do Responsável: 

11 . CPF N°: 12 - Assinatura : 

~ll~ 
José Adriani B, DesteJja!,J 
Secretáno de Adm\OIstraçar 

e Orçamento 

021 924 
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Pedidos : 

Tipo de Créd ito: 
Tipo Doe: 
N° Doe: 

Programática / P O. 

Órgão: 

Unidade: 

0570 
0570 20GP 

0570 20GP 0032 

M inistério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44308 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 21 /08/2015 

ProgramalAçlJoIProdutolLocalizaçlJoIPlano Orçamentário 

14000- Justiça Eleit oral 

14108- Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 

Gestão do Processo Eleitoral 
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 

Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No 
Estado do Espírito Santo 

0570 20GP 0032 0001 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa 

Unidade: 

0570 
0570 20GP 

0570 20GP 0051 

0570 20GP 0051 0001 

Unidade: 

0570 
0570 20GP 

0570 20GP 0026 

0570 20GP 0026 0001 

Unidade: 

0570 
0570 20GP 

0570 20GP 0042 

0570 20GP 0042 0001 

Total Geral 

o 

\, ~ 
~~ 

14111- Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 

Gestão do Processo Eleitoral 
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 

Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No 
Estado de Mato Grosso 
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa 

14117- Tribunal Regional Eleit o ral de Pernambuco 

Gestão do Processo Eleitoral 
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 

Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No 
Estado de Pernambuco 
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa 

14123- Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

Gestão do Processo Eleitoral 
Julgamento de Causas e Gestão Administ rativa na Justiça Eleitoral 

Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No 
Estado de Santa Catarina 
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa 

Exercício : 20 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da Internalizaç; 

Data Assinatura: 20/08/2015 Data Publicação: 21 /08/2015 

E 
Origem RP Suplem. Suplem. 

Func S 
Loc 

Naturez Fte lU /DOC RP 
Lei 

por Cance/. Diferença por 
F Cance/. Excesso. 

O O O 2.315.677 

O O O 234.800 

o o o 234.800 

02- 122 10 o o o 234.800 

PLOA o o o 234 .800 

o O O 234 .800 

3.3.90 150 O 9999 2 2 o o O 234.800 

O O O 1.813.377 

o o o 1.813.377 

02- 122 10 I 

o o o 1.813.377 

PLOA 
O O O 1 813.377 

O O O 1 813.377 

3. 3. 90 150 O 9999 2 2 O O O 1 81 3.377 

O O O 187.500 

o o o 187.500 

02- 122 10 o o o 187.500 

PLOA 
O O O 187500 

O O O 187500 

3. 3. 90 150 O 9999 2 2 O O O 187 soa 

O O o 80.000 

o o o 80.000 

02- 122 10 o o O 80.000 

PLOA 
O O O 80000 

O O O 80000 

3.3. 90 150 O 9999 2 2 O O O 80000 

o o o 2.315.677 

SIOP - hltp: //www.siop.planejamento.gov.br 14/06/201614: 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO 

Justificativas Pedido: 44308 - Agregado Concurso Público 1" Fase 

Tipo de Crédito: 100 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Justificativa do Pedido 43569: 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Ocorreu uma Reestimativa de Receita para exercício em vista a reavaliação nas quantidades de cargos e valores de inscrição. 
Justificativa do Pedido 43214: 
Não há alteração orçamentária, a solicitação visa a abertura de crédito orçamentário na fonte 0150, sendo que os custos da 

contratação da empresa para a realização do concurso será custeado com os valores arrecadados com as inscrições. 
Justificativa do Pedido 43143: 
Realização de concurso público para provimento de cargos vagos de técnico judiciário - Área de apoio especializado -

Especialidade: Programação de Sistemas, bem como de vaga decorrente de transformação a ser feita posteriormente para o cargo 
de técnico judiciário - Área de apoio especializado - Especialidade: Operação de computadores, em face da inexistência de 
concurso vigente para tais cargos, cuja necessidade de repor tais cargos se faz premente, a fim de que tenhamos profissionais 
para realizar as atividades de tecnologia da Informação e da Comunicação, objetivando não apenas atender as demandas atuais 
notadamente áquelas que envolvem recadastramento biométrico, mas também visando as Eleições 2016. 
Justificativa do Pedido 43131 : 
A Comissão responsável pela realização do Concurso Público para o preenchimento de vagas deste TRE/MT reestimou a previsão 

de arrecadação de receita com base na média da quantidade de inscritos nos concursos do Judiciário Federal : TRE-MG/2014 ; TRE-
( GO/2014 e TRT23/2011 , com margem de segurança de 20%. 

Usuárío: MILTON DIAS FURTADO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Justificativa do Pedido 43569: 
Nao haverá impacto do cancelamento de dotações. 
Justificativa do Pedido 43214: 
Não há cancelamento de dotações. 
Justificativa do Pedido 43143: 
Não haverá cancelamento. 
Justificativa do Pedido 43131 : 
Não há. 

Usuário: MILTON DIAS FURTADO 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Justificativa do Pedido 43569: 
Impossibilidade de realização do concurso para provimento de cargos. 
Justificativa do Pedido 43214: 
O não atendimento inviabilizará a realização de concurso público para o cargo vago de Analista Judiciário - Especialidade 

Arquitetura. 
Justificativa do Pedido 43143: 
Impossibilidade de preenchimento de cargos vagos na área de TI, causando prejuizo na prestação de serviços institucionais. 
Justificativa do Pedido 43131: 
Orçamento insuficiente para a realização do concurso público planejado para este exercício de 2015. 

Usuário: MILTON DIAS FURTADO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Justificativa do Pedido 43569: 
Não haverá reflexo. 
Justificativa do Pedido 43214: 
Não haverá acréscimo nos gastos de custeio do TRESC. 
Justificativa do Pedido 43143: 
Não haverá. 
Justificativa do Pedido 43131 : 
Não há. 

Usuário: MILTON DIAS FURTADO 

Outras informações consideradas relevantes 

Justificativa do Pedido 43214: 

02~6 

Realização de concurso público para preenchimento de 1 (uma) vaga e cadastro de reserva para o cargo ~xistente no Tribunal 
Regional Eleitoral de Santa Catarina de Analista Judiciário - Especialidade Arquitetura, com previsão de inscrição de 800 

SIOP - http://www.siop .planejamento.gov.br 
/' 14/06/201614:52 
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Ministério do Planejamento , Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO 

(oitocentos) candidatos e o valor de inscrição por candidato de R$ 100,00 (cem reais) . 

Base de cálculo: 800 candidatos x R$ 100,00 = R$ 80.000,00. 
Justificativa do Pedido 43143: 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Base de cálculo: Arrecadação prevista - 2.500 x R$ 75,00 = 187.500,00 (estimativa de inscritos x valor médio da inscrição) . 
Justificativa do Pedido 43131 : 
Concurso Público 2015 

Quantidade de Inscritos 
Quantidade de Inscritos concurso TRE-MG 
Quantidade de Inscritos concurso TRE-GO­
Quantidade de Inscritos concurso TRT/23 
Média de Inscritos 49.004,67 
Margem de segurança (20%) 
Previsão de inscrições 

9.800,93 
58.805,60 

62.031 
44.113 
40.870 

Quantidade de Inscrições Isentas 
Previsão de Inscrições 
Percentual de Isenções (7%) 
Previsão total de Inscrições (pagantes) 

58.805,60 
4.116,39 

54.689,21 

Quantidades de Analistas e Técnicos 
Previsão total de inscrições 54.689,21 
Previsão de Analistas Judiciários (45%) 
Previsão de Técnicos Judiciários (55%) 

Valor da Inscrição 
Valor Médio de inscrições Analista (2015) 
Valor Médio de inscrições Técnico (2015) 

Valor estimativo de arrecadação 

24.610,14 
30.079,06 

95,00 
80,00 

Arrecadação de Inscrições de Analistas 2.337.963,64 
Arrecadação de Inscrições de Técnicos 2.406.325,15 

Total de Arrecadação com Inscrições 4.744.288,79 

Estimativa de Datas de Arrecadação 
Arrecadação em Setembro/2015 1.897.715,52 
Arrecadação em Outubro/2015 2.846.573,28 

Usuário: MILTON DIAS FURTADO 

SIOP - http://www.siop.planejamento .gov.br 
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Ministério do Planejamento , Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo doIs) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44308 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
10 - Orçamento Fiscal 
TOTAl-GERAl 

Órgão/Unidade Orçamentária 
14000 Justiça Eleitoral 

14108 Tribunal Regional Eleiloral do Espirilo Sanlo 

14111 Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 

14117 Tribunal Regional Eleiloral de Pemambuco 

14123 Tribunal Regional Eleitoral de Sanla Catarina 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
150 - Recursos Próprios Não-Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UOlFonte 
14108 Tribunal Regional Eleitoral do Espirito Santo 

150 Recursos Próprios Não-Financeiros 

14111 Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 

150 Recursos Próprios Não-Financeiros 

14117 Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 

150 Recursos Próprios Não-Financeiros 

14123 Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

150 Recursos Próprios Não-Financeiros 

TOTAl-GERAl 

Modalidade de Aplicação 
90 - Apl icações Dlrelas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (lOUSO) 
o - Recursos não destInados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (/DOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primária discricionária, não PAC, considerada no câlculo do RP 
TOTAl-GERAl 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAl-GERAl 

Função 
02 - JudiCiária 
TOTAl-GERAl 

Sub-Função 
122 - Administração Geral 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
02 Judiciária 

122 Administração Geral 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementação de sublilulos alé o límrte de 20% da lOA 
TOTAl-GERAl 

Exercício: 2014 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

I Suplementação Cancelamento Diferença 
I 2315677 O 2315677 

I 2.315.677 O 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2.315.677 O 2.315.677 

234 800 O 234800 

1813377 O 1813377 

187500 O 187 500 

80000 O 80000 

2.315.677 O 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
231 5 677 2315677 
2.315.677 O 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2315677 O 2315677 
2.315.677 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
234.800 O 234.800 

234800 O 234800 

1.813.377 O 1.813.377 

1 81 3377 O 1813377 

187.500 O 187.500 

187500 O 187500 

80.000 O 80.000 

80 000 O 80000 

2.315.677 O 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2315677 O 2315677 
2.315.677 O 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2315677 O 2315677 
2.315.677 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2315677 O 2315677 
2.315.677 O 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2 31 5677 O 2 31 5 677 
2.315.677 O 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2315677 O 2315677 
2.315.677 O 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2 315677 2315677 
2.315.677 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2315677 2315677 
2.315.677 O 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2.315.677 O 2.315.677 

2315677 O 2315677 

2.315.677 O 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2315 677 O 2315677 
2.315.677 O 2.315.677 

,. 
~) lL!})' '-', " /06/201614:52 .D·2e . 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo doIs) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2185 

Pedido(s): 44308 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
0570 - Gestão do Processo Eleitoral 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Gestão e Manutenção 

TOTAL-GERAL 

Ação 
20GP - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- At ividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44308 - Agregado Concurso Público 1" Fase(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Excesso de arrecadação 

TOTAL-GERAL 

Exercício: 2014 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2315677 o 2315677 
2.315.677 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2315677 o 2315677 
2.315.677 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2315677 O 2315677 
2.315.677 O 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2315677 O 2 315677 
2.315.677 2.315.677 

I Suplementação I Cancelamento Diferença 
I 23156771 O 2315677 

I 2.315.6771 O 2.315.677 

Suplementação I Cancelamento I Diferença 
23156771 OI 2315677 

2.315.6771 OI 2.315.677 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2315677 O 2315677 
2.315.677 2.315.677 

0219:2 9 
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PORTARIA SOF Nº 17, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014. 
(publicada no DOU de 27/02/14, Seção 1, página 82) 

Institui procedimentos para solicitação de alteração nas 
estimativas de receitas orçamentárias para os exercícios 
de2014e2015. 

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições estabelecidas 
no art. 20, incisos II e VIll, do Anexo I do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
disposto no art. 43 , §§ 1 º , inciso lI, e 3º da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 12 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e 

Considerando que o aperfeiçoamento do processo de alocação de recursos impõe o 
constante acompanhamento da estimativa de arrecadação das receitas orçamentárias da União, resolve: 

Art. 1º A Secretaria de Orçamento Federal - SOF elaborará a estimativa das 
receitas orçamentárias do Governo Federal e as disponibilizará no Sistema Integrado de Planejamento e 
Orçamento - SIOP, no endereço eletrônico www.siop.planejamento.gov.br. 

Art. 2º Os Órgãos Setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal e as 
Unidades Orçamentárias que, na forma dos §§ 2º e 3º deste artigo, tenham sido qualificadas com o perfil 
de gestora da receita no SIOP poderão encaminhar à SOF solicitação de alteração das estimativas a que se 
refere o art. 1 º, observados os seguintes prazos: 

I - para fins de reestimativa da arrecadação de 2014: entre os dias 5 e 20 dos meses de 
abril, junho, agosto e outubro; e 

II - para fins de inclusão no Projeto de Lei Orçamentária de 2015: de 5 a 20 de abril e 
de 19 a 23 de maio de 2014. 

§ 1 º A solicitação de alteração de que trata o caput será realizada mediante preenchimento 
de formulário eletrônico específico no SIOP, por usuários previamente cadastrados. 

§ 2º Os Órgãos Setoriais referidos no caput e as unidades equivalentes dos demais 
Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União indicarão à SOF, por 
intermédio do endereço eletrônico receitas.sof@planejamento.gov.br, as Unidades Orçamentárias 
passíveis de serem qualificadas como gestoras da receita, bem como os usuários dessas unidades a serem 
habilitados para acessar o formulário eletrônico do SIOP citado no § 1º. 

§ 3º A SOF avaliará a indicação a que se refere o § 2º e, caso entenda pertinente, atribuirá 
à Unidade Orçamentária o perfil de Gestora da Receita no SIOP. 

§ 4º O usuário que incluir no SIOP solicitação de alteração das estimativas de receita será 
responsável pelos dados informados, nos limites das suas atribuições e competências, perante os órgãos 
de controle e fiscalização . 

J 
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§ 5º Os procedimentos descritos neste artigo são requisitos para a admissibilidade da 
solicitação de alteração da estimativa de receita e não geram direito subjetivo ao órgão de ter o pleito 
atendido pela SOF. 

§ 6º Caso as datas citadas nos incisos 1 e 11 do art. 2º correspondam a sábados, domingos 
ou feriados, será considerado o primeiro dia útil subsequente. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as Portarias SOF nº 82, de 23 de julho de 2013, e nº 125, de 16 de 
setembro de 2013. 

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR 

.. 0,21 93 2 
- --

--~ / 



TRIBUNAt SUPERIOR ELEITORAL 

( 

ANEXO 6 

Informação SOF/TSE nº 1/2016 

0 2193 3 

#~ 



( 

PORTARIA NQ 04, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 
(publicada no DOU de 02/01/15, Seção 1, página 70) 

Institui procedimentos para solicitação de 
alteração nas estimativas de arrecadação de 
receitas orçamentárias da União para os 
exercícios de 2015 e 2016. 

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições 
estabelecidas no art. 20, incisos 11 e Vlll , do Anexo I do Decreto n2 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o disposto no art. 43, §§ 12, inciso ll, e 32 da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, e no 
art. 12 da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, e 

Considerando que o aperfeiçoamento do processo de alocação de recursos impõe o 
constante acompanhamento das estimativas de arrecadação das receitas orçamentárias da União, 
resolve: 

Art. 12 A Secretaria-Adjunta de Gestão Fiscal da Secretaria de Orçamento Federal -
SEAFIISOF elaborará as estimativas de arrecadação das receitas orçamentárias da União para os 
exercícios de 2015 e 2016 e as disponibilizará no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento -
SIOP, no endereço eletrônico www.siop.planejamento.gov.br. 

Art. 22 Os órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal e as 
unidades orçamentárias que, na forma dos §§ 22 e 32 deste artigo, tenham sido qualificados como 
gestores da receita no SIOP poderão encaminhar à SOF solicitações de alteração das estimativas a que 
se refere o art. 12, observados os seguintes prazos: 

1 - para fins de alteração das estimativas da arrecadação de 2015: de 12 de março a 9 de 
novembro de 2015, exceto entre os dias 13 e 14 de abril de 2015, 10 e 13 de julho de 2015, e 10 e 11 
de setembro de 2015, períodos em que a SEAFIISOF avaliará as solicitações até então encaminhadas 
pelos órgãos e unidades; e 

II - para fins de inclusão no Projeto de Lei Orçamentária de 2016: de 12 a 19 de junho 
de 2015 e de 13 a 21 de julho de 2015. 

§ 12 As solicitações de alteração de que trata o caput serão realizadas mediante 
preenchimento de formulário eletrônico específico no SIOP, por usuários previamente cadastrados. 

§ 22 Os órgãos setoriais referidos no caput e as unidades equivalentes dos demais 
Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União indicarão à SOF, por 
intermédio do endereço eletrônico receitas.sof@planejamento.gov.br, as unidades orçamentárias 
passíveis de serem qualificadas como gestoras da receita, bem como os usuários dessas unidades a 
serem habilitados para acessar o formulário eletrônico específico do SIOP citado no § 12. 

§ 32 A SOF avaliará a indicação a que se refere o § 22 e, caso entenda pertinente, 
atribuirá à unidade orçamentária o perfil de Gestora da Receita no SIOP. 
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§ 42 O usuário que incluir no SIOP solicitação de alteração da estimativa de arrecadação 
de receita será responsável pelos dados informados, nos limites das suas atribuições e competências, 
perante os órgãos de controle e fiscalização. 

§ 52 Os procedimentos descritos neste artigo são requisitos para a admissibilidade da 
solicitação de alteração da estimativa de arrecadação de receita e não geram direito subjetivo ao órgão 
de ter o pleito atendido pela SOF. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 Revoga-se a Portaria SOF n2 17, de 26 de fevereiro de 20] 4. 

ESTHER DWECK 
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PORTARIA SOF N!! 11, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
(publicada no DOU de 13/02/14, Seção 1, página 104) 

Estabelece procedimentos e prazos para solicitação de 
alterações orçamentárias, no exercício de 2014, e dá 
outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições estabelecidas no 
art. 20, inciso lI, do Anexo I do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista, 
especialmente, o disposto nos arts. 38, 39,40,41,42,43, 45,48,49 e 90 da Lei nº 12.919, de 24 de 
dezembro de 2013, e no art. 4º da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014, resolve: 

CAPÍTULO I 
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 1 º As alterações orçamentárias relativas aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
inclusive no que concerne a fonte de recursos, modalidade de aplicação, identificadores de uso, de 
doação e de operação de crédito e de resultado primário e Planos Orçamentários - PO, bem como a 
esferas orçamentárias e codificação orçamentária, serão regidas no corrente exercício financeiro pelos 
procedimentos contidos na presente Portaria. 

§ 1º A alteração de títulos de ações e subtítulos, autorizada no art. 38, § 1º, inciso lU, alínea 
"b", da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014 - LDO-
2014, não se considera como alteração orçamentária para fms desta Portaria, devendo a sua solicitação 
observar o mesmo procedimento previsto no § 1º do art. 7º desta Portaria. 

§ 2º Para fins desta Portaria: 

1 - nas referências ao Ministério Público da União - MPU considera-se incluído o Conselho 
Nacional do Ministério Público - CNMP; e 

II - considera-se órgão setorial aquele integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal- SPOF, ou equivalente. 

Seção 11 
Dos Tipos de Alterações Orçamentárias 

Art. 2º A Unidade Orçamentária - UO indicará o tipo de alteração orçamentária solicitada, de 
acordo com a "Tabela de Tipos de Alterações Orçamentárias", constante do Anexo desta Portaria, e o 
respectivo fundamento legal, cabendo ao respectivo órgão setorial verificar a exatidão dessas 
informações. 

Art. 3º Cada solicitação deverá restringir-se a uma única espécie de crédito adicional, conforme 
definido no art. 41 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto nos arts. 11 e 12 
desta Portaria. 
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Seção IH 
Das Solicitações de Alterações Orçamentárias 

Art. 4º As solicitações de alterações orçamentárias deverão ter início na UO interessada, 
mediante acesso on-line ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, exceto para a 
modalidade de aplicação, e serão encaminhadas ao órgão setorial correspondente. 

Parágrafo único. As informações prestadas pelas UOs serão analisadas pelo órgão setorial 
referido no caput, que procederá a uma avaliação global da necessidade dos créditos solicitados e das 
possibilidades de oferecer recursos compensatórios, manifestando-se, nas áreas de sua competência, 
sobre a validade dos pleitos, passando, tal manifestação, a ser parte integrante das solicitações 
iniciadas nas UOs. 

Art. 5º Os órgãos setoriais encaminharão à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, mediante acesso on-line ao SIOP, as solicitações de 
créditos suplementares e especiais de suas unidades, observadas as disposições desta Portaria, nos 
seguintes prazos: 

1 - créditos dependentes de autorização legislativa: primeiro decêndio de abril e de setembro; e 

11- créditos autorizados na Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014, Lei Orçamentária de 2014 -
LOA-2014 : primeiro decêndio de abril, de setembro e de novembro, sem prejuízo dos prazos de que 
tratam os §§ 2º e 3º deste artigo . 

§ 1 º Para o atendimento dos prazos previstos neste artigo, os órgãos setOrIaIS poderão 
estabelecer prazos para as suas UOs subordinadas ou vinculadas elaborarem as respectivas solicitações 
de crédito. 

§ 2º As solicitações de créditos suplementares autorizados na LOA-2014, para o atendimento 
das despesas a seguir relacionadas, poderão, excepcionalmente, ser encaminhadas até 30 de novembro 
de 2014 : 

I - transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, decorrentes de vinculações 
constitucionais ou legais; aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, Nordeste e Centro­
Oeste, nos termos da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989; ao Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT; e ao complemento da atualização monetária do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS (art. 4º, inciso 111, da LOA-2014); 

11- sentenças judiciais transitadas em julgado (art. 4º, inciso IV, da LOA-2014); 

III - serviço da dívida (art. 4º, inciso V, da LOA-2014); 

IV - pessoal e encargos sociais (art. 4º, inciso VI, da LOA-2014); 

V - do Fundo do Regime Geral de Previdência Social (art. 4º, inciso X, da LOA-2014); 

VI - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB (art. 4º, inciso XV, da LOA-2014); 



VIl - benefícios auxílio-alimentação ou refeição, assistência médica e odontológica, assistência 
pré-escolar e auxílio-transporte, ou similares, a militares, servidores, empregados, e seus dependentes 
(art. 4-º, inciso XVI, da LOA-2014); 

Vlll - abono salarial e seguro-desemprego, inclusive o benefício da bolsa-qualificação (art. 4-º, 
inciso XVIII, da LOA-2014); 

IX - beneficios assistenciais da Lei Orgânica de Assistência Social e Renda Mensal Vitalícia (art. 
4-º, inciso XX, da LOA-2014); 

X - pensões indenizatórias decorrentes de legislação especial e/ou de decisões judiciais (art. 4-º, 
inciso XXI, da LOA-2014); 

Xl - anistiados políticos nos termos da Lei n-º 10.559, de 13 de novembro de 2002, e da Lei n-º 
11 .354, de 19 de outubro de 2006 (art. 4-º, inciso XXIV, da LOA-2014); e 

XlI - assistência médica e odontológica a militares e seus dependentes, mediante utilização do 
excesso de arrecadação das receitas decorrentes da contribuição do militar para a assistência médico­
hospitalar e social e da indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar (art. 4-º, InCISO 

XXV, da LOA-2014). 

§ 3-º Os prazos previstos no inciso 11 do caput e no § 2-º, deste artigo, não se aplicam às 
solicitações de créditos suplementares destinados ao pagamento de sentenças judiciais de empresas 
estatais dependentes, as quais poderão ser enviadas até 15 de dezembro de 2014. 

§ 4-º Os órgãos setoriais que possuam sistemas próprios de gestão de alterações orçamentárias 
deverão enviar diariamente, por meio de serviços disponibilizados na internet pela SOF/MP, o 
conjunto de solicitações de alterações orçamentárias criado ou alterado no dia. 

Art. 6-º Aplicam-se os prazos referidos no inciso 11 do caput do art. 5-º desta Portaria ao 
encaminhamento de solicitações de alterações relativas a: 

a) esferas orçamentárias; 

b) fontes de recursos (Fte); 

c) identificadores de uso (lU); 

d) identificadores de doação e de operação de crédito (lDOC); 

e) identificadores de resultado primário (RP), exceto RP-6; e 

f) ajustes na codificação orçamentária. 

Art. 7-º As solicitações de alterações orçamentárias serão efetuadas por categoria de 
programação em seu menor nível, na forma definida no art. 5-º, inciso 1, da LDO-2014, especificando, 
para cada uma, a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a fonte de recursos, a 
modalidade de aplicação, os identificadores de uso e de resultado primário e o PO, quando for o caso. 

§ 1 Q Nos tipos de alterações orçamentárias 200 e 500, de que trata a Tabela referida no art. 2-º 
desta Portaria, caso existam projetos, atividades, operações especiais ou subtítulos novos, o 
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interessado deverá proceder ao seu cadastramento prévio de acordo com as instruções constantes do 
SIOP. 

§ 2º As alterações orçamentárias não poderão conter suplementação na modalidade de aplicação 
"99 - A Definir", exceto quando for cancelada essa mesma modalidade e os tipos constantes do Anexo 
desta Portaria forem 600, 700, 710, 910, 911, 912 ou 920. 

§ 3º Aplica-se o procedimento previsto no § 1 º deste artigo à criação de PO, independentemente do 
tipo de alteração orçamentária. 

Art. 8º As solicitações de créditos à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação de 
receitas próprias ou vinculadas, do Tesouro Nacional e de Outras Fontes, serão acompanhadas das 
reestimativas das receitas elaboradas no SIOP com base na arrecadação registrada no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal- SIAFI e na tendência do exercício. 

Art. 9º Quando se tratar de créditos adicionais à conta de recursos provenientes de superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013, as solicitações deverão observar os 
valores previamente atestados pelo órgão competente, a classificação por fonte de recursos 
estabelecida na Portaria SOF nº 1, de 19 de fevereiro de 2001, e alterações posteriores, assim como as 
vinculações das receitas que deram origem a esse superávit, em atendimento ao disposto no parágrafo 
único do art. 8º da Lei Complementar nº 101 , de 4 de maio de 2000, e os saldos das dotações 
constantes do SIAFI em 31 de dezembro de 2013 , se a base legal for o art. 4º, incisos X11I e XIV, da 
LOA-2014. 

Art. 10. As metas relativas às programações incluídas por meio de créditos especiais deverão 
ser informadas a cada solicitação desses créditos, sendo facultado nos demais casos. 

Art. 11 . As solicitações de créditos adicionais relativas : 

I - a benefícios aos servidores, empregados e/ou dependentes deverão ser encaminhadas em um 
único pedido de crédito do SIOP, para cada órgão e para cada tipo de crédito constante da Tabela 
referida no art. 2º desta Portaria ; e 

11 - a sentenças judiciais transitadas em julgado de empresas públicas dependentes observarão, 
além das disposições desta Portaria, as normas e os procedimentos contidos na Portaria SOF nº 1, de 
11 de janeiro de 2010. 

Parágrafo único. O remanejamento de eventuais disponibilidades de dotações orçamentárias 
relativas aos beneficios de que trata o inciso I do caput deste artigo para o atendimento de outras 
despesas, inclusive da própria unidade orçamentária, somente poderá ocorrer se, comprovadamente, 
não houver necessidade de suplementação das referidas dotações de outras unidades orçamentárias, 
respectivamente, do Poder Executivo ou de cada órgão orçamentário dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do MPU e da Defensoria Pública da União - DPU, em atendimento ao disposto no art. 90 
da LDO-2014. 

Art. 12. O encaminhamento das solicitações de créditos adicionais destinados ao pagamento de 
despesas decorrentes de liminares em mandado de segurança, cautelares ou antecipações de tutela, 
observado o disposto na Portaria SOF nº 4, de 19 de maio de 2000, fica condicionado ao atestado da 
Consultoria Jurídica do respectivo Ministério supervisor quanto à força executória da ordem j!Jdicial, 
mediante Parecer exarado nos autos do Processo, em conformidade com o art. 4º do Decreto nº 2.839, 
de 6 de novembro de 1998. 
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Art. 13. As solicitações de alterações orçamentárias deverão obedecer à forma e ao 
detalhamento estabelecidos na LOA-2014, além da informação do PO, quando couber. 

§ 1 º A solicitação de criação ou de remanejamento de PO poderá ser efetuada a qualquer tempo 
mediante a utilização, respectivamente, dos tipos de alterações orçamentárias 911 e 912, constantes da 
Tabela referida no art. 2º desta Portaria. 

§ 2º A criação ou o remanejamento de PO não poderá implicar em alteração de qualquer 
classificação orçamentária ou valor constante da LOA-2014. 

Subseção I 
Das Justificativas 

Art. 14. As solicitações de créditos adicionais deverão conter exposição circunstanciada que as 
justifiquem, indicando: 

I - a necessidade da alteração orçamentária; 

11 - o impacto do cancelamento de dotações; 

III - as consequências do não atendimento do pleito; 

IV - os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da 
unidade orçamentária; e 

v - outras informações consideradas relevantes. 

§ 1º As solicitações de créditos adicionais que objetivem o pagamento de precatórios deverão 
atender ao disposto nos arts. 24 e 25 da LDO-2014, bem como informar o motivo da sua não inclusão 
na relação de que trata o referido art. 25. 

§ 2º Aplica-se, no que couber, o disposto neste artigo às solicitações de alterações de fonte de 
recursos, dos identificadores de uso, de doação e de operação de crédito e de resultado primário , de 
código de ações e de subtítulos e de PO. 

Subseção 11 
Dos Procedimentos Essenciais 

Art. 15. Cabe aos órgãos setoriais apreciar as solicitações de alterações orçamentárias sob os 
aspectos legal, de planejamento, de programação e execução orçamentária e financeira e aprovar ou 
não, em primeira instância, tais solicitações, considerando sua repercussão no programa de trabalho do 
Ministério ou órgão . 

§ 1º Os recursos oferecidos para anulação não poderão ser objeto de execução ou de outras 
alterações orçamentárias enquanto a solicitação estiver em tramitação. 

§ 2º Para o cumprimento do disposto no § 1 º, os órgãos setoriais referidos no caput, deverão 
proceder ao bloqueio, no SIAFl, das dotações orçamentárias oferecidas para anulação, ou determinar 
que as unidades subordinadas assim o façam, exceto se já estiverem sido bloqueadas em decorrência 
de outros procedimentos. 
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§ 3º Considerar-se-ão em tramitação, para os fins do disposto nos § § 1 º e 22, as so licitações de 
alterações orçamentárias não devolvidas pela SOF/MP. 

§ 4º A SOF/MP realizará a transferência, no SIAFI, dos valores referentes às d~tações 
oferecidas para anulação, bloqueados ou contidos, para a conta "29212.01.06 - CREDITO 
BLOQUEADO PARA REMANEJAMENTO PELA SOF" antes do envio do crédito, ou da edição da 
Portaria de que trata o inciso IH do § 12 do art. 38 da LDO-2014. 

§ 5º Eventuais inversões de saldo na conta "29212.01.01 - CRÉDITO BLOQUEADO PARA 
REMANEJAMENTO", em decorrência da inexistência de bloqueio de que trata o § 22 deste artigo 
para fazer face à transferência explicitada no § 4º, são de total responsabilidade dos órgãos setoriais, 
cabendo exclusivamente a eles as providências necessárias para a regularização das aludidas inversões. 

Art. 16. No cancelamento de dotações constantes dos Decretos de abertura de crédito 
suplementar autorizados no art. 4º da LOA-2014, fica vedado o cancelamento de quaisquer valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais, informados pelo 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO do Congresso 
Nacional ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do § 5º do art. 4º 
da LOA-2014. 

§ 12 Para fins da observância do disposto no caput, a SOF/MP divulgará, no Portal do 
Orçamento Federal (www.orcamentofederal.gov.br).asinformações encaminhadas pelo Presidente da 
CMO. 

§ 2º Não se aplica a vedação do cancelamento de emendas a que se refere o 
caput quando houver solicitação expressa de seu autor ou a indicação do Poder Legislativo de que 
trata o inciso H do § 22 do art. 52 da LDO-2014. 

§ 32 No caso do § 2º deste artigo, o preâmbulo do Decreto de abertura do crédito deverá conter 
referência: 

I - ao § 6º do art. 42 da LOA-2014 quando houver a solicitação do autor da emenda; e 

H - ao § 6º do art. 4º da LOA-2014 e ao inciso IV do § 22 do art. 52 da LDO-2014 quando 
houver a indicação do Poder Legislativo. 

§ 4º O órgão setorial solicitante de crédito suplementar que envolva cancelamento de emenda 
individual deverá enviar, em meio eletrônico, a solicitação do parlamentar autor da emenda, prevista 
no § 62 do art. 42 da LOA-2014. 

Art. 17. Aplica-se o disposto no § 42 do art. 16 às solicitações de crédito dependentes de 
autorização legislativa, de que trata o inciso I do art. 52 desta Portaria, bem como a todos os pedidos 
que envolverem cancelamento de emendas coletivas, enviados pelos órgãos do Poder Executivo. 

Art. 18. Os órgãos setoriais referidos no art. 15 desta Portaria, deverão, ainda, observar o 
disposto no art. 13 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, além de outras normas aplicáveis à 
matéria, quando da análise das solicitações de créditos adicionais para o atendimento de despesas com 
pessoal e encargos sociais. 

'/ 02194 2 



( 

! 
\ 

Seção IV 
Das Modificações das Modalidades de Aplicação 

Art. 19. As modificações das modalidades de aplicação, constantes da LOA-2014 e de seus 
créditos adicionais, inclusive os reabertos, observado o disposto nos §§ ]º e 3º do art. 15 desta 
Portaria, serão efetuadas diretamente no SlAFl pelas UOs contempladas com os respectivos créditos 
orçamentários. 

Art. 20. As modificações efetivadas no SIAFl, de acordo com o art. 19 desta Portaria, deverão 
ser encaminhadas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda - STN/MF à 
SOF/MP para fins de atualização dos dados constantes do SlOP. 

CAPÍTULO 11 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Seção I 
Do Acompanhamento da Receita 

Art. 21. O acompanhamento sistemático e periódico das informações relativas às receitas 
próprias e vinculadas, do Tesouro Nacional e de Outras Fontes dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, será 
realizado por meio das informações registradas no SIAFl. 

§ 1 º Na análise das solicitações de alterações orçamentárias que envolvam as receitas referidas 
neste artigo, serão consideradas, em relação à sua realização, exclusivamente as informações 
registradas no SlAFI, bem como o excesso de arrecadação apurado de acordo com as reestimativas 
elaboradas no SIOP. 

§ 2º As reestimativas das receitas ocorrerão bimestralmente quando das avaliações da receita e 
da despesa de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 3º A SOF/MP agendará reuniões com o órgão setorial, quando necessário, para avaliação das 
bases de projeção, visando ao cumprimento do disposto no § 2º deste artigo. 

Seção 11 
Do Acompanhamento das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

Art. 22. O acompanhamento mensal das despesas com pessoal e encargos sociais, realizadas 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal que integram os Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, será efetuado com base nas informações registradas no SIAFI e no Sistema 
Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

Art. 23. As projeções das despesas com pessoal e encargos sociais serão elaboradas com base 
no acompanhamento previsto no art. 22 desta Portaria, com o objetivo de subsidiar os processos de 
definição de limites para a elaboração da proposta orçamentária do exercício seguinte e de concessão 
de créditos adicionais no exercício corrente. 

§ 1º A base de projeção efetivada pela SOF/MP será revisada mensalmente. 
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§ 22 A SOF/MP agendará reuniões com o órgão setorial, quando necessário, para avaliação das 
bases de projeção, visando ao cumprimento do disposto no caput. 

CAPÍTULO lU 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. O encaminhamento das solicitações de alterações orçamentárias à SOF/MP será 
processado, exclusivamente, por meio de pedido constante do módulo de Alterações Orçamentárias do 
SIOP. 

Parágrafo único. O documento que atestar os valores e a força executória nos termos dos arts. 92 e 
12 desta Portaria, respectivamente, e o parecer, de que trata o art. 41 da LDO-2014, serão 
encaminhados à SOF/MP por ofício do respectivo órgão setorial, que indicará o número do pedido de 
crédito correspondente. 

Art. 25. Para fins do disposto no art. 42, incisos 1, alínea "c", IV, alínea "d", Xl, alínea "b", XU, 
alíneas "a", itens "2" e "3", "b", itens "2" e "3", e XXll, alínea "b", da LOA-2014, entende-se como 
receitas próprias, tal qual defmida no art. 42 da Portaria SOF n2 10, de 22 de agosto de 2002, os 
recursos classificados nas fontes "50 - Recursos Próprios Não Financeiros" e "80 - Recursos Próprios 
Financeiros". 

Art. 26. Os projetos de lei de créditos suplementares e eSpeCIaIS serão encaminhados ao 
Congresso Nacional até 15 de outubro de 2014, sempre que possível de forma consolidada, observadas 
as seguintes áreas temáticas: 

1 - Infraestrutura, com as matérias relativas aos Ministérios dos Transportes, das Comunicações e 
de Minas e Energia, seus órgãos, entidades e fundos; 

11 - Saúde, com as matérias relativas ao Ministério da Saúde, seus órgãos, entidades e fundos ; 

lU - Integração Nacional e Meio Ambiente, com as matérias relativas aos Ministérios da 
Integração Nacional e do Meio Ambiente, seus órgãos, entidades e fundos; 

IV - Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte, com as matérias relativas aos Ministérios 
da Educação, da Cultura, da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Esporte, seus órgãos, entidades e 
fundos; 

V - Planejamento e Desenvolvimento Urbano, com as matérias relativas aos Ministérios do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e das Cidades, seus órgãos, entidades e fundos; 

VI - Fazenda, Desenvolvimento e Turismo, com as matérias relativas aos Ministérios da Fazenda, 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Turismo e à Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa, seus órgãos, entidades e fundos, a Encargos Financeiros da União, a Operações Oficiais de 
Crédito, a Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios e a Refinanciamento da Dívida 
Pública Mobiliária Federal; 

VIl - Justiça e Defesa, com as matérias relativas aos Ministérios da Justiça e da Defesa, seus 
órgãos, entidades e fundos; 
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VUI - Poderes do Estado e Representação, com as matérias relativas aos Poderes Legislativo e 
Judiciário, ao MPU, à DPU, à Presidência da República, ao Ministério das Relações Exteriores, ao 
Gabinete da Vice-Presidência da República, à Secretaria de Assuntos Estratégicos, à Secretaria de 
Aviação Civil, à Advocacia-Geral da União, à Secretaria de Direitos Humanos, à Secretaria de 
Políticas para as Mulheres, à Controladoria-Geral da União, à Secretaria de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial e à Secretaria de Portos, seus órgãos, entidades e fundos; 

IX - Agricultura e Desenvolvimento Agrário, com as matérias relativas aos Ministérios da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca e Aquicultura, seus 
órgãos, entidades e fundos; e 

X - Trabalho, Previdência e Assistência Social, com as matérias relativas aos Ministérios do 
Trabalho e Emprego, da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, seus 
órgãos, entidades e fundos . 

Art. 27. As dotações orçamentárias alocadas na LOA-2014 com as destinações abaixo 
relacionadas somente poderão ser anuladas para a abertura de créditos com outras finalidades, 
mediante projeto de lei a ser aprovado pelo Congresso Nacional, tendo em vista o disposto nos arts. 45 
e 49 da LDO-2014: 

1 - pagamento de precatórios judiciários; 

11 - cumprimento de débitos judiciais transitados em julgado considerados de pequeno valor, 
incluídos os decorrentes dos Juizados Especiais Federais ; e 

lU - contrapartida nacional de empréstimos internos e externos e para o pagamento de 
amortização, juros e outros encargos. 

Art. 28. O remanejamento de dotações entre subtítulos de ações do mesmo programa, aprovadas na 
LOA-2014, no âmbito de cada órgão orçamentário, mediante a utilização do tipo de alteração 
orçamentária "107", constante da Tabela a que se refere o Anexo desta Portaria, não poderá ser 
superior ao limite de 30% (trinta por cento) do valor do respectivo subtítulo aprovado na LOA-2014, 
consideradas as alterações já efetivadas por intermédio do tipo 100, constante da referida Tabela. 

Art. 29. A solicitação de abertura de crédito adicional para o atendimento de despesas 
primárias obrigatórias, à conta de anulação de dotações relativas a despesas primárias discricionárias, 
deverá ser acompanhada da indicação dos limites de movimentação e empenho dessas últimas 
despesas que deverão ser remanejados para a execução das despesas suplementadas. 

Parágrafo único . Após a abertura do crédito adicional a que se refere o caput deste artigo, a 
SOF/MP tomará as providências necessárias ao remanejamento dos limites de movimentação e 
empenho. 

Art. 30. Caberá ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, ou autoridade 
equivalente, de cada Ministério ou órgão, adotar as medidas necessárias ao cumprimento do disposto 
nesta Portaria. 

Art. 31. O descumprimento ou inobservância dos procedimentos contidos na presente Portaria, 
especialmente do disposto nos arts. 10, 11 , 14, 15 , § 1 º, 16, 17 e 29, caput, poderá ensejar a devo lução 
dos pleitos relativos aos órgãos ou entidades envolvidos. 
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Art. 32. Os créditos suplementares autorizados na LOA-2014, que dependem de ato do Poder 
Executivo para a sua abertura, terão como prazo máximo para publicação 15 de dezembro de 2014, 
conforme estabelece o § 2º- do art. 4º- da LOA-2014, exceto os relativos aos incisos lU, IV, V, VI, X, 
XV, XVI, XVIll, XX, XXI, XXIV e XXV do caput do referido artigo, relacionados no § 2º- do art. 5º­
desta Portaria, os quais poderão ser publicados até 31 de dezembro de 2014. 

Art. 33. Na abertura dos créditos suplementares, poderão ser incluídos grupos de natureza de 
despesa, além dos aprovados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a finalidade da ação 
orçamentária correspondente. 

Art. 34. Ressalvadas orientações supervenientes em contrário , a solicitação de remanejamento 
de dotações decorrentes de valores incluídos ou acrescidos à programação em decorrência de emendas 
individuais apresentadas por parlamentares, a que se referem o inciso XXIX do art. 4º- da LOA-2014 e 
o tipo de crédito 183, "a" e "b", constante do Anexo desta Portaria, deverá ser encaminhada, no âmbito 
do Poder Executivo, por intermédio do órgão setorial contemplado com a emenda, observado o 
disposto nesta Portaria. 

§ }º- Quando o remanejamento referido no caput envolver o cancelamento em um órgão e 
suplementação em outro, o encaminhamento deverá ser feito pelo órgão setorial beneficiado com a 
suplementação. 

§ 2º- Para fins do disposto neste artigo o órgão setorial que receber a solicitação do parlamentar 
deverá se articular com o outro órgão setorial envolvido a fim viabilizar o remanejamento solicitado. 

Art. 35. Os procedimentos estabelecidos por esta Portaria aplicam-se, no que couber, aos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, ao MPU e à DPU, sem prejuízo do disposto na Portaria 
SOF nº- 10, de 11 de fevereiro de 2014. 

Art. 36. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR 
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ANEXO 

TABELA DE TIPOS DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

1- CRÉDITOS, SUPLEMENTARES AUTORIZADOS NA LEI Nº 12.952, DE 20 DE JANEIRO DE 2014, LEI 
ORÇAMENTARIA DE 2014 - LOA-2014 

TIP 
O 

DESCRIÇÃO 

100 Suplementação de subtítulos de projetos, 
atividades e operações especiais até o limite 
de 20% do respectivo valor constante da 
LOA-2014. 

101 Suplementação de dotações destinadas ao 
atendimento de despesas de pessoal e 
encargos sociais. 

102 Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5", 
mediante o remanejamento de dotações, no 
âmbito: 

FONTES 
DE 

RECURSOS 

a) Anulação de até 20% das 
dotações de outros subtítulos, 
constantes da LOA-2014, à conta 
de quaisquer fontes de recursos; 
b) Reserva de Contingência, 
inclusive à conta de recursos 
próprios e vinculados; 
c) excesso de arrecadação de 
receitas próprias; 
d) excesso de arrecadação das 
receitas do Tesouro Nacional; e 
e) superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do 
exercício de 2013. 
a) Anulação de dotações 
consignadas ao mesmo Grupo de 
Natureza de Despesa - GND; 
b) Reserva de 
Contingência/Recursos para o 
Atendimento do art. 169, § 1 º, 
inciso U, da Constituição; e 
c) superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do 
exercício de 2013. 

AUTORIZAÇÃ 
O 

DOCUME 
NTO 

A SER 
PUBLICA 

DO 
LOA-2014, art. Decreto 
4º, inciso I, do Poder 
alíneas "a", "b", Executivo. 
"c","d" e "e". 

LOA-2014, 
4º, inCISO 

alíneas "a", 
e "c". 

art. Decreto 
VI, do Poder 
"b" Executivo. 

a) da Fundação Joaquim Nabuco, do Anulação de dotações dos LOA-2014, art. Decreto 
Instituto Nacional de Educação de Surdos, referidos GNDs, no âmbito de 4º, inciso Xli, do Poder 
do Instituto Benjamin Constant, do Colégio cada unidade orçamentária, até o alínea "a", item Executivo. 
Pedro lI, das Instituições Federais de limite de 50% da soma das 1. 
Ensino Superior, dos Hospitais respectivas dotações. 
Universitários, da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares e das instituições que 
compõem a Rede F ederal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica, 
integrantes do Ministério da Educação. 
b) do Conselho Nacional de a) Anulação de dotações dos LOA-2014, art. Decreto 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico referidos GNDs, no âmbito de 4º, inciso Xll, do Poder 
- CNPq, do Fundo Nacional de cada uma das unidades alínea "b", itens Executivo. 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico orçamentárias, até o limite de "1 " e "4". 
- FNDCT, das Instituições Científicas e 30% da soma das respectivas 
Tecnológicas, assim definidas no art. 2º, dotações; e 
inciso V, da Lei nº 10.973, de 2 de b) Reserva de Contingência à 
dezembro de 2004, e das instituições de conta de recursos vinculados à 

, 021947 



TIP 
O 

DESCRIÇÃO 

pesquisa integrantes da administração direta 
do Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação. 
c) do Ministério do Esporte, restrito às 
ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos de 2016 e à Copa do Mundo 
FIFA 2014, vinculadas à subfunção 811 -
Desporto de Rendimento. 

FONTES 
DE 

RECURSOS 

ciência, tecnologia e inovação 
constantes da LOA-2014. 

a) Reserva de Contingência; e 
b) anulação de dotações 
consignadas a grupos de natureza 
de despesa no âmbito do mesmo 
subtítulo. 

AUTORJZAÇÃ 
O 

DOCUME 
NTO 

A SER 
PUBLICA 

DO 

LOA-2014, art. Decreto 
4º, inciso XII, do Poder 
alínea "c", itens Executivo. 
"1" e "2". 

103 Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5" no 
âmbito: 
a) da Fundação Joaquim Nabuco, do a) Excesso de arrecadação de LOA-2014, art. Decreto 
Instituto Nacional de Educação de Surdos, receitas próprias gerado pela 4º, inciso XII, do Poder 
do Instituto Benjamin Constant, do Colégio respectiva unidade orçamentária, alínea "a", itens Executivo. 
Pedro 11, das Instituições Federais de de convênios e de doações; e "2" e "3". 
Ensino Superior, dos Hospitais b) superávit financeiro, relativo a 
Universitários, da Empresa Brasileira de receitas próprias, convênios e 
Serviços Hospitalares e das instituições que doações, apurado no balanço 
compõem a Rede Federal de Educação patrimonial do exercício de 
Profissional, Científica e Tecnológica, 2013, de cada uma das referidas 
integrantes do Ministério da Educação. entidades. 
b) do Conselho Nacional de a) Excesso de arrecadação de LOA-2014, art. Decreto 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico receitas próprias geradas por 4º, inciso XIJ, do Poder 
- CNPq, do Fundo Nacional de essas entidades; e alínea "b", itens Executivo. 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico b) superávit financeiro, relativo a "2" e "3". 
- FNDCT, das Instituições Científicas e receitas próprias e vinculadas, 
Tecnológicas, assim definidas no art. 2º, apurado no balanço patrimonial 
inciso V, da Lei nº 10.973, de 2 de do exercício de 2013, de cada 
dezembro de 2004, e das instituições de uma das referidas entidades. 
pesquisa integrantes da administração direta 
do Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação. 
c) do Ministério do Esporte, restrito às a) Excesso de arrecadação de LOA-2014, art. Decreto 
ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e receitas do Tesouro Nacional; e 4º, inciso XIJ, do Poder 
Paraolímpicos de 2016 e à Copa do Mundo b) superávit financeiro apurado alínea "c", itens Executivo. 
FlFA 2014, vinculadas à subfunção 811 - no balanço patrimonial do "3" e "4". 
Desporto de Rendimento. exercício de 2013. 

106 Atendimento de despesas constantes do a) Anulação de dotações LOA-2014, art. Decreto 
Fundo do Regime Geral de Previdência consignadas a essas despesas no 4º, inciso X, do Poder 
Social - FRGPS. âmbito do FRGPS; alíneas "a", "b" Executivo. 

b) excesso de arrecadação das e "c". 
contribuições previdenciárias 
para o RGPS; e 
c) superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do 
exercício de 2013 . 

107 Remanejamento de dotações orçamentárias Anulação de até 30% das LOA-2014, art. Decreto 
entre subtítulos integrantes de ações do dotações orçamentárias 4º, inciso I, do Poder 
mesmo programa, no âmbito de cada órgão constantes dos subtítulos de alínea "a", e § Executivo. 
orçamentário, desde que não ultrapasse o ações integrantes do mesmo I º . 
limite de 30% do respectivo valor constante programa, no âmbito de cada 
da LOA-2014, consideradas as alterações já órgão orçamentário, 
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TlP 
O 

DESCRIÇÃO 

efetivadas por meio do tipo 100. 

110 Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5" no 
âmbito do mesmo subtítulo objeto da 
anulação, até a soma das dotações desses 
grupos. 

111 Atendimento de despesas com o serviço da 
dívida, inclusive refinanciamento Ouros, 
encargos da dívida e amortização). 

112 Atendimento de despesas com sentenças 
judiciais, inclusive daquelas consideradas 
de pequeno valor nos termos da legislação 
vigente. 

FONTES 
DE 

RECURSOS 

consideradas as anulações já 
efetivadas por meio do tipo 100. 

AUTORIZAÇÃ 
O 

DOCUME 
NTO 

A SER 
PUBLICA 

DO 

Anulação até a soma das LOA-2014, art. Decreto 
dotações dos GNDs "3 ", "4" e 
"5" do mesmo subtítulo objeto 
da suplementação. 
a) Superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do 
exercício de 2013; 
b) anulação de dotações 
consignadas ao pagamento do 
serviço da dívida na mesma ou 
em outra unidade orçamentária, 
bem como a GND no âmbito do 
mesmo subtítulo; 
c) Reserva de Contingência, 
inclusive à conta de recursos 
próprios e vinculados; 
d) excesso de arrecadação 
decorrente dos pagamentos de 
participações e dividendos pelas 
entidades integrantes da 
Administração Pública Federal 
indireta, inclusive os relativos a 
lucros acumulados em exercícios 
anteriores (só para amortização); 
e) resultado do Banco Central do 
Brasil (só para amortização); e 
f) recursos decorrentes da 
emissão de títulos de 
responsabilidade do Tesouro 
Nacional. 

4º, inciso 11. do Poder 
Executivo. 

LOA-20I4, art. Decreto 
4º, inciso V, do Poder 
alíneas "a", "b", Executivo. 
itens "I" e "2", 
"c", 
"f'. 

"d", "e" e 

a) Reserva de Contingência, LOA-20 J 4, art. Decreto 
inclusive à conta de recursos 4º, inciso IV, do Poder 
próprios e vinculados; alíneas "a", "b", Executivo. 
b) anulação de dotações "c", "d" e "e" . 
consignadas a GNDs, no âmbito 
do mesmo subtítulo, até o seu 
valor total; 
c) anulação de dotações 
consignadas a essa finalidade, na 
mesma ou em outra unidade 
orçamentária; 
d) excesso de arrecadação de 
receitas próprias e do Tesouro 
Nacional; e 
e) superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do 
exercício de 2013 . 

116 Atendimento de despesas com o pagamento a) Anulação de dotações LOA-20 14, art. Decreto 
do abono salarial e do seguro desemprego, consignadas às referidas 4º, inciso XVlIl, do Poder 
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TlP 
O 

DESCRIÇÃO 
FONTES 

DE 
RECURSOS 

AUTORIZAÇÃ 
O 

DOCUME 
NTO 

ASER 
PUBLlCA 

DO 
inclusive o benefício da bolsa-qualificação. despesas no âmbito do Fundo de alíneas "a" e Executivo. 

Amparo ao Trabalhador; e "b". 
b) superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do 
exercício de 2013. 

118 Remanejamento de dotações de subtítulos Anulação de dotações de LOA-20 14, art. Decreto 

150 

152 

constantes da LOA-2014, identificadas com subtítulos constantes da LOA- 4º, inciso XVII. do Poder 
RP 3 (Programa de Aceleração do 2014, identificadas com RP 3 Executivo. 
Crescimento - PAC) no momento da (PAC) no momento da abertura 
abertura do crédito suplementar, até o limite do crédito suplementar, até o 
de 30% do montante do referido Programa montante de R$ 
constante da LOA-2014 (R$ 18.380.955.657,00 (30% de R$ 
61.269.852.192,00). 61.269.852.192,00). 
Suplementação de subtítulos financiados 

com recursos de operações de crédito 
constantes da LOA-2014. 

Variação monetária ou cambial LOA-2014, art. Decreto 
das mesmas operações de 4º, inciso VII. do Poder 
crédito, desde que alocadas nos Executivo. 
mesmos subtítulos. 

Suplementação de subtítulos aos quais a) Doações de pessoas e de LOA-2014, art. Decreto 
possam ser alocados recursos de doações e entidades nacionais e 4º, inciso VJJI. do Poder 
convênios, observada a destinação prevista internacionais e transferências de Executivo. 
no respectivo instrumento. recursos de convênios ocorridas 

no exercício; 
b) superávit financeiro desses 
recursos, apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 
2013; e 
c) anulação de dotações à conta 
dos referidos recursos. 

153 Atendimento de despesas das ações 
destinadas à execução da Política de 
Garantia de Preços Mínimos, Formação e 
Administração de Estoques Reguladores e 
Estratégicos de produtos agropecuários. 

Anulação de dotações LOA-2014, art. Decreto 
consignadas às despesas 4º, inciso IX. do Poder 
constantes da descrição deste Executivo. 
tipo de crédito. 

154 Atendimento de despesas da ação "0413 -
Manutenção e Operação dos Partidos 
Políticos" no âmbito da unidade 
orçamentária "14901 - Fundo Partidário". 

a) Superávit financeiro do LOA-2014, art. Decreto 
referido Fundo, apurado no 4º, inciso XI, do Poder 
balanço patrimonial do exercício alíneas "a" e Executivo. 

155 

de 2013; e "b". 
b) excesso de arrecadação de 
receitas próprias ou vinculadas 
desse Fundo. 

Suplementação de dotações no âmbito das a) Superávit financeiro apurado 
agências reguladoras, do Fundo Nacional no balanço patrimonial do 
de Cultura - FNC na categoria de exercício de 2013; 
programação específica do Fundo Setorial b) excesso de arrecadação de 
do Audiovisual - FSA, do Fundo de receitas próprias e vinculadas de 
Universalização dos Serviços de cada agência ou fundo; e 
Telecomunicações - FUST e do Fundo para 
o Desenvolvimento Tecnológico das 
Telecomunicações - FUNTTEL. c) Reserva de Contingência à 

conta de recursos próprios e 
vinculados de cada agência ou 

LOA-2014, art. Decreto 
4º, inciso XXII, do Poder 
alíneas "a", "b" Executivo. 
e "c". 
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TIP 
O 

156 

DESCRIÇÃO 

Atendimento de despesas da ação "OE36 -
Complementação da União ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB". 

157 Atendimento dos benefícios auxílio-

158 

alimentação ou refeição, assistência médica 
e odontológica, assistência pré-escolar e 
auxílio-transporte, ou similares, a militares, 
servidores, empregados, e seus 
dependentes. 
Atendimento de despesas com assistência 
médica e odontológica a militares e seus 
dependentes com as fontes de recursos 
especificadas. 

fundo. 

FONTES 
DE 

RECURSOS 

a) Superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do 
exercício de 2013; 
b) excesso de arrecadação de 
receitas vinculadas; e 
c) anulação parcial ou total de 
dotações alocadas aos subtítulos 
dessa ação. 
Anulação de dotações relativas 
aos referidos beneficios. 

AUTORIZAÇÃ 
O 

DOCUME 
NTO 

A SER 
PUBLICA 

DO 

LOA-2014, art. Decreto 
4º, inciso XV, do Poder 
alíneas "a","b" e Executivo. 
"c". 

LOA-2014, art. Decreto 
4º, inciso XVI. do Poder 

Executivo. 

Excesso de arrecadação das LOA-2014, art. Decreto 
receitas decorrentes da 4º, inciso XXV. do Poder 
contribuição do militar para a Executivo. 
assistência médico-hospitalar e 
social e da indenização pela 
prestação de assistência médico-
hospitalar, por intermédio de 
organização militar, previstas no 
art. 15, incisos 11 e lU, da 
Medida Provisória nº 2.215-10, 
de 31 de agosto de 200 I. 

160 a) Transferências constitucionais ou legais Excesso de arrecadação de LOA-20 14, art. Decreto 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos receitas que devem ser 4º, inciso 111. do Poder 
Municípios; transferidas aos Estados, ao Executivo. 

Distrito F ederal e aos 
Municípios, decorrentes de 
vinculações constitucionais ou 
legais. 

b) Transferências aos Fundos Excesso de arrecadação de LOA-2014, art. Decreto 
Constitucionais de Financiamento do Norte receitas vinculadas aos aludidos 4º, inciso UI. do Poder 
- FNO, do Nordeste - FNE e do Centro- Fundos. Executivo. 
Oeste - FCO e ao Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - F A T; e 

c) Complemento da atualização monetária 
do saldo do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS. 

175 Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5", 
até o limite do saldo orçamentário de cada 
subtítulo apurado em 31 de dezembro de 
2013, nos referidos GNDs, desde que para 
aplicação nas mesmas finalidades em 2014, 
no âmbito: 

Excesso de arrecadação de LOA-20] 4, art. Decreto 
recursos da contribuição relativa 4º, inciso lU. do Poder 
à despedida de empregado sem Executivo. 
justa causa, de que trata o art. 1 º 
da Lei Complementar nº 110, de 
29 de junho de 200l. 
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TIP 
o 

DESCRIÇÃO 
FONTES 

DE 
RECURSOS 

AUTORIZAÇÃ 
O 

DOCUME 
NTO 

A SER 
PUBLICA 

DO 
a) do Ministério da Educação; Superávit financeiro apurado no LOA-2014, art. Decreto 

balanço patrimonial do exercício 4º, inciso XIV, do Poder 
de 2013 , relativo a receitas alínea "a". Executivo. 
vinculadas à educação. 

b) do Ministério da Ciência, Tecnologia e Superávit financeiro apurado no LOA-2014, art. Decreto 
Inovação, os concernentes às ações balanço patrimonial do exercício 4º, inciso XIV, do Poder 
constantes das subfunções "571 - de 2013 , relativo a receitas alínea "b". Executivo. 
Desenvolvimento Científico", "572 - vinculadas à ciência, tecnologia 
Desenvolvimento Tecnológico e e inovação. 
Engenharia", "573 - Difusão do 
Conhecimento Científico e Tecnológico" e 
"753 - Combustíveis Minerais"; e 
c) do Ministério do Esporte, os constantes Superávit financeiro apurado no LOA-20]4, art. Decreto 
das ações relacionadas aos Jogos Olímpicos balanço patrimonial do exercício 4º, inciso XIV, do Poder 
e Paraolímpicos de 2016 e à Copa do de 2013. alínea "c". Executivo. 
Mundo FIFA 2014, vinculadas à subfunção 
811 - Desporto de Rendimento. 

176 Suplementação de subtítulos das ações a) Excesso de arrecadação de LOA-20 14, art. Decreto 
relativas às contribuições, anuidades e receitas do Tesouro Nacional; 4º, inciso XIX, do Poder 
integralizações de cotas a organismos. b) anulação de dotações alíneas "a", "b", Executivo. 

orçamentárias: itens" 1" e "2", e 
1. contidas em subtítulos das "c". 
referidas ações; e 
2. constantes dos GNDs "3", "4" 
e "5" de outros subtítulos, até O 

limite de 30% da soma dessas 
dotações; e 
c) superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do 
exercício de 2013. 

177 Suplementação de subtítulos de projetos Superávit financeiro apurado no LOA-2014, art. Decreto 
orçamentários em andamento até o limite balanço patrimonial do exercício 4º, inciso XIII. do Poder 
de seu saldo orçamentário apurado em 31 de 2013. Executivo. 
de dezembro de 2013 , para alocação no 
mesmo subtítulo. 

181 Suplementação da ação OOOB- Auxílio à Títulos de Responsabilidade do LOA-20 14, art. Decreto 

182 

Conta de Desenvolvimento Energético, no Tesouro Nacional (fonte 144). 4º, inciso do Poder 
âmbito da UO 71.118 - Recursos sob XXVII. Executivo. 
Supervisão do Ministério de Minas e 
Energia. 
Suplementação de dotações no âmbito do 
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA, do Nordeste - FONE e do Centro­
Oeste - FDCO. 

a) Excesso de arrecadação de 
receitas do Tesouro Nacional; e 
b) superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do 
exercício de 20]3. 

LOA-20]4, art. Decreto 
4º, inciso do Poder 
XXVIII. Executivo. 

] 83 Remanejamento de dotação incluída ou 
acrescida em decorrência de emenda 
individual, solicitado pelo autor da emenda: 
a) não classificada como ações e serviços Anulação de dotação decorrente LOA-20]4, art. Decreto 
públicos de saúde (RP 6 e lU 6). de emenda do mesmo autor, 4º, inciso XXIX. do Poder 

exceto se classificada como Executivo. 
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FONTES DOCUME 
TIP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃ NTO 
O RECURSOS O A SER 

PUBLlCA 
DO 

ações e serviços públicos de 
saúde (RP 6 e lU 6). 

b) class ificada como ações e serviços Anulação de dotação decorrente LOA-2014, art. Decreto 
públ icos de saúde (RP 6 e lU 6). de emenda do mesmo autor, no 4º, incisos XXIX do Poder 

âmbito do Ministério da Saúde, e XXX. Executivo. 
class ificada com RP 6 e lU 6. 

184 Remanejamento de dotação incluída ou Anulação de dotação decorrente LOA-2014, art. Decreto 
acrescida em decorrência de emenda de emenda do mesmo autor, 4º, incisos XXIX do Poder 
individual, classificada com RP-6, indicada classificada com RP 6, com e XXX, c/c o art. Executivo. 
pelo Poder Legis lativo nos termos do inciso impedimento insuperável de 52, § 2º, inciso 
11 do § 2º do art. 52 da LDO-20 14, ordem técnica, constante de IV, da LDO-
constante de Projeto de Lei não deliberado Projeto de Lei não deliberado 2014 
pelo Congj"esso Nacional. I pelo Congresso Nacional. 

191 Atendimento de despesas com benefícios a) Superávit financeiro apurado LOA-2014, art. Decreto 
assistenciais da Lei Orgânica de Assistência no balanço patrimonial do 4º , inciso XX, do Poder 
Social e Renda Mensal Vitalícia. exercício de 2013 ; e alíneas "a" e Executivo. 

b) anulação de dotações "b". 
orçamentárias alocadas às 
referidas finalidades. 

192 Atendimento de despesas com pensões Superávit financeiro apurado no LOA-2014, art. Decreto 
indenizatórias decorrentes de legislação balanço patrimonial do exercício 4º, inciso XXI. do Poder 
especial e/ou de decisões judiciais. de 2013 . Executivo. 

195 Atendimento de despesas com o pagamento Anulação de dotações LOA-2014, art. Decreto 
de anistiados políticos nos termos da Lei nº orçamentárias de outros 4º, inciso XXIV. do Poder 
10.559, de 13 de novembro de 2002, e da subtítulos até o limite de 30%. Executivo. 
Lei nº 11.354, de 19 de outubro de 2006, 
até o limite de 30% de cada subtítulo. 

197 Atendimento de despesas com a a) Excesso de arrecadação de LOA-2014, art. Decreto 
remuneração de agentes financeiros, no receitas do Tesouro Nacional; e 4º, inciso XXVI, do Poder 
âmbito da unidade orçamentária "7l.l04 - b) superávit financeiro apurado alíneas "a" e Executivo. 
Remuneração de Agentes Financeiros - no balanço patrimonial do "b". 
Recursos sob Supervisão do Ministério da exercício de 2013. 
Fazenda", limitado a 30% do subtítulo. 

ll- CRÉDITOS SUPLEMENTARES DEPENDENTES DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA 
FONTES DOCUMENTO 

TIP DESCRIÇÃO DE AUTORIZA A SER 
O RECURSOS çÃO PUBLlCADO 

120 Suplementação acima dos limites a) Superávit financeiro apurado Lei Lei de abertura 
autorizados na LOA-2014, ou não em balanço patrimonial do específica. dos créditos 
autorizada no texto da referida Lei. exercício de 2013, observado o suplementares 

disposto no parágrafo único do correspon-dentes. 
art. 8º da Lei Complementar nº 
101, de 2000; 
b) excesso de arrecadação de 
receitas, inclusive do Tesouro 
Nacional; 
c) anulação de dotações 
orçamentárias, inclusive da 
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121 Remanejamento de dotação incluída ou 
acrescida à programação em 
decorrência de emenda individual, 
classificada com RP-6, indicada pelo 
Poder Legislativo nos termos do inciso 
II do § 2º do art. 52 da LDO-2014. 

III - CRÉDITOS ESPECIAIS 

TlP 
O 

DESCRIÇÃO 

Reserva de Contingência; e 
d) recursos de operações de 
crédito internas e externas. 
Anulação de dotação decorrente 
de emenda do mesmo autor, 
classificada com RP 6, com 
impedimento insuperável de 
ordem técnica de empenho da 
despesa, justificado pelo Poder 
Executivo nos termos do inciso I 
do § 2º do art. 52 da LDO-2014. 

FONTES 
DE 

RECURSOS 

Lei 
específica. 

AUTORIZA 
çÃO 

200 Inclusão de categoria de programação a) Superávit financeiro apurado Lei 

201 

não contemplada na LOA-2014. no balanço patrimonial do específica. 
exercício de 2013, observado o 

Inclusão de programação de emenda 
individual, classificada com RP-6, 
indicada pelo Poder Legislativo nos 
termos do inciso II do § 2º do art. 52 da 
LDO-2014, não contemplada na LOA-
2014. 

disposto no parágrafo único do 
art. 8º da Lei Complementar nº 
101, de 2000; 
b) excesso de arrecadação de 
receitas, inclusive do Tesouro 
Nacional, de doações e de 
convênios; 
c) anulação de dotações 
orçamentárias, inclusive da 
Reserva de Contingência; e 
d) recursos de operações de 
crédito internas e externas. 
Anulação de dotação decorrente 
de emenda do mesmo autor, 
classificada com RP 6, com 
impedimento insuperável de 
ordem técnica de empenho da 
despesa, justificado pelo Poder 
Executivo nos termos do inciso I 
do § 2º do art. 52 da LDO-2014. 

Lei 
específica. 

IV - CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS 
FONTES 

TlP DESCRIÇÃO DE AUTORIZA 
O RECURSOS çÃO 

500 Atender a despesas imprevisíveis e Quaisquer fontes de recursos. Art. 167, § 
urgentes, como as decorrentes de 3º , 
guerra, comoção interna ou calamidade combinado 
pública. com o art. 

62, ambos 
da 
Constituição 

Lei de abertura do 
crédito 
suplementar 
correspon-dente 

DOCUMENTO 
A SER 

PUBLICADO 
Lei de abertura 
dos créditos 
especiais 
correspondentes. 

Lei de abertura do 
crédito 
suplementar 
correspon-dente 

DOCUMENTO 
A SER 

PUBLICADO 
Medida Provisória. 



V-OUTRASALTERAÇÕESORÇAMENTÁR~S 
FONTES DOCUMENTO 

TlP DESCRIÇÃO DE AUTORIZA ASER 
O RECURSOS çÃO PUBLICADO 

600 a) Remanej amento de fontes de Redução de dotações em uma LDO-20l4, Portaria do 
recursos entre dotações orçamentárias, fonte de recursos e acréscimo em art. 37, § 2º, Secretário de 
podendo haver a alteração outra fonte, e vice-versa. inciso ll, Orçamento 
concomitante do Identificador de Uso - alínea "a". Federal para as 
IDUSO, mantendo-se o montante das fontes dos 
fontes e os demais atributos da Orçamentos Fiscal 
programação; e da Seguridade 

Social. 
b) Substituição de uma fonte de Superávit financeiro ou excesso LDO-20l4, Portaria do 
recursos pela inclusão de superávit de arrecadação de outra fonte. art. 37, § 2º, Secretário de 
financeiro da mesma ou de outra fonte inciso ll, Orçamento 
ou excesso de arrecadação de outra alínea "a". Federal para as 
fonte, podendo haver a alteração fontes dos 

( concomitante do Identificador de Uso - Orçamentos Fiscal 
muso, mantendo-se os demais e da Seguridade 
atributos da programação; Social. 
c) Alteração do muso, mantendo-se Redução de dotações LDO-20l4, Portaria do 
os demais atributos da programação; e consignadas a qualquer IDUSO, art. 37, § 2º, Secretário de 

remanejadas para outro IDUSO, inciso ll, Orçamento 
no âmbito do mesmo subtítulo. alínea "a". Federal. 

d) Alteração de esfera orçamentária, Redução de dotações em uma LDO-20l4, Portaria do 
mantendo-se os demais atributos da esfera orçamentária remanejadas art. 37, § 2º, Secretário de 
programação. para outra esfera. inciso ll, Orçamento 

alínea "a". Federal. 
610 Alteração de Modalidade de Ap licação, Redução de dotações em uma LDO-20l4, Não há. Realizada 

mantendo-se os demais atributos da modalidade de aplicação art. 37, §§ 4º direta-mente no 
programação. remanejadas para outra e 6º. SIAFl. 

modalidade. 
700 Alteração do identificador de resultado Redução de dotações LDO-2014, Portaria do 

primário (RP), mantendo-se os demais classificadas em um art. 37, § 2º, Secretário de 
atributos da programação. identificador de resultado inciso ll, Orçamento 

( 
primário, remanejadas para outro alínea "a". Federal. 
identificador. 

710 Ajustes nas codificações orçamentárias, Devem ser mantidas as mesmas LDO-20l4, Não há. Efetuado 
desde que não impliquem em mudança informações da categoria de art. 38, § 4º. diretamente no 
de valores e finalidade da programação. programação, exceto o código SIOP. 

alterado. 
910 Ajuste de Arquivo relativo à alteração Redução de dotações Inexiste, Não há. Efetuado 

do Identificador de Doação e de consignadas a qualquer moc, pois não somente 
Operação de Crédito - moc, remanejadas para outro IDOC. altera a intrasistemas 
mantendo-se os demais atributos da LOA-20l4. (SIOP/SIAFI). 
programação. 

911 Remanejamento entre POs existentes. Redução de dotações de outros Inexiste, Não há. Efetuado 
POs no âmbito do mesmo pois não somente 
subtítulo para acréscimo de outro altera a intrasistemas 
PO existente. LOA-20l4. (SIOP/SIAFI). 

912 Criação de PO. Redução de dotações de outros Inexiste, Não há. Efetuado 
POs existentes no âmbito do pois não somente 
mesmo subtítulo. altera a intras istemas 

LOA-2014. (SIOP/SIAFI). 



( 

( 

FONTES DOCUMENTO 
TlP DESCRIÇÃO DE AUTORIZA A SER 
O RECURSOS çÃO PUBLICADO 

920 Transposição de dotações Cancelamento de dotações do LDO-2014, Decreto do Poder 
orçamentárias de uma unidade órgão/unidade/entidade, extinto, art. 46, ou Executivo. 
orçamentária para outra (DE/PARA), transformado, transferido, lei 
no caso de reestruturação incorporado ou desmembrado. específica. 
organizacional do Poder Executivo ou 
de transferência de atribuições de 
un idade, órgão ou entidade, extinto, 
transformado, transferido, incorporado 
ou desmembrado. 

930 Alteração de GNDs de créditos Redução de dotações de outros LDO-2014, Decreto do Poder 
extraordinários abertos e reabertos, GNDs no âmbito do mesmo art. 40, § 2º. Executivo. 
destinados, exclusivamente, ao subtítulo. 
atendimento de despesas relativas à 
calamidade pública, podendo haver a 
criação de GNDs. 

Observações: 
a) na anulação de dotações orçamentárias, deve ser observado, no que couber, o disposto nos arts. 16, 17 e 27 desta 
Portaria; 
b) a suplementação ou a anulação de dotações entre subtítulos, mediante a utilização do tipo de alteração 
orçamentária "107", não poderá ser superior ao limite de 30% (trinta por cento) do valor do respectivo subtítulo 
aprovado na LOA-20 14, consideradas as alterações já efetivadas por meio do tipo " 1 00"; 
c) na anulação de dotações, é vedado o cancelamento de quaisquer valores incluídos ou acrescidos em decorrência 
da aprovação de emendas individuais, salvo quando houver solicitação expressa de seu autor. No caso de emendas 
coletivas, também deverá ter a anuência expressa da bancada estadual ou da Comissão; 
d) em todas as alterações orçamentárias, devem ser observadas as vinculações constitucionais e legais de receitas 
vigentes; 
e) os créditos suplementares abertos por Decreto com a concomitante modificação de identificadores de uso e de 
resultado primário e de esfera orçamentária, no âmbito do mesmo subtítulo, ou de fontes de recursos, deverão 
conter no amparo legal o art. 38, § 2º, da LDO-2014, devendo ser observado o disposto no art. 49 dessa Lei; 
f) o remanejamento de eventuais disponibilidades de dotações orçamentárias relativas aos beneficios auxílio­
alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica e auxílio-transporte, para o 
atendimento de outras despesas, inclusive da própria unidade orçamentária, somente poderá ocorrer se, 
comprovadamente, não houver necessidade de suplementação das referidas dotações de outras unidades 
orçamentárias de cada órgão orçamentário dos respectivos Poderes, do MPU e da OPU; 
g) a alteração da codificação orçamentária, prevista no art. 38, § 4º, da LDO-2014, não deve ser realizada por meio 
de alteração orçamentária, devendo a sua solicitação observar o disposto no § 1º do art. 7º desta Portaria; e 
h) na abertura dos créditos suplementares, poderão ser incluídos GNDs, além dos aprovados no respectivo 
subtítulo, desde que compatíveis com a finalidade da ação orçamentária correspondente. 
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PORTARIA Nº 16, DE 29 DE ABRIL DE 2015. 
(publicada no DOU de 30/04115 , Seção I, página 127) 

Estabelece procedimentos e prazos para 
so licitação de alterações orçamentárias, no 
exercício de 2015, e dá outras providências. 

A SECRETÁRJA DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições 
estabelecidas no art. 20, inciso li, do Anexo I do Decreto n2 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista, especialmente, o disposto nos arts. 38, 39, 40, 41 , 42, 43 , 44, 46, 49, 50, 53, § 22, 59, 
caput, inciso 111, e §§ ]2 e 42

, e 104 da Lei n2 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e no art . 42 da Lei n2 

13.115, de 20 de abril de 2015, resolve: 

CAPÍTULO I 
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENT ÁRJAS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. I" As alterações orçamentárias relativas aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, inclusive no que conceme a fonte de recursos, modalidade de aplicação, identificadores de 
uso e de resultado primário, bem como a esfera orçamentária e codificação orçamentária, serão 
regidas no corrente exercício financeiro pelos procedimentos contidos na presente Portaria. 

Parágrafo único. Para fins desta Portaria: 

I - não se considera como alteração orçamentária a alteração de títulos de ações e 
subtitulos, autorizada no art. 38, § 12

, inciso 111 , alínea "b", da Lei n2 13.080, de 2 de janeiro de 
2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 - LDO-2015, devendo a sua solicitação observar o 
mesmo procedimento previsto no § I" do art. 7" desta Portaria; 

II - considera-se como alteração orçamentária a alteração do identificador de doação 
e de operação de crédito e o remanejamento entre Planos Orçamentários - PO, inclusive quando 
envolver a criação de novo PO; 

111 - nas referências ao Ministério Público da União - MPU considera-se incluido o 
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP; e 

IV - considera-se órgão setorial aquele integrante do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal - SPOF, ou equivalente. 

Seção 11 
Dos Tipos de Alterações Orçamentárias 

Ar!. 2" A Unidade Orçamentária - UO indicará o tipo de alteração orçamentária 
solicitada, de acordo com a "Tabela de Tipos de Alterações Orçamentárias", constante do Anexo 
desta Portaria, e o respectivo fundamento legal, cabendo ao respectivo órgão setorial verificar a 
exatidão dessas informações. 
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Art. 3º Cada solicitação deverá restringir-se a uma única espécie de crédito adicional, 
confonne definido no art. 4 1 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto nos 
arts. 11 e 12 desta Portaria. 

Seção 111 
Das Solicitações de Alterações Orçamentárias 

Art. 4· As solicitações de alterações orçamentárias deverão ter IniCIO na UO 
interessada, mediante acesso on-line ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, 
exceto para a modalidade de aplicação, e serão encaminhadas ao órgão setorial correspondente. 

Parágrafo único . As infonnações prestadas pelas UOs serão analisadas pelo órgão 
setorial referido no caput, que procederá a avaliação global da necessidade dos créditos solicitados e 
das possibilidades de oferecer recursos compensatórios, manifestando-se, nas áreas de sua 
competência, sobre a validade dos pleitos, manifestação essa que será parte integrante das 
solicitações iniciadas nas UOs. 

Art. 5º Os órgãos setoriais encaminharão á Secretaria de Orçamento Federal do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, mediante acesso on-line ao SIOP, as 
solicitações de créditos suplementares e especiais de suas unidades, observadas as disposições desta 
Portaria, nos seguintes prazos: 

I - créditos dependentes de autorização legislativa: primeira quinzena de maio e de 
setembro ; e 

IJ - créditos autorizados na Lei n" J3 .1 15, de 20 de abril de 2015, Lei Orçamentária 
de 2015 - LOA-2015 : primeira quinzena de maio, de setembro e de novembro, sem prejuízo dos 
prazos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo. 

§ I· Para o atendimento dos prazos previstos neste artigo, os órgãos setoriais poderão 
estabelecer prazos para as suas UOs subordinadas ou vinculadas elaborarem as respectivas 
solicitações de crédito. 

§ 2º As solicitações de créditos suplementares autorizados na LOA-2015, para o 
atendimento das despesas a seguir relacionadas, poderão, excepcionalmente, ser encaminhadas até 8 
de dezembro de 2015, consideradas as despesas efetivamente realizadas até o mês de novembro de 
2015: 

I - transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, decorrentes de 
vinculações constitucionais ou legais; aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, nos tennos da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989; ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - FAT; e ao complemento da atualização monetária do saldo do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (art. 4º, caput, inciso 111 , da LOA-2015); 

IJ - sentenças judiciais transitadas em julgado (art. 4·, caput, inciso I V, da LOA-
2015); 

I I I - serviço da dívida (art. 4º, caput, inciso V, da LOA-20 I 5) ; 

IV - pessoal e encargos sociais (art. 4º, caput, inciso VI , da LOA-2015) ; 

V - do Fundo do Regime Geral de Previdência Social (art. 4", caput, inciso X, da 
LOA-20l5); 
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VI - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES (art. 4º, caput, inciso 
XV, da LOA-20 15); 

VII - beneficios auxílio-alimentação ou refeição, assistência médica e odontológica, 
assistência pré-escolar e auxílio-transporte, ou similares, a mílitares, servidores, empregados, e seus 
dependentes, de movimentação de militares, de fardamento de militares das Forças Armadas e 
concessão dos beneficios de auxílio-natalidade e auxílio-funeral (art. 4", caput, inciso XVI, da LOA-
2015); 

VIII - abono salarial e seguro-desemprego, inclusive o beneficio da bolsa-qualificação 
(art . 4", caput, inciso XVII I, da LOA-2015) ; 

IX - beneficios assistenciais da Lei Orgânica de Assistência Social e Renda Mensal 
Vitalícia (art . 4", caput, inciso XX, da LOA-2015); 

X - indenizações, beneficios e pensões indenizatórias decorrentes de legislação 
especial e/ou de decisões judiciais (art. 4", caput, inciso XXJ , da LOA-2015); 

XI - assistência médica e odontológica a mílitares e seus dependentes, mediante 
utilização do excesso de arrecadação das receitas decorrentes da contribuição do militar para a 
assistência médico-hospitalar e social e da indenização pela prestação de assistência médico­
hospitalar (art. 4", caput, inciso XXIV, da LOA-2015); e 

XII - distribuição, aos respectivos beneficiários, dos recursos dos royallies do 
petróleo, alocados na Reserva de Contingência - Royallies do Petróleo ou constantes do superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014 (art. 4", caput, inciso XXIX, da 
LOA-2015). 

§ 3" Os prazos previstos no inciso 11 do caput e no § 2", deste artigo, não se aplicam 
às solicitações de créditos suplementares destinados ao pagamento de sentenças judiciais de 
empresas estatais dependentes, as quais poderão ser enviadas até 15 de dezembro de 20 15. 

§ 4" Os órgãos setoriais que possuam sistemas próprios de gestão de alterações 
orçamentárias deverão enviar diariamente, por meio de serviços disponibilizados na interneI pela 
SOF/MP, o conjunto de solicitações de alterações orçamentárias criado ou alterado no dia. 

Art. 6" Aplicam-se os prazos referidos no inciso 11 do caput do art. 5" desta Portaria 
ao encaminhamento de solicitações de alterações relativas a: 

I - esfera orçamentária; 

II - fonte de recurso (Fte); 

111 - identificador de uso (lU) ; 

I V - identificador de doação e de operação de crédito (I DOC); 

V - identificador de resultado primário (RP), exceto RP-6 ; 

VI - ajuste na codificação orçamentária; e 
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VII - transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e inovação, nos termos do 
disposto no § 52 do art. 167 da Constituição. 

Art. 7" As solicitações de alterações orçamentárias serão efetuadas por categoria de 
programação em seu menor nivel, na forma definida no art. 52, inciso IV, da LDO-2015 , 
especificando, para cada uma, a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a fonte de 
recurso , a modalidade de aplicação, os identificadores de uso e de resultado primário e o PO, quando 
for o caso. 

§ 12 Nos tipos de alterações orçamentárias 200 e 500, de que trata a Tabela referida 
no art. 22 desta Portaria, caso existam projetos, atividades, operações especiais ou subtítulos novos, 
o interessado deverá proceder ao seu cadastramento prévio de acordo com as instruções constantes 
do SIOP. 

§ 22 As alterações orçamentárias não poderão conter suplementação na modalidade de 
aplicação "99 - A Definir", exceto quando for cancelada essa mesma modalidade e os tipos 
constantes do Anexo desta Portaria forem 600, 601 , 602, 700, 710, 910, 911 ou 920. 

§ 32 Aplica-se o procedimento previsto no § I" deste artigo à criação de PO, 
independentemente do tipo de alteração orçamentária. 

§ 42 Adicionalmente às informações a que se refere o caput deste artigo, deverá ser 
informado o identificador da emenda parlamentar quando forem utilizados os Tipos de Alteração 
Orçamentária 183, "a" e "b", e 184, quando for o caso, constante da Tabela de que trata o Anexo 
desta Portaria. 

Art. 82 As solicitações de créditos à conta de recursos provenientes de excesso de 
arrecadação de receitas próprias ou vinculadas, do Tesouro Nacional e de Outras Fontes, serão 
acompanhadas das reestimativas das receitas elaboradas no SIOP com base na arrecadação 
registrada no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e na 
tendência do exercício. 

Art. 92 Quando se tratar de créditos adicionais à conta de recursos provenientes de 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, as solicitações deverão 
observar os valores divulgados pela Portaria n2 176, de 30 de março de 2015, da Subsecretaria de 
Contabilidade Pública da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, a classificação 
por fonte de recursos estabelecida na Portaria SOF n2 I, de 19 de fevereiro de 2001 , e alterações 
posteriores, assim como as vinculações das receitas que deram origem a esse superávit, em 
atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 82 da Lei Complementar nO 101 , de 4 de maio de 
2000, e os saldos das dotações constantes do SIAFI em 31 de dezembro de 2014, se a base legal for 
o art. 42, caput, incisos XIII e XIV, da LOA-2015. 

Art. 10. As metas relativas às programações incluídas por meio de créditos especiais 
deverão ser informadas a cada solicitação desses créditos, sendo facultado nos demais casos. 

Art. 11. As solicitações de créditos adicionais relativas: 

I - a pessoal e encargos sociais, a beneficios aos servidores, empregados e/ou 
dependentes e a indenizações, beneficios e pensões indenizatórias decorrentes de legislação especial 
e/ou de decisões judiciais, deverão ser encaminhadas em um único pedido de crédito do SIOP, para 
cada órgão e para cada tipo de crédito constante da Tabela referida no art. 2" desta Portaria; e 
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11 - a sentenças judiciais transitadas em julgado de empresas públicas dependentes 
observarão, além das disposições desta Portaria, as normas e os procedimentos contidos na Portaria 
SOF TI" I , de 1I de janeiro de 20 I O. 

Parágrafo único . O remanejamento de eventuais disponibilidades de dotações 
orçamentárias relativas aos bene ficios de que trata o inciso I do ca pu t deste artigo para o 
atendimento de outras despesas, inclusive da própria unidade orçamentária, somente poderá ocorrer 
se, comprovadamente, não houver necessidade de suplementação das referidas dotações de outras 
unidades orçamentárias, respectivamente, do Poder Executivo ou de cada órgão orçamentário dos 
Poderes Legislativo e Judiciário , do MPU e da Defensoria Pública da União - OPU, em atendimento 
ao disposto no art. 104 da LDO-2015. 

Art . 12. O encaminbamento das solicitações de créditos adicionais destinados ao 
pagamento de despesas decorrentes de liminares em mandado de segurança, cautelares ou 
antecipações de tutela, observado o disposto na Portaria SOF nO 4, de 19 de maio de 2000, fica 
condicionado ao atestado da Consultoria Jurídica do respectivo Ministério supervisor quanto à força 
executória da ordem judicial, mediante Parecer exarado nos autos do Processo, em conformidade 
com o art. 4º do Decreto nº 2.839, de 6 de novembro de 1998. 

Art. 13 . As solicitações de alterações orçamentárias deverão obedecer à forma e ao 
detalhamento estabelecidos na LOA-2015, além da informação do PO e do identificador de emenda 
parlamentar, quando couber. 

§ 1 º A solicitação de remanejamento de PO, inclusive sua criação, quando for o caso, 
poderá ser efetuada a qualquer tempo mediante a utilização do tipo de alteração orçamentária 911 , 
constante da Tabela referida no art . 2° desta Portaria. 

§ 2º O remanejamento de PO não poderá implicar em alteração de qualquer 
classificação orçamentária ou valor constante da LOA-2015. 

Subseção I 
Das Justificativas 

Art. 14. As solicitações de créditos adicionais deverão conter exposição 
circunstanciada que as justifiquem, indicando: 

I - a necessidade da alteração orçamentária; 

11 - o impacto do cancelamento de dotações; 

111 - as consequências do não atendimento do pleito ; 

I V - os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do 
órgão e/ou da unidade orçamentária; e 

V - outras informações relevantes, com destaque para o aumento ou a redução do 
quantitativo das metas fisicas das programações, quando previstas na LOA-2015. 

§ Iº As solicitações de créditos adicionais que objetivem o pagamento de precatórios 
deverão atender ao disposto nos arts . 24 e 25 da LDO-2015, bem como informar o motivo da sua 
não inclusão na relação de que trata o referido art. 25 . 
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§ 22 Aplica-se, no que couber, o disposto neste artigo às solicitações de alterações de 
fonte de recursos, de identificadores de uso , de doação e de operação de crédito e de resultado 
primàrio, de código de ações e de subtítulos e de PO. 

Subseção 11 
Dos Procedimentos Essenciais 

Art. 15. Cabe aos órgãos setoriais apreciar as solicitações de alterações orçamentàrias 
sob os aspectos legal, de planejamento, de programação e execução orçamentària e financeira e 
aprovar ou não, em primeira instância, tais solicitações, considerando sua repercussão no programa 
de trabalho do Ministério ou órgão. 

§ 12 Os recursos oferecidos para anulação não poderão ser objeto de execução ou de 
outras alterações orçamentàrias enquanto a solicitação estiver em tramitação. 

§ 22 Para o cumprimento do disposto no § 12
, os órgãos setoriais referidos no caput, 

deverão proceder ao bloqueio, no SIAFI, das dotações orçamentàrias oferecidas para anulação, ou 
determinar que as unidades subordinadas assim o façam, exceto se já estiverem sido bloqueadas em 
decorrência de outros procedimentos. 

§ 32 Considerar-se-ão em tramitação, para os fins do disposto nos §§ 12 e 22, as 
solicitações de alterações orçamentàrias não devolvidas pela SOF/MP. 

§ 4º A SOF/MP realizará a transferência, no SIAFI , dos valores referentes às 
dotações oferecidas para anulação, bloqueados ou contidos, para a conta "292 12.01.06 - CRÉDITO 
BLOQU EADO PARA REMANEJAMENTO PELA SOF" antes do envio do crédito, ou da edição 
da Portaria de que trata o inciso 111 do § 12 do art. 38 da LDO-2015 . 

§ 52 Eventuais inversões de saldo na conta "29212.01.01 - CRÉDITO BLOQUEADO 
PARA REMANEJAMENTO", em decorrência da inexistência de bloqueio de que trata o § 22 deste 
artigo para fazer face à transferência explicitada no § 42

, são de total responsabilidade dos órgãos 
setoriais, cabendo exclusivamente a eles as providências necessàrias para a regularização das 
aludidas inversões. 

Art. 16. No cancelamento de dotações constantes dos Decretos de abertura de crédito 
suplementar autorizados no art. 42 da LOA-2015, fica vedado o cancelamento de quaisquer valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais, divulgadas na página 
da internet da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO do Congresso 
Nacional, nos termos da alínea "c" do inciso" do § 1º do art. 127 da LDO-2015. 

§ 12 Não se aplica a vedação do cancelamento de emendas a que se refere o 
caput quando houver so licitação expressa de seu autor ou indicação do Poder Legislativo e fo rem 
observadas as demais condições estabelecidas no § 52 do art. 42 da LOA-2015 . 

§ 22 No caso do § 12 deste artigo, O preãrnbulo do Decreto de abertura do crédito 
deverá conter referência: 

I - ao § 52, inciso I, do art. 4º da LOA-20 I 5; ou 

11 - aos §§ 5º, inciso I, e 62 do art . 42 da LOA-2015 e ao inciso I V do caput do art. 
59 da LDO-2015, quando se referir a Projeto de Lei não deliberado pelo Congresso Nacional. 
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§ 3" Os créditos abertos nos tennos dos §§ I" e 2" deste artigo deverão identificar, na 
suplementação, o autor e a emenda objeto de cancelamento, a fim de possibilitar essa identificação 
na execução. 

§ 4" O órgão setorial solicitante de crédito suplementar que envolva cancelamento de 
emenda individual deverá enviar, em meio eletrônico, a solicitação do parlamentar autor da emenda, 
prevista no inciso I do § 52 do art. 42 da LOA-2015. 

Art. 17. Aplica-se o disposto no § 42 do art. 16 ás solicitações de crédito dependentes 
de autorização legislativa, de que trata o inciso I do art. 5" desta Portaria, bem como a todos os 
pedidos que envolverem cancelamento de emendas coletivas, enviados pelos órgãos do Poder 
Executivo. 

Art. 18. Os órgãos setoriais referidos no art. 15 desta Portaria deverão, ainda, 
observar o disposto no art. 13 do Decreto nO 825, de 28 de maio de 1993, além de outras nonnas 
aplicáveis à matéria, quando da análise das solicitações de créditos adicionais para o atendimento de 
despesas com pessoal e encargos sociais. 

Seção IV 
Das Modificações das Modalidades de Aplicação 

Art. 19. As modificações das modalidades de aplicação, constantes da LOA-2015 e de 
seus créditos adicionais, inclusive os reabertos, observado o disposto nos §§ 12 e 32 do art. 15 desta 
Portaria, serão efetuadas diretamente no SIAFI pelas UOs contempladas com os respectivos créditos 
orçamentários. 

Art. 20. As modificações efetivadas no SIAFI, de acordo com o art. 19 desta Portaria, 
deverão ser encaminhadas pela STN/MF à SOF/MP para fins de atualização dos dados constantes do 
SIOP. 

CAPÍTULO 11 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Seção I 
Do Acompanhamento da Receita 

Art. 21. O acompanhamento sistemático e periódico das infonnações relativas às 
receitas próprias e vinculadas, do Tesouro Nacional e de Outras Fontes dos órgãos e das entidades 
da Administração Pública Federal, que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, será 
realizado por meio das infonnações registradas no SIAF!. 

§ I" Na análise das solicitações de alterações orçamentárias que envolvam as receitas 
referidas neste artigo , serão consideradas, em relação à sua realização, exclusivamente as 
informações registradas no SIAFI , bem como o excesso de arrecadação apurado de acordo com as 
reestimativas elaboradas no SIOP. 

§ 2" As reestimativas das receitas ocorrerão bimestralmente quando das avaliações da 
receita e da despesa de que trata o art. 9" da Lei Complementar n" 101 , de 2000. 

Seção JJ 
Do Acompanhamento das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 
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Art. 22. O acompanhamento mensal das despesas com pessoal e encargos sociais, 
realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal que integram os Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, será efetuado com base nas informações registradas no SIAFI e no 
Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

Art. 23. As projeções das despesas com pessoal e encargos sociais serão elaboradas 
com base no acompanhamento previsto no art. 22 desta Portaria, com o objetivo de subsidiar os 
processos de definição de limites para a elaboração da proposta orçamentária do exercício seguinte e 
de concessão de créditos adicionais no exercício corrente. 

§ 1" A base de projeção efetivada pela SOFIMP será revisada mensalmente. 

§ 2" A SOF IMP agendará reuniões com o órgão setorial, quando necessário , para 
avaliação das bases de projeção, visando ao cumprimento do disposto no caput. 

CAPÍTULO 111 
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 24. O encaminhamento das solicitações de alterações orçamentárias à SOFIMP 
será processado, exclusivamente, por meio de pedido constante do módulo de Alterações 
Orçamentárias do SIOP. 

Art. 25. Para fins do disposto no art. 4", caput, incisos I, alinea "c", IV, alinea "d", 
XI, a1inea "b", XII , alineas "a", itens "2" e "3", "b", itens "2" e "3", e XXII , alinea "b", da LOA-
2015, entende-se como receitas próprias, tal qual definida no art. 4º da Portaria SOF nº 10, de 22 de 
agosto de 2002, os recursos classificados nas fontes "50 - Recursos Próprios Não Financeiros" e "80 
- Recursos Próprios Financeiros". 

Art. 26. Os projetos de lei de créditos suplementares e especiais serão encaminhados 
ao Congresso Nacional até 15 de outubro de 2015, sempre que possível de forma consolidada, 
observadas as seguintes áreas temáticas, salvo em relação à área temática VIII , que deverá ser 
desmembrada em órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da 
Defensoria Pública da União e em órgãos do Poder Executivo : 

I - Infraestrutura, com as matérias relativas aos Ministérios de Minas e Energia, dos 
Transportes e das Comunicações, seus órgãos, entidades e fundos; 

11 - Saúde, com as matérias relativas ao Ministério da Saúde, seus órgãos, entidades e 
fundos; 

III - Integração Nacional e Meio Ambiente, com as matérias relativas aos Ministérios 
do Meio Ambiente e da Integração Nacional, seus órgãos, entidades e fundos ; 

I V - Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte, com as matérias relativas 
aos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Educação, da Cultura e do Esporte, seus 
órgãos, entidades e fundos; 

V - Planejamento e Desenvolvimento Urbano, com as matérias relativas aos 
Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e das Cidades, seus órgãos, entidades e fundos; 

VI - Fazenda, Desenvolvimento e Turismo, com as matérias relativas aos Ministérios 
da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Turismo e à Secretaria da 
Micro e Pequena Empresa, seus órgãos, entidades e fundos, a Encargos Financeiros da União, a 
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Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, a Operações Oficiais de Crédito e a 
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal; 

VII - Justiça e Defesa, com as matérias relativas aos Ministérios da Justiça e da 
Defesa, seus órgãos, entidades e fundos; 

VIII - Poderes do Estado e Representação, com as matérias relativas: 

a) aos Poderes Legislativo e Judiciário, à OPU e ao MPU; e 

b) à Presidência da República, ao Ministério das Relações Exteriores, ao Gabinete da 
Vice-Presidência da República, à Secretaria de Assuntos Estratégicos, à Secretaria de Aviação Civil, 
à Advocacia-Geral da União, à Secretaria de Direitos Humanos, à Secretaria de Políticas para as 
Mulheres, à Controladoria-Geral da União, à Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial e à Secretaria de Portos, seus órgãos, entidades e fundos; 

IX - Agricultura e Desenvolvimento Agrário, com as matérias relativas aos 
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca e 
Aquicultura, seus órgãos, entidades e fundos; e 

X - Trabalho, Previdência e Assistência Social, com as matérias relativas aos 
Ministérios da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome, seus órgãos, entidades e fundos. 

Paràgrafo único. Em face do disposto no caput e no § 14, ambos do art. 39 da LDO-
2015, os projetos de lei de créditos suplementares e especiais dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União poderão ser 
encaminhados de forma consolidada por tipo de crédito, os quais não poderão ser integrados por 
órgãos do Poder Executivo. 

Art. 27. As dotações orçamentárias alocadas na LOA-2015 com as destinações abaixo 
relacionadas somente poderão ser anuladas para a abertura de créditos com outras finalidades, 
mediante projeto de lei a ser aprovado pelo Congresso Nacional, tendo em vista o disposto nos arts. 
46 e 50 da LDO-2015: 

I - pagamento de precatórios judiciários; e 

11 - contrapartida nacional de empréstimos internos e externos e para o pagamento de 
amortização, juros e outros encargos. 

Art. 28. O remanejamento de dotações entre subtítulos de ações do mesmo programa, 
aprovadas na LOA-2015, no âmbito de cada órgão orçamentário, mediante a utilização do tipo de 
alteração orçamentària "107", constante da Tabela a que se refere o Anexo desta Portaria, não 
poderá ser superior ao limite de 30% (trinta por cento) do valor do respectivo subtítulo aprovado na 
LOA-20 15, consideradas as alterações já efetivadas por intermédio do tipo 100, constante da 
referida Tabela. 

Art . 29. A solicitação de abertura de crédito adicional para o atendimento de despesas 
primárias obrigatórias do Poder Executivo, à conta de anulação de dotações relativas a despesas 
primàrias discricionárias, deverá ser acompanhada da indicação dos limites de mo virnentação e 
empenho dessas últimas despesas que deverão ser remanejados para a execução das despesas 
suplementadas. 
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Parágrafo único. Após a abertura do crédito adicional a que se refere o caput deste 
artigo, a SOF/MP tomará as providências necessárias ao remanejamento dos limites de 
movimentação e empenho . 

Ar! 30. Caberá ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, ou 
autoridade equivalente, de cada Ministério ou órgão, adotar as medidas necessárias ao cumprimento 
do disposto nesta Portaria. 

Art. 31. O descumprimento ou inobservância dos procedimentos contidos na presente 
Portaria, especialmente do disposto nos arts. lO, lI , 14, IS, § I", 16, 17 e 29, caput, poderá ensejar 
a devolução dos pleitos relativos aos órgãos ou entidades envolvidos. 

Art. 32. Os créditos suplementares autorizados na LOA-20IS, que dependem de ato 
do Poder Executivo para a sua abertura, terão como prazo máximo para publicação IS de dezembro 
de 201S, conforme estabelece o § 2" do art. 4" da LOA-20IS, exceto os relativos aos incisos 11I, IV, 
V, VI , X, XV, XVI, XVIII , XX, XXI , XXJV e XXIX do caput do referido artigo, relacionados no 
§ 2" do art. S" desta Portaria, os quais poderão ser publicados até 31 de dezembro de 201S. 

Art. 33. Na abertura dos créditos suplementares, poderão ser incluídos grupos de 
natureza de despesa, além dos aprovados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a 
finalidade da ação orçamentária correspondente. 

Art. 34. Ressalvadas orientações supervenientes em contrário, a solicitação de 
remanejamento de dotações decorrentes de valores incluídos ou acrescidos à programação em 
decorrência de emendas individuais apresentadas por parlamentares, a que se referem os §§ S" e 6" 
do art. 4" da LOA-20IS e os tipos de crédito 183, "a" e "b", e 184, constantes do Anexo desta 
Portaria, deverá ser encaminhada, no âmbito do Poder Executivo, por intermédio do órgão setorial 
contemplado com a emenda, observado o disposto nesta Portaria. 

§ I" Quando o remanejamento referido no caput envolver o cancelamento em um 
órgão e suplementação em outro, o encaminhamento deverá ser feito pelo órgão setorial beneficiado 
com a suplementação. 

§ 2" Para fins do disposto neste artigo, o órgão setorial que receber a solicitação do 
parlamentar deverá se articular com o outro órgão setorial envolvido a fim viabilizar o 
remanejamento solicitado. 

Ar! 3S. Os procedimentos estabelecidos por esta Portaria aplicam-se, no que couber, 
aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário , ao MPU e à OPU, sem prejuízo do disposto na 
Portaria SOF n" IS, de 28 de abril de 201S. 

Art. 36. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTHER DWECK 
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ANEXO 

TABELA DE TIPOS DE ALTERAÇÕES ORÇAMENT ÁRJAS 

1- CREDITOS SUPLEMENTARES AUTORJZADOS NA LEI N" 13. 115, DE 20 DE ABRJL DE 2015, LEI ORÇAMENTARIA DE 20 15 - LOA-2015 

FONTES DOC UMENTO 
TIP 
O 

DESCRJÇÃO DE 
RECURSOS 

AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 

I 00 Suplementação de subtitulos de projetos, atividades e operações 
especiais até o limite de 20% do respectivo valor constante da 
LOA-2015 . 

a) Anulação de até 20% das dotações de outros 
subtítulos, constantes da LOA-2015, à conta de 
quaisquer fontes de recursos; 
b) Reserva de Contingência, inclusive à conta de 
recursos próprios e vinculados; 
c) excesso de arrecadação de receitas próprias; 
d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
Nacional; e 
e) superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014 . 

101 Suplementação de dotações destinadas ao atendimento 
despesas de pessoal e encargos sociais. 

de a) Anulação de dotações consignadas ao mesmo 
Grupo de Natureza de Despesa - GND; 

102 Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5", mediante o 
remanejamento de dotações, no âmbito: 

b) Reserva de Contingência/Recursos para o 
atendimento do art. 169, § I ", inciso 11 , da 
Constituição Federal; 
c) superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014; e 
d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
Nacional. 

LOA-2015 , art. 4", Decreto do Poder 
caput, inciso I, alíneas Executivo. 
"a", "b", "c", "d" e "e" 

LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
caput, inciso VI , alíneas Executivo. 
"a", "b", "c" e "d" 

a) da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto Nacional de Anulação de dotações dos referidos GNDs, no LOA-20 15, art. 4", Decreto do Poder 
Educação de Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do Colégio âmbito de cada unidade orçamentária, até o caput, inciso XII , alinea Executivo. 
Pedro 11, das Instituições Federais de Ensino Superior, dos limite de 50% da soma das respectivas dotações. "a", item I. 
Hospitais Universitários, da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares e das instituições que compõem a Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica, integrantes do 
Ministério da Educação; 

b) do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e a) Anulação de dotações dos referidos GNDs, no LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
Tecnológico - CNPq, do Fundo Nacional de Desenvolvimento âmbito de cada uma das unidades orçamentárias, caput, inciso XII, allnea Executivo. 
Científico e Tecnológico - FNDCT, das Instituições Cientificas e até o limite de 30% da soma das respectivas "b", itens "I " e "4". 

FONTES 
DE 

RECURSOS 

DOCUMENTO 
TIP 
O 

DESCRJÇÃO AlIrORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 

Tecnológicas, assim definidas no art. 2!!, inciso V, da Lei nQ 

10.973 , de 2 de dezembro de 2004, e das instituições de pesquisa 
integrantes da administração direta do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação; e 

dotações; e 
b) Reserva de Contingência à conta de recursos 
vinculados à ciência, tecnologia e inovação 
constantes da LOA-2015. 

c) do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos a) Reserva de Contingência; e 
Jogos Olimpicos e Paraolimpicos de 2016 , vinculadas à b) anulação de dotações consignadas a grupos de 
subfunção 8 11 - Desporto de Rendimento. natureza de despesa no âmbito do mesmo 

103 Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5" no âmbíto: 

a) da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto Nacional de 
Educação de Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do Col éb~O 

Pedro 11, das Instituições Federais de Ensino Superior, dos 
Hospitais Universitários, da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares e das instituições que compõem a Rede Federal de 
Educação Profissional , Científica e Tecnológica, inteb"antes do 
Ministério da Educação; 

b) do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnolób~cO - CNPq, do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Cientifico e Tecnológico - FNDCT, das Instituições Cientificas e 
Tecnológicas, assim definidas no art. 2", inciso V, da Lei n" 
10.973 , de 2 de dezembro de 2004 , e das instituições de pesquisa 
integrantes da administração direta do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação; e 

subtítulo. 

a) Excesso de arrecadação de receitas próprias 
gerado pela respectiva unidade orçamentária, de 
convênios e de doações; e 
b) superávit financeiro, relativo a receitas 
próprias, convênios e doações, apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2014 , de 
cada urna das referidas entidades. 
a) Excesso de arrecadação de receitas próprias 
geradas por essas entidades; e 
b) superávit financeiro, relativo a receitas 
próprias e vinculadas, apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014, de cada uma 
das referidas entidades. 

a) Excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 

LOA-2015, art. 4", Decreto 
caput, inciso XII , allnea Executivo. 
"c", itens "I" e "2" 

LOA-2015, art. 4", Decreto 
caput, inciso XII , alinea Executivo. 
"a", itens "2" e "3" 

LOA-2015, art. 4", Decreto 
caput, inciso XII , alinea Executivo. 
"b", itens "2" e "3" 

LOA-20 15, art. 4", Decreto c) do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos 
Jogos Olimpicos e Paraollmpicos de 2016, vinculadas à 
sub função 81 1 - Desporto de Rendimento. 

Nacional ; e 
b) superávit financeiro apurado no 
patrimonial do exercício de 2014 . 

caput, inciso XII , alinea Executivo. 
balanço "c", itens "3" e "4". 

106 Atendimento de despesas constantes do Fundo do Regime Geral 
de Previdência Socia l - FRGPS. 

a) Anulação de dotações consignadas a essas 
despesas no âmbito do FRGPS; 
b) excesso de arrecadação das contribuições 
previdenciárias para o RGPS ; e 
c) superávit financeiro apurado no balanço 

I patrimonial do exerclcio de 2014 . 

LOA-2015, art. 411
, Decreto 

caput, inciso X, alíneas Executivo. 
"a", "b" e "c". 

do Poder 

do Poder 

do Poder 

do Poder 

do Poder 

107 Remanejamento de dotações orçamentárias entre subtítulos Anulação de até 30% das dotações orçamentárias LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
integrantes de ações do mesmo programa, no âmbito de cada constantes dos subtitulos de ações inteb"antes do coput, inciso I, alínea Executivo. 
órgão orçamentário, desde que não ultrapasse o limite de 30% do mesmo programa, no âmbito de cada órgão "a" , e § I". 
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( 

TIl' 
O 

DESCRIÇÃO 

respectivo valor constante da LOA-2015, consideradas as 
alterações já efetivadas por meio do tipo 100. 

110 Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5" no ámbito do mesmo 
subtítulo objeto da anulação, até a soma das dotações desses 

I grupos. 
111 Atendimento de despesas com o serviço da divida, inclusive 

refinanciamento Uuros, encargos da dívida e amortização). 

112 Atendimento de despesas com sentenças judiciais, inclusive 
daquelas consideradas de pequeno valor nos termos da legislação 
vigente. 

FONTES 
DE 

RECURSOS 
orçamentário, consideradas as anulações já 
efetivadas por meio do tipo 100. 
Anulação até a soma das dotações dos GNDs "3", 
"4" e "5" do mesmo subtltulo objeto da 
suplementação. 
a) Superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exerci cio de 2014; 
b) anulação de dotações consignadas ao 
pagamento do serviço da dívida na mesma ou em 
outra unidade orçamentária, bem como a GND 
no âmbito do mesmo subtítulo; 
c) Reserva de Contingência, inclusive à conta de 
recursos próprios e vinculados; 
d) excesso de arrecadação decorrente dos 
pagamentos de participações e dividendos pelas 
entidades integrantes da Administração Pública 
Federal indireta, inclusive os relativos a lucros 
acumulados em exercícios anteriores (56 para 
amortização); 
e) resultado do Banco Central do Brasil (só para 
amortização); e 
f) recursos decorrentes da emissão de titulas de 
responsabi lidade do Tesouro Nacional. 
a) Reserva de Contingência, inclusive à conta de 
recursos próprios e vinculados; 
b) anulação de dotações consignadas a GNDs, no 
âmbito do mesmo subtítulo, até o seu valor total; 
c) anulação de dotações consignadas a essa 
finalidade, na mesma ou em outra unidade 
orçamentária; 
d) excesso de arrecadação de receitas próprias e 
do Tesouro Nacional; e 
e) superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014. 

DOCUMENTO 
AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 

LOA-20 15, art. 
caput, inciso 11. Executivo. 

LOA-2015, art. 4", Decreto 
caput, inciso V, alfneas Executivo. 
"a", "b", itens "I" e "2", 
"c", "d", "e" e "f'. 

LOA-20 15 , art. 4"\ Decreto 
caput, inciso IV, alineas Executivo. 
"a", "b", "c", "d" e "e" 

do Poder 

do Poder 

do Poder 

116 Atendimento de despesas com o pagamento do abono salarial e a) Anulação de dotações consib'lladas às referidas LOA-20 15, art. 4", Decreto 
XVIII , Executivo. 

do Poder 
do seguro desemprego, inclusive o beneficio da bolsa- despesas no âmbito do Fundo de Amparo ao caput, inciso 

FONTES 
TIl' DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
O RECURSOS 

quali ficação. Trabalhador; e allneas "a" e "b". 
b) superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 20 14. 

118 Remanejamento de dotações de subtítulos constantes da LOA- Anulação de dotações de subtítulos constantes da LOA-20 15, art. 4", 
2015 , identificadas com RP3 (Programa de Aceleração do LOA-2015, identificadas com RP 3 (PAC) no caput, inciso XVII. 
Crescimento PAC) no momento da abertura do crédito momento da abertura do crédito suplementar, até 
suplementar, até o limite de 30% do montante do referido o montante de R$ 19.685.179076,00 (30% de R$ 
Programa constante da LOA-2015 (R$ 65 .617.263.589,00). 65.617.263.589,00). 

150 Suplementação de subtítulos financiados com recursos de Variação monetária ou cambial das mesmas LOA-2015, art. 4", 
operações de crédito constantes da LOA-20 15. operações de crédito, desde que alocadas nos caput, inciso VII. 

mesmos subtltulos. 
152 Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados a) Doações de pessoas e de entidades nacionais e LOA-2015, art. 4", 

recursos de doações e convênios, observada a destinação prevista internacionais e transferências de recursos de caput, inciso VI II. 
no respectivo instrumento. convênios ocorridas no exerclcio; 

b) superávit financei ro desses recursos, apurado 
no balanço patrimonial do exercício de 2014; e 
c) anulação de dotações à conta dos referidos 
recursos. 

153 Atendi menta de despesas das ações destinadas ã execução da Anulação de dotações consignadas às despesas LOA-20 15, art. 4", 
Polltica de Garantia de Preços Mín imos, Formação e constantes da descrição deste tipo de crédito. caput, inciso IX. 
Adininistração de Estoques Reguladores e Estratégicos de 

I produtos agropecuários. 
154 Atendimento de despesas da ação "0413 Manutenção e a) Superávit financeiro do referido Fundo, LOA-2015, art. 4", 

Operação dos Partidos Políticos" no âmbito da unidade apurado no balanço patrimonial do exercício de caput, inciso XI , allneas 
orçamentária " 14901 - Fundo Partidário" . 2014; e "a" e "b" 

b) excesso de arrecadação de receitas próprias ou 
vinculadas desse Fundo. 

155 Suplementação de dotações no âmbito das agências reguladoras, a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4", 
do Fundo Nacional de Cultura FNC na categoria de patrimonial do exercício de 20 14 de cada agência caput, inciso XX II , 
programação específica do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, ou fundo; alíneas "a", "b" e "c" 
do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações- b) excesso de arrecadação de receitas próprias e 
FUST e do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das vinculadas de cada agência ou fundo; e 
Telecomunicações - FUNTTEL. c) Reserva de Contingência à conta de recursos 

I próprios e vinculados de cada agência ou fundo. 
156 Atendimento de despesas da ação "OE36 - Complementação da a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4", 

União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação patrimon ial do exercício de 2014; caput, inciso XV, 

DOCUMENTO 
A SER PUBLICADO 

Decreto do 
Executivo. 

Decreto do 
Executivo. 

Decreto do 
Executivo. 

Deento do 
Executivo. 

Decreto do 
Executivo. 

Decreto do 
Executivo. 

Decreto do 
Executivo. 

l 
J 

Poder 

Poder 

Poder 

Poder 

Poder 

Poder 

Poder .-
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FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRlÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação b) excesso de arrecadação de receitas vinculadas ; alíneas "a","b" e "c". 
FUNDEB". e 

c) anulação parcial ou total de dotações alocadas 
aos subtítulos dessa ação. 

157 Atendimento de despesas relativas: 
a) aos beneficios auxilio-alimentação ou refeição, assistência a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
médica e odontológica, assistência pré-escolar, auxílio-transporte, patrimonial do exercício de 2014; caput, inciso XVI. Executivo. 
ou similares, a militares, servidores, empregados, e seus b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
dependentes, auxilio- fardamento dos militares das Forças Nacional; e 
Armadas em pecúnia, auxílio-natalidade e auxílio-funeral; e c) anulação de dotações relativas a essas 

despesas. 
b) à movimentação de militares e à manutenção e suprimento de a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
fdrdamento de militares das Forças Armadas. patrimonial do exercício de 2014; caput, inciso XVI. Executivo. 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
Nacional; e 
c) anulação de dotações relati vas à movimentação 
de militares e à manutenção e suprimento de 
furdamento de militares das Forças Armadas. 

158 Atendimento de despesas com assistência médica e odontológica Excesso de arrecadação das receitas decorrentes LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
a mi litares e seus dependentes com as fontes de recursos da contribuição do militar para a assistência caput, inciso XXIV. Executivo. 
especificadas. médico-hospitalar e social e da indenização pela 

prestação de assistência médico-
hospitalar, por intermédio de organização 
militar, previstas no art. 15, incisos Ii e IH , da 
Medida Provisória n" 2.2 I 5-1 O, de 3 I de agosto 
de 2001. 

160 a) Transferências constitucionais ou legais aos Estados, ao Excesso de arrecadação de receitas que devem ser LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 

( 
Distrito Federal e aos Municípios; transferidas aos Estados, ao Distrito Federal e aos caput, inciso IH. Executivo. 

Municípios, decorrentes de vinculações 
constitucionais ou legais. 

b) Transferências aos Fundos Constitucionais de Financiamento Excesso de arrecadação de receitas vinculadas LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
do Norte - FNO, do Nordeste - FNE e do Centro-Oeste - FCO e aos aludidos Fundos. caput, inciso IH. Executivo. 
ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; e 
c) Complemento da atualização monetária do saldo do Fundo de Excesso de arrecadação de recursos da LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. contribuição relativa à despedida de empregado caput, inciso IH . Executivo. 

sem justa causa, de que trata o art. I" da Lei 

FONTES DOCUMENTO 
T IP DESCRlÇÃO DE ALJroRIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

Complementar n" I lO, de 29 dejunho de 2001. 
175 Suplementação dos GNDs "3" , "4" e "5", até o limite do saldo 

orçamentário de cada subtítulo apurado em 3 I de dezembro de 
2014, nos referidos GNDs, desde que para aplicação nas mesmas 
finalidades em 2015, no âmbito: 
a) do Ministério da Educação; Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 

( patrimonial do exerclcio de 2014 , relativo a caput, inciso XIV, Executivo. 
receitas vinculadas à educação. alínea "a" 

b) do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, os Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
concernentes às ações constantes das subfunções "571 patrimonial do exercício de 2014, relativo a caput, inciso XIV, Executivo. 
Desen vai vimento Cientifico", "572 Desenvolvimento receitas vinculadas à ciência, tecnologia e alínea "b". 
Tecnológico e Engenharia", "573 - Difusão do Conhecimento inovação. 
Cientifico e Tecnolób~cO" e "753 - Combustlveis Minerais"; e 
c) do Ministério do Esporte, os constantes das ações relacionadas Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015 , art. 4", Decreto do Poder 
aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, vinculadas à patrimonial do exercício de 2014 . caput, inciso XIV, Executivo. 
subfunção 8 I I - Desporto de Rendimento. alínea "c" 

176 Suplementação de subtítulos das ações relativas às contribuições, a) Excesso de arrecadação de receitas do Tesouro LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
anuidades e integralizações de cotas, constantes dos programas Nacional; caput, inciso XIX, Executivo. 
"0910 - Operações Especiais: Gestão da Participação em b) anulação de dotações orçamentárias: alíneas "a", "b", itens 
Organismos e Entidades Nacionais e internacionais" e I . contidas em subtítulos das referidas ações; e "I" e "2", e "c". 
"0913 Operações Especiais Participação do Brasil em 2. constantes dos GNDs "3", "4" e "5" de outros 

Organismos Financeiros Internacionais" subtitulos, até o limite de 30% da soma dessas 
dotações, no âmbito de cada subtitulo; e 
c) superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exerclcio de 2014 . 

177 Suplementação de subtítulos de projetos orçamentários em Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
andamento até o li mite de seu saldo orçamentário apurado em 3 I patrimonial do exerci cio de 2014 . caput, inciso XliI. Executivo. 
de dezembro de 2014, para alocação no mesmo subtítulo. 

181 Suplementação da ação OOOB Auxílio à Conta de Títulos de Responsabi lidade do Tesouro Nacional LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
Desenvolvimento Energético, no âmbito da UO 7 I . I I 8 - Recursos (fonte 144) inciso XXVI. Executivo. 
sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia. 

182 Suplementação de dotações no âmbito do Fundo de a) Excesso de arrecadação de receitas do Tesouro LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Nordeste - FONE e do Nacional; e caput, inciso XXV II. Executivo. 
Centro-Oeste - FOCO. b) superávit financeiro apurado no balanço 

I patrimonial do exercício de 20 14. 
183 Remanejamento entre probTfamaçÕes incluídas ou acrescidas em 
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FONTES DOCUM ENTO 
TIP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

decorrência de emenda individual , solicitado pelo autor da 
emenda ou indicado pelo Poder Legislativo: 
a) não classificada como ações e serviços públicos de saúde (RP 6 Anulação de dotação decorrente de emenda do LOA-2015, art. 4", § 5". Decreto do Poder 
e IU#6); e mesmo autor, exceto se classificada como ações e Executivo. 

serviços públicos de saúde (RP 6 e lU 6), desde 
que haja impedimento técnico ou legal à 
execução da programação orçamentária que se 
I pretenda cancelar. 

b) classificada como ações e serviços públicos de saúde (RP 6 e Anulação de dotação decorrente de emenda do LOA-20 15, art. 4", § 5". Decreto do Poder 
IU6). mesmo autor, no âmbito do Ministéri o da Saúde, Executivo. 

classificada com RP 6 e lU 6, desde que haja 
impedimento técn ico ou legal à execução da 
programação orçamentária que se pretenda 
cancelar. 

184 Remanejamento de dotação incluída ou acrescida por emenda Anulação de dotação decorrente de emenda do LOA-2015, art. 4°, §§ 5° Decreto do Poder 
individual, classiticada com RP 6, em decorrência da não mesmo autor, classificada com RP 6, com e 6", clc o art. 59, capul, Executivo. 
deliberação de Projeto de Lei, pelo Congresso Nacional, enviado impedimento insuperável de ordem técnica, inciso IV, da LDO-2015 
pelo Poder Executivo nos termos do inciso 111 do capul do art. 59 constante de Projeto de Lei não deliberado pelo 
da LDO-2015. Congresso Nacional. 

191 Atendimento de despesas com beneficios assistenciais da Lei a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-20 15, art. 4", Decreto do Poder 
Orgânica de Assistência Social e Renda Mensal Vitalícia. patrimonial do exercício de 2014; e caput, inciso XX, Executivo. 

b) anulação de dotações orçamentárias alocadas alíneas "a" e "b". 
às refer idas tinalidades. 

192 Atendimento de despesas com o pagamento de indenizações , a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015 , art. 4°, Decreto do Poder 
beneficios e pensões indenizatórias decorrentes de legislação patrimonial do exercício de 20 14; capul, inciso XXI, Executivo. 
especial elou de decisões judiciais. b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro alíneas "a","b", "c" e 

Nacional; "d". 

( 
c) anulação de dotações consignadas a essas 
despesas; e 
<Il Reserva de Contingência. 

193 Suplementação dos subtítulos das ações voltadas à realização de a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4", Decreto do Poder 
grandes eventos a cargo da Presidência da República e dos patrimonial do exercício de 20 14; capul, inciso XXV III, Executivo. 
Ministérios da Justiça e da Defesa. b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro "a","b", "c" e "d". 

Nacional; 
c) Reserva de Contingência; e 
d) anulação de dotações dos grupos de natureza 

FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -
Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras" de 
outros subtítulos, até o limite de 30% da soma 
dessas dotações, no âmbito de cada subtítulo. 

194 Distribuição, aos respecti vos beneficiários, dos recursos dos Reserva de Contingênda - Haya/lies do Petróleo LOA-2015, art. 4°, Decreto do Poder 
raya/lies do petróleo. ou constantes do superávit financeiro apurado no ca pul, in ci so XXJ X. Executlvo. 

( balanço patrimon ial do exercício de 2014 relativo 
a esses recursos. 

197 Atendimento de despesas com a remuneração de agentes a) Excesso de arrecadação de receitas do Tesouro LOA-2015 , art. 4°, Decreto do Poder 
financeiros, no âmbito da unidade orçamentária "71.] 04 Nacional; e capul, inciso XXV, Executivo. 
Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão b) superávit financeiro apurado no balanço alíneas "a" e "b" 
do Ministério da Fazenda", limitado a 30% do subtitulo. patrimonial do exercício de 20 14. 

11 CRÉDITOS SUPLEMENTARES DEPENDENTES DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA 
FONTES DOCUMENTO 

TIP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

120 Suplementação acima dos limites autorizados na LOA-20 15, ou a) Superávit financeiro apurado no balanço Lei especl fica. Lei de abertura do 
não autorizada no texto da referida Lei. patrimonial do exerci cio de 2014, observado o crédito suplementar 

disposto no parágrafo único do art. 8" da Lei correspondente. 
Complementar n" 101, de 2000; 
b) excesso de arrecadação de receitas, inclusive 
do Tesouro Nadonal; 
c) anulação de dotações orçamentárias, inclusive 
da Reserva de Contingência; e 
d) recursos de operações de crédito internas e 
externas. 

12 1 Remanejamento de dotação inclulda ou acrescida à programação Anulação de dotação decorrente de emenda do Lei específica. Lei de abertura do 
em decorrência de emenda individual, classificada com RP 6, mesmo autor, classificada com RP 6, com crédito suplementar 
indicado pelo Poder Legislativo nos termos da alínea "a" do impedimento insuperável de ordem técnica de correspondente. 
incíso 11 do art. 59 da LDO-20 15. empenho da despesa, justificado pelos Poderes, 

MPU e DPU nos termos do inciso I do art. 59 da 
LDO-2015. 
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1/1 - CRÉDITOS ESPECIA IS 

FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRIÇÃO DE ALJrORlZAçÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 
200 Inclusão de categoria de programação não contemplada na LOA- a) Superávit financeiro apurado no balanço Lei especifica. Lei de abertura do 

2015 . patrimonial do exerclcio de 20 14, observado o crédito especial 
disposto no parágrafo único do art. 8" da Lei correspondente. 
Complementar n" 10 I, de 2000; 
b) excesso de arrecadação de receitas, inclusive 
do Tesouro Nacional, de doações e de convênios; 
c) anulação de dotações orçamentárias, inclusive 
da Reserva de Contingência; e 
d) recursos de operações de crédito internas e 
externas. 

20 1 Inclusão de programação de emenda individual, classificada com An ul ação de dotação decorrente de emenda do Lei especifica. Lei de abertura do 
RP 6, indicada pelo Poder Legislativo nos termos da alinea "a" mesmo autor, classificada com RP 6, com crédito suplementar 
do inciso 1/ do art . 59 da LDO-2015, não contemplada na LOA- impedimento insuperável de ordem técnica de correspondente. 
20 15. empenho da despesa, justificado pelos Poderes, 

MPU e OPU nos termos do inciso I do art. 59 da 
LDO-20 15. 

IV - CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS 
FONTES DOCUMENTO 

T IP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

500 Atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes Quaisquer fontes de recursos. Art. 167, § 3H
, Medida Provisória. 

de guerra, comoção interna ou calamidade pública. combinado com o art. 
62, ambos da 
Constituição. ( 

V - OUTRAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTARlAS 
FONTES DOCUMENTO 

TlP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

600 Remane:iamento de fontes de recursos entre dotações Redução de dotações em uma fonte de recursos e LDO-20 I 5, art. 38, § I", Portaria do Secretário 

FONTES DOCUMENTO 
T IP DESCRIÇÃO DE ALJrORIZAçÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

orçamentárias elou substi tuição de uma fon te de recursos pela acréscimo em outra fon te, e vice-versa. inciso 111 , alín ea "a", de Orçamento Federal 
inclusão de superávit financeiro da mesma ou de outra fonte ou para as fon tes de 
de excesso de arrecadação de outra fonte, podendo haver a recursos dos 
alteração concomitante do Identificador de Uso - IOUSO elou do Orçamentos Fiscal e 
Identificador de Doação e de Operação de Crédito - IDO C, da Seguridade Social. 
mantendo-se o valor e 

( os demais atributos da programação. 
60 1 Alteração do lOUSa, mantendo-se os demais atributos da Redução de dotações consignadas a qualquer LDO-2015, art. 38, § I", Portaria do Secretário 

programação. IOUSO, remanejadas para outro lOUSa, no inciso 111 , alínea "a", de Orçamento Federal. 
âmbito do mesmo subtitulo. 

602 Alteração de esfera orçamentária, mantendo-se os demais Redução de dotações em uma esfera orçamentária LDO-20 15, art. 38, § l U, Portaria do Secretário 
atributos da programação. remaneiadas para outra esfera . inciso 111 , alínea "a" . de Orçamento Federal. 

610 Alteração de Modalidade de Aplicação, mantendo-se os demais Redução de dotações em uma Modalidade de LDO-20 I 5, art. 38, § 3". Não há. Realizada 
atributos da prOb'famação. Aplicação remanejadas para outra modalidade. direta-mente no 

SIAH 

700 Alteração do Identificador de Resultado Primário (RP), exceto RP Redução de dotações classificadas em um LDO-20 15, art. 38, § I", Portaria do Secretário 
6, mantendo-se os demais atributos da prQb'famação. Identificador de Resultado Primário, remanejadas inciso 111 , allnea "a", de Orçamento Federal. 

[para outro identificador. 

710 Ajustes nas codificações orçamentárias, desde que não impliquem Devem ser mantidas as mesmas informações da LDO-20 I 5, art. 38, § 1'1, Portaria do Secretário 
em mudança de valores e na tinalidade da programação. categoria de programação, exceto o código inci so Jl I, alinea "c". de Orçamento Federal. 

alterado. 

910 Ajuste de Arquivo relati vo à alteração do Identificador de Doação Redução de dotações consignadas a qualquer Inexiste, pois não altera Não há. Efetuado 
e de Operação de Crédito - 100C, mantendo-se os demais IDOC, remanejadas para outro 100C. a LOA-20 15. somente intrasistemas 
atributos da programação. (SIOP/S IAFIL 

91 I Remanejamento entre POs, inclusive com a criação de PO. Redução de dotações de outros POs no âmbito do Inexiste, pois não altera Não há. Efetuado 
mesmo subtl tulo para acréscimo de outro PO. a LOA-2015. somente intrasistemas 

(S IOP/SIAFI). 

920 Transposição de dotações orçamentárias da mesma categoria de Cancelamento de dotações do LDO-2015, art. 49, ou Decreto do Poder 
prob'famação de uma unidade orçamentária para outra órgão/unidade/entidade, extinto, transformado, lei especifica. Executivo. 
(DE/PARA), no caso de reestruturação organizacional do Poder transferido, incorporado ou desmembrado. 
Executivo ou de transferência de atribuições de unidade, órgão ou 
entidade, extinto, transformado, transferido, incorporado ou 
desmembrado. 

921 Transposição, remanejamento ou transferência de dotações Cancelamento de dotações orçamentárias de Art. 167, § 5", da Decreto do Poder 
orçamentárias de uma categoria de programação para outra, categoria de programação classificada, Constituição. Executivo. 
classi ficada s, excl usi vamente, na função 19 Ciência e excl usi vamente, na função 19 Ciência e 
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FONTES DOCUM ENTO 
TIl' DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

Tecnologia elou nas subfunções 571 Desenvolvimento Tecnolob~a elou nas subfunções 57 1 
Cientifico; 572 - Desenvolvimento T,,,,nológico e Engenharia e Desenvolvimento Científico; 572 
573 - Difusão do Conhecimento Cientifico e Tecnológico, nos Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia e 
termos do § 5" do art . 167 da Constituição. 573 - Difusão do Conhecimento 

Científico e Tecnológico, inclusive de órgãos 
di feren teso 

930 Alteração de GNDs de créditos extraordinários abertos e Redução de dotações de outros GNDs no âmbito LDO-2015, art. 43, § 2". Decreto do Poder 
reabertos, des~nados, exclusivamente, ao atendimento de do mesmo subtltulo. Executivo. 
despesas relati vas à calamidade pública, podendo haver a criação 
de GNDs. 

940 Inclusão de categoria de programação na LOA-2015, até o limite Anulação de até 20% das dotações de outros LDO-20 I 5, art. 53 , § 2". Decreto do Poder 
do saldo negati VQ apurado em decorrência da execução na subtítulos, constantes da LOA-20 15, à conta de Executivo. 
antevigência dessa Lei , nos termos do art. 53 da LDO-20 15. quaisquer fontes de recursos. 

94 1 Suplementação de dotações orçamentárias até o limite do saldo Anulação de até 20% das dotações de outros LDO-20 15, art. 53, § 2". Decreto do Poder 
negati vo apurado em decorrência da execução na antevigência subtítulos, constantes da LOA-2015, à conta de Executivo. 
dessa Lei, nos termos do art. 53 da LDO-20 1 5. quaisquer fontes de recursos. 

Observacões: 
a) na anulação de dotações orçamentárias, deve ser observado, no que couber, o disposto nos arts. 16, 17 e 27 desta Portaria; 
b) a suplementação ou a anulação de dotações entre subtltulos, mediante a utilização do tipo de alteração orçamentária " 107", não poderá ser superior ao limite de 30% (trinta 
por cento) do valor do respect ivo subtltulo aprovado na LOA-2015, consideradas as alterações já efetivadas por meio do tipo " I DO"; 
c) na anulação de dotações, é vedado o cancelamento de quaisquer valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais, salvo quando houver 
solicitação expressa de seu autor ou indicação do Poder Legislativo. No caso de emendas coletivas, também deverá ter a anuência expressa da bancada estadual ou da 
Comi ssão; 
d) em todas as alterações orçamentárias, devem ser observadas as vinculações constitucionai s e legais de receitas vigentes; 
e) os créditos suplementares abertos por Decreto com a concomitante modificação de identificadores de uso e de resultado primário e de esfera orçamentária, no âmbito do 
mesmo subtltulo, ou de fontes de recursos, deverão conter no amparo legal o art. 38, § 2", da LDO-20 15, devendo ser observado o di sposto no art. 50 dessa Lei ; 
f) o remanejamento de eventuais disponibilidades de dotações orçamentárias relativas aos beneficios auxllio-alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistênci a 
médica e odontológica e auxílio-transporte, para o atendimento de outras despesas, inclusive da própria unidade orçamentária, somente poderá ocorrer se, comprovadamente, 
não houver necessidade de suplementação das referidas dotações de outras unidades orçamentárias de cada órgão orçamentário dos respectivos Poderes, do MPU e da DPU; 
g) a alteração de titulas das ações e dos subtltulos, prevista no art. 38, § I", inciso 111 , allnea "b", da LDO-2015, não deve ser realizada por meio de alteração orçamentária, 
devendo a sua solicitação observar o di sposto no § I" do art. 7" desta Portaria; 
h) na abertura dos créditos suplementares, poderão ser incluldos GNDs, além dos aprovados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a finalidade da ação 
orçam en tári a correspon den te; e 
i) o cancelamento de dotações com RP 6 somente poderá ocorrer se destinado à supl ementação de dotações com RP 6 decorrentes de emenda do mesmo autor, devendo ser 
realizado por intermédio dos tipos 183, "a" e "b", ou I 84, conforme o caso, mantendo-se a identificação da emenda original na suplementação e o montante de recursos 

alocados na LOA-20 15 para ações e serviços públicos de saúde. 



( 

f 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO 

À SPR, com as informações prestadas pela Secretaria de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Contabilidade deste Tribunal (0171213). 

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO CALDAS DE MELO, 
DIRETOR-GERAL, em 16/06/2016, às 19:35, conforme art. 1Q

, §2 Q
, 111, b, da 

____ "' Lei 11.419/2006 . 

.r .... '1!] A autenticidade do documento pode ser conferida em 
:;?w!~~~~ https:l/sei.tse.jus.br 

, Isei/controlador externo.php?acao=documento conferir& 
--:.&iPlL:l~ 

f'j . id orgao acesso externo=0&cv=0171528&crc=E2E70D1E, informando, caso 
I!]~ _·· .. A não preenchido, o código verificador 0171528 e o código CRC E2E70DIE. 

2016.00.000009166-1 Documento nO 0171528 v2 
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Ofício n° 185 IMI 

Brasília, 15 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment 
Senado Federal- COCETI 
Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
CEP 70165-900 - Brasília DF 

Assunto: Solicitação de documentos - Requerimento 49/2016 

Ref.: Ofício nO 5112016 - CEI2016 

Anexos: 1- Despacho s/n da Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças/DGI/SE/MI 
II- Planilha "Quadro de Detalhamento da Despesa" 

Senhor Senador, 

1. Em atenção ao expediente em referência, faço encaminhar a Vossa Excelência 
cópia do Despacho s/n, da Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças e a anexa, Planilha 
"Quadro de Detalhamento da Despesa". 

2. Na oportunidade aproveito para manifestar a disposição desta Pasta para 
quaisquer outras informações necessárias. 

Atenciosamente, 

HELDER BARBALHO 
Ministro de Estado da Integração Nacional 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "E", 8° andar 70.067-901 - Brasília - DF 
Fone: (61) 2034-5815 - Fax: (61) 3414-5638 - www.integracao.gov.br 
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:: SEI/ MI- 0255822 - Despacho:: 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DESPACHO 

Processo n° 5910 1.000334/20 16-63 

Ao Coordenador de Orçamento e Finanças, 

1. Em 13/05/2015 a Codevasf enviou a este Setorial Orçamentário o Pedido SIOP nO 43634, no 
valor de R$ 365.726 - de Tipo 152, que segundo a Portaria/SOF/MP 16, de 29 de abril de 2015, (Portaria que 
disciplinou a forma de solicitação de suplementação de dotação para a LOA 2015), é o tipo de suplementação de 
subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de dotações e convênios, observada a destinação prevista no 
respectivo instrumento (grifo nosso), que, conforme estipulado na referida Portaria 16, foi efetivado por meio de 
Decreto de 27/07/2015. 

2. Este pedido teve como origem de recursos o excesso de arrecadação da Fonte 281 - Recursos de 
Convênios, que segundo o Ementário de Classificação das Receitas Orçamentárias da União, referente ao exercício de 
2015, é a "Fonte composta por recursos originários de convênios e instrumentos congêneres (acordos, contratos e 
ajustes), realizados entre a Administração direta e indireta da União e os Estados, o Distrito Federal e suas Entidades, os 
Municípios e suas Entidades e Instituições Privadas, para consecução de objetivos de interesse comum dos partícipes. 
Considera-se convênio ou instrumento congênere, qualquer acordo ou ajuste que discipline a transferência de recursos 
públicos e tenha como partícipe órgão da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional , empresa 
pública ou sociedade de economia mista que estejam gerindo recursos dos orçamentos da União, visando à execução de 
programas de trabalho, projeto/atividade ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação". 

3. Isto posto, segue a justificativa, com memória de cálculo, exposta pela Codevasfno Pedido SIOP 
n° 43634: 

"O convênio nO 4.020.00/0357 (processo 59510.00070812010-33), firmado entre a CEMIG Geração e Transmissão S/A e a Codevasf, 
objetivando o incremento das ações de pesquisa e produção em piscicultura, limnologia e biologia pesqueira na região do Alto-Médio 
São Francisco, bacia do rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais, por meio da conjugação de esforços entre as partes conveniadas, 
foi celebrado em 02 de agosto de 20 I O, com a CEMIG comprometida a desembolsar R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para a 
Codevasf dentro da ação 20.608.2052 .2819.0031 - Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aqüicultura - No Estado de 
Minas Gerais - CY. CEMIG FONTE 281 - 124870. Esse recurso é alocado para os Centros Integrados de Recursos Pesqueiros e 
Aquicultura de Três Marias (1 a/ClT) e de Gorutuba (I a/CIG). 

Atendendo ao previsto no Parágrafo Único da Cláusula Quinta, anualmente o valor do Convênio é reajustado utilizando o IGP-M. A 
partir de 2012, com o reajustamento, o valor do repasse pela Cemig passou à R$ 693.525,67 (seiscentos e noventa e três mil , quinhentos 
e vinte e cinco reais e sessenta e sete centavos). 

A Diretoria Executiva da Codevasf, por meio da Resolução 127412013 (de 04/1112013) autorizou a celebração do 3° Termo Aditivo ao 
Convênio Cemig GT/ Codevasf visando: a) redução em 25% do valor do Convênio em decorrência do novo cenário criado pela 
Medida Provisória n° 579 de setembro de 2012 (convertida na Lei nO 12783/2013); e b) o reajuste financeiro anual do convênio, com 
base no Índice de Geral de Preços no Mercado -IGP-M calculado para o periodo de agosto de 2012 ajulho de 2013 , con'espondendo a 
um percentual de 5,18%. Em 05111/2014, por meio da Resolução nO 658, a Diretoria Executiva da Codevasf, resolveu rerratificar os 
valores apresentados nos itens 11 - a) e 11 - b) da Resolução 127412013 (de 04/11/2013), que autorizou a celebração do Terceiro Telmo 
Aditivo . 

.....' .... --.~ ' : 0;:"',,,,",, 

A previsão orçamentália prevista no Plano Anual de Trabalho 2013/2014 previu, após redução em 25% e reajust~e .~Qo/J~{;:~~ 
do Convênio Cemig GT, a liberação anual para o quarto ano de vigência o valor de R$ 547.087,72 (quinhentos e iíttfenta e setç..in~p \ 
oitenta e sete reais e setenta e dois centavos). ~ ..... Q.~oWj)f-\ 

~J) 

A Cemig não concordou em liberar as parcelas referentes ao Plano Anual de Trabalho 2013/2014 (penodo de agosto e~~ a 
2014), enquanto não ocorresse a celebração do Terceiro Termo Aditivo, pois se tratava também de redução no valo "-c"gj'cl1l 
partir de agosto de 2013 . Embora com data de celebração de 09/04/2014, o mesmo foi consolidado e encaminhado para a I: . com 
assinaturas em novembro de 2014. A primeira parcela do quarto ano de vigência do convênio, Terceiro Termo Aditivo (201312014) 

http://sei .mi.gov.br/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=436975&infra_sistema=1000001oo& ..1/3 
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prevista para liberação em outubro de 2013 foi liberada apenas em 05/12/20 14. 

Durante o ano de 2015, a CEMIG: 

a) repassou: 

R$ 364.725,14 (trezentos e sessenta e quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos), referente a duas parceI'as do 
quarto ano de vigência do convênio (segunda e terceira parcelas do Terceiro Termo Aditivo); e 

b) repassará: 

R$ 547.087 ,72 (quinhentos e quarenta e sete mil e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos), referente a três parcelas do quinto ano 
de vigência do convênio (primeira, segunda e terceira parcelas do Plano Anual de Trabalho 201412015, Terceiro Termo Aditivo). 

Tais valores somados totalizam R$ 911.812,86 (novecentos e onze mil e oitocentos e doze reais e oitenta e seis centavos). 

Além dos valores descritos acima, ainda existe a previsão de R$ 1.000,00 (mil reais) referente a rendimentos de aplicações financeiras. 
Portanto, o valor a ser disponibilizado pela Cemig para o corrente ano perfaz R$ 912.812,86 (novecentos e doze mil e oitocentos e doze 
reais e oitenta e seis centavos). 

Entretanto, a Lei Orçamentária Anual 2015 foi aprovada com o limite de R$ 547.087,00 (quinhentos e quarenta e sete mil , e oitenta e 
sete reais) na Fonte 281, gerando um déficit orçamentário de R$ 364.725,86 (trezentos e sessenta e quatro mil e setecentos e vinte e 
cinto reais e oitenta e seis centavos) mais aplicação financeira no valor de 1.000,00 (mil reais), totalizando um valor de R$ 365 .725,86 
(trezentos e sessenta e cinco mil e setecentos e vinte e cinto reais e oitenta e seis centavos), indispensáveis à conclusão das atividades 
acordadas no referido Convênio. 

Com esse incremento, os Centros Integrados de Recursos Pesqueiros e Aquicultura de Três Marias e Gorutuba poderão dar continuicl~de 
às ações previstas no Plano Anual de Trabalho 2014/2015 do convênio, cumprindo assim o acordado entre as partes no instrument ) 

4. Ante ao exposto, infere-se que a suplementação de dotação solicitada pela Codevasf não poderia ser 
utilizada de outra forma que não a prevista pelo instrumento de convênio firmado entre aquela Codevasf e a CEMIG, 
pois os recursos têm origem e destinação específicas, cabendo ao Decreto apenas servir como meio de formalização à 
instrumentalização. 

5. 

Atenciosamente, 

Outrossim, anexamos o espelho do Pedido SIOP 43634. 

VINICIUS DE N. F. ORLANDI 
Assistente 

CGORlDGE/SECEXlMI 

De acordo, encaminhe-se à CGOR sugerindo o encaminhamento à Assessoria Técnica Administrativa. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA 
Coordenador de Orçamento e Finanças 

Brasília, 
13 de 
junho 
de 
2016. 

) 

Documento assinado eletronicamente por Vinicius de Negreiros Furtado Orlandi, Assistente Técnico-Administrativo, em 
13/06/2016, às 18:13, conforme art. 1°, UI, "b", da Lei 11.419/2006. 

http://sei .mi.gov.br/controlador.php?acao=docum ento j m pri m i r _ web&acao _origem = arvore _visual izar&id_ docum ento=436975&i nfra_sistema= 100000100& . . 213 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43634 

r-

152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados' recursos de doações e convênios 
Portaria/Ato/Resolução 

N° Doe: SN Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 30/06/2015 

E Origem 
Programática / P. O. Programa/AçdolProduto/LocalizaçãolPlano Orçamentário Func S 

Loc. 
aturez FI. lU IDOe 

F 

Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
Unidade: 53201- Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 
2052 Pesca e Aquicultura 
2052 2818 Funcionamento de Elltllçaes e Centros de Pesquls. em Aqulcultura 

2052 2819 0031 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - No 
Estado de Minas Gerais 

2052 2819 0031 0000 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura 

Total Geral 

~~~ 
;~' -~~0~\ 
t_ ~\-A ,",' ~ , , r.." ' . ....... ( f 

-li>,; 
I( .;~.,.~~<:~j 
~ 

20- 808 10 

PLOA 

3,3,90 281 O 9999 

SIOP - hltp://www.siop.planejamento.gov.br 

RP 

2 

~ 

Exercício: 2015 

Momento: A lteração Orçamentária - Análise da Internalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

RP 
Suplem. Supfem. Suplem. Suplem. 

Lei 
por Cancelo Diferença por por por 

Cancelo Excesso. Superavit Operação de Crédito 

o o o 365.726 O O 

O O O 365.726 O O 

o o o 365.726 o o 

o o o 365.726 o o 

O O O 365.726 O O 

O O O 365,726 O O 

2 O O O 365,726 O O 

o o o 365,726 o o 

13/06/201614:33 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO 

Justificativas Pedido: 43634 - Convênio CEMIG 

Tipo de Crédito: 152 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalizaçãr:l 

O convênio nO 4.020.00/0357 (Processo 59510.000708/2010-33), firmado entre a CEMIG Geração e Transmissão S/A e a Codevasf, 
objetivando o incremento das ações de pesquisa e produção em piscicultura, limnologia e biologia pesqueira na região do Alto­
Médio São Francisco, bacia do rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais, por meio da conjugação de esforços entre as partes 
conveniadas, foi celebrado em 02 de agosto de 2010, com a CEMIG comprometida a desembolsar R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais) para a Codevasf dentro da ação 20.608.2052.2819.0031 - Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aqüicultura 
- No Estado de Minas Gerais - CV. CEMIG FONTE 281 - 124870. Esse recurso é alocado para os Centros Integrados de Recursos 
Pesqueiros e Aquicultura de Três Marias (1 a/CIT) e de Gorutuba (1 a/CIG). 
Atendendo ao previsto no Parágrafo Único da Cláusula Quinta, anualmente o valor do Convênio é reajustado utilizando o IGP-M. A 
partir de 2012, com o reajustamento, o valor do repasse pela Cemig passou à R$ 693.525,67 (seiscentos e noventa e três mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e sete centavos). 
A Diretoria Executiva da Codevasf, por meio da Resolução 1274/2013 (de 04/11/2013) autorizou a celebração do 3° Termo Aditivo 
ao Convênio Cemig GT/ Codevasf visando: a) redução em 25% do valor do Convênio em decorrência do novo cenário criado pela 
Medida Provisória nO 579 de setembro de 2012 (convertida na Lei nO 12783/2013); e b) o reajuste financeiro anual do convênio, com 
base no Indice de Geral de Preços no Mercado - IGP-M calculado para o período de agosto de 2012 a julho de 2013, 
correspondendo a um percentual de 5,18%. Em 05/11/2014, por meio da Resolução nO 658, a Diretoria Executiva da Codevasf, 
resolveu rerratificar os valores apresentados nos itens" - a) e ,, - b) da Resolução 1274/2013 (de 04/11/2013), que autorizou a 
celebração do Terceiro Termo Aditivo. 
A previsão orçamentária prevista no Pano Anual de Trabalho 2013/2014 previu, após redução em 25% e reajuste em 5,18% no 
valor do Convênio Cemig GT, a liberação anual para o quarto ano de vigência o valor de R$ 547.087,72 (quinhentos e quarenta e 
sete mil oitenta e sete reais e setenta e dois centavos). 
A Cemig não concordou em liberar as parcelas referentes ao Plano Anual de Trabalho 2013/2014 (período de agosto de 2013 a 
julho de 2014), enquanto não ocorresse a celebração do Terceiro Termo Aditivo, pois se tratava também de redução no valor do 
convênio a partir de agosto de 2013. Embora com data de celebração de 09/04/2014, o mesmo foi consolidado e encaminhado para 
a Cemig com assinaturas em novembro de 2014. A primeira parcela do quarto ano de vigência do convênio, Terceiro Termo Aditivo 
(2013/2014) prevista para liberação em outubro de 2013 foi liberada apenas em 05/12/2014. 

Durante o ano de 2015, a CEMIG: 

a) Repassou: 
R$ 364.725,14 (trezentos e sessenta e quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos), referente a duas parcelas 
do quarto ano de vigência do convênio (segunda e terceira parcelas do Terceiro Termo Aditivo); e 
b) Repassará: 
R$ 547.087,72 (quinhentos e quarenta e sete mil e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos), referente a três parcelas do 
quinto ano de vigência do convênio (primeira, segunda e terceira parcelas do Plano Anual de Trabalho 2014/2015, Terceiro Termo 
Aditivo) . 

Tais valores somados totalizam R$ 911 .812,86 (novecentos e onze mil e oitocentos e doze reais e oitenta e seis centavos). 
Além dos valores descritos acima, ainda existe a previsão de R$ 1.000,00 (mil reais) referente a rend imentos de aplicações 
financeiras. 
Portanto, o valor a ser disponibilizado pela Cemig para o corrente ano perfaz R$ 912.812,86 (novecentos e doze mil e oitocentos e 

) 

doze reais e oitenta e seis centavos). ) 
Entretanto, a Lei Orçamentária Anual 2015 foi aprovada com o limite de R$ 547.087,00 (quinhentos e quarenta e sete mil, e oitenta 
e sete reais) na Fonte 281, gerando um déficit orçamentário de R$ 364.725,86 (trezentos e sessenta e quatro mil e setecentos e 
vinte e cinto reais e oitenta e seis centavos) mais aplicação financeira no valor de 1.000,00 (mil reais), totalizando um valor de R$ 
365.725,86 (trezentos e sessenta e cinco mil e setecentos e vinte e cinto reais e oitenta e seis centavos), indispensáveis à 
conclusão das atividades acordadas no referido Convênio. 
Com esse incremento, os Centros Integrados de Recursos Pesqueiros e Aquicultura de Três Marias e Gorutuba poderão dar 
continuidade às ações previstas no Plano Anual de Trabalho 2014/2015 do convênio , cumprindo assim o acordado entre as partes 
no instrumento. 

Usuário: CARMEN SILVIA LIMA LUCCAS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não se aplica 

Usuário: CARMEN SILVIA LIMA LUCCAS 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento ao pleito poderá prejudicar os trabalhos dos Centros Integrados de Três Marias e Gorutuba que têm obrigações 
. a cumprir dentro do convênio com a Cemig GT, gerando inadimplência por parte da Codevasf. 
Conforme Cláusula Sexta, Parágrafo Sexto do Convênio, a Codevasf compromete-se a restituir à Cemig GT o eventual saldo de 
recursos na data da conclusão ou extinção do presente convênio. 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO 

Usuário: CARMEN SILVIA LIMA LUCCAS 

Exercicio: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há reflexos 

Usuário: CARMEN SILVIA LIMA LUCCAS 

Outras informações consideradas relevantes 

O Convênio Cemig GT/Codevasf vence em 01/08/2015 
Valor conveniado: R$ 600.000,00 
Valor anual reajustado no 3° termo aditivo: R$ 547.087,72 
Valor estimado de aplicações financeiras do convênio: R$ 1.000,00 
Valor de 2 parcelas do Termo Aditivo 2014/2015: R$ R$ 364.725,14 
Valor das 1a + 2a + 3a parcelas do Plano Anual de Trabalho 2014/2015 (quinto ano de vigência) : R$ 547.087,72 

Valor real para 2015 Convênio n° 4.020.00/0357: 
R$ 364.725,14 + R$ 547.087,72 + R$ 1.000,00 = R$ 912.812,86 
Valor aprovado em LOA 2015 = R$ 547.087,00 
Crédito suplementar necessário para corrigir a distorção: 
R$ 912.812,86 - R$ 547.087,00 = R$ 365.725,86 

( I Usuário: PAULA REJANE NUNES VIDAL 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 43634 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
1 o ~ Orçamento Fiscal 365.726 o 365.726 
TOTAL-GERAL 385.728 o 385.728 

Órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
53000 Mlnlst6r1o d. Im.gr.çIo N.clonlll 385.728 o 385.728 

53201 Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 365.726 O 365.726 

TOTAL-GERAL 385.728 O 385.728 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
3 - Outras Despesas Correntes 365.726 O 365.726 

TOTAL-GERAL 385.728 O 385.728 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
281 • Recursos de Convênios 365.726 O 365.726 
TOTAL-GERAL 385.728 O 385.728 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
53201 Comp ..... l. d. ~nto do. V~ do 810 FlWlClaco. do P.....n. · CODEVASF 385.728 O 385.728 

281 Recursos de Convênios 365.726 O 365.7~ 

TOTAL-GERAL 385.728 O 385.728 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença 
90 - Aplicações Diretas 365.726 OI 365.726 
TOTAL-GERAL 385.728 OI 385.728 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
20AQrlcultu .. 385.728 o 385.728 

608 Promoção da Produção Agropecuária 365.726 O 365.726 

TOTAL-GERAL 385.728 O 385.728 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 365.726 O 365.726 
TOTAL-GERAL 385.728 O 385.728 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
Portaria/Ato/Resolução 365.726 O 365.726 
TOTAL-GERAL 385.728 O 385.728 

Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
2052 - Pesca e Aquicultura 365.726 O 365.726 
TOTAL-GERAL 385.728 O 385.728 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
- Temático 365.726 O 365.726 

TOTAL-GERAL 385.728 O 385.728 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

'Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s) : 43634 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
lnternalização 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
2819 - Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura 365.726 O 365.726 
TOTAL-GERAL 315.7211 O 3115.7211 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
• Atividade 365.726 O 365.726 

TOTAL-GERAL 3115.7211 O 3115.7211 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
43634 · Convênio CEMIG(Tipo 152) 365.726 O 365.726 
TOTAL-GERAL 315.7211 O 3115.728 

Tipo de Financiamento I Suplementação Cancelamento I Diferença 
- Excesso de arrecadação I 365.726 OI 365.726 

TOTAL-GERAL I 3115.7211 OI 3115.728 
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TRIBUNAL DE ÇONTM _UNIAO 
GIIbI ..... do _.11'0 AugustD ........ 

Of.K:io nf> 0112015. 

Senhor AdvogadQ-Geralda União. 

REC 

000109 

BT'J.sília (DF), 22 de junho de 2015. 

Encamillho a Vossa ExCC:~llC~l, p3i!l ~t(},_:im~t\fui ccÓpia das Tnanitçsta.ções, sUh!!critas l:>elo 
MUlistro-SoocStituto André Luis de CarwJhoe pejo Procurador do Ministér'" Públioo junto ao TeU 
Júlio Marcelo de OliveIra, relacxmadas ao TC-005.335J2015-9. processo emque se aprecia as contas 
da Presldente da. Repúplica, exercicK> 2014. 

Aproveito a: oportuniladepoara n.-"'ÍIe:i"dt,oS votos de consideração e apreço, 

À Sua Excelência o Sr. 
Luís Inácio Lucena Adams 
Advogado-Gera I da União 
Bras Uia - DF 

AteIICiosamentc, 

João Augusto Ribeiro Nardcs 
Ministro 
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Ministério Público de Contas junto ao Teu 
Gabinete do Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

Brasília, 15 de junho de 2015./ 

No momento em que esta egrégia Corte de Contas se prepara para o 
exercício de uma de suas mais nobres competências- a apreciação do 
Relatório e Parecer Prévio das Contas do Governo da República (art. 49, IX, da 
CF) - este representante do Ministério Públíco de Contas, a título de 
colaboração para o aprofundamento das discussões pertinentes e na condição 
de autor da Representação que deu origem ao processo TC-021.643/2014-8, 
que apurou práticas contrárias à lei de Responsabilidade Fiscal pelo Governo 
Federal nos exercícios de 2013 e 2014, recentemente apreciado pelo ego 
Plenário, vem à presença de Vossa Excelência para aptesentar os seguintes 
elementos de fato e de direito que têm implicação direta no mérito das referidas 
contas. 

2. Com efeito, é parte essencial do exame das Cantas do Governa da 
República a verificação do cumprimentada lei de Responsabílidade Fiscal, 
norma que configura verdadeira proteçãoda sociedade cantra decisões de 
gestão fiscal e financeira do pafs que possam pôr em risco a equilíbrio da 
economia do país e das finanças públicas, especialmente em perfodos de 
disputa eleitoral. 

3. Em tempos não muito distantes - a LRF recém completou quinze anos -
era comum que governantes das três esferas de poder realizassem gastas 
exacerbados para venceras eleições ou para prejudicar a desempenha de 
seus sucessoreS, inviabiHzando sua administração, com nefastas 
consequências para a população brasíleira. 

4 . Os fatos apurados na minudente auditoria conduzida no processo TC-
021 .643/2014-8 revelam que na gestão fiscal e financeira da exercício de 2014, 
foram praticadas graves e intencionais violações à lei de Responsabilidade 
Fiscal com a objetivo de expandir gastos públicos, sem sustentação 
orçamentário-financeira, com a agravante de terem sido cometidas em ano 
eleitoral , a indicar uma íncldência em condutas que a LRF veia Justamente 
combater. 



Ministério Público de Contas junto ao TCU 
Gabinete do Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

5. Muito embora no TC-021.643/2014-8 se tenha dado ênfase às práticas 
que ficaram conhecidas como "pedaladas fiscais" , foram identificados na 
auditoria elementos que demonstram que, para além das "pedaladas", outras 
graves irregularidades foram cometidas para manter ou expandir gastos 
públicos, em ano eleitoral , apesar da ciêncja pelo Governo Federal da redução 
de arrecadação e de projeções de aumento de despesas obrigatórias, a impor 
uma maior contenção dos gastos por meio dos legalmente previstos e exigidos 
decretos de contingencíamento, de responsabilidade direta da 
Presidência da República , como passaremos a demonstrar. 

6. Além das omissões intencionais na edIção de decretos de 
contingenciamento em desacordo com o real comportamento das receitas e 
despesas do país, houve ainda -ediçã.o de decretos para abertura de 
créditos orçamentários sem a prévia, adequada e necessária autorização 
legislativa, violando a Lei Orçamentária anual, a LRF e a Constituição da 
República. 

7. A adequada qualificação dos fatos, a avaliação de sua gravidade, bem 
como a percepção de seus efeitos para a economia do país compõem a tarefa 
que esta Corte de Contas deve proceder para bem cumprir a elevada missão 
que a Constituição Federal lhe outorgou. 

8. Ao ensejo da celebração dos 800 anos da Magna Charta Libertatum, 
primeiro instrumento a pôr limites à vontade absoluta dos governantes no 
mundo ocidental , a correta identificação dos fatos pelo TCU e a atribuição das 
consequências previstas em lei é medida que se impõe para a credibilidade 
das instituições brasileiras e para a construção de uma democracia e de uma 
república em que ocorra o verdadeiro império das leis e não uma república em 
que os governantes possam fingir que estão cumprindo as leis. 

9. Não se deve imaginar que um parecer pela rejeição das Contas do 
Governo da República possa ter impacto negativo sobre a credibilidade da 
economia brasileira no mundo. Bem ao contrário, o rigoroso funcionamento das 
instituições é o maior sinal de credibilidade que uma nação pode emitir quanto 
à sua confiabílidade, quanto à solidez de sua democracia, quanto à segurança 
de que os atores da economía precisam para investir e promover o 
desenvolvimento do pais . 

10. Certamente, o que abala a credibilidade do país é a prática de manobras 
fiscais e financeiras em desacordo com a legislação e com os fundamentos 
macroeconômicos da nação. 

11 . Ao emitir parecer prévio sobre as contas anuais do Chefe do Poder 
Executivo, o Tribunal de Contas da União deve atestar ou não - de forma 
conclusiva, por exigência do artigo 57da LRF- a fidedignidade das 
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Ministério Público de Contas junto ao Teu 
Gabinete do Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

informações próprias das finanças públicas e demais informações relevantes 
que devam ser prestadas à sociedade e ao Congresso Nacional. 

12. De acordo com o capat e o § 1° do artigo 22.8 do Regimento Interno do 
Tribunal, o parecer prévio é conclusivo no sentido de exprimir: 

i) se as contas prestadas pela Presidente da República representam 
adequadamente as posições financeira. orçamentária. contábil e patrimonial, 
em 31 de dezembro de 2014; 

ií) a observância dos princípios constitucionais e legais qu.e regem a 
administração públíca federal, com destaque para () êump'rimento das 
normas constitucionais, legais e regulamentares na execução dos 
orçamentos da União e nas demais operações realizadas com recursos 
públicos federais, em especial quanto ao que estabelece a lei orçamentária 
anual. 

13. O § 2° do mesmo dispositivo regimental , por sua vez,eslabelece a 
obrigatoriedade da ~Iaboração de relatório contendo as seguintes informações: 

i) o cumprimento dos programas previstos na lei orçamentária anual 
quanto à legitimidade, eficiência e economicidade, bem como o atinglmento de 
metas e a consonância destes com o plano plurianual e coma leí de diretrizes 
orçamentárias; 

ii) o reflexo da administração financeira e orçamentária no 
desenvolvimento econômico e social do paíS; 

iii) ocumprimento dos limites e p'arâmetros estabelecidos pela LRF. 

14. As Normas de. Auditoria do TCU (NAT) e os Princípios Fundamentais de 
Auditoria Financeira da Organização Internacional das Entidades de 
FiscaHzação Superior (Intosal) exigem que os trabalhos de fiscalização sejam 
planejados e executados de modo a obter uma segurança razoável de que as 
Contas do titular do Poder Executivo estejam livres de erros e irregularidades 
materialmente relevantes. 

15. Essas são as premissas que norteiam a elaboração do parecer prévio 
pelo TCU, de forma a subsidiar, com independência e isenção, o julgamento 
das contas anuaís a ser realizado pelo Congresso N.acional, pois para isso a 
Constituição de 1988 prevíu uma instituição de controle externo independente 
para avaliar se as evidências obtidas são suficientes e adequadas para 
fundamentar as opiniões de auditoria que compõem o parecer préVio. 

16. Tal exercício requer a avaliação do cumprimento das metas fiscais 
segundo metodologia que reflita, de forma lógica, consistente e coerente, 89_ ..... 
disposições da LRF e legislação correlata. Trata~se de exigência previst5'jÍQi " "':~'~' ) 

l,c~~ ~19~l 

\~' ~ 
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Gabinete do Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

artigo 4°, § 2°, inciso li , da LRF, no sentido de que a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), seja acompanhada de demonstrativo das metas anuais, 
instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
Objetivos da política econômica nacional. 

17, Sobre o cumprimento das metas fiscais, sabe-se que a deterioração das 
contas públicas verificada em 2014 não é resultado de ações pontuais. Os 
pareceres prévios das Contas do Governo referentes aos exercícios de 2011 a 
2013 já traziam ressalvas e alertas importantes sobre os riscos de operações 
atípicas que, se tivessem sido observados, teriam modificado para melhor o 
resultado de 2014 .. 

18. O resultado negativo do exercício sob análise decorre de um conjunto de 
medidas adotadas ao longo dos últimos anos, que cada vez mais se 
distanciaram dos pressupostos da gestão fiscal responsável, alícerçada na 
ação planejada e transparente em que se previnem riscos e se corrigem 
desvios capazes de afetar o equilfbrio das contas públicas. Para garantir esse 
equilíbrio, a LRF exige o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 
despesas e a obediência a limites e condições fiscais, considerados o núcleo 
da gestão fiscal responsável (artigo 1°, § 1°). 

19. A inexistência de limites fixados para o controle da dívida pública da 
União associada à estratégia do Governo Federal de alterar as metas fiscais 
após descumprimento da meta bimestral aprofundou, consideravelmente, a 
crise de confiança na economia brasileira. Sabe-se, também, que a conjugação 
de sinalízaçã.o, transparência e credibilidade são fatores-chave para confiança 
na política fiscal. 

20. O fraco resultado das contas públicas é devido em boa parte a três 
fatores . Um deles é o elevado montante de benefícios fiscais (tributários, 
previdenciários e creditícios) , que em 2013 atingiram R$ 281 bilhões 1, Tais 
benefícios foram concedidos, em boa medida, tendo como contrapartida para 
compensação o excesso de arrecadação. Esse tipo de compensação não tem 
amparo na LRF e foi objeto de fiscalização do TeU, que determinou a 
suspensão da referida prática por meio do Acórdão nO 747/2010-TCU/Plenário, 
ratificada pelo Acórdão nO 3.437/2012-TCU/Plenário. Irresignada com a decisão 
do TCU, a Chefe do Poder Executivo propôs a alteração do artigo 14 da LRF 
em janeiro de 2013. 

21. O texto, aprovado pelo Congresso Nacional integralmente como 
proposto, foi vetado pela própria Presidente da República, nos seguintes 
termos das Razões de vet02 da Lei Complementar nO 148, de novembro de 

, Parecer Prévio do TeU referente às Contas Anuais da Presidente da Repül)lica de 201 3 
2http://www, PlanaJ!(>-~ov , br/ccivil 03/ Ato201 1 -~014/201 4/MsgNEP-407. htm 

) 



( 

( 

Ministério Público deCantas junto ao TCU 
Gabinete do Procurador Júlio Marcelo de OHveira 

2014: "As alterações da Lei de Responsabilidade Fiscal aprovadas neste 
artigo foram propostas em momento de expansão da arrecadação. Assim, 
a aposição de veto justifica-se pelaa/teração da conjuntura eccmôm;ca". 
As razões de veto constituem provas cabais da falta de sensatez na adoção 
desse tipo de medida compensatória para benefícios fiscais cada vez maiores. 

22. O outro fator se deve à queda da arrecadação, motivada pelo fraco 
desempenho da economia. O terceiro, não menos importante j é resultado do 
crescimento dos gastos públicos disfarçado por reiteradas práticas de 
criatividade contábil",fiscal nas contas públicas, dentre as quaiS merecem 
destaque as 'pedaladas fiscais". 

23. Ê consenso de que o planejamento é a base para o bom resultado de 
qualquer gestão, seja doméstica, das empresas ou do Estado. No rol de ações 
planejadas, merece anotação a elaboração e o acompanhamento da 
programação financeira e do cronograma de eXecução mensal de desembolso 
de competência do titular do Poder Executivo, o que o faz por meio de decreto. 

24. Dois são os objetivos desses instrumentos de gestão fiscal .: garantir 
recursos para a execução das despesas e evitarevenluais insuficiências 
financeiras. 

25. A programação financeira deve abranger todas as receitas e despesas, 
com fluxos previstos para o exercído inteiro de forma a evitar surpresas. Não 
deve ficar limitada ao curto prazo, mas incluir também os compromissos 
assumidos para pagarnento futuro, de modo a preservar a capacidade de 
pagamento do governo sem comprometer as metas fiscais. 

26. O artigo 8° da LRFinova ao reconhecer que a programação deve 
considerar limites tanto para a execução orçamentária (empenho da despesa 
discricionária), quanto para a execução financeira (pagamento de despesa 
discricionária), o que incluí o orçamento atual e também os restos a pagar, que 
representam execução financeira de orçamentos anteriores. 

27. Esse mecanismo tem como foco não apenas a programação anual, mas 
também o fluxo de caixa quanto âexecução orçamentária. Em complemento, a 
LRF instituí procedimento para que os ajustes nos valores da despesa 
autori.zada sejam tempestivamente programados e efetivamente 
implementados quando ainda são possJveis, ou seja, enquanto não ocorrer a 
geração das despesas. 

28. Trata-se de importantes instrumentos de gestão para enfrentar o desafio 
histórico que dificulta o equilíbrio das contas públicas, qual seja, o IrreaJismo 
orçamentário, motivado principalmente por razões eleitorais no âmbito do 
Poder Executivo. ~~t,,,,. 
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29. Com vistas a garantir o realismo orçamentário durante a execução 
financeira, a cada dois meses, deve-se projetar a evolução da execução 
financeira para o final do exercício. A gestão fiscal responsável pressupõe 
essas medidas. 

30. O cumprimento das metas fiscais deve ser observado em todos os 
bimestres, não apenas ao final do exercício, constituindo infração grave a 
falta de adoção das medidas corretivas preVistas na LRF de acordo com os 
parâmetros fixados pela LOO. Para tanto, o artigo 53, § 2° da LRF exige a 
publicação de justificativas, a cada bimestre, sobre a limitação de empenho 
quando houver risco de descumprimento das metas fIscais e nas hipóteses de 
frustração de receitas. 

31. O que se verificou ao longo dos bimestres de 2014, porém, foi 
exatamente o contrário do que consagra a gestão fiscal responsável, 
tanto que o Poder Executivo propôs a alteração das metas fiscais ao fina l 
do exercício. 

32. Após a limitação de empenho inicial realizada pelo Decreto Presidencial 
n° 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre a Programação 
Financeira e Orçamentária e fixa o Cronograma Mensal de Desembolso do 
Poder Executivo para 2014 referido no artigo 8° da LRF, nota-se aumento 
sucessivo da diferença entre as receitas previstas nos relatórios anteriores e 
aquelas efetivamente realizadas. 

33. Mais grave, ainda, é a constatação do que pode ser tipificado como 
fraude à Programação Financeira e ao Cronograma Mensal de Desembolso, 
mediante a omissão do pedido de suplementação orçamentária forma lizado ~ 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), da ordem de R$ 9,2 bilhões, Y 
referente a despesas obrigatórias do seguro desemprego custeadas com 
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 

34. O pedido foi formalizado pelo MTE em12 de fevereiro· em resposta à 
SOlicitação de projeção das despesas obrigatórias do FAT encaminhada pela 
Secretaria de Orçamento federal (SOF) em 21 de janeiro. A formalização do 
MTE ocorreu em 17 de fevereiro por meio do Ofício n° 35/SE-MTE, ou seja, 
antes da edição do decreto presidencial em referência. 

35. O ato da Presidente da República, de fevereiro de 2014, também 
desconsiderou o alerta do MTE sobre a previsão de possível frustração de 
cerca de R$ 5,3 bilhões na arrecadação das receitas do FAT, considerando as 
estimativas constantes na Lei Orçamentária de 2014. O documento ressalta, 
ainda, o precedente ocorrido em 2013, que obrigou o aporte financeiro de 
recursos do Tesouro Nacional no montante de aproximadamente R$ 13,8 
bilhões. 

) 
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36. Não bastasse essa grave omissão, a necessidade de suplementação 
orçamentária e reavaliação da projeção das receitas do FAT não foram 
consideradas sequer no Relatório de Avaliação de Receilas e Despesas 
do 1° bimestre, pUblicado em.20 de março de 2014. 

37. De acordo com o item 7 do Relatório de Avaliação do 1° bimestre de 
2014, o Poder Executivo registra que, "após a reavaliação da projeção das 
receitas e despesas verificou-se a necessidade de limitação adicional de 
empenho e movimentação financeira de apenasR$ 261,8 milhões, totafízando 
uma redução de despesas discricionárias de R$ 30,8 bilhões em relação à 
LOA-2014. 

3R O mesmo Relatório também registra que, quanto às despesas primárias 
de execução obrigatória, houve acréscimo de R$ 4,4 bilhões devido ao 
incremento. observado no Auxílio à COE e à incorporação. de pagamento 
relativos aos créditos extraordinárIos;. sem nada dispor acerca do pedido de 
suplementação orçamentária de R$ 9,3 bilhões formalizado pelo MTE em12 
de fevereiro, repetindo a tendência de 2013. 

39. Cumpre frisar que. somente em 21 de março, um dia após a publicação 
do Relatório de Avaliação, o Ministério do Planejamento respondeu ao MTE 
mediante Ofício nO 9/S0F/MP, por meio do qual confirma o pedido de 
suplernentaçãoorçamentária e registra que o Podêt Executivo tomaria as 
providências cabíveis caso as projeções das despesas obrigatórias do F AT 
fossem majoradas. 

40. A despeito da frustração da receita e do risco de não-,cumprimento da 
meta, constata-se, ainda, a omissãointencional na adoção de medidas 
corretivas exigidas pelo artigo 9° da LRF, de responsabilidade privativa do 
Chefe do Poder Executivo j com o propósito de assegurar o equilíbrio entre 
receitas e despesas tal como exigem os artigos 1°, § 1° e 4° da LRF. 

41. Na mesma toada segue o artigo 51 da LDO-2014, ao estabelecer que, 
se "for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira 
de que trata o art. 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo 
apurará o montante necessário e informará a cada órgão orçamentárío dos 
Poderes Legislatívo e Judiciário, do Ministério Público da União e da 
Defensoria Pública da União, até o vigésimo segundo dia após o 
encerramento do bimestre, observado o disposto no § 4Q

". 

42. O § 4° do artigo 51 da. LDO-2014diz respeito ao relatório bimestral 
referido no caput do artigo 90 da LRF, o qual deve conter, basicamente, as 
novas estimativas de receitas e despesas primáríase a demonstração da 
eventual necessidade da limitação de empenho e movImentação financeira . 
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43. Os Relatórios de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
divulgados, a cada bimestre, pelo próprio Poder Executivo da União são provas 
inequívocas da omissão da titular do Poder em relação à adoção das medidas 
corretivas exigidas pela LRF para assegurar o cumprimento das metas fiscais 
bimestrais e garantir o equilíbrio das contas públicas no exercício de 2014. 

44. Ao final do mês de setembro de 2014, foi editado o Relatório de 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 2° Quadrimestre de 2014, 
merecendo destaque o item 10 do referido documento publicado nos seguintes 
termos: 

10. Encerrado o mês de agosto , verificou-se que o Governo 
Federal realizou superávit primário de R$ 356,8 milhões até o 
20 quadrimestre, ficando inferior ao previsto no Decreto nO 
8.290/2014. O superávit primário do Governo Central , para esse 
período, foi de R$ 1,5 bilhão, enquanto o resultado das Empresas 
Estatais Federais registrou um déficit no montante de R$ 1,2 
bilhão. As medidas corretivas necessárias para que a meta do ano 
seja cumprida constam do Relatório AvaJ1ação de Receitas e 
Despesas Primárias do 4° bimestre, e as orientações decorrentes 
deste relatório serão implementadas por Decreto a ser publicado. 

(. .. ) 

45 . As medidas adotadas para o cumprimento da meta 2014, de 
acordo com o estabelecido no caput do art. 111 da LDO 2014, são 
aquelas constantes do Relatório de Avaliação de Receitas e 
Despesas Primárias do 4° bimestre, publicado em 22 de setembro 
de 2014, conforme estabelece o caput do art. 51 da LDO 2014. As 
orientações decorrentes deste relatório serão implementadas por 
Decreto a ser publicado, seguindo o que determina o § 3° do art. 
51 da LDO 2014. 

46. As reavaliações desse Relatório do 4° bimestre incluem a 
revisão dos parâmetros macroeconómicose a reestimativa de 
receitas e de despesas obrigatórias, além da previsão de saque 
de recursos do FSB. No tocante às receitas administradas, 
houve redução das previsôesem aprOXimadamente R$ 14,8 
bilhões. Por outro lado. houve aumento das previsões de receitas 
não-administradas no montante de R$ 2,1 bilh6es, devido, 
principalmente, ao aumento da expectativa de recebimento de 
Dividendos. Além disso, houve redução da previsão das 
despesas obrigatórias, com destaque para a redução da 
previsão de Auxilio à CDE (R$ 4,0 bilhões): Pessoal e Encargos 
Sociais (R$ 2,2 bílhões) e subsídiosl Subvençõesl Proagro (R$ 3,1 
bilhões). 

47. Essas variações, somadas à previsão de saque do FSB no 
montante de R$ 3,5 bilhões, permitirão, conforme disposto no 
Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas do 4° bimestre, 
manter os limites de empenho e pagamento das despesas 
discricionárias em relação aos limites constantes da Avaliação do 
3° Bimestre e atingir a meta anual de R$ 80,8 bilhões para o 
Governo Federal, ... " (grifei) 
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45. O Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas do 4° Bimestre de 
2014, por sua vez, traz o seguinte registro que merece atenção: 

10. A revisão das estimativas de receita líquida de Transferências 
a Estados e Municípios apontaram um decréscimo de R$ 10.541,2 
milhões em relação à mesma estimativa constante do Relatório 
anterior. Redução essa parcialmente compensada pela previsão 
de saque do FSB, o valor de R$ 3.500,0 milhões. O que, na 
prática, redunda na diminuição de receita liqUida de R$ 7.041 ,2 
milhões em relação à avaliação anterior. 

11 . Quanto às projeções de despesas primárias de execução 
obrigatória, houve um decréscimo de R$ 7.041,2 milhões, 
resultado da diminuição verificada nas projeções de Pessoale 
Encargos Sociais, Auxílio à COE, Sentenças Judiciais e 
Precatórios - OCC e Subsídios,Subvenções e Proagro; 
parcialmente compensado pelo aumento verificado nas itens 
deBenefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV, 
Complemento ao FGTS, CréditosExtraordinários e Fundos FDA, 
FONE e FOCO. 

12. Diante da combinação dos fatores citados, mostra-se 
possível a manutenção dos limites de empenho e pagamento 
das despesas discricionárias em relação aos limites 
constantes da Avaliação do 30 Bimestre, conforme 
demonstrado a seguir: .. . " 

46. Não obstante o reconhecimento oficial de queda de receita, o Poder 
Executivo aponta para a possibilidade de manutenção dos limites de empenho 
e pagamento das despesas discricionárias, partindo da premissa de que estaria 
havendo redução das despesas obrtgatórias. 

47. Todavia, decorridos dois meses, o relatórío do 5° bimestre de 2014 
expõe a verdadeira tendência da execução do orçamento de 2014 , marcado 
por maior frustração de receita e o considerável aumento das despesas 
obrigatórias, conforme se constata da seguinte passagem do documento oficial: 

19. A revisão das estimativas de receita líquida de 
Transferências a Estados e Municípios apontaram um 
decréscimo de R$ 38,4 bilhões em relação à mesma estimativa 
constante do Relatórío anterior. 

20. Quanto às projeções de despesas primárias de ex.ecução 
obrigatória, houve um acréscimo líquido de R$ 22.2 bilhões, 
resultado do aumento verificado -em algumas projeções, 
parcialmente compensado pela redução observada em outras. 
Dentre as estimativas que apresentaram majoração, destacam-se 
as relativas a: Abono e Seguro-Desemprego, Beneficios da 
Previdência, Compensação ao RGPS pelas desonerações da 
folha , Auxílio à COE, Beneficios de Prestação Continuada -
LOAS/RMV. Dentre as estimativas que mostraram redução, 
destacam-se as estimativas de Pessoal e Ençargos Soci . ~ 
Transferências Multas ANEEL (Acórdão TCU nO 3.389/201 . i)..) f"'-...:...(',.'\, 
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48. Chama atenção a flagrante divergência entre as projeções dos 4° e 5° 
bimestres de 2014. A partir do Relatório do 5° bimestre, o Poder Executivo 
passa a reconhecer, oficialmente , a necessidade de garantir maior espaço 
fiscal ~ mediante a redução do superavit primário ~I a saber: 

"11 . Assim como o ocorrido com a grande parte dos países, o 
cenário internacional teve significativa influência sobre a economia 
brasileira. A redução do ritmo de crescimento da economia 
brasileira afetou as receitas orçamentárias de forma que se faz 
necessário garantir espaço fiscal para preservar investimentos 
prioritários e garantir a manutenção da competitividade da 
economia nacional por meio de desonerações de tributos. O nível 
das despesas também foi influenciado por eventos não­
recorrentes, como o baixo nível de chuvas e secas verificadas em 
diversas regiões do país." 

49. Ou seja , o Relatório do 5° bimestre evidencia, de forma incontestável , o 
reconhecimento formal do desajuste fiscal quanto à realização de receitas e 
ao aumento das despesas, com reflexos negativos no resultado fiscal. 

50. Entretanto j ao invés de fazer consignar no próprio Relatório do 5° 
bimestre a necessidade de aumentar o 'contingenciamento ' exigido pelo artigo 
9° da LRF, mediante ato de competência privativa da Presidente da República , ~ 
o Poder Executivo apenas ressalta que as estímativas já consideram os 
efeitosdo Projeto de Lei na 36, de 2014, encaminhado ao Congresso Nacíonal, 
nos seguintes termos do Relatório em comento: 

"4. Importa ressaltar que as estimativas constantes deste relatório 
já consideram os efeitos da proposta encaminhada pelo 
Poder Executivo (PLN nO 36/2014) ao Congresso Nacional, de 
alteração da Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, que 
"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2014" no sentido de ampliar a possibilidade de 
redução da meta de resultado primário no montante dos gastos 
relativos às desonerações de tributos e ao Programa de 
Aceleração do Crescimento - PAC. 

12. Nesse contexto, o Poder Executivo enviou ao Congresso 
Nacional , por intermédio da Mensagem n° 365, de 10 de 
Novembro de 2014, Projeto de Lei que altera a LDO de 2014 
(PLN nó 36/2014) no sentido de ampliar a possibilidade de 
redução da meta de resultado primário no montante dos gastos 
relativos às desonerações de tributos e ao PAC. Ou seja, em 
caso de aprovação do referido projeto, o valor que for apurado, 
ao final do exercício, relativo a desonerações e a despesas com o 
PAC, poderá ser utilizado para abatimento da meta fiscal. O 
presente relatório já considera o projeto de lei em questão, 
indicando aumento de R$ 70,7 bilhões na projeção do 
abatimento da meta fiscal. Isso posto, o abatimento previsto, 
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neste Relatório, é de R$ 106,0 bilhões, o que é compatível com a 
obtenção de um resultado primário de R$ 10,1 bilhões," 

51. Ora, o mero envio de proposta legislativa para alteração da meta de 
resultado fiscal constante da LDO-2014 não tem o condão de afastar a 
exigência das medidas corretivas previstas no artigo 9° da LRF, que impõe -
não faculta - a limitação de empenho ao final de cada bimestre, não ao final do 
exercício, pois se assim fosse seria 'letra morta' . 

52. A Presidente da RepÚblica não apenas fez uma aposta legislativa - o 
que poderia não se concretizar no exercício, a exemplo de várias propostas 
orçamentárias que deixam de ser votadas nos prazos constitucionais -, como 
agravou consideravelmente o resultado fiscal com a edição do novo Decreto 
Presidencial n° 8.367, de 28 de novembro de 2014. 

53. Além de não ampliar o necessário 'contingenciamento' de despesas para 
garantir o equilíbríofiscal, o Decreto Presidencial em questão aumentou em 
cerca de R$ 10 bilhões os limites constantes da programação orçamentária e 
financeira e do cronograma mensal de desembolso, agravando sobremaneira o 
resultado fiscal do exercício. 

54. Por se. tratar de abertura de créditç) suplementar com impacto direto na 
programação financeira referida no artigo 8° da LRF j no auge do 
descumprimento de meta fiscal , o Decreto Presidencial também viola a Lei 
Orçamentária de 2014 (Lei n° 12.952, de 20 de janeiro de 2014), que assim 
dispõe: 

"Art. 4° Fica autorizada a abertura de créditos suplementares, 
restritos aos valores constantes desta Le i, excluídas as alterações 
decorrentes de créditos adicionais, desde que as alterações 
promovidas na programação orçamentária sejam compatíveis 
com a obtenção da meta de resultado primário estabelecida 
para o exercicio de 2014e sejam observados o disposto no 
parágrafo único do art. 8° da LRF e os limites e as condições 
estabelecidos neste artigo, vedado o cancelamento de quaisquer 
valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de 
emendas individuais apresentadas por parlamentares, para o 
atendimento de despesas: .,," (Grifei). 

55. Reconhecida a gravidade das finanças públicas da União com o 
exaurimento da meta fiscal original consignada nos Relatórios de. Avaliação do 
5° bimestre e no 2° quadrimestre de. 2014) a Presidente da República$omm:!ie 
poderia fazer uso da autorização de que trata o artigo 4° da LOA-2014 nas 
~ utilização defontes deaberturaconsíderadasneutras do ponto 
de vista fiscal, tais como, por exemplo, ° excesso de arrecadação de fontes 
primárias e os remanejamentos. 
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56. Não é isso, todavia, que se constata do teor de pelo menos dois 
Decretos Sem Número (,DSN) editados em 3 de dezembro de 2014, nos 
seguintes termos: 

DSN 14.060 

"Art. 1 q Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União (Lei nO 12.952. de 20 de janeiro de 2014), em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito 
suplementar no valor de R$ 409,096.054,00 (quatrocentos e 
nove milhões, noventa e seis mil. cinquenta e quatro reais), 
para atender à programação constante do Anexo f. 

Art. 2ºOs recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o art. 1Q decorrem de: 

1 - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2013, no valor de R$ 2.614.355,00 (dois milhões, 
seiscentos e quatorze mil, trezentos e cinquenta e cinco reais), 
serido:" 

DSN 14.063 

Art. '10 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da Unrão(Lei nO 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em 
favor da Justiça Militar da União, de diversos órgãos do Poder 
Executivo, de Encargos Financeiros da União e de 
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito 
suplementar no valor de R$15.021.672.239,00(quinze bilhões, 
vinte e um milhões, seiscentos e setenta e dois mil , duzentos e 
trinta e nove reais), para atender à programação constante do 
Anexo L 

Art. 20 Os recursos necessários à abertura. do crédito de que 
trata0 art.1 o decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2013, no valor de R$ 3.457.159.047,00 (três 
bilhões, quatrocentos e cinquenfa e sete milhões, cento e 
c.inquenta e nove mil, quarenta e sete reais), sendo: 

IV - emlssao de Títu.los de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional - Outras Aplicações, no valor de R$ 1.499.685.000,00 
(um bilhão, quatrocentos e noventa e nove milhões, seiscentos 
e oitenta e cinco mil reais). 

57. A edição desses Decretos pela Presidente da Hepública violou o caput 
do artigo 4° da Lei Orçamentária de 2014, já que a abertura de tais créditos 
suplementares se deu para cobertura de despesas primárias valendo-se de 
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fontes financeiras e não de, fontes neutras, alteração incompatível com a 
obtenção da meta de resultado primário que se encontrava prejudicada à 
época de edição dos referidos Decretos. 

58. Diante da incontestável incompatibilidade desses Decretos com as 
metas fiscais vigentes em 3 de dezembro, tais créditos suplementares 
deveriam decorrer de aprovação, pelo Congresso Nacional, de projeto de 
lei específico. Com efeito, a edição dos atos presidenciais, sem amparo no 
artigo 4° da LOA-2014 vigente, fere , de morte, as seguintes disposições do 
artigo 16 da LRF: 

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 

II - declaração do ordenador dá despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compa,tibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 1° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto 
de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por 
crédíto genéríco, de forma que somadas todas as despesas da 
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o exercício; 

11 - compatível com o plano plurianual e a le.i de diretrizes 
orçamentárias, a despesaque se conforme· com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e 
não infrinja qualquer de suas disposições." 

59. Os atos infraJegais da Presidente da República não só violaram a LOA-
2014, como também infringiram as metas e disposições da LDO-2014 vigentes 
em3 de dezembro. 

60. Para assegurar a adequação orçamentária da despesa e a sua 
compatibilidade com as metas e dísposiç6esda LDO, o que constitui um dos 
principais mecanismos de controle da gestão fiscal responsável, o artigo 15 da 
LRF estabelece que serão "consideradas não autorizadas, irregulares e 
lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de 
obrigação que não atendam o disposto nosarls. 16 e 17", 

61 . Não bastasse o flagrante descompasso com os pressupostos da gestão 
fiscal responsável e a LOA-2014 vigente, o Decreto Presidencial nO 8,367, de 
2014ainda prevê, de modo inusitado, a seguinte cláusula suspenSiva: ~--" . 
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o(" ' A\ ::.,;/" 
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"Art. 4° A distribuição e a utilização do valor da ampliação a que 
se referem os arts. 1 ° e 20 deste Decreto ficam condicionadas à 
publicação da lei resultante da aprovação do PLN n° 36, de 2014 -
CN, em tramitação no Congresso Nacional. 

Parágrafo ún ico. Não aprovado o PLN de que trata o caput, o 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e o Ministério da 
Fazenda elaborarão novo relatório de receitas e despesas e 
encaminharão nova proposta de decreto." (grifei) 

62. O parágrafo único do artigo 4° do Decreto em referência é prova 
inequívoca da omissãoda Presidente da Repúblícaquanto ao cumprimento de 
sua competência prjvativa de limitar empenho e movimentação financeira . na 
medida em que prevê a elaboração de novo relatório de receita e despesa para 
a titular do Poder Executivo editar novo decreto de'contíngenciamento' caso 
sua aposta legislativa não fosse aprovada pelo Congresso Nacional. 

63. Nessas bases, o dispositivo também fere, de morte, o artigo 118 da 
LDO-2014, o qual estabelece que a "execução da Lei Orçamentária de 2014 e 
dos créditos adicionais obedecerá aos princípios constitucionais da legalídade, 
impessoalidade, moralidade, publiCidade e eficiência na administração pública 
federal, não pOdendo ser utilizada para influir na apreciação de 
proposições legislativas em tramitação no Congresso Nacional". 

64. Fato é que, para atender ao ordenamento do artigo 9° da LRF, a 
Presidente da Repüblíca jamais poderia deixar de expedir, no prazo de 30 dias 
do encerramento do 5° bimestre de 2014, o Decreto de 'contingenciamento' 
efetivo em decorrência da frustração da receita prevista e do aumento da 
despesa obrigatória fixada, concretizado o risco de não serem atingidas as 
metas fiscais em vigor à época. 

65. O que a Nação assístíu, perplexa, foi a uma verdadeira política de 
irresponsabilidade fiscal, marcada pela deformação de regras para favorecer 
os interesses da Chefe do Poder Executivo emano eleitoral e não os 
interesses da coletividade no equilíbrio das contas públicas 

66. Nada na ordem jurídica - nem mesmo o pedido de urgência para 
apreciação do Projeto de Lei de alteração da LDO-2014, sancionado apenas 
em 15 de dezembro - admítirla que a Presidente da República deixasse de 
observar os mandamentos da ConstituIção e da LRFque exigem respeito à lei 
orçamentária e 'contingenciamento' para assegurar o cumprimento das metas 
fiscais. 

67. Essa omissão, sem dúvida alguma, constituiu uma das mais graves 
fraudes às regras orçamentárIas estatufdas na Constituiçã.o e na LRF que 
obrigam não apenas os Prefeitos e Governadores, mas, sobretudo, a 
Presidente da República, sob pena de instaurar um quadro de risco moral no 

) 
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plano das finanças públicas, o que. certamente fragiliza a responsabilidade 
fiscal e a salvaguarda do equilíbrio macroeconômico. 

68. Oportuno visitar a jurisprudência do Suprêmo Tribunal Fêdaral (STF) no 
sel1tldo de .que o sistema democrático e o modelo republicanonã.o 
admitem, nem podem tolerar, a existência de regimes de governo sem a 
correspondente noção de fiscalização e de responsabilidade (MS nO 
24.725). Eis que nenhuma instituição da República está acima da 
Constítuiçãode 1988, nem mesmo a Presidência da República, cuja titular deve 
dar o exemplo aos governadores e prefeitos sobre o cumprimento da Carta 
Política e da LRF. 

69. Para que a exigência de 'contingenciamento' prevista no artigo 9° da 
LRF não fosse 'letra morta', a Lei n° 10.028, de 2000, também conhecida como 
Lei de Crimes Fiscais, típificou como infração administrativa propor lei de 
diretrizes orçamentárias que não contenha. as metas fiscais e deixar de 
expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação 
financeira (artigo 5°), sujeítando o a.gente responsável à multa de até 30% 
dos vencimentos anuais do agente que der causa. 

70. É nesse contexto de sucessivas violações - que fizeram das Leis de 
Orçamento de 2014 e da LRF peças de ficção na esfera federal com o único 
intento de manter políticas expansivas de gasto sem sustentabilídade fiscal em 
ano eleitoral - que deve ser avaliado o uso de recursos da Caixa Econômica 
Federal para pagar sistematicamente, religiosamente nos respectivos 
vencimentos, despesas primárias obrigatórias de responsabilidade da União. 

71. As operações irregulares - que de um lado impactam artificiosamente o 
cronograma mensal de desembolso e a apuração das metas fiscais, e de outro 
pouparam o Governo Federal do ônus de críticas em ano eleitoral por atrasos 
de pagamento de bene.fícios sociais ... foram tratadas com riqueza de detalhe no 
processo decorrente de Representação forrnu la da , em agosto de 2014, pelo 
Ministério Público de Contas junto ao TCU. A matéria fói apreciada pelo 
Plenário e resultou noAcórdão nO 82512015-TCU/Plenário, cujos embargos 
opostos pelo Poder Executivo já foram apreciados erejeitados. 

72. Além dessas práticas amplamente conhecidas como 'pedaladas 
fiscais ' , a auditoria apurou atrasos sistemáticos de pagamento de despesas 
primárias obrigatórias da União, assim como a realização de operações com 
recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) sem a devida 
autorização em Lei Orçamentária Anual ou em Lei de Créditos Adicionais, em 
descompasso com as exigências do artígo 167, inciso li, da Constituição da 
República, e do artigo 5°, §1° da LRF. Tal fatocaracíerl:z;a execução de 
despesa não-autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público no 
termos expressos dos artigos 15 e 16 da LRF. 
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73. As operações evidenciadas e apreciadas pelo Plenário do TCU têm 
reflexos incontestáveis na apuração do resultado fiscal de 2014, alterando 
artíficialmenteo cronograma mensal de desembolso e as metas de cada 
bimestre. Fato é que o artigo 36 da LRF proíbe expressamente operações 
entre uma instituição financeira estatal e o ente da federação que a controle, na 
qualidade de beneficiário do empréstimo. 

74. Essa proibição constitui um dos pilares do Programa de Estabilidade 
Fiscal (PEF) da década de noventa que resultou na LRF, a qual qualifica como 
operação de crédito e veda expressamente o uso de bancos públicos como 
meio de driblar restrições de receita pública e custear políticas expansivas 
de gasto sem cobertura orçamentária, prática bastante comum em período 
eleitoral antes da edição da LRF. 

75. Não se trata, pois, de questões triviais ou meramente formais. Fosse 
assim, o artigo 85 da Constituição da República não proibiria tais práticas, 
configurando crime de responsabilidade ato do Presidente da República que 
atente contra a Constituição e, especialmente, contra "a probidade na 
administração" (V) ou "a lei orçamentária" (VI). Nesse mesmo sentido, o 
artrgo 73 da LRF estabelece que as infrações aos seus dispositivos serão 
punidas segundo o Código Penal, a Lei de Crime de Responsabilidade (Lei nO 
1.079, de 1953), a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nO 8.429, de 1992), 
dentre outras normas. 

76. Em face do elevado potencial ofensivo da realização de operações 
irregulares e inobservância da lei orçamentária, em 2000, a Lei de Crimes 
Fiscais inseriu no Código Penal os artigos 359-A e 359-D. O primeiro prevê a 
pena de 1 a 2 anos de reclusão para "quem ordenar, autorizar ou realizar 
operação de crédito interno Ou externo com ínobsetvâncía de limite, condição 
ou montante estabe!ecidoe~ ou em resolução do Senado Federaf' 
(parágrafo único, inciso I). Já o segundo dispositivo estabelece a pena de 1 a 4 
anos de reclusão para quem ordenar despesa não-autorizada em lei, de 
forma a assegurar o cumprimento das condições fixadas nos artigos 15 e 16 da 
LRF. 

77. Tamanha a gravidade dos fatos apurados em auditoria e apontados no 
Relatório que fundamenta o Acórdão n° 825/2015-TCU/Plenário, o Ministério 
Público Federal (MPF) instaurou, segundo amplamente noticiado pela 
imprensa, procedimento de investigação para apurar suspeita de crimes contra 
as finanças públicas, o que será investigado e processado de forma 
independente dos processos na esfera de controle externo. 

78. O papel da prestação de contas anuais que o artigo 71 , inciso I da 
Constituição da República impõe ao Chefe do Poder Executivo não é outro 
senão a evidenciação à sociedade e ao Congresso Nacional do real quadro 
das finanças públicas, em especial no que tange às regras da LRF. 

) 
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79. A imprensa veicula a existência de uma especle de 'operação 
antirreprovação' das contas anuais que, segundo as reportagens , consistiria 
em contÇltos mantidos pelo Advogado-Geral da União com Ministros do TCU 
para sustentar os argumentos dê que o Tribunal "deve analisar as defesas dos 
envolvidos no caso [das 'pedaladas fiscais} para somente então tomar uma 
decisão fina!' . 

80. Ocorre que, segundo o artigo 7° da Resolução TCU nO 142, de 2001 . as 
"constatações perlinentes à Lei de Responsabilidade Fiscal devem 
integrar o relatório sobre as contas previstas no art. 71, inciso I, da 
Constituição Federal do exercício a que se referem, ainda que .05 respectivos 
processos encontrem-se pendéntes de julgamento, a fim de subsidiar a 
emissão dos pareceres prevístos no art. 56, caput, da LRP', (grifou-se) 

81. Ao eg o TCU, como dito, compete atestar ou não a fidedignidade das 
informações que integram a prestação de contaS anuais. Ê a postura 
independente, coerente e isenta do Tribunal no atesto dessa fidedignidade que 
contribuirá para recuperação da credibilidade do País no plano interno e 
internacional , minimizando o abalo dessa credibilidade provocado pelas 
flagrantes e sucessivas violações à Constituição e a dispositivos fundamentais 
da LRF. 

82. A sociedade brasileira espera dos Ministros do TCU a mesma postura de 
independência que marcou a atuação do Ministro Francisco Thompson 
Flores , o qual, na qualidade de relator, levou o Tribunal a rejeitar, em 1937, as 
contas do então Presidente da República Getúlio Vargas, em histórica decisão 
que dignifica a atuação da Corte de Contas em toda República. 

83. E se, após a implantação do Estado Novo, o corajoso gaúchO 
Thompson Flores foi vítima de represália com disponibilidade compulsória 
decretada pelO Ditador, que se valeu dos poderes excepcionais que lhe 
conferia a Carta de 1937 para editar o Decreto-Lei nO 1.491, de 1945, na era 
democrática os magistrados de Contas dispõem de, garantias especiais, tais 
como a vi taliciedade, a inamovibilidade e a irredutibilidade de vencimentos, que 
constituem as salvaguardas necessárias para exercerem, com plena 
independência, coerência, isenção e compromisso com a sociedade brasileira, 
a mais importante missão institucional que a Constituição Democrática de 1988 
lhes conferiu. 

Essas as considerações que este membro do Ministério Público de 
Contas gostaria de apresentar ao elevado descortino de Vossa Excelência. 

Júlio Marcelo de Oliveira 
Procurador do MPCITCU 



Ofício nº 275/2016 - C.Civil 

A Sua Excelência, o Senhor 
Raimundo Lira 
Senador da República 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Sub chefia para Assuntos Jurídicos 
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Brasília, 20 de junho de 2016. 

Presidente da Comissão Especial do Impeachment 
" Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa, sala 15, Subsolo. 

Senado Federal 
Brasília - DF 
70.165-900 

Assunto: prorrogação de prazo para resposta à solicitação de documentos - diligências do Relator. 

Referência: Ofícios n° 79/2016 e 83/2016 - CEI2016. 

Senhor Presidente, 

Em atenção aos ofícios referenciados acima, informo a V. Exa
• que a Presidência da 

República não dispõe ainda de todas as informações solicitadas. Registro que, em razão da ausência de 
transição quando da assunção do Presidente da República interino, essas informações não estavam em 
poder da Casa Civil da Presidência da República, que como órgão central de gestão já determinou aos 
responsáveis que encaminhem esses dados. 

Assim, encaminho a V. Exa
. as informações das quais já dispõe a Presidência da 

República e solicito a prorrogação de cinco dias no prazo anteriormente determinado para o envio das 
informações. 

Atenciosamente, rfr.:-;;:.< 
.) '-.lI'. 

-.... \' ~ 

~ O: _ft ~ ~',:<~1. ()m~ 
FELIP~CAES SABINO BRESCIANI \~) ~ 

Subchefe Adjunto da Subchefia para Assuntos Jmídicos/SAJ ,~~_ . i 

-'-
Subsecretaria de Apoio às Comissões 
Especiais e Parlamentares de Inquerito. 

RECEBI RIGINA.. 
Em~1 • I oras ) 
Nome 
Matrícula ,n 
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Memorando n° --,3=1 /SE-e.Civil/PR 
Em J() de junho de 2016. 

Ao Senhor Felipe Cascaes Sabino Bresciani, Subchefe-Adjunto da Subchefia para Assuntos 
Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República. 

Assunto: Pedidos, oferecimentos e informações diversas - diligência do relator - Ofício n° 
7912016 - CEI2016. 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Encaminho o Ofício n° 95/2016/ASSCI/GABIN/STN/MF-DF, acompanhado de 
mídia eletrônica, recebido nesta Secretaria-Executiva em 20 de junho de 2016, para análise e 
providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

JOSÉ 
C 

C.e.: Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 

00001.002290/2016-91 

Ministério da Fazenda, Bloco "P", 2° andar, sala 200 - Esplanada dos Ministérios 
70048-900 - Brasília - DF 

(61) 3412-2222 gab.df.stn@fazenda.gov.br 

Ofício nO 95/2016/ASSCIIGABIN/STN/MF-DF 

Brasília, 17 de junho de 2016. 

Ao Senhor Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da República 
DANIEL SIGELMANN 
Palácio do Planalto, Praça dos Três Poderes, 4° andar, Sala 418. 
CEP 70150-900 1 Brasília - DF 

Assunto: Pedidos, Oferecimentos e Informações Diversas - Diligência do Relator - Ofício n° 
79/2016 - CEI2016. 

Senhor Secretário-Executivo, 

1. Refiro-me ao Ofício n° 79120 16-CEI20 16, de 8 de junho de 2016, que solicita o envio 
de informações para os trabalhos da Comissão Especial que analisa no Senado Federal o pedido 
de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente da República, segundo a Denúncia nOO 1 
de 2016. 

2. Sobre a demanda, é solicitado "o montante executado por instituições .financeiras, 
referentes aos beneficios especificados na denúncia, em seu todo, nos anos de 2014 e 2015, e 
quais os valores repassados para essas mesmas instituições pelo Tesouro Nacional, 
especificando os valores, mês a mês, e por beneficio ". 

3. Em atendimento à referida solicitação, encaminho resposta elaborada pela área técnica 
desta Secretaria do Tesouro Nacional, na forma do Anexo I , em planilha anexada e CD digital, 
com os pagamentos ao Banco do Brasil realizados em 2014 e 2015 referentes ao Plano Safra, 
detalhados por tipo de benefício e mês de pagamento. 

4. Na oportunidade, coloco-me à disposição para prestar quaIsquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

!~~ 
ANA pJ ULA VITALI JANES VESCOVI 

"-./ Secretária do Tesouro Nacional 
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BEN EFíCIOS Janeiro 

Comercialização 

Custeio Agropecuário 

Investimento Rural 

PRONAF - Subvenção Econômica 

TOTAL 

BEN EFIcIOS Janeiro 

Comercia lização 

Custeio Agropecuário 

Investimento Rural 

PRONAF - Subvenção Econômica 

TOTAL 

&~~f\~. ) 
\. ~~ ,! ' ~~j 

Fevereiro M arço 

Fevereiro M arço 

7.321.368,47 

409.672.208,15 

97.616.812,71 
358.204.621,25 

872.815.010,58 

PAGAMENTOS AO BB 2015 - PLANO SAFRA 
Abril M aio Junho Julho 

17.714.355 96.331.978 

519.403.580 146.174.006 749.580.840 

715 229.054.196 
339.412.352 155.037.009 2.153.167.356 

876.531.002 146.174.006 155.037.009 3.228.134.369 

PAGAMENTOS AO BB 2014 - PLANO SAFRA 
Abril Maio Junho Julho 

Valores em R$ 

Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL 

34.665.319 152.079.535 300.791.187 

8.370.753 311.629 488.562.192 2.930.179.563 4.842.582.563 

3.013.670 1.650.419 77.036.818 1.484.126.594 1. 794.882.411 

339.725.451 464.186.805 41.333.957 6.081.099.208 9.573.962.138 

351.109.874 500.814.172 606.932.967 10.647.484.900 16.512.218.298 

Valores em R$ 

Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL 

7.321.368 

409 .672.208 

97 .616.813 
358.204.621 

872.815.011 

y 
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Ofício 11974/2016-BCB/Dipec 
PE 93020 Brasília, 17 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senador 
Raimundo Lira 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment CCEI) 
Senado Federal- COCETI 
Anexo lI, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900 Brasília - DF 

Assunto: Ofício nO 85/2016 - CEI2016. 

Senhor Presidente, 

Reporto-me ao Ofício nO 85/2016, de 13 de junho de 2016, por meio do 
qual Vossa Excelência solicita que sejam encaminhados documentos à Comissão 
Especial do Senado Federal que analisa o pedido de impeachment da Excelentíssima 
Senhora Presidente da República, Dilma Vana Rousseff. Nesse sentido, requer-se que o 
Banco Central do Brasil: "(i) informe a esta Comissão, por mês e por exercício 
financeiro, os passivos da União junto a bancos públicos e ao FGTS, constantes de sua 
nota à imprensa de 30/03/2015, divulgada em seu sítio na internet, em valores nominais 
e reais, indicando o índice de atualização utilizado, os tipos de despesa que deram 
origem às obrigações e o exercício de referência", bem como que esclareça "(ii) a 
partir de qual momento passou a divulgar tais dados" e "(Ui) por quais razões não os 
publicava anteriormente". 

2. A propósito do assunto, encaminho a Vossa Excelência a Nota Técnica 
76812016-BCB/DIPEC, de 16 de agosto de 2016, que traz os elementos técnicos e 
factuais concernentes à matéria. 

Atenciosamente. 

Altamir Lopes 
Diretor de Política Econ A lca 

Anexo: Nota Técnica 768/20 16-BCB/DlPEC, e anexos quadros demonstrativos. 

DIRETORIA DE POLíTICA ECONÔMICA (DIPEC) 
SBS Quadra 3, Bloco B, Edifícío Sede - 70074-900 - Brasília (DF) 

Telefones: (61) 3414-3231 e 34143232 - Fax: (61) 3321-9724 
E-mail: secre.dipec@bcb.gov.br 
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NOTA TÉCNICA 768/2016-BCBIDIPEC, DE 16 DE JUNHO DE 2016 

Solicitação do Senado Federal como Órgão 
Judiciário, por meio da Comissão Especial do 
Impeachment, de informações e esclarecimentos 
sobre passivos da União junto aos bancos públicos e 
ao FGTS. 

o Senado Federal, atuando como Órgão Judiciário, por meio da Comissão 
Especial do Impeachment (CEI) da Excelentíssima Senhora Presidente da República, Dilma 
Vana Rousseff, solicita ao Banco Central do Brasil (BC), por meio do Ofício nO 85/2016 -
CEI2016, de 14 de junho de 2016, encaminhado ao Sr. Presidente do BC, que "(i) informe a esta 
Comissão, por mês e por exercício financeiro, os passivos da União junto a bancos públicos e 
ao FGTS, constantes de sua nota à imprensa de 30/03/2015, divulgada em seu sítio na internet, 
em valores nominais e reais, indicando o índice de atualização utilizado os tipos de despesa que 
deram origem às obrigações e o exercício de referência. Outrossim, que o Banco esclareça (U) a 
partir de qual momento passou a divulgar tais dados e (Ui) por quais razões não os publicava 
anteriormente. " 

2. A presente Nota Técnica tem como objetivos fornecer as informações e os 
esclarecimentos solicitados pela CEI, cabendo assinalar que os referidos passivos da União, em 
valores nominais, reais e como percentual do Produto Interno Bruto (PIB), compõem o anexo a 
esta Nota, conforme se detalhará a seguir. 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar, conforme já havia sido feito na Nota Técnica 
766/2016- BCB/DIPEC, de 8 de junho de 2016, também encaminhada a essa Comissão Especial, 
que os passivos da União junto aos bancos públicos e ao FGTS, incluídos no cálculo da Dívida 
Líquida do Setor Público (DLSP) em função de determinação exarada pelo Tribunal de Contas 
da União (TCU), abrangem as dívidas de equalização agrícola registradas junto ao Banco do 
Brasil S.A. (BB); de equalização de taxas de juros do Programa de Sustentação do Investimento 
(PSI), junto à Agência Especial de Financiamento Industrial (Finame); de pagamentos por conta 
de programas sociais e de tarifas de prestação de serviços, junto à Caixa Econômica Federal 
(CEF); e de pagamentos efetuados pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
vinculados ao Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) e outros programas. 

4. Referidos passivos foram objeto do Acórdão 3.297/2015 - TCU - Plenário, de 9 
de dezembro de 2015, por meio do qual o TCU determinou que a Autoridade Monetária 
publicasse em suas Notas de Imprensa - Política Fiscal, referentes ao mês de dezembro de 2015 e \ ­
a cada um dos meses de 2016, quadro específico em que ficassem evidenciados seus montantes e :f . 

seu impacto na DLSP e no resultado fiscal. As providências adotadas pelo BC em cumpr.~:en~ 

~~\ 
L~) 
\::~~/ 
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às determinações exaradas no Acórdão 3.297/2015 - TCU - Plenário serão analisadas ao longo 
desta Nota Técnica. 

5. Relativamente à solicitação para que o BC "(i) informe a esta Comissão, por mês 
e por exercício financeiro, os passivos da União junto a bancos públicos e ao FGTS, constantes 
de sua nota à imprensa de 30/03/2015, divulgada em seu sítio na internet, em valores nominais e 
reais, indicando o índice de atualização utilizado os tipos de despesa que deram origem às 
obrigações e o exercício de referência", o Anexo desta Nota contém tabelas com os passivos 
da União referenciados no parágrafo 3, em valores nominais e reais e, adicionalmente, 
como percentual do PIB, para o período de dezembro de 2001 a abril de 2016, último mês 
com dados apurados. 

6. Nesse sentido, a Tabela 1 do anexo traz, em valores nominais (correntes), as 
informações publicadas pelo BC em sua Nota para Imprensa - Política Fiscal (Quadro 43), 
disponíveis em sua página na internerl, relativas aos passivos da União apontados pelo TCU no 
Acórdão citado. Assinale-se que a partir de dezembro de 2015 os passivos da União 
discriminados na Tabela 1 passaram a ser incorporados à DLSP divulgada pelo BC. As Tabelas 2 
e 3 apresentam os mesmos itens da Tabela 1 em valores reais e em percentual do PIB, 
respectivamente. 

7. As informações da Tabela 2 (em valores reais) estão apresentadas a preços de 
abril de 2016, tendo sido utilizado, para correção dos valores nominais, o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). As informações da Tabela 3, por sua vez, consideram os mesmos dados 
da Tabela 1, divididos pelo PIB divulgado pelo IBGE2

. Todas as informações constantes das 
Tabelas 1, 2 e 3 apresentam a indicação do mês e do exercício a que se referem. Ressalte-se que 
os dados incluídos nas Tabelas 2 e 3 foram especialmente preparados para o atendimento à 
demanda da CEI, tendo em vista que o BC não publica estatísticas sobre dívida pública a preços 
constantes, e que os passivos, na abertura apresentada, não são publicados em percentual do 
PIB3. 

8. Quanto aos "tipos de despesa que deram origem às obrigações", destaque-se, 
conforme já antecipado no parágrafo 3, que os passivos em questão decorrem de equalizações 
de taxas agrícolas das operações realizadas pelo BB; da equalização de taxas de juros das 
operações de PSI, realizadas pela Finame; dos pagamentos por conta de programas sociais 
e de tarifas de prestação de serviços, junto à CEF; e dos pagamentos efetuados pelo FGTS, 
vinculados ao PMCMV e outros programas. 

As Notas para Imprensa Política Fiscal estão disponíveis para consulta na página 
http: //www.bcb.gov.br/htms/infecon/notas.asp?idioma=p. 
2 Tendo em vista que o IBGE divulga somente os valores trimestrais do PIB, o BC realiza ordinariamente a " ' 
mensalização daqueles valores, a fim de obter, mês a mês, o valor estimado do PIB acumulado em doze meses, que /.1'\ 
serve de referência para cálculo da relação DLSP/PIB. 
3 Apenas os dados da DLSP incluídos nas colunas "f' e "g" da Tabela 3 encontram-se divulgados em percentual do 
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9. Ressalte-se, nesse aspecto, que o BC realiza a apuração das estatísticas 
macroeconômicas do setor fiscal com base em estoques de ativos e passivos financeiros do setor 
público, e não de receitas e despesas públicas. A tarefa de apuração das estatísticas 
macroeconômicas do setor fiscal pela Autoridade Monetária é realizada com base nas principais 
fontes de registro do financiamento do setor público, a saber: a contabilidade do sistema 
financeiro, os sistemas de liquidação e custódia de títulos públicos e as transações externas 
registradas no balanço de pagamentos. O acesso a essas fontes de dados permite a compilação da 
DLSP e do resultado fiscal pela Autoridade Monetária, a partir da evolução dos ativos e passivos 
incluídos na DLSP - metodologia conhecida como "abaixo da linha", em oposição à 
metodologia "acima da linha", que apura o resultado fiscal com base na diferença entre receitas e 
despesas públicas. É possível visualizar nas publicações fiscais divulgadas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN) pela ótica "acima da Iinha"4, dados sobre os pagamentos mensais 
das despesas associadas àqueles passivos incorporados pelo BC nas suas estatísticas. 

10. Relativamente ao quesito seguinte, sobre "(ii) a partir de qual momento passou [o 
BC] a divulgar tais dados", a Autoridade Monetária, cumprindo as determinações 
constantes no citado Acórdão 3.297/2015 - TCU - Plenário, de 9 de dezembro de 2015, vem 
divulgando, desde a Nota para Imprensa - Política Fiscal de 29 de janeiro de 2016, com 
informações referentes a dezembro de 2015, os saldos dos passivos referenciados no 
parágrafo 3, evidenciando seus impactos na DLSP e no resultado fiscal. 

11. Por outro lado, ainda de acordo com determinação do TCU exarada no referido 
Acórdão, o BC passou a incluir no saldo da DLSP, a partir de dezembro de 2015, o 
montante dos mencionados passivos da União que foram objeto do Acórdão, com base nos 
valores registrados na contabilidade das entidades envolvidas (BB, CEF, Finame e FGTS). 
Ressalte-se que até a apuração referente a novembro de 2015, o padrão metodológico adotado 
nas estatísticas macroeconômicas do setor fiscal, divulgadas pelo BC, captava os impactos 
fiscais dessas obrigações por ocasião dos pagamentos efetuados pelo Tesouro Nacional, a partir 
da redução de suas disponibilidades de caixa (Conta Única). A partir da apuração referente a 
dezembro de 2015, divulgada na Nota para Imprensa - Política Fiscal de 29 de janeiro de 2016, 
as estatísticas passaram a incorporar esses estoques no momento do registro mensal na 
contabilidade das entidades credoras. Essa mudança foi objeto de comunicação do BC por 
ocasião da divulgação daquela Nota para a Imprensa - Política Fiscal, conforme transcrição 
abaixo: 

o Tribunal de Contas da União (TCU), nos termos do Acórdão n° 3.297/2015-
TCU-Plenário, deu provimento parcial ao pedido de reexame interposto pelo 
Banco Central do Brasil, e tornou sem efeito a determinação anterior, contida no 
Acórdão n° 825/2015-TCU-Plenário, acerca do refazimento das estatísticas 
fiscais publicadas pela Autoridade Monetária, referentes aos anos de 2013 e 
2014, para inclusão de passivos oriundos da equalização agrícola, registrada no 
Banco do Brasil; da equalização de taxas do Programa de Sustentação do 
Investimento (PSI), junto à Agência Especial de Financiamento Industrial 

4 As séries históricas do Resultado Fiscal do Governo Central estão 
http://www.stn.fazenda.gov.br/web/stn/resu Itado-do-tesouro-nacional. 
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(Finame); e dos pagamentos efetuados pelo FGTS, vinculados ao Programa 
Minha Casa Minha Vida e outros. 

Ao mesmo tempo, o Acórdão n° 3.297/2015-TCU-Plenário determinou que o 
Banco Central do Brasil publique quadro especifico que evidencie, de forma 
individualizada, a evolução de cada um dos referidos passivos, de 2009 a 2015, 
discriminando os impactos mensais no estoque da DLSP e nos resultados fiscais 
primário e nominal; e que registre nas estatísticas fiscais divulgadas pela 
Instituição os estoques dessas dívidas, conforme a posição de 31 de dezembro de 
2015. 

Em cumprimento a essas determinações proferidas pelo TCU, foram inseridos 
nesta Nota para a Imprensa - Política Fiscal os Quadros números 43 a 45, nos 
quais estão evidenciados, de forma individualizada, a evolução mensal dos 
estoques dos referidos passivos, bem como os impactos mensais que esses 
montantes teriam tido no estoque da DLSP e nos resultados .fiscais primário e 
nominal, na forma determinada no item 9.4.2 do Acórdão n° 3.297/2015. Do 
mesmo modo, os saldos existentes em 31 de dezembro de 2015, também 
evidenciados nos mencionados Quadros 43, 44 e 45, foram incorporados ao 
estoque da DLSP do mês de dezembro de 2015, com impactos nos resultados 
fiscais apurados para o período. 

Ressalte-se, por oportuno, que as estatísticas fiscais divulgadas pelo Banco 
Central do Brasil passam, doravante, a incorporar os efeitos fiscais dos eventos 
tratados no Acórdão n° 3.297/2015 a partir dos registros mensais efetuados na 
contabilidade das entidades credoras (Banco do Brasil, Caixa Econômica 
Federal, Finame e FGTS), que seguem o critério de competência. Até novembro 
de 2015, o padrão metodológico adotado nas estatísticas fiscais divulgadas pelo 
Banco Central do Brasil captava os impactos dessas obrigações por ocasião dos 
pagamentos efetuados pelo Tesouro Nacional, a partir da redução de suas 
disponibilidades de caixa (Conta Única). 

12. Para esclarecer "(iU) por quais razões [o BC] não os publicava anteriormente", 
é importante relatar, sumariamente, o processo de inspeção realizado pelo TCU, que 
culminou com o Acórdão 3.297/2015 - TCU - Plenário. 

13 . Ainda em 2014, o TCU, a partir de matérias da imprensa sobre atrasos nos 
pagamentos da União a bancos públicos, iniciou inspeção na STN e no BC, entre outros, 
objetivando identificar e quantificar esses atrasos, confirmar se seriam operações de crédito, bem 
como verificar se o BC apurava e registrava esses montantes nas suas estatísticas 
macroeconômicas do setor fiscal. 

14. A referida inspeção foi realizada pela Secretaria de Controle Externo da Fazenda 
Nacional (SecexFazenda) e teve seu relatório divulgado em 12 de dezembro de 2014 e, ~ 
especificamente no que se relaciona ao BC, concluiu que: 1) os passivos junto à CEF (bolsa ~ 

família, abono salarial e seguro desemprego) estavam incluídos no resultado fiscal e na DLSP 
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partir da data-base de agosto de 2014; 2) o passivo "Alongamento de Crédito Rural - Tesouro 
Nacional", junto ao BB, estava incluído no resultado fiscal e na DLSP, enquanto os passivos 
"Tesouro Nacional - Equalização de Taxas - Safra Agrícola" e "Títulos e Créditos a Receber -
Tesouro Nacional" não estavam incluídos no resultado fiscal e na DLSP; 3) o passivo "Créditos 
Perante o Tesouro Nacional", junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES), estava incluído no resultado fiscal e na DLSP, enquanto o passivo "Créditos Perante o 
Tesouro Nacional", junto à Finame não estava incluído no resultado fiscal e na DLSP; e 4) os 
passivos junto ao FGTS não estavam incluídos no resultado fiscal e na DLSP. 

15. O relatório de fiscalização, a partir das conclusões acima, propôs ao TCU que 
determinasse ao BC 1) a publicação de quadro específico evidenciando os resultados fiscais e a 
DLSP para o ano de 2014, mês a mês, em relação aos passivos jlmto à CEF que passaram a ser 
incluídos nas estatísticas macroeconômicas do setor fiscal a partir de agosto daquele ano; 2) a 
inclusão na DLSP dos passivos acima que não estivessem incluídos; e 3) o refazimento do 
resultado fiscal de 2014 com o impacto da inclusão dos referidos passivos na DLSP. Parecer 
posterior do Ministério Público junto ao TCU (MPjTCU), de abril de 2015, aquiesceu às 
propostas da equipe técnica do TCU. O Acórdão 825/2015 - TCU - Plenário, de 15 de abril de 
2015, acolheu as sugestões de determinação acima enumeradas. 

16. O BC apresentou, ainda em abril de 2015, embargos de declaração ao referido 
Acórdão 825/2015 - TCU - Plenário, que não foram providos pela Corte de Contas. Na 
sequência, o BC apresentou pedido de reexame, em maio de 2015, que foi aceito por despacho 
do Eminente Ministro Vital do Rêgo, concedendo ainda efeito suspensivo às determinações do 
Acórdão 825/2015 - TCU - Plenário. 

17. O pedido de reexame do BC detalhava os princípios da compilação estatística, 
notadamente sua metodologia, seus conceitos e critérios, o estabelecimento de padrões 
internacionais e a sua governança, e as necessidades de tempestividade, periodicidade e fontes de 
dados para a compilação de estatísticas macroeconômicas. Ao analisar os passivos não incluídos 
na DLSP e no resultado fiscal elencados pelo TCU, o BC informou, conforme se reproduz aqui 
em apertada síntese, que os passivos junto ao FGTS e à Finame não estavam contemplados no 
escopo das estatísticas macroeconômicas do setor fiscal, no conceito "abaixo da linha", 
publicadas pela Autarquia, posto que as entidades credoras não são instituições financeiras. Em 
relação àqueles passivos não incluídos na DLSP e no resultado fiscal junto ao BB, esclareceu 
serem os referidos montantes registrados na contabilidade daquela instituição financeira pelo 
conceito de competência (e não no de caixa, considerado nas estatísticas); o registro na 
instituição financeira era efetuado em grupamentos contábeis não representativos de operações 
de crédito; e não havia, por conseguinte, as condições necessárias para avaliação inequívoca de 
já serem devidos ou estarem em atraso. 

18. Em suas justificativas o BC buscou ainda ressaltar que a compilação de 
estatísticas do setor fiscal baseava-se nas melhores práticas internacionais sobre a matéria, 
seguindo referências metodológicas internacionalmente aceitas, notadamente os Manuais do b.' 
Fundo Monetário Internacional (FMI). Por outro lado, assinalou que a produção dessas ) "\ 
estatísticas, ao estar amparada em critérios rígidos e padrões internacionalmente aceitos, não se 
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vinculava, primordialmente, ao controle ou à fiscalização contábil das operações da 
administração pública, que seguem, em linhas gerais, ditames legais específicos. 

19. Dessa maneira, ao afirmar não haver irregularidades na compilação estatística, de 
acordo com a metodologia adotada - mas divergências entre as opiniões e perspectivas técnicas 
do BC e do TCU -, formulava o pedido de reforma do Acórdão 825/2015 - TCU - Plenário para 
suprimir as determinações ao BC ou, alternativamente, adotar modulação de efeitos nas 
determinações para que essas fossem implementadas prospectivamente, ou seja, sem o 
refazimento das estatísticas fiscais já publicadas. 

20. O pedido de reexame do BC foi analisado pela área técnica do TCU, a Secretaria 
de Recursos (Serur), que opinou, em outubro de 2015, que deveria ser dado efeito ex nunc às 
determinações dirigidas ao BC no Acórdão 825/2015 - TCU - Plenário sobre o refazimento das 
estatísticas macroeconômicas do setor fiscal e sobre a publicação de quadro específico. Quanto à 
determinação de incluir os mencionados passivos na DLSP, a Serur opinou pelo 
desenvolvimento de indicadores construídos em paralelo às estatísticas fiscais do BC. 

21. Em seguida, o MPjTCU emitiu parecer, em novembro de 2015, posicionando-se 
contrariamente à interpretação restritiva que teria sido dada pelo BC em seu pedido de reexame e 
discordando parcialmente do encaminhamento proposto pela Serur. Em relação às determinações 
do Acórdão 825/2015 - TCU - Plenário, o MPjTCU propôs provimento parcial do recurso do 
BC para que fosse tornada sem efeito a determinação de refazimento das estatísticas. Em relação 
às outras duas determinações, o MPjTCU propôs os seguintes ajustes: 1) inclusão dos passivos 
em questão na DLSP na data-base 31 de dezembro de 2015 com o registro dos seus impactos nos 
resultados fiscais daquele mês; e 2) divulgação de quadro específico com os impactos de tais 
passivos, a partir de 2009, caso os mesmos tivessem sido captados tempestivamente, nos 
resultados fiscais primário e nominal e na DLSP. 

22. O Acórdão 3.297/2015 - TCU - Plenário, de 9 de dezembro de 2015, acatou as 
proposições do MPjTCU e deu provimento parcial ao pedido de reexame do BC, determinando, 
quanto a esta Autarquia, conforme abaixo transcrito. 

( .. ) 
9.4. dar provimento parcial ao pedido de reexame interposto pelo Banco Central 
do Brasil, afim de: 
9.4.1. tornar sem efeito a determinação contida no item 9.1.3 do Acórdão 
825/2015-TCU-Plenário; 
9.4.2. alterar o item 9.1.1 do Acórdão 825/2015-TCU-Plenário, para, em 
substituição à determinação nele contida, determinar ao Departamento 
Econômico do Banco Central do Brasil que publique, nas Notas de Imprensa de 
Política Fiscal referentes ao mês de dezembro de 2015 e a cada um dos meses de 
2016, quadro especifico em que fiquem evidenciados, de forma detalhada, para 
cada um dos passivos listados pelos sub itens a seguir, os montantes da dívida 
líquida, do resultado nominal e do resultado primário do governo federal e do 
setor público consolidado que deveriam ter sido apurados em cada u .... ~m ses 
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dos exercícios de 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015, caso as estatísticas 
fiscais tivessem captado, tempestivamente o montante devido pela União: 
9.4.2.1. à Caixa Econômica Federal, em razão dos adiantamentos concedidos no 
âmbito do Programa Bolsa Família, do Seguro Desemprego e do Abono Salarial; 
9.4.2.2. ao Banco do Brasil, no âmbito da equalização de taxa de juros a que se 
refere a Lei 8.427/1992 e da legislação abrangida pelo item "Título e Créditos a 
Receber - Tesouro Nacional", registrado no ativo de referida instituição 
financeira; 
9.4.2.3. ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), 
no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento (PSI), de que trata a Lei 
12.096/2009; 
9.4.2.4. ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), relativo aos: 
9.4.2.4.1. adiantamentos concedidos no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida, de que trata a Lei 11.977/2009; 
9.4.2.4.2. recursos não repassados pelo Tesouro Nacional ao referido Fundo e 
que, em razão do disposto pelo ar/. 3~ § 1 ~ da Lei Complementar 110/2001, 
estavam registrados como direitos do FGTS junto à União; e 
9.4.2.4.3. recursos não repassados pelo Tesouro Nacional para cobertura dos 
encargos resultantes da Lei 6.024/1974, da Medida Provisória 2.196/2001 e da 
Resolução CCFGTS 574/2008; 
9.4.3. alterar o item 9.1.2 do Acórdão 825/2015-TCU-Plenário, para, em 
substituição à determinação nele contida, determinar ao Departamento 
Econômico do Banco Central do Brasil que: 
9.4.3.1. registre, no rol de passivos do Governo Federal na Dívida Líquida do 
Setor Público (DLSP), os valores devidos pela União no último dia do exercício 
financeiro de 2015, referentes aos seguintes estoques: 
9.4.3.1.1. montantes devidos ao Banco do Brasil (BB) relativos aos seguintes itens 
registrados na contabilidade de referida instituição financeira: "Tesouro 
Nacional - Equalização de Taxas - Safra Agrícola" e "Título e Créditos a 
Receber - Tesouro Nacional "; 
9.4.3.1.2. montantes devidos ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES)/Finame no âmbito do Programa de Sustentação do 
Investimento (PSI), de que trata a Lei 12.096/2009; 
9.4.3.1.3. montantes devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
em razão do que estabelece a Lei Complementar 110/2001, a Resolução CCFGTS 
547/2008 e o Programa Minha Casa Minha Vida, de que trata a Lei 11.977/2009; 
9.4.3.2. abstenha-se de efetuar, quando do registro dos estoques a que se refere o 
item 9.4.3.1, acima, ajustes patrimoniais ou metodológicos sobre os fluxos de 
resultado nominal e primário; 
(..) 

23. Em face dessas determinações, a Autoridade Monetária, conforme relatado 
anteriormente, em sua Nota para Imprensa - Política Fiscal de 29 de janeiro deste ano, referente ~< 
à data-base de dezembro de 2015, publicou as estatísticas macroeconômicas do setor fiscal l;~ 
cumprindo todas as determinações impostas pelo TeU, seja as relativas à inclusão passivos 
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mencionados nos resultados fiscais e na DLSP, seja a de publicação de quadro específicos. A 
publicação tornou-se possível porque a Área de Supervisão do BC realizou levantamento de 
dados junto às instituições credoras da União, repassando-os à Área de Política Econômica, 
responsável pela compilação e consolidação dos indicadores fiscais. Dessa maneira, os dados 
foram obtidos de modo tempestivo, mantendo-se atualizadas as estatísticas fiscais publicadas 
pelo BC, não havendo qualquer pendência quanto à adoção das providências determinadas pelo 
TCU. 

24. Assim, de acordo com determinação do TCU constante do Acórdão 3.297/2015 -
TeU - Plenário foram incorporados nas estatísticas macroeconômicas do setor fiscal, publicadas 
pelo BC, a partir de dezembro de 2015, os estoques dos passivos nominados por aquele Tribunal, 
com o consequente impacto nos fluxos de resultados fiscais . Ainda, foram incluídos na Nota para 
Imprensa - Política Fiscal, quadros específicos contendo evidenciação dos impactos dos 
passivos, na forma do mencionado Acórdão. 

25. Em resumo, todos os procedimentos adotados pelo BC encontram-se em 
harmonia com as determinações da Corte de Contas exaradas no Acórdão 3297/2015-
TCU-Plenário. 

~ 
Altamir Lopes Fe'~ertJfk~f/.f~ocha 

.. 

Diretor de Política conômica Chefe Adjunto do Departamento Econômico 

5 A Nota para Imprensa - Política Fiscal referente à data-base de dezembro de 201 5 está disponív ~~na 
página http ://www.bcb.gov.br/htms/infecon/notas.asp?idioma=p. ii ' "1J' 
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Tabela 1 - Equacionamento de passivos - evidenciação dos impactos, na forma do Acórdão TeU n° 3.297/2015, de 9.12.2015 
Dívida líquida 
Valores correntes 

Período 

2001 Dez 

2002 Jan 

2003 

,,, 
Mo< 

Ab< 

Mai 

J" 
J,I 

M,' 

0"' 

Do< 

2004 Jan 

2007 

,,, 
Mar 

Ab< 

J,I 

Ago 

Sol 

,,, 

Mai 

,,, 
Mo< 

Ab< 

M.I 

J,I 

Mo< 

2008 Jan ,,, 

Ab< 

M.I 

Ago 

"" 
001 

J" 

". 
Ab< 

M" 

J,I 

Bancado Brasil Finame 

Equilliuoção Títulos!! Total PSI 

agrícola creditos 

51 

49 

45 

68 

59 

65 

71 

68 

96 

7t 

124 

93 

36 

41 

57 

60 

36 

46 

61 

77 

" 67 

'26 

101 

135 

112 

142 

166 

65 

69 

156 

a receber 

624 630 

'" 200 239 

376 

353 405 

367 416 

406 449 

425 470 

368 

397 475 

373 437 

368 422 

368 450 

368 

402 527 

382 523 

363 

254 335 

257 293 

260 300 

263 321 

273 336 

348 385 

496 562 

525 

561 654 

423 

367 482 

365 435 

479 

470 593 

617 

560 

553 623 

394 554 

310 

326 

330 401 

345 

334 

472 

315 482 

326 

461 

437 547 

364 519 

420 

317 

157 438 

160 419 

221 

261 

261 

172 

215 

216 

247 

95 

157 

366 

493 

599 

626 

635 

ao2 

666 

726 

1 020 

1175 

1452 

1560 

261 458 

267 488 

269 529 

271 552 

281 705 

265 

311 

316 

313 

322 

459 

514 

567 

467 

706 

306 708 

625 

358 957 

972 

360 995 

375 l1n 

383 1049 

1117 

402 1274 

419 1439 

431 1 607 

1744 

445 1897 

481 2061 

CalKa EcollÔmlca Federal 

Demais Total Tarlfu Abono Seguro Demais Total Contribuições MCMV 

programas familla4/ sa l arl a l~1 desemprego"l sociais. 

107 107 

163 163 

56 56 

112 112 

79 

60 

35 

" 
71 

72 

56 

" 65 

67 

16 

17 

17 

20 

24 

26 

26 

21 

79 

35 

59 

72 

97 

140 

" 65 

67 

17 

20 

17 

20 

24 

26 

'" 
354 

417 

391 

396 

4<3 

321 

457 

599 

654 

733 

759 

766 

749 

m 
736 

753 

767 

647 

665 

662 

943 

976 

1015 

460 

506 

516 

544 

509 

562 

590 

623 

566 

596 

614 

626 

662 

681 

722 

546 

405 

442 

474 

400 

419 

437 

39 

" 99 

236 

99 

61 

10 

12 

42 385 

42 485 

42 

<3 

44 

44 461 

44 729 

45 443 

45 488 

45 

48 522 

42 363 

47 47 1 

47 504 

47 

47 

48 646 

47 

46 

46 1161 

45 816 

46 

45 

45 817 

45 781 

45 

42 

46 693 

47 909 

49 1223 

51 997 

50 1101 

55 

53 499 

59 

50 

516 

51 607 

52 606 

52 

46 622 

49 661 

45 591 

43 603 

43 625 

42 622 

41 655 

40 666 

39 730 

39 720 

39 751 

39 760 

41 

40 446 

40 

39 481 

40 514 

40 440 

40 459 

39 476 

44 540 

59 554 

LC n' 11012001 Lei n' 6.024/1974 

Dividaliquldól 

divulgada ll 

Oivldaliqulda 

cllncorporação 

dos uslvosVlI 

RS milhões 

pUblico 

consolidado 

Feder .. ' PÚblico Federal 

+c+d 

1015 

m 
635 

666 

1145 

691 

lOJO 

964 

967 

lOJO 

1459 

1241 

1222 

1062 

1159 

1206 

1376 

1373 

1755 

2047 

1070 

1072 

1097 

1159 

1259 

1339 

1332 

677431 419 121 

436187 

686807 432360 

686333 427756 

434539 

715143 455036 

757614 488730 

826211 554335 

793885 505 123 

897021 592219 

8n835 568153 

574933 

566734 

581343 

590 80s 

902 497 575592 

851667 529736 

547834 

868250 550408 

eaa983 572 336 

904330 583769 

905763 559126 

903868 552683 

921085 567124 

932138 584544 

937639 598831 

938831 590508 

939065 590587 

592559 

964008 609 123 

609484 

964279 604 948 

964791 602950 

96330S 596913 

969434 602684 

967772 598274 

982509 610078 

979822 611296 

983722 614330 

621545 

981595 606246 

982569 602959 

611637 

consolidado 

h:f+e 

678446 

693740 

687443 

687130 

693122 

716009 

794843 

881505 

893240 

901779 

903485 

869958 

869391 

905275 

922543 

933378 

938861 

939912 

940224 

944908 

965652 

971189 

969819 

983579 

980 694 

984619 

993564 

982855 

983908 

993959 

1337 621329 1002540 

1006319 628765 

1204 627771 1006595 

1220 1013662 633593 1014882 

1020018 638870 1021302 

1040046 660 186 1041110 

1083 1047626 674190 1048709 

1037 1054869 673788 1055906 

1110 681798 1061613 

1100 1054019 670744 IOS5118 

1143 1061011 692067 1062154 

1 169 1066702 687061 1067871 

1074059 693153 

1079412 696503 1080633 

1322 1068216 706558 1069538 

1090807 707127 

1098244 717552 

799 1120OS3 727319 1120851 

926 1118605 739729 

909 1127619 747649 1128528 

981 1139114 750320 1140095 

937 1134707 745927 1135643 

997 746223 1152500 

1037 1153731 749832 1154768 

1164162 753806 1165395 

1 coa 1158709 765457 

1039 1181191 763421 1182230 

1193567 788471 1194645 

I::g+e 

420136 

436909 

432996 

428553 

435557 

455901 

489875 

506081 

591769 

576579 

530766 

551549 

585063 

560sn 

568583 

585785 

600053 

591589 

591746 

593765 

610415 

610860 

606 321 

604 765 

598507 

604439 

600321 

611148 

612368 

60750S 

604 298 

630070 

640 154 

661249 

675273 

674825 

671844 

693210 

668 2JO 

69431 1 

697724 

707880 

708432 

719144 

728117 

740655 

748558 

751301 

747220 

750869 

755039 

766464 

769549 

469 67 ~ ~~ mrn 

" 
JO 

33 

36 

38 38 

43 43 

296 296 

297 297 

300 

317 317 

319 319 

321 321 

323 

325 325 

29 1 291 

294 294 

296 

298 298 

355 

365 

324 

326 

2" 

365 

351 

353 

312 

316 

311 

365 

396 

64 1211762 808095 1212759 

65 419 

65 431 

71 395 

73 400 

69 365 

74 

417 

426 

446 

82 435 

363 

366 

85 395 

66 

87 404 

68 400 

90 419 

90 

92 490 

10 

35 

" 

855 1200436 796209 797064 

m ~~ ~~ 

1204373 796090 1205288 

1213886 805929 1214625 

1232019 821998 1233031 

1134 857004 

1256 660 864154 1257846 

1265 853494 1251425 

1681 1 206 972 808 956 1 208 654 

1716 1 172000 763808 1 173717 

1730 1141380 736066 

434 434 2311 1168238 760 249 1170549 

437 437 2191 1187935 779975 1190 126 

439 439 1190974 785524 1193245 

2436 784916 1202174 

445 445 2613 1 223042 610163 1 225655 

447 447 2 745 1260 119 851 139 1 262864 

450 460 

452 487 

455 524 

823010 

858138 

854779 

810639 

765525 

737796 

762559 

787795 

787353 

812796 

853884 

870867 

916 154 
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Tabela 1 - Equacionamento de passivos - evidenciação dos impactos, na forma do Acórdão TeU nO 3.297/2015, de 9.12.2015 
Dívida líquida 
Valores correntes 

Pe ríodo Bancado B/n U Flname Caixa EcorlÕmlcll Federal FGTS Total Divida liquida 

d ivulgadall 

Divida liquida 

c/incorporação 

dos paulvos2l31 

R$ milhões 

Equa li zação Títulos e Total PSI Demai s Tota l Ta rllas Bolsa Abono Seguro Demais Total Contr ibuições MCMV Cancelilmento Setor 

pUbli co 

Goyerno Setor Governo 

2010 

201 1 

,,, 

J,' 

,,, 

M., 
J" 

J,' 
A", 

Sol 

0" 

N~ 

0''' 
20 12 Jan 

"'" "'" 0... 

o,,, 

0"' 

NO' 

O,,, 
2014 Jan 

2015 

,O' 

M" 

M,' 

N~ 

,O' 

"'" 5<>. 

0'. 

2016 Jan" 

Foy" 

agr icola c redi tos 

1 326 

1 461 

1 616 

1 907 

205< 

2 127 

2340 

2541 

,,5< 

3269 

3493 

2723 

2885 

2934 

3 054 

2856 

3073 

3268 

2940 

3 145 

3519 

1667 

190< 

1401 

1670 

1 745 

1996 

3228 

3498 

3792 

3780 

4802 

5188 

5563 

6333 

6750 

7536 

7061 

7507 

7944 

8871 

9863 

10377 

11564 

12100 

12473 

12928 

13 459 

10936 

11321 

11 765 

11 829 

3385 

<57 

898 

1357 

1809 

~ receber 

506 1836 

533 1994 

570 2186 

794 2610 

816 2723 

2894 

2978 

866 3206 

868 3429 

876 3529 

915 3882 

1006 

1051 

1073 4172 

133 

1102 4391 1 225 

1316 

1325 4210 

1336 4250 

4282 2204 

1360 4363 2430 

1 141 4 195 2468 

972 3628 2673 

1001 4073 2908 

1017 4285 3125 

1030 3970 

1064 4210 3579 

1047 4567 3814 

1052 2719 3912 

2962 4129 

1065 3089 4362 

2383 4256 

1073 2475 4532 

2750 4759 

1 097 2842 

3128 51n 

1140 3401 

1 099 3586 5615 

1 129 3895 

4378 6149 

4636 6405 

4942 6646 

4786 6969 

1 016 4550 7292 

1039 

1 044 5202 

1 083 5566 

5892 8556 

11 26 6314 9023 

1 164 6727 9735 

1 255 7204 10204 

1374 7707 10 672 

1396 8146 11 189 

1425 8547 11677 

1676 9212 12218 

1710 8nl 12762 

9267 13328 

1796 9740 

1843 10247 14440 

1911 10782 15009 

198711337 15566 

2004 11866 16 151 

12444 16723 

13180 

227913643 

2\511 4251 16585 

2175 14890 19256 

219214665 

\5 111 19576 

2 13215592 18751 

2 14613084 

21 2713448 

13581 

13672 20 156 

14359 20915 

1022 3852 

991 1448 663 

994 1892 12n 

998 2355 1 927 

931 2740 2547 

program.õlls família·' salar ia '" desemprego·1 so<: lals· 

300 300 

316 318 

275 307 

376 

317 413 

327 

331 

335 560 

339 614 

179 669 

960 

35 1 1102 

355 1252 

360 1411 

366 1590 

3" 
346 1 958 

2142 

352 2354 

2580 

382 2812 

500 2968 

369 3062 

392 3300 

395 3520 

400 3754 

403 3983 

4223 

4450 

4666 

4894 

4942 

4938 

5 128 

366 5330 

55<1 

364 5754 

363 5978 

365 6191 

6500 

6751 

6989 

7310 

322 7614 

289 7959 

8320 

265 8673 

8815 

246 9270 

233 9967 

21910423 

11010 

31211501 

11965 

26212480 

23612999 

21013537 

23314112 

20614646 

17915 188 

15719 

126 16277 

10016822 

20117 521 

19618177 

17018755 

19419 

18319031 

180 19756 

19096 

33218251 

373 19031 

386 19753 

40320559 

42021336 

4291 

323 986 

343 1 620 

2290 

2933 

'18 

428 

412 

460 

482 

5<6 

577 

716 

759 

796 

821 

966 

1030 

963 

994 

1039 

1007 

990 

1038 

1076 

1093 

1022 

1009 

1 057 

108' 

108' 

1145 

1161 

1m 
11 13 

1 183 

1250 

1 273 

1 322 

1 351 

1296 

1 440 

1 5<3 

1630 

1708 

1847 

1925 

2003 

2268 

2479 

2649 

2763 

2333 

1 771 

1843 

1812 

105 

135 

183 

18 

18 

481 

20' 

228 

1 001 

1782 

2018 

12 

" 

1497 

1584 

352 

620 

20 

62 

900 

61 

520 

66 

17 

576 

1 520 

1872 

1427 

2591 

2667 

94 512 

102 514 

lO< 

110 705 

109 794 

110 70 1 

723 

80' 

113 849 

117 876 

121 917 

126 

113 

113 1101 

116 

115 1 145 

1079 

'16 1199 

1155 

1189 

120 1 109 

12' 

1 171 

1 642 

11 33 

1181 

125 1 214 

1 245 

125 1 207 

1 m 

126 

127 2912 

127 4115 

130 2545 

181 

199 1506 

210 3699 

3219 

238 3406 

251 5175 

226 5354 

239 7 368 

1806 

'" 251 1959 

2037 

289 21 16 

192 2 117 

192 2195 

176 

174 2648 

176 

178 

2746 

179 2887 

181 2514 

185 2554 

187 1911 

196' 

195 2038 

196 2008 

199 2099 

12' 

137 

222 

46 

42 

117 

195 

28' 
387 

611 

339 

465 

582 

63' 
745 

896 

1021 

1206 

1386 

1 571 

1 752 

1 91 1 

2017 

2118 

2515 

2751 

2985 

3 144 

3259 

3328 

3 425 

11 43 3491 

3661 

1697 3758 

2002 3880 

2254 3943 

4114 

4220 

4345 

3439 4472 

<093 

4227 

'057 

4163 

5160 4328 

5524 4422 

5900 4550 

6259 4694 

6629 5715 

6999 5853 

7418 6024 

6166 

6319 

6507 

8649 6690 

9 182 6860 

7045 

9808 7 276 

10142 7491 

7637 

10724 7890 

10736 8086 

10793 8 106 

10826 8161 

10855 8213 

10e66 8261 

8325 

10904 8379 

10 916 8301 

10912 8561 

10922 8561 

10937 6801 

L.e ln' 6.024/1 914 

58 1 

460 597 

467 

469 469 

5" 

592 

477 67 1 

7" 

86' 
485 96 1 

<88 

491 630 

50' 
506 

506 1529 

512 

515 1901 

516 2089 

Federal pUblico 

e " a + b consolldado consolidado 

h:rf + e +c + d 

3245 1 341607 950 374 1 344852 

3421 1347193 956518 1 350614 

3n5 1346062 954910 1349837 

4042 1362711 971 724 

4123 1335186 948327 1339309 

1359155 971 634 1363492 

" '" 988478 1386719 

4920 1365978 993646 1390896 

5288 993 113 1392303 

1002689 1407053 

6362 1023300 1430097 

1 034552 

1432956 1 019039 

1436266 1 019026 

7646 1450709 1030096 1458355 

6435 1044518 1464255 

7837 1476105 1 045669 1463942 

\491400 1 062417 1499723 

8807 1507305 1 073244 1516112 

9218 1518660 1 084395 

9 742 1531600 1 098179 1541341 

9940 1542 175 1 112486 15521 15 

9897 1545332 11 17201 1555229 

522 2274 10593 1549401 11 11 732 

525 2436 1 481260 1 038258 1492580 

526 2545 11370 1534974 1 092661 

531 2650 12503 1 506404 1 066589 1 520908 

534 3050 12964 1506547 1061 809 1 521531 

11537 1 103175 1556111 

3525 12352 1563593 11 22852 1 575945 

5<' 12825 1538168 1088495 1 550994 

5<' 13074 1 492214 1035849 1505288 

4839 13827 1503397 1044474 1517224 

555 5 189 1 504539 1041538 1 519238 

56 1 

15480 1058908 1538301 

16559 1 534581 1049295 1 551140 

17242 

16431 

7217 19737 

7 604 20125 

1054999 1558438 

1050451 1553977 

1061858 

1 079726 

575 8059 21172 1593718 11 12300 

578 21794 1 596280 1102031 1 618074 

1: 9 + e 

953619 

959940 

958666 

975766 

952450 

993044 

996567 

1026505 

1026122 

1037742 

1 053506 

1 070740 

1 082051 

1093613 

11 22426 

1 127098 

11 22326 

1 049579 

11 04032 

1 079092 

1135203 

1058300 

1074388 

1081595 

1099850 

1133472 

1123825 

581 8424 21802 1602821 11 12521 1 624623 1134 323 

23016 1 091595 1 114612 

m,~ n= 1580m ,.- , _~ 

9594 25310 1573789 1074799 1 100109 

593 28_ lm~ 1~= 1 ~~ l ~m 

10542 29038 1635597 1111910 1 664635 1140949 

GOO 11050 31 859 16549641129924 1 686823 1161783 

603 11556 1614087 1086566 1 645816 1116295 

606 12951 36 071 1626335 1090393 1662406 

610 13462 34617 1 613203 1079747 1647820 1114364 

613 14056 1649536 1 118691 1687802 1156957 

14577 39489 1133663 1725170 

15170 \695978 1134444 

15661 43641 1725869 11 63041 1769510 

62716165 1755147 1192937 1800518 

631 16673 48934 ln2880 1209 180 1821815 

17 164 44940 1612495 1 246 139 1 857435 

64 1 46692 1245575 

645 16278 48380 1 642091 1 270257 1 890471 

1 648902 1271354 1 898958 

1 173 152 

1174790 

1 206681 

1 238308 

1 291 079 

1 292267 

1 318637 

64618753 

80' 52236 1272707 1935383 1324943 

812 

821 

826 

83120035 

53767 1 865 009 1296393 

54912 1 877063 1280796 

1 350160 

1335708 

56 557 1847658 1255235 1904 215 1311793 

56240 

57468 

1307305 

1 307042 

1363545 

1364509 

1962809 1353482 2020278 1 410951 

54 122 1950818 1343209 2004940 

19900 55320 1929929 1318564 1985249 

56383 1 297564 1962 402 

20176 56921 1972514 1355762 2 029435 

'98 
703 

870 

874 674 

880 

88' 

58684 1 41 1 362 

11 311 2136888 1 500582 2136868 

5255 2121405 1 511 508 2121405 

6424 2186771 1 527009 2186n l 

7534 2314843 1 696 186 2314843 

8657 2356611 1 732018 2356611 

1412683 

1500582 

1 51 1 508 

1 627009 

1 732018 

lllnó>eadot' á.:i31 dMilgado mensa!mente. Até nO>lemtlro'2015 o padr;'o melcdolOgCo I!dClado nas estiltlstieas divuigl!das pelo BCB captava os impad os des~ obrigac;Oes per CC<lsJ~o do pagamentos efetuados pelo Tesouro Naciooal, 11 partir da que::la de suas dispor1ibii dadf!'!l de caixa (Ccnt.l Úniro) 

21 CU:::ulc fndic3Wc do~eque da a.SP com I rlC~sao dos PlISsNcs ~tados noAcón:l;'o TeU n' 3.297120\ 5 

31 A pMir de d ezembfo <10 2015 as eslatl sticas dM.Jlgades pelo BCB passara m a Inccrpooll esseti estoques no memento do reg istro men6ll1 na contabildade dss entidades cred oras 

4It ooorpcradonas~attslCas dNulg3daspOlo BCB a par\lr do il(lcstode 2014 

• A partir df! de.zembfo de 20t5 os es!cq~ mgfstrados na cootab didade das entidades credol"a s foram I1caporados na a.s p . cem impactos nos rosu~ad os fIsca is apurados para o perfodo 
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Tabela 2 - Equacionamento de passivos - evidenciação dos impactos, na forma do Acórdão TeU nO 3.297/2015, de 9.12.2015 
Dívida líquida 
Valores a preços de abril de 2016 (Corrigidos pelo IPCA) 

Período Banco do S/as l! Caixa EconómlCll Federal 

Equalização Títu los e Total PSl Abono Seguro 

.. gritola creditos famillaoU salarla l·1 desempregooU 

FGTS 

Demai s Tota l Contribuições 

sociais-

Cancelamento 

Juros · 

Leln'6.024/1914 

Dívida liquida 

d ivulgada" 

pUblico 

consolidado 

Divida líquida 

cllncorporação 

dos asslvos21
lo' 

Federal público 

R$ milhões 

h:cf+e I" g+e 

2001 Dez 

M,' 

J,' 

Do< 

20CJ Jan 

2004 

AI> 

M., 
J" 

J,' ,.. 
Sol 

Do, 

,O> 

,.. 
Sol 

O", 

No> 

Do, 

2005 Jan 

2006 

2007 

2008 

,,, 

M,' 
J" 

M .. 

M,' 

Ago 

o,,, 
NO' 

,,, 
M .. 

M" 

J" 

,o> 

AI> 

M" 

J,I ,.. 
"" 
0,1 

No> 

Do, 

2009 Jan 

,o> 

M .. 

AI> 

M., 

J,' ,.. 

15 

'03 

119 

12' 

122 

110 

212 

180 

145 

1<0 

152 

174 

209 

29. 

195 

16' 

74 

83 

117 

130 

161 

'" 230 

239 

79 

130 

188 

250 

2" 
'" 
158 

128 

230 

202 

256 

302 

160 

". 
434 

277 

346 

'54 

297 

3" 

368 

373 

202 

317 

655 

972 

1022 

1286 

1063 

1155 

1381 

1609 

1844 

2053 

2265 

2460 

1597 1611 

502 604 

507 607 

839 

911 

1066 

921 1102 

849 994 

,<O 
802 922 

781 933 

784 958 

796 984 

826 1034 

826 976 

847 1109 

530 

1097 

99. 

531 605 

555 

.16 

655 

n. 
767 

917 1012 

979 1109 

1031 1191 

1094 1275 

'" 706 926 

." 
744 910 

992 

1111 

1156 

968 1046 

1033 1163 

709 896 

997 

1017 

709 

593 75 1 

599 727 

622 852 

ao2 
593 848 

567 869 

587 738 

'" 783 982 

928 

1183 

562 589 

497 714 

457 

466 852 

472 

487 1223 

495 792 

490 817 

'83 

560 934 

545 

525 685 

531 733 

552 

839 

532 1009 

527 11 60 

500 1154 

540 1341 

580 1552 

1568 

1600 

601 1888 

612 1675 

618 1773 

2018 

660 2269 

677 252 1 

2727 

694 2959 

3209 

227 227 

344 344 

117 117 

231 231 

231 231 

83 

83 

15' 

159 159 

" 
'" 136 

70 

138 138 

166 

213 213 

237 

263 

310 310 

78 

94 

78 

127 127 

155 

123 123 

20 20 

30 30 

30 30 

36 

" 37 

" 

30 

37 

46 46 

37 

15 

15 

15 

15 

15 

50 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

49 49 

51 

51 " 
55 55 

57 

70 

57 

59 

61 

63 

480 480 

<7, 

"2 
508 508 

509 509 

509 

511 

512 512 

457 457 

45' 
461 

464 464 

822 

677 

9<7 

1028 

972 

1107 

746 

964 

1086 

1173 

1275 

1349 

1392 

1444 

1594 

1602 

1559 

1595 

151 1 

1539 

1714 

1845 

1661 

967 

96' 

1019 

954 

1051 

1101 

1159 

1045 

99' 

1055 

1046 

1103 

1127 

1226 

12n 
1291 

719 

ns 
na 

." 700 

." 
85. 

857 

83. 

571 

599 

614 

542 

5" 

554 

569 

597 

". 
482 

"3 
501 

'" 
601 

'20 

22 

29 

57 

305 

'" ". 

16 

22 

17 

55' 

107 986 

1235 

108 1056 

109 1566 

110 1151 

109 1812 

110 1217 

97 843 

107 1071 

1120 

103 11 89 

1207 

101 1273 

101 1376 

100 

99 1491 

98 1541 

2443 

95 1712 

94 1653 

93 1688 

85 1688 

94 1808 

98 2 162 

107 2602 

103 

99. 

112 

95 1078 

1143 

97 1136 

94 1145 

93 1194 

1249 

88 1149 

90 1214 

82 1082 

1132 

76 

1147 

1200 

70 1313 

70 1348 

1360 

71 791 

71 846 

69 

70 

69 

69 

76 

100 

102 952 

952 

109 680 

109 708 

110 

119 66 1 

117 

124 

." 
603 

715 

125 694 

723 

700 

133 614 

133 616 

." 62' 
137 638 

138 621 

141 

143 

655 

." ." 
697 697 

700 

701 701 

702 702 

706 

708 

719 

2598 

1839 

2009 

2549 

2161 

2846 

1733757 10726óO 

1764474 1110564 

1742389 1096872 

1730802 1078719 

1087126 

1136020 

1215036 

2029895 1361931 

1937878 1233008 

2173982 1435276 

1736355 

1734050 

1787553 

1886358 

2176477 

2317 2099973 1359 147 

2157 

2060 

2135 

2207 

2335 

2432 

2525 

2745 

295' 

3051 

2582 

2523 

2 368 

245. 

2617 

3448 

3993 

2070 

2060 

2201 

2372 

2509 

2501 

2044991 1335048 

2029367 1288942 

1293072 

1293806 

1952368 1245 176 

1824707 1134965 

1850260 1166624 

1851735 1173667 

1892169 1218198 

191831 1 1238321 

1176868 

1896991 1159942 

1926574 1186218 

1939607 1216328 

1236659 

1927044 1212 076 

1918509 1206569 

1920874 1206134 

1952251 1233558 

1921546 1205 497 

1909390 1193282 

1900180 1177449 

1183624 

1166912 

1179788 

1175327 

1880290 1174232 

1180820 

1141821 

1841575 1130094 

1860799 1146586 

2046936 

2031524 

2005812 

2010506 

1954503 

1826914 

1852594 

1854167 

1894694 

1921056 

1899945 

1929625 

1942189 

1938861 

1920877 

1923329 

1954868 

1903325 

1907339 

1882386 

1851137 

1844084 

1863295 

1872195 1161850 1874696 

2435 1878567 1173761 1881002 

2240 1874009 1167817 1876250 

2253 1169874 1873892 

2358 1873073 1173164 1 875431 

1902999 1207958 1904 945 

1970 1905625 1226348 1907596 

1879 1220612 1912844 

2003 1912945 1229834 1914 948 

1979 1207359 1899244 

2055 1907944 1244496 1909999 

2106 

2083 

2195 

1238096 

1246704 

1252103 1942653 

2372 1 952 186 1267517 1954557 

2334 1264365 

2839 1279040 

1 986963 1290257 1 988380 

1975702 1306524 1977337 

1599 131 4727 1 984496 

1719 1995727 1314560 

1637 1 983048 1303605 1 984685 

2 137 

1 739 

2006763 1300 481 

2005052 1303122 2 006854 

1306892 2020474 

1320883 

1789 2034617 1315002 2036406 

1851 2049786 1354090 2051637 

1900 2036283 1358510 2038184 

1692 2057927 1372 382 2059619 

2027742 1344934 2029186 

1508 2044023 1359675 2045531 

1530 2014801 1331783 201633 1 

2019608 1340867 2021169 

1671 2033711 1356883 203538 1 

1858 2037818 1404277 2039675 

1933 2048291 1408527 2050224 

2031 974 1387268 2034063 

2726 1956723 1311468 1959449 

2710 1891515 1232726 1894285 

2762 1835489 1183690 

3705 1873434 1219166 1877140 

3497 1895920 1244824 1899417 

3606 1890373 1246822 1893979 

3859 

4120 

4307 

4560 

5252 

1075258 

1080728 

1089675 

1138 181 

1217882 

1235347 

1361464 

1291099 

1295 132 

1247311 

1137172 

1168959 

1176300 

1220723 

124106ô 

1162896 

1189269 

1218910 

1214 296 

1208937 

1208590 

1236176 

1208233 

1196873 

1180593 

1187071 

1181858 

1177388 

1176328 

1183021 

1132603 

1164351 

1176196 

1170058 

1172127 

1175523 

1209905 

1228318 

1222491 

1231837 

1209339 

1240201 

1248786 

1254298 

1269889 

1266700 

1281879 

1316326 

1316279 

1305242 

1309029 

1322621 

1316791 

1355941 

1374075 

1346378 

1342428 

1358554 

1389357 

131 41 94 

1235496 

11 86472 

1222871 

1248321 



( 

Tabela 2 - Equacionamento de passivos - evidenciação dos impactos, na forma do Acórdão TeU n° 3.297/2015, de 9.12.2015 
Dívida líquida 
Valores a preços de abril de 2016 (Corrigidos pelo IPCA) 

Periodo Banco do BlólSil Flname Caixa EcollÕmica Federal FGTS Total Dívida líquida 

divulgada" 

Dívida liquIda 

clim::orporação 

dos asslvos'llll 

R$mllhÕes 

EquallZõllção Titulas e Total PSI Demais Total Tarifas Bolsa Abono Seguro Demais Total Contribuições MCMV Cancelamento Setor 

pUblico 

Governo Governo 

Federal 

2010 ,,, 

201 1 ,,, 

M,' 

J,' 

Do, 

2012 Jan 

M .. 

M., 

J" 

o" 

,,, 

Ago 

"'" "", 

2014 Jan 

2016 

,,, 

"" M., 

J,' 

M .. 

Ago 

Sol 

"", 

Fav' 

Mar' 

"". 

lIgrlcolOl creditos 

2264 

2493 

2792 

2910 

3125 

"04 

3504 

3790 

4723 

5023 

4565 

4805 

5071 

3920 

4128 

4126 

4269 

3988 

4271 

4518 

4309 

4797 

2259 

'569 

2726 

"68 

2224 

2970 

3248 

3589 

4813 

4 n5 

4827 

5595 

5979 

6437 

.883 

7300 

7701 

6163 

8958 

8833 

9310 

10370 

10867 

11416 

13052 

13630 

14024 

14486 

11698 

12082 

12455 

". 
908 

1365 

1 809 

.. receber 

789 2853 

826 3090 

1220 

1246 

3373 

1256 4381 

4485 

1297 

1324 5114 

1306 5413 

1365 5769 

50 

201 

271 

1330 

6145 1548 

1610 

696S 2060 

1895 2320 

1892 6013 

2837 

1895 3099 

1903 6107 

1594 5863 3449 

1356 5342 3729 

1391 5663 4042 

1407 5925 4321 

1418 5466 

1458 5767 

1428 6224 

1426 3685 5302 

3997 5571 

1434 4159 5873 

3299 6041 

3663 6339 

1455 3770 

1496 

1497 4467 

4683 7331 

5055 7562 

1460 5637 

1453 5920 

1460 6273 6435 

1271 8804 

1276 5716 

6128 9602 

1303 6494 

6947 

7336 10653 

1 397 7835 11195 

1436 8299 12010 

1540 8840 

1670 12976 

1688 9851 13530 

171210265 

1995 10962 

202110368 15086 

2072 10905 15682 

2105 11 415 16267 

215912009 16922 

223412604 

2309 13 177 18093 

231913735 

238114331 19257 

2589 15061 19791 

2572 15624 20295 

2399 15891 

239416368 211 92 

239516026 20597 

16391 21235 

16781 20181 

229713995 19167 

14353 

1 92814417 20559 

14396 21222 

196314967 21802 

1055 4550 3977 

1010 1476 ." 
1004 1912 1291 

1005 2370 1938 

931 2740 2547 

programas famíli a~1 salarialtl desemprego~1 sociais· 

"6 
492 492 

'" 482 579 

484 631 

697 

769 

501 836 

506 916 

267 997 

523 

2079 

534 2323 

, 500 

498 2818 

498 3060 

3335 

529 3628 

535 3936 

4147 

543 4272 

545 4587 

547 4868 

550 5169 

552 5455 

556 5755 

730 6032 

6295 

717 6589 

542 6583 

6831 

485 7069 

462 7320 

478 7558 

7806 

8035 

452 8370 

442 8620 

436 8871 

9234 

405 9566 

9963 

364 10367 

10824 

10976 

30611501 

28712297 

26912790 

13381 

377 13901 

34614369 

31214852 

27915366 

24715929 

273 16539 

17164 

20917754 

18270 

14518840 

19312 

20021 

22120516 

18920913 

21371 

200 20797 

19521430 

37120552 

35519522 

39820311 

20969 

424 21&46 

22240 

4430 

330 1005 

346 1 637 

366 2304 

386 2933 

648 

660 

624 

695 

699 

7>9 

804 

850 

841 

980 

1061 

1110 

1336 

1305 

1342 

1399 

13'3 

1319 

1427 

1455 

1371 

1470 

1460 

1 373 

1452 

1520 

1539 

1568 

1532 

1567 

152 

179 

17 

278 

929 

243 

'" 1178 

1687 2069 

1808 

1820 

19n 

'041 

2111 

2173 

2234 

2496 

2709 

2633 

2875 

2469 

1780 

1805 

188' 

1824 

1900 

18 

440 

'59 

1 864 

1 954 

754 

23 

96 

1055 

1885 

1591 

802 

1550 

1599 

3049 

2137 

144 

146 794 

152 924 

153 

153 792 

154 776 

154 850 

155 

155 854 

156 

156 

157 1020 

157 

156 1006 

160 1030 

159 

158 1010 

158 1033 

157 

157 1164 

157 

163 1224 

169 1279 

175 
157 1493 

156 

159 2275 

157 1561 

157 1462 

157 1618 

156 1555 

154 1565 

159 1478 

159 

158 

157 1822 

157 1608 

160 2054 

158 2114 

158 1 446 

158 

157 1 528 

157 

157 1559 

15. 

157 

157 4209 

157 

157 5077 

160 3123 

220 5354 

1823 

252 4442 

". 
262 4027 

295 6089 

265 6274 

260 8634 

327 

2267 

304 2345 

307 2418 

217 2390 

2448 

195 2690 

192 2901 

2872 

2955 

188 3022 

3138 

2647 

195 2000 

197 2059 

197 2020 

199 2099 

'" 212 

63 

290 

907 

499 

845 

10" 
1269 

1436 

1687 

1936 

2192 

2435 

2642 

'777 
'90' 
3428 

3726 

4027 

4233 

4437 

'56' 
1516 4630 

1677 4836 

4936 

5066 

5117 

3263 5298 

3590 5388 

3984 5514 

5"9 

4711 5142 

5138 5291 

5568 5065 

6011 5220 

5389 

6653 5481 

1 219 5613 

5760 

6060 6949 

7078 

7234 

9276 7337 

9131 1469 

10031 1657 

10311 7840 

10161 8039 

8235 

11399 6457 

8670 

12057 8795 

12255 9016 

12117 9126 

12035 9038 

11914 6961 

11662 8975 

8961 

8960 

11663 6962 

6659 
9_ 
9014 

9174 

Federal pUblico 

L.eln' 6.024/1914 e'" a + b consolidado 

5042 2084457 1476598 2069499 

712 924 5301 2087293 1481 995 2092593 

713 1055 2077025 1473463 2062850 

714 765 6214 2094963 1493860 2101177 

712 712 6291 1447057 2043659 

7>0 6566 2057890 1471450 2064451 

6818 2081866 1486908 2088164 

710 886 1488210 2063164 

111 1001 7686 2068414 1481042 2075360 

715 1139 8436 1495 323 2096356 

1296 1525908 2132509 

724 2138365 1542069 

11079 2126350 1512142 2131429 

10452 2115428 1500861 2125880 

721 2119060 1504682 

1566 12244 1516191 2154 507 

11262 2125039 1505373 2136321 

I"g+e 

148 1 639 

1487296 

1500094 

1453348 

1478016 

1495786 

1552416 

1515850 

1516655 720 

718 2130018 1517344 2141905 1529231 

1968 12480 2135661 1520794 2148340 

12963 2135507 1524853 2148470 

716 2404 2143628 1537012 1550647 
m ,m 13m ,~m 1~_ ,__ 1~~ 

723 2915 13806 2156159 1558 799 2169967 1572606 
m 3m 04m ,~_ ,_~ ,__ 1500m 

m 3~ 15~ ,oom lmm ,~_ l~m 

727 3504 2113473 1504462 1520118 

3629 17126 1460967 2083273 1478093 

m 4_ 17_ ,~~ lffi~ 'm_ ,_~ 

m 4_ 15~ ,m~ ,.- 'm_ l~m 

4756 16666 2109725 1515041 21 26391 1531 707 
m 4~ 17m 'm= ,_~ ,__ ,.m 

1420754 

5962 17429 1989257 1380881 2006685 1398310 

736 6682 

737 7449 

18416 2002563 1391265 2020981 

1995503 1381415 

2011504 1398718 2031952 

1400910 

1419165 

7902 21749 2015549 1378164 2037298 1 399913 

8411 22513 1377529 2034877 

8779 23923 1363411 2016951 1367333 

733 9294 

731 9709 

73010228 

1996127 1367413 2021544 1392829 

1995930 1378566 2021625 1404261 

2022683 1411686 2049553 

10724 27531 2016457 1392110 2043988 1419641 

73111160 

733 

27390 2013645 1397674 2041035 

1982384 1366 330 2011193 

29754 1972867 1357369 2002621 

1395139 

736 11974 1964185 1341415 1995774 1373003 
12_ _= ,_m ,._ ,.m 

36029 2029335 1379581 2065364 

74013632 39304 2041727 1393986 2061032 

14180 38934 1333295 2019535 

737 15747 1977438 1325794 

mwm 41~ l ~m 1~~ lm~ 

16880 45956 1981009 1343491 2026964 

734 46992 2005962 1349060 2052954 

73317m G_ ,_m 1~= ,~_ 

18427 51351 2030775 1368513 2062126 

1415610 

1433290 

1372229 

1369652 

1 347528 

1389446 

1396052 

1388697 

1419864 

135 18945 53174 2056998 1398099 2110172 1451273 

739 19538 2077573 1416993 

52532 1456663 2 171232 

745 54271 2118659 1447751 2172930 

146 21156 55996 2132136 1470264 

744 21596 57644 2129161 1464 061 2186804 

918 22189 2151813 1454 283 221 1 501 

912 22155 60685 2127558 1463203 2188244 

1 474338 

1509195 

1526262 

1521711 

90521979 2093055 1428176 2154 286 1489406 

89921794 62244 2033425 1381439 2095669 

ffi~rn n_ 'm_ ,_~ 'm_ 
21644 62339 2065013 1417821 2127352 

21563 21 12480 1456689 

1480160 

1518541 

72621352 57890 2086637 1436125 2 144527 1 494615 

13021239 2059763 1 407269 2118804 

21403 59653 2023318 1377418 2083172 

13021244 

21302 

2076875 1427492 2136807 

2113435 1471115 2114606 

726 11 678 2206268 1549303 2206268 

887 887 5368 2162815 1541013 2162815 

883 883 6491 2209571 1643912 2209571 

886 7580 2328963 1706 533 2328963 

885 886 8657 2356611 1732016 2356611 

1437271 

1549303 

1643972 

1706533 

1732018 

l /Indicador cflCial d"ulgaoo mensalmente. Até (\(M'!!l1brnt20 t5 o padr3e melcdológico adctildo nas cs!atlsricas divulg3das pelo 8 CB caplav<! os impa t:!oo dessas OOrigiIÇOes PG"" ocasi3e de pagamentos efetuados pe40 Terouro Nacialal. a partir da queda de suas dos pon!M dades de r:aiJca (Ccr1 ta Única) 

2J calc u!olndica\NOdocs!oqued3 Cl. SPoominclus3e OOs pas~ ~staOOs no Ac6rd30TCU(\· 3. 297nOt5 

3/ A partir de dezemllre de 2015 os estatlSlieas drwltladas peo BCS p;!S$amm a IncorpOrar es5e!l estoques no mOO1 ento do registro mensal na conbbilKl<Jde das entKl3des Cfedoras 

4/lncorporade nllSes!allsticil'ôd"uigadas pe40 BCB a pilrtir de agOSle de 2014 

'A partir de dezembre de 2015 os estoques regist rados na eontabl idade das enl idades credoras lera m inoorpOraOOS na Ct.SP. can impactos nos reSIJ~ados fisca is apurados para o pe~cde 
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Tabela 3 · Equacionamento de passivos - evidenciação dos impactos, na forma do Acórdão TeU nO 3.297/2015, de 9.12.2015 
Divi da líquida 

Periodo 

2001 Dez 

2002 Jln 

2003 

F~ 

Mo< 

M., 
.lu. 

.lu, ... 
Do. 

M., 

... 
S" 

"'" 
Do. 

2004 Jall 

F~ 

Mo< 

M,' 
J,' 

Do< 

2005 Jan 

F~ 

Mo< 

J,' ... ,., 
"'" 

F" 

M., 
J,. 
J,' ... 
So< 

"'" 
00< 

2007 .bn 

F~ 

"" M., 

J,' ... 
So< 

00. 

Do, 

Joo 

F~ 

"" M,' 
J,. 
J,' ... 
Sol 

"'" 
Do< 

F" 

"'" M., 

J,' ... 

Baneodo Bru il Firume 

EquaUZõlç50 Títulos e Total PSI 

agdeola 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

creditos 

a receber 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0 ,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0 .0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0 ,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0.0 

0.0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0 ,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0.0 

0,0 0 ,0 

0,0 0,0 

0,0 0, 1 

0,0 0, 1 

0,0 0,1 

0.0 0,1 

C .. I ..... EcooomlciI Federal 

Toli l Ta ri fas Bolsa Abono Seguro 

famí lla~1 salarlal(l desemprego·1 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0.0 

0.0 0.0 

0.0 0.0 

0,0 0,0 

0.0 0.0 

0.0 0.0 

0,0 0,0 

0.0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0.0 0,0 

0.0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0.0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0.0 

0 ,0 0.0 

0 .0 0.0 

0 .0 0 .0 

0 ,0 0 .0 

0,0 0 .0 

0,0 0 .0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0.0 0,0 

0.0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

0 ,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

0 ,0 

0 ,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

O,, 

0,1 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0 ,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

Demais Total Contr ibuições MCMV 

socia is-

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,1 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0, 1 

0 ,0 0 ,0 

0,0 0,1 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0, 1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0 ,0 

0,0 0 ,0 

0,0 0,0 

0,0 0 ,0 

0,0 0 ,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

LC 1\' 11012001 

0,0 

0,0 

0,0 

Juros -

Lei n' 6.024/1974 

0,0 0,0 

0,0 0.0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0.0 0,0 

Oivldólll iqulda 

divulgada" 

pUblico 

e. a + b consolidado 

+ c+d 

O,, 

O,, 

0 ,0 

O,, 

0,1 

O,, 

0 ,1 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O, , 

O, , 

O, , 

O, , 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

0,1 

O,, 

O,, 

O, , 

O,, 

O,, 

O, , 

O,, 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

O,, 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,1 

O,, 

0 ,1 

0,1 

O,, 

O,, 

0, 1 

0,1 

0,1 

O,, 

O,, 

O,, 

51 ,S 

52,3 

51 ,4 

51 ,0 

51,0 

52,2 

",5 

58,8 

55,9 

62,4 

60,_ 

59,6 

59,9 

59,9 

60,2 

58,S 

"A 
55,0 

"A 
55, 1 

55,4 

",7 

53,9 

",­
" ,3 

",O 

53,7 

53,2 

53,0 

53,S 

52,8 

52,0 

51,4 

50,' 

50,8 

50,' 

50,2 

49,6 

49.3 

49,3 

48.3 

47,9 

48,0 

48,2 

48,0 

47,7 

47,S 

47,4 

47,9 

47,8 

47,7 

47,7 

47,2 

47,1 

47,0 

46.8 

46,6 

46.6 

46,2 

46,0 

46,S 

45,9 

45,9 

45,8 

45,1 

45,2 

44,8 

44,7 

44.1 

44,6 

44 ,6 

44,1 

44.5 

43,7 

43,8 

43,0 

42,8 

43,0 

42,9 

42,7 

42,0 

«>,0 

38,3 

37,0 

37,6 

38,0 

38,0 

38,0 

38,6 

GOye f tlO 

Dividi! líquida 

c/lncorporação 

dos ass lvo,2J3I 

Fe deral pUblic o 

Qovemo 

Federal 

31,9 

32,9 

32,4 

31,8 

32,0 

33,2 

35,2 

39,4 

35,6 

41,2 

39,1 

39,1 

38,' 

38,7 

38.8 

37,3 

33,9 

34,7 

34,5 

35,S 

35,8 

33,8 

33,0 

33,S 

34,0 

34,S 

33,' 

33,S 

33.3 

33,8 

33,3 

32,6 

32,1 

31,S 

31,6 

30,' 

31,2 

30,' 

30,8 

30,' 

29,8 

29.4 

29,6 

29.9 

30,0 

29,7 

29,7 

29,7 

30,_ 

30,7 

30,5 

30,6 

30,0 

30,7 

30,2 

30,2 

30,' 

30,2 

29,9 

30,' 

30,2 

30,_ 

30,_ 

30,2 

29,6 

29,3 

29,1 

29,0 

29,1 

28,8 

29,5 

29,4 

29,7 

29,0 

29, 1 

28,4 

28,4 

28,7 

29,6 

29,4 

26,7 

26,6 

25,0 

23,6 

24,4 

25,0 

25 ,1 

24,9 

25,6 

consolidado 

51 ,6 

52,3 

51 ,S 

51 ,1 

51,0 

52,2 

",6 

58,' 

56,0 

62,S 

60,5 

59,9 

60,0 

60,0 

60,3 

58,5 

",5 

55,0 

",5 

55, 1 

55,S 

" ,8 

",O 

"A 
" ,3 

",' 
53,8 

53,3 

53,1 

53.6 

52,9 

52.1 

51.5 

50,' 

50,' 

50,2 

50,2 

49,6 

49,4 

49,4 

48,3 

48,0 

48.1 

48,2 

48,0 

47,7 

47,6 

47,S 

48.0 

47,8 

47,8 

47.7 

47,3 

47,1 

47,0 

46,9 

46,6 

46,6 

46,2 

46,1 

46,5 

46,0 

45,9 

45,8 

45 ,1 

45,3 

44,8 

44,8 

44,1 

44,6 

44,6 

44 ,1 

44,6 

43,7 

43,8 

43,0 

42,9 

43,1 

42,9 

42,7 

42,0 

40,0 

38,_ 

37,0 

37,6 

38,1 

38,' 

38,1 

38,7 

'IoPlB 

31,9 

33.0 

32,4 

31,8 

32,1 

33,3 

35,3 

39,S 

35,6 

41,3 

39,2 

39,1 

38,1 

38,7 

38,8 

37,3 

33,9 

34,7 

34,6 

35.5 

35,9 

33,9 

33,0 

33,6 

34,1 

34,6 

33,9 

33,S 

33,3 

33,9 

33,4 

32,7 

32,2 

31,6 

31,6 

31,1 

31,2 

31,0 

30,' 

30,' ,.,. 
",S 

",7 

",' 
30,0 

",8 

",8 

29,8 

30,5 

30,8 

3D,S 

30,7 

30,' 

3D,8 

30,3 

30,3 

30,' 

30,3 

30,0 

30,1 

30,2 

30,_ 

30,_ 

30,2 

",7 

"A 
29,2 

29,0 

29,2 

28,9 

29,S 

29,S 

29,7 

29,0 

",2 

28,5 

28.5 

28,7 ,.,. 
29,4 

28,7 

26,8 

25,0 

23,9 

24,S 

25.0 

25,1 

25,0 

25,7 



( 

Tabela 3 - Equacionamento de passivos - evidenciação dos impactos, na forma do Acórdão TeU nO 3.297/2015, de 9.12.2015 
Dívida líquida 

Periodo 

Sol 

0..1 

"'" 2010 Jan 

2012 

,,, 
Mo< 

AI>< 

M,I 

J,I 

Ao<> 
Sol 

Do, 

,,, 

M,I 

Joo 

J,I 

0'1 

Do, 

2013 Jan 

20 15 

Mo< 

0..1 

Joo 

JoI 

,,, 
Mo< 

Bancado Brasi l Flname 

Equalização Ti tu lose Tota l PSI 

3gricol .. 

0,0 

0,0 

0,0 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0.1 

0,1 

0.1 

0,1 

0.1 

0.1 

0,1 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0, 1 

0, 1 

0, 1 

0, 1 

0, 1 

0,1 

0, 1 

0 ,1 

0, 1 

0,1 

0,1 

0,1 

0, 1 

0,1 

0 ,1 

0 ,1 

0,1 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0, 1 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

c rêdlto$ 

0,0 0.1 

0,0 0.1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0.1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0.1 

0,0 0.1 

0,0 0,1 

0,0 0, 1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0, 1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0, 1 

0 ,0 0, 1 

0 ,0 0.1 

0 ,0 0,1 

0,0 0.1 

0,0 0, 1 

0,0 0, 1 

0 ,0 0,1 

0,0 0, 1 

0 ,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0, 1 

0,0 0, 1 

0,0 0, 1 

0,0 0.1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0 ,2 

0,0 0,2 

0,0 0 ,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,3 

0,0 0,3 

0,0 0,3 

0,0 0 ,3 

0 ,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0 ,2 

0,0 0,2 

0,0 0 ,2 

0,0 0 ,1 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,1 

0, 1 

0.1 

0,1 

0, 1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0, 1 

0, 1 

0, 1 

0, 1 

0, 1 

0,1 

0,1 

0, 1 

0, 1 

0,1 

0, 1 

0, 1 

0, 1 

0, 1 

0,1 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

O,, 

0, 1 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0, 1 

0,0 0,1 

0,0 0, 1 

0,0 0, 1 

0,0 0 ,1 

0,0 0, 1 

0,0 0,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0,1 

0,0 0,1 

0,0 0,2 

0 ,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0 ,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,3 

0 ,0 0,3 

0,0 0,3 

0 ,0 0 ,3 

0,0 0,3 

0 ,0 0,3 

0 ,0 0,3 

0,0 0,3 

0 ,0 0,3 

0,0 0,3 

0 ,0 0,3 

0,0 0,3 

0 ,0 0,3 

0 ,0 0,3 

0,0 0,3 

0,0 0 ,3 

0,0 0,4 

0,0 0,4 

0,0 0 ,1 

0,0 0,0 

0,0 0 ,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

Caiu Econômica Fede ra l 

Abono Seguro 

ramí lia'" salaria l'" desemprego·' 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

DemOli s Tol .. l Cont ribuições MCMV 

soelals · 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0 ,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0 ,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0, 1 

0,0 0, 1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,0 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,0 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0, 1 

0,0 0,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,1 

0,0 0 ,0 

0,0 0 ,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0 ,0 

0,0 0 ,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,1 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0, 1 

0, 1 

0,1 

0,1 

0, 1 

0, 1 

0,1 

0,1 

0 ,1 

0 ,1 

0, 1 

0,1 

0 ,1 

0, 1 

0, 1 

0,1 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

-0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 
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0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 
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0,0 0,0 
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0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 
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0 ,0 0,0 

0 ,0 0,0 
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0,0 0,1 
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0,0 0,2 
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0,0 0,2 

0,0 0,2 

0,0 0,2 
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0,0 0,3 

0 ,0 0,3 
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0,0 0 ,3 

0,0 0 ,3 
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0,0 0,3 
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0,1 

0,1 

0, 1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0,3 

0.4 

O,, 

O,, 

O,, 

O" 

O,, 

O,, 

O,, 

0,5 

0,5 

0,5 
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0,6 

0,6 

0,6 

0,7 

0,6 
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0,7 

0,7 
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0,9 
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0,8 

0,9 

0,9 

0,9 

0,9 

1.0 

1,0 

1.0 

1,0 

1,0 

0,9 

0,9 

1,0 

1,0 

1,0 

0,2 

0.1 

0.1 

0,1 

0,1 

41 ,6 

41.5 

41 ,0 

40,9 

39,6 

39,8 

39,9 

39,S 

39,0 

38,9 

39,0 

38,8 

38,2 

37,9 

37,7 

3a.o 
37,6 

37,S 

37,S 

37,4 

37,3 

37, 1 

36.8 

36,S 

34,7 

35,7 

34,8 

34,S 

35,0 

35,2 

34,3 

33,S 

32,8 

32,8 

32,6 

32,7 

32,7 

32,S 

32,2 

32,3 

32,2 

32,6 

32,S 

32,2 

31,6 

31 ,2 

30,8 

30,6 

31,6 

31,7 

30,7 

30,6 

30,1 

30,S 

31,0 

31,0 

31,3 

31 ,8 

32,0 

32,S 

32,S 

32,7 

32,7 

33,1 

33,0 

32,8 

32,1 

32,9 

32,9 

33,8 

33,S 

33,0 

32,6 

33,6 

34,4 

36,2 

35,9 

36,8 

38.8 

39,4 
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• A partir de de.!embro de 2015 os estoques regi$lrados na contabi idade dlls enlidades credofils/otam ilcorporados na DLSP, com Impactos nos rew~!ldos r,scais epurad05 para o pellooo 
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fIJ BANCO DO BRASIL 

Senhor Presidente, 

Diretoria Segurança Institucional - 2016/0081. 
Brasília, 20 de junho de 2016. 

REC 

000112 

Reportando-nos ao Ofício nO 84/2016-CEI2016, de 13 de junho de 2016 e ao 
Requerimento nO 99/2016, de 08 de junho de 2016, encaminhamos as informações 
solicitadas conforme abaixo: 

I. "(i) Por mês, os créditos junto à União relativos ao Plano Safra, imputáveis ao 
exercício de 2015". 

R: Anexo 01: planilha "Crédito Rural - Equalização de taxas de juros - exercício 2015", 
com os valores da equalização devida e/ou gerada no ano de 2015, mês a mês e 

( respectivos pagamentos. 

11. "Além disso, que o Banco informe (ii) se, no âmbito do Plano Safra, houve repasse de 
recursos ao Tesouro Nacional, sob a forma de operação de crédito". 

R: As operações de crédito rural, objeto de equalização de taxas, modalidade de 
subvenção econômica, são celebradas diretamente entre o Banco do Brasil e os 
produtores/cooperativas rurais a taxas subsidiadas, utilizando recursos de conta 
própria, a exemplo da Poupança Rural. Assim, o montante contabilizado a título de 
equalização não representa desembolso, adiantamento ou repasse de recursos pelo 
Banco, mas o registro da subvenção a ser paga pelo Tesouro Nacional relativa ao 
diferencial de taxas de juros estabelecido na Lei 8.427/1992 e Portarias do Ministério 
da Fazenda. 

111. "Outrossim, que o Banco esclareça (iii) a partir de qual momento lançou tais valores 
em seus balanços"; 

R: Os valores de equalização de taxas de juros em operações de crédito rural são 
registrados no Ativo-Outros Créditos em contrapartida com Receitas Operacionais. 
Essas receitas são reconhecidas nos períodos a que se"referem, independentemente 
do seu recebimento (regime de competência), conforme determina o Cosif 1.17.2, 
CPC 00, CPC 30 e artigo 177 da Lei 6.404/76. Com a adoção desse procedimento, 
ficam preservados os interesses dos acionistas da Companhia. 
A equalização, que observa a metodologia de apuração semestral, é devida no 
primeiro dia após o fechamento do semestre, ou seja, no primeiro dia de janeiro, com 
relação ao períOdO de julho a dezembro e, no primeiro dia de julho, relativo à 
equalização do períOdO de janeiro a junho. O Banco apura e registra os valores 
mensalmente, observando-se o regime de competência. 

Ao Excelentíssimo Senhor ". Q s ~1' n .. ·o;: ~ . .... ~ 

Rai~undo Lira . _. _, I u:::
Idt:.:tJl O OR/GIN ~ !§. 
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IV. "(iv) o momento em que os passivos do Plano Safra até 2014 passaram a ser 
exigíveis (data de vencimento da obrigação da União), citando a legislação de amparo 
a este entendimento"; 

R: Conforme estabelecido nas Portarias do Ministério da Fazenda que regulamentam 
o pagamento de equalização de taxas às instituições financeiras, as equalizações são 
devidas no primeiro dia após os respectivos períodos de equalização: 

• no caso das mensais: a equalização é devida no primeiro dia do mês 
subsequente; 

• no caso das equalizações semestrais: equalização de 10 de janeiro a 30 de junho 
- é devida no primeiro dia de julho e, equalização de 10 de julho a 31 de dezembro 
- é devida no primeiro dia de janeiro. 

Exemplo: art. 2° Portaria MF 315, de 21.07.2014: 
Art. 2° - A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação de 
recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do 
tomador final do crédito. 
§ 1° - A equalização devida e sua respectiva atualização serão obtidas conforme 
metodologias constantes do Anexo I e condições constantes do Anexo /I desta Portaria. 
§ 2° - A equalização será devida no primeiro dia após o período de equalização e será 
atualizada até a data do efetivo pagamento pela STN. 
§ 3° - O período de equalização é semestral, sendo que a equalização devida e a MSD 
serão apuradas com base nos períodos de 1° de julho a 31 de dezembro e de 1° de 
janeiro a 30 de junho de cada ano. 

V. "(v) O momento em que os créditos junto à União relativos ao Plano Safra 2015 
passaram a ser exigíveis (data de vencimento da obrigação da União), esclarecendo 
o normativo que ampara tal entendimento"; 

R: Idem à informação do item IV, acima. 

VI. "(vi) o momento em que os créditos relativos ao Plano Safra 2015 foram quitados pela 
União, se o foram". 

R: Os pagamentos relativos as equalizações geradas pelas operações rurais 
contratadas no ano de 2015 foram efetuados pelo Tesouro Nacional em 
dezembro/2015 (relativo ao 10 semestre de 2015) e em janeiro/2016 (relativo ao 20 

semestre de 2015). 

VII. "Enfim, que (vii) esclareça de decisão definitiva do TCU (transitada em julgado) 
reconheceu a existência de atrasos em relação a 2015 e, em virtude de tais atrasos, a 
ocorrência de 'operação de crédito' vedada pela LRF. Se sim, que informe a decisão e 
o momento a partir do qual entrou em vigor". 

R: Até a presente data, o Banco do Brasil não foi comunicado sobre julgamento do 
TCU relativo ao tema. 

Anexos: 01 Planilha "Crédito Rural - E ização de taxas e juros - exercício 2015" 

Respeitosamente, 



fiJ BANCO DO BRASIL 

Anexo 01 - Crédito Rural - Equalização de taxas de Juros - exercício 2015 

Ofício nO 84/2016-CEI2016, de 13.06.2016 e Requerimento nO 99/2016, de 08.06.2016. 

Valores em R$ 

Período de Valor original da Valor do pagamento Data do pagamento 
referência equalização devida pelo TN dos valores pelo TN 

dezembro/2014 2.610.817.757 2.892.620.953 23/12/2015 

janeiro/2015 2.483.448 2.773.745 23/12/2015 

fevereiro/2015 2.196.195 2.433.073 23/12/2015 

março/2015 2.460.876 2.698.672 23/12/2015 

abril/2015 2.348.368 2.551.268 23/12/2015 

maio/2015 2.561.379 2.755.825 23/12/2015 

junho/2015 3.008.327.842 3.175.571 .022 23/12/2015 

julho/2015 2.521.965 2.655.587 24/12/2015 

'1osto/2015 2.362.078 2.460.358 24/12/2015 -
,~etembro/2015 2.228.419 2.296.097 24/12/2015 

outubro/2015 2.185.907 2.228.016 24/12/2015 

novembro/2015 2.142.129 2.160.953 24/12/2015 

dezembro/2015 3.384.824.442 3.406.963.543 26/01/2016 
Obs: a equalização de dezembro/2015, exigível a partir de 1 ° de janeiro de 2016, foi paga pelo 
Tesouro Nacional em janeiro de 2016. 

Mod. 0.Q3.007-4· SISBEÍ 99176 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria do Tesovro Nacional 
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Ministério da Fazenda, Bloco "P", 2° andar, sala 200 - Esplanada dos Ministérios 
70048-900 - Brasília - DF 

) (61) 3412-2222 gab.df.stn@fazend,a.gov.br 

Ofício nO 96/2016/ASSCIIGABIN/STN/MF-DF 

A Sua Excelência o Senhor 
RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment 

Brasília, 20 de junho de 2016. 

Senado Federal- COCETI Anexo lI, Ala Senador Alexandré Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900 - Brasília - DF 

Assunto: Pedidos, Oferecimentos e Informações Diversas - Diligência do Relator -:- Ofício 
86/2016 - CEI2016, de 13/06/2016. 

Senhor Presidente, 

1. Em atenção ao Ofício nO 86120 16-CEI20 16, de 13 de junho de 2016, que solicita a esta 
Secretaria que informe "o montante de despesas da União, mensal e anual, junto ao Banco do 
Brasil de 2001 a 2015, relacionadas ao Plano Safra, separando as pagas e as não pagas 
(passivos) dentro do respectivo exercício financeiro" . . Solicita ainda que os valores 
mencionados "sejam apresentados tanto em wilores nominais (da época), quanto em valores 
reais (atualizados), esclarecendo-se o índice utilizado", e que' "sejam destacados e esclarecidos 
os valores efetivamente exigíveis da União em cada período e os correspondentes fundamentos 
normativos que lhe albergam o entendimento, por exercício financeiro", encaminho, a seguir, 
as respostas aos itens do Ofício supracitado complementado pelo CD "CEI-Ofício 8612016", 
com as informações mencionadas . 

. 2. Preliminarmente, esclareço, em relação aos valores não pagos para os anos anteriores a 
2014, que a STN não possui histórico de valores devidos por cobrança pendentes de pagamento 
ao final de cada exercício. Como o regime contábil até dezembro de 2015 era regime q,e caixa, 
a STN tomava conhecimento dos valores apenas quando recebia as faturas no momento em que 
havia autorização para pagamento e, portanto, não havia controle de dívida. Para safras 
anteriores a 2013/201'4 também não havia, de acordo com as Portarias MF que regulamentam 
as subvenções, a exigência explícita às instituições financeiras de encaminhamento das 
previsões de eqUalizações. Essas informações passaram a ser exigidas na Safra 2013/2014. . 

J . A .partir de 2011, iniciou-se um controle p~alelo com os valores pendentes de 
pagamento, os quais passavam por proéesso de conformidade e eram atualizados até a data 
informada l)a cobrança. Importante ressaltar que o referido controle era dinâmico, ou sej~,Jlssim 

. que os valores eram pagos,. os mesmos eram excluídos da planilha. Dessa forma" t~nf~ 
havia .~& ~~trole de valores pendentes de pagamento pelo valor nominal. As COrà~".? E'-'M\.\ 

"~'!:':"V';'-l" O . . . ~:~n'-rl) ....;~---:'. - ittf4 'l(páruJII . \:: ~ 
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Continuoção do Ofício nº 96/2016/ASSCI/GABIN/STN/MF-DF, de 20 de junho de 2016. 

controladas na planilha de "arquivos conferidos" já pelo seu valor atualizaao até a data da ' 
cobrança. 

4. Ressalte-se que em 2014 houve um aprimoramento no controle e acompanhamento dos 
pagamentos da COPEC/STN, com desenvolvimento de sistema pela própria Secretaria 
(SISP AG) também utilizado para registrar e analisar o histórico de uma série de informações 
relativas aos pagamentos. Dessa forma, informações mais detalhadas, como os valores que não 
foram pagQS dentro do respectivo exercício erp que eram devidos e os valores nominais de cada 
pagamento, só existem para os pagamentos registrados a partir de 2014. 

5. Dessa forma, no intuito de atender à solicitação, mesmo que parcialmente, seguem os 
seguintes arquivos em anexo físico e em CD: 

'. 1. Relatórios detalhados, referentes aos pagamentos realizados, . por exercício 
financeiro para o período solicitado: 2001 a 2015, junto ao Banco do Brasil relacionadas 
ao ' Plano Safra; (Anexo I) 

2. Valores nominais e atualizados pagos nos exercícios de 2014'e 2015 ao Banco 
do Brasil, referente ao Plano Safra, por repasse, com seus respectivqs períodos de 
referência, datas em que eram devidos e datas de pagamento. (Anexo lI) 

, 

6.. Eni relação ao índice de atualização, informo que os índices utilizados para o cálculo 
(ou uma combinação deles) podem variar .de acordo com cada sequencial que compqe a fatura 
(sequencial é o menor agrupamento da fatura, que agrega benefícios concedidos aos mutuários 
que possuem as mesmas cláusulas contratuais, ou seja, uma fatura pode ter vários sequenciais). 
No SISPAG não há uma tabela de dados por seque.ncial e sim por fatura. Portanto, os índices 
bases para os cálculos de atualização são TMS, TJLP, TR e IHCD, podendo .ser também um.a 
combinação entre eles. 

7. Na oportunidade, c<?loco-me à disposição para prestar quaisquer escla,recimentos 
adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

~w-l21J~, ' 
A AULA VITALI JANES VESCOVI 

Secretária do Tes0 1!:ro Nacional 



, \ 

( 

r 

ANEXO I 

Relatórios detalhados, refer.entes aos pagamentos realizados, por exercício 

financeiro 'para o ' período 2001 a 2015, junto ao Banco do Brasil 

relacionados ao' Plano Safra. 

. ( 
, , 



Ano Pago Banco 
2001 Banco do Brasil 

2001 Banco do Brasil 

2001 Banco do Brasil 

Programa 

Custeio 
Comercialização 

PRONAF 

2001 Banco do Brasil Investimento 

Pagamentos ao Banco do Brasil - 2001 

JAN 

14.415.265,00 
245.848,00 

35.188.941,00 

FEV 

15.261.609,00 

255.240,00 
19.735.497,00 

MAR 

13.722.331,00 

176.383,00 
18.783.775,00 

~ 

ABR 
16.426.588,00 

248.068,00 
20.555.814,00 

" 
MAl 

13.584.300,00 

20.776.778,00 

JUN 

12.093.804,00 
274.833,00 

22.862.105,00 

JUL 

9.580.153,74 
522.686,00 

30.116.262,00 

AGO SET OUT NOV 

14.602.221,00 3.329.747,00 12.469.278,00 17.041.694,00 

287.214,00 9.132,00 193.707,00 177.792,00 257.395,00 2.648.298,00 

31.379.878,00 23.628.968,00 17.908.643,00 15.454.523,10 75.747.082,86 332.138.266,96 
51.667,00 51.667,00 

Total 506.777.352,69 



Ano Pago Banco Programa 

2002 Banco do Brasil Custeio 

2002 Banco do Brasil 

2002 Banco do Brasil 

2002 Banco do Brasil 

Comercialização 

PRONAF 

Investimento 

Pagamentos ao Banco do Brasil - 2002 

JAN FEV MAR ABR MAl 

3.775.089,01 17.808.482,00 16.670.341,00 19.224.941,00 17.778.883,00 

92.188,00 51.289,00 127.910,00 166.837,00 
489.888,04 22.186.377,00 20.724.486,00 22.704.514,00 22.472.492,00 

16.123,00 

'-...---

JUN JUl AGO SET OUT NOV 

18.050.244,00 17.202.050,00 16.518.183,00 37.518.239,27 10.626.446,00 26.700.000,00 

348.154,00 764.191,00 1.867.399,00 3.753.830,91 6.276.82 9,00 13.448.627,91 

24.233.287,00 35.715.701,00 48.272.289,00 127.535.395,02 18.713.881,00 90.986.66 8,43 434.034.978,49 

7.148,01 1.454.711,00 1.477 .982,01 

Total 650.834.486,69 .. 



;; 

Ano Pago Banco 

2003 Banco do Brasil 

2003 Ba nco do Brasil 

2003 Ba nco do Brasil 

2003 Banco do Brasil 

Programa 

Custeio 

Comercialização 

PRONAF 

Investimento 

Pagamentos ao Banco do Brasil - 2003 

JAN FEV MAR ABR MAl 
28.609.925,00 26.038.488,00 23.243.385,00 26.980.001,00 25.169.389,00 

1.889.492,00 1.154.631,00 1.534.229,00 701.416,00 
3.751.056,49 25.938.735,17 23 .820.283,37 26.105.558,41 26.036.909,47 
3.911.534,00 

'--"' 

JUN JUL AGO SET OUT 

27.914.5l3,00 26.643 .129,00 26.540.750,00 

29.375.371,94 32.219.359,41 73.063.979,30 69.679.372,04 

7.390.945,00 

NOV 

61.000.000,00 

10.103.000,00 

27.820.983,00 

17.577.976,00 

~~ (/ ~~1 
\ ') C'II .. } 
\ '" • .J. 

DEZ'\ '" C"6\otal aro ) 
34 . 187 . 60i~/.CD;;27 .1Y~0 

1.054.79 2,0ô'-l6r43'f.560,00 

66.262.76 2,07 404.074.370,67 

28.880.455,00 

Total 755.719.566,67 



Ano Pago Banco Programa 

2004 Banco do Brasil Custeio 

2004 Banco do Brasil Comercialização 

2004 Banco do Brasil PRONAF 

2004 Banco do Brasil Investimento 

Pagamentos ao Banco do Brasil - 2004 

JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

12.444.784,00 9.344.496,00 5.857.907,00 10.464.723,00 5.566.285,00 8.585.496,00 

2.090.774,00 635.486,00 265.077,00 316.152,00 

8.352.939,00 5.685.654,00 4.938.135,10 5.536.356,00 4.585.462,00 5.669.738,00 

10.599.443,00 

JUL AGO SET OUT NOV 

9.103.314,00 6.890.154,00 6.147.257,03 10.538.294,67 9.480.641,21 

234.628,00 318.128,16 240.412,91 1.206.565,74 

62.584.724,00 6.114.909,00 3.036.325,43 7.961.813,45 5.350.790,59 194.168.965,57 313.985.812,14 

15.298.731,00 4.047,00 11.240.964,50 37.143.185,50 

Total 453.133.825,16 

) 

• 

.. 
,_ ...... 



Ano Pago Banco 

2005 Banco do Brasil 

2005 Banco do Brasil 

2005 Banco do Brasil 

Programa 

Custeio 

Comercialização 

PRONAF 

2005 Banco do Brasil Investimento 

Pagamentos ao Ban.co do Brasil - 2005 

JAN FEV MAR ABR 

30.179.606,03 17.999.880,27 
424.492,99 33.753,37 

965.859,57 15.883.872,04 7.694.555,91 
23.011.345,98 

MAl JUN 

33.416.593,43 17.650.626,46 
328.752,48 353.154,19 

15.406.462,78 5.827.170,29 

JUl 

18.994.180,64 

997.032,09 
50.423.344,98 

24.034.917,07 

AGO 

1.067 .875,25 
12.950.965,64 

"-

5ET 

1.154.419,24 
41.998.315,51 

OUT 

1.006.775,78 

10.620.412,10 

NOV 

11.719 .211,06 

792.408,84 

20.008.775,93 

") N 1~ 
1;~~~,- · 

4'", ,-.. ~ .J 

DEZ '" '-Í'~ c_ ~ j'1 ano 
52.515.483,O~~7~,89 

Total 

547.735,07 6.706.399,30 

160.538.910,55 

47.046.263,05 

396.767.153,79 



Pagamentos ao Banco do Brasil - 2006 

Ano Pago Banco Programa JAN FEV MAR ABR MAl 
2006 Banco do Brasil Custeio 14.594.200,55 15.555.295,22 22.722.466,53 9.467.864,59 
2006 Banco do Brasil Comercialização 421.558,68 418.950,77 473 .797,85 177.832,23 
2006 Banco do Brasil PRONAF 6.215.321,56 12.563.652,61 16.555.317,29 8.262.853,10 
2006 Banco do Brasil Investimento 25.040.830,67 

• 

JUN JUl AGO SET 

14.656.579,34 15.029.018,12 13.980.455,87 18.037.826,00 
200.353,31 108.984,34 90.135,21 177.981,39 

10.536.033,44 49.252.070,08 39.860.839,57 21.305.526,31 

21. 702.365, 72 

'-.. 

OUT 
22.069.503,91 

229.739,76 
138.935.150,12 

NOV 

297.476,92 

:;~~P..L- I. 
f'J ~l J- ?1 ) 

J C'\;l ~i/ 
DE2 0, . ta l a o j 

180.492.699, 0~~Í".~05. 09/93 
691.803,20 . - .i188l1l'l3,66 

3.017.658,64 320.643.557,34 627.147.980,06 
23 .190.851,18 69.934.047,57 

Total 1.026.976.551,22 



Ano Pago Banco 
2007 Banco do Brasil 

2007 Banco do Brasil 

2007 Banco do Brasil 

Programa 

Custeio 
Comercialização 

PRONAF 

2007 Banco do Brasil Investimento 

JAN 

Pagamentos ao Banco do Brasil - 2007 

FEV MAR ABR MAl 
98.067.744,56 88.955.829,24 103.750.399,80 99.575.094,83 

440.735,51 403.093,68 780.227,02 1.647.871,80 
3.190.734,97 6.953.713,38 8.771.032,45 11.016.585,94 

62.337, 33 72.530,34 79.323,93 

---

JUN JUL AGO SET OUT 

108.648.740,27 193.841.129,71 81.603.026,30 67.201.418,10 

3.215.710,43 

11.208.565,98 63.201.919,37 16.322.816,20 14.387.976,23 

208.788,06 16.527.518,01 19.028,21 

NOV 

58.437.937,67 

22.419.322,84 

18.803 .851,92 

46.828,91 

/ 

i, J 
\ ,-,. . 

DE~~~J_Í' . Q"0tal!ano , 
48.706.21 • 6', _ ;'48.7s17.~9,64 

1.892.031,42 _ ) Q.19lf.992,70 
34.959.074,17 

1.383.679,50 

Total 

188.816.270,61 
18.400.034,29 

1.186.802.837,24 



Ano P.ag. Banco Programa 
2008 Banco do Brasil Custeio 
2008 Banco do Brasil Comercialização 
2008 Banco do Brasil PRONAF 
2008 Banco do Brasil Investimento 

Pagamentos ao Banco dQ Brasil - 2008 

JAN FEV MAR ABR 
46.312.145,02 43.883.248,55 37.712.419,60 38.936.838,76 

1.156.908,08 1.116.527,80 1.346.135,69 356.872,63 
212.340.875,39 38.716.635,33 37.377.1\51,59 48.243 .732,51 

17.399.306,49 268.992,62 798.516,37 2.623 .704,40 

\ ...... '/ 

\VIAI JUN JUl 
44.973.126,81 

8.159.611,69 4.659.538,09 70.614.791,61 
1.016.696,63 

AGO 

8.659.916,22 

SET OUT NOV 

28.727.725,97 130.813.602,64 

8.962.882,76 100.835.369,37 19.774.877,60 24.946.373,45 
77.813,59 22.185.030,10 

Total 1.042.215.066,51 

J 



Ano Pago Banco 

2009 Banco do Brasil 
2009 Banco do Brasil 

2009 Banco do Brasil 

2009 Banco do Brasil 

Programa 
Custeio 
Comercialização 
PRONAF 

Investimento 

Pagamentos ao Banco do Brasil- 2009 

JAN FEV MAR 
102.284'.472,02 70.021 .821,13 

2.257.574,37 8.406.628,19 
183.566.127,29 

13.884.870,44 

'-" 

ABR MAl JUN JUl AGO 

195.887,84 

SET OUT NOV 
683.589,41 

100.883.683,97 254.282.791,37 

23.264.209,12 

DEZ 

4.292.580,5 4 

Total 

10.664.202,56 

543 .22"1.071,01 
37.149.079,56 

764.024.235,69 



Pagamentos ao Banco do Brasil - 2010 

Ano Pago Banco Programa JAN FEV MAR 
2010 Banco 'do Brasil Custeio 

2010 Banco do Brasil Comercializaçã~ 86,357,149,81 

2010 Banco do Brasil PRONAF 

2010 Banco do Brasil Investimento 10.050,322,13 

ABR MAl JUN JUL AGO 5ET OUT 

444.569.649,34 

110.660,44 106.606,040,30 

NOV 

Total 

106.716.700,74 

10.050.322,13 

647.693.822,02 



Ano Pago Banco Programa 

2011 Banco do Brasil Custeio 

2011 Banco do Brasil Comercialização 

2011 Ba nco do Brasil ~RONAF • 

2011 Banco do Brasil Investimento 

Pagamentos ao Banco do Brasil - 2011 

JAN FEV MAR ABR 
17.014.432,37 167.719.924,91 133.167.959,50 
27 .243.476,48 '86.910,63 

472.141.611,05 7.721,15 136.596.980,95 

22.641.025,44 

'-..J 

MAl 

111.553.008,10 

6.081.819,04 

JUN JUL AGO SET 
85.894.263,79 40.102.339,32 
11.365.049,49 1.719.276,35 

249.004.391,07 346.493.280,51 24.804.939,49 

22.348.078,93 

'--

OUT NOV DEZ 

390.592.273,04 

33.797.594,70 

37.654.042,08 

Tota l 

• 

( ..... \'&-~AL 
10v' " 

(~ 

Total ano 

834.491.192,93 

74.212.307,65 

1.378.255.974,40 

51.070.923,41 

2.338.030.398,39 



Pagamentos ao Banco do Brasil - 2012 

Ano Pago Banco Programa JAN FEV MAR ABR 
2012 Banco do Brasil Custeio 443 .299.318,77 78.138.836,83 499.873.960,94 
2012 Ban co do Brasil Comercialização 53 .572.712,27 26.789.109,54 75 .737.574,30 
2012 Banco do Brasil PRO NA F 1.524.262.157,49 45 .238.324,63 385.304.198,82 
2012 Banco do Brasil Investimento 100.292.658,51 5.163.290,17 

.. 
'--" 

MAl JUN JUl AGO SET 
75.784.162,96 124.830.873,99 

245.477,09 14.446.111,67 
112.504.463,80 1.253.798,85 73.979.880,78 

'--" 

OUT 
1.243.907,72 

76 .822,14 

151.975.081,58 

15.965 .939,12 

NOV 

~9'''' '!1> '\\\ ~~ ~ , 
O ~,J • 

~~ 
O~ ~ t ~ 

DEZ ~ ít "'~an<i 
~U2J.P61':'il 
170.867.807,01 

2.294.517 .905,95 

121.421.887,80 

Total 3.809.978.661,97 

'-



Pagamentos ao Banco do, Brasil - 2013 

Ano Pago Banco Programa JAN FEV MAR ABR 

2013 Banco do Brasil Custeio 424.984,57 

2013 Banco do Brasil Comercialização 11.115.254,46 72.784.842,98 

2013 Banco do Brasil PRONAF 307.876.633,05 430.886.589,67 

2013 Banco do Brasil Investimento 1.985.954,38 59.202.738,36 

, 

'--'" 

MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Total 

1'§;"~IAL~ 
(~.~ t' .] \0 ~ 
\?b-. - .".~ 
~~o y 
~i 

83.900.097,44 

738.763.222,72 

61.188.692,74 

884.276.997,47 



Ano Pago ... Banco Programa 

2014 Banco do Brasil Custeio 

2014 Banco do Brasil Comercialização 

2014 Banco do Brasil PRONAF 

2014 Banco do Brasil Investimento 

" 

Pagamentos ao Banco do Brasil - 2014 

JAN FEV MAR 

409.672.208,15 

7.321.368,47 

358.204.621,25 

97.616.812,71 

'-" 

ABR MAl JUN JUL AGO 

~ 

SET OUT NOV DEZ 

Total 

7.321.368,47 

358.204.621,25 

97.616.812,71 

872.815.010,58 



Ano Pago Banco Programa JAN 

2015 Banco do Brasil Custeio 

2015 Banco do Brasil Comercialização 
2015 Banco do Brasil PRONAF 

2015 Banco do Brasil Investimento 

Pagamentos ao Banco do Brasil - 2015 

FEV MAR ABR 

519.403.580,32 
17.714.354,90 

339.412.351,66 

714,97 

MAl 

l46.174.005,60 

JUN JUL 

749.580.839,53 
96.331.977,51 

155.037.009,18 2.153.167.355,88 

229 .054.195,90 

AGO SET OUT NOV 

8.370.753,04 311.629,10 488.562.192,39 

34.665.319,48 

339.725.451,31 464.186.804,50 41.333.957,26 

3.013.669,66 1.650.418,64 77.036.817,64 

DEZ 

2.930.179 .562,82 
152.079.534,61 

6.081.099.208,02 

1.484.126.594,19 

Total 

~";-~ .9"" M" ~ (1./ ~ 

, !.L. ('\ 1 '~ 
~O Ç1i _J' 
,\O:Tot o . } ._M-~.~562,8 . J 

0.7~1~86,~ 
9.57~6'Z',.BT;8 
1.794.882.411,00 

16.512.218.298,11 



ANEXO 11 

Valores nominais e atualizados pagos nos exercícios de 2014 e 2015 ao' 

Banco do Brasil, referente ao Plano Safra t por-repas.se, com seus respectivos 

períodos de referência, datas em' que eram devido's e dátas de pagamento. 



Pagamentos ao Banco do Brasil - 2014 

Ação Banco Período Valor Ref. Inicial Valor Ref. Final Devido em Valor Nominal Valor Atualizado 

PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2012 01/06/2012 01/07/2012 266.490.285,59 299 .273 .716,25 
PRONAF - SuI:Jvenção Econômica BB MENSAL 01/07/2012 01/07/2012 01/08/2012 40.463.915,54 45 .796.236,43 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/07/2012 01/07/2012 01/08/2012 88.497.775,24 100.974.896,78 
Custeio Agropecuário ~B MENSAL 01/06/2012 01/06/2012 01/07/2012 86.523.947,89 99.393.961,27 
Investimento Rural BB MENSAL 01/12/2012 01/12/2012 01/01/2013 88.296.720,42 97.616.812,71 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2013 01/01/2013 01/02/2013 12.002.213,76 13.134.668,57 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/12/2012 01/12/2012 01/01/2013 147.917.277,88 163.516.946,28 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/01/2013 01/01/2013 01/02/2013 41.571.397,76 45.786.403,82 
Comercialização BB MENSAL 01/12/2012 01/12/2012 01/01/2013 5.711.304,43 6.317.053,33 
Comercialização BB MENSAL 01/01/2013 01/01/2013 01/02/2013 911.860,65 1.004.315,14 



Pagamentos ao Banco do Brasil - 2015 

Ação Banco Periodo Valor Ret. Inicial Valor Ret. Final Devido em Valor NOl1)inal Valor Atualizado 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2014 01/12/2014 01/01/2015 247.754,31 275.392,39 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/12/2014 01/12/2014 01/01/2015 2.174.374,45 2.455.109,72 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/07/2014 01/12/2014 91/01/2015 1.346.942.062,43 1.484.489.250,32 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB SEMESTRAL 01/07/2014 01/12/2014 01/01/2015 786.140.087,85 876.335.200,60 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB SEMESTRAL 01/07/2014 01/12/2014 01/01/2015 420.423.720,60 467.673.224,60 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB SEMESTRAL 01/07/2014 01/12/2014 01/01/2015 54.889.757,46 61.392.774,97 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2015 01/01/2015 01/02/2015 5.024.505,36 5.650.451,81 22/12/2015 22/12/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/01{ 2015 01/01/2015 01/02/2015 8.580,52 9.663,46 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção ficonômica BB MENSAL 01/01/2015 01/01/2015 01/02/2015 251.301,77 276.783,51 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/01/2015 01/01/2015 01/02/2015 2.232.146,10 2.496.961,04 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2015 01/01/2015 01/02/2015 4.055.910,96 4.558.533,79 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/02/2015 01/02/2015 01/03/2015 1.788.863,14 1.992.527,36 22/12/2015 22/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/02/2015 01/02/2015 01/03/2015 5.006,73 5.586,56 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/.02/2015 01/02/2015 01/03/2015 44,74 50,05 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/02/2015 01/02/2015 01/03/2015 225.325,29 246.364,05 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/02/2015 01/02/2015 01/03/2015 1.970.869,39 2.186.7013,72 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/02/2015 01/02/2015 01/03/2015 7.601.459,32 8.475.488,80 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2015 01/03/2015 01/04/2015 1.237.158,23 1.365.398,21 ~2/12/2015 22/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/03/2015 01/03/2015 01/04/2015 234,93 259,32 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/03/2015 01/03/2015 01/04/2015 8.134,33 8.985,47 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2015 01/03/2015 01/04/2015 248.690,31 269.476,79 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/03/2015 01/03/2015 01/04/2015 2.212.185,80 2.429.195,62 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2015 01/03/2015 01/04/2015 6.586.118,78 7.275.994,93 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2015 01/04/2015 01/05/2015 1.066.900,77 1.165.242,46 22/12/2015 22/12/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/04/2015 01/04/2015 01/05/2015 6.138,77 6.709,95 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2015 01/04/2015 01/05/2015 239.798,62 257.700,72 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio AgropecuáriO BB MENSAL 01/04/2015 01/04/2015 01/05/2015 2.108.569,11 2.293.567,18 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2015 01/04/2015 01/05/2015 3.516.768,97 3.848.584,06 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2015 01/05/2015 01/06/2015 1.270.585,84 1.374.713,74 22/12/2015 22/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/05/2015 01/05/2015 01/06/2015 2.823,33 3.042,63 23/12/2015 23/12/2015 
Inv estimento Rural BB MENSAL 01/05/2015 01/05/2015 01/06/2015 24.905,27 26.933,29 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2015 01/05/2015 01/06/2015 255.419,91 272.012,70 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/05/2015 01/05/2015 01/06/2015 2.305.958,75 2.483.812,28 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2015 01/05/2015 01/06/2015 2.196.861,15 2.380.641,58 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2015 01/06/2015 01/07/2015 1.549.043,06 1.659.680,17 22/12/2015 22/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/06/2015 01/06/2015 01/Q7/2015 766,95 825,31 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/06/2015 01/06/2015 01/07/2015 11.749,13 12.570,58 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2015 01/06/2015 01/07/2015 253.956,16 267.907,33 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/06/2015 01/06/2015 01/07/2015 2.296.713,78 2.447.753,62 . 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/01/2015 01/06/2015 01/07/2015 1.513. 769. 769,66 1.593 .392.599,80 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB SEMESTRAL 01/01/2015 01/06/2015 01/07/2015 925.093.010,05 979.597.178,81 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB SEMESTRAL 01/01/2015 01/06/2015 01/07/2015 529.433.958,30 560.123.359,00 23/12/2015 23/12/2015 

~ 



Comercia lização 
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r 'V ! PRONAF - Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/07/2010 01/12/2010 01/01/2011 3.387.925,59 4.83g.551,83 13/04/2015 ·~ 1 04/~5\ 

PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/ 2010 01/12/ 2010 01/01/2011 29.489.610,30 42.383,468,28 13/"1"" ~ 1 f",ij0l5 J 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2009 01/06/2009 01/07/2009 2.401.411,74 3.872.350,26 13/04/2015 % 'ls/04/i 015'" I 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2008 01/12/2008 01/01/2009 10.829.165,32 18.205.269,45 13/04/2015 .... Ócl ~/04/~01S-; 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2009 01/05/2009 01/06/2009 5.734.430,65 9.294.774,12 13/04/2015 . . 1ílJ'04/ OJt 
PRONAF - Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/07/2008 01/12/2008 01/01/2009 45.574.323,98 74.958.960,56 13/04/2015 . iJ.~{)615 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2009 01/03/2009 01/04/2009 2.605.658,91 4.284.518,10 13/04/2015 13/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/01/2010 01/06/2010 01/07/2010 4.705,08 6.945,94 13/04/2015 13/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2009 01/04/2009 01/05/2009 2.627.325,58 4.287.623,46 13/04/2015 13/04/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/04/2009 01/04/2009 01/05/2009 254,25 443,39 13/04/2015 13/04/2015 
Custeio Agropecuário BB ' MENSAL 01/05/2009 01/05/2009 01/06/2009 32,35 .55,99 13/04/2015 13/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2012 01/05/2012 01/06/2012 551,44 7i2,78 14/04/2015 14/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/07/2011 01/12/2011 01/01/2012 17.555.783,24 22.766.511,93 14/04/2015 14/04/2015 
PRONAF - Su bvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2012 01/04/2012 01/05/2012 32.079.162,88 40.764.888,02 14/04/2015 14/04/2015 
Investimento Rural BB SEMESTRAL 01/07/2011 01/12/2011 01/01/2012 531,97 714,97 14/04/2015 14/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2009 01/10/2009 01/11/2009 2.096.646,36 3.515.082,60 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2009 01/03/2009 01/04/2009 332.279,93 587.742,73 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/02/2009 01/02/2009 01/03/2009 268.738,33 479.654,34 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2009 01/01/2009 01/02/2009 219.390,47 395.269,74 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2008 01/11/2008 01/12/2008 2.975,22 5.470,73 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2008 01/10/2008 01/11/2008 705,03 1.312,00 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2007 01/04/2007 01/05/2007 19.056,17 42.153,56 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2007 01/03/2007 01/04/2007 14.832,02 32.871,07 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2009 01/12/2009 01/01/2010 2.385.687,72 3.946.511,45 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2009 01/11/2009 01/12/2009 1.558.286,76 2.595.832,73 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2009 01/04/2009 01/05/2009 705.995,17 1.236.343,53 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2009 01/09/2009 01/10/2009 6.771.557,31 11.427.609,08 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2009 01/08/2009 01/09/2009 4.019.858,96 6.828.482,73 15/04/2015 15/04/2015 
'PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2009 01/05/2009 01/06/2009 9.60.666,44 1.670.826,39 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2009 01/06/2009 01/07/2009 1.152.600,67 1.991.710,51 15/04/2015 15/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica JB MENSAL 01/07/2009 01/07/2009 01/08/2009 629.073,86 1.079.371,85 15/04/2015 15/04/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/04/2012 01/04/2012 01/05/2012 78.568.034,42 102.552.697,17 22/04/2015 22/04/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/05/2012 01/05/2012 01/06/2012 6.819.137,36 8.835.064,53 22/04/2015 22/04/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/08/2012 01/08/2012 01/09/2012 78.601.961,74 99.815.762,76 22/04/2015 22/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2012 01/08/2012 01/09/2012 34.801.164,07 43.391.046,90 22/04/2015 22/04/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/09/2012 01/09/2012 01/10/2012 69.750.560,00 88.309.165,03 29/04/2015 29/04/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2012 01/09/2012 01/10/2012 27.791.446,94 34.519.484,99 29/04/2015 29/04/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/10/2012 01/10/2012 01/11/2012 61.569.140,32 78.124.342,19 25/05/2015 25/05/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/11/2012 01/11/2012 01/12/2012 53.923.715,87 68.049.663,41 25/05/2015 25/05/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2012 01/11/2012 01/12/2012 18.534.225,32 23.186.905,83 29/06/2015 29/06/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2012 , 01/10/2012 01/11/2012 23.422.667,07 29.486.012,80 29/06/2015 29/06/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2008 01/12/2008 01/01/2009 10.954.941,39 18.817.274,19 29/06/2015 29/06/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2010 01/01/2010 01/02/2010 499.056,37 840.270,01 30/06/2015 30/06/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/02/2010 01/02/2010 01/03/2010 771.636,42 1.291.704,97 30/06/2015 30/06/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/,2010 01/03/2010 01/04/2010 968.913,01 1.611.101,61 30/06/ 2015 30/06/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB ME NSAL 01/04/2010 01/04/2010 01/05/2010 688.240,39 1.136.331,20 30/06/2015 30/06/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2010 01/05/2010 01/06/2010 556.563,43 912.516,79 30/06/2015 30/06/2015 
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f~ I PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/20io 01/06/2010 01/07/2010 595.723,44 968.549,99 30/06/2 . 1 -.:::r 3 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/07/2010 01/07/2010 01/08/2010 1.635.496,04 2.639.433,02 30/06/~~ C\., 3~~72015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2010 01/08/2010 01/09/2010 4.497.219,26 7.191.137,37 30/06/20,11 Q 3X064.915 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2010 01/09/2010 01/10/2010 34.612.916,24 54.930.576,13 30/0ód~.f' 3~0ó~" 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2010 01/10/2010 01/11/2010 4.110.818,30 6.464.716,03 30/06/20 fy~ 3 /06 2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2010 01/11/201P 01/12/2010 690.646,96 1.077.429,41 30/06/2015 C>~;~2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2010 01/12/2010 01/01/2011 2.898.800,48 4.483.049,83 30/06/2015 30/06/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2012 01/12/2012 01/01/2013 14.717.040,70 18.481.163,81 23/07/2015 23/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/07/2012 01/12/2012 01/01/2013 75.133.161,28 93.818.746,36 23/07/2015 23/07/2015 
Investimento Rural BB SEMESTRAL 01/01/2013 01/06/2013 01/07/2013 88.901.608,36 109.436.169,12 24/07/2015 24/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/01/2013 01/06/2013 01/07/2013 185.145.551,52 223.750.287,44 24/07/2015 24/07/2015 
PRÇlNAF - Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/07/2012 01/12/2012 01/01/2013 447.815.531,63 549.648.485,43 24/07/2015 24/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2013 01/06/2013 01/07/2013 5.746.679,20 6.950.546,79 24/07/2015 24/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2013 01/03/2013 01/04/2013 9.443.137,54 11.662.120,49 24/07/2015 24/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2013 01/04/2013 01/05/2013 7.921.363,82 9.710.707,73 24/07/2015 24/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/02/2013 01/02/2013 01/03/2013 10,421.659,51 12.909.203,20 24/07/2015 24/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/20~3 01/05/2013 01/06/2013 6.849.039,48 8.347.712,30 24/07/2015 24/07/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/06/2013 01/06/2013 01/07/2013 18.416.625,44 22.819.633,55 24/07/2015 24/07/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/05/2013 01/05/2013 01/06/2013 23.980.302,10 29.893.301,81 24/07/2015 24/07/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/02/2013 01/02/2013 01/03/2013 36.255.913,72 45.996.632,20 24/07/2015 24/07/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/03/2013 01/03/2013 01/04/2013 32.080.482,59 40.477.032,26 24/07/2015 24/07/2015 
Custeio Agropecúário BB MENSAL 01/04/2013 01/04/2013 01/05/2013 27.930.598,45 35.026.042,79 24/07/2015 24/07/2015 
Comercialização BB SEMESTRAL 01/01/2013 01/06/2013 01/07/2013 32.691.278,46 40.184.991,88 24/07/2015 24/07/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/06/2013 01/06/2013 01/07/2013 432.216,66 535.548,64 24/07/2015 24/07/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/02/2013 01/02/2013 01/03/2QB 789.304,10 1.001.360,76 24/07/2015 24/07/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/04/2013 01/04/2013 01/05/2013 673.012,23 843.981,21 24/07/2015 24/07/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/03/2013 01/03/2013 01/04/2013 723.030,09 912.269,34 24/07/2015 24/07/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/05/2013 01/05/2013 01/06/2013 572.510,54 713.676,91 24/07/2015 24/07/2015 
Custeio Agropecuário BB SEMESTRAL 01/01/2013 01/06/2013 01/07/2013 418.928.524,73 515.223.838,38 30/07/2015 30/07/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/11/2013 01/11/2013 01/12/2013 5.640.338,96 6.751.117,66 30/07/2015 30/07/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/07/2013 01/07/2013 01/08/2013 15.534.572,68 19.149.030,33 30/07/2015 30/07/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/09/2013 01/09/20~3 01/10/2013 8.904.999,31 10.822.359,80 30/07/2015 30/07/2015 
Custe io Agropecuário BB MENSAL 01/08/2013 01/08/2013 01/09/2013 12.076.414,71 14.781.263,28 30/07/2015 30/07/2015 
Custe io Agropecuário BB MENSAL 01/10/2013 01/10/2013 01/11/2013 7.167.389,65 8.640.587,47 30/07/2015 30/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/01/2013 01/06/2013 01/07/2013 598.304.306,28 717.357.718,48 30/07/2015 30/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2013 01/11/2013 01/12/2013 1.437.809,34 1.682.957,89 30/07/2015 30/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica. BB MENSAL 01/07/2013 01/07/2013 01/08/2013 5.586.091,75 6.720.716,25 30/07/2015 30/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2013 01/09/2013 01/10/2013 6.448.357,79 7.648.361,66 30/07/2015 30/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2013 01/08/2013 01/09/2013 5.934.504,57 7.091.314,98 30/07/2015 30/07/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2013 01/1Q/2013 01/11/2013 7.274.032,66 8.557.500,83 30/07/2015 30/07/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/11/2013 01/11/2013 01/12/2013 78.774,03 94.286,91 30/07/2015 30/07/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/10/2013 01/10/2013 01/11/2013 115.871,87 139.687,88 30/07/2015 30/07/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/07/2013 01/07/2013 01/08/2013 270.727,25 333.716,81 30/07/2015 30/07/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/08/2013 01/08/2013 01/09/2013 208.267,71 254.914,23 30/07/2015 30/ 07/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/09/2013 01/09/2013 01/10/2013 144.100,50 175.126,55 30/07/2015 30/07/2015 
Investimento Rural BB SEMESTRAL 01/07/2013 01/12/2013 01/01/2014 52.860.274,45 62.392.157,88 31/07/2015 31/07/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/12/2013 01/12/2013 01/01/2014 45.197,08 53.702,00 31/07/2015 31/07/2015 

~' 
~ 



· -. 1--l-'-~- \ 
~ l~' , -~ . 

h ~ ~!J.. ('") -~ Comercialização BB SEMESTRAL 01/07/2013 01/12/2013 01/01/2014 43.531.645,31 51.088.714,39 31/07/2015 ...... 3(}j7/ r.;: 5 ) 
Investimento Rural BB SEMESTRAL 01/01/2013 01/06/2013 01/07/2013 46.716.158,19 57.225.868,90 31/07/2015 
PRONAF· Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/07/2012 01/12/2012 01/01/2013 235.753.266,18 294.636.305,45 31/07/2015 
PRONAF • Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/01/2013 01/06/2013 01/07/2013 147.326.215,48 174.193.506,79 31/07/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/12/2010 01/12/2010 01/01/2011 48.741,20 76.899,46 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/06/2007 01/06/2007 01/07/2007 43.761,66 98.746,01 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/10/2010 01/10/2010 01/11/2010 131.682,06 211.471,11 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/09/2010 01/09/2010 01/10/2010 36.469,92 59.125,67 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/08/2010 01/08/2010 01/09/2010 11.047,62 18.004,95 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/07/2010 01/07/2010 01/08/2010 27.711,39 45.690,23 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/06/2010 01/06/2010 01/07/2010 60.970,54 101.420,73 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/05/2010 01/05/2010 01/06/2010 27.386,12 45.773,61 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/04/2010 01/04/2010 01/05/2010 14.525,07 24.433,41 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/03/2010 01/03/2010 01/04/2010 1.194,05 2.027,28 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/02/2010 01/02/2010 01/03/2010 110,43 188,67 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário. BB MENSAL 01/01/2010 01/01/2010 01/02/2010 37,88 65,09 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/12/2009 01/12/2009 01/01/2010 18.764,72 32.431,88 26/08/2015 26/08/2015 
Cus~eio Agropecuário BB MENSAL 01/11/2009 01/11/2009 01/12/2009 10.589,95 18.528,09 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/10/2009 01/10/2009 01/11/2009 35.113,49 61.486,80 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/09/2009 01/09/2009 01/10/2009 1.961,48 3.468,56 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/08/2009 01/08/2009 01/09/2009 1.850,29 3.293,99 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/07/2009 01/07/2009 01/08/2009 2.509,13 4.502,29 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/06/2009 01/06/2009 01/07/2009 7.661,23 13.801,29 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/05/2009 01/05/2009 01/06/2009 2.012,25 3.668,32 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/04/2009 01/04/2009 01/05/2009 718,65 1.319,89 26/08/2015 26/08/2015 
Custe io Agropecuário BB MENSAL 01/03/2009 01/03/2009 01/04/2009 50.412,00 92.982,48 26/08/2015 26/08/2015 
Custe io Agropecuário BB MENSAL 01/02/2009 01/02/2009 01/03/2009 99,99 187,13 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/0l/2Q09 01/01/2009 01/02/2009 6.004,12 11.352,78 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/12/2008 01/12/2008 01/01/2009 113.968,84 216.618,11 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/11/2008 01/11/2008 01/12/2008 45.064,01 86.699,84 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/10/2008 01/10/2008 01/11/2008 10.444,04 20.260,32 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/09/2008 01/09/2008 01/10/2008 11.845,69 23.318,72 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/08/2008 01/08/2008 01/09/2008 7.047,23 14.043,11 26/08/2015 26/08'/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/07/2008 01/07/2008 01/08/2008 1.153,64 2.320,34 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/06/2008 01/06/2008 01/07/2008 874,89 1.781,24 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/05/2008 01/05/2008 01/06/2008 17.783,13 36.622,43 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/04/2008 01/04/2008 01/05/2008 2.510,54 5.198,89 26/08/2015 26/08/2015 
Custe io Agropecuário BB MENSAL 01/03/2008 01/03/2008 01/04/2008 2.632,90 5.482,73 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/02/2008 01/02/2008 01/03/2008 1.487,01 3.137,17 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/01/2008 01/01/2008 01/02/2008 373,26 795,41 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/12/2007 01/12/2007 01/01/2008 12.153,16 26.006,93 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01711/2007 01/11/2007 01/12/2007 6.684,35 14.457,66 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/10/2007 01/10/2007 01/11/2007 4.798,42 10.424,77 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/08/2007 01/08/2007 01/09/2007 5.421,54 11.990,30 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/11/2010 01/11/2010 01/12/2010 120.988,99 193.393,83 26/08/2015 26/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/ 12/2010 01/12/2010 01/01/2011 49.327,52 77.885,50 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/10/2007 01/10/2007 01/11/2007 6.344,88 13.782,81 27/08/2015 27/08/2015 
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Investimento Rural BB MENSAL 01/10/2010 01/10/2010 01/11/2010 40.208,31 64.517,63 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/09/2010 01/09/2010 01/10/2010 21.235,63 34.417;87 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/08/2010 01/08/2010 01/09/2010 19.456,55 31.706,47 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/07/2010 01/07/2010 01/08/2010 56.403,24 93.024,18 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/06/2010 01/06/2010 01/07/2010 52.888,72 87.867,99 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/05/2010 01/05/2010 01/06/2010 149.937,47 250.399,68 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/04/2010 01/04/2010 01/05/2010 79.321,23 134.098,23 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/03/2010 01/03/2010 01/04/2010 66.845,21 113.439,47 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/02/2010 01/02/2010 01/03/2010 8.738,65 14.949,29 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/01/2.910 01/01/2010 01/02/2010 264,95 455,77 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/12/2009 01/12/2009 01/01/2010 18.985,96 32.832,23 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/11/2009 01/11/2009 01/12/2009 10.462,61 18.307,38 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/10/2009 01/10/2009 01/11/2009 11.736,91 20.583,56 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/08/2009 01/08/2009 01/09/2009 62.774,23 112.095,86 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/07/2009 01/07/2009 01/08/2009 2.016,09 3.614,10 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/06/2009 01/06/2009 01/07/2009, 8.168,39 14.773,27 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/05/2009 01/05/2009 01/06/2009 3.122,36 5.690,30 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/04/2009 01/04/2009 01/05/2009 3.091,67 5.695,25 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/03/2009 01/03/2009 01/04/2009 5.860,68 10.845,45 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/02/2009 01/02/2009 01/03/2009 13.346,67 25.030,08 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/01/2009 01/01/2009 01/02/2009 1.708,20 3.236,27 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/12/2008 01/12/2008 01/01/2Ó09 270.096,52 514.725,66 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/11/2008 01/11/2008 01/12/2008 5.538,11 10.640,43 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/10/2008 01/10/2008 01/11/2008 15.066,74 29.237,47 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/09/2008 01/09/2008 01/10/2008 6.884,54 13.600,49 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/08/2008 01/08/2008 01/09/2008 10,39 20,65 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/06/2008 01/06/2008 01/07/2008 1.958,57 3.968,14 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/04/2008 01/04/2008 01/05/2008 2.923,65 6.050,44 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/03/2008 01/03/2008 01/04/2008 1.351,55 2.815,94 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/02/2008 01/02/2008 01/03/2008 19.792,92 41.551,64 27/08{2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/01/2008 01/01/2008 01/02/2008 17.686,99 37.535,17 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/12/2007 01/12/2007 01/01/2008 28.376,60 60.693,34 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/11/2010 01/11/2010 01/12/2010 81.202,77 ~29.801,81 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2009 01/11/2009 01/12/2009 30.288,93 52.919,02 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2009 01/12/2009 01/01/2010 34.669,64 59.997,94 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2009 01/08/2009 01/09/2009 5.991,53 10.648,96 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2009 01/06/2009 01/07(2009 15,79 28,45 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2009 01/05/2009 01/06/2009 468,52 854,37 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2009 01/03/2009 01/04/2009 20.233,21 37.629,01 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2009 01/01/2009 01/02/2009 5.643,22 10.682,28 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2008 01/12/2008 01/0+12009 311.626,35 592.801,33 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2008 01/11/2008 01/12/2008 24.906,39 47.943,18 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2008 01/09/2008 01/10/2008 1.067,29 2.112,76 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2008 01/08/2008 01/09/2008 1.207,40 2.406,31 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/0.6/2008 01/06/2008 01/07/2008 6.828,92 13.898,03 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2008 01/05/2008 01/06/2008 5.925,75 12.130,17 27/08/2015 27/08/2015 

- PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2008 01/04/2008 01/05/2008 10.071,08 20.891,60 27/08/2015 27/08/2015 
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PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2008 01/03/2008 01/04/2008 6.222,98 12.960,05 27/08/2015 ~27/~/20 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2008 01/01/2008 01/02/2008 215,75 459,64 27/08/2015 C'.:t27~/201 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2007 01/11/2007 01/12/2007 740,93 1.595,87 27/08/2015 " 7iW201 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2010 01/12/2010 01/01/2011 6.533,22 10.320,11 27/08/2015 ., /08~;015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2010 01/11/2010 01/12/2010 2.411,77 3.847,57 27/08/2015 ifeáf'lO<S 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2010 01/10/2010 01/11/2010 114,59 183,48 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/07/2010 01/07/2010 01/08/2010 511,81 843,06 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2010 01/06/2010 01/07/2010 4.441,41 7.376,28 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2010 01/05/2010 01/06/2010 22.532,17 37.841,85 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2010 01/04/2010 01/05/2010 1.939,04 3.269,95 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Su bvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2010 01/03/2010 01/04/2010 17.061,21 29.074,13 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/02/2010 01/02/2010 01/03/2010 4.392,71 7.506,89 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2010 01/01/2010 01/02/2010 9.953,93 17.186,30 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2009 01/10/2009 01/11/2009 13.289,65 23.328,42 27/08/2015 27/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/06/2011 01/06/2011 01/07/2011 · 48.744,84 72.913,27 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/05/2011 01/05/2011 01/06/2011 306.616,19 464.164,69 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/12/2011 01/12/2011 01/01/2012 33.635,76 47.585,72 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/04/2011 01/04/2011 01/05/2011 29.457,78 44.845,71 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/03/2011 01/03/2011 01/04/2011 11.082,86 . 17.056,79 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário / BB MENSAL 01/02/2011 01/02/2011 01/03/2011 11:885,85 18.485,65 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/09/2011 01/09/2011 01/10/2011 65.820,11 95.982,47 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/07/2011 01/07/2011 01/08/2011 33.221,74 49.286,07 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/01/2011 01/01/2011 01/02/2011 22.297,62 34.882,51 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/11/2011 01/11/2011 01/12/2011 10.609,96 15.167,90 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/08/2011 01/08/2011 01/09/2011 12.281,40 17.971,00 26/08/2015 26/08/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/10/2011 01/10/2011 01/11/2011 218.597,16 313.581,60 26/08/2015 26/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/06/2011 01/06/2011 01/07/2011 161.751,36 241.708,37 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/05/2011 01/05/2011 01/06/2011 182.084,72 274.436,49 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/03/2011 01/03/2011 01/04/2011 18.581,02 28.654,26 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rura"1 BB MENSAL 01/04/2011 01/04/2011 01/05/2011 150,50 229,77 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MÉNSAL 01/07/2011 01/07/2011 01/08/2011 13.120,39 19.431,55 27/08/2015 27/08/2015 
InvestimentÇl Rural BB MENSAL 01/01/2011 01/01/2011 01/02/2011 2.938,54 4.618,06 27/ml/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/02/2011 01/02/2011 01/03/2011 19.911,20 30.921,50 27/08/2015 27/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/12/2011 01/12/2011 01/01/2012 61.145,49 86.508,14 26/08/2015 26/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/11/2011 01/11/2011 01/12/2011 17.143,48 24.474,64 26/08/2015 26/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/07/2011 01/07/2011 01/08/2011 9.428,70 13.964,10 26/08/2015 26/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/09/2011 01/09/2011 01/10/2011 10.216,00 14.855,64 26/08/2015 26/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/08/2011 01/08/2011 01/09/2011 27.456,75 40.309,48 26/08/2015 26/08/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/10/2011 01/10/2011 01/11/2011 109.605,89 157.204,60 26/08/2015 26/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2011 01/12/2011 01/01/2012 13.793,33 19.500,23 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2011 01/10/2011 01/11/2011 4,62 6,67 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2011 01/09/2011 01/10/2011 15.253,76 22.167,95 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2011 01/08/2011 01/09/2011 3.185,28 4.691,50 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/07/2011 01/07/2011 01/08/2011 5.312,29 7.873,04 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2011 01/01/2011 01/02/2011 8.176,83 12.845,11 27/08/2015 27/08(2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2011 01/05/2011 01/06/2011 1.521,03 2.298,77 27/08/2015 27/08/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2011 01/04/2011 01/05/2011 7.338,83 11.200,41 27/08/2015 27/08/2015 
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PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2011 01/04/2011 01/05/2011 587,29 903,24 23/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2011 01/11/2011 01/12/2011 9.415.579,75 13.565.469,74 23/09/2015 

Comercialização BB MENSAL 01/09/2010 01/09/2010 01/10/2010 23.661,60 38.547,73 23/09/2015 

Comercialização BB MENSAL 01/04/2009 01/04/2009 01/05/2009 10.280,61 18.990,74 23/09/2015 ;9/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/06/2008 01/06/2008 01/07/2008 3.263,61 6.689,83 23/09/2015 9/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/08/2010 01/08/2010 01/09/2010 13.137,63 21.688,64 23/09/2015 23/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/10/2010 01/10/2010 01/11/2010 1.856,49 3.012,32 23/09/2015 23/09/2015 
Comercialização BB . MENSAL 01/07/2009 01/07/2009 01/08/2009 7.787,93 14.157,76 23/09/2015 23/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/06/2009 01/06/2009 01/07/2009 3.670,09 6.690,40 23/09/2015 23/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/02/2009 01/02/2009 01/03/2009 1.629,84 3.090,48 23/09/2015 23/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/07/2010 01/07/2010 01/08/2010 15.164,61 25.342,01 23/09/2015 23/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/12/2011 01/12/2011 01/01/2012 8.148,59 11.638,20 23/09/2015 23/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/10/2011 01/10/2011 01/11/2011 80.507,22 116.600,73 23/09/2015 23/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/07/2011 01/07/20Ü 01/08/2011 40.106,74 60.280,90 23/09/2015 23/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/11/2011 01/11/2011 01/12/2011 603.206,45 867.061,86 23/09/2015 23/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/09/2011 01/09/2011 01/10/2011 245.644,61 358.930,83 23/09/2015 23/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/12/2011 01/12/2011 01/01/2012 27.108,97 38.707,18 23/09/2015 23/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/10/2011 01/10/2011 01/11/2011 41,99 60,82 23/09/2015 23/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/11/2011 01/11/2011 01/12/2011 13 .226,40 19.059,12 23/09/2015 23/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/12/2011 01/12/2011 01/01/2012 41.163,15 58.773,82 23/09/2015 23/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/10/2011 01/10/2011 01/11/2011 5.487,55 7.947,76 23/09/2015 23/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/05/2011 01/05/2011 01/06/2011 1.602,43 2.442,60 23/09/2015 23/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/11/2011 61/11/2011 01/12/2011 67.850,68 97.604,76 23/09/2015 23/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2012 01/12/2012 01/01/2013 1.126.727,20 1.482.595,50 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2012 01/11/2012 01/12/2012 4.731.113,09 6.257.257,38 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2012 01/10/2012 01/11/2012 4.359.124,01 5.798.961,91 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2012 01/09/2012 01/10/2012 2.563.810,43 3.430.809,50 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2012 01/08/2012 01/09/2012 2.617.116,76 3.523.202,81 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/07/2012 01/07/2012 01/08/2012 8.053.963,91 10.901.677,42 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2012 01/06/2012 01/07/2012 4.151.962,90 5.665.692,66 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2012 01/05/2012 01/06/2012 3.077.400,60 4.227.610,05 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2012 01/04/2012 01/05/2012 2.235.656,34 3.093.649,85 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2012 01/03/2012 01/04/2012 2.270.252,07 3.166.090,33 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção' Econômica BB MENSAL 01/02/2012 01/02/2012 01/03/2012 1.506.421,95 2.116.773,45 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2012 01/01/2012 01/02/2012 1.726.413,86 2.446.278,52 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2012 01/12/2012 01/01/2013 2.679.635,20 3.525.977,78 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2013 01/12/2013 01/01/2014 90.428.184,74 110.010.231,51 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2013 01/11/2013 01/12/2013 45.546.097,17 55.825.397,88 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2013 01/10/2013 01/11/2013 11.632.617,50 14.349.413,86 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2013 01/09/2013 01/10/2013 2.289.345,52 . 2.850.073,66 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2013 01/08/2013 01/09/2013 1.828.536,01 2.292.390,48 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Su bvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2013 01/01/2013 01/02/2013 1.472.857,80 1.928.094,68 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2013 01/06/2013 01/07/2013 4.223.633,84 5.369.708,37 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2013 01/05/2013 01/06/2013 2.627.939,51 3.360.463,89 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2013 01/04/2013 01/05/2013 1.907.668,93 2.454.208,28 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2013 01/03/2013 01/04/2013 1.658.345,03 2.146.032,58 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/02/2013 01/02/2013 01/03/2013 970.874,25 1.262.956,06 24/09/2015 24/09/2015 
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PRONAF - Subvenção Econômica BB M ENSAL 01/07/2013 01/07/2013 01/08/2013 3.584.717,69 4.528.930,08 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/12/ 2012 01/12/2012 01/01/2013 264.535,84 348.350,41 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/11/2012 01/11/2012 01/12/2012 177.164,43 234.471,36 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/10/2012 01/10/2012 01/11/2012 2.101.436,17 2.802.282,12 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/09/2012 01/09/2012 01/10/2012 2.173.657,69 2.905.314,34 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/08/2012 01/08/2012 01/09/2012 1.184.556,11 1.593.852,65 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/01/2012 01/01/ 2012 01/02/2012 461.381,80 655.052,86 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/06/2012 01/06/2012 01/07/2012 945.459,14 1.289.963,40 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/05/2012 01/05/2012 01/06/2012 1.066.209,78 1.467.247,73 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/04/ 2012 01/04/2012 • 01/05/2012 219.438,05 303.875,28 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/03/2012 01/03/2012 01/04/2012 99.171,12 138.294,55 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/02/2012 01/02/2012 01/03/2012 469.226,14 658.137,56 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/07/2012 01/07/2012 01/08/2012 2.505.965,58 3.402.655,89 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/07/2013 01/07/2013 01/08/2013 2.486.103,61 3.141.870,87 24/09/2015 
Comercial ização BB MENSAL 01/06/2013 01/06/2013 01/07/2013 1.319.128,24 1.676.638,10 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/05/2013 01/05/2013 01/06/2013 644.849,84 823 .938,35 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/04/2013 01/04/2013 01/05/2013 326.970,34 421.150,97 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/03/2013 01/03/2013 • 01/04/2013 486.030,33 629.491,95 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/08/2013 01/08/2013 01/09/2013 1.213.861,54 1.521.498,48 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/01/2013 01/01/2013 01/02/2013 227.588,18 297.983,08 24/09/2015 
Co mercialização BB MENSAL 01/12/2013 01/12/2013 01/01/2014 306.896,04 37~. 292,41 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/11/2013 01/11/2013 01/12/2013 27.981,28 34.232,91 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/10/2013 01/10/2013 01/11/2013 1.306.724,67 1.613.409,11 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL , 01/09/2013 01/09/2013 01/10/2013 5.392.213,77 6.696.497,79 24/09/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/02/2013 01/02/2013 01/03/2013 63.079,94 82.094,88 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/12/2012 . 01/12/2012 01/01/2013 15.604,93 20.493,00 24/09/2015 
Custe io Agropecuário BB MENSAL 01/11/2012 01/11/2012 01/12/2012 20.848,79 27.521,51 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/10/2012 01/10/2012 01/11/2012 10.561,45 14.024,98 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/08/2012 01/08/2012 01/09/2012 6.881,22 9.253,37 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/07/2012 01/07/2012 01/08/2012 1.088,19 1.476,99 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/01/2012 01/01/2012 01/02/2012 585,71 833,24 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/05/2012 01/05/2012 01/06/2012 10.275,25 14.102,56 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/04/2012 01/04/2012 01/05/2012 8.294,25 11.492,37 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/03/2012 01/03/2012 01/04/2012 4.835,66 6.746,79 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/02/2012 01/02/2012 01/03/2012 4.626,73 6.483,17 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/06/2012 01/06/2012 01/07/2012 11.714,08 15 .996,71 24/09/2015 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/12/2013 01/12/2013 01/01/2014 10.682,42 12.973,31 24/09/2015 44/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/11/2013 01/11/2013 01/12/2013 1.759,47 2.151,34 24/09/2015 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/10/2013 01/10/2013 01/n/2013 18.904,60 23.279,80 24/09/2015 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/09/2013 01/09/2013 01/10/2013 153,51 191,07 24/09/2015 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/01/2013 01/01/2013 01/02/2013 25.255,73 33.118,04 24/09/2015 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/07/2013 01/07/2013 01/08/2013 10.494,14 13.290,56 24/09/2015 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/06/2013 01/06/2013 01/07/2013 6.462,54 8.215,23 24/09/2015 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/05/2013 01/05/2013 01/06/2013 1.197,99 1.531,31 24/09/2015 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/02/2013 01/02/2013 01/03/2013 6.464,11 8.412,33 24/09/2015 24/09/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/08/2013 01/08/2013 01/09/2013 17.759,33 22.214,30 24/09/2015 24/09/2015 

- . Inv estimento Rural BB MENSAL 01/12/2012 01/12/2012 01/01/2013 62.915,61 82.700,99 24/09/2015 24/09/2015 
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" ~:..cr ~ Investimento Rural BB MENSAL 01/11/2012 01/11/2012 01/12/2012 37.049,03 48.945,37 24/09/2015 riu c.., 24 09/ 
Investimento Rural BB MENSAL 01/10/2012 01/10/2012 01/11/2012 22.648,40 30.104,72 24/09/2015 ' !.J.... C'..12~ '{J9/2 
Investimento Rural BB MENSAL 01/09/2012 01/09/2012 01/10/2012 7.373,72 9.860,85 24/09/2015 O 'C'.y.q?9/2 
Investimento Rural BB MENSAL 01/08/2012 01/08/2012 01/09/2012 7.977,93 10.723,01 24/09/2015 (;>~4t99/2~5 
Investimento Rural BB MENSAL 01/01/2012 01/01/2012 01/02/2012 19.842,44 28.151,27 24/09/2015 /'.24/2 
Investimento Rural BB MENSAL 01/06/2012 01/06/2012 01/07/2012 54.842,76 74.798,89 24/09/2015 '4'/ 2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/05/2012 01/05/2012 01/06/2012 166.231,03 228.045,29 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/04/2012 01/04/2012 01/05/2012 37.948,08 52.510,24 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/03/2012 01/03/2012 01/04/2012 31 .675,37 44.193,52 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/02/2012 01/02/2012 01/03/2012 9.562,39 13.466,09 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/07/2012 01/07/2012 01/08/2012 34.625,17 46.898,38 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/12/2012 01/12/2012 01/01/2013 10.139,55 13.328,18 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01112/2013 01/12/2013 01/01/2014 26.682,47 32.417,60 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/11/2013 01/11/2013 01/12/2013 66.939,70 81.928,31 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/10/2013 01/10/2013 01/11/2013 20.219,04 24.919,49 24/09/20í5 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/09/2013 01/09/2013 01/10/2013 28.063,74 35.041,02 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/08/2013 01/08/2013 01/09/2013 18.089,76 22.742,02 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/01/2013 01/01/2013 01/02/2013 65.839,76 86.319,42 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/06/2013 01/06/2013 01/07/2013 72.347,78 91.879,27 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/05/2013 01/05/2013 01/06/2013 150.506,62 192.359,20 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/04/2013 01/04/2013 01/05/2013 44.329,30 57.085,23 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento'Rural BB MENSAL 01/03/2013 01/03/2013 01/04/2013 26.519,12 34.333,33 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/02/2013 01/02/2013 01/03/2013 16.212,08 21.124,55 24/09/2015 24/09/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/07/2013 01/07/2013 01/08/2013 94.814,08 119.773,46 24/09/2015 24/09/2015 
PRONAF • Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/07/2013 01/12/2013 01/01/2014 154.999.067,69 179.670.212,17 29/09/2015 29/09/2015 
Custeio Agropecuário BB SEMESTRAL 01/07/2013 01/12/2013 01/01/2014 403.873.885,42 488.562.192,39 27/10/2015 27/10/2015 
Investimento Rural BB SEMESTRAL 01/07/2013 01/12/2013 01/01/2014 64.274.446,44 77.036.817,64 27/10/20.15 27/10/2015 
PRONAF • Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/07/2013 01/12/2013 01/01/2014 34.775.395,10 41.333.957,26 29/10/2015 29/10/2015 
PRONAF • Su bvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2014 01/06/2014 01/07/2014 12.164.742,80 14.551.258,46 22/12/2015 22/12/2015 
PRONAF· Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2014 01/05/2014 01/06/2014 11.739.752,64 14.168.305,68 22/12/2015 22/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2014 01/04/2014 01/05/2014 12.745.248,75 15.514.087,16 22/12/2015 22/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2014 01/03/2014 01/04/2014 232.653.830,77 284.569.806,63 22/12/2015 22/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/02/2014 01/02/2014 01/03/2014 20.039.280,31 24.781.039,61 22/12/2015 22/12/2015 
PRONAF • Subvenção Econômica BB MENSAL 01/07/2014 01/07/2014 01/08/2014 7.440.888,78 8.830.259,72 22/12/2015 22/12/2015 
PRONAF • Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2014 01/12/2014 01/01/2015 7.942.287,53 9.009.552,64 22/12/2015 22/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2014 01/11/2014 01/12/2014 10.914.236,09 12.484.946,71 22/12/2015 22/12/2015 
PRONAF • Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2014 01/10/2014 01/11/2014 163.929.613,90 188.543.044,22 22/12/2015 22/12/2015 
PRONAF· Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2014 01/09/2014 01/10/2014 39.378.922,55 45.735.473,68 22/12/2015 22/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2014 01/08/2014 01/09/2014 2.853.365,24 3.354.032,93 22/12/2015 22/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2014 01/01/2014 01/02/2014 59.198.768,79 73.896.570,18 22/12/2015 22/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/12/2014 01/12/2014 . 01/01/2015 181.834,21 207.285,99 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/11/20+4 01/11/2014 01/12/2014 41.461,90 47.464,11 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/10/2014 01/10/2014 01/11/2014 1.197,78 1.388,89 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/05/2014 01/05/2014 01/06/2014 57.572,28 69.749,85 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/07/2014 01/07/2014 01/08/2014 170.819,77 202.501,50 23/12/2015 23/12/2015 
Comercializa~ão BB MENSAL 01/06/2014 01/06/2014 01/07/2014 28.608,14 34.253,04 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/09/2014 01/09/2014 01/10/2014 74.881,08 87.222,92 23/12/2015 23/12/2015 
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Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/12/2014 01/12/2014 01/01/2015 3.818,44 4.324,8 . O 0c: ' ".q/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/11/2014 01/11/2014 01/12/2014 5.765,29 6.S83,3~~ ~/12/201S 23/12/2015 C".l 
Custeio Agropecuária BB MENSAL 01/10/2014 01/10/2014 01/11/2014 71.258,77 82.005,12 0é>;JI . ~ i 23/12/2015 23/12/2015 N 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/09/2014 01/09/2014 01/10/2014 1.908,16 2.217,76 ~. S 23/12/2015 23/12/2015 O 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/08/2014 01/08/2014 01/09/2014 19.916,84 23.339,18 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuária BB MENSAL 01/01/2014 01/01/2014 01/02/2014 691,53 865,96 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/06/2014 01/06/2014 01/07/2014 2.593,18 3.108,61 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário SB MENSAL 01/05/2014 01/05/2014 01/06/2014 2.967,12 3.584,43 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/04/2014 01/04/2014 01/05/2014 1.750,00 2.132,57 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/03/2014 01/03/2014 01/04/2014 104.509,67 127.875,79 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BS MENSAL 01/02/2014 01/02/2014 01/03/2014 4.585,86 5.658,58 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/07/2014 01/07/2014 01/08/2014 7.572,81 8.999,96 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BS MENSAL 01/12/2014 01/12/2014 01/01/2015 18.689,43 21.194,86 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural SS MENSAL 01/11/2014 01/11/2014 01/12/2014 5.032,92 5.765,91 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BS MENSAL 01/10/2014 01/10/2014 01/11/2014 16.394,42 18.866,17 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/09/2014 01/09/2014 01/10/2014 7.428,39 8.655,15 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/07/2014 01/07/2014 01/08/2014 41.882,98 49.613,83 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/01/2014 01/01/2014 01/02/2014 15.902,37 19.845,21 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/05/2014 01/05/2014 01/06/2014 108.191,71 130.516,60 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BS MENSAL 01/04/2014 01/04/2014 01/05/2014 47.352,08 57.675,39 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/03/2014 01/03/2014 01/04/2014 251.219,06 307.490,45 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/02/2014 01/02/2014 01/03/2014 15.910,86 19.673,76 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB MENSAL 01/06/2014 01/06/2014 01/07/2014 47.677,58 57.127,72 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica ElB MENSAL 01/08/2014 01/08/2014 01/09/2014 271.043,81 310.936,74 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/07/2014 . 01/07/2014 01/08/2014 274.375,27 317.174,90 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2014 01/05/2014 01/06/2014 334.374,27 392.816,76 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2014 01/04/2014 01/05/2014 380.659,16 451.221,12 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2014 01/03/2014 01/04/2014 493.072,48 587.863,98 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/02/2014 01/02/2014 01/03/2014 530.687,82 636.996,50 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2014 01/09/2014 01/10/20;14 253.514,00 288.477,68 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2014 01/06/2014 01/07/2014 282.680,94 329.712,04 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/07/2013 01/12/2013 01/01/21)14 617.293.598,65 742.086.108,11 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB SEMESTRAL 01/01/2014 01/06/2014 01/07/2014 858.093.569,27 988.328.434,34 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB M ENSAL 01/11/2014 01/11/2014 01/12/2014 249.548,35 279.442,67 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2014 01/10/2014 01/11/2014 255.681,13 288.556,84 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2014 01/01/2014 01/02/2014 917.607,18 1.107.266,98 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica SB SEMESTRAL 01/01/2014 01/06/2014 01/07/2014 305.088.781,86 351.392.818,81 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB SEMESTRAL 01/01/2014 01/06/2014 01/07/2014 690.600.480,66 807.359.498,81 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuár io BB SEMESTRAL 01/07/2013 01/12/2013 01/01/2014 166.760.264,63 204.952.382,40 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/01/2014 01/01/2014 01/02/2014 3.628.458,80 4.505.455,81 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/11/2014 _ 01/11/2014 01/12/2014 2.284.742,78 2.604.526,82 2~/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/10/2014 01/10/2014 01/11/2014 2.372.066,09 2.726.853,26 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/09/2014 01/09/2014 01/10/2014 2.360.434,42 2.739.277,67 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/02/2014 01/02/2014 01/03/2014 2.802.796,46 3.452.948,90 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BS MENSAL 01/07/2014 01/07/2014 01/08/2014 2.601.940,51 3.073.336,89 23/12/2015 23/12/2015 

, Custeio Agropecuário IiB MENSAL 01/06/2014 01/06/2014 01/07/2014 2.231.495,23 2.660.790,18 23/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/05/2014 01/05/2014 01/06/2014 2.645.220,95 3.180.117,17 23/12/2015 23/12/2015 
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, Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/04/2014 01/04/2014 01/05/2014 2.475.057,93 3 .001.313,~ ' 13/12/2015 23/12/2015 
Custeio Agropecuário BB MENSAL 01/03/2014 01/03/2014 01/04/2014 2.841.490,83 3.474.009,ML o ' B/12/2015 23/12/2015 
Custeio' Agropecuário BB MENSAL 01/08/2014 01/08/2014 01/09/2014 2.491.148,92 2.917.204,6\ O if:'.l ) '3/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB SEMESTRAL 01/01/2014 01/06/2014 01/07/2014 42.844.590,82 50.043.845,04'~1y ~ y 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/11/2014 01/11/2014 01/12/2014 3.195,38 3.642,65 -!.: _. 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/10/2014 01/10/2014 01/11/2014 16.915,43 19.445,58 -. _. 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização B6 MENSAL 01/09/2014 01/09/2014 01/10/2014 17.306,84 20.084,65 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/08/2014 01/08/2014 01/09/2014 17.803,80 20.848,84 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/01/2014 01/01/2014 01/02/2014 20.545,41 25.511,14 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/06/2014 01/06/2014 01/07/2014 18.567,83 22,139,92 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/05/2014 01/05/2014 01/06/2014 20.048,11 24.102,05 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/04/2014 01/04/2014 01/05/2014 17.863,88 21.662,10 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/03/2014 01/03/2014 01/04/2014 19.837,65 24.253,43 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização BB MENSAL 01/02/2014 01/02(?014 01/03/2014 17.804,86 21.934,89 23/12/2015 23/12/2015 
Comercialização B6 MENSAL 01/07/2014 01/07/2014 01/08/2014 18.898,59 22.322,53 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB SEMESTRAL 01/07/2013 01/12/2013 01/01/2014 83.777.857,24 103.639.016,14 23/12/2015 23/12/2015 
Investimento Rural BB SEMESTRAL 01/01/2014 01/06/2014 01/07/2014 300.971.472,71 351.907.247,60 23/12/2015 23/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica 66 MENSAL 01/12/2011 01/12/2011 01/01/2012 1. 705.234,06 2.522.999,76 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2011 01/11/2011 01/12/2011 2.886.117,72 4.304.775,19 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica 66 MENSAL 01/05/2012 01/05/2012 01/06/2012 649.755,54 922.720,53 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2012 01/04/2012 01/05/2012 399.146,35 571.083,41 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2012 01/03/2012 01/04/2012 770.744,22 1.111.510,10 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção 'Econômica BB MENSAL 01/02/2012 01/02/2012 01/03/2012 3.902.677,40 5.679.316,94 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2012 01/01/2012 01/02/2012 1.639.431,10 2.397.921,49 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2012 01/06/2012 01/07/2012 325.319,67 459.239,07 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/07/2012 01/07/2012 01/08/2012 588.245,56 823.234,17 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2012 01/08/2012 01/09/2012 449.151,77 624.915,22 24/12/2015 24/12/2015 
PRONA,F - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2012 01/09/2012 01/10/2012 496.908,85 687.563,24 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica 66 MENSAL 01/10/2012 01/10/2012 01/11/2012 619.084,37 851.249,08 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2012 01/12/2012 01/01/2013 787.290,18 1.070.884,22 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica 66 MENSAL 01/11/2012 01/11/2012 01/12/2012 764.753,33 1.045.663,27 24/12/2015 24/12/2015. 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2013 01/11/2013 01/12/2013 19.167.267,94 24.056.547,95 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica 66 MENSAL 01/12/2013 01/12/2013 01/01/2014 16.917.536,10 21.099.176,57 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2013 01/10/2013 01/11/2013 .14.?98.738,60 18.464.734,95 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2013 01/09/2013 01/10/2013 11.093.714,14 14.137.738,23 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2013 01/08/2013 01/09/2013 6.104.822,34 7.833.763,29 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/02/2013 01/02/2013 01/03/2013 575.445,67 766.749,21 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2013 01/06/2013 01/07/2013 756.233,24 985.680,62 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica 66 MENSAL 01/05/2013 01/05/2013 01/06/2013 439.016,50 575.085,32 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2013 01/04/2013 01/05/2013 332.453,36 438.095,66 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica 6B MENSAL 01/03/2013 01/03/2013 01/04/2013 399.266,65 529.281,45 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica B6 MENSAL 01/01/2013 01/01/2013 01/02/2013 1.070.306,47 1.433.941,49 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL ) 01/07/2013 01/07/2013 01/08/2013 2.938.307,98 3.801.116,11 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica 66 MENSAL 01/01/2014 01/01/2014 01/02/2014 8.557.567,23 10.682.360,06 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica B6 MENSAL 01/02/2014 01/02/2014 01/03/2014 5.635.769,05 6.983.329,77 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2014 01/03/2014 OÚ04/2014 2.154.120,64 2.648.424,93 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica 6B MENSAL 01/04/2014 01/04/2014 01/05/2014 867.793,24 1.058.793,49 24/12/2015 24/12/2015 
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PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2014 01/05/2014 01/06/2014 324.835,22 393 . 11i;~ ,. , 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2014 01/06/2014 01/07/2014 315.741,72 377 . 977~55 \s..l 24/12/2015 24/12/2015 
PRON AF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/07/2014 01/07/2014 01/08/2014 1.092.231,89 1296.312~~ "/12/2015 24L12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/08/2014 01/08/2014 01/09/2014 2.278.497,89 2.681 .929,3 lYt, c:g 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2014 01/11/2014 01/12/2014 2.461.191,86 2.819.904,64 • _. 24/12/2015 24/12/20l5 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2014 01/10/2014 01/11/2014 3.074.811,23 3.552.004,62 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2014 01/09/2014 01/10/2014 2.846.002,14 3.320.216,56 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2014 01/12/2014 01/01/2015 1.978.503,82 2.247.268,06 24/12/2015 24/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BIÍ MENSAL 01/02/2013 01/02/2013 01/03/2013 0,01 7.282,51 30/12/2015 30/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/03/2013 01/03/2013 01/04/2013 0,01 5.027,18 30/12/2015 30/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/04/2013 01/04/2013 01/05/2013 0,01 4.161,10 30/12/2015 30/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/05/2013 01/05/2013 01/06/2013 0,01 5.274,85 30/12/2015 30/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/06/2013 01/06/2013 01/07/2013 0,01 7.886,57 30/12/2015 30/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/07/2013 01/07/2013 01/08/2013 0,01 36.102,11 30/12/2015 30/12/2015 
PRONAF - SubvençãO Econômica BB MENSAL 01/08/2013 01/08/2013 01/09/2013 0,01 74.397,53 30/12/2015 30/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/09/2013 01/09/2013 01/10/2013 0,01 134.278,32 30/12/2015 30/12/2015 
PRONAF - SJbvenção Econômica BB MENSAL 01/10/2013 01/10/2013 01/11/2013 0,01 175.375,36 30/12/2015 30/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/11/2013 01/11/2013 01/12/2013 0,01 228.487,15 30/12/2015 30/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/12/2013 01/12/2013 01/01/2014 0,01 200.399,48 30/12/2015 30/12/2015 
PRONAF - Subvenção Econômica BB MENSAL 01/01/2013 01/.01/2013 01/02/2013 0,01 13.619,59 30/12/2015 30/12/2015 

~ "---
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Ministério da Fazenda, Bloco "P", 2° andar, sala 200 - Esplanada dos Ministérios 
70048-900 - Brasília - DF 

(61) 3412-2222 gab.df.stn@fazenda .gov.br 

Ofício n° 93/2016/ASSCIIGABIN/STN/MF-DF 

A Sua Excelência o Senhor 
RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment 

Brasília, 16 de junho de 2016. 

Senado Pederal- COCETI Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900 - Brasília - DF 

Assunto: Pedidos, Oferecimentos e Informações Diversas - Diligência do Relator - Ofício 
9312016 - CEI2016, de 10/0612016. 

Senhor Presidente, 

1. Em atendimento ao Ofício n° 93/20 16-CEI20 16, de 10 de junho de 2016, que solicita 
dados sobre o Plano Safra no que se refere a: (i) a existência, em 2015, de valores relativos à 
equalização de taxas do Plano Safra devidos ao Banco do Brasil, de competência 2015; se sim, 
(ii) as datas de vencimento e eventual pagamento dos débitos nesse mesmo exercício, informo 
que essas requisições já foram anteriormente atendidas quando encaminhada resposta ao Ofício 
n° 38/2016-CEI2016, de 06 de junho de 2016, mediante o Ofício n° 
87/2016/ASSCIIGABIN/STN/MF-DF, de 13 de junho de 2016. 

2. Ratificando a resposta já enviada, segue em anexo, novo CD, contendo a mesma 
informação contemplada no arquivo "Ofício 38_BB_eq.txplanosafra_ref2015 .xlsx" bem como 
os demais documentos supracitados. 

3. Na oportunidade, coloco-me à disposição para prestar qUalsquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Rece" na COC~6 , 
.~ - (P!OlJ 

d . . . J 

'J)onafifo porteÚl1?,pdTtlJues 
Matricula 226339 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nº 33 /2016 - CEI2016 

A Sua Excelência a Senhora 
Ana Paula Vitali Janes Vescovi 

Brasília, 10 de junho de 2016 

Secretária do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (STNjMF) 

Assunto: Solicitação de informações - Requerimento nº 83/2016 

Senhor Presidente, 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão 

Especial que analisa no Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora 

Presidente da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a Vossa Excelência que informe a esta 

Comissão, no prazo impreterível de 05 dias, "(i) a existência em 2015 de valores relativos à 

equalizaçãa de taxas da Plano Safra devidos ao Banco do Brasil, de competência de 2015; se 

sim, (ii) informar as datas de vencimento e de eventual pagamento dos débitos nesse mesmo 

exercício. Ademais, informar se os prazos estipulados no Acórdão n° 3.297/2015-TCU-Plenário, 

de 09/12/2015, foram cumpridos.". 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação por esta Comissão de 

Requerimento do Senador Randolfe Rodrigues, cuja cópia segue em anexo. 

Esclareço, por fim, que a documentação solicitada deverá ser enviada 

preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo. 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissão Es '. 

SENADO FEDERAL - COCETII Anexo 11 . Ala Senador Alexandre Costa. Sala 15. Subsolo I CEP 70165-900 I Brasllia DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3511 / 3490 I zaban@senado.leg.br 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nQ 38/2016 - CEI2016 

A Sua Senhoria a Senhora 
Ana Paula Vitali Janes Vescovi 
Secretário do Tesouro Nacional 

Assunto: Solicitação de documentos - Requerimento nº 83/2016 

Senhora Secretária, 

Brasília, 6 de junho de 2016 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa no Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V. Sa. que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 5 dias, as seguintes informações: (i) a existência, em 2015, de valores relativos à 

equalização de taxas do Plano Safra devidos ao Banco do Brasil, de competência de 2015; em 

caso positivo, (ii) as datas de vencimento e de eventual pagamento dos débitos nesse mesmo 

exercício. Solicito, ainda, que informe se os prazos estipulados no Acórdão nº 3.297/2015-TCU­

Plenário, de 9/12/2015, foram cumpridos. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação por esta Comissão do 

Requerimento nQ 83/2016, que segue em anexo. 

Esclareço, por fim, que a documentação solicitada deverá ser enviada 

preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo. 

Atenciosamente, 

H/{ 
sena~ undo lira 

Presidente da Comissão E ecial do Impeachment 

SENADO FEDERAL - COCETI I Anexo 11 . Ala Senador Alexandre Costa. Sala 15, Subsolo I CEP 70165-900 I Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3511 13490 Izaban@senado.leQ .br 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 

Ministério da Fazenda, Bloco "P", 2° andar, sala 200 - Esplanada dos Ministérios 
70048-900 - Brasília - DF 

(61) 3412-2222 gab.df.stn@fazenda.gov.br 

Oficio nO 87/2016/ASSCIIGABIN/STN/MF-OF 

Brasília, 13 dejunho de 2016 . 

A Sua Excelência o Senhor 
RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do lmpeachment 
Senado Federal - COCETI Anexo II , Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900 - Brasília - OF 

Assunto: Pedidos, Oferecimentos e Informações Diversas - Diligência do Relator - Ofício 
38/2016 - CEI2016, de 06/06/2016. 

Senhor Presidente, 

1. Em atendimento ao Ofício nO 38/2016-CEI2016, de 06 de junho de 2016, que solicita o 
envio de informações sobre o Plano Safra, encaminho em anexo o CO "CEI-Ofício 38/2016", 
que contempla os documentos necessários para as respostas aos itens abaixo: 

(i) A existência, em 2015, de valores relativos à equalização de taxas do Plano Sa.li-a 
devidos ao Banco do Brasil, de competência de 2015; em caso posilivo. 

(ii) As datas de vencimento e de eventual pagamento dos débitos nesse mesmo exercicio. 

2. Para tais itens, as informações solicitadas constam do arquivo "Ofício 
38_BB_eq.txplanosafraJef2015.xlsx" que segue no CO em anexo. Saliento que para o termo 
"competência 2015" utilizado na solicitação constante do item (i) acima, estamos 
considerando o período de 2015 como referência para o envio das infonnações, ou seja, os 
valores devidos no exercício de 2015 . 

3. No que diz respeito a estes pagamentos do Plano Safra, há que se considerar que a 
periodicidade dos pagamentos pode ser semestral e mensaL Portanto, no que tange aos valores 
devidos para o exercício de 2015, são considerados os pagamentos dos períodos de apuração 
do 2° semestre de 2014 e do 1 ° semestre de 2015 (o 2° semestre de 2015 não é considerado pois 
é devido somente em janeiro de 2016). Já em relação aos pagamentos de periodicidade mensal , 
são considerados valores devidos para o exercício de 2015 aqueles correspondentes aos meses 
de janeiro/20 15 a novembro/20 15 (o mês de apuração mensal referente a dezembro~/ o l ~i~ ~ 
considerado pois o mesmo é devido somente em janeiro de 2016). . <:)0 9(.,.J<~ 

<) O .4 . ,..,) 
. ,,",! '* Y u,f;;;çj 
~ 



Conrinuação do Oficio n9 87j2016jASSCljGABINjSTNjMF-DF, de 13 de junho de 2016. 

4. O referido ofício solicita ainda que infomle se os prazos estipulados no Acórdão n° 
3297/2015 - TeU - Plenário, de 9/12/2015, foram cumpridos. Em relação ao prazo estipulado 
do referido Acórdão, o voto mantém a determinação do item 9.6.1 do Acórdão 825/2015-TeU­
Plenário, qual seja: 

9.6.1. determinar ao Tesouro Nacional que efetue o pagamento dos valores 

devidos ao Banca do Brasil, necessários à cobertura das referidas contas 

['Tesouro Nacional - Equalização de Taxas - Safra Agrícola" e "Título e 

Créditos a Receber - Tesouro Nacional"], que estejam vencidos segundo os 

prazos definidos pela legislação, de acordo com cronograma, de duração a 

mais curta possível, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias." 

5. Os valores devidos relativos à equalização de taxas do Plano Safra ao Banco do Brasil, 
de competência 2015 , foram pagos dentro do próprio exercício de 2015, após a aprovação do 
PLN nO 5, em 03.12 .15, estabelecendo nova meta fiscal cujos limites permitiram a liquidação 
dos referidos débitos, acrescidos dos estoques de dívida existentes de exercícios anteriores, e 
pendentes de liquidação, possibilitando assim cumprimento das determinações do Acórdão 
825/15. 

6. Na oportunidade, coloco-me à disposição para prestar quaIsquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 

A tenci osamente, 

j~. 
A~A AULA VITALI JANES VESCOVI 

\. Secretária do Tesouro Nacional 
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Ministério da Fazenda, Bloco "P", 2° andar, sala 200 - Esplanada dos Ministérios 
70048-900 - Brasília - DF 

(61) 3412-2222 gab.df.stn@fazenda.gov.br 

Oficio n° 94120 16/ASSCIIGABIN/STN/MF-DF 

A Sua Excelência o Senhor 
RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment 

Brasília, 20 de junho de 2016. 

Senado Federal- COCETI Anexo lI, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900 - Brasília - DF 

Assunto: Pedidos, Oferecimentos e Informações Diversas - Diligência do Relator - Ofício 
82/2016 - CEI2016, de 13/0612016. 

Senhor Presidente, 

1. Em atendimento ao Oficio n° 82/2016-CEI2016, de 13 de junho de 2016, que solicita 
informações sobre, "se o Tribunal de Contas da União, dentro da responsabilidade que lhe 
fora atribuída pelo art. 59, § 1~ inciso V, da LRF, comunicou à Secretaria prévia e 
oportunamente (em 2014, quanto afatos de 2014; e em 2015, quanto afatos de 2015) quaisquer 
indícios de irregularidades na gestão orçamentária, especialmente quanto à alegada existência 
de "operação de crédito JJ, bem assim de passivos da União em favor de bancos público e do 
FGTS, mais especificamente no que tange ao Banco do Brasil relativos ao Plano Safra de 2015. 
Se sim, que a Secretaria encaminhe a esta Comissão cópias das comunicações que recebeu e 
esclareça as eventuais medidas que tenha adotado". 

2. Em atendimento, esta Secretaria comunica que recebeu documentos em 2015 e 2016 
sobre os temas em questão conforme a seguir detalhado: 

a. Quanto a fatos de 2014 recebemos os seguintes documentos em 2015: 

r. Oficio 015112015-TCU/SecexFazenda, de 30/0412015 

Notificação acerca do Acórdão 82512015, adotado pelo TCU em sessão de 15/0412015, 
por meio do qual o Tribunal apreciou Representação acerca dos indícios de irregularidades na 
constituição de passivos da União junto a bancos oficiais e outros credores. 

Providências adotadas: A União solicitou pedido de reexame em face do AçóFd~.; ... 
825/2015, o qual foi ad~itido em junho de 2015 e concedido efeito suspensivo par~~ da~Ó<\~ 

, '/~oro~ ,~ a~ 
J).lctLfI!o Portefll '/(parifJrus '\ " . . 

Matricula 226339 --<..:.:.-~ 



Continuação do Ofício nº 94/2016/ASSCI/GABIN/STN/MF-DF, de 20 de junho de 2016. 

determinações lá estabelecidas. Em dezembro de 2015, como resultado do referido pedido de 
reexame, o TCU proferiu o Acórdão n° 329712015. 

11. Oficio 0291/2015- TCU/SEMAG, de 19/11/2015 

Encaminhamento das recomendações contidas no Acórdão 2461/2015 - TCU-Plenário 
à Secretaria do Tesouro Nacional, dentre as quais, em relação ao tema referido, pode-se citar: 

X - b) que adote as providências necessárias para garantir o reconhecimento, a 
mensuração e a evidenciação dos passivos relativos ao repasse de recursos de 
programas sociais junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e' 
ao Banco do Brasil; . 

XI - à Secretaria do Tesouro Nacional, em conjunto com o Ministério do Trabalho e 
Emprego e com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que adote 
as providências necessárias para garantir o reconhecimento, a mensuração e a 
evidenciação dos passivos relativos ao repasse de recursos de programas sociais junto 
à Caixa Econômica Federal (Bolsa Família, Abono Salarial e Seguro Desemprego); 

XII - à Secretaria do Tesouro Nacional, em conjunto com o Ministério das Cidades, que 
adote as providências necessárias para garantir o reconhecimento, a mensuração e a 
evidenciação dos passivos relativos ao repasse de recursos de programas sociais junto 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

Providências adotadas: Esta Secretaria efetivou os registros contábeis dos passivos 
mencionados e informou à CGU no âmbito da Prestação de Contas da Presidência da República, 
exercício de 2015. 

IH. Ofício 061512015-TCU/SecexFazenda, de 14/1212015 

Encaminhamento à Secretaria do Tesouro Nacional de cópia do Acórdão n° 329712015, 
proferido em Plenário no TCU como resultado da apreciação dos recursos de reexame 
interpostos pela União e pelo Banco Central do Brasil contra o Acórdão 825/2015-TCU­
Plenário. 

Providências adotadas: A União realizou, em 2015, o pagamento total dos débitos 
relativos a passivos com o BB, BNDES e FGTS. Os pagamentos foram efetuados com recursos 
da Conta Única, incluindo recursos do próprio exercício de 2015 além de receitas derivadas de 
superávit financeiro de exercícios anteriores. 

b. Quanto aos fatos de 2015 recebemos o seguinte documento em 2015: 

IV. Ofício 058812015- TCU/SecexFazenda, de 30/11/2015 

Notificação de início do trabalho de fiscalização na Secretaria do Tesouro Nacional com o 
objetivo de: 

(i) verificar se ocorreram atrasos nos repasses devidos aos bancos federais e ao FGTS, 
bem como se esses eventuais atrasos afundem as disposições legais vigentes; e 

2 



Continuação do Ofício nº 94/2016/ASSCI/GABIN/STN/MF-DF, de 20 de junho de 2016. 

(ii) verificar se o Banco Central do Brasil capta e evidencia os atrasos de repasses nas 
estatísticas fiscais. 

Providências adotadas: O Ofício teve caráter meramente informativo, não cabendo a 
adoção de medidas quando do seu recebimento. 

c. Quanto aos fatos de 2015 recebemos o seguinte documento em 2016: 

v. Ofício 001112016-TCU/SecexFazenda, de 22/1/2016 

Ofício que apresenta a equipe de auditoria do TCU com vistas a: 

(i) verificar se ocorreram atrasos nos repasses devidos aos bancos federais e ao FGTS, 
bem como se esses eventuais atrasos ofendem as disposições legais vigentes; e 

(ii) verificar se o Banco Central do Brasil capta e evidencia os atrasos de repasses nas 
estatísticas fiscais. 

Providências adotadas: A STN tomou ciência da auditoria iniciada e prestou todas as 
informações demandadas pelo TCU requisitadas em ofícios seguintes. Cabe ressaltar que os 
processos relacionados à auditoria acima e às contas de 2015 não foram finalizados e, 
consequentemente, esta Secretaria até o momento não foi cientificada dos seus achados de 
irregularidades nem tampouco ainda provocada a cumprir determinações acerca do tema. A 
única fonte de informação até então disponível restringe-se a indícios de irregularidades na 
gestão orçamentária e financeira, que foram mencionados no Relatório Preliminar das Contas 
de 2015, apresentado pelo TCU em 15/06/2016, em reunião Plenária deste Tribunal. 

3. Na oportunidade, coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Secretária do Tesouro Nacional 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Gabinete do Ministro 

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'K ', 6° Andar 
70040-906 - Brasília - DF 

(61) 2020-4300 - se@planejamento.gov.br 

Oficio n° 35680/2016-MP 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment 

Brasília, 

Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15 - Subsolo 
Senado Federal 
70.165-900 - BRASÍLIA - DF 

Assunto : Resposta ao Ofício n° 81/2016 - CEI2016. 

Senhor Senador, 

de 

REC 

000118 

de 2016. 

Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao Ofício em epígrafe, de 13 de 
junho de 2016, dessa procedência, no qual Vossa Excelência solicita "os relatórios detalhados 
da execução financeira referente a cada uma das ações orçamentárias contempladas nos 
decretos impugnados, com o fim de comprovar a efetiva aplicação dos recursos em obras de 
interesse público, assim como para as ações contempladas nos decretos editados em 2001 e 
2009". 

A esse respeito, encaminho a Vossa Excelência as informações 
consubstanciadas no Memorando nO 7542/2016-MP, de 17 de junho de 2016 e Memorando n° 
7771/2016, de 21 de junho de 2016, ambos da Secretaria de Orçamento Federal desta Pasta, que 
trata do assunto em questão, cópias anexas. 

1993648 
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:: SEI 1 MP - 1981626 - Memorando:: 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

SEPN 516 bloco D, lote 8 - Acesso W3/W2 Norte 
CEP 70770-524 - Brasília - DF 

Fone: 2020-2220 

Memorando n° 7542/2016-MP 

À Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
Interino 

Page I of3 

Brasília-DF, 17 de junho de 2016. 

Senhor Ministro, 

1. Refiro-me ao Ofício nº 81/2016 - CEI2016, de 13 de junho de 2016, recebido neste 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão em 14 de junho de 2016, que solicita 
informação no prazo impreterível de 05 dias sobre: 

" se o Tribunal de Contas da União, dentro da responsabilidade que lhe fora 
atribuída pelo art. 59, § 1~ inciso V, da LRF, comunicou oportunamente ao 
Ministério (em 2014, quanto a fatos de 2014; e em 2015, quanto a fatos de 
2015) quaisquer indícios de irregularidades na gestão orçamentária, 
especialmente quanto à edição de decretos de abertura de crédito 
suplementar nos exercícios de 2014 e de 2015. 

Outrossim, que aquele Ministério informe a esta Comissão se houve o mesmo 
tipo de comunicação pela Corte de Contas sobre (ii) a alegada presença de 
"operação de crédito" vedada na na relação da União com bancos públicos 
(Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil e Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social) e com o FGTS, em assim, (iii) a 
existência de passivos da União em favor desses bancos públicos e do FGTS, 
mais espec(ficamente no que tange ao Banco do Brasil relativos ao Plano 
Safra, o mesmo período, e (iv) a necessidade dos respectivos registros nas 
estatísticas fiscais a cargo do Banco Central. 

Se sim, que o Ministério encaminhe a esta Comissão cópias das comunicações 
que recebeu e esclareça as eventuais medidas que adotou " 

2. Esclareço, quanto ao primeiro questionamento, que trata de comunicação sobre indícios 
de irregularidades na gestão orçamentária, especialmente quanto à edição de decretos de 
abertura de crédito suplementar nos exercícios de 2014 e de 2015, que não houve, em qualq~ ... , ... .,. 
exercício financeiro, alerta de órgãos de controle sobre a abertura de créditos adicionais, e'Jjgjc1 1- E::d~ 
em relação a 2014, o q~e . ocorreu em 7 ~e outubro. de 2015, com o advento do A1ür~Í\9 05 5 ~\ 
n" 2461/2015-TeU - Plenano, confonne abruxo transcnto: .9; ~ 

\... "" .... ,( .... ' 
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:: SEI 1 MP - 1981626 - Memorando: : Page 2 of3, 

"5. alertar o Poder Executivo Federal, com fulcro no art. 59, § 1 ~ inciso V, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, acerca das irregularidades na gestão 
orçamentária da União durante o exercício de 2014, envolvendo a abertura 
de créditos suplementares, por meio dos Decretos Não Numerados 14028, 
14029, 14041, 14042, 14060, 14062 e 14063, sem a observância do disposto 
nos arts. 4° da Lei 12.952/2014 e 167, inciso V, da Constituição Federal (item 
8.8); " 

3. No que tange ao segundo questionamento, em 9 de dezembro de 2015 , o Tribunal de 
Contas, por meio do Acórdão TCU - Plenário nQ 329712015, alterou a redação da determinação 
constante do item 9.4.1 do Acórdão TCU- Plenário nQ 825/2015, de 15 de abril de 2015 (TC 
021.643/2014-8), para incluir determinação a este Ministério, nos seguintes teImos: 

"9.3. alterar, de oficio, o AcÓrdão 8]j/20/5-TCU-Plt!l1LÍrio, para: 

9.3.1. em substituição ao seu item 9.4.1, determinar ao Ministério das 
Cidades, juntamente com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
que, quando da elaboração das propostas orçamentárias, façam consignar no 
orçamento fiscal e da seguridade social montante correspondente aos 
adiantamentos concedidos pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) ao Ministério das Cidades ao amparo do que dispõe o art. 82-A da 
Lei 11.977/2009, de modo a evidenciar que se trata de operações de crédito, 
em virtude do que determinam os arts. 3° da Lei 4.320/1964 e 32, § 1 ~ incisos 
I a V, da Lei Complementar 101/2000; e 

9.3.2. informar que a determinação referente ao subitem anterior deve ser 
observada já a partir da proposta orçamentária a ser encaminhada no ano de 
2016 (exercício de 2017), bem como na aprovação de créditos adicionais 
referentes ao exercício de 2016;" 

4. Por fim, ressalto não ter havido comunicação do TeU a esta Secretaria acerca dos itens 
(iii) a existência de passivos da União em favor desses bancos públicos e do FGTS, mais 
especificamente no que tange ao Banco do Brasil relativos ao Plano Safra, no mesmo período e 
(iv) a necessidade dos respectivos registros nas estatísticas fiscais a cargo do Banco Central. 

Respeitosamente, 

GEORGE SOARES 
Secretário de Orçamento Federal 

Documento assinado eletronicamente por GEORGE ALBERTO DE AGUIAR 
SOARES, Secretário, em 17/06/2016, às 15 :46. 

https :llseimp. planejamento.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento jmprimir _ web&acao _ origem=arv.. . 21 /6/2016 
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~~jr;;"'~" A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

........ .-.rr,1 [https://seimp.planejamento.gov.br/conferir] , informando o código verificador 1981626 e o 
~W~~ código CRC 6907EDBD. 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

SEPN 516 bloco D, lote 8 - Acesso W3/W2 Norte 
CEP 70770-524 - Brasília - DF 

Fone: 2020-2220 

Memorando n° 777112016-MP 

À Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
Interino 

Page I of2 

Brasília-DF, 21 dejllnho de 2016. 

Senhor Ministro, 

1. Refiro-me ao Ofício nº 81/2016 - CEI2016, de 13 de junho de 2016, recebido neste 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão em 14 de junho de 2016, que solicita 
informação no prazo impreterível de 05 dias sobre: 

" se o Tribunal de Contas da União, dentro da responsabilidade que lhe fora atribuída pelo art. 
59, § 1 ~ inciso V, da LRF, comunicou oportunamente ao Ministério (em 2014, quanto afatos 
de 2014; e em 2015, quanto a fatos de 2015) quaisquer indícios de irregularidades na gestão 
orçamentária, especialmente quanto à edição de decretos de abertura de crédito suplementar 
nos exercícios de 2014 e de 2015. 

Outrossim, que aquele Ministério informe a esta Comissão se houve o mesmo tipo de 
comunicação pela Corte de Contas sobre (ii) a alegada presença de "operação de crédito " 
vedada na na relação da União com bancos públicos (Caixa Econômica Federal, Banco do 
Brasil e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social) e com o FGTS, em assim, 
(iii) a existência de passivos da União em favor desses bancos públicos e do FGTS, mais 
especificamente no que tange ao Banco do Brasil relativos ao Plano Safra, o mesmo período, e 
(iv) a necessidade dos respectivos registros nas estatísticas fiscais a cargo do Banco Central. 

Se sim, que o Ministério encaminhe a esta Comissão cópias das comunicações que recebeu e 
esclareça as eventuais medidas que adotou " 

2. Em complemento ao parágrafo 4 do Memorando 7542/2016-MP, de 17/6/2016, no qual 
se ressaltou não ter havido comunicação do TCU a esta Secretaria, esclareço que quanto aos 
itens (iii) a existência de passivos da União em favor desses bancos públicos e do FGTS, mais 
especificamente no que tange ao Banco do Brasil relativos ao Plano Safra, no mesmo período e 
(iv) a necessidade dos respectivos registros nas estatísticas fiscais a cargo do Banco Central, 
ressalto que esses temas não são de competência do Ministério do Planejame 5í:e-D".., 
Desenvolvimento e Gestão, motivo pelo qual as discussões acerca de eventuais passiv , ~.Qia ~. 
União junto aos bancos públicos e respectivos registros estatísticos foram objeto do Proce ,s1t20~ 05 ?-\ Te 021.643/2014-8, que envolvia o Ministério da Fazenda, e resultou no Acórdão no 825® 

https :llseimp.planejamento.gov.brlsei/controlador.php?acao=doclImento _imprimir _ web&acao _ origem=arv .. . 21 /6/2016 
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de 15 de abril de 2015, o qual trouxe determinações àquele Ministério. 

3. Ainda em 2015, tal assunto, novamente, constou no Acórdão TCU- Plenário no 2461 , 
de 7 de outubro de 2015, quando o TCU se manifestou sobre as Contas da Presidente da 
República relativa ao exercício de 2014. 

4. No entanto, cumpre esclarecer que, especificamente ao Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, em 9 dezembro de 2015, o Tribunal de Contas, por meio do 
Acórdão TCU - Plenário no 3297/2015, alterou a redação da determinação constante do item 
9.4.1 do Acórdão TCU- Plenário no 825/2015, de 15 de abril de 2015 (TC 021.643/2014-8), 
para incluir a seguinte determinação a este Ministério: 

"9.3. alterar, de oficio, o Acórdão 825/2015-TCU-Plenário, para: 

9.3.1. em substituição ao seu item 9.4.1, determinar ao Ministério das 
Cidades, juntamente com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
que, quando da elaboração das propostas orçamentárias, façam consignar no 
orçamento fiscal e da seguridade social montante correspondente aos 
adiantamentos concedidos pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) ao Ministério das Cidades ao amparo do que dispõe o art. 82-A da 
Lei 11.977/2009, de modo a evidenciar que se trata de operações de crédito, 
em virtude do que determinam os arts. 3° da Lei 4.320/1964 e 32, § 1 ~ incisos 
I a V, da Lei Complementar 101/2000; e 

9.3.2. informar que a determinação referente ao subitem anterior deve ser 
observada já a partir da proposta orçamentária a ser encaminhada no ano de 
2016 (exercício de 2017), bem como na aprovação de créditos adicionais 
referentes ao exercício de 2016;" 

Respeitosamente, 

GEORGE SOARES 
Secretário de Orçamento Federal 

Documento assinado eletronicamente por GEORGE ALBERTO DE AGUIAR 
SOARES, Secretário, em 21/06/2016, às 18:17. 

[!] 
L...O::. .......... "'-' ... -=-~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

I [https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 2010507 e o 
.~~~ código CRC CDD09639. 

https:llseimp.planejamento.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento jmprimir _ web&acao _ origem=arv ... 21/6/20 16 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

Ofício n° 36139/2016-MP 

SEPN 516 bloco D, lote 8 - Acesso W3/W2 Norte 
CEP 70770-524 - Brasília - DF 

Fone: 2020-2220 

REC 

000121 

Brasília-DF, 21 de junho de 201 6. 

A Sua Excelência o Senhor 

(
Senador RAIMUNDO LIRA 
?residente da Comissão Especial do Impeachrnent 
Senado Federal, Anexo lI, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900 - Brasília - DF 

Senhor Presidente, 

l. Refiro-me ao Oficio nQ 096/2016 - CEI2016, de 20 de junho de 2016, recebido nesta Secretaria 
de Orçamento Federal - SOF em 20 de junho de 2016, para enviar a Vossa Excelência, em meio eletrônico, 
as informações solicitadas no referido expediente. 

2. Quanto aos itens (i), (ii), (iv) e (vii), esclareço que as informações e documentos requisitados 
constam do arquivo anexo denominado "Anexo Processos Administrativos". 

3. No tocante ao item (iii), informo que não houve alerta de incompatibilidade, pois o 
encaminhamento dos créditos em questão feito, à época, pela SOF, ocorreu conforme entendimento 
vigente naquele momento, de que os créditos estavam de acordo com os relatório de avaliação das receitas 
e despesas primárias do 30 e 4° bimestres, os quais, por sua vez, estavam de acordo com a meta proposta 

por meio do PLN nQ 5 de 2015. 

4. No que se refere ao (v), informo que as infonnações requisitadas constam do arquivo anexo 
denominado "Anexo Relatório de Execução" . 

5. Em relação ao item (viii), as ações orçamentárias, vinculadas ao Órgão 74000 - Operações 
Oficiais de Crédito - Unidade 74101 - Recursos sob a supervisão da Secretaria do Tesouro ÇJo~6\ 
Ministério da Fazenda, são as seguintes: .... ~ <.'~\ 

,'Ô? ~O 5 8 7'J 
llJ) ~~_~ 

0281 - Subvenção Econômica para a Agricultura Familiar - PRONAF (Lei °-S:~V 

1992) "'-~,~" 
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( 

0294 - Subvenção Econômica nas Operações de Custeio Agropecuário (Lei nO 8.427, de 
1992) 

0298 - Subvenção Econômica em Operações de Comercialização de Produtos 
Agropecuários (Lei n° 8.427, de 1992) 

0301 - Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e Agroindustrial (Lei 
n° 8.427, de 1992). 

6. No que diz respeito ao item (ix), a dotação orçamentária constante do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2015 para as ações de que trata o item (viii) são os seguintes: 

0281 - Subvenção Econômica para a Agricultura Familiar - PRONAF (Lei n° 8.427, de 
1992) - PLOA 2015: R$ 4.181.517.000,00 

0294 - Subvenção Econômica nas Operações de Custeio Agropecuário (Lei n° 8.427, de 
1992) - PLOA 2015: R$ 2.708.518.000,00 

0298 - Subvenção Econômica em Operações de Comercialização de Produtos 
Agropecuários (Lei n° 8.427, de 1992) - PLOA 2015: R$ 161.951.000,00 

0301 - Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e Agroindustrial (Lei 
n° 8.427, de 1992) - PLOA 2015: R$ 1.391.952.000,00 

7. Por fim, quanto as infOlmações de que tratam os itens (vi) e (x), solicitamos à Secretaria do 
Tesouro Nacional - STN, confonne Oficio 36056/2016-MP, em anexo, para que preste as informação 
requisitadas diretamente a essa Comissão, uma vez que as referidas infonnação não estão no âmbito das 
competências desta Secretaria. 

Respeitosamente, 

GEORGE SOARES 
Secretário d~_ºrç_~.!E~nt~ F ed_~_~~. ________ . ___ . _________ . __ . __ 

Documento assinado eletronicamente por GEORGE ALBERTO DE AGUIAR SOARES, 
Secretário, em 22/06/2016, às 10:52. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https :/lseimp.planejamento.gov.br/conferir], 
CI"'1_á~~" informando o código verificador 2004134 e o código CRC lF0849A2. 

_ _ o _, ______ ,_, ____ , __ , _________ • _ _ ,_. ____ • ____ • __ ,_, ___ ,_ - - __ _ 

200L!· 134 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

Ofício n° 36056/2016-MP 

A Sua Senhoria a Senhora 

SEPN 516 bloco D, lote 8 - Acesso W3/W2 Norte 
CEP 70770-524 - Brasília - DF 

Fone: 2020-2220 

Brasília-DF, 21 de junho de 2016. 

ANA PAULA VITALI JANES VESCOVI 
( 3ecretária do Tesouro Nacional 

l 

Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério da Fazenda, Bloco P 
CEP 70.048-900 Brasília - DF 

Senhora Secretária, 

1. Refiro-me ao Oficio nQ 096/2016 - CEI2016, de 20 de junho de 2016 ( em anexo), recebido nesta 
Secretaria de Orçamento Federal - SOF em 20 de junho de 2016, para informar que a Comissão Especial 
de Impeachment do Senado Federal requisitou informações que não estão no âmbito das competências 
desta Secretaria. Tais informações constam dos itens "vi" e "x" do citado oficio, transcritas a seguir: 

2. 

" ... que encaminhe a esta Comissão, no prazo impreterível de 02 dias, relativamente aos 
Decretos não numerados de crédito suplementar nos valores de R$ 1.701.389.028, R$ 
29.922.832 (publicados no Diário Oficial da União - DOU de 28/07/2015), R$ 
55.237.582.569 e R$ 600.268.845 (publicados no DOU de 21/08/2015): 

(vi) o montante total do superávit financeiro de 2014 e a parcela deste superávit 
constante da Conta Única do Tesouro, detalhando separadamente os de receitas 
próprias e vinculadas; e 

[. . .] 

Outrossim, relativamente ao Plano Safra 2015, solicito informar a esta Comissão: 

[. . .] 

(x) considerando as ações apontadas no item (viii), o volume acumulado de Restos Cf 

Pagar, no início de 2015, no âmbito de ações orçamentárias destinadas ao pagamento de 
valores devidos pela União ao Banco do Brasil a título de equalização da taxa ftcJ"ur!!~' 

no âmbito do Plano Safra, ident[ficando o ano da emissào do empenho de caef..f.p&7~'{Z,:--
inscrita e reinscrita. /I ~~ Z O G O\:'P' \ 

I\J ,:\~(\ l L:f) t . 

Diante disso, solicito a Vossa Senhoria que encaminhe diretamente à Comissão as fó 1 v. oe;­
~S~ 
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, 
( 

supramencionadas. 

Atenciosamente, 

GEORGE SOARES 
Secretário de Federal 

se,il x..1.. Documento assinado eletronicamente por GEORGE ALBERTO DE AGUIAR SOARES, 
.lss,oatur: W Secretário, em 21/06/2016, às 11:30. 
elel r>Í>rllc.a 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.brlconferir], 
iS~~~ informando o código verificador 2002369 e o código CRC 3886C7 AA. 

2002369 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 

Secretaria de Orçamento Federal 

Ofício n° 36056/2016-MP 

SEPN 516 bloco O, lote 8 - Acesso W3/W2 Norte 
CEP 70770-524 - Brasília - DF 

Fone: 2020-2220 

Brasília-DF, 2l de junho de 2016 , 

A Sua Senhoria a Senhora 
ANA PAULA V!TAU JANES VESCOVI 
;ecretária do Tesouro Nacional 

Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério da Fazenda, Bloco P 
CEP 70.048-900 Brasília - DF 

Senhora Secretária, 

1. Refiro-me ao Otlcio nº- 096/2016 - CEI20 16, de 20 de junho de 2016 (em anexo), recebido ncc;r::\ 
Secretaria de Orçamento Federal - SOF em 20 de junho de 2016, para informar que a Comissão Especial 
de Impeachment do Senado Federal requisitou infon11açÕeS que não estão no âmbito das cornpetênctas 
desta Secretaria. Tais informações constam dos itens "vi" e "x" do citado ofício, transcritas a seguir: 

" ... que encaminhe a esta Comissào, no prazo impreterivel de 02 dias, relativmneme aos 
Decretos não numerados de crédito suplementar nos valores de R$ J.70 1.389.0.28, RJ, 
29.922.832 (publicados no Diário Oficial da União __ o DOU de 28/07/2015;' RS 
55.237.582.569 e R$ 600.268.845 (puhlicados 110 DOU de 21/08/2015): 

(vi) o momante total do superávit financeiro de 2014 e a parcela deste sliperá\'i( 
constante da Conta Única do Tesouro, detalhando separadamente os de receitas 
próprias e vinculadas; e 

[ .. .} 

Outrossim, relativamente ao Plano SaFa 2015, solicito infónnar a esta Comissrlo: 

[. . .} , 

(x) considerando as açaes apontadas no item (viii), o l)o/uni'? acumulado de Re,'l'!os (! 

Pagar; no início de 2015, no âmbito de ações orçmnentárias destinadas ao pagarnenlo Úé' 

valores devidos pela União ao Banco do Brasil a título de equali:;.:açiio da taxa de /uro." 
no âmbito do Plano Saj'ra, ident(licando o allO da el11issâo do empenho de cad!:};4).r;l-I~c(a 
inscrita e reinscrita. 1/ ~e)ü 1-i=:D~'\ 

" 2D~:2\' 
. f\. n° -

2. Diante disso, solicito a Vossa Senhoria que encaminhe diretamente à Comissào a~. " ' .' 

J~u.. __ . I/ __ ~ . "_ . _ ·_1_. __ ; ____ ._1. ___ , 1 _ _ I __ :/ __ ._ ..... _ I •• ..J_ ••• 1 •• _" _____ ..1 __ •••• _ _ ._.I.. . : . __ .•.• : . __ ' .1.('). ____ . ... : . _ •• __ . , •.••• __ • : • . . • " _ _ . • " : .' .1 __ .•... __ ..... .. r.'"'l .. ,A.: ...... rlt">· . • . t . • • ~ ....... , 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

Ofício n° 3642112016-MP 

SEPN 516 bloco D, lote 8 - Acesso W3/W2 Norte 
CEP 70770-524 - Brasília - DF 

Fone: 2020-2220 

REC 

000122 

Brasília-DF, 22 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 
2residente da Comissão Especial do Impeachment 
Senado Federal, Anexo lI, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900 - Brasília - DF 

Senhor Presidente, 

1. Refiro-me ao Of1cio nQ 118/2016 - CEI2016, de 21 de junho de 2016, recebido nesta Secretaria de 
Orçamento Federal - SOF em 21 de junho de 2016, para esclarecer que não houve mudança em qualquer 
dos atos que redundaram na edição dos decretos não numerados objeto do presente processo de 
impeachment em sua tramitação entre o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e a 
Presidência da República. 

Respeitosamente, 

GEORGE SOARES 
~~ _______ ~~ ___ ~_~~!~~~!io de O~rpl!lento ~edera} 

Documento assinado eletronicamente por GEORGE ALBERTO DE AGUIAR SOARES, 
Secretário, em 22/06/2016, às 10:39. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sÍte [https ://seimp.planejamento.gov.brlconferir] , 
~;1':t'.ijI.~~~ informando o código verificador 2011249 e o código CRC BF727118. 

---'---~'-- '--~-- ------'--'---------"----"-" _._-----_ ... _ --- - ._- ---. ,, ~-
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SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio às Comissões Especiais e Parlamentares de Inquérito 

IV! í OiA f2lj , AO WC 12-L 

Carta 
991227038012010 - DRlBSB 

Senado Federal 

---"ORRE\Oc:.---

Disponível na página de Documentos Recebidos da Comissão do Impeachment - clique para acessar 

http://legis.senado.leg.br/comissoes/docsRecCPI?codcol=2016
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MINISTÉRIO DA CULTURA 
GABINETE DO MINISTRO REC 

000123 Esplanada dos Ministéri os, Bloco " B" , 4° andar- CEP: 70068-900 - Bras íli a/DF 
Tele fones: (61) 2024-2466/67/68 - Fax: (61) 3225-9162 

gm@cllltura .gov.br 

Ofício nº 063 /2016/GM/MinC 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment 
Senado Federal 

Brasília, 22 de junho de 2016. 

Assunto: Encaminha informações para instrução do processo de impeachment da Presidenta 
Dilma Rousseff. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nº 102/2016 - CEI2016, de 20 de junho de 2016, referente aos 
Requerimentos nº 121 /2016 e 122/2016, encaminho as informações prestadas pela Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração, da Secretaria-Executiva desta Pasta. 

Atenciosamente, 

IA 

~rfitiitfãHo (jot[og 
65667 

O Federal 



MINISTÉRIO DA CULTURA 

DESPACHO Nº 0043585/2016 

À Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Em resposta ao despacho SPOA (SEI nº 0043398L temos a informar que os créditos 

relativos ao Ministério da Cultura constantes do Decreto de 27/07/2015, foram destinados às 

Unidades 42.101 - MinC Adm Direta, 42.201- Fundação Casa de Rui Barbosa, 42.204 - Iphan e 42.206 

- Ancine, todos compensados, assim discriminados: 

( 1. 42.101 - MinC Adm Direta - troca de Grupo de Natureza de Despesa (GND) de custeio 

para capital, para atender programação da Secretaria do Audiovisual (SAVL erroneamente orçado no 

PLOA em custeio, quando deveria ser em capital (implantação do Cineclubes e Núcleos de Produção 

Digital que são, inclusive, metas do PPA e PNC); 

2. 42.201 - Fundação Casa de Rui Barbosa- troca de Grupo de Natureza de Despesa (GND) 

de inversão financeira para custeio, visando a coedição de todas as publicações impressas da 

Fundação Casa de Rui Barbosa, cujo propósito era a de produzir e disseminar o conteúdo intelectual 

originado nos Centros de Memória e de Pesquisa da instituição; 

3. 42.204 - Iphan - Remanejamento entre Ações do próprio Iphan, para atender despesas 

com a manutenção e funcionamento da autarquia e diversas superintendências da mesma, tendo em 

vista que os recursos previstos na Lei Orçamentária não se configuraram suficientes para tal, já que o 

referencial monetário concedido ainda na Proposta Orçamentária de 2015 foi abaixo do necessário 

para atendimento das demandas; 

4. 42.206 - Ancine - Remanejamento entre Ações da própria Agência, para a aquisição do 

edifício sede da Ancine, visando o pagamento de parcelas incorridas no exercício, após revisão do 

valor de avaliação do imóvel. 

Ressalto que os créditos em questão não configuraram expansão orçamentária, já que 

foram totalmente compensados via remanejamento de recursos consignados ao próprio orçamento do 

Ministério da Cultura. 

O presente expediente responde aos itens (I) e (IV) do Ofício nº 102/2016 - CE12016. 

Quanto aos demais itens, cabe à Secretaria de Orçamento Federal manifestar-se sobre tais questões. 

~
:-...., 

,)Ü ,-c:::.o 

.~ 2i! O 6'8;: 
':;) ~' O_r-

~ 

Em anexo, seguem as cópias dos referidos créditos. 

Atenciosamente, 

Dospdcho CGOF 0013585 SE.I 01/jOO.20ú3:13/201G-7G / pq. 10 



( 

• Documento assinado eletronicamente por Sergio Ricardo da Cruz Duarte, Coordenador(a)-sei n Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade, em 21/06/2016, às 16:09, conforme horário 
~5$.l nilIJU~ W oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso li, da Portaria nQ 26/2016, de 01/04/2016, 
eletrônica 
-----" do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016. 

11
- I!l A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.cultura.gov. br/se i/controlador_externo. php? 
. . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=O, informando o código verificador 
f!:J . . 0043585 e o código CRC B2C2DCE7. 

Referência: Processo nº 01400.206333/2016-76 SEI nº 0043585 

Uespélcl lO CGOI= 00tD585 SEI 0 '1 L] 00.206333/20 16-76 / PÇJ. 11 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 44291 

Tipo de Crédito: 110 - Suplementação de GND 3, 4. 5 no âmbito do mesmo subtitulo objeto da anulação 
Tipo Doc: Portaria/AtofResolução 

Data Assinatura: 

Exercicio: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da Interna tização 

,,'D Ooc: sn Data Efetivação: 29107/2015 

( . ~ rlJ-".-",-.-' P-O.----'r""""-,.-m,,,,-"-,'-a'P-rod-u1-<>1.-~-'m-,-'_-'-oo-""-.""'-n"..:rio----------,---,-=-r----r---r-r-r--,r-r-,-------,------.:~--r----:--:---... -----'--",- ".-nç-.---' 
27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

F~ 
Ongom RP RP' 001. 

SUpIom. 

Lo< a/lHOl F" lU IOOC 
L" 

EmpenhlJdo "'" ClJflCCl. 

[ 

Órgão: 42000- Ministério da Cultura 

Unidade: 42101- Ministério da Cuttura 
2027 Cultura: P .... ..-v.çlo, Promoçlo e Açe •• o 
2027 20ZF Prom~o e ForMnto • Cultura O,...llelra 

2027 20ZF 0001 PromoçAo e Fomento à Cultura Brasileira - Naclonal 
2027 20ZF 0001 OOOH Estimulo e Fomento ao Desenvolvimento o Inov<1ç.:"o de Atividades 

Audiovisuais 

Total Geral 

usllflcallvas Pedido: 44291 

Indique a necessIdade da alteração orçamentária 

13- 312 10 

PLOA 

3.3.30 100 O 9999 2 2 
3.3.40 100 O 9999 2 2 
3.3.90 100 9999 2 
,(.4.30 100 9999 2 
U40 100 9999 
4.4.90 100 9999 

3 .364.096.163 1 .921 .558.9 80 

536.755.200 346.72 1.131 

148 .8~8 .573 

92.492.055 

9 1.193.363 83.185.870 

6.257.8 11 6.255.416 

2.905.853 2.905.053 

100.000 100.000 

o 
3.251.958 3.24!l.5G3 

3.36 • . 096.163 1.92 1.558.980 

Cancol. 

3 .351.958 

3.351.958 

3.351.958 

3.351.958 

3.351.958 

1. 192.999 

1.300.000 

858.959 

3.351.958 

3 .351 .958 

3.351.958 

3 . 351 .9~8 

3.351 .9511 

3.35 1.958 

3.35 1.958 

1. 192. 999 

1.300.000 

858.959 

3.351.958 

' / . /92. 999 

·I.JOO.OOO 

·858.959 

1.1 92.999 

1.300.000 

BSB.9S!l 

A totalidade dos recursos disponibilizados à unidade na Ação 20ZF, Plano Orçamenário OOOH (PTRS 092704) deveria ser de despesas de capitaL No momento do cadastro da proposta, porém, os recursos foram registrados erroneamente como sendo de despesas 
correntes, em sua totalidade. Tal erro inviabilizaria a Secretaria do Audiovisual de executar projetos prioritários de Implantação de clneclubes e núcleos de produção digital, que sao Inclusive metas do PPA e do Plano Nacional de Cultura. Dessa 'OI'ma, se faz 
impresclndlvel as alterações de Natureza da Despesa. 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

Não havaerá 

UsuárI o: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais as consequêncla s do não atendimento do pleito? 

Se o pleito n3Q for atendido, a Secretaria do Audiovisual não terá recursos dlsponlvels para a realização de projetos prioritários de ImplantaçAo de clneclubes e núcleos de produção digitai, Invlablllzando o alcance de melas do PPA e do Plano Nacional de Cultura. 

Usuário : FRANCISCA JAN UARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais os reflexos do atendImento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão elou da unidade orçamentária? 

Não haverá 

UsuárIo: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

-as Informações consideradas relevantes 

Os recursos serão utilIzados para a implantação ou atualização de 9 Núcleos de ProduçAo Digitai (custo unitário R$ 300.000,00, totallzalldo R$ 2.700.000,(0). além de 50 cineclubes (custo unitário de R$ 15.000,00 cada, totaUzando ROlo 750.000,00) 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

~companhamentos Pedido: 44291 

Data Acompanhamento do pedido de a1teraçAO Nome do Usuârio 

SIOP - hllp:llwww.siop.planejamento.gov.br 21/06/201615:37 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 44291 

29/0712015 

I 2610712015 

"/0612015 

( .... ~/05l2015 

Pedido Eretivado 

Envio do Pedido do Momento A1teraçao Orçamentária - Formallzaçâo para o Momento A1teraçâo Orçamentária - Análise da Internalização 

Envio do Pedido do Momento A1teraçao Orçamentária - Órgao Central para o Momento A1teraçâo Orçamenlària - Formalizaçâo 

Envio do Pedido do Momento A1teraçao Orçamentária - Órgao Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão Cenlral 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

Exerclcio: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

EVERALDO VIDIGAL SANT'ANNA 

FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

21/06/2016 15:37 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo doIs) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44291 

Exercício : 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Tipo: 110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
10 - Orçamento Fiscal 3.351.958 3.351.958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 o 

Órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
42000 Mlnlat6r1o da Cultura 3.351.1158 3.351.1158 O 

42101 Ministério da Cultura 3.351 .958 3.351.958 O 

TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 O 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
3 - Outras Despesas Correntes O 3.351.958 -3.351.958 
4 - Investimentos 3.351 .958 O 3.351.958 
TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 O 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
100 - Recursos Ordinários 3.351.958 3.351.958 
TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 O 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
42101 Mlnlat6r1o da Cultura 3.351.1158 3.351.1158 O 

100 Recursos Ordinários 3.351.958 3.351 .958 O 

TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 O 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença 
30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal 1.192.999 1.192.999 O 
40 - Transferências a Municípios 1.300.000 1.300.000 O 
90 - Aplicações Diretas 858.959 858.959 O 
TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 O 

Identificador de Uso (loUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
o -Recursos não destinados à contrapartida 3.351.958 3.351.958 O 
TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 O 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
9999 - OUTROS RECURSOS 3.351 .958 3.351.958 O 
TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 O 

RPde Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
2 - Primária discricionária, não PAC, considerada no cá lculo do RP 3.351.958 3.351.958 O 
TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 O 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento Diferença 
2 - Primária discricionária, não PAC, considerada no cá lculo do RP 3.351.958 3.351.958 O 
TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 O 

Função Suplementação Cancelamento Diferença 
13 - Cultura 3.351.958 3.351.958 O 
TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 O 

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
392 - Difu são Cul tu ra l 3.351.958 3.351.958 O 
TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 O 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
13 Cultura 3.351.1158 3.351.1158 O 

392 Difusão Cultura l 3.351.958 3.351.958 O 

TOTAL-GERAL 3.351.1158 3.351.1158 O 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo obje to da anulação 3.351.9581 3.351.958 O 

TOTAL-GERAL 3.351.11581 3.351.1158 O 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Diferença 
Portaria/Ato/Resolução 3.351.958 O 

TOTAL-GERAL 3.351.1158 O 

Programa Suplementação Diferença 
2027 - Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 3.351.958 O 

TOTAL-GERAL 3.351.1158 O 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Pedido(s) : 44291 

Tipo: 110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
- Temático 3.351.958 o 

TOTAL-GERAL 3.351.858 o 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
20ZF - Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 3.351 .958 3.351 .958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.858 3.351.858 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
- Atividade 3.351 .958 o 

TOTAL-GERAL 3.351.858 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
44291 - Remanejamento entre GND(Tipo 110) 3.351 .958 3.351.958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.858 3.351.858 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
- Anulação 3.351 .958 3.351 .958 o 

TOTAL-GERAl 3.351.858 3.351.858 o 

SIOP - htlp://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETA LHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 43910 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

110 - Suptementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtltu to objeto da anulação 
Portaria/Ato/Resolução 

Data Assinatura' 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Aná lise da Internalização 

:.~ f)oc: sn Data Efetivação: 29/07/2015 

( . ~a·"-"-"-'-I-P-O-. -----r~--'ro-~-.-ç-.OOO--~-W-M-~--~-.ç-.~--,-~-~--'~--"'~'OO-. ----------------r---~~----r---~-r-r~-r~-;----------~~~~~~~~~~---,r----------.----~-.ro-n-p---, 
27/07/2015 Data Publicação' 28/07/2015 

Origem RP 0<>/. SupItJm. 
F"~ 

l~. 
afllroz F" lU IOOC RP Lei Atual 

Empenhado "'" Conect. 
Cancel 

Órgão: 42000- Ministério da Cultura 

Unidade: 42201. Fundação Casa de Rui Barbosa 
2027 Cultu,..: P,...ervaçlo, PromoçJo e Acesao 
2027 202M Produçlo e Dffud o ct. CooMclmento na 4ru. Cultural 13-312 la 

2027 20ZM 0001 Produção e Difusao de Conhecimento na /vea Cultural - Nacional PLOA 
2027 202M 0001 0004 Apoio à Produção e Difusao na Area do Conhecimento Cienti fico e Cultural 

3.3.90 100 o 9999 2 
4.5.90 100 o 9999 2 

Total Genll 

ustlflcaUvas Pedido: 43910 

Indique a necessidade da alteração orçamentãrla 

3.364.096.163 1.921 ,558,980 

43,935.599 42,285,168 

1.682.850 1.0454.169 

1.394.250 1.254.103 

178.974 144.897 

2 178.974 144.897 

2 

3.364.096.163 1.921.558.980 

90.000 

90,000 

90.000 

90.000 

90.000 

90.000 

90.000 

90.000 

90.000 

90.000 

90.000 

00.000 

90.000 

90.000 

90.000 

·90.000 

Nos últimos anos o Serviço de Editoração vem trabalhando com a seguinte divisa0 orçamentária: 50% capital (revenda) e 50% custeio (distribuição gratuita). Porém, no final de 2014, elaborou-se um proJelo de coe<lição de lodas as publicações Impressas da Fundação 
Casa de Rui Barbosa, cujo propósito é produzir e disseminar amplamenle o conteúdo intelectual originado nos Cenlros de Memória e de Pesquisa desta Instituição. A solução surgiu da percepção de que a FCRB não estava conseguindo cumprir a sua missão 
fundamental de promover o desenvolvimento da cultura, devido à imensa dificuldade em se proceder à revenda de livros, em especial quando se pensa em todo o lerritÓfio nacional. Por isso, pretendemos licitar a contratação de uma COédlção no qual todo o orçamento 
virá todo da conta de custeio. 

Usuãrlo: FRANCISCA JANUAR1A OLIVEIRA CASTRO 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

Não havaerá 

Usuãrlo: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais as consequênclas do não atendimento do pleito? 

Sem o alendimento do pedido de remanejamento de crédito- somados aos 50% Já previstos - , nao teremos condições de realizar a licl lação de coe<lição, como planejado. Desse moelo, continuaremos muito aquém do cumprimento de nossa missão essencial: difundir o 
conteúdo intelectual gerado nesta Fundação. Além do que, com a dificuldades em levar a cabo a atividade de revenda, lerlamos de devolver integralmenle os 50°/0 do orçamento de capital. 

Usuãrlo: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão elou da unidade orçamentãrla? 

Não haaverà 

Usuãrlo: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Outras Informações consideradas relevantes 

Nosso orçamento é de 90.000,00 para custeio. Com o atendimento desle pieilo leremos R$ 180.000,00 

f Usuãrlo: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

\~~,"~p=.n~h=.m~.=n~to=S~P~.d=td=O~:~43=9~10~~~~~~r_~------__________________________________________________________ ~~~~~----------------------------------~ 
Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

29/0712015 Pedido Efetivado MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

2810712015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alleração Orçamentãria - Análise da Internaf lzação MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

SIOP - hllp://www.siop.pJanejamento.gov.br 21/06/201615:38 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

srop· Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 43910 

1710612015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Orgao Central para o Momento AlteraçAo Orçamentária - Formalização 

15105/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçl'lo Orçamentária - Orgao Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Org:io Central 

SIOP - hllp:llwww.siop.planejamento.gov.br 

11. I 

Exercicio: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

EVERAlDO VIOIGAl SANT'ANNA 

FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

21/06/201615:38 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo doIs) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Pedido(s): 43910 

Tipo : 110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
10 - Orçamento Fiscal 90.000 90.000 
TOTAL-GERAL H.OOO 80.000 o 

IÓrgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
42000 Mlnlatjrlo da Cullul'll H.OOO 80.000 O 

42201 Fundação Casa de Rui Barbosa 90.000 90.000 O 

TOTAL-GERAL H.OOO H.OOO O 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
3 - Outras Despesas Correntes 90.000 O 90.000 
5 -Inversões Financeiras O 90.000 -90.000 
TOTAL-GERAL 80.000 H.OOO O 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
100 - Recursos Ordinários 90.000 90.000 o 
TOTAL-GERAL H.OOO 80.000 o 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
42201 Fundaçlo Cu. de RuI Barllosa H.OOO H.OOO O 

100 Recursos Ordinários 90.000 90.000 O 

TOTAL-GERAL H.OOO H.OOO O 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença 
90 - Aplicações Diretas 90.000 90.000 O 
TOTAL-GERAL 80.0001 H.OOO O 

Identificador de Uso (IOUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
o -Recursos não destinados à contrapartida 90.000 90.000 

TOTAL-GERAL 80.000 80.000 O 

Identificador de Operação de Crédito (IOOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
9999 - OUTROS RECURSOS 90.000 90.000 O 
TOTAL-GERAL H.OOO 80.000 O 

RPde Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
2 - Primária discricionária, não PAC. considerada no cálculo do RP 90.000 90.000 O 

TOTAL-GERAL 80.000 80.000 O 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento Diferença 
2 - Primária discricionaria, não PAC, considerada no cá lcu lo do RP 90.000 O 

TOTAL-GERAL H.OOO O 

Função Suplementação Cancelamento Diferença 
13 - Cultura 90.000 90.000 O 

TOTAL-GERAL H.OOO H.OOO O 

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
392 - Difusão Cultural 90.000 90.000 O 

TOTAL-GERAL H.OOO H.OOO O 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
13 Cullul'll H.OOO H.OOO O 

392 Difusão Cultural 90.000 90.000 O 

TOTAL-GERAL 80.000 80.000 O 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 90.00õT 90.000 O 

TOTAL-GERAL H .OOOI H.OOO O 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
90.000 O 
H.OOO O 

Portaria/Ato/Resolução 

TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento Diferença 
90.000 O 

H.OOO O 

Programa 
2027 - CulLura: Preservação, Promoção e Acesso 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa Suplementação Carfçelafl1~ilt Diferença 
- Temático O 

SIOP - hUp://www.siop.planejamento.gov.br 6/201 6 15:38 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo dois) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 43910 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internai ização 

Tipo: 110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL 1 110.0001 110.0001 o 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
20ZM - Produção e Difusão de Conhecimento na rea Cultural 90.000 90.000 O 
TOTAL-GERAL 110.000 80.000 O 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
- Atividade 90.000 90.000 O 

TOTAL-GERAL 110.000 110.000 O 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
43910 - remanejamento entre GND(Tipo 110) 90.000 90.000 O 
TOTAL-GERAL 80.000 80.000 O 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
- Anulação 90.000 90.000 O 

TOTAL-GERAL 110.000 110.000 O 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 21/06/2016 15:38 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doc: 

Ministério do Planejamento, Orçam ento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44183 

100 - Suplementação de subtitulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 

Exercicio: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Aná lise da Internalização 

( 
N' D_o_C_: _______ 5_n~-----------------D-at-a-E-ffi-t-iv-aç~ã-O-: -2-9_/0_7_/2_0_15 ______ ~----~,_--_.--_,--,_,_--,_,__,----------~------~_,--~~----_,----------,-________ -, Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicação ' 28/07/2015 

Sup/em. 
mll'ilicaI P. O. Origem RP DoI. 

L= 
aluroz Fio lU looe RP Lei Alual Empenhado tm' Cancel. Diferença 

ClInccl. 
ProgrB mall1çtJalProdulo/l...oc.alizaçtlolPlano Orçamentário 

Órgão: 42000- Ministério da Cultura 3.364.096.163 1.921.558.980 7.370.600 7.370.600 

Unidade: 42204- lnstituto do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional 452 .621 .031 360.721.866 7.370.600 7.370.600 

2027 Cultura: P,.. •• rv.çlo. Promoçlo • Ac. •• o 2 11 .035.939 7.370.600 -7.370.600 

2027 20ZH P,.. • ..-v.çlo do P.trlm6nkJ Cuttural Brasll.lro 13-381 la 32.483.558 29.867.983 7.370.600 -7.370.600 

2027 20ZH 0001 Preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro - Nacional PLOA 27.508.958 27.304 .814 7.370.600 -7.370.600 

2027 20ZH 0001 0004 Preservação de Acervos Culturais 11.088.078 11.080.572 7.370.600 -7.370.600 

3.3.90 lao o 9999 2 2 8.689.107 8.68 1.601 5.370.600 -5.370.600 

4.4.90 lao o 9999 2 2 2.396.971 2.398.970 2.000.000 -2.000.000 

2107 Program. d. G .. tlo. M.nutençlo do Mlnlstirlo d. Cultura 176.706.760 173.959.825 7.370.600 7.370.600 

2107 2000 Admlnl.traçlo d. UnldacM 13-122 la 61.442.433 61.193.972 7.370.600 7.370.600 

2107 2000 0001 Administração da Unidade· Nacional PLOA 61 .442.433 61.193.972 7.370.600 7.370.600 

2107 2000 0001 0001 Adminlstraçao da Unidade 58.128.316 57.888.223 7.370.600 7.370.600 

3.3.90 lao o 9999 2 2 58.128.316 57.800.223 7.370.600 7.370.600 

Total ~ral 3.364.096.163 1.92 1.558.980 7.370.1:;00 7.370.600 

ustifl catlvas Pedido: 44183 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2015, os referenciais monetários destinados ao IPHAN foram consideravelmente inferiores ao nlvel de gasto necessário, razão pela qual foram alocados R$ 50,2 milhões para a ação 2000 • Administração da 
Unidade, sendo que ao final do exercido de 201 4 foram empenhados R$ 71 ,2 milhões nessa ação. No atual exerci cio, o custo médio mensal de manutenção das unidades gira em torno de R$ 5,8 milhões, resultando em gastos anuais da ordem de R$ 69,6 milhões. 
Ainda que este Instituto esteja envldando esforços no sentido de reduzir esse nlvel de gasto, mediante revlsãofredução dos contratos de tercelrização e ações de economicidade dos gastos com energia. água e telefonia, os custos mensais tendem a aumentar, lendo em 
vista as repactuaçOes contratuais. De forma a possibilitar a recomposição dos valores mlnimos de execução da ação 2000, faz-se necessário o encaminhamento de créditos suplementares conforme detalhado abaixo, todavia o IPHAN somente pode oferecer 
cancelamento de recursos da ação finallstica 20ZH no valor de R$ 7.618.800,00, razao pela qual é solicitado ao MINe que viabillze recursos compensatórios para atendimento do pleito. 

Usuário: FRANCISCA JAN UARIA OLIVEIRA CASTRO 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

Sim, uma vez que que cancelamento oferecido se dará em detrimento do desenvolvimento de aÇÕ8sfprojetos fi nallsticos desse InSlituto, cuja execução estava prevista para o atual exerclcio. 

Usuári o: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais as con sequenclas do não atendimento do pleito? 

O atual saldo orçamentário da ação 2000 é de aproximadamente R$ 30,8 milhões e, uma vez considerado o gasto mensal médio de R$ 5,8 milhões, o saldo seria suficiente para cobrir cinco meses de gaslos administrativos, a saber de abril (cujas despesas ainda não 
foram apropriadas) até agosto. Portanto, restará inlerrompldo o funcionamento de todas as un idades do IPHAN a partir de setembroloutubro. 

Usuário : FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

'Is os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão elou da unidade orçamentária? 

,'-Jão havera 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

[

Outras Informações consideradas relevantes 

Os recursos pleileados serão utilizados no pagamento de despesas de funcionamento das trinta e quatro unidades do lPHAN. localizadas em todo o terri tório nacional, tais como abastecimento de água. energia elétrica. telefonia fi xa e móvel, contratos de terceirizaçào d 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 44183 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

I 
vigilância, conservação e copeiragem. manutenção predial. entre outros. Dotação atual: R$ 50.201 .343.00 Suplementação solicitada por decreto: R$ 10.040.200,00 Suplementação solicitada por projeto de lei: R$ 9.758.500,00 Dotação proposta: R$ 70.000.043,00 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

)r 'T1panhamentos Pedido: 44183 

( Ia Acompanhamento do pedido de alteraçao Nome do Usuário 

I 2910712015 Pedido Efetivado MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

I 2810712015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da Internalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

I 1710612015 Envio do Pedido do Momento AlteraçãO Orçamentária - Órgão Central para o Momento Alteração Orçamentãria - Formalização EVERALDO VID IGAL SANT'ANNA 

I 1910512015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão Central FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 21/06/201615:37 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo doIs) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s) : 44183 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o límite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
10 - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Órgão/Unidade Orçamentária 
42000 Mlnla16r1o da Cultura 

42204 Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 

TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
42204 Instituto do PatrlmOnlo H'-t6rfco • ArtIsUco N.clonel 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (loUSO) 
o -Recursos não destinados à contrapartida 

TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (/DOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primária discricionária, não PAC, cons iderada no calculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Função 
13 - Cultura 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 - Admin istração Geral 
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
13 CuHura 

122 Administração Geral 

391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resotução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2027 - Cultura: Preservação. Promoção e Acesso 
2107 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 
TOTAL-GERAL 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 7.370.600 
7.370.Il00 7.370.100 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.Il00 7.370.100 O 

7.370.600 7.370.600 O 

7.370.100 7.370.100 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 5.370.600 2.000.000 

O 2.000.000 -2.000.000 
7.370.800 7.370.800 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 7.370.600 
7.370.800 7.370.800 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.Il00 7.370.800 O 

7.370.600 7.370.600 O 

7.370.100 7.370.800 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 7.370.600 O 
7.370.Il00 7.370.800 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 7.370.600 O 
7.370.Il00 7.370.Il00 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 7.370.600 O 
7.370.Il00 7.370.800 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 7.370.600 O 
7.370.Il00 7.370.800 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 O 
7.370.800 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 7.370.600 O 
7.370.800 7.370.800 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 O 7.370.600 

O 7.370.600 -7 .370.600 
7.370.800 7.370.800 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.Il00 7.370.800 O 

7.370.600 O 7.370.600 

O 7.370.600 -7 .370.600 

7.370.800 7.370.Il00 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.6001 7.370.600 O 

7.370.II00r 7.370.800 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 7.370.600 
7.370.Il00 7.370.Il00 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O ~~~_~''')~370 .600 -7.370.600 

7.370,1>Ó6 -j r C·!i ,. . o 7.370.600 

7.31,'0.1IIItI .... ' 1:4'1:0.800 o 
,<"" 

:-.,,; ~\ 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo doIs) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44183 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o límíte de 20% da LOA 

Tipo de Programa 
- Temático 
- Gestão e Manutenção 

TOTAL-GERAL 

Ação 
2000 - Administração da Unidade 
20ZH - Preservação do Palrimôn io Cultural Brasileiro 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44183 - Crédito suplemenlar -parte sem compensação(Tipo 100) 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulação 

TOTAL-GERAL 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 7.370.600 -7.370.600 

7.370.600 O 7.370.600 

7.370.600 7.370.800 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 O 7.370.600 

O 7.370.600 -7.370.600 
7.370.800 7.370.800 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 7.370.600 O 
7.370.800 7.370.800 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 7.370.600 

7.370.800 7.370.800 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
7.370.600 7.370.600 O 
7.370.800 7.370.800 O 

SIOP - hltp:llwww.siop.planejamento.gov.br 21/06/201615:37 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRD DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

Pedidos: 44303 

Tipo de Crédito: 107 - Remanejamento de dotações entre subtítu los do mesmo programa 
Tipo Doc: Portaria/Ato/Resolução 
.'" Doc ' sn Data Efetívação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/201 5 Data Publicação: 28/07/2015 ( ------------r_----------------------~----~----------r_--~~~~}~,~~-r~~~~-.----------~~~~~~~~~s~u~~m~.---,,----------.----------, 

\ .t/'Bm.1rica I P O. Pmnrama/llç§OlProdutollocalizaçAalP/ano Orçamentário FufIC ~.m furDz FIo lU IDOe RP ~~ por I . -~. . Cancel. Cancel. Diforença 

Órgão: 42000- Ministério da Cultura 
Unidade: 42206- Agência Nacional do Cinema 
2107 Program. d. G.atlo • M.nutançlo do Mlnl ... rto d. Cultura 
21D7 155V Aqul.I~.edlfk:lo"'c:t.Ag,"cl.NecIon.ldOCIn.m. aANCINE 13-122 10 

2107 155V 3341 Aquisição de edirrclo sede da AgêncJa Nacional do Cinema - ANCINE - No PLOA 
Municipio do Rio de Janeiro - RJ 

2107 155V 3341 0000 Aquisição de ediflclo sede da Agência Nacional do Cinema - ANCINE 

2107 2000 

2107 2000 000 1 
2107 2000 0001 0001 

Tot.IGer.1 

Adm~nl.tnçlo d. UnldecM 

Adminlslraçao da Unidade - Nacional 
Adminlslraçao da Unidade 

ustlflcatlvas Pedido: 44303 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

ComplemenlaçAo que viabilizará a aquisição do Edificio Sede da Anclne. 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

Nao haverá 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais as consequênclas do não atendimento do pleito? 

Caso o pleito nao seja atendido, nao será passlvel a aqulslçao do Edlficlo Sede 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

PLOA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão elou da unidade orçamentária? 

Nao haverá. 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Outras Informações consIderadas relevantes 

4.5.91 100 O 9999 2 2 

3.3.90 100 O 9999 2 2 

{ Será dada como fonle de recursos a anulação parcial de dOlação orçamentária da ação 2000 - Administração da Unidade (GND 3). 

\ Usuário : FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

, ~~ompanhamentos Pedido: 44303 

Dala Acompanhamento do pedido de aiteração 

29/0712015 Pedido Efetivado 

SIOP - htlp:JJwww.siop.planejamento.gov.br 

Nome do Usuário 

1.198.395 

1.198.395 

1.1 98.395 

1.198.395 

1.198,395 

1./ 98.395 

1.1 !)8.395 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

1.198.395 

1.198.395 

1.198.395 

1.1911.395 

1.198,395 

1.198.395 

1. /98.395 

1.1 911.395 .1.1911.395 

1.198.395 - 1.1 98.395 

1.198.395 -1.198.395 

/. 198.395 -1. 198.395 

1.1911 .395 

21/06/201615:37 



\. 

Pedidos: 

I 28107/2015 

25/0612015 

"'5/06/2015 

,10612015 

I 25106/2015 

17/0612015 

15105/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Aná lise da Internalização 

44303 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - FOfmalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da Internalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgêo Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização. Justificativa: Crédito ajustado. MElISSA MACHADO MAGALHÃES 

Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgao Setorial para o Momento AlteraçAo Orçamentária - Órgão Cenlral. Justificativa: Crédito ajustado. MElISSA MACHADO MAGALHÃES 

:~::~~:~d:~S~: .:~:~~o Nteraçêo OrçamentMa - Orgao Central para o Momento AlteraçAo Orçamentária - Orgoo Setorial. Justificativa: Pedido MElISSA MACHADO MAGALHÃES 

::~or;~s~~ ~~~:~o~o Momento Alteração Orçamentária - FonnalizaçAo para o Momento Alteração Orçamentária - Orgêo Central. Justificativa: Pedido retornado MElISSA MACHADO MAGALHÃES 

Envio do Pedido do Momento Al teraçAo Orçamentária - Órgao Central para o Momento Alteração Orçamentârla - Formalização EVERALDO VIDIGAL SANT'ANNA 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentaria - Órgao Selorlal para o Momento Alteração Orçamentârla - órgao Central FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

SIOP - hllp://www.siop.planejamento.gov.br 21/06/2016 15:37 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo dois) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44303 

Tipo: 107 - Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Esfera Orçamentária 
10 - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Órgão/Unidade Orçamentária 
42000 Mlnlstjrlo ela Cultura 

42206 Agência Nacional do Cinema 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
5 - Inversões Financeiras 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
4.2208 Aglnclll Nacional do CInema 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seouridadé Social 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
o -Recursos não destinados à contrapartida 

TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primária discricionária, não PAC, considerada no cá lculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Função 
13 - Cultura 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 - Administração Geral 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
13 Cultura 

122 Administração Geral 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
107 - Remanejamento de dotações entre subtitulos do mesmo prog rama 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2107 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 

TOTAL-GERAL 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.1 98.395 1.198.395 o 
1.1118.315 1.118.315 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.1118.315 1.118.315 O 

1.1 98.395 1.198.395 O 

1.118.315 1.118.315 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 1.198.395 -1.1 98.395 

1.198.395 O 1.198.395 
1.118.315 1.118.315 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.1 98.395 1.1 98.395 
1.118.315 1.118.315 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.118.315 1.118.315 O 

1.1 98.395 1.198.395 O 

1.118.3IS 1.118.3IS O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 1.198.395 -1.1 98.395 

1.1 98.395 O 1.1 98.395 

1.118.3IS 1.118.3IS O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.198.395 1.198.395 O 
1.118.315 1.118.315 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.1 98.395 1.1 98.395 O 
1.118.315 1.118.3IS O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.1 98.395 1.198.395 O 
1.118.315 1.1118.315 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.1 98.395 1.1 98.395 O 
1.118.315 1.118.315 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.198.395 1.198.395 O 
1.1118.3IS 1.118.315 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.198.395 1.1 98.395 O 
1.1118.315 1.118.3IS O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.118.315 1.118.315 O 

1.198.395 1.1 98.395 O 

1.118.315 1.118.315 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.1 98.395]" 1.198.395 O 

1.118.315]" 1.118.315 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.198.395 1.198.395 
1.118.315 1.118.3IS O 

ISuplementação Cancelamento I Diferença 
1 1.198.395 1.198.395 1 

1 1.118.315 ~",-=~:::"", 1.1118.3151 O 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44303 

Tipo: 107 - Remanejamento de dotações entre subtitulos do mesmo programa 

Tipo de Programa 
- Gestão e Manutenção 

TOTAL-GERAL 

Ação 
155V - Aquisição de edificio sede da Agência Nacional do Cinema - ANCINE 

2000 - Administração da Unidade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Projeto 
- A ti vidade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44303 - Remanejamento de Dotação(Tipo 107) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulação 

TOTAL-GERAL 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.198.395 1.198.395 
1,1118.385 1.1118.385 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.1 98.395 O 1.198.395 

O 1.198.395 -1 .198.395 
1.188.385 1.1118.385 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.198.395 O 1.198.395 

O 1.198.395 -1 .198.395 
1.1118.385 1.188.385 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.198.395 1.1 98.395 O 
1.188.385 1.188.385 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.1 98.395 1.198.395 O 
1.188.315 1.118.315 O 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 21/06/201615:37 
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MINISTÉRIO DA CULTURA 

DESPACHO NQ 0043786/2016 

Assunto: Ofício nQ 102/2016 - CE12016. Solicita informações para subsidiar a Comissão Especial do 
Impeachment. Resposta. 

Senhora Chefe de Gabinete do Ministro Substituta, 

Trata o assunto de solicitação de informações, emanada pela Presidência da Comissão 

Especial do Impeachment, para subsidiar a instrução do processo de impeachment da Presidenta 

( Dilma Rousseff, conforme Ofí cio nQ 102/2016 - CEI2016, de 20.06.2016. 

Instada a se manifestar e adotar as providências de sua alçada, a Coordenação-Geral 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade restituiu o presente processo por intermédio do Despacho 

CGOF 0043585, na presente data, prestando as informações devidas e juntando 
documentação pertinente. Em aditamento à manifestação da CGOF, temos, ainda, a esclarecer o que 
segue, item a item, de acordo com o rol de solicitações do Ofício em apreço: 

Item "i)" - Todas as as informações concernentes aos pedidos de compensação 

de crédito orçamentário oriundas deste órgão encontram-se no documento anexo (0043757). Referidas 

informações são lançadas em sistema quando da apresentação do pedido à Secretaria de Orçamento 

Federal - SOF, portanto não há processo administrativo instruí do em autos físicos dos quais possam 

ser tiradas cópias; 

Item "ii)" - Os pedidos de remanejamento orçamentário inseridos em sistema são 

direcionados à SOF e não demandam pareceres juridicos do Ministério da Cultura . Eventual análise de 
crivo juridico e exame técnico são realizados no âmbito da SOF, o órgão que efetivamente instrui 

( o processo de Decreto de mérito orçamentário; 

Item "iii)" - Informamos que o Ministério da Cultura nunca fora notificado ou tomara 
conhecimento de qualquer eventual documento acerca de "incompatibilidade das solicitações com a 

meta fiscal". Neste ensejo, temos a esclarecer que, de acordo com a manifestação da CGOF, 

entendemos que o Decreto que trata dos créditos atribuídos ao Ministério da Cultura não estão na 

esfera de discussão da meta fiscal, uma vez que, apesar de serem chamados de "créditos", não 

ocorreu expansão orçamentária. A solicitação do Ministério da Cultura tem apenas o condão de 

remanejar o orçamento disponibilizado na Lei Orçamentária Anual e não de ampliar seu orçamento. 

Item "iv)" - Assim como nos itens anteriores, informamos que eventual análise juridica 

acerca do mérito do Decreto em comento não compete ao Ministério da Cultura. 

Face ao exposto, restituo o presente expediente a Vossa Senhoria, para conh .ecimento e 

adoção das providências subsequentes junto a Casa Parlamentar requisitante. ~0õFEb~~ 
x~~ '1)' -:-'0 ~2 O 8 ep' 

íf) (.f. _I 

Ana Flávia Cabral Souza Leite 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração 
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'-----...., Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016 . 
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http://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
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Brasília, ~0 de ;fur\La de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Raimundo Lira 
Senador da República 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment 
Senado Federal 
Brasília - DF 

Assunto: Resposta ao Ofício n. 099/2016 - CEI2016 

Senhor Senador, 

1. Cumprimentando Vossa Excelência, com o fito de atender às solicitações 
de esclarecimentos, consignadas no Oficio em epígrafe, sirvo-me do presente para lhe 
encaminhar, tempestivamente, os documentos em anexo, bem como asseverar que este 
Ministério se encontra à disposição para fornecer quaisquer infonnações adicionais que 
eventualmente se façam necessárias. 

2. Sem mais para o momento, reitero a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~ 
BRUNO ARAÚJO 
Ministro das Cidades 



( 

( 

DOCUMENTO 1 - ESCLARECIMENTOS 

1) Cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 
referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto 
não numerado de crédito suplementar no valor de R$ 29.922.832, publicado 
no Diário Oficial da União de 28 dejulho de 2015. 

ESCLARECIMENTOS MCIDADES: Conforme estabelecido no artigo 5° da Portaria 
SOF/MP N. 16, de 29 de abril de 2015, "os órgãos setoriais encaminharão à Secretaria 
de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, 
mediante acesso on-line ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, as 
solicitações de créditos suplementares e especiais de suas unidades" (DOC. 02). 

Esse foi o procedimento adotado, por este Ministério, no caso da suplementação ora 
considerada. 

Em anexo, seguem os espelhos dos Pedidos SIOP n. 44293, n. 43619 e n. 44915 , os 
quais foram contemplados por meio do citado Decreto (DOe. 03). 

Il) Cópia dos pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos 
técnicos para a edição do referido Decreto, caso não constantes do item 
anterior. 

ESCLARECIMENTOS MCIDADES: No caso em análise, não houve manifestação 
da Consultoria Jurídica deste Ministério ou recomendação de ordem técnica, no trâmite 
dos mencionados Pedidos SIOP. 

Neste particular, registra-se que a Consultoria Jurídica deste Ministério, por força do 
Enunciado n. 07 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia Geral da 
União/2014, não emite manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos. Deste 
modo, não se imiscui em matérias de natureza técnica, capacidades orçamentária ou 
financeira, assim como não avalia a conveniência ou a oportunidade de políticas 
públicas, dado que estas últimas são afetas ao juízo discricionário do Administrador 
Público. 

Ademais, ressalta-se que, na situação examinada, toda a instrução processual relativa à 
matéria orçamentária é de responsabilidade do órgão central: a Secretaria de Orçamento 
Federal. Nesta dinâmica, as propostas de edição de atos de competência do Presidente 
da República são encaminhadas na forma de Exposição de Motivos, de autoria do Sr. 
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão (atualmente denominado 
Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão), cabendo à respectiva 
Consultoria Jurídica eventual controle de juridicidade. /.."-----0 ~:-. 
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DOCUMENTO 2 - Portaria SOFIMP N. 16, de 29 de abril de 2015 
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PORTARIA Nº 16, DE 29 DE ABRIL DE 2015. 
(publicada no DOU de 30/04/ 15 , Seção I, página 127) 

Estabelece procedimentos e prazos para 
solicitação de alterações orçamentárias, no 
exercício de 2015, e dá outras providências. 

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições 
estabelecidas no art. 20, inciso 11 , do Anexo I do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista, especialmente, o disposto nos arts. 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 49, 50, 53 , § 2º, 59, 
caput, inciso 111, e §§ I º e 4º, e 104 da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e no art. 4º da Lei nº 
13.115, de 20 de abril de 2015, resolve: 

CAPÍTULO I 
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 1º As alterações orçamentárias relativas aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, inclusive no que concerne a fonte de recursos, modalidade de aplicação, identificadores de 
uso e de resultado primário, bem como a esfera orçamentária e codificação orçamentária, serão 
regidas no corrente exercício financeiro pelos procedimentos contidos na presente Portaria. 

Parágrafo único. Para fins desta Portaria: 

I - não se considera como alteração orçamentária a alteração de títulos de ações e 
subtítulos, autorizada no art. 38, § 1º, inciso 111 , alínea "b", da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 
2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 - LDO-2015, devendo a sua solicitação observar o 
mesmo procedimento previsto no § I º do art. 7º desta Portaria; 

11 - considera-se como alteração orçamentária a alteração do identificador de doação 
e de operação de crédito e o remanejamento entre Planos Orçamentários - PO, inclusive quando 
envolver a criação de novo PO; 

111 - nas referências ao Ministério Público da União - MPU considera-se incluído o 
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP; e 

IV - considera-se órgão setorial aquele integrante do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal - SPOF, ou equivalente. ~--..... 

<.)0 F i::Ô'>­
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Seção 11 

Dos Tipos de Alterações Orçamentárias v -r' 

Art. 2º A Unidade Orçamentária - UO indicará o tipo de alteração orçam -ti ria ~­
solicitada, de acordo com a "Tabela de Tipos de Alterações Orçamentárias", constante do An~~~-' • 
desta Portaria, e o respectivo fundamento legal, cabendo ao respectivo órgão setorial verificar a 
exatidão dessas informações. 



Art. 3º Cada solicitação deverá restringir-se a uma única espécie de crédito adicional, 
conforme definido no art. 41 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto nos 
arts. 1 I e 12 desta Portaria. 

Seção IH 
Das Solicitações de Alterações Orçamentárias 

Art. 4º As solicitações de alterações orçamentárias deverão ter início na UO 
interessada, mediante acesso on-line ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, 
exceto para a modalidade de aplicação, e serão encaminhadas ao órgão setorial correspondente. 

Parágrafo único. As informações prestadas pelas UOs serão analisadas pelo órgão 
setorial referido no caput, que procederá a avaliação global da necessidade dos créditos solicitados e 
das possibilidades de oferecer recursos compensatórios, manifestando-se, nas áreas de sua 
competência, sobre a validade dos pleitos, manifestação essa que será parte integrante das 
solicitações iniciadas nas UOs. 

Art. 5º Os órgãos setoriais encaminharão à Secretaria de Orçamento Federal do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, mediante acesso on-line ao SIOP, as 
solicitações de créditos suplementares e especiais de suas unidades, observadas as disposições desta 
POltaria, nos seguintes prazos: 

I - créditos dependentes de autorização legislativa: primeira quinzena de maio e de 
setembro; e 

11 - créditos autorizados na Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015 , Lei Orçamentária 
de 2015 - LOA-2015: primeira quinzena de maio, de setembro e de novembro, sem prejuízo dos 
prazos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo. 

§ 1 º Para o atendimento dos prazos previstos neste artigo, os órgãos setoriais poderão 
estabelecer prazos para as suas UOs subordinadas ou vinculadas elaborarem as respectivas 
solicitações de crédito. 

§ 2º As solicitações de créditos suplementares autorizados na LOA-20 15 , para o 
atendimento das despesas a seguir relacionadas, poderão, excepcionalmente, ser encaminhadas até 8 
de dezembro de 2015, consideradas as despesas efetivamente realizadas até o mês de novembro de 
2015: 

I - transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, decorrentes de 
vinculações constitucionais ou legais; aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, nos termos da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989; ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - F A T; e ao complemento da atualização monetária do saldo do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (art. 4º, caput, inciso III , da LOA-20 15); 

11 - sentenças judiciais transitadas em julgado (art. 4º, caput, inciso I V, da LOA-
2015); 

111 - serviço da dívida (art. 4º, caput, inciso V, da LOA-20 15); 

IV - pessoal e encargos sociais (art. 4º, caput, inciso VI , da LOA-20 15); 

V - do Fundo do Regime Geral de Previdência Social (art. 4º, caput, inciso X, da 
LOA-2015); 

) 



( 

VI - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB (art. 4º, caput, inciso 
XV, da LOA-2015); 

VII - benefícios auxílio-alimentação ou refeição, assistência médica e odontológica, 
assistência pré-escolar e auxílio-transporte, ou similares, a militares, servidores, empregados, e seus 
dependentes, de movimentação de militares, de fardamento de militares das Forças Armadas e 
concessão dos beneficios de auxílio-natalidade e auxílio-funeral (art. 4º, caput, inciso XVI , da LOA-
2015); 

VIII - abono salarial e seguro-desemprego, inclusive o beneficio da bolsa-qualificação 
(art. 4º, caput, inciso XVIII , da LOA-2015); 

IX - beneficios assistenciais da Lei Orgânica de Assistência Social e Renda Mensal 
Vitalícia (art. 4º, caput, inciso XX, da LOA-2015); 

X - indenizações, beneficios e pensões indenizatórias decorrentes de legislação 
especial e/ou de decisões judiciais (art. 4º, caput, inciso XXI, da LOA-2015); 

XI - assistência médica e odontológica a militares e seus dependentes, mediante 
utilização do excesso de arrecadação das receitas decorrentes da contribuição do militar para a 
assistência médico-hospitalar e social e da indenização pela prestação de assistência médico­
hospitalar (art. 4º, caput, inciso XXIV, da LOA-2015) ; e 

XII - distribuição, aos respectivos beneficiários, dos recursos dos royalties do 
petróleo, alocados na Reserva de Contingência - Royalties do Petróleo ou constantes do superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014 (art. 4º, caput, inciso XXI X, da 
LOA-2015). 

§ 3º Os prazos previstos no inciso II do caput e no § 2º, deste artigo, não se aplicam 
às solicitações de créditos suplementares destinados ao pagamento de sentenças judiciais de 
empresas estatais dependentes, as quais poderão ser enviadas até 15 de dezembro de 2015. 

§ 4º Os órgãos setoriais que possuam sistemas próprios de gestão de alterações 
orçamentárias deverão enviar diariamente, por meio de serviços disponibilizados na internet pela 
SOF/MP, o conjunto de solicitações de alterações orçamentárias criado ou alterado no dia. 

Art. 6º Aplicam-se os prazos referidos no inciso I I do caput do art. 5º desta Portaria 
ao encaminhamento de solicitações de alterações relativas a: 

I - esfera orçamentária; 

11 - fonte de recurso (Fte) ; 

/lI - identificador de uso (lU); 

IV - identificador de doação e de operação de crédito (lDOC); 

V - identificador de resultado primário (RP), exceto RP-6; 

VI - ajuste na codificação orçamentária; e 



VII - transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e inovação, nos termos do 
disposto no § 5º do art. 167 da Constituição. 

Art. 7º As solicitações de alterações orçamentárias serão efetuadas por categoria de 
programação em seu menor nível, na forma definida no art. 5º, inciso IV, da LDO-20 15 , 
especificando, para cada uma, a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a fonte de 
recurso, a modalidade de aplicação, os identificadores de uso e de resultado primário e o PO, quando 
for o caso. 

§ 1 º Nos tipos de alterações orçamentárias 200 e 500, de que trata a Tabela referida 
no art. 2º desta Portaria, caso existam projetos, atividades, operações especiais ou subtítulos novos, 
o interessado deverá proceder ao seu cadastramento prévio de acordo com as instruções constantes 
do SIOP. 

§ 2º As alterações orçamentárias não poderão conter suplementação na modalidade de 
aplicação "99 - A Definir", exceto quando for cancelada essa mesma modalidade e os tipos 
constantes do Anexo desta Portaria forem 600, 601, 602, 700, 710, 910, 911 ou 920. 

§ 3º Aplica-se o procedimento previsto no § Iº deste artigo à criação de PO, 
independentemente do tipo de alteração orçamentária. 

§ 4º Adicionalmente às informações a que se refere o caput deste artigo , deverá ser 
informado o identificador da emenda parlamentar quando forem utilizados os Tipos de Alteração 
Orçamentária 183, "a" e "b", e 184, quando for o caso, constante da Tabela de que trata o Anexo 
desta Portaria. 

Art. 8º As solicitações de créditos à conta de recursos provenientes de excesso de 
arrecadação de receitas próprias ou vinculadas, do Tesouro Nacional e de Outras Fontes, serão 
acompanhadas das reestimativas das receitas elaboradas no SIOP com base na arrecadação 
registrada no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e na 
tendência do exercício. 

Art. 9º Quando se tratar de créditos adicionais à conta de recursos provenientes de 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, as solicitações deverão 
observar os valores divulgados pela Portaria nº 176, de 30 de março de 2015, da Subsecretaria de ) 
Contabilidade Pública da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, a classificação 
por fonte de recursos estabelecida na Portaria SOF nº I, de 19 de fevereiro de 200 I, e alterações 
posteriores, assim como as vinculações das receitas que deram origem a esse superávit, em 
atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101 , de 4 de maio de 
2000, e os saldos das dotações constantes do SIAFI em 31 de dezembro de 2014, se a base legal for 
o art. 4º, caput, incisos XIII e XIV, da LOA-2015. 

Art. 10. As metas relativas às programações incluídas por meio de créditos especiais 
deverão ser informadas a cada solicitação desses créditos, sendo facultado nos demais casos. 

Art. 11. As solicitações de créditos adicionais relativas: 

I - a pessoal e encargos sociais, a beneficios aos servidores, empregados e/ou 
dependentes e a indenizações, beneficios e pensões indenizatórias decorrentes de legislação especial 
e/ou de decisões judiciais, deverão ser encaminhadas em um único pedido de crédito do SIOP, para 
cada órgão e para cada tipo de crédito constante da Tabela referida no art. 2º desta Portaria; e 



fi - a sentenças judiciais transitadas em julgado de empresas públicas dependentes 
observarão, além das disposições desta Portaria, as normas e os procedimentos contidos na Portaria 
SOF nº 1, de II de janeiro de 2010. 

Parágrafo único . O remanejamento de eventuais disponibilidades de dotações 
orçamentárias relativas aos beneficios de que trata o inciso I do caput deste artigo para o 
atendimento de outras despesas, inclusive da própria unidade orçamentária, somente poderá ocorrer 
se, comprovadamente, não houver necessidade de suplementação das referidas dotações de outras 
unidades orçamentárias, respectivamente, do Poder Executivo ou de cada órgão orçamentário dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da Defensoria Pública da União - OPU, em atendimento 
ao disposto no art . 104 da LDO-2015. 

Art. 12. O encaminhamento das solicitações de créditos adicionais destinados ao 
pagamento de despesas decorrentes de liminares em mandado de segurança, cautelares ou 
antecipações de tutela, observado o disposto na Portaria SOF nº 4, de 19 de maio de 2000, fica 
condicionado ao atestado da Consultoria Jurídica do respectivo Ministério supervisor quanto à força 
executória da ordem judicial, mediante Parecer exarado nos autos do Processo, em conformidade 
com o art. 4º do Decreto nº 2.839, de 6 de novembro de 1998. 

Art. 13 . As solicitações de alterações orçamentárias deverão obedecer à forma e ao 
detalhamento estabelecidos na LOA-20 15, além da informação do PO e do identificador de emenda 
parlamentar, quando couber. 

§ 1 º A solicitação de remanejamento de PO, inclusive sua criação, quando for o caso , 
poderá ser efetuada a qualquer tempo mediante a utilização do tipo de alteração orçamentária 911 , 
constante da Tabela referida no art. 2º desta Portaria. 

§ 2º O remanejamento de PO não poderá implicar em alteração de qualquer 
classificação orçamentária ou valor constante da LOA-20 15. 

Subseção I 
Das Justificativas 

Art. 14. As solicitações de créditos adicionais deverão conter exposição 
circunstanciada que as justifiquem, indicando: 

I - a necessidade da alteração orçamentária; 

11 - o impacto do cancelamento de dotações; 

111 - as consequências do não atendimento do pleito; 

IV - os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do 
órgão e/ou da unidade orçamentária; e 

V - outras informações relevantes, com destaque para o aumento ou a redução do 
quantitativo das metas fisicas das programações, quando previstas na LOA-20 15 . 

§ I º As solicitações de créditos adicionais que objetivem o pagamento de precatórios 
deverão atender ao disposto nos arts. 24 e 25 da LDO-20 15, bem como informar o motivo da sua 
não inclusão na relação de que trata o referido art. 25. r" Í'- ~ "" , ,S> U ~(, ,>,\ 
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§ 2º Aplica-se, no que couber, o disposto neste artigo às solicitações de alterações de 
fonte de recursos, de identificadores de uso, de doação e de operação de crédito e de resultado 
primário , de código de ações e de subtítulos e de PO. 

Subseção 11 
Dos Procedimentos Essenciais 

Art. 15. Cabe aos órgãos setoriais apreciar as solicitações de alterações orçamentárias 
sob os aspectos legal, de planejamento, de programação e execução orçamentária e fmanceira e 
aprovar ou não, em primeira instância, tais solicitações, considerando sua repercussão no programa 
de trabalho do Ministério ou órgão. 

§ 1 º Os recursos oferecidos para anulação não poderão ser objeto de execução ou de 
outras alterações orçamentárias enquanto a solicitação estiver em tramitação. 

§ 2º Para o cumprimento do disposto no § 1 º, os órgãos setoriais referidos no caput, 
deverão proceder ao bloqueio, no SIAFI, das dotações orçamentárias oferecidas para anulação, ou 
determinar que as unidades subordinadas assim o façam, exceto se já estiverem sido bloqueadas em 
decorrência de outros procedimentos. 

§ 3º Considerar-se-ão em tramitação, para os fms do disposto nos §§ 1º e 2º, as 
solicitações de alterações orçamentárias não devolvidas pela SOF/MP. 

§ 4º A SOF/MP realizará a transferência, no SIAFI , dos valores referentes às 
dotações oferecidas para anulação, bloqueados ou contidos, para a conta "292 12.01 .06 - CRÉDITO 
BLOQUEADO PARA REMANEJAMENTO PELA SOF" antes do envio do crédito, ou da edição 
da Portaria de que trata o inciso 111 do § 1º do art. 38 da LDO-2015. 

§ 5º Eventuais inversões de saldo na conta "29212.01.01 - CRÉDITO BLOQUEADO 
PARA REMANEJAMENTO", em decorrência da inexistência de bloqueio de que trata o § 2º deste 
artigo para fazer face à transferência explicitada no § 4º, são de total responsabilidade dos órgãos 
setoriais, cabendo exclusivamente a eles as providências necessárias para a regularização das 
aludidas inversões. 

Art. 16. No cancelamento de dotações constantes dos Decretos de abertura de crédito 
suplementar autorizados no art. 4º da LOA-20 15, fica vedado o cancelamento de quaisquer valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais, divulgadas na página 
da internet da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO do Congresso 
Nacional, nos termos da alínea "c" do inciso 11 do § Iº do art. 127 da LDO-2015. 

§ Iº Não se aplica a vedação do cancelamento de emendas a que se refere o 
caput quando houver solicitação expressa de seu autor ou indicação do Poder Legislativo e forem 
observadas as demais condições estabelecidas no § 5º do art. 4º da LOA-20 I 5. 

§ 2º No caso do § 1 º deste artigo, o preâmbulo do Decreto de abertura do crédito 
deverá conter referência: 

I - ao § 5º, inciso I, do art. 4ºda LOA-2015; ou 

11 - aos §§ 5º, inciso I, e 6º do art. 4º da LOA-2015 e ao inciso IV do caput do art. 
59 da LDO-20 15, quando se referir a Projeto de Lei não deliberado pelo Congresso Nacional. 

) 



§ 3º Os créditos abertos nos termos dos §§ 1 º e 2º deste artigo deverão identificar, na 
suplementação, o autor e a emenda objeto de cancelamento, a fim de possibilitar essa identificação 
na execução. 

§ 4º O órgão setorial solicitante de crédito suplementar que envolva cancelamento de 
emenda individual deverá enviar, em meio eletrônico, a solicitação do parlamentar autor da emenda, 
prevista no inciso I do § 5º do art. 4º da LOA-2015. 

Art. 17. Aplica-se o disposto no § 4º do art. 16 às solicitações de crédito dependentes 
de autorização legislativa, de que trata o inciso I do art. 5º desta Portaria, bem como a todos os 
pedidos que envolverem cancelamento de emendas coletivas, enviados pelos órgãos do Poder 
Executivo. 

Art. 18. Os órgãos setoriais referidos no art. 15 desta Portaria deverão, ainda, 
observar o disposto no art . 13 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, além de outras normas 
aplicáveis à matéria, quando da análise das solicitações de créditos adicionais para o atendimento de 
despesas com pessoal e encargos sociais. 

Seção IV 
Das Modificações das Modalidades de Aplicação 

Art. 19. As modificações das modalidades de aplicação, constantes da LOA-20 15 e de 
seus créditos adicionais, inclusive os reabertos, observado o disposto nos §§ lº e 3º do art. 15 desta 
Portaria, serão efetuadas diretamente no SIAFI pelas UOs contempladas com os respectivos créditos 
orçamentários. 

Art. 20. As modificações efetivadas no SIAFI, de acordo com o art. 19 desta Portaria, 
deverão ser encaminhadas pela STN/MF à SOF/MP para fins de atualização dos dados constantes do 
SIOP. 

CAPÍTULO 11 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Seção I 
Do Acompanhamento da Receita 

Art. 21. O acompanhamento sistemático e periódico das informações relativas às 
receitas próprias e vinculadas, do Tesouro Nacional e de Outras Fontes dos órgãos e das entidades 
da Administração Pública Federal, que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, será 
realizado por meio das informações registradas no SIAFI. 

§ 1 º Na análise das solicitações de alterações orçamentárias que envolvam as receitas 
referidas neste artigo , serão consideradas, em relação à sua realização, exclusivamente as 
informações registradas no SIAFI, bem como o excesso de arrecadação apurado de acordo com as 
reestimativas elaboradas no SIOP. 

§ 2º As reestimativas das receitas ocorrerão bimestralmente quando das a~!~~ 
receita e da despesa de que trata o art . 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000. l~ D 1"'1 ,.. ~. ' 

Seção 11 \fl:~í 
Do Acompanhamento das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais ,y~~\ 
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Art. 22. O acompanhamento mensal das despesas com pessoal e encargos sociais, 
realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal que integram os Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, será efetuado com base nas informações registradas no SIAFI e no 
Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

Art. 23. As projeções das despesas com pessoal e encargos sociais serão elaboradas 
com base no acompanhamento previsto no art. 22 desta Portaria, com o objetivo de subsidiar os 
processos de definição de limites para a elaboração da proposta orçamentária do exercício seguinte e 
de concessão de créditos adicionais no exercício corrente. 

§ Iº A base de projeção efetivada pela SOF/MP será revisada mensalmente. 

§ 2º A SOF/MP agendará reuniões com o órgão setorial, quando necessário, para 
avaliação das bases de projeção, visando ao cumprimento do disposto no caput. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. O encaminhamento das solicitações de alterações orçamentárias à SOF/MP 
será processado, exclusivamente, por meio de pedido constante do módulo de Alterações ) 
Orçamentárias do SIOP. 

Art. 25. Para fins do disposto no art. 4º, caput, incisos I, alínea "c", IV, alínea "d", 
XI, alínea "b", XII, alíneas "a", itens "2" e "3", "b", itens "2" e "3", e XXII, alínea "b", da LOA-
2015 , entende-se como receitas próprias, tal qual definida no art. 4º da Portaria SOF nº 10, de 22 de 
agosto de 2002, os recursos classificados nas fontes "50 - Recursos Próprios Não Financeiros" e "80 
- Recursos Próprios Financeiros". 

Art. 26. Os projetos de lei de créditos suplementares e especiais serão encaminhados 
ao Congresso Nacional até 15 de outubro de 2015, sempre que possível de forma consolidada, 
observadas as seguintes áreas temáticas, salvo em relação à área temática VIII , que deverá ser 
desmembrada em órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da 
Defensoria Pública da União e em órgãos do Poder Executivo: 

I - Infraestrutura, com as matérias relativas aos Ministérios de Minas e Energia, dos 
Transportes e das Comunicações, seus órgãos, entidades e fundos; 

11 - Saúde, com as matérias relativas ao Ministério da Saúde, seus órgãos, entidades e 
fundos ; 

111 - Integração Nacional e Meio Ambiente, com as matérias relativas aos Ministérios 
do Meio Ambiente e da Integração Nacional, seus órgãos, entidades e fundos; 

IV - Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte, com as matérias relativas 
aos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Educação, da Cultura e do Esporte, seus 
órgãos, entidades e fundos ; 

V - Planejamento e Desenvolvimento Urbano, com as matérias relativas aos 
Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e das Cidades, seus órgãos, entidades e fundos; 

VI - Fazenda, Desenvolvimento e Turismo, com as matérias relativas aos Ministérios 
da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Turismo e à Secretaria da 
Micro e Pequena Empresa, seus órgãos, entidades e fundos , a Encargos Financeiros da União , a 



( 
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Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, a Operações Oficiais de Crédito e a 
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal; 

VII - Justiça e Defesa, com as matérias relativas aos Ministérios da Justiça e da 
Defesa, seus órgãos, entidades e fundos; 

VIII - Poderes do Estado e Representação, com as matérias relativas: 

a) aos Poderes Legislativo e Judiciário, à OPU e ao MPU; e 

b) à Presidência da República, ao Ministério das Relações Exterio res, ao Gabinete da 
Vice-Presidência da República, à Secretaria de Assuntos Estratégicos, à Secretaria de Aviação Civil, 
à Advocacia-Geral da União, à Secretaria de Direitos Humanos, à Secretaria de Políticas para as 
Mulheres, à Controladoria-Geral da União, à Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial e à Secretaria de Portos, seus órgãos, entidades e fundos; 

IX - Agricultura e Desenvolvimento Agrário, com as matérias relativas aos 
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca e 
Aquicultura, seus órgãos, entidades e fundos; e 

X - Trabalho, Previdência e Assistência Social, com as matérias relativas aos 
Ministérios da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome, seus órgãos, entidades e fundos. 

Parágrafo único. Em face do disposto no caput e no § 14, ambos do art. 39 da LDO-
2015, os projetos de lei de créditos suplementares e especiais dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário , do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União poderão ser 
encaminhados de forma consolidada por tipo de crédito, os quais não poderão ser integrados por 
órgãos do Poder Executivo. 

Art. 27. As dotações orçamentárias alocadas na LOA-20 15 com as destinações abaixo 
relacionadas somente poderão ser anuladas para a abertura de créditos com outras finalidades, 
mediante projeto de lei a ser aprovado pelo Congresso Nacional, tendo em vista o disposto nos arts. 
46 e 50 da LDO-2015: 

I - pagamento de precatórios judiciários; e 

I I - contrapartida nacional de empréstimos internos e externos e para o pagamento de 
amortização, juros e outros encargos. 

Art. 28. O remanejamento de dotações entre subtítulos de ações do mesmo programa, 
aprovadas na LOA-2015, no âmbito de cada órgão orçamentário, mediante a utilização do tipo de 
alteração orçamentária "107", constante da Tabela a que se refere o Anexo desta Portaria, não 
poderá ser superior ao limite de 30% (trinta por cento) do valor do respectivo subtítulo aprovado na 
LOA-20 15, consideradas as alterações já efetivadas por intermédio do tipo 100, constante da 
referida Tabela. 

Art. 29. A solicitação de abertura de crédito adicional para o atendimento de despesas 
primárias obrigatórias do Poder Executivo, à conta de anulação de dotações relativas a despesas 
primárias discricionárias, deverá ser acompanhada da indicação dos limites de movimentação e 
empenho dessas últimas despesas que deverão ser remanejados para a execução das despesas 
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Parágrafo único. Após a abertura do crédito adicional a que se refere o caput deste 
artigo, a SOF/MP tomará as providências necessárias ao remanejamento dos limites de 
movimentação e empenho . 

Art. 30. Caberá ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, ou 
autoridade equivalente, de cada Ministério ou órgão, adotar as medidas necessárias ao cumprimento 
do disposto nesta Portaria. 

Art. 31. O descumprimento ou inobservância dos procedimentos contidos na presente 
Portaria, especialmente do disposto nos arts. 10, 11 , 14, 15, § 1 º, 16, 17 e 29, caput, poderá ensejar 
a devolução dos pleitos relativos aos órgãos ou entidades envolvidos. 

Art. 32. Os créditos suplementares autorizados na LOA-20 15, que dependem de ato 
do Poder Executivo para a sua abertura, terão como prazo máximo para publicação 15 de dezembro 
de 2015 , conforme estabelece o § 2º do art. 4º da LOA-2015, exceto os relativos aos incisos 111 , IV, 
V, VI , X, XV, XVI , XVIII , XX, XXI , XXIV e XXIX do caput do referido artigo , relacionados no 
§ 2º do art. 5º desta Portaria, os quais poderão ser publicados até 31 de dezembro de 2015. 

Art. 33. Na abertura dos créditos suplementares, poderão ser incluídos grupos de 
natureza de despesa, além dos aprovados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a 
finalidade da ação orçamentária correspondente. 

Art. 34. Ressalvadas orientações supervenientes em contrário , a solicitação de 
remanejamento de dotações decorrentes de valores incluídos ou acrescidos à programação em 
decorrência de emendas individuais apresentadas por parlamentares, a que se referem os §§ 5º e 6º 
do art. 4º da LOA-20 15 e os tipos de crédito 183, "a" e "b", e 184, constantes do Anexo desta 
Portaria, deverá ser encaminhada, no âmbito do Poder Executivo, por intermédio do órgão setorial 
contemplado com a emenda, observado o disposto nesta Portaria. 

§ 1º Quando o remanejamento referido no caput envolver o cancelamento em um 
órgão e suplementação em outro , o encaminhamento deverá ser feito pelo órgão setorial beneficiado 
com a suplementação. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, o órgão setorial que receber a solicitação do 
parlamentar deverá se articular com o outro órgão setorial envolvido a fim viabilizar o 
remanejamento so licitado. ') 

Art. 35. Os procedimentos estabelecidos por esta Portaria aplicam-se, no que couber, 
aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, ao MPU e à OPU, sem prejuízo do disposto na 
Portaria SOF nº 15, de 28 de abril de 2015. 

Art. 36. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTHER DWECK 



ANEXO 

TABELA DE TIPOS DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

I - CRÉDITOS SUPLEMENTARES AUTORIZADOS NA LEI Nº 13.115, DE 20 DE ABRIL DE 2015, LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2015 - LOA-20 15 
FONTES DOCUMENTO 

TIP 
O 

DESCRIÇÃO DE 
RECURSOS 

AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 

100 I Suplementação de subtítulos de projetos, atividades e operações a) Anulação de até 20% das dotações de outros LOA-20I5 , art. 4Q
, I Decreto do Poder 

especiais até o limite de 20% do respectivo valor constante da subtítulos, constantes da LOA-20I5 , à conta de caput, inciso I, alíneas Executivo. 
LOA-2015. quaisquer fontes de recursos; "a", "b", "c" ,"d" e "e" . 

b) Reserva de Contingência, inclusive à conta de 
recursos próprios e vinculados; 
c) excesso de arrecadação de receitas próprias; 
d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
Nacional; e 
e) superávit financeiro apurado no balanço 
I patrimonial do exercício de 2014. 

101 Suplementação de dotações destinadas ao atendimento 
despesas de pessoal e encargos sociais. 

de I a) Anulação de dotações consignadas ao mesmo 
Grupo de Natureza de Despesa - GND; 

102 
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Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5", mediante o 
remanejamento de dotações, no âmbito: 
a) da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto Nacional de 
Educação de Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do Colégio 
Pedro lI, das Instituições Federais de Ensino Superior, dos 
Hospitais Universitários, da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares e das instituições que compõem a Rede Federal de 
Educação Profissional , Científica e Tecnológica, integrantes do 
Ministério da Educação; 
b) do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - CNPq, do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

/~ientífico e Tecnológico - FNDCT, das Instituições Científicas e 
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b) Reserva de Contingência/Recursos para o 
atendimento do art. 169, § IQ

, inciso 11, da 
Constituição Federal; 
c) superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014; e 
d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
Nacional. 

Anulação de dotações dos referidos GNDs, no 
âmbito de cada unidade orçamentária, até o 
limite de 50% da soma das respectivas dotações. 

a) Anulação de dotações dos referidos GNDs, no 
âmbito de cada uma das unidades orçamentárias, 
até o limite de 30% da soma das respectivas 

LOA-2015, art. 4º, I Decreto do 
caput, inciso VI, alíneas Executivo. 
"a", "b", "c" e "d". 

LOA-20 15 , art. 4º, I Decreto do 
caput, inciso XII, alínea Executivo. 
"a", item I . 

LOA-20 I 5, art. 4Q
, I Decreto do 

caput, inciso XII, alínea Executivo. 
"b", itens" 1" e "4". 

Poder 

Poder 

Poder 



FONTES DOCUMENTO 
T IP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

Tecnológicas, assi m definidas no art. 2Q
, inciso V, da Lei nQ dotações; e 

10.973 , de 2 de dezembro de 2004, e das instituições de pesquisa b) Reserva de Contingência à conta de recursos 
integrantes da admi nistração direta do Ministério da Ciência, vinculados à ciência, tecnologia e inovação 
Tecnologia e Inovação; e constantes da LOA-2015. 
c) do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos a) Reserva de Contingência; e LOA-2015 , art. 4Q

, Decreto do Poder 
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 20 16, vinculadas à b) anulação de dotações consignadas a grupos de caput, inciso XII , alínea Executivo. 
subfunção 811 - Desporto de Rendimento. natureza de despesa no âmbito do mesmo "c" ~ itens " 1" e "2". 

subtítulo. 
103 Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5" no âmbito: 

a) da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto Nacional de a) Excesso de arrecadação de receitas próprias LOA-2015, art. 4Q
, Decreto do Poder 

Educação de Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do Colégio gerado pela respectiva unidade orçamentária, de caput, inciso XII , alín ea Executivo. 
Pedro Il, das Instituições Federai s de Ensino Superior, dos convênios e de doações; e "a", itens ~'2" e "3". 
Hospitais Universitár ios, da Empresa Brasileira de Serviços b) superávit financeiro, relativo a receitas 
Hospitalares e das instituições que compõem a Rede Federa l de próprias, convên ios e doações, apurado no 
Educação Profissional , Científica e Tecnológica, integrantes do balanço patrimonial do exercício de 2014, de 
Mini stério da Educação; cada uma das referidas entidades. 
b) do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e a) Excesso de arrecadação de receitas próprias LOA-2015 , art. 4Q , Decreto do Poder 
Tecnológico - CNPq, do Fundo Nacional de Desenvolvimento geradas por essas entidades; e caput, inciso XIl, alínea Executivo. 
Científi co e Tecnológico - FNDCT, das Instituições Científicas e b) superávit financeiro, relativo a receitas "b'\ itens ~'2" e "3". 
Tecnológicas, assim definidas no art. 2Q

, inciso V, da Lei nQ próprias e vinculadas, apurado no balanço 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, e das instituições de pesquisa patrimonial do exercício de 2014, de cada uma 
integrantes da administração direta do Ministério da Ciência, das referidas entidades. 
Tecnologia e Inovação; e 
c) do Ministério do Esporte, restr ito às ações relacionadas aos a) Excesso de arrecadação de receitas do Tesouro LOA-20 15 , art. 4Q

, Decreto do Poder 
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, vincu ladas à Nacional; e caput, inciso XII, alínea Executivo. 
subfunção 811 - Desporto de Rendimento. b) superávit financeiro apurado no balanço "c", itens "3" e "4". 

patrimonial do exercício de 20 14. 
106 Atendimento de despesas constantes do Fundo do Regime Geral a) Anulação de dotações consignadas a essas LOA-2015, art. 4Q

, Decreto do Poder 
de Previdência Social - FRGPS. despesas no âmbito do FRGPS; caput, inciso X, alíneas Executivo. 

b) excesso de arrecadação das contribuições "a", ub" e "c". 
previdenciárias para o RGPS ; e 
c) superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014. 

107 Remanejamento de dotações orçamentárias entre subtítu los Anulação de até 30% das dotações orçamentárias LOA-2015, art. 4Q
, Decreto do Poder 

integrantes de ações do mesmo programa, no âmbito de cada constantes dos subtítu los de ações integrantes do caput, mClso I, alínea Executivo. 
órgão orçamentário, desde que não ultrapasse o limite de 30% do mesmo programa, no âmbito de cada órgão Ha", e§ lº. 



TIP 
o 

110 

111 

DESCRlÇÃO 

respectivo va lor constante da LOA-20 15, consideradas as 
alterações já efetivadas por meio do tipo 100. 
Suplementação dos GNDs "3" , "4" e "5" no âmbito do mesmo 
subtítulo objeto da anulação. até a soma das dotações desses 
gr~os . 

Atendimento de despesas com o serviço da dívida. inclusive 
refinanciamento (juros. encargos da dívida e amortização). 

112 I Atendimento de despesas com sentenças judiciais, inclusive 
daq uelas consideradas de pequeno valor nos termos da legislação 
vigente. 

FONTES 
DE 

RECURSOS 
orçamentário, consideradas as anulações já 
efetivadas por meio do t~o 100. 
Anu lação até a soma das dotações dos GNDs "3", 
"4" e "5" do mesmo subtítulo objeto da 
sllQ1ementação. 
a) Superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014; 
b) anulação de dotações consignadas ao 
pagamento do serviço da dívida na mesma ou em 
outra unidade orçamentária, bem como a GND 
no âmbito do mesmo subtítulo; 
c) Reserva de Contingência, inclusive à conta de 
recursos próprios e vinculados ; 
d) excesso de arrecadação decorrente dos 
pagamentos de participações e dividendos pelas 
entidades integrantes da Administração Pública 
Federal indireta, inclusive os relativos a lucros 
acumulados em exercícios anteriores (só para 
amortização) ; 
e) resultado do Banco Centra l do Brasil (só para 
amortização); e 
t) recursos decorrentes da emissão de títulos de 
responsabilidade do Tesouro Nacional. 
a) Reserva de Contingência, inclusive à conta de 
recursos próprios e vinculados; 
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(~t ~~ O d) excesso de arrecadação de receitas próprias e 

b) anulação de dotações consignadas a GNDs, no 
âmbito do mesmo subtítu lo, até o seu valor total ; 
c) anulação de dotações consignadas a essa 
finalidade, na mesma ou em outra unidade 

~ \ f 'J 11 do Tesouro Nacional; e 
\1," f!!/ e) superávit financeiro apurado no balanço 

. l'tj-">(~' atrimonial do exercício de 2014. 
~------/116 Atendimento de despesas com o pagamento do abono salarial e a) Anulação de dotações consignadas às referidas 

--=-- do seguro desemprego, inclusive o beneficio da bolsa- despesas no âmbito do Fundo de Amparo ao 

~::')'~-
g. g 

,& 
'Ç. 

-~--

DOCUMENTO 
AUTORlZAÇÃO A SER PUBLICADO 

LOA-20 15, art. 4º, 1 Decreto 
caput, inciso n. Executivo. 

LOA-2015, art. 4º . 1 Decreto 
caput, inciso V, alíneas I Executivo. 
"a'" "b", itens "1 " e "2", 
"c", "d", "e" e "f'. 

LOA-20 15, art. 4º, I Decreto 
caput, inciso IV, alíneas Executivo. 
"a", "b", "c", "d" e "e". 

LOA-2015, art. 4º, I Decreto 
caput, II1CISO XVlIl , I Executivo. 

do Poder 

do Poder 

do Poder 

do Poder 



FONTES DOCUMENTO 
T IP DESCRlÇÃO DE AUTORlZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

qualificação. Trabalhador; e a 1í n eas "a" e "b'·. 
b) superávit financeiro apurado no balanço 

I patrimonial do exercício de 2014. 

11 8 Remanejamento de dotações de subtítulos constantes da LOA- Anul ação de dotações de subtítulos constantes da LOA-2015, art. 4Q
, Decreto do Poder 

20 15, identificadas com RP 3 (Programa de Aceleração do LOA-2015 , identificadas com RP 3 (PAC) no caput, inciso XVII. Executivo. 
Crescimento - PAC) no momento da abertura do créd ito momento da abertura do crédi to suplementar, até 
suplementar. até o limite de 30% do montante do referido o montante de R$ 19.685.179.076,00 (30% de R$ 
Programa constante da LOA-20 15 (R$ 65 .617.263 .589,00) . 65.617.263.589,00) . 

150 Suplementação de subtítulos financiados com recursos de Variação monetária ou cambial das mesmas LOA-2015, art. 4Q
, Decreto do Poder 

operações de crédito constantes da LOA-2015 . operações de crédito, desde que alocadas nos caput, inciso VII. Executivo. 
mesmos subtítulos . 

152 Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados a) Doações de pessoas e de entidades nacionais e LOA-2015 , art. 4Q , Decreto do Poder 
recursos de doações e convênios, observada a destinação prevista internacionais e transferências de recursos de caput, inciso VIII. Executivo. 
no respectivo instrumento. convênios ocorridas no exercício; 

b) superávit financeiro desses recursos, apurado 
no balanço patrimonial do exercício de 20 14; e 
c) anu lação de dotações à conta dos referidos 
recursos. 

153 Atendimento de despesas das ações destinadas à execução da Anulação de dotações consignadas às despesas LOA-2015 , art. 4Q' Decreto do Poder 
Política de Garantia de Preços Mínimos, Formação e constantes da descrição deste tipo de crédito. caput, inciso IX. Executivo. 
Administração de Estoques Reguladores e Estratégicos de 

I produtos agropecuários. 
154 Atendimento de despesas da ação "0413 - Manutenção e a) Superávit financeiro do referido Fundo, LOA-2015 , art. 4Q

, Decreto do Poder 
Operação dos Partidos Políticos" no âmbito da un idade apurado no balanço patrimonial do exercício de caput, inciso XI, alíneas Executivo. 
orçamentária" 1490 1 - Fundo Partidário" . 2014; e ~'a" e "b", 

b) excesso de arrecadação de receitas próprias ou 
vinculadas desse Fundo. 

155 Suplementação de dotações no âmbito das agências reguladoras, a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015 , art. 4Q
, Decreto do Poder 

do Fundo Nacional de Cultura - FNC na categoria de patrimonial do exercício de 2014 de cada agência caput, IIlClSO XXIl, Executivo. 
programação específica do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, ou fundo ; alíneas "a", Ub" e "c". 

do Fundo de Universali zação dos Serviços de Telecomunicações - b) excesso de arrecadação de receitas próprias e 
FUST e do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das vincu ladas de cada agência ou fundo; e 
Telecomunicações - FUNTTEL. c) Reserva de Contingência à conta de recursos 

próprios e vincul ados de cada agência ou fundo . 

156 Atendimento de despesas da ação "OE36 - Complementação da a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015 , art. 4Q
, Decreto do Poder 

Un ião ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação patrimonial do exercício de 2014; caput, IIlC ISO XV, Executivo. 



FONTES 
T IP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
O RECURSOS 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - b) excesso de arrecadação de receitas vincul adas; alíneas "a","b" e ~'c" . 

FUNDEB". e 
c) anulação parcial ou total de dotações alocadas 
aos subtítu los dessa ação. 

157 Atendimento de despesas relativas: 
a) aos beneficios auxílio-alimentação ou refeição, assistência a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 
médica e odontológica , assistência pré-escolar, auxílio-transporte, patrimonial do exercício de 2014; caput, inciso XVI. 
ou simi lares, a militares, servidores, empregados, e seus b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
dependentes, auxílio-fardamento dos militares das Forças Nacional ; e 
Armadas em pecúnia, auxílio-natalidade e auxílio-funeral ; e c) anulação de dotações relativas a essas 

despesas. 
b) à movimentação de militares e à manutenção e suprimento de a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 
fardamento de militares das Forças Armadas. patrimonial do exercício de 2014; caput, inciso XVI. 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
Nacional; e 
c) anu lação de dotações relativas à movimentação 
de mi litares e à manutenção e suprimento de 
fardamento de militares das Forças Armadas. 

158 Atendimento de despesas com assistência médica e odontológica Excesso de arrecadação das receitas decorrentes LOA-2015, art. 
a militares e seus dependentes com as fontes de recursos da contribuição do militar para a assistência caput, inciso XXIV. 
especificadas. médico-hospitalar e social e da indenização pela 

prestação de assistência médico-
hospitalar, por intermédio de organização 
militar, previstas no art. 15, incisos II e m, da 
Medida Provisória nQ 2.215-10, de 31 de agosto 
de 200l. 

~~~60 a) Transferências constitucionais ou legais aos Estados, ao Excesso de arrecadação de receitas que devem ser LOA-20 15 , art. 
J • .• *~ Distrito Federal e aos Municípios; transferidas aos Estados, ao Distrito Federal e aos caput, inciso Ill . 

r~I.'r \ 
\ . 

'\ 

~ <?_ \ Municípios, decorrentes de vinculações 

~. . ",n,t;t"ciooa;, 0" leg,;,. 
fl :B) Transferências aos Fundos Constitucionais de Financiamento Excesso de arrecadação de receitas vincu ladas LOA-20 15, art. 

,- I ""t lc!o Norte - FNO, do Nordeste - FNE e do Centro-Oeste - FCO e aos aludidos Fundos. caput, inciso Ill. 
- -b'~ ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - F A T; e 
~'.J~I\t~ c) Complemento da atuali zação monetária do saldo do Fundo de Excesso de arrecadação de recursos da LOA-20 15 , art. (. kf 'i ~",nt;' do Tempo de Sm;ço - FGTS. ",,,t"; b";ç'o ,·el ,t;" , d"ped;d, de "np"g,do "put, ;nci,o li/. 

\ _ ~ , nl sem justa causa, de que trata o art. I Q da Lei 

"'x~ 
- ,,~' 

DOCUMENTO 
A SER PUBLICADO 

4º, Decreto do Poder 
Executivo. 

4Q
, Decreto do Poder 

Executivo. 

4Q
, Decreto do Poder 

Executivo. 

4º , Decreto do Poder 
Executivo. 

4Q
, Decreto do Poder 

Executivo. 

4º, Decreto do Poder 
Executivo. 



FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

Compl ementar nº 11 0, de 29 de junho de 200 l. 

175 Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5", até o limite do sa ldo 
orçamentário de cada subtítul o apurado em 3 1 de dezembro de 
20 14, nos referidos GNDs, desde que para aplicação nas mesmas 
finalidades em 2015, no âmbito: 
a) do Ministério da Educação; Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4!! Decreto do Poder 

patrimonial do exercício de 20 14, relativo a caput, inciso XIV, Executivo. 
receitas vinculadas à educação. alínea "a". 

b) do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, os Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4!! , Decreto do Poder 
con cem en tes às ações constantes das subfunções "571 - patrimonial do exercício de 20 14, relativo a caput, inciso XIV, Executivo. 
Desenvolvimento Científico" , "572 - Desenvolvimento receitas vi ncu ladas à ciência, tecnologia e alínea "b". 
Tecnológico e Engenhari a", "573 - Difusão do Conhecimento inovação. 
Científico e Tecnológico" e "753 - Combustíveis Minerais"; e 
c) do Ministério do Esporte, os constantes das ações relacionadas Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4!!, Decreto do Poder 
aos Jogos Olímpicos e Para olímpicos de 2016, vinculadas à patrimonial do exercício de 2014. caput, inciso XIV, Executivo. 
subfunção 811 - Desporto de Rendimento. alínea "c" . 

176 Suplementação de subtítul os das ações relativas às contribui ções, a) Excesso de arrecadação de receitas do Tesouro LOA-2015, art. 4!!, Decreto do Poder 
anuidades e integralizações de cotas, constantes dos programas Nacional; caput, inciso XIX, Executivo. 
"09 10 - Operações Especiais: Gestão da Participação em b) anulação de dotações orçamentárias: alíneas "a", "b", itens 
Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais" e I . contidas em subtítulos das referidas ações; e ~ ' l " e ~'2" , e "'c". 

"09 13 - Operações Especiais - Participação do Brasil em 2. constantes dos GNDs "3", "4" e "5" de outros 
Organismos Financeiros Internacionais". subtítu los, até o limite de 30% da soma dessas 

dotações, no âmbito de cada subtítulo; e 
c) superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014. 

177 Suplementação de subtítul os de projetos orçamentários em Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015 , art. 4º, Decreto do Poder 
andamento até o limite de seu sa ldo orçamentário apurado em 31 patrimonial do exercício de 2014. caput, inciso XIII. Executivo. 
de dezembro de 2014, para alocação no mesmo subtítulo. 

181 Suplementação da ação OOOB - Auxílio à Conta de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Naciona l LOA-20 15, art. 4º, Decreto do Poder 
Desenvolvimento Energético, no âmbito da UO 71.118 - Recursos (fonte 144) . inciso XXVI. Executivo. 
sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia. 

182 Suplementação de dotações no âmbito do Fundo de a) Excesso de arrecadação de receitas do Tesouro LOA-2015 , art. 4!!, Decreto do Poder 
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Nordeste - FDNE e do Nacional; e caput, inciso XXVII. Executi vo. 
Centro-Oeste - FDCO. b) superávit financeiro apurado no ba lanço 

patrimonial do exercício de 2014. 

183 Remanejamento entre programações incluídas ou acrescidas em 

.-' 



FONTES DOCUMENTO 
T IP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

decorrência de emenda individual , soli citado pelo autor da 
emenda ou indicado pelo Poder Legislativo: 
a) não classificada como ações e serviços públicos de saúde (RP 6 Anu lação de dotação decorrente de emenda do LOA-20 15, art. 4º-, § 5º-. Decreto do Poder 
e lU#6); e mesmo autor, exceto se classificada como ações e Executivo. 

serviços públicos de saúde (RP 6 e lU 6), desde 
que haja impedimento técnico ou legal à 
execução da programação orçamentária que se 
pretenda cancelar. 

b) classificada como ações e serviços públicos de saúde (RP 6 e Anu lação de dotação decorrente de emenda do LOA-20l5, art. 42, § 52. Decreto do Poder 
lU 6) . mesmo autor, no âmbito do Ministério da Saúde, Executivo. 

classificada com RP 6 e lU 6, desde que haja 
impedimento técnico ou legal à execução da 
programação orçamentária que se pretenda 
cancelar. 

184 Remanejamento de dotação incluída ou acrescida por emenda Anu lação de dotação decorrente de emenda do LOA-20 15, art. 42, § § 52 Decreto do Poder 
individual , classificada com RP 6, em decorrência da não mesmo autor, classificada com RP 6, com e 62, c/c o art. 59, caput, Executivo. 
deliberação de Projeto de Lei, pelo Congresso Nacional, enviado impedimento insuperável de ordem técnica, inciso IV, da LDO-2015 
pelo Poder Executivo nos termos do inciso III do caput do art. 59 constante de Projeto de Lei não deliberado pelo 
da LDO-2015. Congresso Nacional. 

191 Atendimento de despesas com beneficios assistenciais da Lei a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 42, Decreto do Poder 
Orgânica de Assistência Social e Renda Mensal Vitalícia. patrimonial do exercício de 2014; e caput, inciso XX, Executivo. 

b) anulação de dotações orçamentárias alocadas alíneas "a" e "b" . 
às referidas finalidades. 

192 Atend imento de despesas com o pagamento de inden izações, a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015 , art. 42, Decreto do Poder 
beneficios e pensões indenizatórias decorrentes de legislação patrimonial do exercício de 20 14; caput, inciso XXI, Executivo. 
especial e/ou de decisões judiciais. b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro alíneas "a","b", "c" e 

Nacional; "d". 
c) anulação de dotações consignadas a essas 
despesas; e 
d) Reserva de Contingência. 

193 Suplementação dos subtítul os das ações voltadas à realização de a) Superávit fina nceiro apurado no balanço LOA-2015, art. 42, Decreto do Poder 
grandes eventos a cargo da Presidência da República e dos patrimonial do exercício de 2014; caput, mClso XXVIll , Executivo. 
Ministérios da Justiça e da Defesa. b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Ha"~"b" , "c" e "d". 

( 
tíT~ 

Nacional; <.' . Ü . 

~ . ·crp >4 c) Reserva de Contingência; e 
~ 1'~ ;r t fu 10 

d) anulação de dotações dos grupos de natureza ... O ., . ~' '"' 
-'-- lJ r-· ~ ~ ij \-- 15 \ "l-

I f )-,! ('/7' 
::-:"'1 ' - \,\ ~ ""O ~~ .... 

"-" .. "'...." ...... ..,,,,,,,-:' ~. ~1W. 



FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -
Investi mentos" e "5 - Inversões Financeiras" de 
outros subtítulos, até o limite de 30% da soma 
dessas dotações, no âmbito de cada subtítul o. 

194 Distribuição, aos respectivos beneficiários, dos recursos dos Reserva de Contingência - Royalties do Petróleo LOA-20 15 , art. 4Q
, Decreto do Poder 

royaIties do petróleo. ou constantes do superávit financeiro apurado no caput, inciso XXIX. Executivo. 
balanço patrimonial do exercício de 2014 relativo 
a esses recursos. 

197 Atendimento de despesas com a remuneração de agentes a) Excesso de arrecadação de receitas do Tesouro LOA-2015, art. 4Q
, Decreto do Poder 

financeiros , no âmbito da unidade orçamentária "71 .104 - Nacional; e caput, inciso XXV, Executi vo. 
Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão b) superávit financeiro apurado no balanço alíneas "a" e "b" . 
do Ministério da Fazenda", limitado a 30% do subtítul o. patrimonial do exercício de 2014. 

II - CRÉDITOS SUPLEMENTARES DEPENDENTES DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA 
FONTES DOCUMENTO 

TIP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

120 Suplementação acima dos limites autorizados na LOA-2015, ou a) Superávit financeiro apurado no ba lanço Lei específica. Lei de abertura do 
não autorizada no texto da referida Lei . patrimonial do exercício de 2014, observado o crédito suplementar 

disposto no parágrafo único do art. 8u da Lei correspondente. 
Complementar nU 10 I, de 2000; 
b) excesso de arrecadação de receitas, inclusive 
do Tesouro Nacional; 
c) an ulação de dotações orçamentárias, inclusive 
da Reserva de Contingência; e 
d) recursos de operações de crédito internas e 
externas. 

121 Remanejamento de dotação incluída ou acrescida à programação Anulação de dotação decorrente de emenda do Lei específica. Lei de abertura do 
em decorrência de emenda individual , classificada com RP 6, mesmo autor, classificada com RP 6, com créd ito suplementar 
indicado pelo Poder Legislativo nos termos da alínea "a" do impedimento insuperável de ordem técnica de correspondente. 
inciso 11 do art. 59 da LDO-20 15. empenho da despesa, justificado pelos Poderes, 

MPU e OPU nos termos do inciso I do art. 59 da 
LDO-20l5. 

-

...-' 



,,-... 

!l I - CRÉDITOS ESPEC IAIS 
FONTES DOCCUMENTO 

TIP DESCRiÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER?.. PUBLICADO 
O RECURSOS 
200 Inclusão de categoria de programação não contemplada na LOA- a) Superávit fi nanceiro apurado no balanço Lei específica. Lei de abertura do 

2015 . patrimonial do exercício de 20 14, observado o crédito especial 
disposto no parágrafo ún ico do art. 8º d a Lei correspcrmden te. 
Complementar nº 101, de 2000; 
b) excesso de arrecadação de receitas, inclusive 
do Tesouro Nacional , de doações e de convênios; 
c) anulação de dotações orçamentárias, inclusive 
da Reserva de Contingência; e 
d) recursos de operações de crédito internas e 
externas. 

20 1 Inclusão de programação de emenda individual, classificada com Anu lação de dotação decorrente de emenda do Lei específica. Lei de abertura do 
RP 6, indicada pelo Poder Legislativo nos termos da alínea "a" mesmo autor, classificada com RP 6, com créd ito suplementar 
do inciso !l do art. 59 da LDO-20 15, não contemplada na LOA- impedimento insuperável de ordem técnica de corresp:<Dndente. 
2015 . empenho da despesa, justificado pelos Poderes, 

MPU e DPU nos termos do inciso I do art. 59 da 
LDO-20 15. 

-- -

IV - CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS 
FONTES DOa::UMENTO 

TIP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SE~ PUBLICADO 
O RECURSOS 

500 Atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes Quaisquer fontes de recursos. Art. 167, § ~ O Medida'!.. Provisória . .) - , 
de guerra, comoção interna ou calamidade pública. combinado com o art. 

62, ambos da 
Constituição. 

V - OUTRAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
FONTES DOcr:: UMENTO 

T IP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SE~ PUBLICADO 
O 

-~-----
RECURSOS 

,600 - L' 

de fontes de dotações Redução de dotações em uma fonte de recur sos e LDO-2015 , art. 38, § lº, Portaria! do Secretário recursos entre ~d - . ro'''i~\ 

!r~! N O', fI o 

! t<;' r", -.., d .. o !'ri! 
\ ~ (.CI /},b/ 

'~ 



FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 

O RECURSOS 

orçamentárias e/ou substituição de uma fonte de recursos pela acréscimo em outra fonte, e vice-versa. inciso I1I , alínea "a" . de Orçamento Federal 
inclusão de superávit financeiro da mesma ou de outra fonte ou para as fontes de 
de excesso de arrecadação de outra fonte, podendo haver a recursos dos 
alteração concomitante do Identificador de Uso - IOUSO e/ou do Orçamentos Fiscal e 
Identificador de Doação e de Operação de Crédito - IOOC, da Seguridade Social. 
mantendo-se o valor e 
os demais atributos da programação. 

601 Alteração do IOUSO, mantendo-se os demais atributos da Redução de dotações consignadas a qualquer LDO-2015, art. 38, § Iº-, Portaria do Secretário 
programação. IOUSO, remanejadas para outro IOUSO, no inciso IH, alínea "a". de Orçamento Federal. 

âmbito do mesmo subtítulo. 

602 Alteração de esfera orçamentária, mantendo-se os demais Redução de dotações em uma esfera orçamentária LDO-2015, art. 38, § Iº-, Portaria do Secretário 
atributos da programação. remanejadas para outra esfera. inciso m, alínea "a". de Orçamento Federal. 

610 Alteração de Modalidade de Aplicação, mantendo-se os demais Redução de dotações em uma Modalidade de LDO-2015, art. 38, § 3Q
• Não há. Realizada 

atributos da programação. Aplicação remanejadas para outra modalidade. direta-mente no 
SIAFI. 

700 Alteração do Identificador de Resultado Primário (RP), exceto RP Redução de dotações classificadas em um LDO-2015, art. 38, § IQ
, Portaria do Secretário 

6, mantendo-se os demais atributos da programação. Identificador de Resultado Primário, remanejadas inciso m, alínea "a". de Orçamento Federal. 
para outro identificador. 

710 Ajustes nas codificações orçamentárias, desde que não impliquem Devem ser mantidas as mesmas informações da LDO-20 15, art. 38, § 1 Q, Portaria do Secretário 
em mudança de valores e na finalidade da programação. categoria de programação, exceto o código inciso IlI, alínea "c" . de Orçamento Federal. 

alterado. 

910 Ajuste de Arquivo relativo à alteração do Identificador de Doação Redução de dotações consignadas a qualquer Inexiste, pois não altera Não há. Efetuado 
e de Operação de Crédito - IOOC, mantendo-se os demais IOOC, remanejadas para outro IDOC. a LOA-2015. somente intrasistemas 
atributos daIJrogramação. (SIOP/SIAFI). 

911 Remanejamento entre POs, inclusive com a criação de PO. Redução de dotações de outros POs no âmbito do Inexiste, pois não altera Não há. Efetuado 
mesmo subtítulo para acréscimo de outro PO. a LOA-2015. somente intrasistemas 

(SIOP/SIAFI). 

920 Transposição de dotações orçamentárias da mesma categoria de Cancelamento de dotações do LDO-20 15 , art. 49, ou Decreto do Poder 
programação de uma unidade orçamentária para outra órgão/un idade/entidade, extinto, transformado, lei específica. Executivo. 
(DE/PARA), no caso de reestruturação organizacional do Poder transferido, incorporado ou desmembrado. 
Executivo ou de transferência de atribuições de unidade, órgão ou 
entidade, extinto, transformado, transferido, incorporado ou 
desmembrado. 

921 Transposição, remanejamento ou transferência de dotações Cancelamento de dotações orçamentárias de Art. 167, § 5Q , da Decreto do Poder 
orçamentárias de uma categoria de programação para outra, categoria de programação classificada, Constituição. Executivo. 
classificadas, exclusivamente, na função 19 - Ciência e exclusivamente, na função 19 - Ciência e 

-



FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRiÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 

Tecnologia e/ou nas subfunções 571 - Desenvolvimento Tecnologia e/ou nas subfunções 571 -
Científico; 572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia e Desenvolvimento Científico; 572 -
573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico, nos Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia e 
termos do § 5l! do art. 167 da Constituição. 573 - Difusão do Conhecimento 

Científico e Tecnológico, inclusive de órgãos 
diferentes. 

930 A lteração de GNDs de créditos extraordinários abertos e Redução de dotações de outros GNDs no âmbito LDO-2015, art. 43 , § 2Q
• Decreto do Poder 

reabertos, destinados, exclusivamente, ao atendimento de do mesmo subtítulo. Executivo. 
despesas relativas à calamidade pública, podendo haver a criação 
deGNDs. 

940 Inclusão de categoria de programação na LOA-2015 , até o limite Anu lação de até 20% das dotações de outros LDO-20 15, art. 53, § 2Q
• Decreto do Poder 

do saldo negativo apurado em decorrência da execução na subtítulos, constantes da LOA-20 15, à conta de Executivo. 
antevigência dessa Lei , nos termos do art. 53 da LDO-20 15 . I quaisquer fontes de recursos. 

941 Suplementação de dotações orçamentárias até o limite do saldo Anulação de até 20% das dotações de outros LDO-2015 , art. 53, § 2Q
• Decreto do Poder 

negativo apurado em decorrência da execução na antevigência subtítulos, constantes da LOA-20 15, à conta de Executivo. 
dessa Lei , nos termos do art. 53 da LDO-2015 . I quaisquer fontes de recursos. 

Observações: 
a) na anulação de dotações orçamentárias, deve ser observado, no que couber, o disposto nos arts. 16, 17 e 27 desta Portaria; 
b) a suplementação ou a anulação de dotações entre subtítulos, med iante a utili zação do tipo de alteração orçamentária "107", não poderá ser superior ao limite de 30% (trinta 
por cento) do valor do respectivo subtítulo aprovado na LOA-20 15, consideradas as alterações já efetivadas por meio do tipo " 1 00" ; 
c) na anulação de dotações, é vedado o cancelamento de quaisquer valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais, salvo quando houver 
soli citação expressa de seu autor ou indicação do Poder Legislativo. No caso de emendas coletivas, também deverá ter a an uência expressa da bancada estadua l ou da 
Comissão; 
d) em todas as alterações orçamentárias, devem ser observadas as vinculações constitucionais e legais de receitas vigentes; 
e) os créditos suplementares abertos por Decreto com a concomitante modificação de identificadores de uso e de resultado primário e de esfera orçamentária, no âmbito do 
mesmo subtítu lo, ou de fontes de recursos, deverão conter no amparo legal o art. 38, § 2l!, da LDO-20 15, devendo ser observado o disposto no art. 50 dessa Lei ; 
f) o remanejamento de eventuais disponibilidades de dotações orçamentárias relativas aos beneficios auxílio-alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistência 
médica e odontológica e auxí li o-transporte, para o atendimento de outras despesas, inclusive da própria unidade orçamentária, somente poderá ocorrer se, comprovadamente, 
não houver necessidade de suplementação das referidas dotações de outras unidades orçamentárias de cada órgão orçamentário dos respectivos Poderes, do MPU e da DPU; 
g) a alteração de títulos das ações e dos subtítulos, prevista no art. 38, § 1l!, inciso 1lI, a línea " b", da LDO-20 15, não deve ser reali zada por meio de alteração orçamentária, 
devendo a sua soli citação observar o disposto no § IQ do art. 7l! desta Portaria ; 
h) na abertura dos créditos supl ementares, poderão ser incluídos GNDs, além dos aprovados no respectivo subtítu lo, desde que compatíveis com a finalidade da ação 
orçamentária correspondente; e 
i) o cance lam~ . e dotações com RP 6 somente poderá ocorrer se destinado à suplementação de dotações com RP 6 decorrentes de emenda do mesmo autor, devendo ser 

~C4~lizadoJerin~<;' " dos tipos 183 , "a" e "b", ou 184, conforme o caso, mantendo-se a identifi cação da emenda original na suplementação e o montante de recursos 
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DOCUMENTO 3 - PEDIDOS SIOP 

( 



Pedidos: 

Tipo de Crédito : 
Tipo Doc : 
N° Doc: 

Programática / P. o. 

~ 

~
'~ ?" ........... 

. '. . n 

\,. . -;:J. 
........ _-

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIO P - Alte rações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAM ENTO DA DESPESA 

44293 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria! Ato/Resol ução 
SN Data Efetivação: 28/07/2015 

Programa/Ação/Produlo/Localização/Plano Orçamentário 

56000- Min istério das Cidades 

56101- Ministério das Cidades 

Mobilidade Urbana e TrAnsito 
Apolo 11 Elaboraçlo de Planos e ProJeto. d. Sletem .. ele Tran.porte 
Público Coletivo Urbano 

Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Sistemas de Transporte Público 
Coletivo Urbano· Nacional 
Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Sistemas de Transporte Público 
Coletivo Urbano 

Apolo a SIRtema. de tran.porte Nlo-Motorlzados 

Apoio a Sistemas de Transporte Não-Motorizados - Nacional 
Apoio a Sistemas de Transporte Não-Motorizados 

Apolo a MedlciaR de Moderaçio de Tráfego 

Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego - Nacional 
Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego 

Apolo ao Deeenvo/vlmento InatRuclonal pera a Gaetio doa Slatamaa eie 
Mobilidade Urbana 

Apoio ao Desenvolvimento I nstitucional para a Gestão dos Sistemas de 
Mobi lidade Urbana - Nacional 
Apoio a Sistema de informações sobre mobilidade urbana 

- - --- -- __ '. - - - - __ '. ,"' ___ , ,_ , __ •• _" o •• ___ , ._ ••• .. _. - ' .. _ .. _ " -' 

PlaneJa monto Urbano 
Apolo a ProjetoR de AC888lbllldade para Peuo .. com Reetrlçlo de 
Mobilidade e Deficiência 

Apoio a Projetos de Acessibilidade para Pessoas com Restrição de 
Mobilidade e Deficiência - Nacional 
ApOIO a Projetos de Acessibilidade para Pessoas com Restrição de Mobilida 
e DefiCiência 

Aprimoramento do Sistema Nacional de InformaçÓ811 das Cldadea 

Aprimoramento do Sistema NaCional de Informações das Cidades - Nacional 

AP r~~ Sistema NaCional de Informações das Cidades 

V~· ~ '-' - ;,Z 
~ 1 .~ . ..... .., ,.. 

. . \f 
~-

E 
Func S 

F 

15- 463 10 

15- 451 10 

15- 451 10 

15- 453 10 

"--', ,_ .. -

15- 451 10 

15- 126 10 

Data Assinatura: 30/06/2015 

Origem 
Loc. 

Naturez Fte lU IDOC RP 

PLOA 

4.4.40 100 O 9999 2 

PLOA 

4.4.40 100 O 9999 2 

I 

PLOA 

4.4.40 100 O 9999 2 

I 

PLOA 

3_390 100 O 9999 2 
._-,,- - -- .". -_ .. -- - . .. 

I 

PLOA 

4.4.30 100 O 9999 2 

PLOA 

3.3.90 100 O 9999 2 

Exerc íc io: 201 5 

Momento: A lteração Orçamentária - A nálise da Inte rnalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

RP Dal. 
Suplem. 

Lei Atual 
Empenhado por Cancel. Diferença 

Cancel. 

37.258.179.368 22.050.010.594 5.401.174 5.401 .174 o 
34.561 .378.954 20.608.231 .303 5.401 .174 5.401 .1 74 o 

2.897.791.441 1.039.484.605 o 856.000 ·856.000 

128.000 o o 32.000 -32.000 

128.000 o o 32.000 -32.000 

128 .000 o o 32.000 -32.000 

2 128.000 o o 32.000 -32.000 

4.428.000 1.938.603 o 32_000 -32 .000 

128.000 o o 32.000 -32.000 

128.000 o o 32.000 -32.000 

2 128.000 o o 32.000 -32.000 

128.000 o o 32.000 -32.000 

128.000 o o 32.000 -32.000 

128.000 o o 32.000 -32.000 

2 128.000 o o 32.000 -32.000 

3.040.000 o o 760.000 -760.000 

3.040.000 o o 760.000 -760.000 

3.040.000 o o 760.000 -760.000 

2 3.040.000 o o 760.000 -760.000 
_ .. '" 

4.001.698.964 1.494.857.326 o 3.830.918 -3.830.918 

8.267.043 1.177.914 o 1.554.260 -1.554.260 

6.2 17.043 927.914 o 1.554.260 -1.554.260 

3.206.688 o o 1.554.260 ·1.554.260 

2 3.206.688 o o 1554.260 -1554.260 

1.040.000 o o 260.000 -260.000 

1.040.000 o o 260.000 -260.000 

1.040.000 o o 260.000 -260.000 

2 1.0'10.000 o o 260.000 -260.000 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doc: 
NQ Doc: 

Programática / P. O. 

___ o - ONR 

JNR 0001 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44293 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 
SN Data Efetivação: 28/07/2015 

iProgramalAção/ProoutolLocalizaçãolPlano Orçamentárío 

Apolo à ElaboraçAo e ImplementaçAo de Planos e Projetos Urbanos 
Integrados de ReabllltaçAo e RequaUflcaçlo de Áreas Urbana. 

Apoio à Elaboração e Implementação de Planos.e Projetos Urbanos 
Integrados de Reabili tação e Requali ficação de Areas Urbanas· Nacional 

JNR 0001 0000 Apoio à Elaboração e Implementação de Planos.e Projetos Urbanos 
Integrados de Reabilitação e Requali ficação de Areas Urbanas 

lÍis Fortalecimento dIi Polftlca Nacional de DeHnvôivlmento Urbano 

J55 0001 Fortalecimento da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano · Nacional 

J55 0001 0000 Fortalecimento da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 

166 Apolo à RÍlgularlzaçAo FundlÀrla am Área. Urbanae (Papal Pa_do) 

366 0001 Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas (Papel Passado) . 
Nacional 

366 0001 0000 Apoio à Regulari zação Fundiária em Áreas Urbanas (Papel Passado) 

172 ApOIo. Cap.cltaçAo de Ge.torea a Agent" SoCIais para o 
Deaenvolvlmento Urbano por melo do Programa NacIonal de CapacltaçAo 
da.Cldadea 

372 0001 Apoio à Capacitação de Gestores e Agentes Sociais para o 
Desenvolvimento Urbano por meio do Programa Nacional de Capacitação 
das Cidades · Nacional 

372 0001 0000 Apoio à Capacitação de Gestores e Agentes Sociais para o Desenvolviment, 
Urbano por meio do Programa Nacional de Capacitação das Cidades 

174 Apolo ao PianeJamento Terrltorlai e Geatio urbana Municipal e 
Interfederatlva 

374 0001 Apoio ao Planejamento Territorial e Gestão Urbana Mun iCipal e 
Inte rtederativa . Nacional 

374 0001 0000 Apoio ao Planejamento Territorial e Gestão Urbana Municipal e Interfederativ 

--
.~ 
~~ 

ato e Defesa doa DltlIltoa Humanos 
lNU ~;;p . ;vençio da Vlolaçlo dos DIreItos Humano. em AÇÕ811 de 
" , " ... 91 .~ento Urbano ', . 

Data Assinatura: 30/06/2015 

E 
Origem 

Func S 
Loe. 

Naturez Fte lU IDOC RP 
F 

15- 451 10 

PLOA 

3.3.90 100 O 9999 2 

15- 452 10 

PLOA 

3.3.90 100 O 9999 2 

15- 452 10 

PLOA 

3.3.40 100 O 9999 2 
3.3.90 100 O 9999 2 

15- 452 10 

PLOA 

3.3.90 100 O 9999 2 

15-121 10 

PLOA 

3. 3.40 100 O 9999 2 

115-4221101 
1 1 1 1 

~
Ji' \. 

. ~? I 

~
I ~ ., /I r . SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

. ",~ , ' 

.. .-Y' 2 

Exercício : 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

RP Dot. Suplem. 

Lei Atual Empenhado por Cancel. Diferença 
Cancel. 

130.852.300 11.01 9.652 o 50.000 -50.000 

30.200.000 o o 50.000 ·50.000 

200.000 o o 50.000 ·50.000 

2 200.000 o o 50.000 ·50.000 
... 

340.000 189.296 o 85.000 -85.000 

340.000 189.296 o 85.000 ·85.000 

340.000 189.296 o 85.000 ·85.000 
2 340.000 189.296 o 85.000 ·85.000 

.. 
8.344.316 2.528.829 o 1.525.503 -1.525.503 

6.102.016 1.678.054 o 1.525.503 ·1.525.503 

5.922.902 1.498.940 o 1.525.503 ·1.525.503 
2 3.288.257 o o 525.503 ·525503 

2 2.634.645 1.498.940 o 1.000.000 ·1 .000.000 

407.680 137.306 o 101.920 -101.920 

407.680 137.306 o 101.920 ·101.920 

366.080 137.306 o 101.920 -101.920 

2 366.080 137.306 o 10/.920 -101.920 

1.016.943 60.123 o 254.235 ·254.235 

1.016.943 60.123 o 254.235 -254.235 

729.958 o o 254.235 -254.235 

2 729.958 o o 254.235 -254.235 

384.000 o o 96.000 ·96.000 

1 
384.000 o o 96.000 ·96.000 

21/06/201 6 15:08 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doc: 
N° Doc: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44293 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 
SN Data Efetivação: 28/07/2015 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

Data Assinatura: 30/06/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

E o . RP D t Suplem. 
Programática / P. O. iProgramalAçào/ProdutolLocalização/Plano Orçamentário Func S zgem Natureza Fte lU IDOe RP L . A~ . I Empenhado por Cancel. Diferença 

F OCo ef ua cancel, 

2064 20NU 0001 Apoio à Prevenção da Violação dos Dire itos Humanos em Ações de PLOA 384.000 o o 96.000 -96.000 
Desenvolvimento Urbano - NaCional 

2064 20NU 0001 0000 Apoio à Prevenção da Violação dos Direitos Humanos em Ações de 384 .000 o o 96.000 -96.000 
Desenvolvimento Urbano 

3.390 100 O 9999 2 2 384.000 O O 96.000 -96.000 
_ •• ___ • • _. , . - .~ _. _ _ . _ •• _ _ __ _ ••• " _. - • ___ _ _ _ , _ • __ • • _." _... • _ _ • - _ . __ o ._. . ___ • __ _ , - 0.

0 
- ._ . - • _ _ • , _,_ 

2063 Saneamento Básico 1.663.730.473 697.617.851 o 58.256 -58.256 

2068 20lS Apolo li Gestio e A Capactt.çlo aplicado. ao Saneamanto _. ·1 'i~ 512 20 233.024 o o 58.256 -58.256 

2068 20Z5 0001 Apoio à Gestão e à Capacitação aplicados ao Saneamento - Nacional PLOA 233.024 o o 58.256 -58.256 

2068 20Z5 0001 0000 Apoio à Gestão e à Capacitação aplicados ao Saneamento 226. 144 o o 58.256 -58.256 

3.390 100 O 9999 2 2 226.1'14 o o 58.256 -58.256 
•• • - _.. _. ___ '. • • 0 ' 0 •• •• 

2116 Programa de G98tlio e 'Armutançllo do Mlnllltérlo dali Cidades 148.059.667 116.696.331 5.401.174 560.000 4.841.174 

2116 2000 Admlnl.traçlo da Unidade 1~ 122 10 46.673.130 44.766.523 5.401.174 o 5_401.174 

211 6 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional PLOA 46.673.130 44 .766.523 5.401.174 o 5.401.174 
21 16 2000 0001 0000 Administração da Unidade 44.534.275 43.608.674 5.40 1.1 74 o 5.401.174 

3.390 100 O 9999 2 2 44.534.275 43.608.674 5.407.174 o 5.401 . 174 

2116 4641 Publicidade de Utilidade P~bllca 1~ 131 10 I 2.240.000 1.150.000 o 560.000 -560.000 

2116 464 1 0001 Publicidade de Utilidade Publica - Nacional PLOA 2.240.000 1.150.000 o 560.000 -560.000 
2116 464 1 0001 0000 Publicidade de Utilidade Publica 2.240.000 1.150.000 o 560.000 -560.000 

3.3.90 100 O 9999 2 2 2.240.000 1. 150.000 o 560.000 -560.000 

Total Gorai 37.258.179.368 22.050.010.594 5.401.174 5.401.174 o 

Justificativas Pedido: 44293 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

A proposta orçamentária do Ministério das Cidades na ação Administração da Unidade foi de R$ 41 ,6 milhões. Durante a sua tramitação no Congresso Nacional, este valor foi reduzido para R$ 39,3 milhões. A suplementação ora pretendida, além de repor O 
cancelamento efetuado pelo Congresso Nacional, visa adequar o orçamento às reais necessidades do Ministério relacionadas às despesas administrativas, cujos contratos administrat ivos sofreram reajustes em função de acordos coletivos e reajustes de tarifas públicas. 
Ademais, o Ministério das Cidades não possui contrato para realização de eventos, serviços gráficos e manutenção predial. 

Usuário: MARCIO OLIVEIRA CAVALCANTE 

Descreva o impacto do c ancelamento de dotações 

Não haverá. 

Usuário: MARCIO OLIVEIRA CAVALCANTE 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Impedimento do Ministério em cumprir obrigações contratuais, relacionados às despesas administrativas. 

Usuário: MARC~9'(')Lívé~~y~LCANTE 
Qua~..2l>.!~I!!.~xos do atel)dim~nto d.m~,~bre o nível dos gastos de custeío do órgão elou da unidade orçamentária? 

~~
. -"d I- f!! 
~ 3 



Pedidos: 

Não se aplica. 

Usuário : 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAM ENTO DA DESPESA 

44293 

MARCIO OLI VEIRA CAVALCANTE 

Outras Informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário : MARCIO OLIVEIRA CAVALCANTE 

Acompanhamentos Pedido: 44293 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

28/07/2015 Pedido Efetivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

28/07/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da Internalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária - Análise da Internalização 

12106/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

12106/2015 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa: Ajustar 
oroqramacão ao valor do crédito atendido. 

12106/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão Central 

SIOP - hllp:llwww.siop.planejamento.gov .br 

4 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

Nome do Usuário 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MI RANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MI RANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTI NHO AFONSO DE MIRANDA 

MARCIO OLIVEI RA CAVALCANTE 

21/06/2016 15:08 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44293 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
10 - Orçamento Fiscal 
20 - Orçamento da Segundade Social 

TOTAL~ERAL 

Órgão/Unidade Orçamentária 
58000 Mlnl8lWlo du Cldad .. 

561 01 Mmlsterio das Cidades 

TOTAL~ERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 

4 - Investimentos 
TOTAL~ERAL 

Fonte 
100 - Recursos OrdmárlOS 

TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
61 01 Mlnl8lWlo du Cld_ 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL~ERAL 

Modalidade de Aplicação 
30 - Transferências a Estados e ao Distnto Federal 
40 - Transferências a Munlclpios 
90 - Aplicações Direlas 

TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
o -Recursos não destinados à contrapanlda 

TOTAL~ERAL 

Identificador de Operação de Crédito (lDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primána diSCricIonária, não PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL~ERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primária diSCrlClonána, não PAC , considerada no cá lcu lo do RP 
TOTAL~ERAL 

unção 
15 - UrbanIsmo 
17 - Saneamento 

TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
121 - Planejamento e Orçamento 
122 - AdminIstração Geral 

126 - TecnologIa da Informação 
131 - Comunicação SOCIal 
422 - DIreItos IndIviduais. Coletivos e Difusos 
451 - In Ira-Estrutura Urbana 

452 - Serviços Urbanos 
453 - Transportes Coletivos Urbanos 

512 - Saneamento BáSICO Urbano 
TOTAL~ERAL 

Função/Sub-Função 
15 Urbanlamo 

121 Planejamento e Orçamento 

122 AdmInIstração Geral 

126 Tecnologia da Informação 

131 ComunIcação SOCial 

422 Direitos IndividuaIs, Coletivos e Difusos 

451 Inlra-Esl rulura Urbana 

452 Serviços Urbanos 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.401 .174 5 .342.918 58.256 

O 58.256 -58.256 
5.401.174 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.401.174 5.401.174 O 

5.401 .174 5.401.174 O 

5.401.1 74 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.401.174 3 .750.914 1.650260 

O 1.650.260 -1.650.260 
5.401.174 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.401 .174 5.401 .174 o 
5.401 .174 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.401 .174 5.401_174 O 

5.401 .174 5.401.174 O 

5.401.174 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 1.554.260 -1 .554 .260 
O 875738 -875738 

5.401 .174 2 .971.176 2.429.998 

5.401.174 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.401 .174 5401 .174 O 
5.401.174 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.40 1. 174 5.401 .174 O 
5.401.174 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.40 1. 174 5 .401.174 
5.401.174 5.401 .1 74 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.401.174 5.401 .174 O 
5.401.174 5.401 .1 74 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.401 .174 5.342 .918 58.256 

O 58.256 -58.256 

5.401 .174 5.401 .174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 254.235 -254.235 

5.401 .174 O 5401 174 

O 260.000 -260.000 
O 560.000 -560.000 

O 96.000 -96.000 

O I 668.260 -1.668.260 

O 1.712.423 -1 .712.423 

O 792 .000 -792000 

O 58.256 -58.256 

5.401.174 5.401 .174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.401.174 5.342.918 58.2511 

254.235 -254235 

5.401 .174 o 54<)1 174 

O 260.000 -260000 

O 560.000 -560000 

SIOP - http://www _siop.planejamento_gov_br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44293 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Função/Sub-Função 
453 Transportes Coletivos Urbanos 

17 s.n .. mento 

512 Saneamento Sãslco Urbano 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 . Suplementação de sublilulos até o limite de 20% da LOA 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portana/Ala/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2048 - Mobilidade Urbana e Trânsito 

2054 - Planejamento Urbano 
2064 - Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 
2068 - Saneamento BáSICO 

2116 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- TemátiCO 
- Gestão e Manutenção 

TOTAL-GERAL 

Ação 
1 aSA - ApoIo à Elaboração de Planos e Projetos de Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano 
1 OST - ApoIo a Sistemas de Transporte Não-Motorizados 
10T2 - ApoIo a Projetos de Acessibilidade para Pessoas com Restri ção de Mobilidade e Deficiéncia 
2000 - Administração da Unidade 
20NP - Apnmoramento do Sistema Nactonal de Inlormações das Cidades 
20NR - ApoIo a Elaboração e Implementação de Planos e Proletos Urbanos Integrados de Reabilitação e Requalil icação de 
Áreas Urbanas 
20NU - ApoIO à Prevenção da Vtolação dos Dire itos Humanos em Ações de Desenvolvimento Urbano 

20Z5 - ApoIo a Ges1ão e a Capacitação aplicados ao Saneamento 
2047 - ApoIo a Medidas de Moderação de Trafego 
20 49 - ApoIo ao Desenvolvimento InstituCional para a Gestão dos Sistemas de Mobilidade Urbana 
4055 - Fortalecimento da Politlca Nacional de Desenvolvimento Urbano 
4641 - Publicidade de Utilidade Publica 
8866 - ApoIo ã Regulanzação Fundla na em Áreas Urbanas (Papel Passado) 
8872 - ApoIo a Capacitação de Gestores e Agentes SOCiais para o Desenvolvimento Urbano por meio do Programa Nacional 
de Capacitação das Cidades 
8874 - ApoIo ao Planeja mento Territorial e Gestão Urbana Municipal e Interfederatlva 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Projeto 

:.I,llVIdade 
I"OTAL-GERAL 

Pedido de Alteraçao 
44293 - Suplementação - Administ ração da Unldade(Tipo 100) 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulação 

TOTAL-GERAL 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 792.000 -792 .000 

O 58.250 -68.258 

O 58.256 -58.256 

5.401.174 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
I 5.40 1. 174]" 5.401.1 74 1 O 

5.401.174 5.401.1741 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.401 .174 5.401 .174 o 
5.401.174 5.401 .174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 856.000 -856.000 

O 3.830.918 -3.830.918 
O 96.000 -96.000 

O 58.256 -58.256 
5.401.174 560.000 4.841.174 
5A01.174 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 4.841.174 -4.841 .174 

5.401.1 74 560 .000 4.841 174 
5.401 .174 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 32.000 -32.000 
O 32 .000 -32.000 

O 1 554.260 -1.554.260 
5.40 1.174 O 5.401 174 

O 260.000 -260.000 

O 50.000 -50.000 

O 96.000 -96.000 
O 58.256 58.256 
O 32.000 -32.000 
O 760.000 -760.000 

O 85.000 -85.000 

O 560.000 -560.000 

O 1.525.503 -1 525.503 

O 101.920 -101.920 

O 254.235 -254 .235 
5A01.174 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 1.618.260 -1.618.260 

5.401.174 3.782.914 , 6t8.260 

5A01 .174 5.401.174 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
5.401.174 5.401 174 O 
5.401.174 5.401.174 O 

I Suplementação I Cancelamento Diferença 
I 5.401.1741 5.401 .174 O 
I 5A01.1741 5.401.174 O 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações O rçamentárias 

'"' 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento : Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doc : 

43619 

110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 
NQ Doc: SN Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 

E 
Origem Programática / P. O. ProgramalAçãO/ProdutolLoealizaçãO/Plano Orçamentário Func S 

Loe. 
Narurez Fte 

F 

Órgão: 56000- Ministério das Cidades 

Unidade: 56202- Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 

21 16 Programa da Gesllo e Manutenção do Mlnlalérlo da. Cidades 
2118 2000 Admlnl8traçto da Unidade 15- 122 10 

2116 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional PLOA 

2116 20000001 0000 Administração da Unidade - Despesas Diversas 

3. 3.90 100 

4. 4.90 100 

Total Gemi 

~ustificativas Pedido: 43619 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Ação de Governo: 15 453 2116 2000 0001 - Administração da Unidade 

Reduzir PTRES 091456 - PO 0000 - Grupo de Despesa 449000 (540.000) 
Acrescer PTRES 091460 - PO 0000 - Grupo de Despesa 339000 (540.000) 

30/06/2015 

lU /DOC RP 

O 9999 2 
O 9999 2 

Data Publicação: 28/07/2015 

RP Dot. Suplem. 

Lei Alual 
Empenhado por Cancel. Diferença 

Cancel. 

37.258.179.368 22.050.010.594 540.000 540.000 o 
1.262.275.006 991.199.066 540.000 540.000 o 

732.206.563 724.701.539 540.000 540.000 o 

18.051.000 17.369.363 540.000 540.000 o 

18.051.000 17.369.363 540.000 540.000 o 
16. 125 .032 15.535.757 540.000 5'10.000 o 

2 16. 118. 032 15.529.577 540.000 o 540. 000 

2 7.000 6.180 o 540.000 ·540.000 

37.258 .179.368 22.050.010.594 540.000 540.000 o 

Este remanejamento visa compor parte do valor necessário apresentado no Acordo Coletivo Trabalhista 2014/2015, vigência de 12 meses, a partir de 01 /05/2014, não atendido à época do Referencial Monetário no Projeto de Lei 2015, especificamente na "Cláusula 11 ' -
Vale Cultura - A CBTU, nos termos da Lei n2 12761/2012, fornecerá o benefício Vale-Cultura a todos os empregados que optarem pelo beneficio. 
Parágrafo Único: A CBTU iniciará a distribuição do cartão Vale-Cultura aos empregados após o término do processo licitatório, para contratar a empresa com essa finalidade específica." 

Efetuar estas despesas - concessão vale cultura, no programa apresentado no Plano Orçamentário 000 na Lei Orçamentária do Exercício de 2015 nQ 13.11 5, de 20 abr 2015 

Readequar a LOA 2015 na Ação Administração da Unidade - Plano Orçamentário 000. 

Usuário: ELCIO GOULART PINTO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há 

Usuário: ELCIO GOULART PINTO 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito implica no descumprimento por parte da CBTU a cláusula l I ' do ACT 2014/2015 

Usuário: ELCIO GOULART PINTO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há 

Usuário: ELCIO GOj,l.k-'5~'F~O 

" 
_ ... ... 

/ r ! . . -
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 43619 

~companhamentos Pedido: 43619 

Data 

28/07/2015 

28/07/2015 

28/07/2015 

28/07/2015 

12/06/2015 

15/05/2015 

14/05/2015 

Acompanhamento do pedido de alteração 

Pedido Efetivado 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária· Análise da Internalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária· Análise da Internalização para o Momento Alteração Orçamentária · Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária · Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária· Órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária · Órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária · Órgão Setorial 

/:

::---Q 

'.: ~ ! ", N,I •. 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

Nome do Usuário 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

MARCIO OLIVEIRA CAVALCANTE 

Valéria Maranhão Barreto Pereira 

21 /06/201615:18 
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Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 43619 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Tipo: 110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento I Diferença 
10 - Orçamento Fiscal 540.000 540.0001 O 
TOTAL~ERAL 540.000 540.0001 O 

Órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
58000 MlnleNrlo _ Cldad .. 540.000 540.000 o 

56202 Companhia Brasilei ra de Trens Urbanos - CSTU 540.000 540.000 O 

TOTAL~ERAL 540.000 540.000 O 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
3 - Outras Despesas Correntes 540.000 O 540.000 
4 - investimentos O 540.000 ·540.000 
TOTAL~ERAL 540.000 540.000 O 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
100 - Recursos Ordinários 540.000 540.000 o 
TOTAL~ERAL 540.000 540.000 O 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
58202 Compolnhl. a,..I18I .. d8 T .. n. Urban ... - caru 540.000 540.000 o 

100 Recursos Ordinários 540.000 540.000 O 

TOTAL~ERAL 540.000 540.000 O 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença 
90 - Aplicações Diretas 540.000 540.000 O 
TOTAL~ERAL 540.000 540.000 O 

Identificador de Uso (lOUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
o -Recursos não destinados a contrapartida 540.000 O 
TOTAL~ERAL 540.000 O 

Identificador de Operação de Crédito (IOOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
9999· OUTROS RECURSOS 540.000 540 .000 O 
TOTAL~ERAL 540.000 540.000 O 

RPde Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
2 - Pnmaria discnClonãna, não PAC, considerada no cálculo do RP 540.000 540.000 O 
TOTAL~ERAL 540.000 540.000 O 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) I Suplementação Cancelamento Diferença 
2 - Primá na discricIonári a, não PAG . considerada no cá lculo do RP 1 540.000 540.000 O 
TOTAL~ERAL 1 540.000 540.000 O 

Função Suplementação Cancelamento Diferença 
15 - Urbamsmo 540.000 540.000 o 

\TAL~ERAL 540.000 540.000 O 

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
122 - Administração Geral 540.000 540.000 O 
TOTAL~ERAL 540.000 540.000 O 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
15 Urbanl.mo 540.000 540.000 O 

122 Administração Geral 540.000 540.000 O 

TOTAL~ERAL 540.000 540.000 O 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
110 · Suplemenlação de GND 3. 4. 5 no àmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 540.000 540.000 O 
TOTAL~ERAL 540.000 540.000 O 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação I Cancelamento I Diferença 
Porta na/Ato/Resolução 540.0001 540.0001 O 
TOTAL~ERAL 540.0001 540.0001 O 

Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
2116 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 540.000 540.000 o 
TOTAL~ERAL 540.000 540.000 o 

Tipo de Programa 
- Gestão e Manutenção 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 43619 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Tipo: 110 - Suplementação de GND 3,4,5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL 1 540.0001 540.0001 o 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
2000· Administração da Unidade 540.000 540.000 O 

TOTAL-GERAL 540.000 540.000 O 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
- Atividade 540.000 540.000 O 

TOTAL-GERAL 540.000 540.000 O 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
436 t 9· Crd 1 tO· Vale Cultl" a (Tipo 110) 540.000 540.000 O 

TOTAL-GERAL 540.000 540.000 O 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
- Anulação 540.000 540.000 O 

TOTAL-GERAL 540.000 540.Il00 O 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

r---

Exercício : 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: A lteração Orçamentária - Análise da Internalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doc: 
N° Doc : 

Programática / P. O. 

Órgão : 
Unidade: 

2048 
2048 14TT 

2048 14TT 0001 

44915 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 
SN Data Efetivação: 28/07/2015 

J,programalAção/ProdutolLocatizaÇãolP/anO Orçamentário 

56000- Ministério das Cidades 

56202- Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
Mobilidade Urbana e Trânsito 
Modernlzaçlo e Recuperaçlo do SllIIeme de Trens Urbanos 

Modern ização e Recuperação do Sistema de Trens Urbanos - Nacional 

2048 14TT 0001 0000 Modernização e Recuperação do Sistema de Trens Urbanos - Despesas 
Diversas 

Fune 
E 
S 
F 

15- 4531 10 

Data Assinatura: 30/06/2015 

o~~m INaturez1 Fte I tU I tDOe I RPI ~~ 

PLOA 

4.4.001 1001 O 1 9999 I 2 I 2 

2116 
1--·--- --.. --- -----· ------ ----.. ----- .. - ... .... -.. --... --- --.. ----.. ----..... _-. -. --~ .. -... --- ~ .,-. --.. --- , ... --- ... "_ .. - .,---, .... - _ ...... -, .. - .. -
Programa de Gestão Il Manutenção do Ministério das Cldadb9 

2118 2000 

21 16 2000 0001 

211620000001 0000 

Total Geral 

Admlnllllraçio da Unidade 

Administração da Unidade - Nacional 

. Administração da Unidade - Despesas Diversas 

J 
ustificativas Pedido: 44915 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Reduzir PTRES 091459 - PO 000 - Grupo de Despesa 449000 (400.000) 

15-122 1 10 

PLOA 

Ação de Governo: 15 453 2048 14TT - Modernização e Recuperação do sistema de Trens Urbanos - Despesas Diversas 

Acrescer PTRES 091460 - PO 0000 - Grupo de Despesa 339000 (400.000) 
Ação de Governo: 15 453 211 6 2000 0001 - Administração da Unidade 

3.3.001 100 1 O 1 9999 I 2 I 2 

Data Publ icação: 28/07/2015 

Dot. Sup/em. 

A/ua/ Empenhado por Cance/. Diferença 
Cance/. 

37.258.179.368 22.050.010.594 400.000 400.000 O 

1.262.275.006 991.199.066 400.000 400.000 O 

268.679.367 34.156.805 400.000 -400.000 

1.600.000 556.284 400.000 -400.000 

1.600.000 556.284 400.000 -400.000 

400 .000 -400.000 

O O O 400.000 -400.000 

732.206.563 724.701.539 400.000 400.000 

18.051 .000 17.369.363 400.000 400.000 

18.051.000 17.369.363 400.000 400.000 

16.118.032 15.529.577 400.000 O 400.000 

16.118.032 15.529.577 400.000 O 400.000 

37.258.179.368 22.050.010.594 400.000 400.000 

Este remanejamento visa compor parte do valor necessário apresentado no Acordo Coletivo Trabalhista 2014/2015, vigência de 12 meses, a partir de 01/05/2014, não atendido à época do Referencial Monetário no Projeto de Lei 2015, especificamente na "Cláusula 11 ' -
Vale Cultura - A CBTU, nos termos da Lei n' 12761/2012, fornecerá o benefício Vale-Cultura a todos os empregados que optarem pelo benefício . 

Parágrafo Único: A CBTU iniciará a distribuição do cartão Vale-Cultura aos empregados após o término do processo licitatório, para contratar a empresa com essa finalidade específica." 

Efetuar estas despesas - concessão vale cultura, no programa apresentado no Plano Orçamentário 000 na Lei Orçamentária do Exercício de 2015 nº 13. 11 5, de 20 abr 2015 

Readequar a LOA 20 15 na Ação Administração da Unidade - Plano Orçamentário 000. 

Usuário: ESTHER LOBO DOS REIS MELO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há 

~rio: ESTHER LOBO DOS REIS MELO 

, uais ~'ctJ~~ênCias djl<"ã~~li'cIilll.lnto do pleito? 
. O ãD te . ento d_e'óleito por~f'ts:BTU implicara no descumprimento da clausula 11 ' do ACT 2014 - 2015 

'Ti "r =-N 0\ $ ~~ ~~ ':.~ SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Pedidos: 

Usuário: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44915 

ESTHER LOBO DOS REIS MELO 

,....--, -----.. 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão elou da unidade orçamentária? 

Não há 

Usuário: ESTHER LOBO DOS REIS MELO 

Acompanhamentos Pedido: 44915 

Data 

28/07/2015 

28/07/2015 

28/07/2015 

28/07/2015 

22/06/2015 

22/06/2015 

22/06/2015 

Acompanhamento do pedido de alteração 

Pedido Efetivado 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Anál ise da Internalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização. Justificativa: Ajuste de valores 
Vale-Cultura/CBTU. 
Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Juslificativa: Ajuste de 
valores Vale-Cultura/CBTU. 

Envio do Pedido do Momenlo Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão Setorial 

/.:i '~1' 

~
t~'" : .. '<6 { ~ 

~ . 1; 

!rti 
. ~ ,~~J 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da Internalização 

Nome do Usuário 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

ESTHER LOBO DOS REIS MELO 

21 /06/201615:23 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44915 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
10 - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Órgão/Unidade Orçamentária 
58000 Mini_ Ia _ Cld_ 

56202 Companhia Brasi leira de Trens Urbanos - csru 
TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinános 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
58202 ComPllnhla B ... llel .. da T ..... UrlNlnoa - CBru 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (10 USO) 
o - Recursos não destinados a contrapart ida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (lOOC) 
9999· OUTROS RECURSOS 

TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primaria discricionária, não PAC, cons iderada no cálculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 . Primária discriCionári a. não PAG, conSiderada no cá lculo do AP 

TOTAL-GERAL 

Função 
15 - Urbanismo 

'TAL-GERAL 

Sub-Função 
122 - Admrlllslração Geral 
453 - Transportes Coletivos Urbanos 

TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
1& UrlNlnla mo 

122 Adminlslração Geral 

453 Transportes ColetIvos Urbanos 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementação de subtilulos até o limite de 20% da LOA 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Ponarla/Ato/Resolução 

TOTAL-GERAL 

Programa 
2048 . Mobilidade Urbana e Trânsilo 
2116· Prog rama de Gestão e Man ulenção do Minislerio das Cidades 
TOTAL-GERAL 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.000 
400.000 400.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.000 O 

400.000 400.000 O 

400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 O 400.000 

O 400.000 ·400 .000 
400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.000 
400.000 400.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.000 o 
400.000 400.000 O 

400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.000 O 
400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 O 
400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 O 
400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.000 O 
400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.000 O 
400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.000 O 
400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 O 400.000 

O 400.000 ·400000 
400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.000 O 

400.000 O 400.000 

O 400.000 ·400.000 

400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.0001 O 
400.000 400.0001 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.000 O 
400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 400000 ·400.000 

400.000 ~_,~" O 400.000 
4OO.qoo () ... ;.:: ; .... 400.000 ~. O 

SIOP - ht!p://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44915 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Programa 
- Tematlco 
- Gestão e Manutenção 

TOTAL-GERAL 

Ação 
14TI - Modermzação e Recuperação do Sistema de Trens Urbanos 
2000 - Administração da Umdade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- PrOjeto 

. Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44915 · Cri 100· Vale Cultura (Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
Anulação 
,)TAL-GERAL 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da 
Internalização 

Suplementação Cancelamento Diferença 
o 400.000 ·400.000 

400.000 O 400.000 
400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 400.000 ·400.000 

400.000 O 400.000 
400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
O 400.000 ·400.000 

400.000 O 400.000 
400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.000 O 
400.000 400.000 O 

Suplementação Cancelamento Diferença 
400.000 400.000 O 
400.000 400.000 O 

SIOP - http://www.siop.planejamento.Qov.br 

4 



{ 

REC 

000125 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
ASSESSORIA PARlAMENTAR 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R-6° ândar - Bairro Zona Civico Administrativa, Brasília/DF, 
CEP 70044-902 

Telefone: (61) 2029-7007 / 7051 e Fax: - www.transpo~es.gov.br 

Ofício n° 221O/2016/ASPAR/GM-MT 

Brasília, 22 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment 
Senado Federal 
70.165-900 - Brasília DF 

'Assunto: Solicitação de Informações - Perícia Oficial 

Referência: Processo nO 50000.105219/2016-48. 

Senhor Presidente, 

1. Incumbiu-me o Senhor Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil, Maurício Quintella, de reportar-me ao Ofício n° 110 - CEI2016, de 20 de junho de 2016, 
no qual Vossa Excelência solicita Informações - Perícia Oficial, acerca do crédito 
suplementar aberto pelo Decreto de 27 de julho de 2015, publicado no DOU do dia 28 
subsequente. 

2. A respeito, encaminho, para o conhecimento do ilustre Presidente, a cópia do 
Memorando n° 240/2016/SPO, de 21 de junho de 2016, elaborado pela Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamento da Secretaria Executiva deste Mjnistério, contendo os 
esclarecimentos sobre o assunto em questão . 

. ; . .. . Documento assinado eletr~nicamente por Carlos Henrique Silva S~t~;'th6k~ Sei1li!J Assessoria Parlamentar, em 22/06/2016, às 10:44, conforme horário oficial de 
lImll.Wta ' Brasília, com fundamento no art. 30, inciso V, da Portaria n° 446/2015 do Ministério 
ele:lf6nd.u 

- ----" dos Transportes. s 
Especiais e Parlamentares de Inquerito. 

RECEBI O ORIGINAL 
Eml.2. I~/..liLás.l1!1!JJ,oras. 

-_-_'-'-"-"..,.l!J A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
y..-....:.-'..:'=>o https:/ /sei.transportes.gov.br/sei/controladocexterno.php? 
~~~.~. acào=documento_conferir&id_orgao_acesso-.:externo=O, inforuUi~~~~~~~~bJ 

verificador 0026690 e o código CRC B97FAE34. 
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• MINISTÉRIO DOS TRANSPORT~SjrORTOS E A VIACJ,OCIVIL, 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUJ:JSEC!iEl' AIU~DÉ .PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
Esplanàda dos Ministérios', Blo'Co. R, 42 An.d~ ~ B~sHi~ - Df - CEP: 70044-900 

Telçroné: .202j) .. :7l80 .. Fa)Ç: 2029,;,,7979-' e-mail: SPQ.mt@transportes.gov~br 

Memorando nO' ~4 O 12016/SPO ' 
Brasília,:lJ de j~o de 2016. 

À Chefe de Gabinete' do Mi~strQ -GABIGM 

\ f' . 

Assunto: Pedido de informações pelo S.cnado' F eder~lcô~oÓrgão Judidárioó ,/ 

1. ' . Etrt~tençãQ o Oficio n° 1l0/2016"CEI201p, de 20 dejucltQ de 2016, por meio 
do qual o Senado Federal c()me Órgão Judiciário sol:icÍta informações, .. Pérícia Oficial - acerca 
do crédito suplementar· aberto pelo Decreto cie'2.7 de julho de 2015, publicado no DOU do dia 28 
subsequente, apresento a Vossa 'Senhoria as; infonnaçõesno-tocante. ao citado dispositivo legal e 
âtinênte~ ,aoentãº Minjstétio dos' Transportes, C9nfonne a seguir: . . ' 

... 

~ No Decreto em questão consta suplementação nO' valor de R$ 296.00Q;00, para a 
ação orçamentária - ' ,2907 Fiscalização dé! Exploração da 
Irifraestrutlita Rodoviária,. -integrante do' orçamento da Administração Direta ' da 
P,ast~, destinados a C\lstelU', desp.es8$ ' C9tb. ~ fisca1ii~çãQ da, concess'~o dos 
serviços. de .exploração da infraestrutura rodoviária da ponte internacional entre 
,São Boeja e Santo Tomé (Brasilltügentína) .. :esses recürsos, somados aqueles 
alocadO$u'a citada rubri~a orçamentária p,ela -Lei Orçamentária 2015, visavam 
atender a p,arcela d,o, apo1:"te de' recUt$O$ do Governo Brasileiro perante' a 
COMAS ..,.. Comissão Mista A:tgen~na - Brasil para à mehciottada ponte . 
internacional Parac'imlpensação dessa ' suplementação foi oferecida em 
canéelamertto R$ 296.000;00, iguai vaIeI, dos recursos da ação ~ 0713 -
Cumprimento de Obrigaçoe,$ d,ecóttentes da extinção do Departamento Nacional 
de ,E$trada de Rodagcm- DNER, ,constant,e do :orçantento/2015 da 
Adt;ninistração Direta do. MT; , 

" , 

»- Cotrttelação ti, 'suplement~ç,ão de as 700.QOO,OO pata a ação ~ 869V -
Manutenção, e Gestão de Ativos, Ferroviário$ do otçamento dQ Departamento 
Nacíonal de Infraestrutura. de Transportes - DNIT, foi para atender contratos 

.. firmados cotn empresas ,especializadas na, prestação de serviços. de vigilância e 
$egutan.ça patrimonial para proteção de m6vei~e imóvei'stransferidos ao DNIT 
pela extinta Rede ' Ferroviária Federal :S/A - RFFSA: Os ' récur~oS 
compensatórios para, viabilizar o pleitp foram obtidos mediante o cancelamento 
de R$ 7ÜO.OOO,OOdaação.-:-14TL ~ A9équação de Linha Féireaem Juiz de Fora 
.. EF-040IMG, do o.rçamertto da ~u~arqu~á; é~,jJ 

. " V ~ 
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>- ·As, áltcrações Orça111cptárias ~l:tr fQco' , en~o}veram: 'SQttiêIit~ ,reiJ1anejl).llicntos de 
dótações éiitre' ações orçamentárias constantes da Dei· nQ 13.1.15', qe20/04/201 5, 
LerOtçâJnentàrl~ para '201$, portanto, ttata.-se. de: crédito por remanejainento 
.sem aumentQ dO YâlQf dá J.;ON20l5 c~ em. cónforiI1idad~ com os dispositivos' 
.dcstá Lei" ' 

. AtepciQ~áIIlente; 

. :.. ... ,. 

.. . 

, . 

. r 

. . 

. ~ .... '. " 

, • ,. T ",," " ' • • 

ANA'MA1UAALMEIDABRlTO . 
$ubseci~târia .. de Planejainertto: tfOtçanleilto . 
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URGENTE 

MINISTÉRIO DAAGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

)11cio nº 233/20 16/GM-MAPA 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial de Impeachrnent 
Senado Federal 
:3rasília - DF 

Brasília, 22 de junho de 2016. 

.~_':'::'T.ü~tC: ResFos1~ ~.~ Ofido w;Q 9~8/201f. - CEI2016. Solicita informações. Perícia Oficial. 

OJ.::.:.)!"i.iner.taaéo-o, e em atenção ao solicitado no Oficio nº 098/2016 - CEI20:6, de 

2.~ :!~ ~"Lln!lG ce 2016, erCarillf.L1,.o ê. Vossa Excelência o Memorando nº 47/2016/SPA-Mp!.PA, da 

Se/~~ar;a dF, Poiítica Agrícola, o Memorando nº 028/2016/GAB/SMC/MAPA, da Secretaria de 

~"ll)bilicEde ~ccial, do Produtor Rural e do Cooperativismo, o Despacho n. 00781/2016/CONJUR­

l;~APAlC,]U/AGU e a Nota n. 01058/2016/CONJUR-MAPAlCGU/AGU, ambos da Consultoria 

JU'_'ídic~ dF.sta Pasta, bem corno, Parecer n. 00905/2015/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU, da 

':::G':Sl11toria Juridica do Ministér.io do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para conhecimento 

o Lledidas de alçadê .. 

Aü:,r~rjc 3ameme, 

o,jun27 yac 
SEI21000 .0029745i2016-04 

E~~ ~}AGGX 
t1i.n)stro J.e t5ta,~ :) ãa Agricultura, 

Pec:lária e Abastecimento 
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MINI STÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Secretaria de Política Agrícola 

Gabinete 

Memo nO 47 / 2016 / SPA-MAPA 

Em 21 de junho de 2016. 

À Chefia de Gabinete do Ministro - GAB/GM-MAPA, 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Em resposta ao Memorando-Circular nO 01/2016-GM/MAPA, de 20 de 

junho de 2016, que solicita informações sobre crédito suplementar no valor de R$ 

55.237.582.569, informo, conforme anexos, que os programas de trabalho de 

suplementação e cancelamento são de responsabilidade da então Secretaria de 

Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo, da Companhia Nacional de 

Abastecimento e do Ministério da Fazenda. 

2. Adicionalmente, esclareço que o Programa de Trabalho 

28.846.0911 .00M4.0001 Remuneração aos Agentes Financeiros para a 

Administração dos Contratos de Financiamentos destinados à Cafeicultura (Ministério 

da Fazenda) refere-se à remuneração ao Banco do Brasil decorrente do Contrato de 

Dação em Pagamento e Admin istração de Créditos para o acompanhamento, controle 

e cobrança dos contratos de financiamento agrícola cujos créditos foram objeto de 

dação em pagamento à União, conforme a Medida Provisória nO 2.196-3, de 24 de 

agosto de 2001 . 

3. Ante o exposto, sugerimos gestão dessa Chefia de Gabinete para 

encaminhar o ple ito às unidades supracit s para os devidos esclarecimentos. 

Atenciosamente, ~~.~-t1"" 
~ r 

Esp lanada dos Min istéri os, Bloco D - 5° Andar 70.043-900 - Brasí lia / DF Tel: (6 1) 32 18 - 2505 - Fax: (6 1 )3224-84 14 
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Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão Mapeamento de Ações Integrantes da Lei Orçamentária de 
2015 

SOF I SPI I DEST 

Programa 
2014 - Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 

Ação Orçamentária 

20ZV - Fomento ao Setor Agropecuário 

Produto: Projeto apoiado Unidade de medida: unidade 

Momento da ação: Lei+Créditos 

Programa: 201 4 - Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 

Objetivo: 

Fortalecer o associativismo e o cooperativismo rural e promover a implantação e modernização da infraestrutura de apoio à produção agropecuária, 
incluindo medidas estruturantes de aperfeiçoamento dos serviços concernentes ao desenvolvimento agropecuário, visando à redução de custos e 
perdas. 

Iniciativa: Apoio a projetos de desenvolvimento e fomento do setor agropecuário 

Unidade Orçamentária Responsável: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Esfera: 

Função: 

SubFunção: 

Unidade Responsável: 

Tipo de ação: 

Origem: 

Ação de Insumo Estratégico: 

Beneficiário: 

Produtores rurais 

Base legal: 

10 - Orçamento Fiscal 

20 - Agricultura 

608 - Promoção da Produção Agropecuária 

Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo 

Atividade 

PLOA 

Não Regionalização na Execução: Não 

Constituição Federal, Art. 187, VII; Lei nO 8.171/91, Arts. 84, 85 e 106; e Decreto nO 7.127/2010; Lei nO 10.831, de 2003; Lei nO 11 .326, de 2006; Lei n° 12.188, 
de 2010; Decreto nO 6.040, de 2007; e Decreto nO 6.323, de 2007; Lei nO 10.683/2003; Portaria Ministerial n° 108/1993; Art.4°, IX, da Lei 8.171, de 1991; art. 27, 
I, "b", da Lei nO 10.683, de 2003; Decreto n° 5.351, de 2005; Lei nO 5885/72; Lei nO 12.187/2009 e Decreto n° 7.390/2010; Art. 2° da Lei n° 4.716/1965; Lei nO 
7.291, de 1984; Decreto nO 96.993, de 1988; Anexo I, art. 1°, item 11, do Decreto nO 4.629, de 2003; Decreto n° 58.984, de 1966; Resolução do Senado Federal 
nO 75, de 1995; Cap.lI, Item 1, do Anexo à Portaria/SNAP nO 47, de 1987; Título 11, Item 4.2, do Anexo à Portaria/SNAP n° 09, de 1989; Título 11, Item 4, do 
Anexo à Portaria/SNAP nO 45, de 1986; Título 111, Item 5.2, do Anexo à Portaria/SNAP nO 45, de 1987; Capo V, art. 17, da Portaria nO 22/1995; Instrução 
Normativa nO 27, de 2010; Lei nO 10.831 , de 23 de dezembro de 2003; Decreto n° 6323, de 27 de dezembro de 2007; Instrução Normativa nO 54, de 22 de 
outubro de 2008; Instrução Normativa nO 64, de 18 de dezembro de 2008; Instrução Normativa nO 17, de 28 de maio de 2009; Instrução Normativa nO 18, de 
28 de maio de 2009; Instrução Normativa nO 19, de 28 de maio de 2009; Decreto 6913, de 23 de junho de 2009; Instrução Normativa 50, de 5 de novembro 
de 2009, Instrução Normativa nO 21 , de 11 de maio de 2011 ; Lei 9.279, de 1996; art. 45 da Lei nO 8.171, de 1991; Decreto nO 5.351 , de 2005; IN MAPA nO 
1.305; IN MAPA nO 22, de 2005; Resolução INPI nO 75, de 2000; Lei nO 9.279, de 1996; Lei nO 9.456, de 1997; Lei nO 9.609, de 1998; Lei 9.610, de 1998; Lei n° 
10.973, 2004; Lei nO 11.105, 2005; Decreto nO 5.563, de 2005; Decreto nO 7.127/10; Decreto nO 6.041 , 2007; Decreto Legislativo n° 70, 2006; MP 2.186-16, de 
2001; Portaria Ministerial nO 85, de 2006; Acordo de Cooperação Técnica MAPA/INPI; Decreto nO 6.259, de 2007; PACTI2012-2015; Politica de 
Desenvolvimento Produtivo (PDP); Lei n° 10.973, de 2004; Lei n° 11.105, de 2005; Decreto n° 5.563, de 2005; Decreto nO 6.476, de 2008; Decreto nO 6.041, de 
2007; Decreto Legislativo nO 70, de 2006; MP 2.186-16, de 2001 ; Portaria Ministerial nO 85, de 2006. Item 'a' do Art. 13 da Lei nO 7.291 , de 19/12/1984; e, 
Decreto n° 769, de 1993. 

Descrição: 

Promoção da agropecuária nacional pela difusão de tecnologias, estudos e pesquisas afins em agricultura irrigada, estudos de infraestrutura e logística 
da produção - INFRALOG, promoção e participação em exposições e feiras agropecuárias, apoio ao desenvolvimento sustentável das cadeias produtivas 
agrícolas, apoio ao desenvolvimento das cadeias produtivas pecuárias, fomento à indicação geográfica de produtos agropecuários - IG, fomento à 
inovação no agronegócio, fomento à conservação e ao uso sustentável de recursos genéticos para agricultura e alimentação, apoio ao desenvolvimento 
do associativismo rural e do cooperativismo, bem como incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário mediante a aquisição de patrulhas 
mecanizadas, manutenção e conservação de estradas vicinais e de outras iniciativas com a finalidade de promover o desenvolvimento do setor 
agropecuário. 

Especificação do Produto: 

21 /06/2016 1051 41 



Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão Mapeamento de Ações Integrantes da l ei Orçamentária de 
2015 

SOF I SPII DEST 

relacionados ao setor agropecuário; realização de projetos de inovação de agronegócio; incentivo e orientação quanto às boas práticas agropecuárias, à 
conservação sustentável dos recursos nacionais, à produção animal sustentável e à conservação de recursos genéticos, aquisição de equipamentos, 
conservação de estradas vicinais, ampliação de estruturas de apoio ao pequeno e médio produtor e desenvolvimento do cooperativismo e associativismo 
rural. 

Forma de implementação: Direta; Descentralizada; 

Detalhamento da Implementação: 

Mediante convênios, termos de cooperação, contratos, acordos, projetos e parcerias com entidades públicas ou privadas. 

Participação social: Não 

Plano Orçamentário 

0000 - Fomento ao Setor Agropecuário - Despesas Diversas 

Caracterização 

Unidade Medida 

Plano Orçamentário 

Produto 

0001 - Desenvolvimento e Difusão de Tecnologias, Estudos e Pesquisas afins em Agricultura Irrigada 

Caracterização 
Apoio e implementação de estudos e projetos que tenham por princípio a utilização da tecnologia de irrigação e drenagem, de modo a garantir uma 
agricultura produtiva, intensiva e mais eficiente no uso da água. Promoção de ações de capacitação em seus diversos níveis de atuação. Realização de 
cursos, seminários, dias de campo, implantação de unidades demonstrativas, produção e difusão de material técnico e instrucional, e apoio a outras 
atividades inerentes ao objetivo desta ação. Sua finalidade é promover o desenvolvimento da atividade irrigada mediante ações e estímulo à difusão de 
estudos incrementais, de projetos demonstrativos, de capacitação, aí incluídos a tecnologia e cultivares adequados, o manejo e o desempenho dos 
cultivos, sistemas de produção apropriados e integrados à toda cadeia agroprodutiva. 
Unidade Medida unidade Produto Técnico/produtor capacitado 

Plano Orçamentário 

0004 - Estudos de Infraestrutura e Logística da Produção -INFRALOG 

Caracterização 
a) Infraestrutura e logística: Fomento e acompanhamento de ações para a melhoria da infraestrutura e redução dos custos logísticos, bem como a 
realização de estudos, de pesquisas, de troca de informações, de coleta e de fornecimento de subsídios técnicos ê estatísticos, no que se refere ao eficiente 
e adequado processo de armazenagem e/ou escoamento da produção agropecuáría nacional para abastecímento interno e exportação. A execução das 
atívidades decorre de parcerías, cooperação técnica ou contratação de serviços. b) Plano Nacional de Armazenagem: Fomentar o desenvolvimento do setor 
de armazenagem, mediante a elaboração de estudos técnicos e diagnósticos sobre a necessidade de ampliação da capacidade estática existente, com o 
estabelecimento de uma distribuição geográfica das estruturas de armazenagem em relação às áreas de produção, de eficiência de transporte, de 
estatísticas de perdas na pós-colheita, etc. Sua finalidade é elaborar estudos de infraestrutura e logística da produção que visem à redução do custo de 
movimentação de produtos agropecuários com foco na equalização da matriz brasileira de transporte, no Plano Nacional de Armazenagem e na 
coordenação, acompanhamento e fiscalização do Sistema Nacional de Certificação de Unidades Armazenadoras. 
Unidade Medida unidade Produto Estudo realizado ) 

Plano Orçamentário 

0005 - Promoção e Particípação em Exposições e Feiras Agropecuárias 

Caracterização 
Promoção, articulação e organização da participação institucional do Mapa e de seus respectivos órgãos vinculados em feiras e exposições agropecuárias 
incluídas no calendário de eventos do Ministério. A participação do Mapa será viabilizada com a montagem de estande e a adequada alocação de recursos 
humanos e materiais para o desenvolvimento das atividades durante o evento agropecuário. Sua finalidade é propiciar à sociedade em geral e ao produtor 
rural em especial, o acesso às informações e inovações tecnológicas nas diversas áreas do setor agropecuário; projetar e divulgar a imagem institucional 
do Mapa e detectar novas oportunidades de parcerias e troca de informações para o desenvolvimento agropecuário. 
Unidade Medida unidade Produto Evento realizado 

Plano Orçamentário 

0006 - Apoio ao Desenvolvimento Sustentável das Cadeias Produtivas Agrícolas 

Caracterização 
Capacitação de técnicos, produtores e trabalhadores rurais em temas relacionados às boas práticas agropecuárias; implantação de unidades comparativas 
entre sistemas convencionais de produção e de Produção Integrada Agropecuária (PI Brasil); construção de Normas Técnicas Específicas da PI Brasil; 
promoção e marketing nacional e internacional da PI Brasil para produtores, indústrias, distribuidores, consumidores e governos; gestão do sistema de 
certificação de 3" parte da PI Brasil junto ao Inmetro e certificadoras. Sua finalidade é apoiar à adoção das boas práticas nas atividades agrícolas, com foco 
na Produção Integrada Agropecuária (PI Brasil), por meio do fomento a atividades e projetos que visem a rastreabilidade e a sustentabilidade da produção 
agrícola. 
Unidade Medida unidade Produto Agente beneficiado 

21/06/2016 10.51.41 Pagina 2 



Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão Mapeamento de Ações Integrantes da lei Orçamentária de 
2015 

SOF I SPII DEST 

Plano Orçamentário 

0008 - Apoio ao Desenvolvimento das Cadeias Produtivas Pecuárias 

Caracterização 
Parcerias visando à implantação, à capacitação e à difusão de sistemas de produção animal sustentáveis, incluindo a produção integrada, as boas práticas 
pecuárias, o bem estar animal, o registro genealógico e o melhoramento genético animal; apoio financeiro a estudos, objetivando elaborar, aprimorar ou dar 
subsídios à formulação de políticas públicas das cadeias pecuárias, incuindo os equinos; apoio logístico ao reconhecimento de raças de ínteresse 
zoogenético no Brasil ; apoio financeiro a deslocamentos nacionais/internacionais de fiscais federais agropecuários do MAPA e a deslocamentos nacionais 
de colaboradores eventuais para participação e/ou fiscalização em atividades pertinentes à boa execução dos itens anteriores (cursos, reuniões, palestras, 
seminários, workshop's, dias de campo e outras atividades afins, visando à reciclagem/atualização de informações tecnológicas e gerenciais, bem como à 
adoção de planos integrados de desenvolvimento). Além disso, esta ação também é utilizada para: pagamento de serviços administrativos e de pessoal 
ativo; manutenção e uso de frota veicular, própria ou de terceiros, por órgãos da União; manutenção e conservação de imóveis próprios da União, cedidos 
ou alugados, utilizados pelos órgãos da União; apoio ao desenvolvimento de serviços técnicos e administrativos, e produção e edição de publicações de 
atos normativos e de divulgação e de disseminação de informações sobre políticas públicas. Sua finalidade é melhorar a competitividade das cadeias 
produtivas, a qualidade e a segurança dos produtos e das matérias-prima de origem animal, por meio de apoio a projetos de produção animal sustentáveis, 
incluindo a produção integrada, as boas práticas pecuárias, o bem estar animal, registro genealógico e o melhoramento genético animal. 
Unidade Medida unidade Produto Projetoliniciativa apoiado(a) 

Plano Orçamentário 

OOOA - Fomento à Indicação Geográfica de Produtos Agropecuários - IG 

Caracterização 

Realização de levantamentos, estudos e diagnósticos de cadeias produtivas agropecuárias potenciais IG, inclusive sua inserção mercadológica; Apoio a 
projetos de capacitação de recursos humanos no tema Signos Distintivos (servidores, técnícos e gestores de cooperativas e associações, produtores 
rurais, representantes de entidades nacionais envolvidas com a formulação de políticas públicas de apoio ao desenvolvimento do setor agropecuário); 
Realização de programas de cooperação técnica com potenciais parceiros institucionais; Orientação, promoção e acompanhamento de processos de 
reconhecimento de produtos agropecuários protegidos como IG; Desenvolvimento de sistemas de informação que subsidiem e tratem as questões que 
envolvam a IG de produtos agropecuários; Apoio a projetos visando a melhoria qualitativa de produtos; Acompanhamento e apoio às cadeias produtivas 
protegidas como IG. 
Sua finalidade é fortalecer as cadeias produtívas agropecuárias por meio da IG e ampliar o rol de produtos protegidos por IG no Brasil e em outros 
mercados de interesse, para agregação de valores econômicos, sociais e ambientais, ampliando sua competitividade. 
Emissão de instrumento oficial que delimita a área geográfica para registro de indicação geográfica; elaboração de normas e regulamentos relativos ao 
tema. 

Unidade Medida unidade Produto Projeto/iniciativa apoiado(a) 

Plano Orçamentário 

OOOB - Fomento à Inovação no Agronegócio 

Caracterização 
Disseminação da cultura e dos mecanismos de propriedade intelectual e de inovação no setor, e promoção do desenvolvimento tecnológico com ênfase 
nas áreas prioritárias de biotecnologia agropecuáría, de agricultura de precisão e de transferência de tecnologia, visando ao atendimento das demandas 
tecnológicas do MAPA e das cadeías produtivas agropecuárias e agroindustriais. Sua finalidade é ampliar o processo de inovação no setor agropecuário 
nacional para aumentar sua produtividade, sua competitividade e sua sustentabilidade nos mercados nacional e global, contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida, para geração de emprego e de renda, e para a inclusão tecnológica do pequeno e médio produtor 

Unidade Medida unidade Produto Projeto apoiado 

Plano Orçamentário 

OOOC - Fomento à Conservação e ao Uso Sustentável de Recursos Genéticos para Agricultura e Alimentação 

Caracterização 
Implementação de incentivos e apoio à conservação e valorização de recursos genéticos para a agricultura e alimentação; promoção e apoio à capacitação 
em transferência de tecnologia e intercãmbio internacional de informações sobre recursos fitogenéticos para alimentação; proposição de normas 
operacionais, marcos regulatórios e mecanismos voltados à conservação e valorização de recursos genéticos; estímulo ao uso sustentável da 
agrobiodiversidade brasileira, espécies nativas e variedades locais; apoio a iniciativas e projetos voltados à conservação, valorização, produção e 
exploração sustentável de cultivares e variedades locais e/ou melhoradas, assim como de espécies nativas de interesse da agropecuária. Sua finalidade é 
apoiar, integrar, fortalecer e promover iniciativas voltadas ao acesso, ao intercâmbio, à valorização e ao uso sustentável e sua conservação, Jisan o.a 
disponibilização de recursos genéticos para a agricultura e alimentação. 60 F ~O 
Unidade Medida unidade Produto Projeto apoiado /. - 'f' <,\ 
Plano Orçamentário 

I . ~ I 

~v) . 1 ~~ 
OOOD - Desenvolvimento do Associativismo Rural e do Cooperativismo 

-~ 
~:~:~~::~:~ã:conômica e social dos indivíduos na sociedade, cujos benefícios se revertam em avanços sociais e melhoria na qualidade ~ rlia d s' a 
comunidade. Contribuição para a diminuição da exclusão social, experimentada por grupos e redes sociais que não dispõem de acesso à plena 
participação política, econômica e social. Fomento das estruturas associativas e apoiar as práticas de desenvolvimento inclusivo para orientar o bem-estar 
socioeconômico da população. Apoio à realização de diagnósticos locais ou regionais, e a elaboração de projetos que visem à agregação de valor ao 
produto das cooperativas. Contribuição para a geração de renda e de oportunidades de trabalho; para a otimização do processo produtivo, organizando a 
infra-estrutura e os serviços essenciais, agregando valor aos produtos básicos e abastecendo o mercado; para o aumento da oferta interna de alimentos, 
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contribuindo para suprir as necessidades nutricionais da população; e para melhorar a estruturação sistêmica do setor agropecuário, com a participação 
organizada de produtores e consumidores ao longo das cadeias produtivas e de abastecimento. Sua finalidade é fortalecer o associativismo rural e o 
cooperativismo, objetivando a eficiência do setor produtivo e da prestação de serviços. 
Unidade Medida unidade Produto Pessoa capacitada 

Plano Orçamentário 

OOOE - Apoio ao Pequeno e Médio Produtor Agropecuário 

Caracterização 
Incentivo e fomento à produção agropecuária de pequeno e médio porte por meio da adequação e da manutenção de estradas vicinais, da aquisição e do 
fornecimento de máquinas e equipamentos agrícolas e de processamento agroindustrial, e pela realização de obras agropecuárias em investimentos de 
pequeno vulto. Auxílio para correção de solos. Elaboração, implementação, acompanhamento e aval iação de projetos que visem ao desenvolvimento 
sustentável da pequena e da média produção, bem como apoio à rea lização de eventos técnicos, de seminários, de palestras, de oficinas, de fóruns, de 
convenções e de cursos técnicos, visando à promoção, ao intercâmbio, à divulgação de inovações e ao desenvolvimento do agronegócio de 
pequeno/médio porte. 

Unidade Medida unidade Produto Projeto apoiado 

Plano Orçamentário 

OOOF - Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização de Contratos de Repasse, Convênios e Instrumentos Congêneres 

Caracterização 
Acompanhamento, avaliação e fiscalização dos contratos executados pelas Instituições responsáveis pela Operaciona lização dos repasses decorrentes 
dos projetos agropecuários a que se destinam de forma contínua por Amostragem ou Denúncia, com vistas ao aferimento da exatidão na execução das 
obras e serviços conforme pactuado nos contratos bem como fiscal izar o Contrato de Prestação de Serviços - CPS, firmado entre o MAPA e a Instituição 
mandatária para operacionalização dos Contratos de Repasse. 

Acompanhamento e fiscalização dos convênios celebrados no âmbito da SDC, que ocorrem de maneira pontual, ou seja, durante a execução do objeto 
pactuado e ainda, por ocasião da celebração de termos aditivos, momento em que se realizam as fiscalizações parciais, para identificar a atual situação da 
execução. 
Unidade Medida unidade 

Plano Orçamentário 

OOOG - Remuneração ao Agente Formulador do PRODECER 

Caracterização 

Produto Contrato de repasse/convênio fiscalizado 

Prestação de assistência técnica e apoio instítucional aos beneficiários do PRODECER. Sua finalidade é implantar agricultura de médio porte moderna e 
empresarial na região dos cerrados, com vistas ao desenvolvimento dessa região, mediante a incorporação e a consolidação de novas áreas ao processo 
produtivo. 
Unidade Medida unidade Produto Produtor atendido 

Plano Orçamentário 

OOOH - Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural 

Caracterização 
Promoção da adoção de inovações tecnológicas, gerenciais, ambientais, mercadológicas e sociais pelos produtores e comunidades rurais, por meio dos 
serviços de assistência técnica e extensão rural (ATER), em articulação com a pesquisa agropecuária brasileira, criando condições para apropriação de ). 
tecnologias que levem ao aumento da produtividade e da renda dos agricultores. 
Unidade Medida unidade Produto Produtor beneficiado 

Plano Orçamentário 

MP01 - Medida Provisória - Dezembro 2014 

Caracterização 

Crédito extraordinário no final de 2014 para apoio a recuperação de infraestruturas rurais danificadas por fenõmenos climáticos. 

Unidade Medida unidade Produto Projeto apoiado 

Plano Orçamentário 

MP02 - Medida Provisória - Dezembro 2015 

Caracterização 

Crédito extraordinário no final do ano de 2015 para apoio à recuperação de infraestruturas rurais danificadas por fenômenos climáticos. 

Unidade Medida unidade Produto Projeto apoiado 

Notas de usuário para esta Ação 

Data 10/06/2016 

Notas de usuário SOF - Exclusão do Plano Orçamentário 0004 -INFRALOG conforme solicitação do Setorial mediante Email. 
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Data 

Notas de usuário 

Data 

Notas de usuário 

Data 

Notas de usuário 

Data 

Notas de usuário 

Data 

Notas de usuário 

21/06/201610.51.41 

25/06/2015 

Ajuste SOF: Inclusão do PO 0001 - Monitoramento e Fiscalização de Contratos de Gestão, de Repasse e Convênios, que estava na 
Ação 213S - Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural, conforme email da COF/MAPA. 

23/04/2015 

SOF - Ajuste no campo Base Legal por solicitação do Setorial no momento de revisão do cadastro para publicação (LOA-2015). 

25/06/2014 
SOF: Exclusão do PO OOOH - Assistência Técnica e Extensão Rural dessa Ação de Fomento ao Setor Agropecuário para criação de 
uma ação específica de ATER mediante cópia da ação N7A5 no momento MP do Cadastro 2014. 

08/07/2013 

SOF - Criação do PO "Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural". 

19/06/2013 

SOF - Inclusão do PO - Remuneração ao Agente Formulador do PRODECER. 
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. Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 2.196-3. DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora 
de Ativos - EMGEA. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art . 1º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais. 

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil S.A., BASA é o Banco da 
Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é a Caixa Econômica Federal. 

Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural , alongadas ou renegociadas com base 
na Lei nº 9.138. de 29 de novembro de 1995 , pelo BB , pelo BASA e pelo BNB, a: 

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações cedidas à União; 

11 - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos decorrentes das operações celebradas 
com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou com outros recursos administrados por aquele Sistema; 

111 - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários, correspondentes às operações a que se 
refere o inciso 11 ; 

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das referidas instituições 
f inanceiras; e 

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos do 
Tesouro Nacional. 

§ 1º As operações a que se referem os incisos 11 a V serão efetuadas pelo saldo devedor atualizado. 

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos créditos cedidos à União, de 
que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas instituições à medida em que recebidos dos mutuários. 

~ Art. 3Q Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do BASA e do BNB, os créditos 
correspondentes às operações de crédito celebradas com recursos do Programa de Desenvolvimento dos 
Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ. 

Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo devedor atualizado. 

Art. 42 Nas operações a que se referem os arts. 22 e 3Q, fica a União autorizada a realizar encontro de contas com 
as instituições financeiras federais , abrangendo créditos por estas detidos contra a União, decorrentes da equalização 
de encargos de que trata o art. 12 da Lei nº 9.138, de 1995. 

Art. 52 Ocorrendo inadimplemento em relação aos créditos adquiridos ou recebidos em pagamento pela União, nos 
termos dos arts. 22 e 3Q, os encargos contratuais decorrentes da mora estarão limitados à incidência, sobre o valor 
inadimplido, da taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil , acrescida de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro 

rata die. t1:G~_ "~· 
~ '<.J , 

Art. 6J2 Fica a União autorizada a: :'-h 4.2 1 ()~~ .• 
~0) )ir. ..... r-

I - permutar, por títulos de emissão do Tesouro Nacional: _-#-
a) com o BB , os títulos da dívida externa brasileira, de emissão da República Federativa do Brasil , ; , sid~r' élos 

pelo valor de face; 

b) com o BASA e com a CEF, os créditos referentes a refinanciamentos celebrados ao amparo da Lei nº 8.727. de 
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5 de novembro de 1993, considerados pelo saldo devedor atualizado; e 

c) com a CEF e com a empresa EMGEA, a que se refere o art . 7Q, os créditos decorrentes de obrigações novadas 
com base na Lei ~ 10.150, de 21 de dezembro de 2000, considerados pelo valor de face; e 

II - adquirir: 

a) da CEF, créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com recursos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; e 

b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de face deduzidas as provisões efetuadas, os créditos contra a CEF e os 
utilizar em futura capitalização da instituição financeira , nos termos da legislação vigente. 

§ 1e A O)EClusiyo critério do Ministro de E:stado da Fazenda, os créditos adquiridos pela União com fundamento na 
alínea "a" do inciso II do eaput poderão ser substituídos por novos créditos decorrentes de operações realizadas 
diretamente com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de SeFYiço FGTS, pelo seu yalor de face. (Incluído pela 
Medida Provisória nO e18, de 2013) 

§ 1º A exclusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda, os créditos adquiridos pela União com fundamento na 
alínea a do inciso II do caput poderão ser substituídos por novos créditos decorrentes de operações realizadas 
diretamente com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pelo seu valor de face. (Redação dada 
pela Lei nO 12.872, de 2013) 

§ 2e Para fins da substituição referida no § 1e , os yalores dos créditos adquiridos pela União serão corrigidos pela 
tQ)W do Sistema E:special de Liquidação e de Custódia 8elic, desde a data de sua aquisição, descontados o 
receb imentos ocorridos no período. (Incluído pela Medida Provisória nO e18, de 2013) 

§ 2º Para fins da substituição referida no § 1º, os valores dos créditos adquiridos pela União serão corrigidos pela 
taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SEU C, desde a data de sua aquisição, descontados os 
recebimentos ocorridos no período. (Redação dada pela Lei nO 12.872, de 2013) 

§ 3e /\ CE:F, a qualquer tempo, poderá readquirir da Uniãe, a exclusivo critério do Ministro de E:stado da Fazenda, 
e pelo valor de face, os créditos dados para efeito da substituição de que trata o § 1e , admitindo se a dação em 
pagamento, também pelo valor de face, de títulos CVSB e CVSD pertencentes à CE:F. (Incluído pela Medida Provisória 
nO e18, de 2013) 

§ 3º A CEF, a qualquer tempo, poderá readquirir da União, a exc lusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda e 
pelo valor de face, os créditos dados para efeito da substituição de que trata o § 1º, admitindo-se a dação em 
pagamento, também pelo valor de face, de títulos CVSB e CVSD perlencentes à CEF. (Redação dada pela Lei nO 
12.872, de 201 3) 

Art. 7Q Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa pública federal, vinculada 
ao Ministério da Fazenda. 

§ 1Q A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da 
Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas. 

§ 2Q A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 3Q O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 4º A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades com pessoal cedido por 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

Art. 8Q Fica a União autorizada a transferir bens e direitos para a EMGEA, para constituição de seu patrimônio 
inicial ou aumentos de capital subseqüentes. 

Art. 9Q A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em especial as hipotecas a elas 
vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento particular, com força de escritura pública. 

Art . 10. Fica a CEF autorizada, na condição de agente operador do FGTS, a anuir, em nome deste, a assunção, 
pela EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo. 

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se refere o caput, fica a União autorizada a garantir, junto ao 
FGTS, as obrigações da EMGEA. 

) 
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Art. 11. Fica a EMGEA autorizada a contratar diretamente instituições financeiras federais para gerir seus bens , 
direitos e obrigações e representá-Ia judicialmente, nas questões a eles relativas. 

Art. 12. O art. 92 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 9º ... .. ... ..... .... ... ......... .... ....... ...... .... ...... . 

§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de 2001 pelos 
demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas entidades 
credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros , subrogando-se nas 
garantias prestadas à Caixa Econômica FederaL" (NR) 

Art. 13. Ficam o BB, o BASA e o BNB desobrigados do risco relativo às operações realizadas , até 30 de 
novembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais do Centro-Oeste, do Norte e do Nordeste, 
respectivamente. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o dei credere respectivo fica reduzido a zero, mantendo­
se inalterados os encargos pactuados com os mutuários. 

Art. 14. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art . 9º-A. Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos próprios 
bancos administradores, para que estes , em nome próprio e com seu risco exclusivo, 
realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela Lei nº 10.177, de 12 de 
janeiro de 2001 . 

§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a proporção do 
patrimônio líquido da instituição financeira, f ixada pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à manutenção da 
proporção a que se refere o § 3º e independe do adimplemento, pelos mutuários, das 
obrigações contratadas pelas instituições financeiras com tais recursos. 

§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de redução do 
patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

§ 42 Nas operações realizadas nos termos deste artigo: 

1- observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de 2001 ; e 

11 - o dei credere das instituições financeiras : 

a) fica limitado a seis por cento ao ano; 

b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e 

c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. 

§ 52 Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos nos termos 
do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base na taxa extra-mercado 
divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

§ 52 Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão remunerados pelos 
encargos pactuados com os mutuários, deduzido o dei credere a que se refere o § 42, incispo <'~'.. 
11 ; ,:Y 0<, 

. ~ \~ 
§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que pennita consolidar ct~ (Jp\ (j0 ( ' J;. 
disponibilidades e aplicações dos recursos , independentemente de estarem em nome dO'W G ~.... ... r­
Fundo Constitucional ou da instituição financeira. 

§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos termos 
deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º desta Lei. 

§ 92 Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já tenham sido 
repassados às instituições financeiras e as operações de crédito respectivas . 
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§ 10. Na hipótese do § 92: 

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações contratadas até 
30 de novembro de 1998; 

II - nas operações contratadas de 1Q de dezembro de 1998 a 30 de junho de 2001 , o risco de 
crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta por cento; e 

III - o dei credere das instituições financeiras , mantendo-se inalterados os encargos 
pactuados com os mutuários : 

a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e 

b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso 11. 

§ 11 . Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos 
administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais os 
valores repassados às instituições financeiras , nos tennos deste artigo." (NR) 

Art . 15. Nas operações a que se refere esta Medida Provisória, poderão ser utilizados títulos de emissão do 
Tesouro Nacional, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 16. Fica a União autorizada a contratar diretamente as instituições financeiras federais para administrar os 
créditos por ela adquiridos ou recebidos em pagamento em decorrência do disposto nesta Medida Provisória, com 
poderes para representá-Ia em eventuais instrumentos contratuais concementes a tais créditos, previamente autorizado," 
pelo Ministério da Fazenda. 

Art . 17. Sem prejuízo do disposto no art. 30 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, ficam as instituições 
financeiras federais autorizadas a subscrever ou adquirir ações, quotas ou valores mobiliários conversíveis em ações de 
emissão das câmaras e prestadores de serviços de compensação e de liquidação e de entidades que administrem 
sistemas de negociação de títulos, criadas ao amparo da Lei nº 10.214, de 27 de marco de 2001 . 

Art. 18. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.196-2, de 26 de julho de 

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 18QQ da Independência e 113º- da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.8.2001 (Edição extra) 

* 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

Secretaria de Política Agrícola 

À Chefia de Gabinete da Secretaria-Executiva - GAB/SE-MAPA, 

Assunto: Infonnações sobre crédito suplementar. CEI. 

Conforme solicitado no Memorando-Circular n° 01 /2016-GM/MAPA, de 20 de 

junho de 2016, encaminho, para conhecimento e providências cabíveis, Memo n° 47/2016/SPA­

MAPA, de 21 de junho de 2016, que trata sobre infonnações acerca de crédito suplementar no 

valor de R$ 55.237.582.569. Infonno, ainda, que uma via do referido Memorando foi entregue à 

Chefia de Gabinete do Senhor Ministro, para conhecimento. 

Luc~nta 
Chefe de Gabinete Substituta 

Em 21/0612016 

Esplanada dos Ministérios, Bloco D - 5° Andar - 70.043-900 - Brasília / DF - Tel: (61) 3218 - 2505/2507 - Fax: (61) 3224 8414 
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MINISTÉRIO DA AGRlCUL TURA, PECUÁRlA E ABASTECIMENTO 
Secretaria de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo 

Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco D - Anexo A, 2° Andar, Sala 200 - 70043-900 - Brasília/DF 

Tel: (61) 32 18 - 2306 - Fax: (6 1) 3321-4524 - gabinete.sprc@agricllltllra.gov.br 

Memorando nO O~'8 /'201 ó/GAB/SMC/MAP A 

Brasília, ~, de junho de 2016. 

Ao Secretário Executivo - SE/MAPA 
EU MAR ROBERTO NOVACKI 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 

Senhor Secretário, 

Em resposta ao Memorando-Circular nO 01/2016-GM/MAPA, de 20 de junho de 2016, 
que solicita informações sobre o Decreto não numerado de crédito suplementar no valor de R$ 
55.237.582,569, informo que, foi aberto crédito suplementar para este Ministério, no valor de 
R$ 19.000.000,00 na ação 20ZV (Fomento ao Setor Agropecuário), destinados a atender 
convênios e contratos de repasse da Secretaria de Mobilidade Social, Produtor Rural e 
Cooperativismo - SMC, antigas Secretaria de Mobilidade Social - SIMS e Secretaria do 
Produtor Rural e Cooperativismo - SPRC. 

Conforme consta no uecreto de 20 de agosto de 2015 a suplementação foi realizada com 
cancelamento de crédito orçamentário da ação 1510 (Ampliação e Melhoria da Capacidade 
Armazenadora da CONAB). 

O Fomento do Setor Agropecuário tem como objetivo fortalecer o associativismo e o 
cooperativismo rural e promover a implantação e modernização da infraestrutura de apoio à 

produção agropecuária, incluindo medidas estruturantes de aperfeiçoamento dos serv~9'ç'~"'" 
I ,) v.:. 

concernentes ao desenvolvimento agropecuário, visando à redução de custos e perdas. ("~ '1 
n !J t')~l ~) 5 "J" 

, ,yf'l< c:.t~ r 

O valor da suplementação teve seu montante distribuído dentre os inúmeros conv;~~:i.o~-
para fomento do setor agropecuário, executados por esta pasta. . 

Ll . _ 
{!t -
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Secretaria de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo 

Gabinete 
Esplanada dos Ministerios, Bloco D - Anexo A, 2° Andar, Sala 200 - 70043 -900 - Brasília/DF 

Tel: (61) 32 18 - 2306 - Fax: (6 1) 332 1-4524 - gabi llete.sprc@agricllltllra.gov.br 

Ademais, não houve tramitação de processo administrativo em relação ao Decreto, 
tendo em vista não ter havido análise e parecer jurídico sobre a suplementação analisada, em 
conformidade com a Portaria n° 16, de 29/04/2015, que estabelece os procedimentos para 
solicitação de alterações orçamentárias. 

Ao que se sabe, o referido decreto não passou por apreciação da Consultoria Jurídica 
deste Ministério. 

Informo ainda que não houve edição por parte desta Secretaria de documento alertando 

a incompatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

Coloco-me à disposição para eventuais dúvidas relativas ao assunto pertinentes a esta 
Secretaria. 

Atenciosamente, 

60?kb~ 
t·Q.2 ? 1 ~ Oy\ 

'\if3'<I, fL ~' 1 -_.v. . 
Ar, 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
GABINETE DO CONSULTOR JURÍDICO 

DESPACHO D. 0078112016/CONJUR-MAPAlCGU/AGU 

NUP: 21000.029745/2016-04 
INTERESSADOS: GABINETE DO MINISTRO 
ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO 

1. Aprovo a NOTA D. 01058/2016/CONJUR-MAPA/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos . 

2. Informo, ainda, que não constam nesta CONJURlMAPA qualquer documento ou mesmo parecer em 
que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade das solicitações com a meta fiscal ou qualquer ato que ateste a 
compatibilidade das solicitações com a meta fiscal , uma vez que o tema, como esclarecido, jamais foi objeto de 

( análise desta Consultoria Jurídica. 

Brasília, 21 dejunho de 2016. 

LUCAS FONSECA E MELO 
Consultor Jurídico 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 21000029745201604 e da chave de acesso d02fc:f9a 



( 

( 

21/06/2016 Editor de Rich Text, editor-lnputEI 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

NOTA n, OI058/2016/CONJUR-MAPA/CGU/AGU 

NUP: 21000.029745/2016-04 
INTERESSADOS: PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE IMPEACHMENT E 
CHEFIA DE GABINETE DO MAPA 

ASSUNTOS: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES - PERÍCIA OFICIAL 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. Por intermédio do Memorando-Circular nO 01/2016, o Senhor Chefe de Gabinete desta 
Pasta encaminha, por cópia , o Oficio nO 098/2- 16 - CE12016, do Senador RAIMUNDO LIRA, 
Presidente da Com issão Especia l de Impeachment, no qual foram formuladas perguntas ao EXl11o. Senhor 
Ministro desta Pa sta, visando à instrução processual, c que, limo vez respondidas, serviriam de meio de 
prova para os traba lhos daquela Comissão Especial. 

2. De se ver que a solicitação tem relação com a edição de Decreto não numerado de 
crédito suplementar no valor de R$ 55.237.582, 569, 00 (cinquenta e cinco bilhões, duzentos e trinta e 
sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, quillhentos e sessenta e nove reais), em favor dos 
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos 
Financeiros da União, ctiploma legal que foi publicado no Diário Oficial da União de 21 de agosto de 
2015, eOnfOInle se constata da cópia anexa. 

3. De se ver, mais , que referido Decreto foi subscrito peJa Presidenta da República e pelo 
Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

4. Não consta, com efeito, do referido instrumento a assinatura do Ministro desta 
Pasta, ainda que lenha sido, como vi ~ t o, Lima das bcndiciÚl'Ías do crédito sqplcl11cntar aberto (lI) 

Orç U1l1l!111O Fisca l da Unilio. 

5. Pois bem. 
Via de rebrra , nos decretos em quc o titular desta Pasta é, também, subscritor - por 

envolver matéria afela (l sua área de competência - esta Consultoria Jurídica se manifesta, 
prcviumenlc, - cf -pois de elaborada a respectiva exposição de motivos, bem assim, minutado o 
instr/lm ellto legal que se pretende vel' editado - sob o aspecto legal, o que. pe lo que p,udclllos Hll u nll' 
não ocorreu, - consoante consultafeitajunto aos demais Coordenadores-Gerais desta S$.W.!.'ial da AGU, 
bem assim junto ao Sistema SIGED - 110 caso de que se çuidª. .;()f'Õ F t::7» 

/..i- \.~, 

6$e f~2Lr;, 

~e 
1/~ 
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6, Ficou faltando, contudo, a realização de consulta ao Sistema SIPOF, em re lação ao qual 
esta Coordenação-Geral não possui acesso. O Gabinete Minislcrinl po(kró suprir. direta J1l !;: J) te , OSsU 

ausência . 

7. Sem embargo, rea lizamos consulta ao Sistema SAPIENS, e pudemos veriticar que a 
proposta de Decreto foi objeto de análise, emissão de parecer e aprovação pela Consultoria Jurídica da 
AGU junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento c Gestão - MPOG, nos autos do processo n° 
03500.201094/2015-84, conforme se observa dos documentos ora juntados. 

8. Nessa ordem de ideais, propomos que seja o Senhor Chefe de Gabinete Ministerial 
informado que esta Setorial da AGU, pelas consultas por nós realizadas, não se manifestou a respeito da 
edição do Decreto não numerado de crédito suplementar no valor de R$ 55.237.582, 569, 00 (cinquenta e 
cinco bilhões, duzentos e trinta e sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais) , em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das 
Cidades e de Encargos Financeiros da União, diploma legal que foi publicado no Diário Oficial da União 
de 21 de agosto de 2015. 

Brasí lia, 21 de junho de 2016. 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número único de Protocolo (NUP) 21000029745201604 e da chave de 
acesso d02fcf9a 

https:lfsapiens agu.gov.br/edilor?d=8726014&c=8535700 

) 

) 

?J2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO : K - 8° ANDAR - SALA 843 - CEP: 70040-906 - BRASÍLIA - DF 

PARECER n. 00905/2015IPFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU 

NUP: 03500.201094/2015-84 

INTERESSADOS: Diversos órgãos do Poder Executivo. 

( 
ASSUNTOS: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

( 

1. 

EMENTA: I - Ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de interferir na 

efetivação dos objetivos do Projeto de Decreto. II - Conformidade com: (a) as competências 

constitucionais da Presidente da República; (b) as normas constitucionais e infraconstitucionais 

que regulam a abertura de créditos suplementares; e Cc) as hipóteses de autorização para a 

abertura de créditos suplementares previstas na Lei Orçamentária Anual em vigor. li - Pelo 

encaminhamento à ASTEC/GM. 

A Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado - ASTEC/GM submeteu à 

análise e manifestação desta Consultoria Jurídica Projeto de Decreto que: "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 

favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos Financeiros 

da União, crédito suplementar no valor de R$ 55.237.582.569,00, para reforço de dotações constantes da Lei 

Orçamentária vigente. n. 

2. De acordo com a Exposição de Motivos: (i) o objetivo da proposta é o de reforçar as dotações 

orçamentárias dos órgãos envolvidos (item 1 do Anexo à EM); (ii) os recursos necessários à abertura do crédito serão 

obtidos por meio de superávit financeiro apmado no balanço patrimonial do exercício de 2014, bem como de anulação de 

dotações orçamentárias (item 8 da EM); e (iii) a proposta não afetará a meta de resultado primário para o presente 

exercício (item 9 da EM). 

~ ..... 

3. No âmbito deste Ministérin, a Secretaria de Orçamento Federal- SOF manifestou-se far~' n:~1iZ\~ 
prosseguimento da proposta. : ~I~~);>' 

\ wf} "" .L r , 

4. Em relação ao conteúdo, esta Consultoria Jurídica não identificou qualquer óbice ou ri~",,'d~~na~t:: a 
~-----jurídica capaz de interferir na efetivação dos objetivos da proposta. O Projeto de Decreto está em confonn idade com: (i) 

a competência constitucional da Presidente da República para expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das 

leis (art. 84, N, da Constituição Federal); (ii) as normas constitucionais e infraconstitucionais que regulam a abertura de 

créditos suplementares (art. 167, V, da Constituição Federal, 311s. 40 a 46 da Lei n° 4.320/ 1964 e art. 4°, incisos I, alínea 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/3858576 1/3 
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"a",e V, alíneas "a" e !b", item 1, da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015) . 

5. No tocante aos aspectos formais, o Projeto de Decreto está em confonnidade com as normas que 

regulam a elaboração de atos normativos no âmbito da administração pública federal (Lei Complementar na 95/1998 e 

Decreto na 4.176/2002). 

6. Do exposto, opina-se pela ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de interferir na 

efetivação dos objetivos do Projeto de Decreto. Pelo encaminhamento à Assessoria Técnica e Administrativa do 

Gabinete do Ministro de Estado - ASTEC/GM. 

À consideração superior. 

PAULO FERNANDO FEIJÓ TORRES JÚNIOR 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ADVOGADO DA UNIÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO: K - 8° ANDAR - SALA 843 - CEP: 70040-906 - BRASÍLIA - DF 

DESPACHO DE APROVAÇÃO DO CONSULTOR JURÍDICO 

PROCESSO: 03500.201094/2015-84 

INTERESSADO: Diversos órgãos do Poder Executivo. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

1. Aprovo o PARECER n. 00905/2015IPFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU. 

2. Enviem-se os autos à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado - ASTEC/GM. 

https://sapiens.agu.gov.br/documentol3858576 213 
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WALTER BAERE DE ARAÚJO FILHO 

Consultor Jurídico 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 03500201094201584 e da chave de acesso 7cbbe26b 

Documento assinado eletronicamente por WALTER BAERE DE ARAUJO FILHO, de acordo com os nonnativos legais 

aplicáveis . A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 3858576 no endereço eletrônico 

http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): WALTER BAERE DE ARAUJO FILHO. Data e 

},lCJra: 07-08-2015 16:14. Número de Série : 2150341798641688053. Emissor: AC CAIXA PF v2. 
( 

Documento assinado eletronicamente por PAULO FERNANDO FElJO TORRES JUNIOR, de acordo com os 

nonnativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está dispOlúvel com o código 3858576 no 

endereço eletrônico http: //sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais : Signatário (a): PAULO FERNANDO FEIJO 

TORRES JUNIOR. Data e Hora: 07-08-2015 14:52. Número de Série: 7160455948378289969. Enússor: AC CAIXA PF 

v2. 
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ORGÃO; 71000 • Encargos Financeiros da União 
UNI\)ADE: 71'104 - Remuneração de Age1ltes Financeiros - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda 
ANEXO ii 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCiONAL PROGRAMATICA PROGRAMAlAÇÃO/LOCALlZAOOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

0911 Operações Especiais ' Remuneração de Agentes Financeiros 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 
28846 0911 00M40001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 

F 
TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

FUNCIONAL 

Jperaçoes E spec a s: e manclamento i i R fi a IVI a ntema d D"d I 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28841 09070365 Refinanciamelito da Divida Pública Mobiliária Federal 
Interna 

28841 0907 0365 0001 Refinanciamento da ~ívida Pública Mobiliária Federal 
Inlema - Nacional 

F 
>TAL - FISCAL 

fOTAl - SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

htlp:/lwww.planalto.gov.br/ccivil_03l_Ato2015-2018/2015/DsnIDsn14252.htm 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R M I F 
N P O U T VALOR 
D D E 

3.000.000 

3.000.000 
3.000.000 

3 2 90 O 100 3.000.000 
3.000.000 

O 
3.000.000 

VALOR 

53 199 212 150 

53.199.212.150 

53.199.212.150 

6 O 90 O 143 53.199.212.150 
53.199.212.150 

O 
53.199.212.150 

3/3 



( 

21/06/201 6 Dsn14252 

r 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos 
Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 55.237.582.569,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida 
no art. 42 , caput, inciso I, alínea "a", e inciso V, alíneas "a" e "b", item 1, da Lei n2 13. 11 5, de 20 de abril de 2015, e no art . 38, § 22 , da Lei n2 13.080, de 2 de 
janeiro de 2015, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 13.115 de 20 de abri l de 2015), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos Financeiros da União, crédi to suplementar, no valor de R$ 55.237.582.569,00 (cinquenta e cinco 
bilhões , duzentos e trinta e sete milhões , quinhentos e oitenta e dois mil , quinhentos e sessenta e nove reais), para atender à programação constante do Anexo 
1· 

Art .22 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 12 decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a Títulos de Responsabil idade do Tesouro Nacional - Outras 
Aplicações, no valor de R$ 1.370.419,00 (um milhão, trezentos e setenta mil , quatrocentos e dezenove reais); e 

II - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 55. 236.212.1 50,00 (c inquenta e cinco bilhões, duzentos e trinta e seis milhões, duzentos e doze 
mil , cento e cinquenta reais), conforme indicado no Anexo 11. 

Art . 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 2015; 1942 da Independência e 1272 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.8.2015 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALlZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercializ~ão 
ATIVIDADES 

20608 201420ZV Fomento ao Setor Agropecuário 
20608 2014 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ORGAO: 25000 - Ministério da Fazenda 
UNIDADE : 25914 - Fundo de Garantia à Exportação - FGE 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTI CA 

0909 

28846 0909008G 

28846 0909 008G 0001 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

FUNCION AL 

28843 09050283 

PROGRAMAI AÇÃO/LOCALl ZAD OR/PRODUTO 

Operações Especiais: Outros Encal"9..0s ESJ>.eciais 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito à 
Exportação 
Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito à Exportação 
Nacional 

mortização e Encargos de Financiamento da Oívid 
C ontratual Interna 

F 
F 

E 
S 
F 

F 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R M I F 
N P O U T VALOR 
D D E 

19.000.000 

19.000.000 
19.000.000 

3 2 40 O 100 9.500.000 
4 2 40 O 100 9.500.000 

19.000.000 
O 

19.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R M I F 
N P O U T VALOR 
D D E 

18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

3 2 90 O 100 18.000.000 
","r. !::-"l1l.000.000 

,,:<'.y"" , Ç;/) "\. O 
..f..' .• 1 18. Q'fO}(lOO 
I - ~ 

VALOR 

1.370.419 

1.370.419 

1 "J:7n 11 1 0 
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28 843 /0905 0283 0001 
rc:IIUllILOYOV t::: LIIl.;al~U;:) uc: 

Icontratual lntema - Nacional 
U'V'Ul F / 2 / O / 90 / O /344 

1.370A19 

I • ..J, 'U,-I O 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGAO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE : 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) 

E G R 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALlZADOR/PRODUTO S N P 

F D 
0905 Operações Especiais: Serviço da Divida Interna (Juros e Amortizações) 

OPERACOES'ESPECIAIS 
28843 09050455 Serviços da Divida Pública Federal Interna 
28843 0905 0455 0001 Serviços da Dívida Públ ica Federal Intema - Nacional 

F 2 O 
F 6 O 
F 6 O 
F 6 O 
F 6 O 

0906 Operações Especiais: Serviço da Divida Externa (Juros e Amortizaç ões) 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28844 09060425 Serviços da Divida Pública Federal Externa 
28844 0906 0425 0001 Serviços da Divida Pública Federal Externa - Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGAO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTOJ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALlZADOR/PRODUTO 

F 

E 
S 
F 

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 
PROJETOS 

20605 20141510 fAmpliação e Melhoria da Capacidade Armazenadoré 
da CONAB 

20605 2014 15100001 fA.mpliação e Melhoria da Capacidade Armazenadora de 
CONAB - Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGAO: 25000 - Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALlZADOR/PRODUTO 

F 

E 
S 
F 

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 
ATIVIDADES 

04122 21102000 IAdministração da Unidade 
04122 2110 20000001 iAdministração da Unidade - Nacional 

F 
TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ORGAO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALlZADOR/PROD UTO S 

F 
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 

OPERAÇOES ESPECIAIS 
2884.6 09090669 Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Banco 

Central do Brasil (Lei Complementar n° 101, de 2000) 
28846 0909 0669 0001 Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Bancc 

Central do Brasil (Lei Complementar nO 101 , de 2000) 
Nacional 

F 
TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 
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2 O 

G R 
N P 
D 

4 2 

G R 
N P 
D 

3 2 

G R 
N P 
D 

2 O 

1..370.419 
o 

1.370.419 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$1 ,00 

M I F 
O U T VALOR 
D E 

53.199.212.150 

53.199.212.150 
53.199.212.150 

90 O 344 51.396.096.150 
90 O 329 600.238.000 
90 O 359 166.097.000 
90 O 371 92.137.000 
90 O 397 944.644.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 
2.000.000.000 

90 O 144 2.000.000.000 
55.199.212.150 

O 
55.199.212.150 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
O U T VALOR 
D E 

19.000.000 

19.000.000 

19.000.000 

90 O 100 19.000.000 
19.000.000 

O 
19.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$1 ,00 

M I F 
O 

U T VALOR 
D E 

) 

15.000.000 

15.000.000 
15.000.000 

90 O 100 15.000.000 
15.000.000 

O 
15.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

M I F 
O U T VALOR 
D E 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

90 O 144 2.000.000.000 
2.000.000.000 

O 
2.000.000.000 
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ÓRGAO: 71000 • Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71104 • Remuneração de Agentes Financeiros· Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNCIONAL 

Iperaçoes E speclals· R - d A emuneraçao e 'gen es F mancelros 

( 

OPERAÇOES ESPECIAIS 
28846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 
28846 0911 00M40001 Remuneração a Agentes Financeiros· Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGAO: 75000 • Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal 
UNIDADE: 75101 • Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALlZADOR/PRODUTO 

0907 Operações Especiais: Refinanciamento da Divida Interna 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28841 09070365 Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal 
Interna 

28841 0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 
Interna· Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/DsnlDsn14252.htm 

F 

E 
S 
F 

F 

3.000.000 
3.000.000 

3 2 90 O 100 3.000.000 
3.000.000 

O 
3.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$1 ,00 

G R M I F 
N P O U T VALOR 
D D E 

53.199.212.150 

53.199.212.150 

53.199.212.150 

6 O 90 O 143 53.199.212.150 
53.199.212.150 

O 
53.199.212.150 
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Ofício nO 293 /MCTIC 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial de Impeachment 
Senado Federal - COCETI 
Brasília-DF 

REC 

000128 

22.06.2016 

Assunto: Resposta a pedido de informações - Ofício nO 100/2016 - CEI2016. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício em epígrafe, encaminho Nota Técnica nO 13/2016, -
CGOF/SPONMCTIC, pelo qual a Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças deste 
Ministério responde aos questionamentos efetuados por essa Comissão Especial do Senado 
Federal referente aos créditos suplementares concedidos a esta Pasta, por meio do Decreto não 
numerado publicado em 21 de agosto de 2015 no Diário Oficial da União. 

Atenciosamente, 

Ministro de Estado da Ciên 1 , Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Recebido na COCETI emJj ,-fJ.1&.... 
J 21\l"'-CyoJo... Y0. f.Jo j á'C,,­

rerTllltUfa !Moreira Pinfíeiro Lima 
Mat. 266647 

Esplanada dos Ministérios - Bloco E - Sala 424 - 70.067-900 - Brasília - DF 
Fone: (Oxx61) 2033-7925 /2033-7443 - Fax: (Oxx61) 2033-7769 - ministro@mcti.gov.br 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria -Execu tiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

NOTA TÉCNICA N° /3 /:)0/6 - CGoF /SPOA//YJCT:TC 

Ementa: Análise técnica acerca das informações solicitadas pela Comissão Especial do 
Senado Federal, por meio do Ofício nO 100/2016 - CEI 2016, de 20 de junho de 2016. 

Interessado: Secretaria-Executiva 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de Análise técnica acerca das informações solicitadas pela Comissão 
Especial do Senado Federal referente aos créditos suplementares concedidos ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, por meio do decreto não numerado publicado no 
Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2015. 

2. ANÁLISE TÉCNICA 

2.1. A nota ora apresentada surge da solicitação feita pela Comissão Especial de 
informações e documentos do Senado Federal que analisa o pedido de impeachment da 
Presidente da República, em especial os créditos suplementares concedidos ao MCTI por 
meio do Decreto não numerado publicado no Diário Oficial da União de 21 de agosto de 
2015. 

2.2. Em relação ao item "(i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no 
âmbito deste órgão referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do decreto 
não numerado de crédito suplementar no valor de R$ 600.268.845, publicado no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2015;" - esclarece-se que a solicitação de créditos 
suplementares pela setorial orçamentária segue os trâmites e procedimentos administrativos 
estabelecidos pelo órgão central de orçamento, no caso a Secretaria de Orçamento Federal do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SOF/MP, os quais limitam-se a 
inserção dos dados solicitados pelo Sistema Integrado de Orçamento e Planejamento - SIOP, 
conforme prevê a Portaria SOF/MP nO 16, de 29 abril de 2015, a qual estabelece 
procedimentos e prazos para solicitação de alterações orçamentárias, no exercício de 2015, e 
dá outras providências. Dessa forma, não há formalização de processos administrativos no 
âmbito do órgão setorial para a solicitação de créditos, mas sim o procedimento operacional 
via SIOP, não sendo possível o envio de cópia de processos administrativos, uma vez que não 
são abertos para tal finalidade . 

2.3. Quanto ao item "(ii) cópia dos pareceres jurídicos e recomendações emitidas 
por órgãos técnicos para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item 
anterior; " - reitera-se, conforme explanado anteriormente, que a solicitação de cré(titB?--- ..... 
suplementares pela setorial orçamentária é feita via Sistema Integrado de Orçam~ tf)}~ Í"',~:: 
~la,n~jamento - SIOP, ?res,cin.dindo d~ a~álise j~rídica. Assim, não há emissão de I.·~y.sel ') r- \~ 
Jundlco ou recomendaçao tecmca pelo orgao setonal. ~ ')~ L..

n .... 



4. Em relação ao item "(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre 
a incompatibilidade das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos 
demandantes, seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 
solicitação; " - esclarece-se que não cabe ao órgão setorial o acompanhamento e análise da 
meta fiscal, uma vez que as informações acessíveis à unidade orçamentária permitem uma 
avaliação estrita a receitas e despesas da Pasta. A avaliação e o acompanhamento da evolução 
da meta fiscal cabem aos órgãos centrais de orçamento e finanças, não sendo possível 
quaisquer alerta ou análise por parte do órgão demandante. 

5. Referente ao item "(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que 
atestaram a compatibilidades das solicitações com a meta fiscal." - tal como informado 
anteriormente, não cabe à setorial orçamentária, tampouco é possível a avaliação da meta 
fiscal do Governo Federal. Sendo assim, não faz parte dos procedimentos administrativos para 
solicitação de créditos suplementares documento com exposições de motivos ou pareceres 
jurídicos setoriais com a referida análise. Eventualmente, nos casos em que a SOF/MP julga 
necessário, é feita a solicitação de informações adicionais para subsidiar suas análises, o que 
não ocorreu nos créditos suplementares concedidos ao MCTI incluídos no Decreto S/N de 20 
de agosto de 2015, objeto de investigação daquela Comissão. 

3. CONCLUSÃO 

3.1 Diante de todo o exposto, considerando que não há formalização de processos 
administrativos ou pareceres jurídicos para solicitação de créditos suplementares pelo órgão 
setorial, mas sim procedimentos administrativos estabelecidos pelo órgão Central via srop, 
esclarece-se que não há nenhum documento a ser apresentado por esta Subsecretaria 
relacionado à demanda em questão. 

3.2 Destarte, recomenda-se o encaminhamento desta Nota Técnica à Secretaria-
Executiva para apreciação e encaminhamentos subsequentes, caso haja concordância. 

À consideração superior. 

De acordo. 

Brasília, 22 de junho de 2016. 

- ~~;?~====::::~~~~~~~~ 
( ./": -::"-ANT A rá ALBERTO P 

Coórdenador-Geral de Gestão 
/ 

ANDERSON LOZI DA ROCHA 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 

/ 



( 

A Publicação 
Em oe ~ I o ,: I ~..I.6 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

RENUNCIO à vaga por mim ocupada na Comissão 

Especial do Impeachment, destinada a apurar a Denúncia 

nº 1 de 2016, haja vista ter sido designada líder do 

Governo no Congresso Nacional e entender que esta 

posição é incompatível com as atribuições daquela 

Comissão. 

Senado Federal, de junho de 2016. 



SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Em 23/6/2016, às 17:48 

Por este termo, encerro à folha nº 22137 o volume nº 58 do processado referente 
à 1ª autuação da matéria DEN 1/2016. 

Eduardo Bruno do Lago de Sá 
Secretário de Comissão 

Matrícula nº 228210 



SENADO FEDERAL 
Coo rdenação de Arq uivo 

Termo de Arquivamento dota): DENÚNCIA nOOl Vol .: '5-~ 

Este processado possui .::s I b folhas, contando com este termo, no momento de seu arquivamento no 

Serviço de Arqu ivo Legislat ivo - SEALEG/COARQ. 

Páginas sem rubrica: 

Páginas sem carimbo e sem rubrica: 

Páginas consideradas no verso: 

Páginas sem carimbo, sem numeração e sem rubrica: 

J,\<ld.2 \L c2~ \ ô~ 

Páginas duplicadas: 

Erro na numeração (ex: lida página 133 pula para 151" ou "entre as págs. 52 e 53 há 03 folhas sem numeração"): 

1~~ ~ 'Y'OJ:) ~ ~\C1 <1 ct \ o'2.Q,O~ S , :2d,OS(() ! 

COARQ, 18 de Novembro de 2016 

Conferido po r, 

~\~ 

Revisado por, 

~~WJ/ d'~ 
Ma ria Lucília da Si lva 

Matrícula 224392 
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